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Em “Continuidades democráticas: da escravidão ao 
encarceramento”, Fernando Henrique Cardoso Neves 
sustenta, a partir da nefanda realidade das prisões 
brasileiras, que esse quadro, à luz de uma 
perspectiva histórica, apresenta-se “não só como 
continuidade de todo um regime altamente violento e 
autoritário, mas também como ruptura de uma 
narrativa que dava conta de uma superação 
humanística no decorrer da história.”

Gustavo Torquato de Sousa estuda diversos aspectos 
da Lei nº 12.711/2012, que trata do sistema de 
cotas nas instituições federais de ensino superior, 
�ndando seu artigo por remarcar a compatibilidade 
formal e material da Lei com a Constituição brasileira.

O ensaio de Johny Fernandes Giffoni ilumina tema 
pouco versado: o direito ao nome e à identidade 
indígenas. Como bem a�rma o autor, “Muito se 
discute sobre o direito à propriedade dos povos 
tradicionais, porém ainda é modesta a produção 
jurídica a respeito da garantia ao direito à 
diferenciação social na seara dos direitos indígenas e 
no âmbito do Poder Judiciário em matérias como o 
direito ao nome e o direito ao registro civil, de acordo 
com as convenções sociais de cada etnia.”

Juliana Achilles Guedes dedica-se, no seu texto, ao 
trabalho da Defensoria Pública voltado para as 
pessoas em situação de rua, na criação de “brechas 
do possível”. Ela conclui que, dentre as instituições do 
sistema de Justiça, a Defensoria, em virtude do 
contato diário que mantém com a população que está 
nas ruas, é a que se mostra mais capacitada à tarefa 
de “traduzir” a dura realidade concreta dessas 
pessoas para as instâncias decisórias. 

Fechando a seção da Revista atinente aos direitos 
humanos/fundamentais, Tatiana Pessôa da Silveira 
Santos Lardosa cuida do emblemático Caso Alyne 
Pimentel, que envolveu a morte materna – evitável – 
de mulher pobre e afrodescendente. O ensaio 
demonstra como pode ser proveitosa uma 
abordagem de direitos humanos para a área de 
saúde, levando-se em conta sobretudo a questão da 
discriminação interseccional.

Pela primeira vez em sua história, dedica-se a Revista de Direito 
da Defensoria do Estado do Rio de Janeiro a um tema pre�xado. 
Todos os artigos doutrinários e peças processuais da Revista 
nº 30, ora apresentada, relacionam-se com a pandemia do 
coronavírus, seguramente o evento planetário mais dramático 
desde a Segunda Guerra Mundial. Essa inédita opção editorial 
justi�ca-se plenamente, tamanho tem sido o impacto da 
pandemia sobre as experiências jurídicas brasileira e universal.

[...]

Como se vê, a Revista nº 30 proporciona amplo panorama das 
repercussões, no mundo jurídico, da pandemia do coronavírus, 
sempre com o olhar voltado para quem mais sofre com a 
tragédia: as pessoas e grupos vulneráveis. Seja qual for o 
contexto, essa é uma perspectiva irrenunciável para defensoras 
e defensores.

[...]

Parafraseando o poeta Milton Nascimento, na belíssima 
“Coração de estudante”, há que se cuidar – mais do que nunca 
– da vida e do mundo.

(Extraído da Apresentação)
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Lorem ipsum dolor sit amet, 
consectetur adipiscing elit. Quisque 
vulputate lobortis fermentum. Proin a 
lobortis lorem, eget vulputate velit. 
Duis ultricies vestibulum sollicitudin. 
Pellentesque ante dui, aliquam vitae 
lacus quis, ultricies consectetur 
mauris. Sed hendrerit laoreet porta. 
Aliquam pulvinar, diam a sagittis 
fermentum, risus nisi vehicula urna, 
sit amet imperdiet ligula sapien ut 
dolor. Integer eu dolor a risus fringilla 
consequat sed sit amet ex. Duis vitae 
neque sed urna feugiat faucibus. 
Donec fringilla eu justo quis laoreet. 
Vestibulum augue magna, tincidunt a 
leo sed, tincidunt maximus eros. 
Vivamus convallis, lorem at ef�citur 
accumsan, sapien orci convallis 
nunc, quis ullamcorper justo dolor 
sed elit. Nulla id velit ac augue 
pretium cursus a ut felis. 

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit. Quisque 
vulputate lobortis fermentum. Proin a lobortis lorem, eget vulputate 
velit. Duis ultricies vestibulum sollicitudin. Pellentesque ante dui, 
aliquam vitae lacus quis, ultricies consectetur mauris. Sed hendrerit 
laoreet porta. Aliquam pulvinar, diam a sagittis fermentum, risus nisi 
vehicula urna, sit amet imperdiet ligula sapien ut dolor. Integer eu 
dolor a risus fringilla consequat sed sit amet ex. Duis vitae neque 
sed urna feugiat faucibus. Donec fringilla eu justo quis laoreet. 
Vestibulum augue magna, tincidunt a leo sed, tincidunt maximus 
eros. Vivamus convallis, lorem at ef�citur accumsan, sapien orci 
convallis nunc, quis ullamcorper justo dolor sed elit. Nulla id velit ac 
augue pretium cursus a ut felis. Vivamus suscipit eros eget mi 
posuere.

In a eros eu mi malesuada gravida non sit amet dui. Aenean suscipit 
eros a venenatis dignissim. Integer sed leo purus. Nam accumsan 
enim eu dui auctor eleifend. Suspendisse at sem convallis, 
elementum sem nec, porta felis. Proin et sapien nisl. Proin 
scelerisque lectus vulputate magna viverra viverra eget nec justo. 
Donec nec venenatis magna, eget convallis nisi. Phasellus non 
mollis massa. Donec sed ex turpis. Sed imperdiet est id erat 
facilisis molestie. Vivamus euismod vitae urna sed varius.
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APRESENTAÇÃO

 Pela primeira vez em sua história, dedica-se a Revista de Direito da Defensoria 
do Estado do Rio de Janeiro a um tema prefixado. Todos os artigos doutrinários e 
peças processuais da Revista nº 30, ora apresentada, relacionam-se com a pandemia 
do coronavírus, seguramente o evento planetário mais dramático desde a Segunda 
Guerra Mundial. Essa inédita opção editorial justifica-se plenamente, tamanho tem 
sido o impacto da pandemia sobre as experiências jurídicas brasileira e universal.
 A própria Defensoria Pública fluminense viu-se forçada a reformular por 
completo o seu modelo de funcionamento a partir de março de 2020, após a chegada 
da pandemia ao país. Em poucos dias, décadas de atendimento quase inteiramente 
presencial deram lugar a uma assistência predominantemente remota, em respeito às 
exigências sanitárias estabelecidas para a preservação de vidas humanas. Reinvenção 
passou a ser a palavra de ordem da instituição. Logo de início, em imenso esforço 
de adaptação ao contexto adverso, ocorreu a criação de 110 Polos de Atendimento 
Remoto, migrando-se praticamente todo o atendimento para o celular, o WhatsApp e 
o e-mail, ficando reservada a modalidade presencial apenas para os casos urgentes ou 
para as pessoas desprovidas de meios hábeis ao atendimento não presencial. Alguns 
meses depois, em outubro, lançou-se o aplicativo DefensoriaRJ, outro grande marco 
do processo de transformação, projetando de vez a instituição na era tecnológica.  
Em meio a tanta dor, uma nova Defensoria Pública foi ganhando corpo.
 A Revista de Direito nº 30, ao captar reflexos expressivos da pandemia na 
vida da Defensoria Pública e das/os suas/seus usuárias/os, torna-se assim um 
documento histórico.
 O trabalho que abre a Revista ocupa-se dos impactos da Covid-19 sobre os 
sistemas de justiça no globo terrestre. Assinado por especialistas mundiais na questão 
do acesso à justiça – Alan Paterson, Anna Barlow, Bryant Garth, Earl Johnson Jr., 
Kim Economides, Peter Biggelaar e os defensores públicos brasileiros Cleber Francisco 
Alves, Diogo Esteves, Franklyn Roger Alves Silva e Júlio Camargo de Azevedo –, trata-
se de texto apoiado em pesquisa empírica, conduzida pelo Global Access to Justice 
Project em parceria com a Defensoria Pública do Rio de Janeiro, a qual coletou dados 
quantitativos e qualitativos de 51 países, no primeiro semestre da pandemia.
 Três artigos focalizam diretamente a Defensoria Pública, envolvendo tanto as 
atividades-meio quanto as atividades-fim: “Um olhar sobre os efeitos da pandemia do 
coronavírus frente à organização funcional, administrativa e financeira da Defensoria 
Pública do Rio de Janeiro”, de Luciene Torres Pereira, Secretária de Engenharia da 
Defensoria fluminense; “A pandemia de Covid-19 e a necessidade de dar efetividade 
de título executivo ao instrumento de transação referendado pelo defensor público 
quando o acordo é celebrado e documentado exclusivamente por meio virtual”, de 
Cintia Regina Guedes; e “Proporcionalidade, colisões entre direitos fundamentais e 
argumentação jurídica: a utilização subversiva pela Defensoria Pública em tempos de 
pandemia”, de Lucas Figueiredo de Sant’Anna e Luís Henrique Linhares Zouein.
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 Ao lado de trabalhos centrados em aspectos institucionais da Defensoria 
Pública, a Revista nº 30 oferece vários escritos voltados às matérias e às pessoas 
costumeiramente atendidas pela instituição. Esses textos, em sua maioria, sublinham 
o agravamento, durante a pandemia, da vulnerabilidade das/os nossas/os usuárias/
os preferenciais. Uma calamidade social dentro da calamidade sanitária. Nada a 
estranhar. Em um país tão brutalmente desigual como o Brasil, o acirramento de 
vulnerabilidades acontece com insuportável naturalidade.
 Forte nesse sentido, vemos na Revista o artigo “Pandemia desigual e direitos 
LGBTQIA+”, de Thiago Carvalho de Oliveira Garcia e Thiago Percides Pereira.  
A vulnerabilidade digital, particularmente, é enfrentada em “O acesso à justiça e a 
hipossuficiência digital: reflexos sobre a Defensoria no decurso e no pós-pandemia”, 
de Luís Eduardo Carvalho Peres, vencedor do IV Prêmio Jurídico Fabiano de Carvalho 
Oliveira para Estagiárias/os da Defensoria Pública (edição 2020). A sociedade digital é 
objeto, também, de “O princípio da solidariedade digital em tempos de pandemia”, 
escrito por Felippe Borring Rocha e Pedro Dalese. Por sua vez, “Acesso à documentação 
civil no contexto da pandemia da Covid-19 no estado do Rio de Janeiro”, de Tula 
Vieira Brasileiro e Letícia Chahaira, aborda questão muito sensível a usuárias/os  
da Defensoria.
 No que toca a crianças e adolescentes – titulares de direitos a serem 
efetivados, nos termos do art. 227 da Constituição, “com absoluta prioridade” –, 
temos “A alimentação escolar na pandemia, desenvolvimento infantil e igualdade 
de oportunidades”, de Beatriz Carvalho de Araujo Cunha; e “A intensificação da 
hipervulnerabilidade dos adolescentes submetidos ao sistema socioeducativo de 
internação do estado do Rio de Janeiro em época de Covid-19”, da autoria de 
Amanda Raquel Pinheiro da Rocha e Ana Caroline Simões dos Santos. Cuidando 
especificamente do direito de família, com a mesma preocupação de salvaguardar os 
direitos de crianças e adolescentes no curso da pandemia, encontramos na Revista o 
artigo “Convivência familiar em tempos de pandemia: o excesso da falta e o risco da 
presença”, de Gabriele Premoli.
 O direito do consumidor marca presença com “A possibilidade de revisão 
dos contratos de prestação de serviços educacionais de ensino superior no curso da 
pandemia da Covid-19: uma análise constitucional”, de Eduardo Resende Rapkivcz e 
Jaime Leônidas Miranda Alves.
 Não poderia faltar na Revista nº 30, evidentemente, o processo penal, matéria 
essencial para a instituição. À luz das garantias fundamentais de acusadas/os, três 
textos questionam a virtualização de audiências e sessões – movimento estimulado 
pela pandemia –, quais sejam: “A videoconferência como fator de descolamento 
emocional e agente facilitador de arbitrariedades”, de Fernando Antunes Soubhia; 
“A proposta de júri virtual e a necessidade de garantia de direitos dos acusados”, de 
Francisco Alves da Cunha Horta Filho; e “Pandemia como pretexto para a realização 
de audiências criminais virtuais: quem nos protege da bondade dos bons?”, de 
Helena Morgado. A questão da liberdade, por seu turno, aparece em “Pandemia 
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e prisão: uma análise de decisões judiciais em pedidos de liberdade formulados 
com base na Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça”, de Isabel de 
Oliveira Schprejer.
 Duas são as peças processuais de defensoras/es selecionadas para a Revista: 
“Habeas corpus coletivo visando à suspensão dos mandados de busca e apreensão 
de adolescentes na pandemia da Covid-19: o controle da porta de entrada como 
medida mitigadora da aglomeração de pessoas em um sistema estruturalmente 
superlotado”, de Angélica Rodrigues da Silveira e Beatriz Carvalho de Araujo Cunha; 
e “Agravo de instrumento com elementos de visual law interposto contra liminar 
que determinou a desocupação de loteamento público ocupado por coletividade de 
pessoas em situação de vulnerabilidade em plena pandemia”, de Diogo Esteves.
 Ao final da Revista, exibem-se os apontamentos da palestra de abertura do II 
Seminário de Tecnologia e Defensorias Públicas (promovida pela Defensoria do Rio 
de Janeiro em outubro de 2020), “Covid-19, tecnologia e acesso à justiça”, proferida 
pelo renomado jurista Roger Smith. Tais apontamentos foram elaborados pelo próprio 
autor da palestra e depois traduzidos por Cleber Francisco Alves e Anna Carolina 
Mendes da Silva, a quem agradecemos pelo meritório trabalho.
 Como se vê, a Revista nº 30 proporciona amplo panorama das repercussões, 
no mundo jurídico, da pandemia do coronavírus, sempre com o olhar voltado para 
quem mais sofre com a tragédia: as pessoas e grupos vulneráveis. Seja qual for o 
contexto, essa é uma perspectiva irrenunciável para defensoras e defensores.
 Boa leitura e cuidem-se!
 Parafraseando o poeta Milton Nascimento, na belíssima “Coração de 
estudante”, há que se cuidar – mais do que nunca – da vida e do mundo.

JOSÉ AUGUSTO GARCIA DE SOUSA 
Diretor-Geral do Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR)

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público-Geral do Estado do Rio de Janeiro



DOUTRINA

12

Voltar ao sumário



13

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

IMPACTOS DA COVID-19 NOS SISTEMAS DE JUSTIÇA1

IMPACTS OF COVID-19 ON JUSTICE SYSTEMS

Alan Paterson
Professor e Diretor do Centre for Professional Legal Studies – Strathclyde 

University Law School.
Presidente do ILAG (International Legal Aid Group).

Co-coordenador Geral do Global Access do Justice Project.

Anna Barlow
Pós-doutoranda em Direito pela Åbo Akademi University – Finlândia.

Mestre e Doutora em Direitos Humanos.
Professora, advogada e co-fundadora da firma de advocacia beneficente Law For All.

Bryant Garth
Professor e Vice-Reitor da University California-Irvine School of Law.

Doutor em Direito pela European University Institute – Florence.
Co-Coordenador Geral do Global Access to Justice Project.

Cleber Francisco Alves
Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro.

Pós-doutor em Direito pela Universidade de Londres (Institute of Advanced Legal Studies).
Professor Adjunto da Faculdade de Direito e do Programa de Pós-Graduação em Sociologia e 

Direito da Universidade Federal Fluminense (PPGSD/UFF).
Co-Coordenador Geral do Global Access to Justice Project.

E-mail: cleber.alves@defensoria.rj.def.br

Diogo Esteves
Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro

Doutorando e Mestre em Direito e Sociologia pela Universidade Federal 
Fluminense (PPGSD/UFF).

Professor da Fundação Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro (FESUDEPERJ).

Co-Coordenador Geral do Global Access to Justice Project.
E-mail: diogo.esteves@defensoria.rj.def.br

Earl Johnson Jr.
Desembargador aposentado do Tribunal de Apelação da Califórnia.
LL.M. em Direito Penal pela Northwestern University School of Law.

Professor aposentado da University of Southern California.
Presidente Fundador da National Equal Justice Library - Georgetown Law School.

Co-coordenador Geral do Global Access to Justice Project.

Franklyn Roger Alves Silva
Defensor Público do Estado do Rio de Janeiro.

Doutor e Mestre em Direito Processual pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 
em cooperação com a Università degli Studi di Pavia.

Professor da Fundação Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
(FESUDEPERJ) e da Universidade Cândido Mendes (UCAM).
Coordenador Temático do Global Access to Justice Project.

E-mail: franklyn.silva@defensoria.rj.def.br

1  Versão reduzida do texto publicada anteriormente em língua inglesa: PATERSON, Alan; BARLOW, Anna; GARTH, 
Bryant; ALVES, Cleber Francisco; ESTEVES, Diogo; JOHNSON JR., Earl; SILVA, Franklyn Roger Alves; AZEVEDO, Julio 
Camargo de; ECONOMIDES, Kim; BIGGELAAR, Peter. Impacts of COVID-19 on Justice Systems. ILAG Newsletter, 
Inglaterra, 09 jun. 2020.

mailto:cleber.alves%40defensoria.rj.def.br%20?subject=
mailto:diogo.esteves%40defensoria.rj.def.br%20?subject=
mailto:franklyn.silva%40defensoria.rj.def.br%20?subject=


14

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

Júlio Camargo de Azevedo
Defensor Público do Estado de São Paulo.

Mestre em Direito pela Universidade de São Paulo (USP).
Professor do Curso CEI.

Coordenador Temático do Global Access to Justice Project.
E-mail: jc_academico@yahoo.com.br

Kim Economides
Ex-Reitor e Professor da Flinders Law School.

Ex-Professor da Exeter University.
Ex-Professor e Diretor Inaugural do Legal Issues Centre - University of Otago, New Zealand.

Coordenador Regional e Temático do Global Access to Justice Project.

Peter Biggelaar
Diretor Executivo Aposentado da Dutch Legal Aid Board (LAB).

Vice-Presidente do ILAG (International Legal Aid Group).
Mestre em Direito.

Especialista em assistência jurídica de projetos da União Européia, CoE, UNDP e UNODC.
Coordenador Regional do Global Access to Justice Project.

Resumo: A Covid-19 tem provocado múltiplos impactos (sociais, políticos, econômicos, 
ambientais etc.) no cenário global, cujas consequências eram inesperadas e continuam 
a ser imprevisíveis, embora inevitavelmente acabarão atingindo, de uma forma ou 
de outra, os sistemas judiciais e de assistência jurídica. Para obter as informações 
mais recentes sobre os impactos ambivalentes da pandemia em uma amostra de 
sistemas de justiça, o Global Access to Justice Project, em parceria com a Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro, conduziu uma pesquisa empírica coletando 
dados quantitativos e qualitativos de 51 países. Não obstante o contexto global seja 
altamente dinâmico, imprevisível e instável, os resultados da pesquisa tentam fornecer 
um panorama bastante preciso e atualizado do movimento de acesso à justiça durante 
a dramática pandemia de Covid-19.

Palavras-chave: Covid-19. Acesso à justiça. Impactos negativos.

Abstract: The Covid-19 is triggering multiple impacts (social, political, economic, 
environmental etc.) on the global stage, whose consequences were not only 
unforeseen, but remain unpredictable, although they will inevitably touch, one 
way or another, the justice and legal aid systems. In order to obtain the very latest 
information on the ambivalent impacts of Covid-19 on a sample of the world’s 
justice systems, the Global Access to Justice Project, in cooperation with the Public 
Defender’s Office of State of Rio de Janeiro, conducted an empirical survey that 
collected both quantitative and qualitative data from 51 countries. Notwithstanding 
the highly dynamic, unpredictable and unstable global context, the survey results 
attempt to provide a reasonably accurate and up-to-date snapshot of the access to 
justice movement during the dramatic Covid-19 pandemic.

Keywords: Covid-19. Access to justice. Negative impacts.
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1. INTRODUÇÃO

A pandemia da Covid-19 acabou surpreendendo todas as nações do planeta, 
desencadeando a busca por mecanismos eficientes e eficazes para conter a 
disseminação da doença. Além da crise humanitária, o surto também tem provocado 
no cenário global múltiplos impactos (sociais, políticos, econômicos, ambientais etc.), 
cujas consequências eram inesperadas e continuam a ser imprevisíveis.

Para avaliar os ambivalentes impactos da pandemia nos sistemas judiciais e de 
assistência jurídica, o Global Access to Justice Project, em cooperação com a Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPE-RJ), com o International Legal Aid Group 
(ILAG) e com a Universidade Federal Fluminense (UFF), realizou uma pesquisa empírica, 
entre os dias 07 e 27 de abril de 2020, coletando dados quantitativos e qualitativos 
de 51 países: África do Sul, Austrália, Bélgica, Brasil, Bulgária, Camboja, Canadá, 
Cazaquistão, Chile, China, Cingapura, Colômbia, Cuba, Chipre, Dinamarca, Espanha, 
Estados Unidos, Equador, Etiópia, Finlândia, França, Geórgia, Holanda, Honduras, 
Hungria, Índia, Irlanda, Itália, Japão, Kosovo, Lituânia, Macedônia do Norte, Malawi, 
Maldivas, Mongólia, Namíbia, Nepal, Nova Zelândia, Paquistão, Polônia, Portugal, 
Quênia, República Democrática do Congo, Serra Leoa, Seychelles, Taiwan, Tajiquistão, 
Tanzânia, Vanuatu, Zâmbia e Zimbábue.

Como forma de viabilizar a coleta rápida e uniformizada de dados, a pesquisa 
utilizou a metodologia de questionário semiestruturado, sendo as respostas 
apresentadas por pesquisadores do campo jurídico (e sociojurídico), profissionais de 
direito dos setores público e privado, diretores de instituições de assistência jurídica, 
funcionários públicos de elevado escalão e formuladores de políticas públicas de cada 
país analisado.

Considerando que a pandemia ainda persiste e que as medidas adotadas pelos 
diversos países continuam sendo modificadas em velocidade variável, a pesquisa teve 
que lidar com um cenário global extremamente dinâmico e instável. Por essa razão, 
as conclusões apresentadas no estudo não devem ser consideradas definitivas ou 
peremptórias, sendo apenas um retrato transitório das respostas globais apresentadas 
pelas instituições político-jurídicas no momento em que a pandemia de Covid-19 
atingia seu ápice na Europa e avançava para os demais países do mundo. 

Para facilitar a compreensão didática dos resultados da pesquisa, os variados 
impactos causados pela Covid-19 serão divididos em quatro eixos temáticos distintos: 
(i) visão geral sobre as medidas adotadas pelos diversos países; (ii) impactos em 
grupos vulneráveis; (iii) impactos nos sistemas judiciais; (iv) impactos nos sistemas de 
assistência jurídica.

2. VISÃO GERAL

Primeiramente, a pesquisa realizou a análise das diferentes medidas impostas 
pelos organismos governamentais para conter a propagação do novo coronavírus. 
Embora a avaliação das medidas sanitárias adotadas pelos diversos países não seja 
o foco principal da pesquisa, esses dados viabilizam a compreensão do contexto no 
qual os sistemas judiciais e jurídico-assistenciais estão inseridos e as respostas por eles 
adotadas para o enfrentamento do surto.
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2.1 Medidas especiais impostas para conter a propagação da Covid-19

Conforme constatado pela pesquisa, as recomendações de cuidados especiais 
(distanciamento social, uso de máscaras, higienização frequente das mãos etc.) 
entraram definidamente na agenda mundial, sendo adotadas por todos os países 
estudados. 

O estudo também revelou que 86% dos países adotaram restrições em relação 
às viagens internacionais, seja proibindo a entrada de estrangeiros (39%), seja 
impedindo o ingresso de viajantes advindos de determinados países (27%) ou mesmo 
vedando a entrada de toda e qualquer pessoa, incluindo cidadãos e residentes que 
desejassem retornar ao país (20%).

A pandemia também afetou severamente a rotina de estudos em todo o planeta, 
sendo identificado o fechamento compulsório de instituições de ensino em 94% dos 
países analisados. Diante da incerteza em relação à durabilidade da suspensão das aulas 
presenciais, a pandemia impôs sobre as nações múltiplos desafios intrinsecamente 
conectados à vida escolar, tais como: a necessidade de viabilizar o ensino à distância 
em larga escala, superando a dificuldade de acesso aos meios tecnológicos pelas 
classes mais pobres da sociedade2; a imprescindibilidade de garantir a continuidade do 
fornecimento de alimentação aos estudantes de baixa renda, cuja nutrição depende 
da merenda gratuitamente oferecida no âmbito escolar3; a essencialidade das creches 
e maternais, cujo funcionamento evita que crianças sejam expostas a risco, ao serem 
deixadas sozinhas no ambiente doméstico, ou que exponham idosos ao risco de 
contágio ao serem colocadas sob os cuidados dos avós4-5.

No âmbito comercial, a pesquisa constatou que 76% dos países analisados 
proibiram o funcionamento de negócios não essenciais na tentativa de conter a 
pandemia. Além disso, mesmo o comércio de produtos essenciais acabou sofrendo 
limitações em diversos países: redução do horário de funcionamento (e.g. Hungria e 
Finlândia); proibição de venda de refeições no interior de restaurantes e lanchonetes, 
sendo autorizado apenas o funcionamento na modalidade delivery (e.g. Bulgária, 
Espanha, Itália, França); restrição em relação ao número de pessoas no interior dos 
estabelecimentos (e.g. Espanha, Itália, França).

2  Para tentar superar a iniquidade no acesso aos meios tecnológicos, a Finlândia reportou a existência de programa 
governamental de empréstimo de computadores com acesso à internet para estudantes de baixa renda.
3  Brasil e Colômbia reportaram a implementação de programas governamentais de distribuição de cestas básicas para 
estudantes da rede pública, como forma de garantir o mínimo nutricional àqueles que dependiam da merenda escolar.
4  Reconhecendo o caráter essencial das creches e maternais, Cuba, Finlândia e Holanda reportaram a manutenção do 
serviço para filhos de trabalhadores que prestam serviços essenciais (médicos, enfermeiros etc.). Todavia, o governo 
recomenda vigorosamente que as crianças sejam mantidas em casa sempre que possível, sendo inclusive previsto 
pelo governo finlandês uma compensação financeira para os pais que permanecerem em casa com filhos menores 
de 10 anos. Segundo dados apresentados pelos pesquisadores da Finlândia, as creches operam com apenas 22% das 
crianças regulares, e os maternais com apenas 9% dos alunos.
5  UNESCO. Half of world’s student population not attending school: UNESCO launches global coalition to 
accelerate deployment of remote learning solutions, 2020. Disponível em: https://en.unesco. org/news/half-worlds-
student-population-not-attending-school-unesco-launches-global-coalition-accelerate. Acesso em: 1 maio 2020.

https://en.unesco.org/news/half-worlds-student-population-not-attending-school-unesco-launches-glob
https://en.unesco.org/news/half-worlds-student-population-not-attending-school-unesco-launches-glob
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Gráfico 1 – Medidas especiais impostas para conter a propagação da Covid-19

2.2 Medidas compulsórias de isolamento social

As medidas de isolamento social passaram também a ser adotadas, em maior 
ou menor medida, por 92% dos países estudados. 

Na tentativa de conter a propagação da Covid-19, diversas nações restringiram 
reuniões (59%), limitaram a quantidade ou a duração de saídas de casa por dia 
(20%), além de adotarem outras espécies de restrições (27%), tais como a imposição 
de toque de recolher (e.g. Geórgia, Macedônia do Norte), redução da capacidade dos 
transportes públicos (e.g. Etiópia, Portugal) etc. 

Outrossim, a drástica medida do lockdown (proibição total de saída do domicílio) 
restou instituída em 47% dos países estudados, sendo formalizada a previsão de 
prisão (41%) e/ou multa (73%) para o caso de descumprimento.
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Gráfico 2 – Medidas compulsórias de isolamento social

2.3 Violações de Direitos Humanos cometidas sob o pretexto de reduzir a 
propagação da Covid-19

Enquanto a pandemia avança pelos países em desenvolvimento, violações aos 
direitos humanos estão sendo cometidas sob o pretexto de conter a propagação da 
Covid-19, havendo relatos de abusos em 31% dos países analisados. 

De acordo com dados apresentados pela Heal Zimbabwe Trust, durante o período 
compreendido entre os dias 31 de março e 06 de abril de 2020, foram registrados 27 
casos de violações aos direitos humanos por oficiais do governo em diversas partes 
do território zimbabuano (Masvingo, Harare, Gweru, Zvishavane, Buhera, Banket, 
Norton, Mberengwa, Shamva, Gutu, Zaka, Mutare, Marondera, Bikita e Mutasa) 6.

Na África do Sul, permanece sob investigação a morte de 8 pessoas que 
teriam sido executadas por policiais ou autoridades militares, por suposta violação à 
quarentena imposta no país. 

Também foram reportadas violações aos direitos humanos na Bélgica, Camboja, 
Canadá, Chipre, Etiópia, Hungria, Kosovo, Namíbia, Nepal, Paquistão, Polônia, 
República Democrática do Congo, Quênia e Zâmbia.

6  MBABWE TRUST. Government perpetrated violence against civilians: environmental assessment report for 
Zimbabwe’s first week under lockdown, 2020. Disponível em: http://www.healzimbabwetrust.org. Acesso em: 1 
maio 2020.

http://www.healzimbabwetrust.org
http://www.healzimbabwetrust.org


19

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

Gráfico 3 – Violações de Direitos Humanos cometidas sob o pretexto de reduzir a propagação da Covid-19

2.4 Concentração de poder sob o pretexto de reduzir a propagação da 
Covid-19

A pesquisa apurou, também, que 25% dos países analisados acabaram 
adotando medidas governamentais de concentração de poder nas mãos do Chefe 
do Executivo (ou autoridade governamental equivalente), sob o pretexto de conter a 
disseminação da Covid-19.

O exemplo mais draconiano talvez seja o “Ato de Autorização” (Ato XII de 
2020 para a Contenção do Coronavírus), aprovado pelo Parlamento da Hungria, que 
autoriza o governo de Viktor Orbán a introduzir restrições significativas, praticamente 
sem limite de tempo, sem debate prévio no parlamento e sem garantia de revisão 
constitucional rápida e eficaz7.

7  THE HUNGARIAN HELSINKI COMMITTEE. Background Note on the Consequences of the Authorization Act, 
2020. Disponível em: https://www.helsinki.hu/en/background-note-on-the-conse quences-of-the-authorization-act/. 
Acesso em: 1 maio 2020.

https://www.helsinki.hu/en/background-note-on-the-conse quences-of-the-authorization-act/
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Gráfico 4 – Concentração de poder sob o pretexto de reduzir a propagação da Covid-19

3. IMPACTOS EM GRUPOS VULNERÁVEIS

O segundo eixo da pesquisa revelou que a maioria dos países deixou de adotar 
medidas específicas para conter os impactos desproporcionais que a pandemia 
gerou aos grupos vulneráveis da população, tais como alternativas habitacionais às 
pessoas em situação de rua, ações específicas de combate à violência de gênero e 
políticas setoriais de desencarceramento e isolamento nos presídios. Por outro lado, a 
maioria dos países investiu em medidas assistenciais de concessão de benefícios aos 
necessitados, tendo por escopo conter os impactos socioeconômicos que a Covid-19 
surtiu sobre a camada marginalizada da população.

3.1 Medidas para garantir o acesso imediato a benefícios sociais para 
reduzir os impactos econômicos da pandemia

Como forma de minimizar o impacto econômico gerado pelas medidas de 
isolamento social e pela interrupção das atividades comerciais, a pesquisa revelou a 
maciça adoção, pelos governos nacionais (86%), de medidas assistenciais em prol das 
populações necessitadas. 

Como medida de macrogestão, alguns governos adotaram propostas 
orçamentárias e planos de suplementação emergencial com o escopo de conter os 
efeitos negativos causados pela Covid-19 (e.g. Brasil, Finlândia, Taiwan). 

Por outro lado, países como Bulgária, Honduras, Lituânia, Polônia, Serra Leoa, 
Tanzânia e Zâmbia deixaram de adotar qualquer medida de mitigação do abalo 
socioeconômico causado pela pandemia.
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Frente às diferenças sociais, econômicas e culturais das mais de 50 nações 
avaliadas na pesquisa, observou-se uma larga margem de variação em relação aos 
segmentos populacionais beneficiados e às medidas assistenciais adotadas ao redor 
do globo. 

Em relação aos segmentos beneficiados, é possível mencionar: (i) pessoas 
desempregadas (Brasil, Dinamarca, Finlândia, Irlanda, Nova Zelândia, Macedônia do 
Norte, Taiwan e Estados Unidos); (ii) trabalhadores infectados pela Covid-19 (Chipre); 
(iii) trabalhadores do setor têxtil (Camboja); (iv) microempreendedores e empresas 
de pequeno porte (Brasil, Colômbia, Chipre, Dinamarca, Finlândia, Japão, Namíbia, 
Seychelles, África do Sul, Espanha e Taiwan); (v) empresários individuais, trabalhadores 
informais e freelancers (Brasil, Finlândia, Japão, Maldivas e Taiwan); (vi) cidadãos sem 
remuneração com filhos (Finlândia e Taiwan); (vii) famílias que suportaram redução 
de renda (Japão e Taiwan); (viii) pessoas idosas (Brasil, Quênia e Taiwan); (ix) pessoas 
com deficiência (Brasil e Taiwan); (x) empresas de turismo (Maldivas e Taiwan); (xi) 
locatários de imóveis privados (Nepal); (xii) estudantes de instituições privadas de 
ensino (Nepal e Taiwan); (xiii) além de necessitados em geral eleitos segundo critérios 
locais (Chile, Cuba, Chipre, Namíbia, Quênia e Paquistão).

Quanto às medidas assistenciais adotadas, destaca-se: (i) a distribuição de 
auxílios financeiros diretos e subsídios mensais (Brasil, Camboja, Chile, Colômbia, 
Cuba, Chipre, Espanha, Finlândia, Índia, Japão, Quênia, Nova Zelândia, Macedônia 
do Norte, Paquistão e Taiwan); (ii) a isenção de tributos fiscais para pessoa física (Cuba 
e Mongólia); (iii) a isenção de cobrança por serviços públicos essenciais, como gás, 
eletricidade e taxas de limpeza (Geórgia e Nepal); (iv) a prorrogação ou desoneração 
de obrigações tributárias para empresas e microempresas (Brasil, Colômbia, Finlândia, 
Seychelles, Espanha e Taiwan); (v) a suspensão da prestação de garantias fiscais 
(Chipre); (vi) a liberação de auxílio-doença a trabalhadores infectados (Chipre); (vii) 
remoção de barreiras ao acesso ao auxílio-desemprego (Nova Zelândia e Espanha); 
(viii) a distribuição de licença paternidade especial de até quatro semanas para 
cidadãos com filhos (Chipre); (ix) a suspensão das operações comerciais por parte de 
empresas e microempresas, permanecendo o não recolhimento fiscal condicionado 
à não demissão de funcionários durante a pandemia (Chipre); (x) a distribuição de 
alimentação ou cupons de alimentos (Brasil, Etiópia, Índia, Quênia, Paquistão e Estados 
Unidos); (xi) a organização de doações públicas e privadas, em espécie ou in natura 
(Etiópia); (xii) o diferimento do pagamento de taxas, juros, multas e empréstimos 
bancários pelo período de três meses (Geórgia, Mongólia e Nepal); (xiii) a renúncia 
à cobrança de um aluguel mensal por parte de locatários privados (Nepal); (xiv) a 
isenção ou redução de mensalidades pagas a estabelecimentos educacionais e de 
ensino (Nepal e Taiwan); e (xv) a não aprovação de demissões pelo Departamento de 
Emprego (Seychelles).

Ademais, chama a atenção a disparidade do valor dos subsídios estatais 
diretamente prestados aos segmentos afetados pela crise global, cujos maiores índices 
alcançaram € 2.000,00 (dois mil euros)8 para empresários individuais, trabalhadores 

8  Valor equivalente a US$2.381 (dois mil trezentos e oitenta e um dólares). Taxa de câmbio utilizada €1,00 = US$1,19 
(em 19 de mar. de 2021).
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informais e freelancers na Finlândia, e ¥ 300.000 (trezentos mil ienes)9 para famílias 
com redução de renda, ¥ 1.000.000 (um milhão de ienes)10 para trabalhadores 
independentes e ¥ 2.000.000 (dois milhões de ienes)11 para empresas de pequeno 
porte no Japão.

Gráfico 5 – Medidas para garantir o acesso imediato a benefícios sociais para reduzir os 
impactos econômicos da pandemia

3.2 Soluções habitacionais para pessoas em situação de rua durante a pandemia

Segmento social extremamente vulnerável aos efeitos da pandemia, as pessoas 
em situação de rua constituem grupo populacional heterogêneo que apresenta 
como caraterísticas comuns a pobreza extrema, os vínculos familiares fragilizados 
e a inexistência de moradia regular. Por se valerem de logradouros públicos, áreas 
degradadas, espaços urbanos vazios ou unidades de acolhimento institucional como 
local temporário ou permanente destinado à sobrevivência, esta população tende a 
ser mais cruelmente afetada pela rápida disseminação da Covid-19, seja em função 
da impossibilidade prática de isolamento social, seja em razão das dificuldades 
envolvendo a prevenção sanitária (higiene pessoal, uso de máscara etc.). 

Não obstante a clara situação de vulnerabilidade, a pesquisa apontou que 63% 
dos países analisados não adotaram medidas específicas em favor das pessoas em 
situação de rua. Com exceção da China, que reportou a quase inexistência de pessoas 

9  Valor equivalente a US$2.755 (dois mil setecentos e cinquenta e cinco dólares). Taxa de câmbio utilizada ¥1,00 = 
US$0,0091853 (em 19 de mar. de 2021).
10 Valor equivalente a US$ 9.185 (nove mil cento e oitenta e cinco dólares). Taxa de câmbio utilizada ¥1,00 = 
US$0,0091853 (em 19 de mar. de 2021).
11 Valor equivalente a US$18.370 (dezoito mil trezentos e setenta dólares). Taxa de câmbio utilizada ¥1,00 = 
US$0,0091853 (em 19 de mar. de 2021).
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vivendo nas ruas chinesas, deixaram de adotar medidas específicas Austrália, Brasil, 
Bulgária, Camboja, Chile, Colômbia, Dinamarca, Estados Unidos, Etiópia, Finlândia, 
Holanda, Honduras, Irlanda, Itália, Kosovo, Macedônia do Norte, Malawi, Maldivas, 
Mongólia, Paquistão, Polônia, Portugal, Quênia, República Democrática do Congo, 
Serra Leoa, Taiwan, Tanzânia, Vanuatu, Zâmbia e Zimbábue. 

De outra banda, 37% das nações implementaram, em maior ou menor medida, 
alternativas habitacionais para as pessoas em situação de rua, incluindo-se neste 
grupo África do Sul, Bélgica, Canadá, Cazaquistão, Cuba, Chipre, Equador, Espanha, 
França, Geórgia, Hungria, Índia, Japão, Lituânia, Namíbia, Nova Zelândia, Seychelles, 
Singapura e Tajiquistão. 

Entre as medidas adotadas, podem ser destacadas: (i) a provisão de abrigos 
temporários (Índia e Espanha) e camas individuais (França); (ii) o incremento das 
medidas de higiene e desinfecção (Lituânia); e (iii) o fornecimento suplementar 
de água e alimentos (Lituânia, Namíbia e Espanha). Outros bons exemplos ainda 
foram colhidos no Japão e na Nova Zelândia, que forneceram vagas temporárias em 
apartamentos privados, hotéis e hospedarias às pessoas em situação de rua.

Gráfico 6 – Soluções habitacionais para pessoas em situação de rua durante a pandemia

3.3 Medidas específicas para prevenir a violência de gênero e familiar 
durante a quarentena

Como já ocorreu em epidemias anteriores (e.g. epidemia do vírus 
Ebola)12, as mulheres compõem outro grupo vulnerável que também suporta 
desproporcionalmente os impactos causados pela Covid-19. As causas para o 
agravamento da vulnerabilidade feminina são multifatoriais, envolvendo não apenas 

12  PIMENTA, Denise Moraes. O cuidado perigoso: tramas de afeto e risco na Serra Leoa (a epidemia de Ebola contada 
pelas mulheres, vivas e mortas). 2019. 351 f. Tese (Doutorado em Antropologia Social) – Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2019.
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o confinamento de vítimas e agressores no interior dos lares, mas também a anomia 
social decorrente do distanciamento feminino das redes de apoio e proteção (amigos, 
familiares, organizações não governamentais etc.). Esses fatores, somados às elevadas 
taxas de consumo de bebidas alcoólicas e ao aumento do estresse derivado da 
insegurança econômica, conduziram ao aumento das taxas de violência de gênero e 
familiar durante a pandemia.

Na China, primeiro foco do surto de Covid-19, os casos praticamente 
dobraram durante o período de quarentena, ao passo que Chipre, França, Singapura 
e Taiwan identificaram um acréscimo de 30% nas denúncias. Também foi noticiado 
um aumento expressivo de ocorrências na Argentina, Chile, Colômbia, Espanha, 
Inglaterra, Itália, México e Nepal13. Segundo pesquisa recentemente publicada pela 
Statistics Canada, 12% das mulheres na faixa entre 15 e 24 anos relataram estar 
muito ou extremamente preocupadas com a possibilidade da violência doméstica 
durante o período de quarentena14.

No Brasil, o estado de São Paulo registrou um aumento de 44,9% no número 
de feminicídios durante o período de isolamento social, enquanto os crimes letais 
intencionais praticados contra o restante da população observou um decréscimo de 
19%15. Por seu turno, as ocorrências policiais e os pedidos de medidas protetivas de 
urgência apresentaram um aumento respectivo de 44,9% e 29%, segundo dados 
colhidos pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública16 e pelo Ministério Público 
paulista17. O aumento da violência também se fez presente nos estados do Rio de 
Janeiro, Paraná, Acre, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte, Mato Grosso e Pará18.

Mesmo diante desse dramático cenário nacional e global, a pesquisa revelou 
que 53% dos países estudados deixaram de adotar medidas específicas para conter 
a violência de gênero e familiar durante a quarentena. Essa realidade foi constatada 
na África do Sul, Bulgária, Canadá, Cazaquistão, Chile, China, Colômbia, Dinamarca, 
Geórgia, Holanda, Honduras, Hungria, Índia, Itália, Kosovo, Lituânia, Macedônia 
do Norte, Malawi, Namíbia, Nepal, Nova Zelândia, Paquistão, Polônia, Seychelles, 
Singapura, Vanuatu e Zimbábue.

13  THE GUARDIAN. Lockdowns around the world bring rise in domestic violence, 2020. Disponível em: https://
www.theguardian.com/society/2020/mar/28/lockdowns-world-rise-domestic-violence. Acesso em: 1 maio 2020. 
TOKARSKI, Carolina Pereira; ALVES, Iara. Covid 19 e violência doméstica: pandemia dupla para as mulheres. ANESP, 
2020. Disponível em: http://anesp.org.br/todas-as-notici as/2020/4/6/covid-19-e-violncia-domstica-pandemia-dupla-
para-as-mulheres. Acesso em: 1 maio 2020.
14  STATISTICS CANADA. Impacts of COVID-19 on Canadians: first results from crowdsourcing, 2020. Disponível 
em: https://www150.statcan.gc.ca/n1/daily-quotidien/200423/dq200423a-eng.htm. Acesso em: 1 maio 2020.
15  MARIANI, Daniel; YUKARI, Diana; AMÂNCIO, Thiago. Assassinatos de mulheres em casa dobram em SP durante 
quarentena por coronavírus. Folha de São Paulo, São Paulo, 15 abr. 2020. Disponível em: https://www1.folha.uol.
com.br/cotidiano/2020/04/assassinatos-de-mulheres-em-casa-dobram-em-sp-durante-quarentena-por-coronavirus.
shtml. Acesso em: 1 maio 2020.
16  FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Violência doméstica durante a pandemia de Covid-19. Nota 
técnica. 2020. Disponível em: http://forumseguranca.org.br/publicacoes_ pos ts /violencia-domestica-durante-
pandemia-de-covid-19/. Acesso em: 1 maio 2020.
17 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Raio x da violência doméstica durante o confinamento: 
um retrato de São Paulo. Nota técnica. 2020. Disponível em: http:// www. mpsp.mp. br/portal/pls/portal/!PORTAL.
wwpob_page.show?_docname=2659985.PDF. Acesso em: 1 maio 2020.
18  BOND, Letycia. SP: violência contra mulher aumenta 44,9% durante pandemia. Agência Brasil, 20 abr. 2020. 
Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2020-04/sp-viole ncia-contra-mulher-
aumenta-449-durante-pandemia. Acesso em: 1 maio 2020. BASSAN, Pedro. Casos de violência doméstica no RJ 
crescem 50% durante confinamento. Portal G1, 23 mar. 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-no-rj-cresc em-50percent-durante-confinamento.ghtml. Acesso em: 
1 maio 2020.

https://www.theguardian.com/society/2020/mar/28/lockdowns-world-rise-domestic-violence
https://www.theguardian.com/society/2020/mar/28/lockdowns-world-rise-domestic-violence
http://anesp.org.br/todas-as-notici as/2020/4/6/covid-19-e-violncia-domstica-pandemia-dupla-para-as-
http://anesp.org.br/todas-as-notici as/2020/4/6/covid-19-e-violncia-domstica-pandemia-dupla-para-as-
https://www150.statcan.gc.ca/n1/daily-quotidien/200423/dq200423a-eng.htm
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/04/assassinatos-de-mulheres-em-casa-dobram-em-sp-durant
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/04/assassinatos-de-mulheres-em-casa-dobram-em-sp-durant
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/04/assassinatos-de-mulheres-em-casa-dobram-em-sp-durant
https://forumseguranca.org.br/publicacoes_posts/violencia-domestica-durante-pandemia-de-covid-19/
https://forumseguranca.org.br/publicacoes_posts/violencia-domestica-durante-pandemia-de-covid-19/
http:// www. mpsp.mp. br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2659985.PDF
http:// www. mpsp.mp. br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2659985.PDF
https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2020-04/sp-violencia-contra-mulher-aumenta-449-durante-pandemia
https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2020-04/sp-violencia-contra-mulher-aumenta-449-durante-pandemia
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-no-rj-cresc e
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-no-rj-cresc e
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O panorama estatístico se torna ainda mais grave quando observado que 
16% desses países consideraram como “ações específicas” a mera continuidade do 
processamento de casos de violência contra a mulher durante a pandemia. Assim, 
para Bélgica, Brasil, Equador, Etiópia, Irlanda, Portugal, Quênia e Estados Unidos a 
não interrupção de serviços equivaleu à adoção de medidas específicas.

Outrossim, 23% dos países analisados não apontaram qualquer medida 
específica para prevenir a violência de gênero, em virtude da não aderência ao 
lockdown. É o caso de Austrália, Camboja, Cuba, Chipre, Japão, Mongólia, República 
Democrática do Congo, Serra Leoa, Taiwan, Tajiquistão, Tanzânia e Zâmbia.

Apesar desse quadro desolador, a pesquisa também evidenciou ações locais 
promissoras para combater os efeitos nocivos da pandemia nas relações de gênero. 
Primeiramente, deve ser citada a manutenção do funcionamento do Poder Judiciário 
e dos serviços de assistência jurídica voltados ao atendimento de mulheres durante a 
pandemia, mesmo no ápice da curva de contaminação (e.g. França e Espanha).

Igualmente, devem ser mencionadas ações específicas adotadas no âmbito 
público, tais como: (i) campanhas de conscientização envolvendo o combate à 
violência de gênero (Espanha, França, Grécia, Portugal, Serra Leoa e Suíça); (ii) 
reforço do serviço de atendimento telefônico policial (Espanha, França e Grécia); (iii) 
criação de linhas específicas de denúncia (Argentina, Espanha, Portugal, Quênia e 
Uruguai); (iv) apoio psicológico por meio de Whatsapp (Espanha)19; (v) adoção de 
medidas imediatas para a evicção do agressor e manutenção da vítima no lar familiar 
(França)20; (vi) disponibilização de centros de proteção para acolhimento imediato 
das vítimas evitando sua exposição ao contágio (Espanha)21; (vii) abertura parcial de 
creches e escolas infantis para atender filhos de mulheres mantidas no trabalho (Cuba, 
Finlândia e Holanda); (viii) medidas específicas de prevenção em abrigos femininos 
(Chile e Finlândia); e (ix) isenção de multa por desrespeito ao lockdown para mulheres 
vítimas de violência doméstica (Espanha e Macedônia do Norte)22.

Mais relevante ainda foi observar o engajamento de setores privados na 
proteção dos direitos humanos femininos, cujas ações envolveram: (i) a formação de 
redes de apoio e denúncias em serviços comerciais como farmácias e supermercados 
(Nova Zelândia, França e Espanha); (ii) a criação de códigos sigilosos para permitir 
que mulheres acompanhadas do agressor promovessem denúncias (Nova Zelândia23, 
França e Espanha); (iii) a abertura de vagas em hotéis, hospedarias e Airbnb para 
mulheres vítimas (França, Portugal e Espanha); (iv) o acesso grátis a redes wi-fi para a 
realização virtual de denúncias (Nova Zelândia); (v) o desenvolvimento de aplicativos de 
telefonia para denúncias 24 horas (Itália); e (vi) a divulgação de jingles e propagandas 
no rádio e televisão para o combate à violência de gênero (Serra Leoa).

19  ABOGACIA ESPAÑOLA – CONSEJO GENERAL. La respuesta legal e institucional al COVID-19: manual para 
abogados y abogadas, 2020. Disponível em: https://www.abogacia.es/wp-content/uplo ads/2020/03/manual-abogado-
covid19-2.pdf. Acesso em: 1 maio 2020.
20  MINISTÈRE DE LA JUSTICE. COVID 19 et auteurs de violences intrafamiliales: faire cesser la cohabitation 
lorsqu'elle est dangereuse, 2020. Disponível em: http://www.justice.gouv.fr/haute-fonct ionnaire-a-legalite-femmes-
hommes-12939/covid-19-et-auteurs-de-violences-intrafamiliales--33058.html. Acesso em: 1 maio 2020.
21  ABOGACIA ESPAÑOLA – CONSEJO GENERAL. Op. cit.
22  ABOGACIA ESPAÑOLA – CONSEJO GENERAL. Op. cit.
23  JOHNSTON, Kirsty. Covid 19 coronavirus: code words at supermarkets possible for victims escaping violence. New 
Zealand Herald, 2020. Disponível em: https://www.nzherald.co.nz/nz/news/article.Cf m?c_id=1&objectid=12324741. 
Acesso em: 8 maio 2020.

https://www.abogacia.es/wp-content/uploads/2020/03/manual-abogado-covid19-2.pdf
https://www.abogacia.es/wp-content/uploads/2020/03/manual-abogado-covid19-2.pdf
http://www.justice.gouv.fr/haute-fonct
https://www.nzherald.co.nz/nz/covid-19-coronavirus-code-words-at-supermarkets-possible-for-victims-escaping-violence/6HOMUZVOL5PST67ZXS7QBAPT5Y/
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Gráfico 7 – Medidas específicas para prevenir a violência de gênero e familiar durante a quarentena

3.4 Medidas impostas para reduzir a propagação da Covid-19 nas prisões

No âmbito dos sistemas prisionais, a pesquisa apurou que 47% dos países 
analisados adotaram medidas tendentes a reduzir a população carcerária, tais como 
a liberação antecipada, a aplicação de prisão domiciliar e a flexibilização do regime 
semiaberto ou aberto com desnecessidade de retorno ao estabelecimento prisional. 
Os critérios adotados para flexibilização do cárcere são muito variados, a exemplo do 
quantitativo da pena, enquadramento em grupo de risco e natureza do crime praticado.

Na Índia, na tentativa de reduzir a superlotação das prisões, a Suprema Corte 
recomendou a soltura antecipada mediante “condicional emergencial” ou “fiança 
provisória” de cerca de 34.000 detentos de menor periculosidade24. Na França, além 
da liberação antecipada de cerca de 5.000 detentos, os cumprimentos de sentenças 
de prisões de curta duração foram também adiados25. Do mesmo modo e em números 
variados, liberações antecipadas foram reportadas na Austrália, Chile, Cuba, Chipre26, 
Equador, Estados Unidos27, Etiópia28, Geórgia, Irlanda, Itália, Malawi, Namíbia, Nepal, 

24  BHARDWAJ, Ananya. This is how prisons across India plan to release and track 34,000 inmates. The Print, 31 
mar. 2020. Disponível em: https://theprint.in/health/this-is-how-prisons-across-india-plan-to-release-and-track-34000-
inmates/392108/. Acesso em: 1 maio 2020.
25  Embora a Finlândia não tenha reportado nenhuma medida de liberação antecipada de presos, o país informou o 
adiamento da execução de sentenças condenatórias com penas iguais ou inferiores a seis meses, entre 19 de março 
de 2020 e 19 de junho de 2020. O objetivo da medida é minimizar o encarceramento de curta duração durante a 
pandemia, reduzindo o risco de contágio da população carcerária e dos funcionários da prisão.
26  Seguindo recomendações de organismos internacionais (e.g. Council of Europe’s Committee Against Torture, UN 
High Commission on Human Rights, International Corrections and Prisons Association), o Chipre reportou a liberação 
de 137 detentos, no dia 31 de março de 2020.
27  Na Etiópia, prisões federais liberaram cerca de 4.000 detentos para reduzir a superlotação nas celas, e prisões 
regionais também realizaram a liberação antecipada de internos em números não contabilizados.
28  Nos Estados Unidos, as penitenciárias da Califórnia reduziram em 6% o número de presos em apenas três semanas, 
e Nova Jersey anunciou a liberação de 1.000 detentos.

https://theprint.in/health/this-is-how-prisons-across-india-plan-to-release-and-track-34000-inmates/392108/
https://theprint.in/health/this-is-how-prisons-across-india-plan-to-release-and-track-34000-inmates/392108/
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Paquistão, Portugal, Quênia29, República Democrática do Congo, Tanzânia, Vanuatu 
e Zimbabwe.

Em Honduras, as pessoas que gozam do benefício de “pré-liberação” (permanência 
em casa de segunda à sexta, e encarceramento no centro penal durante os finais de 
semana) foram autorizadas a permanecer em suas residências, sendo liberadas do 
compromisso de retornar às prisões para evitar a contaminação da população carcerária. 
De maneira semelhante, na Espanha, os presos sujeitos à “regime de prisão aberta” ou 
“regime de semiliberdade” também foram autorizados a cumprir quarentena em suas 
casas, sendo imposto o sistema de monitoramento eletrônico. 

Na grande maioria dos países, a alocação de presos em celas individuais acabou 
sendo medida sanitária impraticável, diante da superlotação dos presídios, sendo 
viabilizada em apenas 14% das nações estudadas. No Chile, Espanha, Hungria e 
Índia30, o protocolo de isolamento em celas individualizadas restou apenas adotado 
nas hipóteses em que detentos apresentaram sintomas de Covid-19. Outros países 
procuraram adotar o protocolo de quarentena de 14 dias para novos detentos, sendo 
imposta a separação em relação à população carcerária regular até a confirmação da 
não contaminação (e.g. Geórgia). A Holanda, por sua vez, reportou dado interessante, 
sendo informado que a utilização de celas individuais já constitui padrão comum no 
cumprimento de pena no país.

As medidas sanitárias mais empregadas foram as restrições à visitação das 
pessoas encarceradas (92% dos países), sendo ressalvado em algumas nações o 
direito à visita por advogados (e.g. Bulgária, Etiópia, Espanha, Irlanda, Hungria) 31. 
Como forma de mitigar os efeitos da suspensão de visitas, alguns países exploraram 
o uso de videoconferências (e.g. Colômbia, Irlanda, Hungria), ampliaram o direito dos 
detentos às ligações telefônicas (e.g. Espanha, França, Itália, Holanda, Nova Zelândia 
e Singapura) e viabilizaram mais extensivo acesso à televisão (e.g. França) 32.

29  No Quênia, os tribunais estão realizando a revisão das sentenças para conceder liberação antecipada para presos 
condenados a penas inferiores a seis meses, bem como para aqueles que possuem menos de seis meses de pena 
remanescente a cumprir. Os tribunais também têm determinado a soltura de detentos condenados por pequenas 
infrações, como forma de reduzir a superpopulação carcerária. No total, estima-se que cerca de 4.800 presos foram 
beneficiados pelas medidas (JUDICIARY – REPLUBLIC OF KENYA. Statement on justice sector operations in the 
wake of the COVID-19 pandemic, 2020. Disponível em: https://www.judiciary.go.ke/statement-on-justice-sector-
operations-in-the-wake-of-the-covid-19-pandemic. Acesso em: 1 maio 2020.)
30  Na Índia, a Penitenciária Arthur Road de Mumbai, que possui capacidade projetada para acolher 1.000 detentos e 
atualmente acumula cerca de 3.700 prisioneiros, anunciou a disponibilização de 20 celas individuais para o isolamento 
de internos que apresentarem sintomas de Covid-19.
31  Na Hungria, os advogados e outros representantes legais (inclusive membros da agência de assistência jurídica) 
são recomendados a substituir a visita presencial por reuniões por Skype ou comunicações por telefone. Alguns 
advogados, entretanto, reportam dificuldade em estabelecer comunicação com detentos, havendo críticas em relação 
à velocidade e eficiência da entrevista. De todo modo, por se tratar de recomendação, caso o advogado insista em 
entrar na penitenciária para a realização da entrevista pessoal com o cliente, a administração penitenciária realiza a 
medição da temperatura e o submete a uma série de perguntas tendentes a avaliar a potencial exposição ao contágio. 
Caso haja suspeita de contaminação, a direção pode vedar a entrada do advogado no estabelecimento prisional. 
Outrossim, caso a comunicação pessoal seja autorizada, a entrevista ocorre por intermédio de uma proteção de vidro, 
e os funcionários da prisão pedem que o advogado se abstenha de entregar documentos ao cliente.
32  MINISTÈRE DE LA JUSTICE. Covid 19: mesure d’accompagnement pénitentiaire, 2020. Disponível em: http://www.
justice.gouv.fr/la-garde-des-sceaux-10016/covid-19-mesure-daccompagnement-penitentiaire-33010.html. Acesso 
em: 1 maio 2020.

https://www.judiciary.go.ke/statement-on-justice-sector-operations-in-the-wake-of-the-covid-19-pandemic
https://www.judiciary.go.ke/statement-on-justice-sector-operations-in-the-wake-of-the-covid-19-pandemic
http://www.justice.gouv.fr/la-garde-des-sceaux-10016/covid-19-mesure-daccompagnement-penitentiaire-33010.html
http://www.justice.gouv.fr/la-garde-des-sceaux-10016/covid-19-mesure-daccompagnement-penitentiaire-33010.html
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Gráfico 8 – Medidas impostas para reduzir a propagação da Covid-19 nas prisões

4. IMPACTOS NOS SISTEMAS JUDICIAIS

No terceiro eixo temático, a pesquisa analisou os impactos causados pela 
Covid-19 nos sistemas judiciais e as medidas adotadas para garantir a continuidade 
dos serviços jurisdicionais durante a pandemia.

4.1 Medidas especiais adotadas pelos sistemas judiciais para mitigar o 
impacto negativo da Covid-19

A pesquisa apurou um esforço mundial de reorganização dos serviços judiciários, 
levada a efeito pela majoritária adoção do trabalho remoto (73%) e pela suspensão 
temporária de audiências (69%), prazos processuais (49%) e atendimentos presenciais 
(71%), salvo em casos considerados pelas legislações locais como urgentes. 

As medidas de isolamento social impulsionaram a grande maioria dos sistemas 
de justiça a buscarem mecanismos tecnológicos como forma de garantir a continuidade 
da atividade jurisdicional. Segundo apurado pela pesquisa, 78% dos países analisados 
adotaram medidas tecnológicas especiais durante o surto de Covid-19, sendo possível 
mencionar a distribuição digital de petições (33%), a realização on-line de audiências 
por videoconferências (53%), além do uso de call-centers (14%), aparelhos de 
telefonia celular (35%) e e-mail eletrônico (41%) para franquear a comunicação entre 
jurisdicionados, advogados e/ou defensores públicos com funcionários dos tribunais.
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Não obstante as limitações impostas pela pandemia, 94% dos países analisados 
reportaram que as autoridades judiciais conservam a capacidade de garantir o 
controle de legalidade sobre as prisões realizadas. Todavia, a França reporta que 
medidas de prorrogação automática das prisões vêm sendo aplicadas com o aval da 
jurisdição administrativa.

Gráfico 9 – Medidas específicas adotadas pelos sistemas judiciais para mitigar 
o impacto negativo da Covid-19

4.2 Capacidade de manter o Estado de Direito e impedir a violação 
arbitrária das liberdades civis por indivíduos, organizações ou autoridades 
governamentais durante a pandemia

Segundo apurado pelos resultados da pesquisa, atualmente apenas 8% dos 
sistemas de justiça do mundo continuam operando normalmente e, enquanto 92% 
dos tribunais apenas movimentam os processos judiciais considerados urgentes, em 
alguns países começam a emergir dúvidas sobre sua capacidade de manter o Estado de 
Direito e impedir a violação arbitrária das liberdades civis por indivíduos, organizações 
ou autoridades governamentais durante a pandemia (4%).
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Gráfico 10 – Capacidade de manter o Estado de Direito e impedir a violação arbitrária das liberdades civis por 
indivíduos, organizações ou autoridades governamentais durante a pandemia

5. IMPACTOS NOS SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Por fim, o terceiro eixo temático da pesquisa analisou os impactos da Covid-19 
nos sistemas de assistência jurídica, bem como as medidas adotadas para garantir a 
continuidade do acesso à justiça durante a pandemia.

5.1 Medidas especiais adotadas pelos sistemas de assistência jurídica para mitigar 
o impacto negativo da Covid-19 em relação ao acesso aos serviços jurídicos

De acordo com a pesquisa, 72% dos sistemas de assistência jurídica adotaram 
medidas especiais para mitigar o impacto da Covid-19 em relação ao acesso aos 
serviços jurídicos. De maneira semelhante aos sistemas judiciais, a reorganização 
interna adotando o trabalho remoto (53%) e a suspensão temporária do atendimento 
jurídico-assistencial presencial (47%) foram as medidas mais largamente utilizadas 
pelas agências de assistência jurídica.

Por outro lado, 4% dos países analisados reportaram a total suspensão dos 
serviços jurídico-assistenciais e 18% informaram que as agências de assistência 
jurídica não estão aceitando novos casos em virtude da pandemia. 

As medidas de isolamento social também impulsionaram os sistemas de 
assistência jurídica a investirem no uso da tecnologia como forma de evitar o contato 
pessoal com clientes (71%). No entanto, as medidas tecnológicas mais largamente 
utilizadas acabaram sendo justamente as menos sofisticadas, tais como e-mails 
(53%) e telefones celulares (49%). Meios tecnológicos mais modernos, tais como 
videoconferência (35%), sistemas digitais de autoajuda jurídica (12%) e sistemas de 
mediação on-line gratuitas (8%), ainda permanecem pouco difundidos no âmbito 
jurídico assistencial. 
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Gráfico 11 – Medidas especiais adotadas pelos sistemas de assistência jurídica para mitigar o impacto 
negativo da Covid-19 em relação ao acesso aos serviços jurídicos

5.2 Capacidade do sistema de assistência jurídica de manter níveis normais 
de acesso à justiça durante a pandemia

As medidas de isolamento social alteraram completamente a rotina de trabalho 
das agências de assistência jurídica, impulsionando a adoção de meios tecnológicos 
e a reorganização em torno do trabalho remoto. No entanto, recursos limitados e 
soluções improvisadas acabaram comprometendo o acesso à justiça durante o surto 
pandêmico.

Segundo constatado pela pesquisa, 51% dos países analisados não possuem 
atualmente capacidade de assegurar níveis normais de acesso à justiça em virtude das 
limitações impostas pela pandemia.

O atual quadro de incerteza que mina a estabilidade dos sistemas de 
assistência jurídica provavelmente perdurará pelo futuro próximo, e a crise econômica 
desencadeada pelas medidas compulsórias de isolamento social já tem gerado, em 
alguns países, a perspectiva de cortes no orçamento da assistência jurídica (25% dos 
países analisados).
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Gráfico 12 – Capacidade do sistema de assistência jurídica de manter níveis normais de acesso à justiça 
durante a pandemia

6. CONCLUSÃO

A cooperação acadêmica e interinstitucional em âmbito mundial, viabilizada 
pelo Global Access to Justice Project, não apenas forneceu uma base confiável de 
dados empíricos sobre os impactos da Covid-19 no acesso à justiça ao redor do planeta, 
como também demonstrou que a solidariedade científica pode constituir importante 
ferramenta na construção de laços, ações e políticas em tempos de pandemia. 

Embora o foco científico imediato esteja, justificadamente, voltado para a 
esfera médica (e.g. redução da mortalidade, desenvolvimento de tratamentos mais 
eficazes, busca por vacina), as pesquisas não devem ignorar as implicações legais e 
econômicas a longo prazo da pandemia de Covid-19. 

Parece inegável que a redução generalizada dos serviços judiciais e jurídico-
assistenciais continuará no futuro próximo, havendo, inclusive, o prospecto de cortes 
nos orçamentos em virtude da crise econômica desencadeada pelas medidas de 
isolamento social.

Ao mesmo tempo, a crise econômica e social gerada pela pandemia possui a 
esperada tendência de gerar o aumento da litigiosidade, como natural consequência 
da desestabilização de diversas relações sociais e jurídicas. Afinal, por conta da 
pandemia, muitas pessoas acabaram sofrendo a dramática redução de sua capacidade 
econômica, gerando o inadimplemento de contratos, atraso no pagamento de 
pensões, falência de pequenos negócios etc.

Portanto, embora muitas perguntas ainda permaneçam sem resposta e a vida 
de bilhões de pessoas ainda esteja em risco, parece claro que o acesso à justiça em 
tempos de pandemia (e pós-pandemia) não pode ser interrompido ou severamente 
prejudicado, do contrário o próprio Estado de Direito pode acabar sendo incluído na 
lista de vítimas da Covid-19.
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Resumo: O presente estudo objetiva analisar a situação de hipervulnerabilidade 
vivenciada pelos adolescentes em conflito com a lei e submetidos ao sistema 
socioeducativo de internação, no estado do Rio de Janeiro, durante a pandemia 
causada pela Covid-19. Para tanto, inicia-se o referido artigo com a explanação acerca 
da medida de internação, dispondo sobre tal modalidade de medida socioeducativa 
no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como sua finalidade dentro 
da doutrina da proteção integral. Posteriormente, passa-se à análise da situação 
das unidades de internação localizadas no Rio de Janeiro. Por fim, efetua-se a 
demonstração da necessidade urgente de realização de ações efetivas destinadas 
à redução da superlotação em tais unidades, bem como a garantia de oferta de 
condições dignas de vida aos adolescentes e jovens internados, frente à situação de 
pandemia causada pelo risco de contágio da Covid-19. 

Palavras-chave: Hipervulnerabilidade. Medida de internação. Socioeducação. 
Superlotação. Covid-19. 

Abstract: This present article aims to analyze the hypervulnerability situation 
experienced by teenagers who are in conflict with the law and submitted to Rio de 
Janeiro’s socio-educational internment system. For that, this article begins with an 
explanation about internment measures, approaching their finalities inside integral 
protection doctrine. Posteriorly, will be initiated an analysis about internment units 

mailto:amandap.rocha%40hotmail.com%20?subject=
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who are located at Rio de Janeiro. Lastly, will be demonstrated the urgent necessity 
about effective actions intended to reduce overcrowded in such units, as well as 
the guarantee of offering decent conditions of life to custodian teenagers and 
young people, according to pandemic situation caused by Covid-19 and the risk of 
contamination.

Keywords: Hypervulnerability. Internment measure. Socio-education. Overcrowding. 
Covid-19.

1. INTRODUÇÃO

O Brasil adota a doutrina da proteção integral às crianças e adolescentes, em 
detrimento da anterior doutrina da situação irregular, concedendo-lhes a característica 
peculiar de pessoa em desenvolvimento. Tal proteção é trazida pela Constituição 
Federal e evidenciada no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, com 
fundamento no regime global de proteção aos direitos humanos das crianças, 
adolescentes e jovens como minorias etárias, ao qual o Brasil se vincula.

Neste sentido, dentre os diversos direitos inerentes às crianças e adolescentes, a 
Carta Magna determina a premissa de que são penalmente inimputáveis os menores 
de 18 anos de idade, motivo pelo qual lhes são aplicadas as normas da legislação 
especial pertinente.

Não obstante, o Estatuto da Criança e do Adolescente determina a aplicação, 
em última análise, da medida socioeducativa de internação aos adolescentes em 
conflito com a lei que pratiquem determinados atos infracionais e preencham os 
requisitos do artigo 122 do referido diploma.

Com objetivo ressocializador e educacional, faz-se necessário que a medida 
socioeducativa de internação tenha a observância de sua correta aplicação, bem 
como que a atuação estatal ocorra de modo a assegurar a observância da doutrina 
da proteção integral e dos direitos fundamentais.

Em que pesem a aplicação de tal medida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro e a situação pandêmica existente, faz-se necessária a análise das 
condições das unidades de internação localizadas no estado.

Diante disso, o início deste estudo traz explanação acerca da configuração de 
medida de internação, com suas características, princípios e aplicação. Posteriormente, 
passa-se à análise da situação das unidades de internação localizadas no Rio de Janeiro 
e, por fim, efetua-se demonstração da necessidade urgente de realização de ações 
efetivas destinadas à redução de superlotação de tais unidades, frente à situação de 
pandemia causada pelo coronavírus.

Abordar-se-ão não somente fatores jurídicos, mas também fatores sociais 
referentes à realidade de superlotação, insalubridade e tortura existentes nas unidades 
de internação no estado do Rio de Janeiro, sobretudo, no trágico cenário acarretado 
pela pandemia.
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A relevância do estudo é observada na medida em que o sistema socioeducativo 
de internação no Rio de Janeiro encontra-se em condições precárias, necessitando de 
abordagem imediata no que se refere à adoção de medidas de combate e prevenção 
ao coronavírus.

2. MEDIDA DE INTERNAÇÃO

2.1 Considerações gerais

Em que pese a proteção fundada na legislação internacional, na Constituição 
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, a legislação pertinente preconiza 
que indivíduos menores de 18 anos são considerados inimputáveis, sujeitando-se às 
medidas presentes no diploma.

Entende a legislação brasileira que o adolescente, entre 12 anos completos e 18 
anos incompletos, é sujeito ativo de ato infracional análogo a crime, no que somente 
pode sofrer a aplicação de medidas protetivas e socioeducativas previstas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente1. No ensinamento de João Batista Costa Saraiva2:

O Estatuto prevê e sanciona medidas socioeducativas e Medidas de Proteção 
eficazes. Reconhece a possibilidade de privação provisória de liberdade ao infrator, 
inclusive ao não sentenciado em caráter cautelar – em parâmetros semelhantes aos 
que o Código de Processo Penal destina aos imputáveis na prisão preventiva – e 
oferece uma gama larga de alternativas de responsabilização, cuja mais grave impõe 
o internamento sem atividades externas.

A adoção de um sistema individualizado destinado à responsabilização de 
adolescentes ocorre em razão da garantia de proteção, por parte do Estado, daqueles 
que detêm a característica peculiar de pessoa em desenvolvimento. Trata-se de viés 
da doutrina da proteção integral consagrada na adoção do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. O adolescente, bem como a criança, é entendido, na ótica do Estatuto, 
como sujeito de direitos, que devem ser preservados.

É nesse sentido, que tem se entendido que a finalidade jurídica da medida 
socioeducativa é diversa da pena destinada ao indivíduo adulto, uma vez que, apesar 
do conteúdo aflitivo de carga retributiva que a medida socioeducativa carrega, há, 
sobretudo, caráter puramente pedagógico, pois visa, em primeira esteira, ressocializar 
o adolescente.

2.2 Medida de Internação

Dentro do rol de medidas socioeducativas disposto pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente, marcadas pelos princípios da brevidade, excepcionalidade e condição 

1  BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília, 1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/leis/l8069.htm. Acesso em: 26 jul. 2020.
2  SARAIVA, João Batista Costa. Compêndio de direito penal juvenil: adolescente e ato Infracional. 4. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010. p 49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/leis/l8069.htm
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peculiar de pessoa em desenvolvimento, a medida de internação figura como a mais 
extrema aplicável ao adolescente3.

Tal medida existe para atuação nos casos em que não haja medida socioeducativa 
mais adequada, guardando proximidade com o princípio da subsidiariedade do 
Direito Penal. Uma vez que o objetivo maior da aplicação do Estatuto consiste na 
ressocialização, o prazo máximo de internação não pode exceder três anos. João 
Batista Costa Saraiva disciplina:

O sistema legal implantado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente contempla 
um modelo de responsabilidade juvenil, fazendo estes jovens, entre 12 e 18 anos, 
sujeitos de direitos e de responsabilidades e, em caso de infração, sancionando 
medidas socioeducativas, inclusive com privação de liberdade, com indesmentível 
natureza sancionatória, a par da finalidade pedagógica perseguida pelo programa 
de execução4.

Além disso, a medida de internação somente pode ocorrer nos casos 
expressamente previstos no artigo 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente, quais 
sejam: (i) o adolescente cometeu ato infracional mediante grave ameaça ou violência 
à pessoa; (ii) o adolescente cometeu reiteradamente outras infrações de natureza 
grave; (iii) o adolescente descumpriu reiteradamente e de forma injustificável medida 
socioeducativa anteriormente imposta5.

Para além da discussão sobre a medida socioeducativa configurar ou não pena, 
tem-se que a medida de internação, por ser destinada à pessoa em desenvolvimento, 
deve ser intrinsecamente associada à ressocialização. A prática vem comprovando 
que a punição, por si só, não altera a postura de transgressão do adolescente, sendo 
necessário que venha “acompanhada de processo socioeducativo que lhe possibilite 
rever sua postura diante da vida e respeitar regras de convício social”6.

Isso significa que, apesar da privação de liberdade, a tutela ampla do adolescente 
por parte do Estado continua a existir, motivo pelo qual o Estatuto da Criança e do 
Adolescente prevê um rol de direitos a serem garantidos ao adolescente que sofre 
medida de internação, dentre os quais cabe destacar o direito de receber escolarização 
e profissionalização e a proibição de incomunicabilidade7.

É nesse sentido que também compreende dever do Estado a necessidade 
de cumprimento da medida de internação mediante determinados requisitos de 
segurança física dos adolescentes internados, a exemplo da seletividade dos grupos 
em razão da faixa etária8.

3  Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.
4  SARAIVA, op. cit., p. 50-51
5  Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave 
ameaça ou violência à pessoa; II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; III - por descumprimento 
reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.
6  RIBEIRO, Cauê Bouzon Machado Freire. Medida Socioeducativa de Internação. Revista Jus Navigandi, Teresina, 
ano 22, n. 5253, 2017. Disponível em: https://jus.com.br/artigos/59390. Acesso em: 22 jul. 2020.
7  JUNIOR, José Custódio da Silva. Medida de Internação. Conteúdo Jurídico, Brasília, 2017. Disponível em: https://
conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/49261/medida-de-internacao. Acesso em: 22 jul. 2020.
8  Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele 
destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.

https://jus.com.br/artigos/59390. Acesso em: 22 jul. 2020
https://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/49261/medida-de-internacao
https://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/49261/medida-de-internacao
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Diante do caráter educacional e ressocializador, faz-se necessário que o 
cumprimento da medida socioeducativa ocorra em estabelecimento especializado, 
diverso do estabelecimento prisional destinado a indivíduos maiores de 18 anos, 
com linha de ação técnico-pedagógica própria, além de reintegração sociofamiliar.  
Do contrário, não haveria preocupação do legislador com a diferenciação entre a 
medida socioeducativa de internação da pena privativa de liberdade.

No entanto, no que pese a escolha do legislador pelo sistema de proteção 
integral, é necessário levar em consideração a realidade social, a escassez de políticas 
públicas que atendam a estes indivíduos, que revela a disposição do Estado em não 
atender à ressocialização dos adolescentes em conflito com a lei. 

3. CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DA ATUAL SITUAÇÃO EM QUE SE 
ENCONTRAM AS UNIDADES DE SOCIOEDUCAÇÃO DO ESTADO DO  
RIO DE JANEIRO 

Nas sábias palavras do Ministro Celso de Mello:

É preciso construir a cidadania, a partir do reconhecimento de que assiste a toda e 
qualquer pessoa uma prerrogativa básica que se qualifica como fator de geração dos 
demais direitos e liberdades.
Refiro-me a essa categoria fundamental que se traduz no reconhecimento de que 
toda pessoa tem direito a ter direitos. Se as formações sociais e o próprio Estado não 
proclamarem essa asserção fundamental, tornar-se-á inviável o acesso às demais 
categorias de direitos e liberdades9. 

As palavras proferidas pelo Ministro são de extrema relevância, pois fora a 
partir da adoção da proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes, ocorrida 
em virtude da elaboração de diversos tratados internacionais de direitos humanos, tal 
como a Declaração de Direitos da Criança, de 1959, que se passou a adotar um novo 
paradigma quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, uma vez que 
se deixou de adotar a teoria da situação irregular para adotar a doutrina da proteção 
integral, de modo que as crianças e adolescentes passaram a ser considerados sujeitos 
de direitos civis, humanos e sociais. 

Nesse diapasão, a Carta Magna, em seu artigo 227, dispõe ser um dever da 
sociedade, da família, bem como do Estado assegurar, com prioridade absoluta, 
às crianças e adolescentes uma série de direitos, incluindo-se neste rol o direito à 
dignidade e ao respeito. O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 4º, 
traz disposição idêntica e complementa explanando que às crianças e adolescentes 
deve ser primado a proteção e socorro em quaisquer circunstâncias. 

No entanto, veremos no presente estudo que, nas unidades socioeducativas 
de internação do estado do Rio de Janeiro, há evidente violação de todos os direitos 
garantidos aos adolescentes, não ocorrendo, portanto, a promoção da proteção 
integral aos adolescentes internados ou o respeito à peculiar condição de pessoa 

9  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ministro Celso de Mello: 25 anos no STF. Brasília, 2014. p. 32. Disponível 
em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoPublicacaoInstitucionalComemoracoes/an exo/Ministro_Celso_de_
Mello_25_anos_no_STF.pdf. Acesso em: 7 jul. 2020.

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoPublicacaoInstitucionalComemoracoes/anexo/Ministro_Celso_de_Mello_25_anos_no_STF.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoPublicacaoInstitucionalComemoracoes/anexo/Ministro_Celso_de_Mello_25_anos_no_STF.pdf
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em desenvolvimento, uma vez que oferece a estes o cumprimento de medidas de 
internação em local extremamente violador de direitos humanos, em condições 
desumanas, cruéis e degradantes. 

De acordo com o Panorama da execução dos programas socioeducativos 
de internação e semiliberdade nos estados brasileiros realizado pela Comissão da 
Infância e da Juventude do Conselho Nacional do Ministério Público (CIJ/CNMP)10, 
até novembro de 2018 o número de adolescentes e jovens internados por prazo 
indeterminado no Brasil chegava ao total de 18.086, enquanto o número total de 
vagas existentes para esta modalidade de internação era de 16.161, o que evidencia 
um déficit de 1.925 vagas.

A situação das unidades socioeducativas de internação do estado do Rio de 
Janeiro não difere do cenário de superlotação encontrado em nível nacional. Isso 
porque, ainda segundo o relatório elaborado pela CIJ/CNM, o número de vagas 
existentes para internação no estado é de 889 e o número de adolescentes e jovens 
internados chega a 1423, ou seja, há um déficit de 534 vagas, representando, 
consequentemente, uma lotação com taxa de 160,07%. 

Com base em dados mais atualizados, apresentados no âmbito do julgamento 
do Habeas Corpus 143.98811, tem-se que o Rio de Janeiro possui 2.046 adolescentes 
do sexo masculino internados, mas, tão somente, 1.613 vagas em unidades de 
internação, evidenciando uma taxa de lotação de, aproximadamente, 127%. 

Foi ainda no âmbito do julgamento do Habeas Corpus acima mencionado 
que o Ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, determinou, por meio 
de deferimento do pedido de extensão em medida liminar, que as unidades de 
internação do estado do Rio de Janeiro delimitassem, provisoriamente, em 119% a 
taxa de ocupação dos adolescentes internos. 

No que tange à ocupação de adolescentes e jovens internados provisoriamente, 
a situação também é alarmante, uma vez que, no âmbito das unidades de internação 
do estado do Rio de Janeiro, até novembro de 2018, existiam 255 adolescentes e 
jovens internados para 116 vagas existentes12, o que significa dizer que o índice de 
lotação está no patamar de 219,83%. 

Neste diapasão, é evidente que, com a superlotação das unidades, o Estado 
não garante aos adolescentes o tratamento exigido pela Constituição Federal e o 
respeito à dignidade humana. Em verdade, o Estado oferece àqueles adolescentes 
que se encontram sob a sua tutela um tratamento violador de direitos humanos que 
pode ser equiparado, inclusive, ao tratamento violador dispensado aos adultos no 
âmbito das unidades prisionais. 

10  BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Panorama da execução dos programas socioeducativos 
de internação e semiliberdade nos estados brasileiros. Brasília, 2019, p. 24. Disponível em: https://www.cnmp.
mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/ 2019/LIVRO_PROGRAMAS_SOCIOEDUCATIVOS_WEB.pdf. Acesso em: 
29 jul. 2020.
11  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ministro impõe medidas contra superlotação em mais quatro unidades 
de internação de adolescentes. Brasília, 2019. Disponível em: https://portal.stf.Jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.
asp?idConteudo=412292. Acesso em: 29 jul. 2020.
12  BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Panorama da execução dos programas socioeducativos 
de internação e semiliberdade nos estados brasileiros. Brasília, 2019. p. 24. Disponível em: https://www.cnmp.
mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2019 /LIVRO_PROGRAMAS_SOCIOEDUCATIVOS_WEB.pdf. Acesso em: 
29 jul. 2020.

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2019/LIVRO_PROGRAMAS_SOCIOEDUCATIVOS_WEB.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2019/LIVRO_PROGRAMAS_SOCIOEDUCATIVOS_WEB.pdf
https://portal.stf. Jus.br/no ticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=412292
https://portal.stf. Jus.br/no ticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=412292
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2019 /LIVRO_PROGRAMAS_SOCIOEDUCATIVOS_WEB.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Publicacoes/documentos/2019 /LIVRO_PROGRAMAS_SOCIOEDUCATIVOS_WEB.pdf
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Fato é que, como se não bastasse a situação enfrentada devido à superlotação, 
são comuns os relatos dos adolescentes quanto às condições estruturais das unidades, 
a falta de insumos básicos, ausência de condições dignas de internação e a constante 
sujeição a tortura, violência institucional e tratamento degradante e cruel.

Em relatórios de inspeção das unidades de internação do Rio de Janeiro, 
realizados pela entidade Human Rights Watch13, entre os anos de 2003 e 2005, já 
havia claras evidências acerca das situações degradantes e violadoras às quais estavam 
submetidos os adolescentes e jovens internados nas unidades do estado, isso porque, 
já àquela época, fora constatado um “sistema decrépito, imundo e perigosamente 
superlotado”14, além disso, já havia sido sinalizada pelos adolescentes a falta de 
condições básicas de higiene, alimentação e roupas, bem como apontados casos 
envolvendo maus-tratos e violências verbais e físicas perpetradas pelos funcionários 
das unidades.

A Human Rights Watch constatou que a maioria dos centros de detenção não 
investigava as queixas de abusos; na verdade, a maioria dos centros não dispunha de 
nenhum mecanismo significativo de apresentação de queixas. Os abusos persistem 
em parte devido à falta de procedimentos eficazes e seguros para a apresentação 
de queixas, à omissão das autoridades em investigar prontamente as denúncias de 
abusos, e ao fato de que os que cometem tais abusos não são responsabilizados de 
forma condizente15. 

Urge mencionar que, muito embora as referidas inspeções tenham ocorrido 
nos longínquos anos de 2003 a 2005, o fato é que a situação no âmbito das unidades 
de internação não sofreu significativas alterações e segue apresentando condições 
desumanas, tanto é assim que duas unidades socioeducativas foram fechadas, quais 
sejam, o Instituto Padre Severino e o Educandário Santo Expedito. 

Quanto ao sistema de internação do Rio de Janeiro, importante esclarecer que 
o órgão responsável por promover a socioeducação é o Departamento Geral de Ações 
Socioeducativas (DEGASE) e, atualmente, o estado conta com 8 unidades de internação. 

No que tange ao Instituto Padre Severino e ao Educandário Santo Expedito, 
extremamente importante se faz realizar considerações, ainda que breves, sobre as 
referidas unidades. 

O extinto Instituto Padre Severino foi construído em 1954, recebendo o 
nome de Instituto Psicoterápico Padre Severino, “encarregado do tratamento de 
crianças e jovens do sexo masculino que apresentavam comportamento denominado 
‘desviante’”16. Nesse ponto, observa-se que o referido instituto fora construído 

13  Trata-se de organização internacional de direitos humanos, não-governamental, sem fins lucrativos. Segundo a 
organização, sua missão é a defesa dos direitos de pessoas no mundo inteiro e a investigação detalhada de violações 
de direitos humanos. 
14  HUMAN RIGHTS WATCH. Na escuridão: abusos ocultos contra jovens internos no Rio de Janeiro. v. 17, n. 2. Brasil, 
2005. p. 6. Disponível em: https://www.hrw.org/sites/default/files/reports/brazil0605pt.pdf. Acesso em: 29 jul. 2020.
15  HUMAN RIGHTS WATCH. Verdadeiras Masmorras: detenção juvenil no estado do Rio de Janeiro, t. 16, n. 7. Brasil, 
2004. p. 38. Disponível em: https://www.hrw.org/sites/default/files/reports/brazil1204pt.pdf. Acesso em: 29 jul. 2020.
16  AREIAS, Laísa Mouco Adolpho. Estado penal e pedagogia: discursos em espaços de privação de liberdade de 
adolescentes em conflito com a lei. 2013. Trabalho de Conclusão de Curso (Licenciatura em Pedagogia) – Faculdade 
de Formação de Professores, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, São Gonçalo, 2013. p. 12. Disponível em: 
http://www.ffp.uerj.br/arquivos/dedu/monografias/lmaa.pdf. Acesso em: 29 jul. 2020.

https://www.hrw.org/sites/default/files/reports/brazil0605pt.pdf
https://www.hrw.org/sites/default/files/reports/brazil1204pt.pdf
http://www.ffp.uerj.br/arquivos/dedu/monografias/lmaa.pdf
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numa época em que ainda vigia a doutrina da situação irregular, baseada no Código  
Melo Matos. 

Em 2011, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) recomendou, por meio do 
Programa Justiça ao Jovem, a desativação gradual do Instituto por se tratar de 
estabelecimento “inadequado ao fim que se propõe”. Durante as visitas realizadas 
pela equipe do CNJ, constatou-se, além da superlotação da unidade – que, à época, 
tinha capacidade real de 120 vagas, mas possuía 271 adolescentes internados –, “as 
más condições de manutenção, alimentação ruim e insuficiência de funcionários”17.

Ainda quanto à situação do Instituto, colaciona-se aqui o impressionante relato 
colhido dos adolescentes internados, durante a realização de inspeção nacional às 
unidades de internação:

Os alojamentos são inadequados, com características de cela; o ambiente tem pouca 
ventilação, é quente, pequeno, alguns exalando mau cheiro.
Foi relatado por adolescentes que estes só saem das “celas” 15 minutos por dia e 
que, às vezes, nem saem. A instituição, por meio de um agente, informou que os 
adolescentes saem regularmente.
Quanto à saúde dos adolescentes, tivemos relatos de sarna e de dor de dente.
Um adolescente mostrou sinais de traumatismo toráxico e afirmou ter sido efeito de 
espancamento; outros relataram ter sofrido tapas, socos e castigos18.

Diante dos fatos acima mencionados, o Instituto Padre Severino foi fechado 
em setembro de 2012 e, em substituição a esta unidade, o Estado criou o Centro de 
Socioeducação Dom Bosco. 

Quanto ao Educandário Santo Expedito, os motivos que ensejaram seu 
fechamento não foram diversos daqueles explicitados alhures ao tratarmos do 
Instituto Padre Severino. 

O Educandário Santo Expedito era uma unidade de internação “situada ao lado 
do maior complexo penitenciário do estado, numa suposta adaptação da estrutura 
de um presídio desativado, o que contraria as normativas nacionais e simboliza o viés 
penitenciário/carcerário no atendimento aos adolescentes”19. Além disso, antes de 
seu fechamento, abrigava 532 adolescentes, mesmo possuindo capacidade real para 
apenas 22020. 

Além da superlotação, das condições insalubres e da ausência de aulas – o 
Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro (MEPCT/RJ) 
verificou, durante inspeção, que “a quantidade de adolescentes sem estudar também 
alcança mais de uma centena no Educandário Santo Expedito, onde as vagas da 

17  BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. CNJ pede desativação do Instituto Padre Severino no Rio. Notícias CNJ, 2011. 
Disponível em: https://www.cnj.jus.br/cnj-pede-desativacao-do-instituto-padre-severino-no-rio/. Acesso em: 29 jul. 2020.
18  CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA; CONSELHO FEDERAL DA OAB. Relatório Caravanas: um retrato das 
unidades de internação de adolescentes em conflito com a lei. 2. ed. Brasília, 2006, p. 27. Disponível em: https://site.
cfp.org.br/wp-content/uploads/2006/08/relatoriocaravanas.pdf. Acesso em: 7 jul. 2020.
19  BRASIL. MEPCT/RJ. Presídios com nome de escola: inspeções e análises sobre o sistema socioeducativo do Rio 
de Janeiro. Rio de Janeiro, 2017, p. 55. Disponível em: https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-
temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-ins pec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-
do-rio-de-janeiro.pdf. Acesso em: 7 jul. 2020.
20  BRASIL. Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. Defensoria Pública garante na justiça fechamento do 
Santo Expedito. Rio de Janeiro, 2018. Disponível em: http://defensoria. rj.Def.br/not icia/detalhes/5608-Defensoria-
Publica-garante-na-justica-fechamento-do-Santo-Expedito. Acesso em: 29 jul. 2020.

https://www.cnj.jus.br/cnj-pede-desativacao-do-instituto-padre-severino-no-rio/
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2006/08/relatoriocaravanas.pdf
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2006/08/relatoriocaravanas.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
http://defensoria. rj.Def.br/not icia/detalhes/5608-Defensoria-Publica-garante-na-justica-fechamento-do-Santo-Expedito
http://defensoria. rj.Def.br/not icia/detalhes/5608-Defensoria-Publica-garante-na-justica-fechamento-do-Santo-Expedito
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escola são inferiores às vagas da unidade do DEGASE, localizada em Gericinó”21 –, os 
adolescentes relatavam com frequência a ocorrência de muita violência no interior da 
unidade, tanto perpetrada pelos funcionários, quanto ocasionada por brigas entre os 
adolescentes integrantes de facções rivais ligadas ao tráfico de drogas.

Diante das situações absurdas que vinham ocorrendo há cerca de 21 anos 
naquela unidade socioeducativa de internação, a Vara de Execução de Medidas 
Socioeducativas do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em sentença 
proferida em sede de Ação Civil Pública ajuizada pela Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro, determinou o fechamento do Educandário Santo Expedito. 

Assim, embora tenha ocorrido o fechamento de unidades de internação 
insalubres, o Estado permaneceu oferecendo tratamento cruel e degradante aos 
adolescentes internados nas demais unidades do Rio de Janeiro, e tal fato pode ser 
comprovado por meio do Relatório Temático do MEPCT/RJ, que realizou, em 2017, 
inspeções e análises sobre o sistema socioeducativo do Rio de Janeiro.

O referido relatório, no que tange à arquitetura das unidades do DEGASE, expõe 
que apenas o Centro de Socioeducação Irmã Asunción de La Gándara e o Centro de 
Socioeducação Professora Marlene Alves, localizados nas cidades de Volta Redonda 
e Campos dos Goytacazes, respectivamente, seguem os padrões determinados  
pelo SINASE. 

Explicita ainda que, embora no espaço em que funcionava o Instituto Padre 
Severino (IPS) tenham sido construídos módulos que seguem o padrão estipulado 
pelo SINASE e tenha havido a alteração de nome, de modo que passou a ser chamado 
de Centro de Socioeducação Dom Bosco, os problemas na unidade ainda persistem.  
Em verdade, os problemas apresentados podem ser considerados iguais, ou até mesmo 
piores, do que aqueles enfrentados no IPS, uma vez que, além da superlotação, os 
adolescentes sofrem com alagamentos e infestação de baratas e ratos no interior de 
seus alojamentos22. 

O relatório constata ainda a precariedade das unidades e, consequentemente, 
de seus alojamentos, que possuem fiação elétrica exposta, diversas infiltrações, mau 
cheiro, infestação de insetos, oferta de alimentos estragados, entre outras violações. 

Neste diapasão, colaciona-se abaixo um trecho do referido relatório que 
evidencia os absurdos ocorridos dentro das Unidades:

Apesar da capacidade ser para 32 adolescente no dia da visita havia 60 [CRIAAD 
Penha]. A estrutura da unidade é nova, porém mal conservada e com péssima 
manutenção no espaço dos alojamentos. Neles a iluminação natural é boa, mas as 
instalações elétricas estão praticamente inutilizáveis e não há luz artificial em muitos 
alojamentos. As instalações elétricas estão muito precárias, em verdade não existem, 
havendo muitos remendos para que televisores, rádios, lâmpadas e ventiladores 
possam ser utilizados. A aeração é muito ruim, pois as janelas ficam bloqueadas por 
toalhas, camisas e shorts que foram lavados, já que não há um varal para estender 

21 BRASIL. MEPCT/RJ. Presídios com nome de escola: inspeções e análises sobre o sistema socioeducativo do Rio 
de Janeiro. Rio de Janeiro, 2017. p. 64. Disponível em: https://elasexistem. files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-
temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-insp ec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-
do-rio-de-janeiro.pdf. Acesso em: 7 jul. 2020.
22  BRISO, Caio Barretto. Justiça cita maus-tratos em laudo sobre Centro Dom Bosco. Jornal O Globo, 2016. Disponível 
em: https://oglobo.globo.com/rio/justica-cita-maus-tratos-em-laudo-sobre-centro-dom -bosco-18972308. Acesso em: 
29 jul. 2020.

https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-anc3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://oglobo.globo.com/rio/justica-cita-maus-tratos-em-laudo-sobre-centro-dom -bosco-18972308
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roupa. A condição das instalações sanitárias foi o que mais chamou a atenção da 
equipe do MEPCT/RJ. Os banheiros estão com vazamentos hidráulicos, tornando o 
ambiente úmido e permanentemente com água sobre o piso. Ao mesmo tempo, 
muitos vasos sanitários estavam entupidos, exalando mau-cheiro. Os chuveiros 
também estão sem instalações adequadas, configurando-se, na verdade, em simples 
canos com registro na parede23.

Por fim, ponto importante a ser tratado também é a ausência de acesso à 
educação, bem como a cursos profissionalizantes, o que descaracteriza por completo a 
socioeducação. Muito embora o Estatuto da Criança e do Adolescente determine que 
as unidades de internação forneçam educação aos adolescentes e jovens internados, 
na prática, esta determinação não é cumprida. Senão vejamos:

Todavia, apesar do intenso calendário de visitas de monitoramento levado adiante 
pelo Mecanismo, tem sido muito raro, para não dizer impossível, presenciar escolas 
em funcionamento, quadras desportivas em uso e cursos profissionalizantes sendo 
ministrados em espaços do DEGASE. Não é crível pensar que houve uma coincidência, 
conforme tentam convencer as direções dos estabelecimentos e/ou das escolas, de 
que nesses dias ocorreram problemas pontuais como a falta de professores, corte 
de luz, dia de aplicação de provas, falta de agentes para levar os adolescentes ao 
colégio, que o café da manhã impediu a saída dos jovens e tantas outras alegações 
ouvidas ao longo dos últimos anos no momento em que estão sendo realizadas 
visitas regulares de monitoramento. Desse modo, nota-se que a interrupção dos 
estudos ou o reforço da evasão escolar é algo que caracteriza a execução de medida 
socioeducativa no Rio de Janeiro.

Assim, considerando os dados e fatos acima expostos, bem como a forma 
cruel e degradante como vêm sendo tratados os adolescentes e jovens submetidos 
ao sistema socioeducativo de internação do Rio de Janeiro, resta evidenciado que o 
Estado não vem aplicando de forma correta as medidas socioeducativas. Isso porque, 
ao promover a internação de jovens, sem oferecer-lhes condições de desenvolvimento 
dignas e sem prepará-los, por meio da escolarização e cursos profissionalizantes, para 
a reinserção na sociedade, o objetivo ressocializador e educacional não é efetivamente 
cumprido. 

Vale salientar que 

a mobilização da opinião pública é fundamental para a efetiva elevação de crianças 
e adolescentes à condição de sujeitos de direitos”. Contudo, este debate tem se 
dado no sentido político da perda de direitos e garantias fundamentais, cristalizado, 
dentre outros exemplos, no atual abuso de medidas institucionais que levam 
adolescentes ao encarceramento em verdadeiros presídios com nome de escola24. 

Diante deste cenário, surge a necessidade de pensarmos em métodos para 
dirimir, ou pelo menos amenizar, a situação vergonhosa das unidades socioeducativas 

23  BRASIL. MEPCT/RJ. Presídios com nome de escola: inspeções e análises sobre o sistema socioeducativo do Rio 
de Janeiro, 2017, p. 55. Disponível em: https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-
2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-
de-janeiro.pdf. Acesso em: 7 jul. 2020.
24  BRASIL. MEPCT/RJ. Presídios com nome de escola: inspeções e análises sobre o sistema socioeducativo do Rio 
de Janeiro. 2017, p. 55. Disponível em: https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-
2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-
de-janeiro.pdf. Acesso em: 7 jul. 2020.

https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
https://elasexistem.files.wordpress.com/ 2017/12/relatc3b3rio-temc3a1tico-2017-presc3addios-com-nome-de-escola_-inspec3a7c3b5es-e-an c3a1lises-sobre-o-sistema-socioeducativo-do-rio-de-janeiro.pdf
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do estado do Rio de Janeiro, principalmente diante do cenário pandêmico que 
vivenciamos atualmente, como veremos adiante. 

4. DA URGÊNCIA NA REALIZAÇÃO DE AÇÕES EFETIVAS DESTINADAS A 
GARANTIR CONDIÇÕES DIGNAS DE INTERNAÇÃO DIANTE DO GRAVE 
CENÁRIO DE COVID-19

Como explicitado alhures, o fato de os adolescentes serem pessoas em 
peculiar condição de desenvolvimento, somado à situação em que se encontram 
as unidades socioeducativas de internação do Rio de Janeiro, faz com que estes 
mesmos adolescentes sejam considerados pertencentes a um grupo de pessoas 
hipervulneráveis.

O surgimento da pandemia causada pelo coronavírus promoveu uma 
intensificação da hipervulnerabilidade já existente. A Organização Mundial da Saúde 
(OMS) definiu que “o surto da doença causada pelo coronavírus constitui uma 
emergência de saúde pública de importância internacional – o mais alto nível de alerta 
da organização”25 e estabeleceu como recomendações para conter a disseminação da 
Covid-19, a lavagem das mãos, com frequência, utilizando água e sabão ou álcool em 
gel, o distanciamento físico de, no mínimo, um metro para evitar contato, a utilização 
de máscaras para evitar a transmissão do vírus, entre outras recomendações. 

No entanto, o cumprimento das referidas recomendações é impossível no 
interior das unidades de internação do Rio de Janeiro, uma vez que estas, como já 
mencionado anteriormente, possuem ambientes extremamente insalubridades, não 
oferecem insumos básicos de higiene e possuem alojamentos superlotados e sem 
ventilação que, obviamente, promovem a aglomeração dos adolescentes e torna o 
ambiente altamente propício à propagação da doença, principalmente por se tratar 
de uma infecção causada por vírus extremamente contagioso. 

Assim, diante da atual situação vivenciada, se faz imperiosa a adoção de medidas 
para o recrudescimento da proteção dos adolescentes internados, principalmente no 
que tange à superlotação, asseio e condições estruturais das unidades. 

Neste diapasão, surgiram importantes ações, administrativas e judiciais, por 
parte de Instituições, organizações da sociedade civil e órgãos, tal como o Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Rio de Janeiro (MEPCT/RJ)26.

No que tange à atuação de instituições na defesa dos adolescentes submetidos 
a medidas socioeducativas de internação em época de grave crise sanitária, urge 
destacar o importante papel que vem desempenhando a Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro (DPERJ) ao promover diversas ações visando garantir o 

25  ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. OPAS. Covid-19 (doença causada pelo novo coronavírus). Brasil, 2020. 
Disponível em: https://www.paho.org/bra/ index.php?option=com_comten t&view=article&id=6101:covid19&Itemid=875. 
Acesso em: 2 ago. 2020.
26 Segundo informações prestadas pelo sítio oficial do órgão: “O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 
Tortura do Rio de Janeiro (MEPCT/RJ) é um órgão criado pela Lei Estadual No 5.778 de 30 de junho de 2010, vinculado 
à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro que tem como objetivo planejar, realizar e conduzir visitas 
periódicas e regulares a espaços de privação de liberdade, qualquer que seja a forma ou fundamento de detenção, 
aprisionamento, contenção ou colocação em estabelecimento público ou privado de controle, vigilância, internação, 
abrigo ou tratamento, para verificar as condições em que se encontram submetidas as pessoas privadas de liberdade, 
com intuito de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos e degradantes”. 

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_comtent&view=article&id=6101:covid19&Itemid=875
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respeito à dignidade humana, bem como realizando significativos esforços para evitar 
a disseminação da Covid-19 no interior das unidades de internação.

Neste ponto, pode-se afirmar que a DPERJ vem cumprindo, com excelência, os 
objetivos elencados nos incisos I e III do art. 3º - A da Lei Complementar nº 80/1994, 
quais sejam: a primazia da dignidade humana, a redução das desigualdades sociais e a 
prevalência e efetividade dos direitos humanos. Quanto a este último objetivo, como 
bem observam Diogo Esteves e Franklyn Roger, “a atuação ativa e permanente da 
Defensoria Pública nesse campo aumenta a expectativa de resposta efetiva às graves 
violações dos direitos humanos, aprimorando a sistemática nacional de proteção da 
vida humana digna”27. 

Assim, iniciada a pandemia e tendo sido recomendada pela OMS uma série de 
medidas para evitar a disseminação do coronavírus, a Defensoria Pública do Estado 
do Rio de Janeiro propôs uma ação civil pública28 expondo a prática de ilegalidade 
por parte do gestor do sistema socioeducativo fluminense por não ter realizado a 
suspensão da execução das medidas socioeducativas de semiliberdade e requerendo, 
em sede de tutela de urgência, a imediata interdição das unidades de semiliberdade 
do município do Rio de Janeiro. O pleito fora deferido por magistrada atuante na Vara 
de Execução das Medidas Socioeducativas (VEMSE), do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, de forma que proferiu decisão no sentido de não ser admitida a 
entrada de adolescentes ou jovens nas unidades de semiliberdade fluminense pelo 
prazo inicial de 15 dias, a partir de 17 de março de 202029. 

No que tange à ação civil pública supramencionada, embora esta não trate 
especificamente das medidas socioeducativas de internação, objeto principal do 
presente trabalho, é inegável a importância do pleito, bem como da decisão proferida, 
na promoção da defesa e garantia dos direitos dos adolescentes cumprindo medidas 
de semiliberdade durante o período pandêmico atualmente vivenciado. 

Em atuação voltada para aqueles adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação, a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
impetrou habeas corpus coletivo30 pleiteando a suspensão da validade dos mandados 
de busca e apreensão e a proibição de expedição de novas ordens de busca e apreensão 
de adolescentes e jovens em conflito com a lei, salvo a hipótese de flagrante de ato 
infracional, enquanto perdurar o estado de emergência sanitária. 

Aliás, interessantíssimo fora um dos fundamentos utilizados pela Defensoria 
Pública, por meio da Coordenadoria de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CDEDICA), para justificar o pleito acima exposto. Isto porque, para 

27  ESTEVES, Diogo; SILVA, Franklyn Roger Alves. Princípios institucionais da Defensoria Pública. 3. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2018. p. 389.
28  BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Ação Civil Pública sob nº 0057545-25.2020.8.19.0 001. Data de 
Julgamento: 16/03/2020. Disponível em: https://www. migalhas.com.br/arquivos/2020/3 /FA3E0B5EB05C53_defensoria.
pdf. Acesso em: 27 jul. 2020.
29  No que tange ao prazo de suspensão fixado, urge esclarecer que, mediante consulta ao andamento processual da 
ação civil pública em questão, constatou-se que o referido prazo vem sendo continuamente prorrogado. Assim, até 
a data de fechamento do presente trabalho, havia decisão determinando que os efeitos da tutela deferida deveriam 
se estender até o dia 05 de agosto de 2020. 
30  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Habeas Corpus nº 0061817-62.2020.8.19.0001. Data 
de Julgamento: 25/03/2020. Disponível em: http://sistemas.rj.def.br/publico/ sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-dpge/
public/arquivos/j-HC_Coletivo_-_Inf%C3%A2ncia_-_decis% C3%A3o.pdf. Acesso em: 27 jul. 2020.

https://www.migalhas.com.br/arquivos/2020/3/FA3E0B5EB05C53_defensoria.pdf
https://www.migalhas.com.br/arquivos/2020/3/FA3E0B5EB05C53_defensoria.pdf
http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-dpge/public/arquivos/j-HC_Coletivo_-_Inf%C3%A2ncia_-_decis% C3%A3o.pdf
http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-dpge/public/arquivos/j-HC_Coletivo_-_Inf%C3%A2ncia_-_decis% C3%A3o.pdf
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dilucidar a possibilidade de realizar a suspensão da validade dos mandados de busca 
e apreensão e a proibição de expedição de novas ordens, traçou-se um paralelo com 
as disposições trazidas pelo artigo 236 do Código Eleitoral que veda a realização de 
prisões ou detenções, a partir de 5 dias antes e até 48 horas depois do encerramento 
das eleições. Assim, como bem salientado na peça inicial do habeas corpus, “o 
sobrestamento de mandados de privação da liberdade de um indivíduo não é medida 
inovadora no ordenamento jurídico”31.

Ademais, pondera a Defensoria Pública que, para se admitir a existência de 
norma que, de forma excepcional e por período determinado, admite a vedação de 
realização de prisões e detenções houve a 

ponderação de interesses, realizada pelo legislador ordinário, entre o direito político 
ao voto direto e secreto (art. 14 da CRFB) e o interesse do Estado à persecução 
penal, cujo escopo maior é assegurar o direito social à segurança pública (art. 144 
da CRFB).
Sopesando-se os interesses em jogo e sem aniquilar qualquer um deles, o legislador 
ordinário entendeu por bem restringir as hipóteses de cumprimento de mandados 
de prisão, a fim de evitar encarceramentos arbitrários fundados em interesses 
político-partidários.
No caso em tela, faz-se necessário o emprego da mesma técnica da ponderação.
De um lado, o simples fato de se ingressar no sistema socioeducativo, nos moldes 
como ele se encontra, já proporciona acentuado risco de contaminação por 
coronavírus [...]
O fato, ainda, de haver constante ingresso de adolescentes nesse mesmo sistema 
faz com que haja a possibilidade ainda maior de que também haja o ingresso 
do coronavírus; bem como provoca agravamento do cenário de superlotação, 
ocasionando a tão evitada aglomeração de pessoas.

Neste diapasão, o writ impetrado pela DPERJ fora concedido pelo Des. Custódio 
Tostes, utilizando como fundamento para embasar a sua decisão a necessidade de 
atender à recomendação trazida pelo art. 3º da Recomendação 62/2020 do Conselho 
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a necessidade de adoção de providências, 
por parte dos magistrados com competência para atuar na execução de medidas 
socioeducativas, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância 
ao contexto local de disseminação do vírus32. O Magistrado fundamentou sua decisão 
afirmando que “o HC não pretende a soltura deliberada de todos os adolescentes 
internados, mas tão somente evitar novas internações diante da situação excepcional 
em razão do quadro de emergência e do risco de contaminação de adolescentes que 
estão no sistema ou por aqueles que ingressam e vice-versa”33.

O fato é que, considerando a necessidade de se assegurar a observância da 
doutrina da proteção integral e de direitos fundamentais, outro não poderia ser 
o entendimento adotado, uma vez que inserir um adolescente ou jovem em uma 

31  BRASIL. Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. Petição Inicial, Habeas Corpus sob nº 0061817-
62.2020.8.19.0001. Disponível em: http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/saro va/imagem-dpge/public/
arquivos/j-HC_Coletivo_-Inf%C3%A2ncia_-_peti%C3%A7%C3%A3o.pdf. Acesso em: 27 jul. 2020.
32  BRASIL. Conselho Nacional de Justiça Recomendação nº 62/2020. Disponível em: https://www.cnj. jus.br/wp-
content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A3o.pdf. Acesso em: 2 ago. 2020.
33  BRASIL. Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. Justiça suspende mandados de busca e apreensão de 
adolescentes. Rio de Janeiro, 2020. Disponível em: http://www.defensoria.rj.def.br/n oticia/detalhes/10117-Justica-
suspende-mandados-de-busca-e-apreensao-de-adolescentes. Acesso em: 29 jul. 2020.

http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/saro va/imagem-dpge/public/arquivos/j-HC_Coletivo_-Inf%C3%A2ncia_-_peti%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/saro va/imagem-dpge/public/arquivos/j-HC_Coletivo_-Inf%C3%A2ncia_-_peti%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://www.cnj. jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://www.cnj. jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A3o.pdf
http://www.defensoria.rj.def.br/n oticia/detalhes/10117-Justica-suspende-mandados-de-busca-e-apreensao-de-adolescentes
http://www.defensoria.rj.def.br/n oticia/detalhes/10117-Justica-suspende-mandados-de-busca-e-apreensao-de-adolescentes
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unidade socioeducativa de internação que se encontra completamente impossibilitada 
de adotar qualquer recomendação sanitária, destinada a evitar a disseminação da 
doença, não atende ao melhor interesse do adolescente, pelo contrário, o coloca em 
posição de completa vulnerabilidade.

Analisando-se detidamente o cenário vivenciado atualmente, é evidente que 
permitir novos ingressos nas unidades de internação durante a pandemia, além 
de agravar ainda mais a situação de superlotação, colocaria em risco a saúde dos 
socioeducandos e de todos aqueles que atuam e trabalham no interior dessas 
unidades, tais como os agentes, terceirizados, voluntários, entre outros. 

Ademais, a Lei n° 12.594/2012 – SINASE determina, no art. 35, inciso I, que 
em decorrência do princípio da legalidade, ao adolescente não pode ser conferido 
tratamento mais gravoso do que aquele dispensado ao adulto. Assim, tendo em 
vista que foram proferidas diversas decisões no sentido de manter fora do sistema 
carcerário determinado grupo de presos, devido à grave pandemia de Covid-19, aos 
adolescentes e jovens deve-se garantir um tratamento isonômico. 

No que tange ao acesso à educação dos socioeducandos, com o início do cenário 
pandêmico, as aulas – que já eram oferecidas de forma precária aos adolescentes 
nas unidades de internação do Rio de Janeiro – foram suspensas pela Secretaria de 
Estado de Educação (SEEDUC). Assim, comparando-se o acesso à educação oferecido 
pela SEEDUC aos alunos que se encontram em unidades de internação e aqueles 
alunos que se encontram fora das referidas unidades, resta evidente a desigualdade 
praticada, isto porque, para estes últimos, a Secretaria vem oferecendo aulas na 
modalidade remota, disponibilizando, inclusive, chips de internet e material impresso. 

Por esta razão, e tendo em vista que a educação se trata de direito fundamental 
previsto no art. 6º da Constituição Federal, o Ministério Público e a Defensoria Pública 
do Estado do Rio de Janeiro ajuizaram Ação Civil Pública (ACP) requerendo que o 
Estado garanta aos adolescentes e jovens internados o mesmo ensino ofertado pela 
SEEDUC aos alunos de sua rede durante o período de pandemia, mantendo-se, 
inclusive, as oficinas de cartas, incentivo à leitura, entre outras. 

Ademais, como bem expõe a peça inicial da ACP supracitada, a manutenção 
dos serviços educacionais nas unidades de internação em época de pandemia é 
extremamente urgente e relevante, uma vez que 

o quadro atual de ociosidade dos adolescentes e jovens internados contribui 
severamente para a deterioração do ambiente social das unidades e influi no ânimo 
e no estado psicológico dos adolescentes, agentes e equipe técnica, aumentando o 
risco de violências de toda a ordem, como recentemente ocorrido na unidade CENSE 
Dom Bosco34.

No que tange à atuação e adoção de medidas pelo Departamento Geral de 
Ações Socioeducativas (DEGASE), em ofício remetido para a Coordenadoria de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CDEDICA), da Defensoria Pública do Estado 

34  BRASIL. Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. MPRJ e Defensoria ajuízam ação para que o Estado 
ofereça os mesmos serviços educacionais da rede pública a adolescentes em unidades de internação. 
Rio de Janeiro, 2020. Disponível em: https://www.mprj.mp.br/home/-/detalhe-noticia/visualizar/85007. Acesso em:  
2 ago. 2020.

https://www.mprj.mp.br/home/-/detalhe-noticia/visualizar/85007
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do Rio de Janeiro35, o Diretor Geral do departamento informou que, diante do cenário 
epidemiológico vivenciado, uma série de medidas seriam adotadas para a prevenção 
da disseminação do coronavírus. 

Entre as referidas medidas, tem-se a suspensão das visitas realizadas aos 
adolescentes e jovens internados nas unidades; a adaptação estrutural dos 
alojamentos para a criação de espaço para a quarentena de novos internos; a oferta 
de alojamentos exclusivos para adolescentes com casos suspeitos e confirmados de 
Covid-19; a identificação dos adolescentes e jovens que integrem os denominados 
“grupos de risco”, para que a estes sejam oferecidos cuidados especiais; a aferição da 
temperatura e fornecimento de máscaras para os servidores; o reforço na desinfecção, 
com álcool em gel, de áreas de intenso contato manual; a reposição de sabonetes 
e materiais de higiene pessoal para os adolescentes nos alojamentos; a garantia de 
fornecimento de água para higienização das mãos, entre outras. 

No entanto, o MEPCT/RJ, por meio de suas ações de acompanhamento do 
enfrentamento ao coronavírus no DEGASE, fez ressalvas quanto a algumas medidas 
adotadas e verificou que algumas não vêm sendo cumpridas.

No que tange à suspensão das visitas, o MEPCT/RJ procedeu à realização de 
contato telefônico com o Subdiretor Geral do DEGASE para apurar informações sobre 
a medida adotada, sendo informado de que a “direção ainda não tinha pensado em 
uma estratégia que garantisse o direito ao convívio familiar neste cenário”36. Assim, 
diante da essencialidade e importância de os adolescentes e jovens manterem o 
vínculo e contato com seus familiares, o MEPCT/RJ, 

entendendo como um direito primordial dos adolescentes e a importância de garantir 
esse diálogo com a finalidade de diminuir os múltiplos sentimentos dos atendidos e 
dos familiares, propôs que fosse estabelecido, semanalmente, um contato telefônico 
por adolescente através da equipe técnica.

Posteriormente, segundo informações prestadas pelo próprio Subdiretor 
Geral do DEGASE, o contato entre os adolescentes e suas famílias fora iniciado 
por intermédio de chamada telefônica no Centro de Socioeducação Dom Bosco.  
Neste sentido, 

O MEPCT/RJ entende como boa prática a ser replicada em outros espaços de privação 
de liberdade a garantia do direito a convivência familiar em tempos de pandemia do 
coronavírus. Afirmamos que isso se constitui como um direito e não um benefício e 
por isso é necessário a garantia, mesmo que haja muitos limites provocados pelos 
impactos do Covid-19 em toda a sociedade. A organização e o esforço do DEGASE 
em garantir esse direito por meios alternativos evidenciam que é possível esse tipo 
de atuação e seus reflexos são positivos tanto nos adolescentes quanto aos seus 
familiares37.

35  BRASIL. Departamento Geral de Ações Socioeducativas (DEGASE). Ofício de nº 31/ 2020/COOR INFJUV. Rio de 
Janeiro, 2020. Disponível em: https://crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/legis/covid19/ of_96_2020_degase_chgab_rj_
covid_19.pdf. Acesso em: 2 ago. 2020.
36  BRASIL. MEPCT/RJ. Covid 19 no sistema socioeducativo. Rio de Janeiro, 2020. p. 27. Disponível em: http://
mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-e m-19.07.pdf. Acesso 
em: 2 ago. 2020.
37  BRASIL. MEPCT/RJ. Covid 19 no sistema socioeducativo. Rio de Janeiro, 2020. p. 28. Disponível em: http://
mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-e m-19.07.pdf. Acesso 
em: 2 ago. 2020.

https://crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/legis/covid19/ of_96_2020_degase_chgab_rj_covid_19.pdf
https://crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/legis/covid19/ of_96_2020_degase_chgab_rj_covid_19.pdf
http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-e m-19.07.pdf
http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-e m-19.07.pdf
http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-e m-19.07.pdf
http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads/COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-e m-19.07.pdf
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Assim, visando regular a realização de visitas virtuais nas unidades 
socioeducativas, o DEGASE publicou a Portaria DEGASE nº 83938. A Portaria prevê 
quatro meios de realização de visitas durante o período epidemiológico, todas de 
forma supervisionada, são elas: (i) ligação telefônica, por recurso de viva-voz; (ii) 
videochamada por meio de aparelho telefônico móvel ou tablete; (iii) videochamada 
por meio de computador, tipo desktop ou notebook; (iv) videoconferência. Estabelece 
ainda que o adolescente ou jovem terá direito a uma visita a cada 7 dias, com duração 
máxima de 10 minutos.

Neste diapasão, é imperioso que haja a manutenção das visitas periódicas aos 
socioeducandos, mesmo que de maneira virtual, pois

A garantia do contato com o mundo exterior, para as pessoas privadas de liberdade 
se dá sobretudo por meio das visitas de familiares, do acesso a advogados e 
representantes institucionais, e se apresenta sob dupla dimensão. De um lado a 
manutenção de vínculos afetivos e comunitários e acesso a informações e orientações 
de qualidade, o que impacta positivamente nas condições de saúde mental de 
todas as pessoas envolvidas no contexto de pandemia. De outro, a possibilidade 
de comunicar eventuais situações de violência e violação de direitos sofridas, bem 
como tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, tornando-
se aí fator protetivo aos direitos humanos. Nesse sentido é fundamental que se 
realizem esforços para a garantir esse direito, evitando a incomunicabilidade39.

Ademais, ainda em relatório elaborado pelo MEPCT/RJ tratando da Covid-19 
no sistema socioeducativo, há menção de dado fornecido pela Coordenação de saúde 
acerca da existência de mais de 100 funcionários do DEGASE afastados devido ao 
coronavírus, alguns por integrarem o grupo de risco, outros por estarem com suspeita 
ou por terem diagnóstico confirmado de Covid-19. Tal dado evidencia que as medidas 
sanitárias para a prevenção da transmissão da doença não têm sido corretamente 
adotadas pelo DEGASE, bem como por seus funcionários. 

Durante a realização de visita nas unidades socioeducativas de internação do 
Rio de Janeiro, a Defensoria Pública do Estado e o Conselho Estadual de Defesa da 
Criança e do Adolescente (CEDCA) verificaram que os agentes estavam laborando sem 
a utilização de equipamento de proteção individual. Inclusive, os representantes da 
Defensoria Pública e do Conselho estadual relataram “em visita realizada na unidade 
CENSE Dom Bosco que os agentes estavam sem máscaras ou luvas, mesmo quando 
abriam os alojamentos”40.

Deste modo, os relatos feitos após a realização de visitas fazem com que 
salte aos olhos o fato de as unidades do DEGASE não terem aptidão para adotar 
uma medida sanitária simples, tal qual o uso de máscaras por parte dos agentes/
funcionários das unidades, o que torna o ambiente imensamente propício à rápida e 
fácil propagação do coronavírus. 

38  BRASIL. Departamento Geral de Ações Socioeducativas (–DEGASE). Portaria DEGASE nº 839 de 25 de maio de 
2020. Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/diarios/300959990/doerj-poder-executivo-08-06-2020-pg-11. 
Acesso em: 2 ago. 2020.
39  BRASIL. MEPCT/RJ. Covid 19 no sistema socioeducativo. Rio de Janeiro, 2020. p. 12. Disponível em: http://
mecanismorj.com.br/wp-content/uploads /COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-em-19.07.pdf. Acesso 
em: 2 ago. 2020.
40  Ibid., p. 17.

https://www.jusbrasil.com.br/diarios/300959990/doerj-poder-executivo-08-06-2020-pg-11
http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads /COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-em-19.07.pdf
http://mecanismorj.com.br/wp-content/uploads /COVID19-no-sistema-socioeducativo-atualizado-em-19.07.pdf
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Por fim, urge mencionar que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) fez importante alerta acerca das consequências da pandemia de Covid-19 em 
crianças e adolescentes. O alerta fora emitido por meio de comunicado de imprensa 
e traz especial preocupação com as crianças e adolescentes que vivem em situação 
de rua, em pobreza, em unidades de assistência ou internação e aqueles que não 
possuem o cuidado de familiares.

De acordo com o alerta emitido, muito embora a preocupação inicial tenha sido 
direcionada aos idosos e às pessoas acometidas por comorbidades – como diabetes, 
pressão alta, doenças pulmonares, entre outras –, uma vez que a taxa de mortalidade 
de crianças e adolescentes se apresentasse baixa, “pesquisas científicas recentes 
indicam que a infecção pelo vírus pode ter sérias consequências para diferentes 
órgãos do corpo”41.

Neste sentido, no que tange aos adolescentes e jovens que se encontram 
em unidades socioeducativas de internação, a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos reiterou a

necessidade de os Estados adotarem medidas para prevenir o contágio, reduzir a 
superlotação nas unidades e avaliar as medidas de privação de liberdade, privilegiando 
aquelas alternativas ao confinamento. A Comissão também adota como suas as 
diretrizes do Comitê dos Direitos da Criança de que os Estados devem fornecer às 
crianças que não podem ser libertadas os meios para manter contato regular com 
suas famílias, diante de medidas aplicadas para restringir as visitas. Embora essas 
medidas restritivas possam ser consideradas necessárias a curto prazo, se vigentes 
por longos períodos elas terão um efeito negativo acentuado nos adolescentes. Da 
mesma forma, os Estados devem prestar assistência a crianças e adolescentes com 
referentes adultos privados de liberdade, favorecendo medidas alternativas à prisão, 
sempre que possível, e garantindo o contato familiar por meios apropriados que 
cumpram as recomendações das autoridades sanitárias42.

Desse modo, diante do explicitado, é evidente que, se antes do cenário pandêmico 
vivenciado os socioeducandos já poderiam ser considerados hipervulneráveis – devido 
a alojamentos superlotados e sem ventilação, aos ambientes insalubres, à falta de 
insumos básicos de higiene e por sofrerem constantes agressões físicas e verbais no 
interior das unidades, fazendo com que careçam, portanto, de especial atenção –, essa 
condição, em decorrência da grave crise de saúde pública provocada pela Covid-19, 
ficou agravada e intensificada. 

Isto porque, sendo absolutamente impossível seguir as recomendações dadas 
pela Organização Mundial da Saúde para evitar a disseminação do coronavírus, os 
adolescentes e jovens, bem como todos aqueles que laboram no interior das unidades 
de internação, tornam-se pessoas com potencial chance de serem contaminadas. 
É evidente que tal fato expõe a saúde daqueles que estão dentro das unidades 
socioeducativas, seja como socioeducando ou como funcionário, mas também de 
toda a coletividade, uma vez que funcionários que laboram nas unidades possuem 
contato com o mundo exterior e podem promover a transmissão comunitária do vírus.

41  OEA. Comissão Interamericana de Direitos Humanos. A CIDH alerta para as consequências da pandemia do 
COVID-19 em crianças e adolescentes. Washington, D.C, 2020. Disponível em: http://www.oas.org/pt/cidh/prensa/
notas/2020/090.asp. Acesso em: 2 ago. 2020.
42  Ibid.

http://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2020/090.asp
http://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2020/090.asp
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Por esta razão, é imperioso que seja intensificada a adoção de medidas para 
promover a defesa da dignidade, dos direitos fundamentais e a proteção integral dos 
adolescentes que se encontram nas unidades socioeducativas de internação do Rio 
de Janeiro, principalmente no que tange à superlotação das unidades e à ausência 
de materiais de higiene pessoal, enquanto perdurar a emergência de saúde pública 
ocasionada pela Covid-19. 

Ademais, é de extrema importância que, mesmo após o término da situação 
pandêmica, esforços sejam realizados para que todos aqueles adolescentes e jovens 
internados tenham acesso aos medicamentos que, porventura, venham a ser 
produzidos para a profilaxia da doença infecciosa provocada pelo coronavírus. 

Por último, é essencial que medidas continuem sendo adotadas para que a 
problemática relacionada à superlotação e precariedade das unidades socioeducativas 
de internação do Rio de Janeiro seja solucionada e estas passem a, efetivamente, 
cumprir seu objetivo ressocializador e educacional. 

5. CONCLUSÃO

Como é possível notar ao longo da explanação, inúmeras são as divergências 
encontradas entre o que determina a legislação protetiva destinada às crianças e 
adolescentes e a prática, sobretudo, no que se refere à execução das medidas de 
internação. A discrepância fica ainda mais evidente, frente à atual situação pandêmica 
existente no estado do Rio de Janeiro.

Conforme analisado, a legislação pertinente determina a aplicação de seis 
medidas socioeducativas aos adolescentes, compreendidos entre a idade de 12 a 18 
anos incompletos. Em último recurso a estas medidas, como garantia de proteção por 
parte do Estado, figura a medida de internação, como medida mais extrema aplicável 
ao adolescente.

Nesse sentido, marcada pelos princípios da brevidade, excepcionalidade e 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, a medida de internação deve, 
em primeira monta, objetivar a ressocialização e reeducação do adolescente privado 
de liberdade, uma vez que, em atendimento a estes princípios, a tutela ampla do 
adolescente por parte do Estado continua a existir.

Como se pode perceber, entretanto, o estado do Rio de Janeiro não revela 
disposição para atender a proteção integral prevista pela legislação, uma vez que há 
reiteradas violações de direitos fundamentais dos adolescentes submetidos ao sistema 
de socioeducação no estado.

Para além do evidente déficit de vagas em nível alarmante nas oito unidades de 
internação do referido ente federativo, o tratamento violador de direitos humanos é 
marcado pela ausência de insumos básicos e de alimentação adequada, além de maus-
tratos, tortura e violência institucional no âmbito do DEGASE, com o agravamento da 
hipervulnerabilidade característica dos adolescentes socioeducandos. Neste cenário 
violador, o surgimento do perigo de contágio da Covid-19 intensifica ainda mais a 
hipervulnerabilidade dos adolescentes submetidos ao DEGASE. As recomendações 
preventivas passam por condições básicas de asseio e salubridade, o que já restou 
evidenciado não existir nas referidas unidades.
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Não é possível o cumprimento da legislação que preconiza proteção integral 
se não há efetividade na execução desta proteção aos destinatários da legislação, 
quais sejam, os adolescentes. É nesse sentido que, apesar da dificuldade, a Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro vem cumprindo seu papel constitucional, 
realizando esforços na tentativa de evitar a contaminação pela Covid-19 nas unidades 
de internação do estado do Rio de Janeiro.

Exemplo foi o já citado habeas corpus coletivo em prol do sobrestamento dos 
mandados de privação de liberdade, de modo a não piorar a situação já precária 
das unidades de internação, para evidente proteção dos socioeducandos, agentes, 
terceirizados e voluntários, medida que foi deferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro.

Medida também mencionada foi a ação civil pública intentada não somente 
pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, mas também pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, de modo a efetivar a isonomia entre os alunos 
socioeducandos e os demais alunos da rede estadual de ensino, durante o período 
pandêmico.

Foi também por meio da atuação da Defensoria Pública e do MEPCT/RJ 
que o DEGASE adotou a realização de visitas virtuais, de forma supervisionada, 
diante da essencialidade do direito ao convívio familiar, bem como a proibição da 
incomunicabilidade dos adolescentes, além de outras medidas preventivas.

No entanto, há de se considerar que o DEGASE não vem cumprindo as medidas 
elaboradas, uma vez que é possível identificar o afastamento de diversos agentes que 
atuam nas unidades de internação por suspeita e confirmação de contaminação pela 
Covid-19. Constata-se claramente que as medidas sanitárias com as quais o DEGASE 
se comprometeu não vêm sendo adotadas.

Diante de tal cenário, a hipervulnerabilidade dos adolescentes submetidos ao 
sistema socioeducativo de internação do estado do Rio de Janeiro, é exacerbada, de 
modo a colocar em risco não somente os socioeducandos, mas toda a coletividade.  
A rápida propagação da contaminação e os meios ainda desconhecidos de 
contaminação pelo vírus da Covid-19 trazem prejuízos ainda inimagináveis à população 
carioca e fluminense, da qual os socioeducandos fazem parte.

Desse modo, é necessária a realização de maiores esforços e de intensificação 
no controle dos órgãos públicos ao DEGASE, para que, além do controle pandêmico, 
seja controlada também a efetividade da ressocialização a que se destina a medida de 
internação no Rio de Janeiro.

Assim, o presente estudo objetivou desmistificar a ideia de que a legislação 
protecionista do Estatuto da Criança e do Adolescente vem sendo aplicada no 
estado do Rio de Janeiro, bem como demonstrar a necessidade urgente de medidas 
de combate ao contágio da Covid-19 em face das condições precárias do sistema 
socioeducativo de internação no estado.
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Resumo: O presente artigo dedica-se à análise da alimentação escolar das crianças 
e adolescentes durante a pandemia da Covid-19, em razão da suspensão das aulas 
presenciais. De início, analisa-se o direito social e humano à alimentação adequada e a 
sua indispensabilidade para assegurar o desenvolvimento físico, cognitivo e intelectual 
das crianças. Em seguida, aborda-se o direito à alimentação escolar, indicando as suas 
fontes normativa e de custeio. Após, explica-se a razão pela qual subsiste a exigibilidade 
do direito à alimentação escolar, mesmo durante a pandemia, e a impossibilidade de 
se utilizar o critério do prévio cadastro em programas assistenciais para assegurá-
lo. Ato contínuo, adentra-se na ausência de discricionariedade do gestor público 
quanto à realização ou aos destinatários dessa política pública. Por fim, analisa-se a 
inoponibilidade do argumento da reserva do possível frente ao referido direito.

Palavras-chave: Alimentação escolar. Criança. Adolescente. Pandemia. Covid-19. 
Política Pública.

Abstract: This article is dedicated to the analysis of school meals for children and 
adolescents during the Covid-19 pandemic, due to the suspension of face-to-face 
classes. Initially, the social and human right to adequate food and its indispensability 
to ensure the physical, cognitive and intellectual development of children are 
analyzed. Then, the right to school meals is addressed, indicating its normative and 
costing sources. Afterwards, the reason why the demand for the right to school meals 
remains, even during the pandemic, and the impossibility of using the criterion of 
previous registration in assistance programs to ensure it. A continuous act, it enters 
in the absence of discretion of the public manager as to the implementation or the 
recipients of this public policy. Finally, we analyze the unavailability of the possible 
reserve argument against that right.

Keywords: School meals. Child. Teenager. Pandemic. Covid-19. Public policy.
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1. INTRODUÇÃO

Ao contrário das expectativas inicialmente depositadas, no sentido de que o 
coronavírus deveria ser objeto de preocupação somente de pessoas idosas e que 
integravam os grupos de risco, o alastramento da Covid-19 no Brasil demonstrou seu 
profundo impacto na vida de crianças e adolescentes. 

Apesar de toda a divergência pública sobre o afrouxamento ou a manutenção 
do isolamento social entre os chefes do Poder Executivo nas esferas federal, estadual 
e municipal, houve razoável coesão federativa no que toca à imprescindibilidade de 
suspensão das aulas presenciais na rede pública e privada. 

Ainda em 17 de março, o Ministério da Educação editou a Portaria GM/MEC 
nº 343/2020, que autorizou, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas 
presenciais, em andamento, por aulas que utilizassem meios e tecnologias de 
informação e comunicação. Pouco tempo depois, a Presidência da República editou a 
Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, dispensando, na educação básica, a 
obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde 
que cumprida a carga horária mínima anual1. No mesmo sentido, a suspensão das aulas 
presenciais foi determinada em diversos decretos estaduais e municipais pelo país2.

Assim, logo no início da pandemia, crianças e adolescentes foram impedidas de 
ocupar os bancos escolares por tempo indeterminado, passando a ter que se acomodar 
com essa nova realidade e ficar em suas respectivas casas. Além dos desafios para se 
adaptar aos recursos tecnológicos que permitem o ensino à distância, os estudantes 
passaram a deixar de realizar parte das suas refeições nas unidades de ensino, em 
prejuízo aos aportes nutricionais mínimos indispensáveis para o seu desenvolvimento. 

Mais do que uma questão pedagógica, portanto, a suspensão das aulas 
presenciais acabou por aprofundar a desigualdade já existente no país, uma vez que 
muitas dessas crianças tinham na merenda escolar sua maior, quando não a única, 
fonte de nutrição. 

Nesse contexto, muitas famílias – que contavam com a refeição que seus filhos 
faziam nas unidades de ensino – passaram a não ter como arcar com o aumento de 
despesa proveniente da alimentação nesse período em que eles permaneceram em 
casa. Essa impossibilidade já ocorreria em um cenário normal, diante do fato de que 
muitos dos responsáveis, sobretudo na rede pública, encontram-se em situação de 
pobreza e cada pão comprado a mais faz diferença ao final do mês. 

A situação torna-se ainda mais grave diante da previsão do Banco Mundial de 
que, com o novo coronavírus, mais de 5,4 milhões de brasileiros devem ser lançados 

1  “Art. 1º O estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade 
de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto no inciso I do caput e no § 
1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida 
a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos 
respectivos sistemas de ensino.
Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput se aplicará para o ano letivo afetado pelas medidas para enfrentamento 
da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”.
2  No estado do Rio de Janeiro, por exemplo, a medida foi adotada por meio do Decreto Estadual nº 46.970/2020 
(art. 4º, VI); e, no âmbito do município do Rio de Janeiro, a medida foi anunciada na imprensa e na capa do Diário 
Oficial do Município do dia 16/03/2020, o que, depois, veio a ser prorrogado pelo Decreto municipal nº 47.282/2020 
(art. 1º, III, a).
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na extrema pobreza neste ano de 20203. Não à toa, segundo relatório recentemente 
divulgado pelas Nações Unidas, espera-se que, em razão da crise, a desnutrição afete 
368,5 milhões de crianças em 143 países, as quais normalmente tinham na escola 
uma fonte confiável para nutrição diária4.

Diante disso, o presente estudo destina-se a analisar o direito social à 
alimentação escolar; a sua imprescindibilidade para o desenvolvimento sadio das 
crianças e adolescentes; e a consequente necessidade de que os entes federativos 
continuem assegurando-o durante a pandemia da Covid-19.

2. O DIREITO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

A República Federativa do Brasil tem, dentre seus fundamentos, a cidadania 
e a dignidade da pessoa humana, pilares para que sejam atendidos, enquanto seus 
objetivos, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, com desenvolvimento 
nacional, erradicação da pobreza e da marginalização e redução das desigualdades 
sociais, e promoção do bem comum (arts. 1º e 3º da CRFB).

Diversos são os direitos assegurados como ferramentas para que o plano 
constituinte de nação seja implementado, tais como os denominados direitos sociais. 
Dentre esses, tem-se o direito à alimentação, cuja importância é tamanha que 
compreende o objetivo nº 2 da Agenda 2030 da ONU5, que consiste em um acordo 
global sobre como transformar o mundo, em busca de prosperidade e bem-estar para 
todos.

Trata-se de direito previsto em diversos instrumentos de direitos humanos e 
em outros diplomas no ordenamento jurídico pátrio. No sistema global, a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, de 1948, prevê, em seu artigo XXV, a alimentação 
como um direito humano necessário para assegurar saúde e bem-estar. O Pacto 
Internacional de Direitos Sociais, Econômicos e Culturais, por sua vez, também o 
assegura em seu artigo 11, 1, estabelecendo que toda pessoa tem direito fundamental 
de estar protegida contra a fome, devendo haver uma repartição equitativa dos 
recursos alimentícios.

No sistema regional americano, o direito à alimentação também é previsto 
no art. 12 do Protocolo de São Salvador, dispondo sobre a imprescindibilidade da 
nutrição adequada para propiciar o desenvolvimento físico, emocional e intelectual.

3  O GLOBO. Com coronavírus, mais de 5,4 milhões de brasileiros devem ser lançados na extrema pobreza 
neste ano. 2020. Disponível em: https://oglobo.globo.com/economia/com-coronavirus-mais-54-milhoes-de-brasileiros-
devem-ser-lancados-na-extrema-pobreza-neste-ano-24382814. Acesso em: 05 maio 2020.
4  UNITED NATIONS. Policy Brief: the Impact of COVID-19 on children. 15 abr. 2020. Disponível em: https://www.
un.org/sites/un2.un.org/files/policy_brief_on_covid_impact_on_children_16_april_20 20.pdf. Acesso em: 08 maio 2020.
5  “Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura 
sustentável”.
2.1 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em 
situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano.
2.2 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas 
internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades 
nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas [...]. (NAÇÕES UNIDAS BRASIL. Objetivo 
2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável. 
Disponível em: https://nacoes unidas.org/pos2015/ods2/. Acesso em: 07 maio 2020).

https://oglobo.globo.com/economia/com-coronavirus-mais-54-milhoes-de-brasileiros-devem-ser-lancados-na-extrema-pobreza-neste-ano-24382814
https://oglobo.globo.com/economia/com-coronavirus-mais-54-milhoes-de-brasileiros-devem-ser-lancados-na-extrema-pobreza-neste-ano-24382814
https://www.un.org/sites/un2.un.org/files/policy_brief_on_covid_impact_on_children_16_april_20%2020.pdf
https://www.un.org/sites/un2.un.org/files/policy_brief_on_covid_impact_on_children_16_april_20%2020.pdf
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/2
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No ordenamento jurídico interno, o direito à alimentação foi incluído no rol 
do art. 6º da Constituição da República por intermédio da Emenda Constitucional nº 
64/2010, sendo, portanto, norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata; além 
de um direito que, enquanto de segunda geração, impõe ao Estado a adoção de uma 
postura ativa (facere).

Ademais, em sede infraconstitucional, o direito sob comento também encontra 
fundamento na Lei nº 11.947/09, que criou o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar (SINSA), regido pelo princípio da universalidade e equidade no acesso à 
alimentação adequada, sem qualquer espécie de discriminação (art. 8º); e reconhece 
a alimentação adequada como “direito fundamental do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados 
na Constituição Federal”, impondo ao Poder Público o dever de criar “políticas e 
ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e 
nutricional da população” (art. 2º).

Segundo a Observação Geral nº 12 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais da ONU, o “direito a uma alimentação adequada é exercido quando 
todos os homens, mulheres e crianças, estejam só ou em comunidade, têm acesso 
físico e econômico, em qualquer momento, a uma alimentação adequada ou a meios 
para a obter”, não devendo ser interpretado “de uma forma estreita ou restritiva, 
que o equacione a um conjunto mínimo de calorias, proteínas ou outros nutrientes 
específicos”; mas devendo “ser alcançado de forma progressiva”6.

Com efeito, uma interpretação progressiva desse direito permite concluir que, 
mesmo nesta pandemia, o Poder Público tem o dever de assegurar a merenda a 
todos os alunos matriculados na sua rede de ensino, sob pena de deixar à mercê da 
própria sorte uma série de pessoas que se encontram em posição de vulnerabilidade, 
mormente na turbulência humanitária pela qual passamos. 

Merece destaque, inclusive, que, naquele mesmo comentário geral, o Comitê 
destacou que deve ser assegurada acessibilidade econômica e física. A primeira 
perpassa a viabilidade de que as pessoas arquem com seus custos, sendo imprescindível 
que haja atenção de programas especiais voltados a atender grupos socialmente 
vulneráveis, como as pessoas em situação de pobreza. A segunda, por sua vez, diz 
respeito à necessidade de que os alimentos sejam materialmente acessíveis a todos, 
inclusive àqueles indivíduos fisicamente vulneráveis, como é o caso das crianças.

O Comitê considera, ainda, que há violação ao direito à alimentação adequada 
quando o Estado-parte impeça “o acesso à ajuda alimentar de caráter humanitário 
nos conflitos internos ou noutras situações de emergência”7. Dessa forma, como 
se pode considerar a pandemia da Covid-19 uma situação de emergência, isso não 
isenta o Poder Público de assegurar o direito social à alimentação.

Logo, resta claro que eventual omissão estatal em realizar essa política pública 
para todos viola o direito à alimentação adequada, nos termos dos tratados de direitos 
humanos dos quais o Brasil é signatário, da CRFB e da Lei nº 11.346/2006.

6  COMITÊ DOS DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS. Comentário Geral nº 12: Artigo 11º (O Direito a 
uma Alimentação Adequada). Vigésima sessão, 1999. 
7  COMITÊ DOS DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS. Comentário Geral nº 12: Artigo 11º (O Direito a 
uma Alimentação Adequada). Vigésima sessão, 1999. 



63

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

3. A IMPORTÂNCIA DA ALIMENTAÇÃO NA VIDA DE CRIANÇAS  
E ADOLESCENTES

No que diz respeito às crianças e adolescentes, torna-se ainda mais importante 
assegurar o direito à alimentação adequada, haja vista que, em razão da tenra idade, 
elas dependem de uma nutrição de qualidade para seu desenvolvimento físico, 
intelectual e cognitivo8.

Foi-se o tempo, assim, em que se pensava que os aspectos genéticos eram 
primordiais para direcionar o crescimento da criança. Hoje, entende-se que o 
ambiente no qual ela se insere e, sobretudo, a sua nutrição adequada são fatores 
preponderantes para o seu desenvolvimento9.

A primeira infância, por exemplo, compreende o período que vai dos 0 aos 6 
anos e é uma etapa determinante para que a criança aprenda e solidifique habilidades 
fundamentais, como a psicomotricidade; consciência fonológica; interação social; 
e fala. Por se tratar da principal fase do desenvolvimento cerebral, há grande 
capacidade de absorção do conhecimento. Nesse sentido, o desenvolvimento das 
crianças na primeira infância é um processo multifacetado que pode ser dividido 
em quatro aspectos relacionados entre si: (i) físico; (ii) cognitivo; (iii) linguístico;  
e (iv) socioemocional10. Assim, eventual deficiência alimentar nesse período acarretará 
a ausência de nutrientes indispensáveis para assegurar esse dinâmico processo de 
desenvolvimento infantil.

Além disso, a alimentação diminui a probabilidade de contrair enfermidades11 e 
contribui para uma boa recuperação, o que é essencial neste contexto de pandemia. 
A baixa qualidade nutricional está associada ao incremento de fatores de risco para 
doenças crônicas não transmissíveis, tais como obesidade, hipertensão, diabetes12. 

Ademais, “a desnutrição crônica é preditiva de baixo desenvolvimento cognitivo 
e global durante a primeira infância e mais tarde na vida”13. Hoje, sabe-se que o 
desenvolvimento do cérebro não está completo em determinadas regiões até o início 
da idade adulta. Nesse período de desenvolvimento inicial, o cérebro se modifica 
constantemente em resposta à experiência e aos estímulos aos quais está exposto. 

8  CUSTÓDIO, Ivanir Madoenho. Influências da Alimentação na Aprendizagem. Disponível em: http://www.
diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/1674-8.pdf. Acesso em: 06 maio 2020.
9  MOURA, Priscilla Negrão de. Estado nutricional de alunos de 6 a 10 anos do ensino fundamental (1º e 2º 
ciclos) de escolas públicas municipais da zona urbana do município de Pinhão – PR. 2005. Dissertação (Mestrado 
em Enfermagem em Saúde Pública) – Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto, Universidade de São Paulo, Ribeirão 
Preto, 2005.
10  CUNHA, A. J. L. A.; MADEIRO LEITE, A. J.; ALMEIDA, I. S. Atuação do pediatra nos primeiros mil dias da criança: a 
busca pela nutrição e desenvolvimento saudáveis. (Portuguese). Jornal de Pediatria, [s. l.], v. 91, n. 6, p. S44, 2015. 
Disponível em: http://search.ebscohost.com/login.aspx? direct=true&db=edb&AN=128509532&lang=pt-br&site=eds-
live. Acesso em: 6 maio 2020. p. 49.
11  IULIANO, Bianca Assunção. Atividades para promoção de alimentação saudável em escolas de ensino 
fundamental do município de Guarulhos, SP. 2008. Dissertação (Mestrado em Nutrição) – Faculdade de Saúde 
Pública, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2008. p. 17-18.
12  SECRETARIA DE SAÚDE DO PARANÁ. Doenças e agravos não transmissíveis. Disponível em: http://www.saude.
pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=3420. Acesso em: 07 maio 2020.
13  CUNHA, A. J. L. A.; MADEIRO LEITE, A. J.; ALMEIDA, I. S. Atuação do pediatra nos primeiros mil dias da criança: a 
busca pela nutrição e desenvolvimento saudáveis. (Portuguese). Jornal de Pediatria, [s. l.], v. 91, n. 6, p. S44, 2015. 
Disponível em: http://search.ebscohost.com/login.aspx?direct=true&db=edb&AN=128509532&lang=pt-br&site=eds-
live. Acesso em: 6 maio 2020. p. 49.

http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/1674-8.pdf
http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/1674-8.pdf
http://search.ebscohost.com/login.aspx? direct=true&db=edb&AN=128509532&lang=pt-br&site=eds-live
http://search.ebscohost.com/login.aspx? direct=true&db=edb&AN=128509532&lang=pt-br&site=eds-live
http://www.saude.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=3420
http://www.saude.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=3420
http://search.ebscohost.com/login.aspx?direct=true&db=edb&AN=128509532&lang=pt-br&site=eds-live
http://search.ebscohost.com/login.aspx?direct=true&db=edb&AN=128509532&lang=pt-br&site=eds-live
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A esse fenômeno dá-se o nome de plasticidade cerebral, consistindo na capacidade 
de constante remodelação não só da função, mas de sua estrutura, influenciada pela 
experiência que se estende ao longo da vida14. 

Essa plasticidade, apesar de existir até os 21 anos, é máxima na fase da primeira 
infância. Com efeito, as primeiras experiências vivenciadas são responsáveis por 
preparar a área sobre a qual o conhecimento se desenvolverá no futuro15. Assim, todo 
e qualquer estímulo recebido surte efeitos para além da infância, produzindo impacto 
até mesmo na vida adulta da pessoa.

Nesse sentido, eventual desnutrição nesse período tão importante acarretará 
não só a perda de peso, mas afetará “também o seu crescimento e desenvolvimento, 
criando consequências para a vida futura da criança, como, por exemplo, dificuldade 
na aprendizagem”16.

Não é à toa, portanto, que a própria Convenção da Criança das Nações Unidas 
prevê que os Estados-parte devem adotar medidas destinadas a “combater as doenças 
e a desnutrição dentro do contexto dos cuidados básicos de saúde, mediante, inter 
alia, aplicação de tecnologia disponível e o fornecimento de alimentos nutritivos e de 
água potável, tendo em vista os perigos e riscos da poluição ambiental” (art. 24, item 
2, alínea c).

Verifica-se, pois, que a efetivação do direito à alimentação assume posição de 
destaque quando se refere às crianças e adolescentes, uma vez que é o instrumento 
indispensável para assegurar o seu desenvolvimento físico e intelectual de forma sadia.

4. A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Com fundamento na indispensabilidade da alimentação na vida das crianças 
e adolescentes, tem-se assegurado, no ordenamento jurídico pátrio, o direito à 
alimentação escolar.

O Poder Constituinte teve o cuidado de constar expressamente no art. 208 
da Constituição que “O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 
a garantia de: [...] VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde”. No mesmo sentido, tem-se o art. 4º da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação.

Diante da importância da alimentação escolar para o desenvolvimento da 
criança, o legislador ordinário entendeu por bem editar uma lei só para regulamentar 
a matéria: a Lei nº 11.947/2009. Em seu art. 2º, são estabelecidas as diretrizes da 
universalidade e acesso igualitário.

14  COMITÊ CIENTÍFICO DO NÚCLEO CIÊNCIA EPLA INFÂNCIA. Estudo nº 1: o impacto do desenvolvimento na primeira 
infância sobre aprendizagem. Disponível em: http://ncpi.org.br. Acesso em: 6 maio 2020. p. 4.
15  NEUROSABER. Primeira Infância. Disponível em: https://neurosaber.com.br/qual-e-a-idade-da-primeira-infancia/. 
Acesso em: 07 maio 2020.
16  FUNDAÇÃO ABRINQ. SAVE THE CHILDREN. Saúde e Nutrição na Primeira Infância: uma conversa com famílias 
e profissionais sobre atenção à saúde e nutrição da criança de 0 a 6 anos. Recife: Fundação Abrinq pelos Direitos da 
Criança e do Adolescente, 2013. v. 3. p. 16. Disponível em: http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/publi/abrinq/
pctd_vol3_saude_nutricao_2013.pdf. Acesso em: 07 maio 2020.

http://ncpi.org.br
https://neurosaber.com.br/qual-e-a-idade-da-primeira-infancia/
http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/publi/abrinq/pctd_vol3_saude_nutricao_2013.pdf
http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/publi/abrinq/pctd_vol3_saude_nutricao_2013.pdf
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Com efeito, a alimentação escolar é um direito das crianças e adolescentes, 
de forma que as escolas contam com esse importante instrumento voltado ao 
desenvolvimento infantil, o que permite uma atenção à infância de forma integral  
e continuada. 

Isso porque, como visto, a deficiência nutricional implica significativo prejuízo 
ao rendimento do aluno. Ela fragiliza e vulnera a saúde do estudante, a ponto de 
deixá-lo fraco, cansado e desanimado para as atividades cotidianas; dificulta a sua 
concentração e coordenação motora; e gera comprometimento da sua capacidade de 
integração do conhecimento. 

É importante destacar, contudo, que a função da alimentação escolar não se 
limita a (i) assegurar aos alunos nutrientes necessários à manutenção de sua integridade 
fisiológica; mas também tem como objetivo (ii) incutir nos alunos a importância de 
desenvolverem hábitos saudáveis por toda a vida.

A execução desses objetivos tem como fonte de custeio recursos provenientes 
do próprio ente federativo que administra a rede de ensino e, a título suplementar, 
recursos federais do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em 
razão do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos dos arts.  
4º e ss. da Lei nº 11.947/2009.

Nessa seara, o Brasil desponta como 

um dos poucos países do mundo com um programa universal de alimentação 
escolar. Todas as crianças matriculadas em escolas públicas recebem uma refeição 
nutricionalmente balanceada e participam de atividades de educação alimentar e 
nutricional. Todos os dias, o Programa Nacional de Alimentação Escolar alimenta 43 
milhões de crianças no Brasil17.

Todavia, esses avanços acabaram sendo perdidos de vista neste período de 
pandemia de Covid-19. Isso porque vários entes federativos suspenderam as suas 
aulas presenciais, instituíram o ensino remoto e, no entanto, não adotaram medidas 
idôneas para manter a alimentação escolar a todos os alunos neste período de 
isolamento social. Evidente, pois, a violação às diretrizes da universalidade e do acesso 
igualitário à alimentação escolar.

Assim, embora atenda, em parte, ao direito à saúde, a suspensão das aulas por 
tempo indeterminado, a fim de conter a disseminação da Covid-19, vem suprimindo 
o direito ao acesso à merenda escolar, muito embora seja essa uma garantia do aluno 
matriculado na rede pública de ensino. 

Em um contexto em que muitos dos responsáveis por essas crianças e 
adolescentes estão impossibilitados de gerar recursos, em razão da suspensão de 
grande parte das atividades econômicas, negar a alimentação escolar, portanto, vem 
significando enclausurá-los na própria condição atual de fome. 

Impede-se não só a efetivação do direito à alimentação escolar, mas é tolhido 
o mínimo existencial dessas crianças, violando a dignidade humana e impedindo-as 
de fruir uma série de outros direitos sociais. Quando se trata do público-alvo criança e 
adolescente, a gravidade dessa insuficiência de atendimento do Poder Público é ainda 

17  CENTRO DE EXCELÊNCIA CONTRA A FOME. Alimentação escolar em Países Desenvolvidos. Disponível em: 
https://centrodeexcelencia.org.br/pb/school-feeding-developed-countries/. Acesso em: 05 ago. 2020.

https://centrodeexcelencia.org.br/pb/school-feeding-developed-countries/
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mais intensa, à luz da condição peculiar destes, enquanto pessoas em desenvolvimento 
– expressa regra hermenêutica do artigo 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
inclusive para efeito de políticas públicas.

Tais argumentos são, ainda, reforçados, ao se observar que, em muitas redes 
de ensino, as atividades pedagógicas continuam sendo realizadas de maneira virtual. 
Em síntese: exige-se, de um lado, o esforço intelectual necessário para o aprendizado 
de todos os alunos e, por outro, retira-se deles a alimentação indispensável para lhes 
assegurar vigor físico e mental para tanto. Não se trata, portanto, de uma política 
assistencial, mas de efetivo direito garantido a todos os alunos como condição 
primordial para assegurar uma educação de qualidade.

Nesse ponto, destaque-se que, para o Comitê dos Direitos da Criança da ONU, 
o direito da criança à educação não é apenas uma questão de acesso, mas também 
de conteúdo, conforme destacado no Comentário Geral nº 01, que versa sobre os 
objetivos da educação:

1. [...] Os objectivos são: o desenvolvimento holístico da criança e a realização plena 
das suas potencialidades (art. 29º, n. 1, al. (a)), incluindo o desenvolvimento do 
respeito pelos direitos humanos (art. 29º, n. 1, al. (b)), um sentimento fortalecido de 
identidade e filiação (art. 29º, n. 1, al. (c)), e a sua socialização e interacção com os 
outros (art. 29º, n. 1 (d)) e com o ambiente (art. 29º, al. 1 (e)). 
2. O número 1 do artigo 29º não apenas acrescenta ao direito à educação, 
reconhecido no artigo 28º, uma dimensão qualitativa que reflecte os direitos e 
a dignidade inerente a toda a criança; sublinha igualmente a necessidade de a 
educação ser centrada na criança, sendo favorável a esta e proporcionando a sua 
capacitação, e destaca a necessidade dos processos educativos se basearem nos 
princípios que enuncia.
3. O direito da criança à educação não é apenas uma questão de acesso (art. 28º) 
mas também de conteúdos. Uma educação cujos conteúdos estejam solidamente 
enraizados nos valores consagrados no número 1 do artigo 29º constitui, para todas 
as crianças, uma ferramenta indispensável nos seus esforços para encontrar, no 
decurso da sua vida, uma resposta equilibrada e respeitadora dos direitos humanos 
aos desafios que acompanham um período de alterações fundamentais provocadas 
pela globalização, novas tecnologias e fenómenos relacionados. Tais desafios incluem 
as tensões, inter alia, entre as dimensões global e local; individual e colectiva; entre 
tradição e modernidade; considerações de longo e curto prazo; concorrência e 
igualdade de oportunidades; a expansão do conhecimento e a capacidade para 
assimilá-lo; e entre as dimensões espiritual e material. E, todavia, nos programas 
e políticas nacionais e internacionais para a educação que têm realmente efeitos 
práticos, os elementos referidos no número 1 do artigo 29º parecem estar, com 
demasiada frequência, em grande medida ausentes, ou constituir apenas um 
acrescento cosmético a posteriori18.

Pouco importa, portanto, que o ensino esteja sendo ministrado de forma 
remota, por intermédio dos recursos tecnológicos mais avançados, se as crianças não 
possuem condição física nem intelectual para apreender o conteúdo, por estarem 
com fome. 

Segundo o próprio Comitê, o direito à educação só é assegurado quando 
o conteúdo é apreendido de tal forma que permite, às crianças, igualdade de 
oportunidades e competências para a vida. Trata-se do meio principal que permite 

18  Nações Unidas, Comitê dos Direitos da Criança. Comentário Geral nº 01/2001. 
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a adultos e a crianças marginalizados econômica e socialmente sair da pobreza e 
participar plenamente nas suas comunidades. Não à toa, o direito à educação de 
qualidade compreende o objetivo nº 04 da Agenda 2030 da ONU, que consiste em 
um acordo global sobre como transformar o mundo em busca de prosperidade e 
bem-estar para todos.

Segundo o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o direito à 
educação é o epítome da indivisibilidade e a interdependência de todos os direitos 
humanos, sendo “um direito humano intrínseco e um meio indispensável de realizar 
outros direitos humanos”19. Com efeito, à medida que o Poder Público se omite 
diante da necessidade de fornecer a alimentação que propicia bases indispensáveis 
para a educação de qualidade, ele está acentuando ainda mais o ciclo de exclusão dos 
alunos em situação de pobreza e dificultando a igualdade de oportunidades.

É exatamente nesse ponto que o direito ao reconhecimento, corolário do 
Princípio da Igualdade (art. 5º, caput, da CRFB), também se relaciona com a situação 
ora analisada: a discriminação não é um fenômeno que se resume aos atos emitidos 
com o propósito direto de excluir ou inferiorizar indivíduos, mas também abarca os 
atos que têm por efeito promover essas desigualdades. 

Logo, a alimentação escolar é direito que deve ser assegurado aos alunos 
matriculados na rede pública de ensino, diante da sua indispensabilidade para o 
desenvolvimento sadio das crianças e para que sua eventual violação não se torne 
um obstáculo pedagógico a uma educação de qualidade.

5. A SUBSISTÊNCIA DA OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DURANTE A PANDEMIA

Fixada a premissa de que a alimentação escolar é uma política pública regida 
pela universalidade e pelo acesso igualitário, há que se atentar para o fato de que 
se trata de direito que subsiste mesmo em um cenário de emergência sanitária e de 
suspensão das aulas presenciais. Assim, não há que se falar em ausência de regra para 
as hipóteses de suspensão das aulas em situações de emergência sanitária mundial e 
em eventual discricionariedade do administrador. Isso porque o ordenamento jurídico 
estabelece a obrigatoriedade da alimentação escolar durante o período letivo, como 
demonstrado. Não há qualquer exceção para as hipóteses de pandemia, emergência 
sanitária ou suspensão da aula presencial e implementação do ensino remoto. 

Nesse ponto, veja-se que não prospera o eventual argumento de que a pandemia 
do novo coronavírus é situação excepcional que não foi prevista pelo legislador, o que 
ensejaria o afastamento da obrigatoriedade de fornecimento da alimentação escolar. 

De fato, a doutrina defende a implementação do chamado Direito Administrativo 
de Crise em momentos extraordinários, para os quais o direito não tenha previsto 
soluções adequadas. Afirma-se que, em situações de emergência, os sistemas jurídicos 
seriam incapazes de especificar tanto o conteúdo como o procedimento dos atos 
estatais suscetíveis de serem adotados, diante da premência de ações imprevisíveis 
exigidas por circunstâncias excepcionais.

19  Nações Unidas, Conselho Econômico e Social, Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Observação 
Geral Número 13, E/C.12/1999/10, 8 de dezembro de 1999, parágrafo 1.
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Todavia, nesta pandemia do novo coronavírus, a própria doutrina administrativista 
vem entendendo que, em muitos casos, não se fez necessária a adoção desse Direito 
Administrativo da Crise, haja vista que, apesar da desorganização política do governo 
federal, houve uma articulação institucional entre o Poder Legislativo e diversos órgãos 
para aprovar leis em tempo recorde, destinadas a, justamente, regular a situação 
vigente20.

Trata-se exatamente da situação ora analisada. Não há como se falar que, em 
razão da pandemia da Covid-19, o Direito não previu soluções adequadas no que diz 
respeito ao direito à alimentação escolar, pois o legislador federal editou lei, logo ao 
início da suspensão das aulas presenciais, com o objetivo de, justamente, regulamentar 
o referido direito neste contexto excepcional. Cuida-se da Lei nº 13.987, de 7 de abril 
de 2020, que acrescentou o art. 21-A à Lei nº 11.947/2009 e permitiu a distribuição 
imediata de gêneros alimentícios adquiridos com os recursos financeiros do PNAE.

No que tange ao estado do Rio de Janeiro, o legislador estadual também 
deixou evidente a necessidade de se assegurar a alimentação escolar neste período 
de pandemia, ao editar a Lei Estadual nº 8.768/2020, que autoriza a utilização dos 
recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECP) para a distribuição de kits 
merenda/bolsa auxílio aos estudantes da rede pública.

Assim, definitivamente, não há como argumentar que a situação da pandemia 
e a suspensão das aulas presenciais não foram imaginadas pelo legislador, a ponto 
de se afastar a necessidade do fornecimento da alimentação escolar. Ao contrário, 
tal cenário não só foi considerado pelo legislador, como deu origem a uma escolha 
democrática de que, ainda assim, é imprescindível que seja dada continuidade ao 
fornecimento da merenda.

Com efeito, as eventuais restrições aos direitos fundamentais em meio a essa 
emergência sanitária devem ser compreendidas à luz das regras do Estado Democrático 
de Direito e isso, logicamente, pressupõe que não se deixe de dar cumprimento ao 
direito fundamental à alimentação adequada das crianças e adolescentes, mormente 
quando já houve manifestação do legislador referendando-o. Caso contrário, estar-
se-á diante de evidente retrocesso social.

No mesmo sentido, a doutrina vem defendendo com firmeza que esse Direito 
Administrativo da Crise só se aplica quando o sistema jurídico não oferecer uma 
resposta. Assim, não pode ele ser construído à revelia do procedimento legislativo e 
de uma autêntica teoria dos direitos fundamentais21.

Logo, considerando que a atuação da Administração Pública em um cenário de 
crise permanece condicionada à observância do Princípio da Legalidade, não há como 
se desconsiderar toda a normativa constitucional e legal que impõe que o Poder 
Público dê efetividade ao direito à alimentação escolar das crianças e adolescentes da 
sua rede de ensino.

20  BINENBOJM, Gustavo. Pandemia, poder de polícia e Estado Democrático de Direito. Revista Eletrônica da 
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - PGE-RJ, Rio de Janeiro, v. 3, n. 1, jan./abr. 2020. p. 02.
21  PORTUGAL, André. Um direito administrativo da crise: limites e perigos de uma dogmática de exceção. 
Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/um-direito-administrativo-da-crise-16052020. Acesso 
em: 29 jun. 2020.

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/um-direito-administrativo-da-crise-16052020
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Por óbvio, o direito à alimentação escolar, sua universalidade e seu acesso 
igualitário subsistem no contexto de pandemia – caso contrário, o legislador sequer 
teria se preocupado em editar tal norma. Eventual entendimento em sentido contrário 
implicaria evidente violação ao Princípio da Proteção Deficiente, vertente do Princípio 
da Proporcionalidade (art. 5º, LV, da CRFB), segundo o qual o Estado tem o dever de 
agir na proteção de bens jurídicos de índole constitucional. 

Trata-se de imperativo constantemente observado pelo Supremo Tribunal 
Federal22. Inclusive, o Ministro Gilmar Mendes, em seu voto na ADI nº 3.112, 
ressaltou que:

a consideração dos direitos fundamentais como imperativos de tutela (Canaris) 
imprime ao princípio da proporcionalidade uma estrutura diferenciada. O ato não 
será adequado quando não proteja o direito fundamental de maneira ótima; não será 
necessário na hipótese de existirem medidas alternativas que favoreçam ainda mais 
a realização do direito fundamental; e violará o subprincípio da proporcionalidade 
em sentido estrito se o grau de satisfação do fim legislativo é inferior ao grau em 
que não se realiza o direito fundamental de proteção.

Destarte, verifica-se que o direito à alimentação escolar deve ser assegurado 
ainda mais neste período de emergência sanitária decorrente do novo coronavírus, 
impondo-se que o Estado lato sensu adote medidas para tanto.

6. A INCONSTITUCIONALIDADE DO CRITÉRIO DO PRÉVIO CADASTRO EM 
PROGRAMAS ASSISTENCIAIS

Estabelecida a premissa da universalidade da alimentação escolar e a sua 
indispensabilidade para assegurar o desenvolvimento de crianças e adolescentes, é 
possível constatar a inconstitucionalidade da seleção dos destinatários dessa política 
pública a partir do critério do prévio cadastro em programas assistenciais.

Logo no início da pandemia, o estado e o município do Rio de Janeiro, por 
exemplo, anunciaram que seria assegurada a alimentação escolar para apenas 
um grupo limitado de alunos: a Secretaria Municipal para os alunos inscritos nos 
programas Bolsa Família e Família Carioca23; e a Secretaria Estadual para os inscritos 
no Cadastro Único do Governo Federal e titulares de Bolsa Família24.

Uma análise superficial do panorama socioeconômico do país e do 
desmoronamento das políticas públicas na história recente permite compreender 
a insuficiência de uma política pública de alimentação escolar destinada a apenas 
alunos cujas famílias são cadastradas em programas assistenciais.

22  STF – Segunda Turma – HC 104410 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJe 27/03/2012.
23  Art. 1º, III, h, do Decreto Municipal nº 47.282/2020 e Decreto nº 47.357/2020.
24  Por exemplo: G1. RJ distribui vale de R$ 100 para substituir merenda de alunos da rede estadual durante 
pandemia. Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/ 13/rj-anuncia-distribuicao-de-vale-
de-r-100-para-alunos-da-rede-estadual-durante-pandemia.ghtml. Acesso em: 05 maio 2020. TRIBUNA DE PETRÓPOLIS. 
Famílias de alunos da rede estadual de Educação receberão voucher para alimentação. Disponível em: https://
tribunadepetropolis.com.br/ familias-de-alunos-da-rede-estadual-de-educacao-receberao-voucher-para-alimentacao. 
Acesso em: 05 maio 2020. MELODIA NEWS. Alunos de escolas públicas do Rio recebem cartão para compra de 
cesta básica. Disponível em: https://www.melodianews.com.br/2576/noticia/alunos-de-escolas-publicas-do-rio-rece 
bem-cartao-para-compra-de-cesta-basica. Acesso em: 05 maio 2020.

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/13/rj-anuncia-distribuicao-de-vale-de-r-100-para-alunos-da-rede-estadual-durante-pandemia.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/13/rj-anuncia-distribuicao-de-vale-de-r-100-para-alunos-da-rede-estadual-durante-pandemia.ghtml
https://tribunadepetropolis.com.br/noticias/familias-de-alunos-da-rede-estadual-de-educacao-receberao-voucher-para-alimentacao/
https://tribunadepetropolis.com.br/noticias/familias-de-alunos-da-rede-estadual-de-educacao-receberao-voucher-para-alimentacao/
https://www.melodianews.com.br/2576/noticia/alunos-de-escolas-publicas-do-rio-recebem-cartao-para-compra-de-cesta-basica
https://www.melodianews.com.br/2576/noticia/alunos-de-escolas-publicas-do-rio-recebem-cartao-para-compra-de-cesta-basica
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De um lado, existem muitas crianças e adolescentes em situação de extrema 
vulnerabilidade cujas famílias não são, ou ainda não foram, contempladas por tais 
programas sociais. O fato de estarem ou não inseridas em tais cadastros não é condição 
que permita aferir, com exatidão, aqueles que se encontram em situação de pobreza. 
Com efeito, apesar de a pobreza ser condição para o cadastramento, certo é que a 
recíproca não é verdadeira. A concessão do benefício está subordinada não só a essa 
vulnerabilidade e aos próprios critérios de aferição do governo, mas também a cotas 
municipais, isto é, estimativas do número de famílias pobres em cada município25. 

De outro, não se pode desconsiderar que a cobertura do Programa Bolsa 
Família vem sofrendo profundo impacto desde 2016, ocasião em que o país passou 
a vivenciar o desmantelamento de políticas assistenciais. Somente em 2019 e 2020, 
por exemplo, foram retirados mais de 1,3 milhão de beneficiários26. Segundo estudo 
recém-divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, em razão disso, houve “o surgimento 
de uma fila média anual de 500 mil famílias que deveriam estar sendo atendidas, mas 
ainda estão esperando para serem cobertas pelo Bolsa Família. Há outras estimativas 
que apontam que quase 1 milhão de famílias estavam na fila para serem atendidas 
em 2019”27.

Ademais, a situação trazida pela pandemia é multifacetada, trazendo reflexos 
graves não só na esfera da saúde, mas também nas áreas social, econômica, trabalhista, 
afetando a todos. Segundo o Ministério da Economia, a taxa de desemprego no país 
– que já era alta – pode até dobrar por conta dos impactos da crise do coronavírus. 
Se, somente no primeiro trimestre do ano, ela já fechou em 12,2% (o equivalente a 
12,85 milhões de desempregados), a previsão para o cenário atual e para um futuro 
próximo revela-se uma verdadeira catástrofe28. Assim, muitas famílias que já estão em 
situação de pobreza sofrerão com o incremento dessa vulnerabilidade e outras, que 
ainda não estavam nessa situação, passarão a vivenciá-la. 

A pobreza, portanto, não pode ser encarada sob uma visão estática, mas deve 
ser compreendida em sua dinâmica, sobretudo porque a renda das famílias mais 
pobres é extremamente volátil, devido ao alto número de pessoas que realiza trabalho 
informal ou por conta própria, com rendimentos variáveis e nenhuma estabilidade.

Além da questão humanitária, não se pode perder de vista que a implementação 
dessa política pública a partir da seleção dos destinatários a depender do seu prévio 
cadastro em programas assistenciais acarretará, em alguns casos, tratamento diverso 
para crianças e adolescentes que se encontram na mesma situação e, eventualmente, 
preterição de famílias que precisam mais naquele momento.

25  SOUZA, Pedro H. G. Ferreira de; OSORIO, Rafael Guerreiro; PAIVA, Luis Henrique; SOARES, Sergei. Os efeitos 
do programa Bolsa Família sobre a pobreza e a desigualdade: um balanço nos primeiros quinze anos. p. 9. 
Disponível em: https://www.ipea.gov.br/ agencia/ images/ stories/ PDFs/ TDs/td_2499.pdf. Acesso em: 05 maio 2020. 
26  AGÊNCIA BRASIL. Governo retira 1,3 milhão de beneficiários do Programa Bolsa Família. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2020-01/governo-retira-13-milhao-de-beneficiarios -do-programa-
bolsa-familia. Acesso em: 05 maio 2020.
27  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. FGV Social comenta os cortes no Bolsa Família e o aumento da extrema 
pobreza no Brasil. Disponível em: https://cps.fgv.br/destaques/fgv-social-comenta-os-cortes-no-bolsa-familia-e-o-
aumento-da-extrema-pobreza-no-brasil. Acesso em: 05 maio 2020.
28  UOL. Taxa de desemprego no Brasil pode até dobrar por coronavírus, diz Salim. Disponível em: https://
economia.uol.com.br/noticias/reuters/2020/04/30/taxa-de-desemprego-no-brasil-pode-ate-dobr ar-por-coronavirus-
diz-salim.htm. Acesso em: 07 maio 2020.

https://www.ipea.gov.br/%20agencia/%20images/%20stories/%20PDFs/%20TDs/td_2499.pdf
https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2020-01/governo-retira-13-milhao-de-beneficiarios-do-programa-bolsa-familia
https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2020-01/governo-retira-13-milhao-de-beneficiarios-do-programa-bolsa-familia
https://cps.fgv.br/destaques/fgv-social-comenta-os-cortes-no-bolsa-familia-e-o-aumento-da-extrema-pobreza-no-brasil
https://cps.fgv.br/destaques/fgv-social-comenta-os-cortes-no-bolsa-familia-e-o-aumento-da-extrema-pobreza-no-brasil
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2020/04/30/taxa-de-desemprego-no-brasil-pode-ate-dobrar-por-coronavirus-diz-salim.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2020/04/30/taxa-de-desemprego-no-brasil-pode-ate-dobrar-por-coronavirus-diz-salim.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/reuters/2020/04/30/taxa-de-desemprego-no-brasil-pode-ate-dobrar-por-coronavirus-diz-salim.htm
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Dessa forma, para assegurar a alimentação escolar, o ente público não pode 
eleger o critério de destiná-la apenas àqueles alunos cujas famílias são cadastradas em 
programas assistenciais, pois tal escolha, além de violar a diretriz da universalidade, 
não resiste à incidência direta do princípio da igualdade.

7. A VIABILIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO.  
A AUSÊNCIA DE MARGEM DE APRECIAÇÃO QUANTO AOS  
DESTINATÁRIOS DA POLÍTICA PÚBLICA

Outro ponto merece ser considerado: a inércia estatal em realizar a política 
pública de alimentação escolar ou a sua parcial realização, destinando-a somente 
para parte dos alunos, não é decisão abarcada no âmbito da discricionariedade do 
administrador. 

Como visto, diante da indispensabilidade da alimentação escolar para assegurar 
o mínimo existencial da pessoa humana e da disposição expressa de que seu acesso 
deve ser universal e igualitário (art. 2.º da Lei n.º 11.947/2009), não há dúvidas de que 
ela deve ser assegurada a todos os alunos da rede pública. Não há, portanto, qualquer 
margem de apreciação à disposição do administrador para definir se realizará ou não 
a política nem para eleger os seus destinatários.

Desse modo, a eventual escolha do Poder Público de não assegurar a alimentação 
escolar aos seus alunos ou assegurá-la apenas a determinados destinatários não se 
configura escolha legítima, tampouco amparada pela discricionariedade. Isso porque 
é regra básica, em matéria de Direito Administrativo, que a discricionariedade do 
administrador tem como baliza os exatos limites da lei, só encontrando espaço quando 
há as chamadas zonas de incerteza. 

Assim, se a Constituição da República e a legislação federal preveem que a 
alimentação escolar é um direito de todos, não há qualquer margem de apreciação 
à disposição do administrador para selecionar os destinatários dessa política pública. 
A universalidade é, portanto, um elemento vinculado do ato administrativo, o que 
autoriza o controle judicial sem que seja necessário adentrar na conveniência e 
oportunidade do administrador.

Com efeito, a intervenção judicial diante de eventual omissão não resvala em 
ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º da CRFB), mas se faz indispensável 
(i) diante da evidente ilegalidade da omissão estatal e (ii) do papel contramajoritário 
do Poder Judiciário.

Vale dizer: há muito tempo, compreende-se que a absoluta separação dos 
poderes, na prática, não existe, pois, no plano dos fatos, um poder acaba sempre 
exercendo a função do outro. Compreende-se, também, que, em verdade, a 
concentração da função de legislar só com o Poder Legislativo, de administrar e gerir 
só com o Poder Executivo e de julgar só com o Poder Judiciário acabava por ensejar, 
justamente, a concentração dos Poderes, que era o que se pretendia afastar quando 
dos estudos iniciais de Montesquieu.

Assim, passou-se a entender como imprescindível, para configuração de um 
Sistema Republicano, que fossem atribuídas funções típicas e atípicas a cada um dos 
três Poderes, permitindo-se um sistema de controle recíproco entre eles, evitando-



72

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

se a referida concentração excessiva, ocasião em que se instituiu o Sistema dos 
Freios e Contrapesos.

Nesse sentido, à luz do Princípio da Inafastabilidade do acesso ao Poder 
Judiciário (art. 5º, inciso XXXV, da CRFB), uma vez demonstrada a ilegalidade da 
omissão estatal e os prejuízos aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, 
isso já é o bastante para permitir a intervenção judicial e ensejar a procedência dos 
pedidos formulados em eventual ação civil pública.

Ademais, diante de omissões como essa, a intervenção se faz ainda mais 
necessária, diante do papel contramajoritário do Poder Judiciário, que deve ser 
exercido, segundo Luís Roberto Barroso, com base em dois fundamentos principais: 
“a) a proteção dos direitos fundamentais, que correspondem ao mínimo ético e à 
reserva de justiça de uma comunidade política, insuscetíveis de serem atropelados por 
deliberação política majoritária; e b) a proteção das regras do jogo democrático e dos 
canais de participação política de todos”29.

Com efeito, parte-se da premissa de que o conceito de democracia transcende 
a ideia de governo da maioria (dimensão procedimental) e exige a incorporação de 
valores fundamentais (dimensão substancial), dentre eles, o direito de cada indivíduo 
a igual respeito e consideração, isto é, de ser tratado com a mesma dignidade que 
os demais.

A intervenção do Poder Judiciário em situações caracterizadas pela inércia em 
assegurar a alimentação escolar, portanto, significa dar concretude a esse pressuposto 
substancial da democracia e efetividade ao direito fundamental à alimentação 
adequada, possibilitando que essa minoria não fique alheia a uma política pública 
essencial para o seu livre desenvolvimento. Permite-se, pois, que essas crianças e 
adolescentes não fiquem desamparadas e entregues à própria sorte, o que não se 
coaduna com o projeto político estampado na Carta de 1988.

Logo, diante da previsão constitucional e legal da universalidade do direito à 
alimentação adequada e inexistindo discricionariedade quanto aos destinatários dessa 
política pública, impõe-se a intervenção do Poder Judiciário para sanar a omissão ilegal 
da Administração Pública estadual e efetivar o direito fundamental à alimentação 
adequada dessas crianças e adolescentes.

8. A INOPONIBILIDADE DO ARGUMENTO DA RESERVA DO POSSÍVEL. A 
PREVALÊNCIA DO MÍNIMO EXISTENCIAL. A PRIORIDADE ABSOLUTA DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. A CONTINUIDADE DA TRANSFERÊNCIA DO 
RECURSO FEDERAL DO PLANO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Em que pese seja frequente alegação do Poder Público sobre a reserva do 
possível, nos casos em que é ineficiente em prover os direitos fundamentais dos 
cidadãos, certo é que essa alegação, no que diz respeito à alimentação escolar,  
é despida de qualquer amparo jurídico.

29  BARROSO, Luís Roberto. Contramajoritário, representativo e iluminista: os papeis dos tribunais constitucionais nas 
democracias contemporâneas. Revista Direito e Praxis, v. 9, n. 4, 2018. p. 2198.
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Isso porque, de início, é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
quanto à inoponibilidade da reserva do possível quando contrastada com o mínimo 
existencial. Em razão da preponderância deste em um juízo de proporcionalidade, 
deve o Estado lato sensu efetivar os direitos sociais como forma de conceder máxima 
efetividade à dignidade humana30.

Em relação especificamente ao direito social à alimentação, tamanha é a sua 
essencialidade que, segundo o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
da ONU, 

mesmo em locais onde o Estado enfrente limitações graves em termos de recursos, 
ora causados por um processo de ajuste econômico, pela recessão econômica, por 
condições climáticas ou por outros fatores, devem aplicar medidas para garantir 
que se cumpra o direito a uma alimentação adequada, em especial para grupos da 
população e indivíduos vulneráveis31. 

Logo, a eventual escassez de recursos é inidônea frente ao imperativo 
constitucional de assegurar o mínimo para se viver com dignidade. 

Ademais, o legislador Constituinte previu que os direitos de crianças e 
adolescentes devem ser garantidos com prioridade absoluta no art. 227 da CRFB. Para 
que não houvesse dúvidas quanto ao cumprimento da determinação constitucional, 
ao editar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Legislador ordinário repetiu e 
explicitou o Princípio da Prioridade Absoluta no artigo 4º, dispondo que essa prioridade 
compreende, dentre outras: (i) precedência de atendimento nos serviços públicos ou 
de relevância pública; (ii) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas; (iii) destinação privilegiada de recursos públicos para as áreas relacionadas 
com a proteção à infância e à juventude.

Com efeito, a prioridade absoluta significa que o Estado Brasileiro deve direcionar, 
primariamente, todos os seus esforços e políticas para o atendimento dos direitos da 
população infanto-juvenil. A ele não cabe, em casos tais, meras desculpas embasadas 
em falta de recursos financeiros. Afinal, de nada adianta a previsão constitucional de 
prioridade se esta não for efetivamente absoluta.

Nesse sentido, não há nenhum espaço para discricionariedade no que diz 
respeito ao atendimento dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, pois 
há expresso mandamento constitucional quanto à prioridade absoluta de atendimento 
dos seus direitos, mesmo em relação a outros grupos vulneráveis. Não à toa, é firme a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à preponderância da prioridade 
absoluta em detrimento do argumento da reserva do possível32.

Dessa forma, em tendo o Poder Público o dever constitucional de efetivar 
os direitos das crianças com absoluta prioridade, eventual alegação de ausência de 
recursos é inidônea para afastar a necessidade de garantir a alimentação escolar.

30  STF, ARE 639.337 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 15-9-2011.
31  COMITÊ DOS DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS. Comentário Geral n.º 12: Artigo 11º (O Direito a 
uma Alimentação Adequada). Vigésima sessão, 1999. 
32  Por todos: STJ, RESP 577836/SC, rel. Min. Luiz Fux, j. 21/10/2004; STJ, RESP 575280-SP, 1ª Turma, j. 02/09/2004, 
rel. Min. Luiz Fux.
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Veja-se, também, que a inoponibilidade do argumento da reserva do possível 
salta ainda mais aos olhos, já que os estados e municípios continuam recebendo a 
transferência dos recursos federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), evidenciando a existência de verba para implementação da política pública 
em pauta.

O PNAE é um programa de transferência de recursos federais aos estados e 
municípios, a fim de assegurar a oferta de refeições nas escolas e ações de educação 
alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública, 
nos termos do art. 4º da Lei nº 11.947/200933. A verba possui caráter suplementar e 
o repasse ocorre em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura 
de 200 dias letivos, conforme o número de matriculados em cada rede de ensino. 

Em um primeiro momento, houve certa divergência quanto à viabilidade ou 
não de utilização dos recursos federais para distribuir gêneros alimentícios, uma vez 
que as aulas presenciais foram suspensas. Todavia, como já adiantado, o Congresso 
Nacional editou, em tempo recorde, a Lei nº 13.987, de 07 de abril de 2020, que 
acrescentou o art. 21-A à Lei nº 11.947/09, e autorizou a distribuição dos gêneros 
alimentícios adquiridos com os referidos recursos federais aos estudantes neste 
período de pandemia.

Assim, se os estados e municípios permanecem recebendo verba do Governo 
Federal para custear a merenda escolar, além de terem parte de seus orçamentos 
próprios para esse fim, não há como justificar o não fornecimento da alimentação 
para todos os alunos.

No que diz respeito especificamente ao estado do Rio de Janeiro, a sua 
Assembleia Legislativa aprovou a Lei Estadual nº 8.768/2020, que autoriza a utilização 
dos recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECP) para a distribuição de kits 
merenda/bolsa auxílio aos estudantes da rede pública. Com efeito, em tendo havido 
alteração legislativa recente que autoriza a vinculação dessa receita ao fornecimento 
de bolsa auxílio ou cestas básicas para as famílias dos estudantes da rede pública de 
ensino, verifica-se que os valores do FECP estão à disposição do Poder Público para 
efetivar a política pública em pauta. 

Por fim, tampouco merece prosperar a argumentação, levantada por alguns 
entes federativos, no sentido de que o oferecimento de refeições nas unidades de 
ensino, como de praxe quando as aulas ainda eram presenciais, é política mais barata 
do que o fornecimento de cestas básicas, kits alimentares ou cartões alimentação. 

Isso porque também há uma série de opções colocadas à disposição do 
administrador estadual para executar a política pública de forma universal e que, 
igualmente, atenda às necessidades nutricionais dos alunos. Administrar recursos 
escassos é uma realidade enfrentada não só pelo gestor, mas também pela população 
fluminense e pessoas jurídicas de direito privado, a exigir – de todos – a habilidade 
e maleabilidade indispensáveis para continuar fazendo frente às suas respectivas 
necessidades.

33  Art. 4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis 
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo.
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Nesse sentido, ciente de que não seriam todas as famílias que buscariam 
as cestas básicas, o município de Curitiba deu um excelente exemplo de boa 
governança: antes da distribuição, foi feita pesquisa com os alunos e suas respectivas 
famílias34, objetivando apurar aqueles que, de fato, iriam buscar as cestas, evitando 
desperdício de recursos e gêneros alimentícios e atendendo ao Princípio da Eficiência 
da Administração Pública. O mesmo procedimento foi adotado no Município de 
Itapeva (SP)35. Trata-se, pois, de mais uma forma colocada à disposição do gestor 
para, sem perder a universalidade do atendimento, evitar o desperdício de alimentos 
e, consequentemente, reduzir o volume de recursos públicos despendidos.

Nesse sentido, lembre-se que o monitoramento de políticas públicas é essencial 
para promoção real dos direitos fundamentais e a primeira etapa dessa dinâmica 
ocorre, justamente, antes da execução da política pública, pois, ao concebê-la,  
é fundamental que os agentes públicos se valham de informação acerca de qual é o 
problema que se pretende enfrentar e a sua respectiva dimensão. 

Segundo Ana Paula de Barcellos, o cumprimento dessa primeira etapa é o 
que permite dimensionar os recursos necessários para enfrentar o problema e 
que, por via de consequência, o administrador faça uma escolha sobre a própria 
concepção da política, permitindo, ao menos em tese, que todos os que necessitam  
sejam contemplados:

As duas primeiras etapas na dinâmica do monitoramento são prévias à execução 
das políticas públicas. Isso, porque, ao conceber uma política pública, os agentes 
públicos – sejam do Legislativo, do Executivo ou de qualquer outro órgão ou 
entidade estatal – devem, logicamente, valer-se de informação acerca de qual é 
o problema que a política pretende enfrentar e qual sua dimensão, bem como 
estabelecer quais as metas que se pretende atingir com a política proposta. Essas 
são duas questões bastante básicas, mas que podem ser bastante problemáticas e 
exigem enfrentamento. 
Conceber a política pública com base em informações acerca dos problemas e suas 
dimensões, para além de uma exigência lógica, é fundamental por ao menos duas 
razões jurídicas: a garantia da igualdade (art. 5º, caput) e a redução das desigualdades 
(art. 3ºo, III). Isso sem mencionar o debate da eficiência (art. 37, caput e art. 74, II), 
que não se enfrentará neste artigo em virtude da necessidade de limitar o escopo do 
estudo, e não por sua desimportância. 
Em primeiro lugar, a informação é necessária para que seja possível dimensionar os 
recursos necessários para enfrentar o problema o que, possivelmente, repercutirá na 
própria concepção da política e nas decisões a serem tomadas. Imagine-se, em um 
exemplo esquemático, que o problema a ser enfrentado é o tratamento de câncer 
de mama no âmbito do SUS, e que existam 5 opções terapêuticas possíveis, de custo 
variado. Avaliar a quantidade estimada de pacientes que fará uso do tratamento 
nos anos subsequentes, por exemplo, será essencial para que se possa quantificar o 
custo global da política e assim fazer uma escolha que permita, ao menos tem tese, 
que todas as mulheres com a doença tenham acesso ao tratamento, e não apenas 
algumas delas. 
Caso as decisões acerca de uma política pública não considerem informações 
sobre a dimensão do problema que ela pretende enfrentar, há um risco alto de 

34  PLURAL. Alunos da rede municipal terão “kit lanche” durante suspensão das aulas. Disponível em: https://
www.plural.jor.br/noticias/vizinhanca/alunos-da-rede-municipal-terao-kit-lanche-durante-su spensao-das-aulas/. Acesso 
em: 05 ago. 2020.
35  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA. Alunos da Rede Municipal de Educação podem se cadastrar para 
receber o kit merenda escolar. Disponível em: https://www.itapeva.sp.gov.br/noticia /alunos-da-rede-municipal-
de-educacao-ainda-podem-se-cadastrar-para-receber-o-kit-merenda-escolar/. Acesso em: 05 ago. 2020.

https://www.plural.jor.br/noticias/vizinhanca/alunos-da-rede-municipal-terao-kit-lanche-durante-suspe%20nsao-das-aulas/
https://www.plural.jor.br/noticias/vizinhanca/alunos-da-rede-municipal-terao-kit-lanche-durante-suspe%20nsao-das-aulas/
tps://www.itapeva.sp.gov.br/noticia/alunos-da-rede-municipal-de-educacao-ainda-podem-se-cadastrar-para-receber-o-kit-merenda-escolar
tps://www.itapeva.sp.gov.br/noticia/alunos-da-rede-municipal-de-educacao-ainda-podem-se-cadastrar-para-receber-o-kit-merenda-escolar
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violação da igualdade na fase da execução, já que a política não será capaz de 
atingir todos aqueles que deveriam ser por ela alcançados. Aparentemente, é o 
que acontece com parte importante das políticas de fornecimento gratuito de 
muitos medicamentos do SUS: as listas são generosas, como se viu acima, mas os 
medicamentos não estão disponíveis no sistema para boa parte da população que 
deveria recebê-lo, considerada a realidade epidemiológica do país.
Adicionalmente, é provável que a política pública acabe por beneficiar sobretudo 
as camadas mais favorecidas da sociedade, que terão mais capacidade de 
influenciar os órgãos do Poder Executivo responsáveis pela execução da política — 
e, portanto, de obter prioridade no atendimento —, ou que tem maior facilidade 
de acesso ao Poder Judiciário, a fim de pleitear a adjudicação do que a política 
prometia, mas não foi entregue. Na realidade, como já se mencionou acima, como 
regra geral, sabe-se que as políticas públicas já beneficiam, primeiramente, os 
grupos mais privilegiados da sociedade, atingindo as camadas menos favorecidas 
apenas depois de algum tempo. É razoável supor que esse quadro se agrave, ainda 
mais no caso de uma política que sequer considerou toda a demanda existente 
em sua concepção: o “depois” pode simplesmente não chegar, violando de forma 
ainda mais grave a isonomia36. 

Assim, em relação à alimentação escolar, existem meios colocados à disposição 
do administrador para reduzir os custos da política pública, o que perpassa um 
adequado monitoramento dela.

Dessa forma, para além dos argumentos anteriores, a eventual alegação de 
reserva do possível jamais poderá ser considerada caso o ente federativo não demonstre 
que, de fato, se imiscuiu de todas as etapas do seu dever de monitoramento, adotando 
todas as medidas ao seu alcance para adequá-la ao seu orçamento, sem perder de 
vista a diretriz da universalidade.

Nesse ponto, convém destacar que é o poder público que tem o ônus 
de comprovar que, de fato, não possui recursos orçamentários para fornecer 
a alimentação escolar para todos os alunos. Trata-se de ônus que lhe é atribuído 
enquanto ente federativo responsável pela prestação positiva correspondente ao 
direito à alimentação. Inclusive, segundo o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais da ONU, caso um Estado-parte defenda que as limitações dos seus recursos 
o impedem de facilitar o acesso à alimentação àquelas pessoas que não são capazes 
de obter por si mesmas, ele deve demonstrar que fez todos os esforços possíveis para 
utilizar os recursos de que dispõe37.

Logo, por todas essas razões, eventual arguição de ausência de recursos 
financeiros para custeio da manutenção da alimentação escolar não merece prosperar, 
diante da preponderância do mínimo existencial, da prioridade absoluta das crianças 
e adolescentes e da existência dos recursos, sendo certo que sua eventual inexistência 
demanda prova efetiva da insuficiência orçamentária.

36  BARCELLOS, Ana Paula. Políticas públicas e o dever de monitoramento: levando os direitos a sério. Revista Brasileira 
de Políticas Públicas, Brasília, v. 8, n. 2, 2018. p. 257-258.
37  “Caso um Estado Parte defenda que as limitações dos seus recursos o impedem de facilitar o acesso à alimentação a 
aquelas pessoas que não são capazes de a obter por si mesma, o Estado tem de demonstrar que fez todos os esforços 
possíveis por utilizar todos os recursos de que dispõe com o objectivo de cumprir, com carácter prioritário, essas 
obrigações mínimas. Esta obrigação resulta do artigo 2º, nº 1 do Pacto, no qual se obriga cada Estado Parte a tomar 
as medidas necessárias até ao máximo de recursos de que disponha, tal como assinalou anteriormente o Comité no nº 
10, do Comentário Geral nº 3. Um Estado que alegue que é incapaz de cumprir esta obrigação por razões fora do seu 
controlo, tem a obrigação de provar que esse é o caso e que não conseguiu obter apoio internacional para assegurar 
a disponibilidade e acessibilidade dos alimentos necessários” (COMITÊ DOS DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E 
CULTURAIS. Comentário Geral nº 12: Artigo 11º (O Direito a uma Alimentação Adequada). Vigésima sessão, 1999).
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9. CONCLUSÃO

O alastramento da Covid-19 no Brasil e a necessidade de suspensão das aulas 
presenciais provocou vários impactos na vida das crianças e adolescentes. Dentre 
eles, tem-se o prejuízo à alimentação escolar como um dos principais. Muitas dessas 
crianças tinham na merenda escolar sua maior, quando não a única, fonte de nutrição. 

Dessa forma, o presente trabalho debruçou-se, inicialmente, sobre o direito à 
alimentação adequada, com sede convencional, constitucional e legal. Trata-se de 
autêntico direito humano e fundamental, regido pelos princípios da universalidade e 
equidade, sendo um instrumento para exercício de outros direitos. Tamanha é a sua 
importância para assegurar o mínimo existencial, que a sua exigibilidade subsiste em 
períodos conflituosos e em outras situações de emergência.

Especificamente na vida de crianças e adolescentes, a alimentação assume 
posição de destaque, pois é a nutrição de qualidade que permite o seu desenvolvimento 
físico, intelectual e cognitivo. Assim, eventual desnutrição nesse período tão 
importante acarretará não só a perda de peso, mas afetará também o seu crescimento 
e desenvolvimento, criando consequências para a sua vida adulta.

Ciente disso, o Constituinte teve o cuidado de prever o direito à alimentação 
escolar na Carta de 1988, o que deu origem à posterior edição da Lei nº 11.947/2009. 
Cuida-se de política pública executada a partir dos recursos federais do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE). 

Assim, torna-se indispensável que esse direito permaneça sendo assegurado 
neste período de pandemia, até porque diversas redes de ensino continuam realizando 
atividades de maneira remota. Não se pode, de um lado, exigir o esforço intelectual 
necessário para o aprendizado e, de outro, retirar a alimentação indispensável para lhes 
assegurar o vigor físico e mental para tanto. A educação não é apenas uma questão 
de acesso, mas de efetivo conteúdo, sendo imprescindível que sejam asseguradas as 
bases indispensáveis para o aprendizado.

Ademais, nesse ponto, não prospera o chamado Direito Administrativo de 
Crise, uma vez que a Lei Federal nº 13.987/2020 e a Lei Estadual do Rio de Janeiro 
nº 8.768/2020 foram aprovadas em tempo recorde com o objetivo de, justamente, 
regulamentar o referido direito neste contexto excepcional. A necessidade de se 
assegurar a alimentação escolar durante a pandemia não só foi imaginada pelo 
legislador, como foi referendada por ele, de modo que o ordenamento jurídico já 
oferece uma resposta para o suposto impasse.

Durante o trabalho, demonstrou-se, ainda, que eventual escolha do 
administrador de assegurar a alimentação escolar para apenas parte dos alunos, 
utilizando-se do critério do prévio cadastramento em programas assistenciais, não 
resiste a um controle de constitucionalidade. Apesar de a pobreza ser condição para 
o cadastramento, certo é que a recíproca não é verdadeira. Além disso, a situação 
trazida pela pandemia fará com que muitas famílias que já estão em situação de 
pobreza sofram com o incremento dessa vulnerabilidade e outras, que ainda não 
estavam nessa situação, passem a vivenciá-la. Dessa forma, a utilização do critério 
do prévio cadastramento em programas assistenciais acarretará, em alguns casos, 
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tratamento diverso para crianças e adolescentes que se encontram na mesma situação 
e, eventualmente, preterição de famílias que precisam mais naquele momento.

Diante da indispensabilidade da alimentação escolar para assegurar o mínimo 
existencial da pessoa humana e da disposição expressa de que seu acesso deve ser 
universal e igualitário, não há dúvidas de que ela deve ser assegurada a todos os alunos 
da rede pública. Não há, portanto, qualquer margem de apreciação à disposição do 
administrador para definir se realizará ou não a política nem para eleger os seus 
destinatários, já que a discricionariedade só encontra espaço quando há zonas 
de incerteza. Em havendo omissão, cabe ao Poder Judiciário intervir para cessar a 
inconstitucionalidade e para assegurar os direitos fundamentais dessa minoria.

Por fim, demonstrou-se que eventual arguição de ausência de recursos 
financeiros para custeio da manutenção da alimentação escolar não merece prosperar, 
diante da preponderância do mínimo existencial, da prioridade absoluta das crianças 
e adolescentes e da existência dos recursos, sendo certo que eventual inexistência 
demanda prova efetiva da insuficiência orçamentária.

Diante dessas considerações, verifica-se que não só o Poder Público não pode 
se eximir de assegurar a alimentação escolar às crianças e adolescentes neste período 
de pandemia, como se torna ainda mais importante fazê-lo em um período de crise, 
como forma de reerguê-los em meio a esta turbulência humanitária que vivemos e de 
assegurar-lhes igualdade de oportunidades para a vida.
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Resumo: O isolamento social decorrente da pandemia de coronavírus gera a 
necessidade de mudança na realização de acordos, que passam a ser feitos por 
meios virtuais. A forma de documentação desses acordos e a necessidade de lhes dar 
autenticidade e segurança precisam ser repensadas de acordo com a legislação em 
vigor. O texto procura, a partir desse panorama, apontar os caminhos para validar esses 
acordos como títulos executivos extrajudiciais, conferindo segurança e efetividade à 
atuação dos defensores públicos.

Palavras-chave: Acordos virtuais. Título executivo extrajudicial. 

Abstract: The need of social isolation caused by the ongoing coronavirus forces the 
Brazilian public defenders to celebrate all the agreements by virtual environment, 
changing their routine. The way these agreements will be documented, and the 
possibility of enforcement must be rethought. The article aims to show how these 
agreements can be made so that they can be able to be enforced, providing security 
and effectiveness to all the parties.

Keywords: Virtual agreements. Enforcement. Public Defender.

1. INTRODUÇÃO: A PANDEMIA DECORRENTE DA COVID-19 E A 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ACORDOS POR MEIOS VIRTUAIS

A solução extrajudicial dos litígios constitui função institucional da Defensoria 
Pública, prevista no art. 4º, inciso II, da LC 80/94, e, sempre que se apresente como 
a solução mais adequada ao conflito, dentro do modelo multiportas de resolução de 
litígios, deve ser buscada pelos defensores públicos, preferencialmente através da 
autocomposição realizada pelos próprios interessados.

mailto:cintia.guedes%40terra.com.br%20?subject=
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A realização de acordos por meio de conciliações e mediações, assim, constitui 
prática comum na Defensoria Pública, sendo realizada diariamente por muitos 
defensores, especialmente quando se trata de conflitos envolvendo relações familiares, 
de vizinhança, de saúde, e lides de consumo de menor complexidade. Por tradição 
histórica, as sessões de conciliação e, principalmente, de mediação, quando realizadas 
nos órgãos da Defensoria Pública, implicam o comparecimento pessoal dos interessados 
em sessões presenciais com o defensor, o mediador ou ambos. 

Com o advento da declaração, pela Organização Mundial da Saúde (OMS),  
de situação de pandemia decorrente das infecções pelo coronavírus e, por 
consequência, com o decreto de uma série de medidas governamentais no estado 
do Rio de Janeiro, recomendando o isolamento social, o atendimento presencial dos 
usuários do serviço da Defensoria Pública passou a sofrer uma série de restrições, 
assim como a possibilidade de realização de acordos presenciais, especialmente em 
razão da necessidade de preservar a saúde e a vida dos defensores e dos próprios 
usuários do serviço. 

Por outro lado, a súbita situação de isolamento em que foi colocada a 
população fluminense potencializa muitos dos conflitos já existentes, especialmente 
conflitos familiares e de vizinhança, o que implica o aumento da procura, por parte 
da população vulnerável, pelos serviços da Defensoria Pública e a necessidade de 
os defensores buscarem soluções conciliatórias fora do Judiciário, que também vem 
sofrendo restrições de acesso e funcionamento. Contudo, sem a possibilidade de 
realizar reuniões presenciais, e lidando com população especialmente vulnerável, 
cabe à Defensoria Pública encontrar novas formas de implementar o diálogo com 
seus assistidos, visando a criar condições favoráveis à livre manifestação de vontade 
e à celebração de acordos que possam pacificar os conflitos de forma satisfatória a 
todos os envolvidos. 

Se a prática para as sessões de conciliação e mediação era de presença 
física dos interessados perante o defensor, e de instrumentalização do acordo 
por meio de documento em papel, com a aposição da assinatura de todos os 
participantes, atualmente, em razão das restrições de contato físico decorrente do 
estado de pandemia, essas práticas precisam ser substituídas pelas videochamadas, 
videoconferências e pela celebração de acordos por meio de mídia audiovisual. 

A prestação de assistência jurídica e a realização de acordos por meio de 
instrumentos tecnológicos exigem do defensor atenção especial e cautela redobrada 
para ter certeza de que uma série de garantias sejam observadas: que o meio escolhido 
para a videochamada seja seguro e acessível a todos, que a manifestação da vontade 
dos interessados seja livre e consciente, que haja uma correta compreensão quanto ao 
conteúdo e as consequências do acordo que vier a ser celebrado, que o consentimento 
seja esclarecido e informado, e que a solução consensualmente construída seja justa 
e efetiva. 

Além disso, faz-se necessário assegurar-se de que, ao final, a materialização 
do acordo entabulado possa ser realizada em consonância com as formalidades 
necessárias para consubstanciar um título executivo extrajudicial, de modo a dar 
efetividade ao que foi acordado, caso haja o descumprimento por uma das partes.  
É disso que passaremos a tratar no presente estudo.
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2. DA TENDÊNCIA AO USO DE INSTRUMENTOS TECNOLÓGICOS PARA 
CELEBRAÇÃO DE ACORDOS

Mesmo antes do advento da atual situação de pandemia decorrente do 
coronavírus, já era clara a tendência legal e negocial de adoção de instrumentos 
tecnológicos para manifestação de vontade e realização de acordos e contratos, 
sendo evidentes as vantagens desse tipo de procedimento, em especial em termos de 
economia de tempo e dinheiro, além da possibilidade de viabilizar a solução de litígios 
por acordo entre pessoas que residem em localidades distantes e não têm condições 
de se deslocar. 

Já no ano de 2015 se tem notícias da realização de acordo por meio virtual, 
ocorrido na Justiça do Trabalho da 15ª região, em Campinas (SP) – processo nº 0010025-
20.2015.5.15.0094, no qual a juíza e os advogados das partes realizaram todas as 
tratativas por meio de mensagens trocadas em grupo de WhatsApp e compareceram 
à audiência apenas para reduzir o acordo a termo e assinar o documento físico1.

O Código de Processo Civil (CPC), promulgado em 2015, já prevê a 
possibilidade de realização das audiências de conciliação e mediação por meio de 
videoconferência2. Seguindo a tendência, em 2018 o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) noticiava a realização de acordos judiciais em ações de família e sucessões por 
meio de videoconferência, utilizando-se o sistema Skype3.

Já no período de pandemia, o CNJ, buscando incentivar a solução consensual 
dos litígios, passou a regulamentar o uso das ferramentas tecnológicas e de mídia para 
celebração de acordos mesmo fora do Judiciário4, podendo-se citar, como exemplo, 
o Provimento 100, editado pelo CNJ em maio de 2020, que permite a realização de 
divórcios, testamentos, procurações e outros atos notariais de forma eletrônica, sendo 
o acordo de vontade das partes manifestado através de videoconferência gravada pelo 
tabelião. A Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro também vem editando 
diversos atos com o mesmo desiderato, como, por exemplo, o Provimento 31/2020 
CGJ, cujo artigo 24 permite a celebração de casamento por videoconferência5. 

A legislação que vem sendo promulgada nos últimos meses, buscando adaptar 
a realidade à situação de isolamento social decorrente da pandemia, segue a mesma 
tendência, como se pode observar do disposto na Lei nº 14.010, de 10 de junho de 
2020, que permite, no art. 5º, parágrafo único, que, durante o período de pandemia 
de Covid-19, a manifestação de vontade dos participantes da assembleia geral ocorra 
“por qualquer meio eletrônico que assegure a identificação do participante e a 

1  Notícia disponível em: https://www.conjur.com.br/2015-jun-08/justica-trabalho-promove-acordo-entre-partes-via-
whatsapp. Acesso em: 03 ago. 2020.
2  Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, 
o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser 
citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. § 7º-A audiência de conciliação ou de mediação pode 
realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei.
3  Disponível em: https://www.cnj.jus.br/conciliacao-audiencias-por-video-facilitam-acordos-na-justica-gaucha/. Acesso 
em: 01 jul. 2020. 
4  Disponível em: https://www.cnj.jus.br/tribunal-realiza-primeiro-acordo-trabalhista-por-videoconferenci a-relacionado-
a-pandemia/. Acesso em: 01 jul. 2020. 
5  Art. 24. Certificada a habilitação e após todos os trâmites legais, será agendada data e hora para a celebração do 
casamento, que poderá ser realizado por videoconferência para permitir a participação simultânea de nubentes, juiz 
de paz, registrador e preposto, além de duas testemunhas, servindo-se para tanto de programa que assegure a livre 
manifestação.

https://www.conjur.com.br/2015-jun-08/justica-trabalho-promove-acordo-entre-partes-via-whatsapp
https://www.conjur.com.br/2015-jun-08/justica-trabalho-promove-acordo-entre-partes-via-whatsapp
https://www.cnj.jus.br/conciliacao-audiencias-por-video-facilitam-acordos-na-justica-gaucha/
https://www.cnj.jus.br/tribunal-realiza-primeiro-acordo-trabalhista-por-videoconferenci%20a-relacionado-a-pandemia/
https://www.cnj.jus.br/tribunal-realiza-primeiro-acordo-trabalhista-por-videoconferenci%20a-relacionado-a-pandemia/
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segurança do voto”, determinando, ainda, que essa manifestação de vontade por 
meio eletrônico “produzirá todos os efeitos legais de uma assinatura presencial”6. 
No plano processual, a Lei nº 13.994/2020 alterou a Lei nº 9.099/1995, para instituir 
a possibilidade de que as conciliações possam ser realizadas por meio de recurso de 
transmissão de sons e imagens nos juizados especiais cíveis7.

3. DO DOCUMENTO ELETRÔNICO E SEU VALOR

A utilização de documentos eletrônicos vem prevista no Código de Processo 
Civil de 2015, permitindo que, para seu uso em processos que tramitam em autos 
físicos, o documento seja preferencialmente convertido à forma impressa (art. 439), 
ressalvando o art. 440, contudo, a possibilidade de seu uso de forma eletrônica mesmo 
em autos físicos (que o CPC chama de “processo convencional”) se assegurado às 
partes o acesso ao seu teor. 

Por outro lado, não se tratando de processo que tramite em autos físicos, o art. 
441 admite expressamente o uso de documentos eletrônicos, desde que produzidos 
e conservados com a observância da legislação específica. 

Observando-se a legislação específica, vemos que a Lei 12.682/2012, que dispõe 
sobre a “elaboração e arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos”,  
no art. 2º-A (com redação dada pela Lei 13.874/2019) autoriza que documentos 
públicos e privados sejam armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente, 
composto por dados ou por imagens, sendo certo que o § 2º do mesmo artigo 
determina que “o documento digital tem o mesmo valor probatório do documento 
original, para todos os fins de direito”. 

Da mesma forma, a chamada lei da liberdade econômica (Lei 13.874/2019), 
no art. 3º, inciso X, permite a qualquer pessoa o arquivamento de dados para 
documentação em meio digital, e “equipara o documento elaborado por meio digital, 
conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, ao documento físico, 
para todos os fins”8. 

Não há dúvida, portanto, de que a legislação permite o arquivamento dos 
dados e informações relevantes em meio digital e que os documentos eletrônicos 
podem ser usados no processo civil, sendo equiparados aos documentos físicos para 
todos os efeitos legais. Mas, para que se possa ter como verdadeiros os documentos 
criados e armazenados em meio eletrônico, faz-se necessário garantir a segurança 
do documento, ou seja, a presunção de autenticidade do documento, prevista pela 

6  Art. 5º A assembleia geral, inclusive para os fins do art. 59 do Código Civil, até 30 de outubro de 2020, poderá ser 
realizada por meios eletrônicos, independentemente de previsão nos atos constitutivos da pessoa jurídica.
Parágrafo único. A manifestação dos participantes poderá ocorrer por qualquer meio eletrônico indicado pelo 
administrador, que assegure a identificação do participante e a segurança do voto, e produzirá todos os efeitos legais 
de uma assinatura presencial (destacou-se).
7  Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação.
§ 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado mediante sentença com eficácia 
de título executivo (Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020).
§ 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos recursos tecnológicos 
disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes (Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020).
8  Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos 
do país, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:
X – Arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos 
estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para 
a comprovação de qualquer ato de direito público.
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legislação, exige que este tenha sido criado ou armazenado com a utilização de 
mecanismos, instrumentos ou técnicas que possam assegurar a integridade de seu 
conteúdo e sua autenticidade9. 

As formas de se garantir a autenticidade e segurança dos documentos 
eletrônicos são muitas, e a cada dia vêm se desenvolvendo novas técnicas com esse 
fim, que vão desde o uso de senhas, biometria, assinatura eletrônica e criptografia 
dos dados, até o uso da tecnologia blockchain10, sendo que todas essas técnicas, 
em maior ou menor grau, visam garantir a segurança das transações para os seus 
participantes e a possibilidade de comprovação dos termos dos negócios jurídicos 
realizados por meio eletrônico. 

Buscando implementar um padrão de segurança aos documentos públicos, o 
§ 8º do já citado artigo 2º da Lei 12.685/12 estatui que esses terão sua integridade, 
autenticidade e confidencialidade preservados através do uso da certificação digital 
no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), criado pela 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001. O legislador federal, portanto, estabelece que a 
técnica padrão que assegura a integridade dos documentos públicos no Brasil é o uso 
do sistema de certificação digital ICP-Brasil.

Importante deixar claro, contudo, que a citada legislação federal não cria uma 
exclusividade de uso dos certificados ICP-Brasil para garantia da autenticidade dos 
documentos eletrônicos, haja vista que o art. 10, § 2º da mesma MP 2.200-2/200111 
permite que, além do uso de certificados emitidos pelo ICP-Brasil, as partes em uma 
negociação possam usar outros meios de comprovação da autoria e integridade dos 
documentos eletrônicos, desde que aceitos consensualmente por elas ou pela pessoa 
a quem for oposto o documento. 

Portanto, após o exame da legislação pertinente, pode-se concluir que os 
documentos eletrônicos (criados e armazenados em qualquer meio digital) têm o 
mesmo valor e se equiparam ao documento físico e têm a seu favor a presunção legal 
de sua autenticidade, desde que se possa comprovar, de forma idônea, a sua autoria 
e se demonstre a integridade de seu conteúdo. Ainda de acordo com a legislação 
de referência, essa autenticidade pode ser comprovada por meio do uso do padrão 
de certificação de chaves públicas (ICP-Brasil) ou por qualquer outro meio escolhido 
consensualmente pelas partes em uma negociação. 

9  “Para que se possa atribuir valor probatório aos documentos eletrônicos, é fundamental avaliar o grau de segurança 
e de certeza que se pode ter, sobretudo quanto à sua autenticidade, que permite identificar a sua autoria, e à sua 
integridade, que permite garantir a inalterabilidade do seu conteúdo. Somente a certeza quanto a esses dados é que 
poderá garantir a eficácia probatória desses documentos” (OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Comentário ao art. 441 do 
CPC. In: STRECK, Lenio Luiz; NUNES, Dierle; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Comentários ao código de processo 
civil. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 656, grifos do autor).
10  Para uma maior especificação acerca de algumas dessas técnicas, veja-se: DIDIER JR, Fredie; OLIVEIRA, Rafael 
Alexandria de. O uso da tecnologia blockchain para arquivamento de documentos eletrônicos e negócios probatórios 
segundo a lei de liberdade econômica. In: NUNES, Dierle; LUCON, Paulo Henrique dos Santos; WOLKART, Erik Navarro. 
Inteligência Artificial e direito processual: os impactos da virada tecnológica no direito processual. Salvador: Editora 
Juspodivm, 2020 (em especial, p. 364-365). 
11  Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos 
de que trata esta Medida Provisória.
§ 1o As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 
da Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916 – Código Civil.
§ 2o O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade 
de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que 
admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.



87

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

4. DA EXISTÊNCIA DE TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS CRIADOS E 
MANTIDOS EXCLUSIVAMENTE EM MEIOS ELETRÔNICOS

Desde a edição da lei do processo eletrônico (Lei nº 11.419/2006), fica 
evidente que o advento de novas tecnologias vem influenciando o processo e os atos 
processuais, provocando alterações inclusive na seara relativa aos títulos executivos, 
passando tanto a lei quanto a jurisprudência a admitir documentos eletrônicos como 
títulos executivos extrajudiciais. 

À guisa de exemplo, se pode citar a possibilidade de uso de documentos que 
constituam títulos executivos extrajudiciais quando gerados em meio eletrônico, 
autenticados por meio da assinatura eletrônica, que vem sendo admitida desde que 
a Medida Provisória nº 2.200-2/2001 estabeleceu a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil). 

Alguns documentos bancários podem ser admitidos como títulos executivos 
extrajudiciais sem a exigência de terem sido documentados também em meio físico, 
como é o caso da duplicata virtual, que, na forma dos arts. 8º e 22º da Lei nº 9.492/1997, 
pode ser indicada a protesto por meio magnético ou de gravação eletrônica de dados. 
O próprio Código Civil de 2002, no art. 889, § 3º, também previu a possibilidade 
de saque e de emissão de títulos a partir dos caracteres criados em computador ou 
meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, ou seja, títulos 
cambiários exclusivamente eletrônicos.

Na jurisprudência, o Superior Tribunal de Justiça, desde 2011, já admite a 
possibilidade de títulos executivos eletrônicos serem utilizados para instruir uma 
execução sem a apresentação do documento físico12. Além disso, o STJ, atento 

12  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATA VIRTUAL. PROTESTO POR INDICAÇÃO. BOLETO BANCÁRIO 
ACOMPANHADO DO COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS. DESNECESSIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DO 
TÍTULO DE CRÉDITO ORIGINAL. 1. As duplicatas virtuais – emitidas e recebidas por meio magnético ou de gravação eletrônica 
– podem ser protestadas por mera indicação, de modo que a exibição do título não é imprescindível para o ajuizamento da 
execução judicial. Lei 9.492/97. 2. Os boletos de cobrança bancária vinculados ao título virtual, devidamente acompanhados 
dos instrumentos de protesto por indicação e dos comprovantes de entrega da mercadoria ou da prestação dos serviços, 
suprem a ausência física do título cambiário eletrônico e constituem, em princípio, títulos executivos extrajudiciais. 3. Recurso 
especial a que se nega provimento. (REsp 1024691/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
22/03/2011, DJe 12/04/2011). A decisão foi objeto de embargos de divergência e foi confirmada pela Seção de direito 
privado: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA DEMONSTRADA. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. DUPLICATA VIRTUAL. PROTESTO POR INDICAÇÃO. BOLETO BANCÁRIO ACOMPANHADO DO INSTRUMENTO 
DE PROTESTO, DAS NOTAS FISCAIS E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE ENTREGA DAS MERCADORIAS. EXECUTIVIDADE 
RECONHECIDA. 1. Os acórdãos confrontados, em face de mesma situação fática, apresentam solução jurídica diversa para 
a questão da exequibilidade da duplicata virtual, com base em boleto bancário, acompanhado do instrumento de protesto 
por indicação e das notas fiscais e respectivos comprovantes de entrega de mercadorias, o que enseja o conhecimento dos 
embargos de divergência. 2. Embora a norma do art. 13, § 1º, da Lei 5.474/68 permita o protesto por indicação nas hipóteses 
em que houver a retenção da duplicata enviada para aceite, o alcance desse dispositivo deve ser ampliado para harmonizar-se 
também com o instituto da duplicata virtual, conforme previsão constante dos arts. 8º e 22 da Lei 9.492/97. 3. A indicação 
a protesto das duplicatas mercantis por meio magnético ou de gravação eletrônica de dados encontra amparo no artigo 8º, 
parágrafo único, da Lei 9.492/97. O art. 22 do mesmo Diploma Legal, a seu turno, dispensa a transcrição literal do título 
quando o Tabelião de Protesto mantém em arquivo gravação eletrônica da imagem, cópia reprográfica ou micrográfica do 
título ou documento da dívida. 4. Quanto à possibilidade de protesto por indicação da duplicata virtual, deve-se considerar que 
o que o art. 13, § 1º, da Lei 5.474/68 admite, essencialmente, é o protesto da duplicata com dispensa de sua apresentação 
física, mediante simples indicação de seus elementos ao cartório de protesto. Daí, é possível chegar-se à conclusão de que 
é admissível não somente o protesto por indicação na hipótese de retenção do título pelo devedor, quando encaminhado 
para aceite, como expressamente previsto no referido artigo, mas também na de duplicata virtual amparada em documento 
suficiente. 5. Reforça o entendimento acima a norma do § 2º do art. 15 da Lei 5.474/68, que cuida de executividade da 
duplicata não aceita e não devolvida pelo devedor, isto é, ausente o documento físico, autorizando sua cobrança judicial pelo 
processo executivo quando esta haja sido protestada mediante indicação do credor, esteja acompanhada de documento hábil 
comprobatório da entrega e recebimento da mercadoria e o sacado não tenha recusado o aceite pelos motivos constantes 
dos arts. 7º e 8º da Lei. 6. No caso dos autos, foi efetuado o protesto por indicação, estando o instrumento acompanhado 
das notas fiscais referentes às mercadorias comercializadas e dos comprovantes de entrega e recebimento das mercadorias 
devidamente assinados, não havendo manifestação do devedor à vista do documento de cobrança, ficando atendidas, 
suficientemente, as exigências legais para se reconhecer a executividade das duplicatas protestadas por indicação. 7. O 
protesto de duplicata virtual por indicação apoiada em apresentação do boleto, das notas fiscais referentes às mercadorias 
comercializadas e dos comprovantes de entrega e recebimento das mercadorias devidamente assinados não descuida das 
garantias devidas ao sacado e ao sacador. 8. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos. (EREsp 1024691/PR, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 29/10/2012). 
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às inovações tecnológicas e à realidade de uso, cada vez mais frequente, de 
contratos celebrados exclusivamente por meios virtuais, recentemente reconheceu 
a executividade de contrato eletrônico de mútuo, celebrado através de um site na 
internet, sem que fosse sequer formalizada a contratação em meio físico (papel) 
ou que contivesse a firma de duas testemunhas, como exigido pelo CPC para essa 
espécie de título executivo13.

Das considerações antes expostas se pode perceber que, no exame da validade 
dos títulos executivos, além da preocupação com a segurança jurídica (em razão das 
graves consequências da execução forçada sobre o patrimônio do devedor), deve-se 
ter em conta também a necessidade de prestígio à eficiência, elevada ao grau de 
princípio geral do processo civil pelo art. 8º do CPC. Com efeito, quando os acordantes 
não possuem meios de garantir sua presença física simultânea em um mesmo local, 
nem de documentar em meio físico sua concordância com o acordo, a realização das 
tratativas e a própria materialização do acordo por meio exclusivamente virtual torna-
se o único caminho possível para a confluência das vontades, consagrando, ainda, os 
princípios da economia processual e da duração razoável dos processos. 

Ademais, desde que não haja dúvida acerca do conteúdo da manifestação de 
vontade das partes que firmam o acordo, e seja garantida a autenticidade do instrumento 
que materializa o resultado da negociação ou da mediação, a exigência de assinatura 
física em documento impresso (papel) para dar validade jurídica ao instrumento de 
transação caracterizaria excesso de formalismo, incompatível com a própria sistemática 
da atual legislação processual, impregnada dos princípio da instrumentalidade das 
formas, da primazia do julgamento do mérito e do formalismo-valorativo. 

Em síntese, o reconhecimento da existência e validade de títulos executivos 
extrajudiciais criados e mantidos exclusivamente em meio eletrônico não constitui 
qualquer afronta ao ordenamento jurídico, seja porque a legislação especial já 
admite a existência de títulos eletrônicos (como as duplicatas virtuais), seja porque 
a jurisprudência do STJ, intérprete final da legislação federal, já vem conferindo 
executividade a títulos criados por meio virtual, ainda que sem previsão legal específica. 

13  A decisão pode ser vista a partir da ementa a seguir, do REsp nº 1.495.920, da 3ª Turma, relator Ministro Paulo 
de Tarso Sanseverino: RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
EXECUTIVIDADE DE CONTRATO ELETRÔNICO DE MÚTUO ASSINADO DIGITALMENTE (CRIPTOGRAFIA ASSIMÉTRICA) 
EM CONFORMIDADE COM A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS. TAXATIVIDADE DOS TÍTULOS 
EXECUTIVOS. POSSIBILIDADE, EM FACE DAS PECULIARIDADES DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO, DE SER EXCEPCIONADO 
O DISPOSTO NO ART. 585, INCISO II, DO CPC/73 (ART. 784, INCISO III, DO CPC/2015). QUANDO A EXISTÊNCIA E 
A HIGIDEZ DO NEGÓCIO PUDEREM SER VERIFICADAS DE OUTRAS FORMAS, QUE NÃO MEDIANTE TESTEMUNHAS, 
RECONHECENDO-SE EXECUTIVIDADE AO CONTRATO ELETRÔNICO. PRECEDENTES. 1.Controvérsia acerca da condição 
de título executivo extrajudicial de contrato eletrônico de mútuo celebrado sem a assinatura de duas testemunhas. 2. 
O rol de títulos executivos extrajudiciais, previsto na legislação federal em "numerus clausus", deve ser interpretado 
restritivamente, em conformidade com a orientação tranquila da jurisprudência desta Corte Superior. 3. Possibilidade, 
no entanto, de excepcional reconhecimento da executividade de determinados títulos (contratos eletrônicos) quando 
atendidos especiais requisitos, em face da nova realidade comercial com o intenso intercâmbio de bens e serviços em 
sede virtual. 4. Nem o Código Civil, nem o Código de Processo Civil, inclusive o de 2015, mostraram-se permeáveis à 
realidade negocial vigente e, especialmente, à revolução tecnológica que tem sido vivida no que toca aos modernos 
meios de celebração de negócios, que deixaram de se servir unicamente do papel, passando a se consubstanciar em meio 
eletrônico. 5. A assinatura digital de contrato eletrônico tem a vocação de certificar, através de terceiro desinteressado 
(autoridade certificadora), que determinado usuário de certa assinatura a utilizara e, assim, está efetivamente a firmar 
o documento eletrônico e a garantir serem os mesmos os dados do documento assinado que estão a ser sigilosamente 
enviados. 6. Em face destes novos instrumentos de verificação de autenticidade e presencialidade do contratante, 
possível o reconhecimento da executividade dos contratos eletrônicos. 7. Caso concreto em que o executado sequer 
fora citado para responder a execução, oportunidade em que poderá suscitar a defesa que entenda pertinente, 
inclusive acerca da regularidade formal do documento eletrônico, seja em exceção de pré-executividade, seja em 
sede de embargos à execução. 8. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1495920/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 07/06/2018).
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5. DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO ART. 784, INCISO 
IV DO CPC

Nos termos do disposto no art. 784, IV, do CPC, constitui título executivo 
extrajudicial o instrumento de transação referendado pela Defensoria Pública.

Observe-se que, ao prever como título executivo o instrumento de transação 
referendado pela Defensoria Pública, ao contrário do que ocorre com os títulos 
executivos previstos nos incisos II e III do mesmo dispositivo legal, o art. 784 não exige 
que ele seja assinado pelo devedor, pelo defensor ou pelos acordantes, mas apenas 
referendado pelo defensor14. A LC 80/94 (Lei Orgânica da Defensoria Pública) tem a 
mesma redação do art. 784 do CPC, exigindo apenas o referendo do defensor, sem 
qualquer exigência de assinatura das partes15. 

Importante destacar que, no caso do instrumento de transação que caracteriza 
o título executivo, é o referendo do defensor que valida a manifestação de vontade das 
partes, o que ocorre em razão da natureza pública da função exercida pelo defensor, 
ao qual se atribui a prerrogativa tanto de entabular o acordo entre seus assistidos 
como a de constituir, documentalmente, o título executivo, atestando a concorrência 
das vontades dos participantes daquela conciliação ou mediação que gerou o título. 
Destarte, diante da redação do dispositivo legal, não há exigência legal de que a 
manifestação de vontade das partes e o referendo do defensor no instrumento de 
transação sejam formalizados pela aposição de sua assinatura física, sendo certo que, 
por não haver exigência nem sequer de uma “assinatura”, esse instrumento pode 
ser referendado por meio de assinatura eletrônica ou por qualquer outra forma não 
vedada pela lei, desde que possa ser garantida sua autenticidade e segurança.

Da exegese dos dispositivos legais, aliada ao que antes já se viu acerca da 
equiparação dos documentos eletrônicos aos documentos físicos, se pode extrair a 
conclusão de que o acordo referendado pelo Defensor Público pode ser documentado 
não apenas em meio físico, mas também em meio eletrônico, constituindo título 
executivo extrajudicial em qualquer das duas hipóteses, desde que o meio escolhido 
permita atestar, com segurança, a identificação dos acordantes e sua integral 
concordância com os termos convencionados, bem como o referendo do Defensor. 

Para tanto, mostra-se possível que o instrumento de transação seja criado e 
armazenado em um documento escrito em meio eletrônico (como um arquivo de 
extensão .pdf) e tenha sua autenticidade garantida por meio do uso do sistema 
de chaves públicas ICP-Brasil, especialmente pela assinatura eletrônica ou uso de 
certificado digital por parte do defensor, enquadrando-se, assim, na presunção de 
autenticidade dos documentos públicos, criada pelo art. 2º, § 8º da Lei nº 12.685/2012. 

Já em relação à manifestação de vontade das partes que firmaram o acordo, 
importante destacar que, como os usuários da Defensoria Pública são aqueles que 

14  Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
II – a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;
III – o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas. 
15  LC 80/94-Art. 4º. São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras:
§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo Defensor Público valerá como título executivo 
extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa jurídica de direito público (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009).
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se encontram em situação de vulnerabilidade, não é comum que estes possuam 
meios e recursos tecnológicos para aposição de assinatura eletrônica ou uso de 
certificadores digitais, impedindo que o instrumento de transação contenha esse 
tipo de comprovação de autenticidade em relação à manifestação de vontade das 
partes. Essa manifestação, contudo, pode dar-se por qualquer meio hábil que tenha 
a concordância de todos os participantes, tal como a gravação em mídia digital de 
vídeo contendo a declaração oral das partes de sua concordância com o instrumento 
de transação, tal como permite o já citado art. 10, § 2º da MP 2.200-2/2001, e que 
passa a constituir parte integrante do instrumento (e do título executivo), haja vista 
que, como também já exposto, a legislação não exige a assinatura dos interessados 
no acordo, mas apenas o referendo do Defensor Público. 

6. DA POSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO PROCESSUAL:  
ARTS. 190 E 200 DO CPC

Mesmo que não fossem suficientes todos os argumentos antes elencados, há 
que se reconhecer, ainda, que o atual CPC, através das normas insertas nos arts. 190 
e 200, criou uma espécie de cláusula geral de negociação processual, permitindo às 
partes ampla possibilidade de celebrar acordos sobre o próprio procedimento, sobre 
os atos processuais, e sobre suas situações jurídicas16. 

Em razão da cláusula geral contida no art. 190 do CPC, os interessados podem, 
antes mesmo de qualquer demanda judicial ou no seu curso, por acordo processual, 
deliberar sobre determinadas regras procedimentais a serem seguidas, sobre provas, e 
até sobre a forma (ou o meio) pela qual será constituído o título executivo resultante 
de eventual acordo sobre o direito material, desde que o título e sua forma estejam 
dentro de sua esfera de disponibilidade. 

Importante destacar que, para a validade dos acordos processuais, os interessados 
devem observar, além dos requisitos genéricos previstos no Código Civil para a validade 
de qualquer negócio jurídico, também os requisitos previstos especificamente no art. 
190 do CPC: direitos que admitam autocomposição e equilíbrio negocial entre as 
partes. Portanto, em se tratando de direito material que admita autocomposição, e 
estando a manifestação de vontade dos interessados livre e em posições isonômicas, 
esses têm a possibilidade de convencionarem não somente acerca do procedimento, 
mas também acerca da própria forma pela qual os acordos (de direito material) serão 
celebrados e, dentro dos limites legais, da força executiva desses acordos. Em outras 
palavras, as partes podem, dentro do princípio do autorregramento da vontade, 
escolher a forma pela qual um acordo de vontades será materializado. 

Tratando-se da constituição de um título executivo, matéria regida pelo 
princípio da taxatividade e que, como regra, comporta interpretação restritiva, impõe-
se deixar claro qual o espaço validamente deixado à liberdade negocial das partes 

16  Fredie Didier e Antônio Cabral, entre outros, passam a sustentar, inclusive, a existência de um princípio do respeito 
ao autorregramento da vontade no processo, como um princípio que reconhece a prevalência da autonomia das 
partes para negociar sobre o procedimento e sobre suas situações jurídicas, defendendo que a regra passou a ser 
a possibilidade de negociação, e a exceção os campos em que essa negociação não é possível (DIDIER JR., Fredie. 
Princípio do respeito ao autorregramento da vontade no processo civil. In: CABRAL, Antônio do Passo; NOGUEIRA, 
Pedro Henrique (Coord.). Negócios processuais. Salvador: Juspodivm, 2016).
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pela legislação processual, a fim de se identificar quais os limites dentro dos quais 
os interessados têm autonomia para negociar e onde haveria vedação a qualquer 
alteração do regime legal por vontade dos interessados, levando-se em conta que, 
no sistema adotado pelo CPC de 2015, a regra é a liberdade negocial das partes, e a 
exceção é a impossibilidade de composição.

Como regra, em razão do princípio da taxatividade legal, a doutrina 
tradicionalmente entende que as partes não têm liberdade para criar títulos executivos 
não previstos em lei ou para subtrair dos títulos já existentes alguns de seus requisitos 
legais de validade17. Destarte, respeitadas essas diretrizes, naqueles títulos executivos 
em que a lei não impõe forma específica para sua documentação, há espaço para que 
as partes possam estabelecer, por consenso, a forma pela qual as obrigações serão 
documentadas ou o meio pelo qual as manifestações de vontade serão concretizadas 
ou formalizadas no título. 

No caso do título executivo consubstanciado no acordo referendado pelo 
defensor público, a norma do art. 784, inciso IV, como já visto, não impõe qualquer 
forma determinada para a documentação do referido título, sendo daqueles títulos 
que são estabelecidos e têm sua força executiva derivada do seu conteúdo (acordo 
de vontades) e da autoridade de quem o referenda (defensor público) e não do 
cumprimento de alguma específica formalidade legal, como acontece com o título 
previsto no inciso II do mesmo dispositivo (em que o CPC exige que o acordo seja feito 
por escrito e assinado pelo devedor e por duas testemunhas). 

Portanto, no caso de acordos que, em razão da impossibilidade de deslocamento 
dos interessados, venham a ser celebrados por meio virtual (habitualmente por algum 
instrumento de videoconferência), podem os interessados estabelecer, de comum 
acordo e com a aquiescência do Defensor Público, um negócio jurídico estabelecendo 
que a materialização da sua manifestação de vontade pode ser realizada tanto em 
documento físico (a ser assinado pelas partes) quanto, em caso de impossibilidade de 
impressão, assinatura física e troca de documentos, por outra forma eletrônica idônea 
por eles estabelecida (como uma gravação, em vídeo, de cada um dos acordantes, 
declarando sua livre anuência aos termos do acordo, ou declarações eletrônicas dos 
participantes de aquiescência com o conteúdo do acordo). Trata-se, como visto, 
de negócio jurídico processual válido e plenamente eficaz, eis que celebrado em 
consonância com a novel legislação processual, em especial com o disposto nos 
arts. 190, 200 e 784, IV, do CPC, em espaço não regulado pelo legislador e sem 
contrariedade ao princípio da taxatividade dos títulos executivos. 

17  “É clara a regra quanto a ser insuficiente o acordo de vontade das partes para a constituição de um título executivo. 
É a lei quem os cria, e a autonomia do credor e do devedor reside, única e exclusivamente, em firmar, ou não, aqueles 
títulos previamente criados pela lei. É inconcebível, portanto, que as partes possam, com fundamento no art. 190, 
celebrar negócio jurídico que assuma, por si só, sem incidir em alguma hipótese legal, color de título executivo 
extrajudicial” (BUENO, Cassio Scarpinella. Curso sistematizado de direito processual civil. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 
2020. p. 194). Em contraponto, destaca-se que já há doutrina que, com fundamento no poder geral de negociação 
do CPC de 2015, defende a possibilidade de criação de títulos executivos não previstos em lei, pelas partes, através 
de negócios processuais, especialmente em razão da amplitude da cláusula de negociação processual inserta no art. 
190 e do maior poder dispositivo que existe no processo de execução (traduzido, por exemplo, pela possibilidade de o 
exequente desistir da execução, a qualquer tempo, sem a necessidade de concordância do executado). Vide: CABRAL, 
Antônio do Passo; DIDIER JR., Fredie. Negócios jurídicos processuais atípicos e execução. Revista de Processo, v. 
275, p. 193-228, jan. 2018. 
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7. CONCLUSÃO

Em conclusão, procurou-se demonstrar que, com a necessidade de isolamento 
social da população em razão das medidas de contenção da pandemia de coronavírus, 
muitos dos acordos resultantes de conciliação e mediação, que habitualmente eram 
realizados pelos defensores públicos de forma presencial, passaram a ser realizados 
de forma virtual, por meio de instrumentos de videoconferência. 

Como adequação a essa nova realidade, torna-se necessário seja feita uma 
reinterpretação das normas legais e processuais para que se possa assegurar a eficácia 
de título executivo extrajudicial aos instrumentos de transação referendados pelo 
Defensor Público (previstos no art. 784, IV, do CPC) ainda que sejam realizados e 
documentados exclusivamente em meio eletrônico. Para tanto, defende-se que 
o instrumento de transação seja documentado por meio eletrônico e tenha sua 
autenticidade garantida pelo uso de assinatura eletrônica ou certificado digital, 
vinculado à ICP-Brasil, ou, caso não seja possível a assinatura de um ou de todos os 
acordantes, que seja inserida cláusula negocial, com fundamento no art. 190 do CPC, 
estipulando que a manifestação de concordância das partes se dará por qualquer 
meio eletrônico capaz de assegurar a identificação do acordante e sua aquiescência 
com os termos do acordo firmado, bem como que o acordo terá validade de título 
executivo extrajudicial, não havendo necessidade de que os acordantes aponham sua 
assinatura física no documento que materializa o acordo.
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Resumo: O presente trabalho tem por objetivo analisar a possibilidade de se aplicar a 
teoria da quebra da base objetiva nos contratos de prestação de serviços educacionais 
de nível superior a fim de permitir a sua revisão em razão da pandemia da Covid-19. 
A pesquisa se mostra relevante em razão da fundamentalidade do tema: pensar na 
possibilidade de revisão de contratos de prestação de serviços educacionais é, em 
determinada medida, uma tentativa de conferir concretude ao direito fundamental 
à educação. O tema é, nessa perspectiva, analisado sob uma dupla dimensão: a do 
cabimento da teoria da quebra da base objetiva, sob um viés estritamente do direito 
do consumidor; e, em seguida, quanto ao questionamento sobre a aplicação dessa 
teoria ser constitucionalmente adequada. Para os fins a que se destina o artigo, 
foram eleitos a técnica bibliográfica, o método qualitativo de análise e o método 
hermenêutico tópico-problemático.

Palavras-chave: Covid-19. Direito do consumidor. Direito fundamental à educação. 
Quebra da base objetiva do contrato. Revisão contratual.

Abstract: This paper aims to analyze the possibility of applying the theory of breaking 
the objective basis in contracts for the provision of higher education services in order 

mailto:eduardorapkivcz%40gmail.com%20?subject=
mailto:jaime.miranda%40defensoria.ro.def.br%20?subject=


94

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

to allow for its review due to the pandemic of Covid-19. The research proves to be 
relevant due to the fundamentality of the theme: thinking about the possibility of 
revising contracts for the provision of educational services is, to a certain extent, an 
attempt to give concreteness to the fundamental right to education. The theme is, 
in this perspective, analyzed under a double dimension: the appropriateness of the 
theory of breaking the objective basis, under a strict bias of consumer law; and then, 
regarding the question of whether the application of this theory is constitutionally 
adequate. For the purposes of the article, the bibliographic technique, the qualitative 
method of analysis and the topic-problematic hermeneutic method were chosen.

Keywords: Covid-19. Consumer law. Fundamental right to education. Breach of the 
objective basis of the contract. Contractual review.

1. INTRODUÇÃO

O ano de 2020 ficará eternamente marcado como aquele em que eclodiu uma 
das maiores pandemias a afetar toda a população mundial. Trata-se da pandemia 
ocasionada pela Covid-19, doença provocada pelo novo coronavírus.

Os reflexos sociais e econômicos são cada vez mais sentidos no cotidiano, 
em decorrência de medidas de isolamento social adotadas para a prevenção e o 
combate à doença. Com efeito, empresas abruptamente tiveram grandes quedas 
de arrecadação, diante da escassez de consumidores em suas lojas; as relações de 
emprego sofreram grandes reflexos, como suspensão ou até resolução do contrato 
de trabalho. A renda de muitas pessoas, portanto, em questão de poucos dias, restou 
drasticamente prejudicada.

Nesse cenário, não pode o Direito fechar seus olhos à realidade. As relações de 
consumo certamente serão afetadas pela crise gerada pela pandemia de Covid-19. 
Questiona-se, assim, medidas que podem ser adotadas com o fito de diminuir esse 
cenário de crise, notadamente por parte dos institutos jurídicos à disposição das 
pessoas que compõem grupos economicamente vulnerabilizados, cuja vulnerabilidade 
é acentuada em decorrência da Covid-19.

Questiona-se, nesse diapasão, a possibilidade de revisão de cláusulas contratuais 
de prestação de serviço de ensino superior, aplicando-se a teoria da quebra da base 
objetiva do contrato, com fundamento no contexto fático e econômico ocasionado 
pela pandemia da Covid-19. 

Para tanto, além de se analisar a presença dos requisitos ensejadores para 
a aplicação da teoria da quebra da base objetiva, questiona-se se tal medida é 
constitucionalmente adequada, tendo como topo argumentativo a compreensão da 
dimensão objetiva do direito fundamental à educação.

Para os fins a que se destina a pesquisa, foram utilizados o método tópico-
problemático, a análise qualitativa e a técnica bibliográfica.
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2. O CONTEXTO FÁTICO E ECONÔMICO EM TEMPOS DE PANDEMIA DA 
COVID-19

Em março de 2020, houve, oficialmente, o início da pandemia da Covid-19 
(novo corononavírus) no Brasil. A contaminação pelo coronavírus é tamanha e tão 
grave que levou a Organização Mundial de Saúde (OMS) a decretar cenário de 
calamidade global. Além disso, a OMS registra, em 7 de julho de 2020, um total 
de 6.004.685 casos de Covid-19 apenas no continente americano, com 268.828 
mortes, conforme seu “Cumulative confirmed and probable Covid-19 cases reported 
by countries and territories in the Americas”1.

Esse cenário, sem precedentes na história recente, forçou uma série de medidas, 
como a quarentena e o gradual isolamento social, fazendo com que houvesse sensíveis 
transformações no cotidiano das pessoas.

A impossibilidade de aglomeração afeta, como consectário, os lucros das 
empresas, diante das proibições de abertura do comércio não essencial ou com a 
diminuição no número de consumidores. Trata-se de uma resposta à lógica da procura 
e da oferta. 

Nesse cenário, os realmente prejudicados são as pessoas e grupos 
economicamente vulnerabilizados, que, em consequência das perdas econômicas das 
empresas, como regra, perdem também seus empregos ou têm o contrato de trabalho 
suspenso – com a suspensão da remuneração – conforme medida regulamentada 
pelo Poder Executivo federal com a edição da Medida Provisória nº 936, convertida na 
Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, que trata, dentre outras questões, das medidas 
complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Isso sem mencionar o grande número de pessoas que encontra sustento 
em trabalhos informais ou como trabalhadores autônomos (como empregados 
domésticos, feirantes, mototaxistas etc.) e que dependem, para auferir renda, do 
contato com os possíveis clientes.

Desta forma, pode-se cogitar cenários em que toda a renda de determinado 
núcleo familiar restou comprometida em decorrência dos efeitos da pandemia da 
Covid-19. A calamidade deixa de ser, então, estritamente sanitária e atinge aspectos 
econômicos. Nesse cenário, o Direito não pode ficar omisso, podendo-se questionar 
quais medidas podem ser tomadas a fim de colmatar esse cenário de crise. Ou, 
noutro sentido, de quais institutos as pessoas que compõem grupos economicamente 
vulnerabilizados – de per si ou vulnerabilizados em decorrência da Covid-19 – podem 
se valer.

Questiona-se, nesse sentido, a possibilidade de revisão de cláusulas contratuais 
de prestação de serviço de ensino superior, aplicando-se a teoria da quebra da base 
objetiva do contrato, com fundamento no contexto fático e econômico ocasionado 
pela pandemia da Covid-19. 

1  Pan American Health Organization (PAHO). Disponível em: https://ais.paho.org/phip/viz/COVID19 Table.asp. Acesso 
em: 8 jul. 2020.

https://ais.paho.org/phip/viz/COVID19
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3. A APLICAÇÃO DA TEORIA DA QUEBRA DA BASE OBJETIVA NAS 
RELAÇÕES CONSUMERISTAS 

Tradicionalmente, os contratos eram vistos como pactos imutáveis de vontade 
– a ideia do pacta sunt servanda. Contudo, com o adensamento da complexidade 
das relações jurídicas, a doutrina passou a perceber a necessidade, em determinadas 
situações específicas, de possibilitar o requestionamento das cláusulas contratuais. 
Passou-se a admitir que os contratos eram compostos pelo elemento intrínseco da 
rebus sic stantibus, cláusula que admitia a revisão contratual em situações excepcionais. 
Nesse sentido, Fiuza2 assevera que “os contratos de execução sucessiva, dependentes 
de circunstâncias futuras, entendem-se pelas coisas como se acham”. Havendo 
modificação fática futura, possibilitar-se-ia, assim, a revisão contratual.

Partindo da ideia do rebis sic stantibus, surgiu o que se pode chamar de 
doutrina do revisionismo contratual, calcada em duas principais teorias: a teoria da 
imprevisão, aplicável às relações civis; e a teoria da quebra da base objetiva, de cunho 
consumerista.

Em relação à teoria da imprevisão, primeira teoria a instrumentalizar o 
revisionismo contratual, esta recebeu abrigo do direito positivo, estando prevista no 
art. 478 do Código Civil, in verbis: 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de 
uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para 
a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá 
o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar 
retroagirão à data da citação. 

Da leitura do dispositivo supratranscrito, é possível perceber quais os requisitos 
que permitem, à luz da teoria da imprevisão, a revisão contratual. São eles: a) relação 
contratual de trato sucessivo ou de execução diferida; b) a superveniência do evento; 
c) a onerosidade excessiva; d) a imprevisibilidade do evento.

Presentes esses requisitos, é lícito à parte prejudicada por fato superveniente, 
imprevisível e que tornou sua obrigação excessivamente onerosa pleitear a revisão 
ou rescisão do contrato. Como regra, em obediência ao princípio da função social 
do contrato (art. 420 do Código Civil), dá-se preferência à revisão em detrimento da 
rescisão. Isso no que tange às relações contratuais de natureza civil. 

Em se tratando de relação de direito do consumidor, por sua vez, entende-
se de forma pacífica na doutrina e na jurisprudência pela não adoção da teoria da 
imprevisão, o que se torna evidente a partir da leitura do art. 6º, V do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC) que prevê serem direitos básicos do consumidor:  
“A modificação das cláusulas contratuais que estabelecem prestações desproporcionais 
ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente 
onerosas”.

A teoria da quebra da base objetiva se diferencia da teoria da imprevisão na 
medida em que se prende ao aspecto objetivo, isto é, o rompimento da base do 

2  FIUZA, César. Direito civil: curso completo. Belo Horizonte: Del Rey, 2007. p. 420.
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negócio jurídico, sendo despicienda a análise da imprevisão, sendo relevante, tão 
somente, que haja a destruição da relação de equivalência entre as prestações.

Segundo Ciocchetti3, nas relações consumeristas “não se aplica a chamada 
teoria da imprevisão, pois a interpretação literal do dispositivo não permite dúvidas, 
indicando somente dois requisitos necessários: 1) a onerosidade excessiva; 2) que 
tenha fundamento em fato superveniente”. 

Desse modo, prosseguem os autores analisando o fato de que o art. 6º,  
V do CDC dispensa a necessidade de evento extraordinário ou imprevisível, exigindo 
tão só a existência de fato superveniente que, gerando efeitos sobre a relação 
contratual, torne a prestação excessivamente onerosa.

Marques4 explica a teoria da quebra da base objetiva, abrigada no art. 6º,  
V do CDC:

A norma do artigo 6º, do CDC avança ao não exigir que o fato superveniente seja 
imprevisível ou irresistível, apenas exige a quebra da base objetiva do negócio, a 
quebra do seu equilíbrio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre 
prestações. Ao desaparecimento do fim essencial do contrato. Em outras palavras, o 
elemento autorizador da ação modificadora do Judiciário é o resultado objetivo da 
engenharia contratual que agora apresenta mencionada onerosidade excessiva para 
o consumidor, resultado de simples fato superveniente, fato que não necessita ser 
extraordinário, irresistível, fato que poderia ser previsto e não foi.

O motivo de ser dessa diferenciação é muito claro: a busca pelo desejado 
equilíbrio nas relações de consumo. Conforme é cediço, o Código de Defesa do 
Consumidor traz consigo normas de ordem pública e interesse social, devendo o 
julgador buscar o restabelecimento da justiça, recompondo a economia contratual.

Nas relações consumeristas, há a incidência do que a doutrina chama de eficácia 
diagonal dos direitos fundamentais5, na medida em que os direitos fundamentais 
são aplicados entre particulares que, por razões fáticas, não se encontram em pé de 
igualdade. Há, inerente à relação de consumo, desequilíbrio fático entre o consumidor 
e o fornecedor, razão pela qual se exige a facilitação e o restabelecimento do equilíbrio 
da relação, por meio de institutos de igualdade material. É por isso, em síntese, que se 
justifica a aplicação, nas relações consumeristas, da teoria da quebra da base objetiva 
em detrimento da teoria da imprevisão.

A inovação contida no CDC é mais benéfica à parte vulnerabilizada da relação 
de consumo, o consumidor, de sorte que este poderá pleitear a rescisão ou revisão do 
contrato desde que comprove que sua obrigação se tornou excessivamente onerosa, 
modificando substancialmente a base objetiva do equilíbrio contratual, não tendo 
que se cogitar em análise do elemento subjetivo (imprevisão). Entende-se, com base 
no exposto, que a teoria da base objetiva eleva a teoria do revisionismo contratual 
satisfazendo a necessidade de justiça contratual inerente às relações de consumo.

3  SOUZA, Motauri Ciocchetti. Interesses difusos em espécie. São Paulo: Saraivajur, 2019.
4  MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações contratuais. 
3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 299.
5  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e teoria da Constituição. 5. ed. Coimbra: Almedina, 
2002.
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4. A DIMENSÃO OBJETIVA DO DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO: 
ELUCUBRAÇÕES NECESSÁRIAS

Segundo Feldens6, “Desde a sua perspectiva clássica, os direitos 
fundamentais figuram essencialmente como posições jurídicas subjetivas, oponíveis 
unidirecionalmente ao Estado, cuja pretensão exaure-se, em regra, em uma não 
intervenção (abstenção estatal)”. Para o autor essa concepção baseava-se na ideia 
de que apenas o poder público era o potencial agressor dos direitos fundamentais, 
contudo “não é nenhuma novidade o fato de que os bens protegidos pelos direitos 
fundamentais não são ameaçados apenas pelo Estado, mas também por pessoas 
privadas (v.g., atentados contra a vida, a liberdade, a integridade física, a honra, a 
inviolabilidade do domicílio)”. 

Ainda de acordo com Feldens7:

a partir dessa lógica constatação, a evolução da dogmática constitucional propiciou 
significativos avanços acerca da aptidão funcional dos direitos fundamentais, 
expandindo sua força garantista para além do abstencionismo estatal, exigindo 
do Estado uma atuação ativa. Detentor do monopólio da força, o Estado passa 
a ter uma dupla missão: deve não apenas respeitar os direitos fundamentais (em 
perspectiva negativa), mas também protegê-los (em perspectiva positiva) de contra-
ataques e ameaças de terceiros. Essa dupla missão acometida ao Estado é o retrato 
da multifuncionalidade que assumiram os direitos fundamentais, agora vistos não 
apenas como direitos de defesa (de resistência, contra o Estado), mas, também, 
como imperativos de tutela (exigência de proteção, por meio do Estado). 

Böckenförd8 também se atenta para essa dupla qualificação dos direitos 
fundamentais, pois podem esses serem concebidos como direitos subjetivos de 
liberdade, dirigidos ao Estado, mas, também, como direitos objetivos, numa perspectiva 
de consagração de determinados valores numa sociedade. Ou seja, “Os direitos 
fundamentais não contêm apenas uma proibição de intervenção (Eingriffsverbote), 
expressando também um postulado de proteção (Schutzgebote). Haveria, assim, 
para utilizar uma expressão de Canaris, não apenas uma proibição do excesso 
(Übermassverbot), mas também uma proibição de omissão (Untermassverbot)”9. 

 Para Alexy10:

Assim, segundo o Tribunal Constitucional Federal, o art. 2º, § 1º, 1, da Constituição 
alemã estabelece tanto “negativamente um direito à vida”, que exclui “sobretudo 
o homicídio estatalmente organizado”, como também positivamente um direito 
a que o Estado intervenha “de modo a proteger e fomentar essa vida”, o que 
significa sobretudo “protegê-la contra intervenções ilegais por parte de terceiros”. 
Ambos os direitos têm a estrutura representada por RabG e se referem a uma 

6  FELDENS, Luciano. Direitos fundamentais e Direito Penal: a constituição penal. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2012. 
7  FELDENS, Luciano. Direitos fundamentais e Direito Penal: a constituição penal. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2012. 
8  BÖCKENFÖRDE, Ernst Wolfgang. Estudios sobre estado de derecho y la democracia. Madrid: Trotta, 2009. p. 69.
9  MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Hermenêutica constitucional 
e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. 
10  ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. 2. ed. Tradução Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 
2011. p. 195-196.
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ação do destinatário: (4) a tem, em face do Estado, um direito a que este não o 
mate. (5) a tem, em face do Estado, um direito a que este proteja sua vida contra 
intervenções ilegais por parte de terceiros. Os direitos apresentados diferenciam-se 
exclusivamente em relação ao seu objeto. Um dos direitos – (4) – tem como objeto 
uma ação negativa (abstenção) do destinatário; o outro – (5) – uma ação positiva 
(um fazer). A distinção entre ações negativas e positivas é o principal critério para a 
divisão dos direitos a algo com base em seus objetos. No âmbito dos direitos em face 
do Estado […] os direitos a ações negativas correspondem àquilo que comumente 
é chamado de “direitos de defesa”. Já os direitos em face do Estado a uma ação 
positiva coincidem apenas parcialmente com aquilo que é chamado de “direitos a 
prestações” [...].

Oportuno, então, se faz a análise da dimensão subjetiva e da dimensão objetiva 
dos direitos fundamentais. 

Para Böckenförde11 “los derechos fundamentales son derechos de libertad del 
indivíduo frente al Estado. Se establecen para asegurar frente a la amenaza estatal, 
ámbitos importantes de la liberdad individual y social que están especialmente 
expuestos, según la experiencia histórica, ala amenaza del poder del Estado”.

Segundo Feldens12, “Em tal contexto, os direitos se concebem, exclusivamente, 
como direitos de defesa (Abwehrrechte) ou de omissão (Unterlassungsrechte), 
projetando-se apenas contra os poderes públicos, os únicos obrigados a respeitá-los, 
porquanto são os poderes públicos os inimigos potenciais das recém-conquistadas 
liberdades.”

Verifica-se, portanto, que a dimensão subjetiva dos direitos fundamentais 
representa a função clássica desses direitos, a proteção dos direitos de liberdade, dos 
direitos políticos e dos direitos sociais. 

Para Böckenförde13, “junto a los derechos fundamentales como derechos 
subjetivos tradicionales frente al poder público apareceu los derechos fundamentales 
como normas objetivas que expresan un contenido axiológico de validez universal y, 
que establecen un correlativo sistema de valores.” 

Assim, quanto à dimensão objetiva fica claro que o Estado deve atuar 
positivamente na proteção dos direitos fundamentais, seja nas suas relações com 
particulares, seja nas relações entre particulares, pois é dever do Estado conseguir 
uma máxima efetividade desses direitos. 

Segundo Sarmento:

A dimensão objetiva dos direitos fundamentais liga-se ao reconhecimento de que 
tais direitos, além de imporem certas prestações aos poderes estatais, consagram 
também os valores mais importantes em uma comunidade política, constituindo, 
como afirmou Konrad Hesse, “as bases da ordem jurídica da coletividade”. Nesta 
linha, quando se afirma a existência desta dimensão objetiva pretende-se, como 
registrou Vieira de Andrade, “fazer ver que os direitos fundamentais não podem ser 
pensados apenas do ponto de vista dos indivíduos, enquanto faculdades ou poderes 

11  BÖCKENFÖRDE, Ernst Wolfgang. Estudios sobre estado de derecho y la democracia. Madrid: Trotta, 2009. p. 48.
12  FELDENS, Luciano. Direitos fundamentais e Direito Penal: a constituição penal. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2012. p. 45-46.
13  BÖCKENFÖRDE, Ernst Wolfgang. Estudios sobre estado de derecho y la democracia. Madrid: Trotta, 2009. p. 48.
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de que estes são titulares, antes valem juridicamente também do ponto de vista da 
comunidade, como valores ou fins que esta se propõe a prosseguir”14.

Para Sarlet:

a função atribuída aos direitos fundamentais e desenvolvida com base na existência 
de um dever geral de efetivação atribuído ao Estado (por sua vez, agregado à 
perspectiva objetiva dos direitos fundamentais) na condição de deveres de proteção 
(Schutzplichten) do Estado, no sentido de que a este incumbe zelar, inclusive 
preventivamente, pela proteção dos direitos fundamentais dos indivíduos não 
somente contra os poderes públicos, mas também contra agressões oriundas de 
particulares e até mesmo de outros Estados, função esta que muitos tratam sob 
o rótulo de função dos direitos fundamentais como imperativos de tutela, como 
prefere especialmente Canaris. O Estado – como bem lembra Dietlein – passa, de tal 
modo, a assumir uma função de amigo e guardião – e não de principal detrator dos 
direitos fundamentais. Esta incumbência, por sua vez, desemboca na obrigação de 
o Estado adotar medidas positivas da mais diversa natureza com o objetivo precípuo 
de proteger de forma efetiva o exercício dos direitos fundamentais e os bens e 
interesses que constituem o objeto da tutela jusfundamental15.

É possível extrair-se da dimensão objetiva dos direitos fundamentais os efeitos 
de eficácia irradiante, eficácia privada e deveres estatais de proteção. Em síntese, na 
dimensão subjetiva, os direitos fundamentais são pensados sob a perspectiva dos 
indivíduos. Na dimensão objetiva, por sua vez, conforme ensina Nascimento16, os 
direitos fundamentais são compreendidos enquanto uma ordem objetiva de valores a 
serem buscados pelo Estado. Há a incidência, aqui, da eficácia irradiante dos direitos 
fundamentais.

Em relação ao direito fundamental à educação, especificamente, na sua 
dimensão subjetiva, o indivíduo pode exigir do Poder Público a sua garantia, seja 
administrativamente, seja por meio de ação judicial.

Por outro lado, na dimensão objetiva do direito fundamental à educação, o 
que se observa é o dever jurídico do Estado de buscar a maior efetividade do direito 
à educação para toda a coletividade.

A dimensão objetiva dos direitos fundamentais os liga a uma dimensão 
comunitária. Significa dizer que a educação passa a ser percebida como um dos 
valores políticos mais caros. Conforme ensina Bertolazo17: “Esses valores educacionais 
penetram por todo ordenamento jurídico, instituindo um modelo único de proteção 
e sensibilização, impondo ao estado deveres de proteção”. 

Em razão disso, ao analisar o direito fundamental à educação sob sua dimensão 
objetiva, percebe-se que já não basta que o Estado se abstenha de violar os direitos 
educacionais, sendo necessária a sua atuação concreta para protegê-los de agressões 

14  SARMENTO, Daniel. Direitos fundamentais e relações privadas. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. p. 
105-106.
15  SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito penal: breves notas a respeito dos limites e possibilidades 
da aplicação das categoriais da proibição de excesso e de insuficiência em matéria criminal: a necessária e permanente 
busca da superação dos “fundamentalismos” hermenêuticos. Revista da Esmesc, v. 15, n. 21, p. 37-74, 2008. p. 48.
16  NASCIMENTO, Filippe Augusto dos Santos. Direitos fundamentais e sua dimensão objetiva. Porto Alegre: 
Sergio Antonio Fabris Editor, 2016.
17  BERTOLAZO, Ivana Nobre. A dimensão objetiva do direito à educação. In: Diritto civile e comerciale. Diritto.it. 
Disponível em: https://www.diritto.it/a-dimensao-objetiva-do-direito-a-educacao/. Acesso em: 08 jun. 2020.

http://Diritto.it
https://www.diritto.it/a-dimensao-objetiva-do-direito-a-educacao/
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e ameaças de terceiros, inclusive daquelas provenientes dos atores privados.  
“A afirmação da dimensão objetiva do direito à Educação constitui um reforço 
aos direitos fundamentais, que amplia o seu raio de atuação, permitindo que eles 
transcendam o domínio das relações entre indivíduos e estado”18.

Desse modo, a dimensão objetiva dos direitos fundamentais permite pensar 
o direito à educação como noção para o controle de determinados atos estatais, na 
medida em que a educação passa a incorporar valores e decisões políticas essenciais.

Mais que isso, não se pode olvidar que o direito à educação é elemento 
intrínseco à dignidade da pessoa humana, indissociável da compreensão da cidadania 
emancipatória19, devendo seu corpo normativo ser considerado quando da análise 
das decisões político-jurídicas, sendo relevante topo argumentativo.

5. O SUPERENDIVIDAMENTO E O DIREITO

Fenômenos sociais ganham relevância jurídica quando demandam alguma 
providência do Direito. Nesse sentido, o desaquecimento econômico levado a efeito 
pela pandemia da Covid-19 demanda, certamente, a atenção da seara jurídica.

Um fenômeno desenvolvido em sede doutrinária e que há muito ganhou 
atenção é o superendividamento. Para Marques20, “o superendividamento pode ser 
definido como a impossibilidade global do devedor pessoa física, consumidor, leigo e 
de boa-fé, de pagar todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo [...]”. 

O superendividamento ainda guarda uma subclassificação, podendo ser 
concebido sob uma acepção passiva, em que há o endividamento do consumidor 
decorrente de fatores externos, conceituados como “acidentes da vida”, a exemplo 
do desemprego, de doença, redução de salários etc. Assim, o superendividamento 
passivo consubstancia um fenômeno social que demanda providências jurídicas para 
a sua solução.

Os fatores externos que levam ao superendividamento passivo são facilmente 
perceptíveis no cenário causado pela pandemia da Covid-19. Indicativo disso é 
que, entre 07 e 13 de junho de 2020, 12,4 milhões de pessoas foram afastadas do 
trabalho, devido ao distanciamento social, e, ainda, 9,7 milhões de pessoas ocupadas 
foram afastadas sem remuneração, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), conforme os dados divulgados na Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (PNAD-COVID19)21. Exemplo externo é o caso dos EUA, que registram 
45 milhões de desempregados por Covid-1922.

18  BERTOLAZO, Ivana Nobre. A dimensão objetiva do direito à educação. In: Diritto civile e comerciale. Diritto.it. 
Disponível em: https://www.diritto.it/a-dimensao-objetiva-do-direito-a-educacao/. Acesso em: 08 jun. 2020.
19  SANTOS, Boaventura de Sousa; NUNES, João Arriscado. Introdução: para ampliar o cânone do reconhecimento, 
da diferença e da igualdade. In: SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Reconhecer para libertar: os caminhos do 
cosmopolitismo multicultural. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003.
20  MARQUES, Cláudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de pessoas físicas 
em contratos de consumo: proposições com base em pesquisa empírica de 100 casos no Rio Grande do Sul. Revista 
de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 14, n. 55, p. 11-52, jul./set. 2005.
21  IBGE, PNAD-COVID19. Disponível em: https://covid19.ibge.gov.br/pnad-covid/trabalho.php. Acesso em: 8 jul. 2020.
22  Revista IstoÉ. EUA registra 45 milhões de desempregados por Covid-19. Disponível em: https://istoe.com.br/
eua-registra-45-milhoes-de-desempregados-por-covid-19/. Acesso em: 8 jul. 2020.

http://Diritto.it
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https://covid19.ibge.gov.br/pnad-covid/trabalho.php
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Assim como o Direito Empresarial adotou a falência e concordata para os casos 
de inadimplementos empresariais, o Direito do Consumidor necessita de ferramentas 
eficazes no controle do superendividamento, a tutelar a parte vulnerável da relação 
consumerista, o consumidor – sobretudo no contexto da pandemia da Covid-19.

Portanto, nos contratos de prestação de serviços educacionais, o instituto da 
revisão contratual demonstra importante potencial operativo na manutenção das 
relações jurídicas, fundando-se, principalmente, no vínculo de cooperação e lealdade 
estabelecido entre as partes e oriundo da boa-fé, na linha principiológica do Código 
de Defesa do Consumidor, evitando-se, assim, a ruína do consumidor.

6. A REVISÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
EDUCACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR NO CONTEXTO  
DA PANDEMIA DA COVID-19

Em sede de síntese, analisa-se se o contexto da Covid-19 e seus reflexos na 
economia autorizam a aplicação da teoria do rompimento da base objetiva a fim de 
permitir a revisão de contratos de prestação de serviço de educação de nível superior.

Como pressuposto fático da pesquisa, tem-se, portanto, o Brasil no curso da 
pandemia da Covid-19, a qual trouxe resultados nefastos – alguns ainda a serem 
observados e discutidos –, não apenas no âmbito da saúde, mas também na seara 
econômica. Nesse viés, os grupos vulnerabilizados são especialmente afetados, sendo 
verificável que o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego, medida do 
governo federal, é insuficiente para conter os reflexos negativos da pandemia para a 
classe trabalhadora.

Isso, por si só, parece apontar para o preenchimento do requisito objetivo 
contido no art. 6º, V, do Código de Defesa do Consumidor, porquanto trata-se de 
fato superveniente que tem o condão de alterar o equilíbrio econômico-financeiro, 
tornando as parcelas extremamente onerosas para o devedor – parte vulnerável da 
relação consumerista.

Além disso, deve-se levar em consideração alguns pontos de ordem 
principiológica: primeiro que a lógica do Direito do Consumidor é, justamente, 
a elaboração de regras e princípios que beneficiem a parte fragilizada na relação 
jurídico-consumerista, isto é, o consumidor. É nesse contexto que fenômenos como 
superendividamento devem ser freados com a atuação positiva do Estado a fim de 
possibilitar a manutenção da relação contratual.

É que a revisão dos contratos surge como alternativa para evitar a rescisão, 
ante evidente situação em que, diante da nova conjectura fática, os consumidores 
serão impossibilitados de adimplir suas obrigações na forma como originalmente se 
obrigaram. Vem a lume, aqui, o princípio da conservação do contrato.
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Destaca-se, ademais, que com a pandemia da Covid-19, muitas faculdades têm 
se utilizado de metodologia de aulas virtuais, o que, inexoravelmente, acarreta uma 
redução de custos. Nessa senda, na hipótese de manutenção do valor original das 
mensalidades em uma situação em que houve a redução do custo do fornecimento do 
serviço contratado, notoriamente há – além do rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro – patente enriquecimento ilícito.

Outro argumento que caminha no sentido da possibilidade de revisão contratual 
diz respeito ao direito fundamental à educação, direito que compõe o núcleo duro 
da dignidade da pessoa humana e é condição de possibilidade para a construção 
da pessoalidade – ideia da cidadania emancipatória por meio da educação. Dessa 
forma, deve o Estado atuar positivamente, haja vista que traz a Constituição um 
dever de concretização do direito à educação – na sua dimensão objetiva –, sendo 
inconstitucional eventual proteção deficiente.

Partindo dessas balizas é que a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, por 
meio do Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e da Coletividade (NUDHC), propôs 
ação civil pública objetivando a redução das mensalidades de faculdades particulares. 
A ação, que ainda se encontra em curso, teve o pedido liminar concedido, com a 
determinação de redução de 10% dos valores das mensalidades. No mesmo sentido, 
há ações em curso propostas pelas Defensorias Públicas do Tocantins, do Ceará e do 
Rio de Janeiro, esta por meio do Núcleo de Defesa do Consumidor (Nudecon).

Os fundamentos dos pedidos confirmam que o entendimento institucional é 
no sentido da possibilidade de aplicação do rompimento da base objetiva, a fim de 
permitir a revisão contratual, pelos motivos já comentados. Esse é o entendimento 
constitucionalmente adequado.

7. À GUISA DE CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto e a partir da metodologia eleita, pode-se perceber que 
o cenário da pandemia, por trazer reflexos potencialmente negativos na economia, 
espraiando seus efeitos com maior intensidade nos grupos vulnerabilizados, permite 
a aplicação da teoria da quebra da base objetiva, de forma a autorizar a revisão das 
cláusulas dos contratos de prestação de serviço educacional de nível superior.

Autorizam essa conclusão a necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, o princípio da conservação dos contratos, a 
impossibilidade de enriquecimento ilícito dos fornecedores – que atualmente adotam 
uma forma de prestação de serviços que, como regra, é menos custosa – e toda 
a gama principiológica protetiva própria do Direito do Consumidor, levando-se em 
especial consideração o fato de o direito fundamental à educação estar em jogo, 
sendo esse comando normativo que – a partir da interpretação de sua dimensão 
objetiva – veda ao Estado uma atuação protetiva insuficiente (untermassverbot).
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Resumo: Ao longo do período da pandemia da Covid-19, países de todo o globo 
vêm adotando medidas governamentais que se baseiam em informações produzidas 
a partir da análise de dados pessoais colhidos por meio de dispositivos eletrônicos 
de uso comum dos seus cidadãos. Neste contexto, vencidas algumas resistências 
iniciais, o Brasil vem trilhando o mesmo caminho destes países, permitindo a coleta 
de dados pessoais para subsidiar as políticas públicas de combate à doença, com 
base, essencialmente, na supremacia do interesse público e no legítimo interesse da 
Administração Pública para o tratamento de dados pessoais dentro de um regime 
jurídico emergencial. Assim, o objetivo deste texto é demonstrar que, num mundo 
fortemente influenciado pelas trocas informacionais, onde grande parte das relações 
sociais e econômicas ocorrem através de uma “rede”, uma forma para aprimorar o 
combate aos impactos da pandemia da Covid-19 é através da promoção de ações que 
incentivem a participação colaborativa da sociedade por meios digitais. Com isso, as 
pessoas se sentiriam confortáveis para, por exemplo, compartilhar voluntariamente seus 
dados pessoais para o desenvolvimento de estratégias voltadas para o enfrentamento 
de situações extremas e urgentes. Para tanto, a partir de uma releitura do princípio 
constitucional da solidariedade, defende-se a existência do princípio da solidariedade 
digital, voltado não apenas para ampliar o volume de informações disponíveis, mas 
também para permitir a implementação de respostas rápidas e eficazes aos grandes 
desafios impostos pela doença.

mailto:fborring%40gmail.com?subject=
mailto:pedrodalesejur%40gmail.com%20?subject=
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Palavras-chave: Direito constitucional. Direitos fundamentais. Princípio da 
solidariedade digital. Covid-19.

Abstract: Throughout the Covid-19’s pandemic period, countries across the globe 
have been adopting government measures based on information produced from 
the analysis of personal data collected through ordinary use electronic devices by 
their citizens. In this context, after overcoming some initial resistance, Brazil has been 
following the same path as these countries, allowing the collection of personal data to 
subsidize the public policies to combat the disease, based essentially on the supremacy 
of the public interest and the legitimate interest of the Administration in processing 
of personal data under an emergency legal regime. Thus, the objective of this paper 
is to demonstrate that, in a world strongly influenced by informational exchanges, 
where a large part of social and economic relations occur through a “network”, a 
way to improve the fight against the impacts of the Covid-19 pandemic is through 
promoting actions that encourage the collaborative participation of society by digital 
means. With that, people would feel comfortable, for example, voluntarily sharing 
their personal data for the development of strategies aimed to deal with extreme 
and urgent situations. Therefore, from a re-reading of the constitutional principle 
of solidarity, the existence of the principle of digital solidarity is defended, aimed 
not only at expanding the volume of available information, but also at allowing the 
implementation of quick and effective responses to the great challenges imposed by 
the disease.

Keywords: Constitutional law. Civil rights. Principle of digital solidarity. Covid-19.

1. INTRODUÇÃO

Desde o início do ano, bilhões de pessoas estiveram reclusas em seus lares, 
fazendo com que grande parte das atividades econômicas e sociais do planeta fossem 
interrompidas, num cenário econômico-social mais catastrófico que o verificado 
nas crises de 2008 e na grande depressão. Este cenário surgiu no fim de 2019, na 
República Popular da China, mais especificamente na cidade de Wuhan, província de 
Hubei, onde foram identificados os primeiros casos de infecção humana causada pelo 
coronavírus Sars-CoV-2, chamada de Covid-191.

1  Em janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde afirmou existir uma emergência em saúde pública de 
importância internacional e, em março de 2020, declarou a existência de um estado de pandemia. WHO characterizes 
COVID-19 as a pandemic (A OMS caracteriza a COVID-19 como uma pandemia). Disponível em: https://www.paho.
org/en/news/11-3-2020-who-characterizes-covid-19-pan demic. Acesso em: 13 jul. 2020. Em igual sentido, todavia 
em âmbito nacional, tem-se a Lei nº 13.979/2020 (Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019), a Portaria nº 
454/2020 (Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (Covid-19)), o 
Decreto nº 10.282/2020 (Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos 
e as atividades essenciais), o Decreto Legislativo nº 6/2020 (Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública) e o Decreto nº 10.292/2020 (Altera 
o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
definir os serviços públicos e as atividades essenciais). 

https://www.paho.org/en/news/11-3-2020-who-characterizes-covid-19-pandemic
https://www.paho.org/en/news/11-3-2020-who-characterizes-covid-19-pandemic
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A natureza incerta sobre a forma como o coronavírus se comporta e o risco 
ocasionado à vida e à saúde de toda a população mundial trazem inúmeros desafios 
para a Administração Pública. De fato, a pandemia da Covid-19 apresenta adversidades 
que vêm suscitando questões de segurança pública e sanitária em níveis nacionais e 
global. Atualmente, os países concentram seus esforços em ameaças às suas próprias 
economias e sistemas sociais.

Nesse trilhar, o que se verifica é que algumas nações, do Oriente-Médio e países 
asiáticos, foram pioneiras na implementação de medidas que envolvem a coleta, 
o processamento e a transferência de dados pessoais no combate à disseminação 
do coronavírus. Posteriormente, a União Europeia e demais Estados-membros 
manifestaram ações no mesmo sentido. Tais medidas, em geral, se pautam na 
obtenção de dados pessoais, por meio de plataformas digitais destinadas à pesquisa 
e ao monitoramento dessas informações.

Países como China, Coréia do Sul e Cingapura monitoram os efeitos da Covid-19 
e os deslocamentos populacionais por meio de práticas que vão desde a coleta, 
utilização e processamento de dados pessoais de seus cidadãos até a utilização de 
drones, sofisticadas tecnologias de reconhecimento facial e rastreamento de contatos. 
Itália e Israel, na busca pela maximização dos efeitos das políticas de combate à 
pandemia, vêm utilizando tecnologias de monitoramento aliadas a dados pessoais 
de localização, obtidos através de dispositivos móveis, no intuito de mapear zonas 
com maior número de casos, além de detectar as regiões que não vêm respeitando as 
medidas sociais de isolamento.

Dessa forma, governos nacionais de todo o mundo estão direcionando esforços 
para a conclusão de processos legislativos, de caráter emergencial, voltados a legitimar 
a utilização de dados pessoais oriundos de dispositivos móveis2. Ocorre que, por mais 
louváveis que sejam estas iniciativas, é possível verificar o crescimento dos debates 
sobre os direitos dos titulares dos dados pessoais coletados, a necessidade de seu 
consentimento para a obtenção dos dados e da proteção dos dados coletados3.  

2  Nesse sentido, segue parte de um relevante estudo desenvolvido pela Iniciativa pelos Direitos Digitais na América 
Latina (Indela): “No Chile, houve a proposta de uma lei breve ou especial que protegesse os dados das pessoas cujo 
estado de saúde ficasse exposto e sujeito a processamento por uma diversidade de atores durante a pandemia. [...] 
Na Índia, a Alta Corte de Kerala admitiu três petições contra o uso obrigatório do aplicativo de monitoramento de 
contato e a imposição de sanções criminais por não o utilizar. [...] No Reino Unido, ocorreu algo parecido: a Comissão 
Conjunta de Direitos Humanos do Parlamento apresentou uma proposta de legislação especial visando regulamentar 
de maneira precisa o propósito e os limites da obtenção e processamento das informações coletadas por meio do uso 
de um aplicativo de monitoramento de contato, obrigar o governo a eliminar as informações obtidas assim que a crise 
sanitária chegar ao fim e impor medidas contra abusos por parte das autoridades e de terceiros. [...] Na Eslováquia, 
a Corte Constitucional suspendeu a legislação especial que permitia o acesso das autoridades aos dados de usuários 
obtidos pelas empresas de telecomunicações com o objetivo de monitorar as pessoas infectadas com coronavírus” 
(INDELA. Entre a tecnologia e a pandemia. Disponível em: https://indela.fund/pt/entre-a-tecnologia-e-a-pandemia/. 
Acesso em: 1 ago. 2020).
3  Tome-se como exemplo as seguintes matérias jornalísticas que muito bem exemplificam os problemas, afetos à 
privacidade, existentes em tais práticas de vigilância: TECHCRUNCH. A Inteligência Artificial pode combater o 
coronavírus, mas a privacidade não deveria ser uma vítima. Disponível em: https://techcrunch.com/2020/05/26/
ai-can-battle-coronavirus-but-privacy-should nt-be-a-casualty/. Acesso em: 28 jul. 2020. THE ECONOMIST. Está tudo 
sob controle: o Estado em tempo de covid-19. Disponível em: https://www.economist.com/leaders/2020/03/26/the-
state-in-the-time-of-covid-19. Acesso em: 28 jul. 2020. BBC NEWS. Coronavírus: Por que Cingapura se voltou para a 
tecnologia portátil de rastreamento de contatos. Disponível em: https://www.bbc.com/news/ technology-53146360. 
Acesso em: 28 jul. 2020. THE GUARDIAN. O governo britânico admite que violou a Lei de Proteção de Dados 
com testes e rastreamento do NHS. Disponível em: https://www.theguardian.com/technology/2020/jul/20/
uk-government-admits-breaking-privacy-law-with-test-and-trace-contact-tracing-data-breaches-coronavirus?utm_
campaign=newsletter_-_22072020&u tm_medium=email&utm_source=RD+Station. Acesso em: 28 jul. 2020.

https://indela.fund/pt/entre-a-tecnologia-e-a-pandemia/
https://techcrunch.com/2020/05/26/ai-can-battle-coronavirus-but-privacy-shouldnt-be-a-casualty/
https://techcrunch.com/2020/05/26/ai-can-battle-coronavirus-but-privacy-shouldnt-be-a-casualty/
https://www.economist.com/leaders/2020/03/26/the-state-in-the-time-of-covid-19
https://www.economist.com/leaders/2020/03/26/the-state-in-the-time-of-covid-19
https://www.bbc.com/news/ technology-53146360
https://www.theguardian.com/technology/2020/jul/20/uk-government-admits-breaking-privacy-law-with-test-and-trace-contact-tracing-data-breaches-coronavirus?utm_campaign=newsletter_-_22072020&u tm_medium=email&utm_source=RD+Station
https://www.theguardian.com/technology/2020/jul/20/uk-government-admits-breaking-privacy-law-with-test-and-trace-contact-tracing-data-breaches-coronavirus?utm_campaign=newsletter_-_22072020&u tm_medium=email&utm_source=RD+Station
https://www.theguardian.com/technology/2020/jul/20/uk-government-admits-breaking-privacy-law-with-test-and-trace-contact-tracing-data-breaches-coronavirus?utm_campaign=newsletter_-_22072020&u tm_medium=email&utm_source=RD+Station
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Além disso, as políticas públicas para a obtenção e coleta de dados pessoais, em 
grande parte dos países anteriormente citados, está pautada na supremacia do 
interesse público. 

No Brasil, o governo vem buscando adotar medidas contra a ameaça sanitária 
que coloca em risco a vida de toda a nação. Se em crises sanitárias do passado a 
utilização de medicamentos e tratamentos hospitalares eram a única solução, na 
atual sociedade, e frente a um inimigo invisível, a utilização de informações e dados 
pessoais aliados a dispositivos tecnológicos demonstra ser um caminho a ser seguido. 
Sendo assim, a utilização de tecnologias de inteligência artificial em medidas de 
profilaxia, mapeamento de zonas de contaminação e identificação das formas de 
contágio inserem-se no rol de medidas emergenciais de combate à pandemia.

Tal conclusão funda-se no fato de que a revolução digital, dentre outras benesses, 
proporcionou a existência de ferramentas poderosas para processar informações 
sobre toda a sociedade e, ao mesmo tempo, trouxe a noção de que um big data (data 
analytics) faz surgir grandes responsabilidades. No entanto, a noção de responsabilidade 
também significa que não se deve hesitar em agir quando necessário, não deixando 
de utilizar as ferramentas que a tecnologia proporciona para combater a pandemia. 
Muito além de ferramentas, essa revolução também possibilitou o surgimento de 
inúmeras formas de comunicação e compartilhamento de dados. Sendo assim, se 
estamos tão conectados numa sociedade digital, não é racional pensar numa solução 
que não envolva, num espectro amplo, toda a sociedade4. 

2. A PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS EM TEMPOS DE PANDEMIA

Como marco regulatório, de amplo espectro, das atividades e operações de 
tratamento de dados pessoais realizadas no Brasil5, em 14 de agosto de 2018, tem-
se a aprovação e sanção da Lei nº 13.709, também conhecida como a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). A LGPD, ao disciplinar as operações e atividades de 
coleta e tratamento de dados pessoais (art. 2º), traz como fundamentos a promoção 
de direitos consagrados pela carta política, dentre os quais merecem ser citados os 
de exercício da cidadania (art. 1º, II), dignidade (art. 1º, III), livre iniciativa (art. 1º,  
IV e art. 5º, XIII e art. 170, parágrafo único), liberdade de expressão (art. 3º, I e art. 5º, 
IX), direitos humanos (art. 4º, II), inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem 
(art. 5º, X), privacidade (art. 5º, X), acesso à informação (art. 5º, XIV), liberdade de 
comunicação e opinião (art. 5º, IX e IV), desenvolvimento econômico e tecnológico 
(art. 5º, XXIX; art. 170, caput e art. 218), defesa do consumidor (art. 5º, XXXII e art. 

4  “The idea of working in isolation, of doing things alone, is becoming completely impractical, to the degree that 
becoming disconnected is experienced as an existential threat.” Tradução livre: A ideia de trabalhar isoladamente, 
fazendo as coisas por conta própria, vem se tornando cada vez mais impraticável, de modo que a separação é percebida 
como uma ameaça existencial (STALDER, Felix. Digital Solidarity. Universidade Leuphana de Lüneburg: Post-Media 
Lab & Mute Books, 2013, p. 18).
5  Cumpre destacar que antes da entrada em vigor da LGPD, já existiam fontes normativas esparsas que buscavam 
tutelar as questões atinentes à proteção de dados pessoais. Todavia, tais legislações possuem incidência restrita ao 
seu campo temático. Tome-se como exemplo: Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); Lei do Habeas 
Data (Lei nº 9.507/1997), Lei sobre o Sigilo das Operações Bancárias (LC nº 105/2001), os artigos 11 a 21 do Código 
Civil (Lei nº 10.406/2002); Lei sobre o Cadastro Positivo (Lei nº 12.414/2011); Lei sobre o Acesso à Informação (Lei 
nº 12.527/2011), Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) e a Lei sobre o Processo Administrativo Sancionador 
do BC e da CVM (Lei nº 13.506/2017). 
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170, V), livre concorrência (art. 170, IV) e inovação (art. 218). O surgimento do diploma 
pauta-se na busca pela consolidação de maior segurança jurídica no tratamento6 
destinado aos dados das pessoas naturais7, em território nacional8, por pessoa natural 
ou por pessoa jurídica, de direito público ou privado, em meios físicos ou digitais. 
Além desse caráter protetivo, em consonância com a carta política, a norma também 
busca realizar o fortalecimento de atividades de desenvolvimento tecnológico e de 
inovação pelos entes públicos e pelo setor privado.

Contudo, por mais que as inovações legislativas trazidas pela LGPD estejam 
embasadas numa tradição legislativa europeia de mais de 50 anos sobre a proteção de 
dados pessoais e, no que preza a Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia, 
surgindo no intuito de proteger direitos fundamentais de liberdade, de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade do indivíduo (LGPD. art. 1º, caput), num 
contexto de pandemia, existem algumas questões sobre a proteção de dados pessoais 
no país que ainda geram instabilidade jurídica e social. Nesse sentido, é possível 
observar, com preocupação, o fato de que a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) ainda não se encontra em funcionamento9, que a norma em apreço 
possui diferentes períodos de vacatio legis10, bem como que o assunto é novo para 
grande parcela da sociedade civil11. 

Por outro lado, poder-se-ia argumentar que, devido ao fato de existirem ressalvas 
legais, nas quais o tratamento de dados pessoais12 realizado pela Administração 
Pública não sofrerá a incidência da norma, com a plena entrada em vigor da LGPD,  

6  Nesse sentido, cumpre trazer à baila o amplo rol de operações que são compreendidas como atividades de tratamento 
pelo texto da LGPD. In verbis: Art. 5º, X – “tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração”. Por outro lado, em razão das atividades de tratamento estarem inseridas num contexto tecnológico 
de intensas e constantes transformações sustentamos ser esse um rol meramente exemplificativo. Sendo assim, defende-
se que toda e qualquer atividade de tratamento que coloque em risco a preservação de direitos ligados à proteção de 
dados pessoais, respeitadas as ressalvas legais, merece sofrer os efeitos do inciso X, do art. 5º. 
7  Cumpre destacar que, embora o caput do art. 1º da LGPD verse expressamente no sentido de que a proteção de 
dados deve se limitar às pessoas naturais, entendemos que ele deve ser igualmente aplicado às pessoas jurídicas. Nesse 
sentido, veja-se ROCHA, Felippe Borring; DALESE, Pedro. A aplicabilidade da lei geral de proteção de dados pessoais 
(Lei nº 13.709/2018) às pessoas jurídicas. Empório do Direito, 20 mar. 2020. Disponível em: https://emporiododireito.
com.br/leitura/a-aplicabilidade-da-lei-geral-de-protecao-de-dados-pessoais-lei-n-13-709-2018-as-pessoas-juridicas. 
Acesso em: 29 jul. 2020.
8  LGPD. Art. 3º (...) § 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular nele se encontre 
no momento da coleta.
9  Por meio da Lei nº 13.853/2019, os dispositivos referentes ao capítulo IX, que versam sobre a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD) e o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade, já estão 
vigorando desde 28 de dezembro de 2018. Todavia, até a presente data, a ANPD não está com suas atividades e 
corpo funcional ativos.
10  Nesse sentido, tem-se o artigo 65, in verbis: Art. 65. Esta Lei entra em vigor: I – dia 28 de dezembro de 2018, 
quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-A e 58-B; I-A – dia 1º de 
agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54; e II – em 3 de maio de 2021, quanto aos demais artigos.
11  Não por outro motivo, uma das finalidades da ANPD consiste na promoção do conhecimento da população brasileira 
acerca das normas e das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das medidas de segurança (Art. 55-J, VI).
12  Nesse sentido, cumpre trazer à baila as definições legais de dado pessoal e dado pessoal sensível, bem como destacar 
que dado pessoal sensível, a priori, surge como a única espécie legal de dado pessoal. In verbis: Art. 5º I – “dado 
pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável”. Art. 5º II – “dado pessoal sensível: dado 
pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural”. Todavia, é de se destacar que o tratamento conferido aos dados pessoais de crianças 
e de adolescentes, disciplinado na seção III, do capítulo II (do tratamento de dados pessoais), por nós é compreendido 
como uma segunda espécie de dado pessoal. Tal conclusão pauta-se no fato de a LGPD exigir requisitos ainda mais 
qualificados para essa modalidade de tratamento, como que ele seja realizado “no melhor interesse da criança e do 
adolescente” (art. 14, caput), bem como que seja verificado um “consentimento específico e em destaque dado por 
pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal” (art. 14. § 1º).

 https://emporiododireito.com.br/leitura/a-aplicabilidade-da-lei-geral-de-protecao-de-dados-pessoais-lei-n-13-709-2018-as-pessoas-juridicas
 https://emporiododireito.com.br/leitura/a-aplicabilidade-da-lei-geral-de-protecao-de-dados-pessoais-lei-n-13-709-2018-as-pessoas-juridicas
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as políticas públicas de combate à pandemia que se valessem de tais dados pessoais 
não estariam ameaçadas. Como exemplos dessas ressalvas legais, têm-se as situações 
em que o tratamento seja indispensável para: o desenvolvimento de estudos por órgão 
de pesquisa; a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 
a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 
saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; o atendimento de uma finalidade 
pública; a persecução do interesse público; a execução de competências legais;  
o cumprimento das atribuições legais do serviço público13 ou até mesmo assuntos 
que digam respeito à segurança pública, à defesa nacional e à segurança do Estado, 
pois, trata-se de matérias a serem disciplinadas por legislação específica,14 não se 
aplicando o tratamento de dados pessoais preceituado pela LGPD.

Todavia, mesmo que seja possível verificar tais ressalvas, a situação demonstra-
se como sendo de extrema vulnerabilidade jurídica, pois, além das questões referidas 
anteriormente, ainda não existe uma jurisprudência pacificada sobre o assunto, e 
nem seria possível existir, bem como não foi implementada uma Política Nacional 
de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade no país (art. 55-J, III). Note-se, 
igualmente, a possibilidade do surgimento de uma série de questões jurídicas em 
razão das dificuldades que estão sendo verificadas na adoção de padrões técnicos, 
de governança e de boas práticas pelas empresas privadas e Administrações Públicas 
dos entes federados em seus sistemas operacionais de tratamento de dados pessoais 
(LGPD. art. 49 e art. 51).15 

Ademais, é de se destacar que durante o período da vacatio legis da LGPD 
ocorreu o início da difusão do coronavírus em território nacional. Nesse ínterim, 
foi promulgada a Lei nº 13.979/2020 (Lei da quarentena), que, em razão de ainda 
não vigorar no país uma lei que reunisse as condições para o tratamento de dados 
pessoais, em seu artigo 6º16 busca regulamentar a questão do compartilhamento de 
dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção 
pelo coronavírus. Entretanto, por mais válida e oportuna que se demonstre a iniciativa 
legislativa, muito provavelmente ela encontrará dificuldades para a efetivação de seu 
objetivo precípuo, o de evitar a propagação dos impactos da pandemia da Covid-19, 
pois, deve-se pontuar que o artigo supracitado não possui uma eficácia autorrealizável.

13  LGPD. art. 7º, II, III, IV, VII, VIII e IX; art. 11, II, “c”, “e”, “f”; art. 13, caput e art. 23.
14  Nesse sentido, em 26 de novembro de 2019, o Presidente da Câmara dos Deputados editou ato em que instituiu 
uma Comissão de Juristas destinada a elaborar o anteprojeto de legislação específica para o tratamento de dados 
pessoais no âmbito de segurança pública, investigações penais e repressão de infrações penais, conforme o disposto 
no artigo 4°, inciso III, alíneas “a” e “d” da LGPD. A Comissão terá, inicialmente, o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da sua instalação, para concluir o anteprojeto. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/int/
atoprt_sn/2019/atodopresidente-5813 3-26-novembro-2019-789470-publicacaooriginal-159494-cd-presi.html. Acesso 
em: 30 jul. 2020.
15  A título exemplificativo, em estudo desenvolvido pela Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES) em 
parceria com a empresa Ernst & Young, pode-se constatar que mais de 60% das empresas entrevistadas ainda não 
estão adequadas à LGPD. ABES. Brasil: Menos de 40% das empresas demonstram estar em conformidade com a 
LGPD. Disponível em: http://www.abessoftware.com.br/noticias/brasil-menos-de-40-das-empresas-demonstram-estar-
em-conformidade-com-a-lgpd. Acesso em: 1 ago. 2020.
16  Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. § 1º A obrigação a que se refere o caput deste 
artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.

https://www2.camara.leg.br/legin/int/atoprt_sn/2019/atodopresidente-5813 3-26-novembro-2019-789470-publicacaooriginal-159494-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atoprt_sn/2019/atodopresidente-5813 3-26-novembro-2019-789470-publicacaooriginal-159494-cd-presi.html
http://www.abessoftware.com.br/noticias/brasil-menos-de-40-das-empresas-demonstram-estar-em-conformidade-com-a-lgpd
http://www.abessoftware.com.br/noticias/brasil-menos-de-40-das-empresas-demonstram-estar-em-conformidade-com-a-lgpd
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Nesse sentido, mesmo com os esforços governamentais para efetivar ações de 
combate à pandemia da Covid-19, cria-se um cenário de incertezas num momento 
em que as ações estatais precisam apresentar um efetivo resultado num curto espaço 
de tempo. Além disso, cumpre destacar a existência de um cenário de instabilidade 
jurídico-jurisprudencial, marcado por questões atinentes ao equilíbrio do pacto 
federativo e por colisões entre os atos do poder público e os direitos fundamentais 
dos cidadãos. É o que se passa a analisar.

3. A DESARMONIA ENTRE OS PODERES SOBRE A COLETA DE DADOS 
PESSOAIS DURANTE A PANDEMIA

Nesse primeiro momento, verifica-se uma acentuada dificuldade por parte 
dos poderes executivos dos entes federados para a implementação de políticas 
públicas de enfrentamento à Covid-19, problema esse existente, até mesmo, entre 
autoridades integrantes do mesmo nível de Governo, de modo a propiciar insegurança 
e instabilidade jurídica nas relações sociais em meio à pandemia.

Na ação direta de inconstitucionalidade (ADI) 6341, o Partido Democrático 
Trabalhista (PDT) questionou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 926/2020 
(MP 926), no que concerne às alterações promovidas no artigo 3º, caput, incisos I, 
II e VI, e parágrafos 8º, 9º, 10 e 11, da Lei federal nº 13.979/2020. A MP 926 tinha 
como objetivo principal dispor sobre os procedimentos de aquisição de bens, serviços 
e insumos destinados ao enfrentamento da atual emergência em saúde pública. 
O relator da ação, Min. Marco Aurélio, deferiu, parcialmente, o pedido liminar 
requerido pelo partido, salientando que o teor da MP não afastaria a competência 
concorrente, em termos de saúde, dos estados, Distrito Federal e municípios.  
Em momento subsequente, o plenário do STF referendou, por maioria, a decisão 
liminar a fim de explicitar que, o Presidente da República, nos termos do inciso I 
do art. 198 da Constituição, poderia dispor, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais, desde que preservada a atribuição de cada esfera 
de governo. Nesse sentido, consolidou-se o entendimento de que tal atribuição do 
chefe do executivo federal não afasta a autonomia administrativa dos demais entes 
da Federação para a adoção de medidas de combate ao coronavírus.

A arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) 672, proposta 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB), teve como objeto 
atos omissivos e comissivos do Poder Executivo federal praticados no contexto da 
atual crise de saúde pública. Em sua peça exordial, o CFOAB alegou que a atuação do 
chefe do Poder Executivo federal estaria apta a violar preceitos fundamentais, como 
o direito à saúde (CF. art. 6º, caput, e art. 196); o direito à vida (CF. art. 5º, caput); 
o princípio federativo (CF. art. 1º, caput) e a independência e harmonia entre os 
Poderes (CF. art. 2º). O debate no Supremo Tribunal Federal, sob a relatoria do Min. 
Alexandre de Moraes, foi pautado por questões atinentes ao conflito federativo e aos 
riscos sociais e à saúde pública existentes no atual contexto da pandemia. A decisão 
do relator, proferida em medida cautelar e referendada pelo Plenário da Corte, foi 
no sentido de que não compete ao Poder Executivo federal afastar, unilateralmente, 
as decisões dos governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas 
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competências constitucionais, adotaram ou venham a adotar, no âmbito de seus 
respectivos territórios, medidas de combate à Covid-19.

Com relação às dificuldades encontradas pelos entes federados para a 
implementação de políticas públicas de enfrentamento aos riscos de contaminação e 
disseminação do coronavírus Sars-CoV-2 que estejam em harmonia com a preservação 
de direitos e garantias fundamentais, o quadro jurídico demonstra-se o mesmo.

No HC nº 572269/RJ que tramita no Superior Tribunal de Justiça (STJ), impetrado 
por um Deputado Estadual da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro em 
favor de todos os cidadãos do estado, discutiu-se acerca da legalidade do Decreto 
nº 47.006/2020 no que tange à suspensão da execução de uma série de atividades 
no estado do Rio de Janeiro, bem como se o Governador do estado teria poderes 
para suprimir, coercitivamente, o direito de ir e vir dos cidadãos fluminenses. Nesse 
sentido, o pedido liminar e o mérito da demanda versaram sobre a expedição de um 
salvo-conduto para todos os cidadãos que não estivessem doentes, contaminados ou 
que não apresentassem fundada suspeita de estarem contaminados, a fim de que 
possam transitar pelas ruas e logradouros públicos do estado. O Min. Jorge Mussi, 
relator da causa, indeferiu liminarmente o habeas corpus, por não haver a precisa 
especificação dos pacientes beneficiários da pretensa ordem, bem como pelo fato 
de o remédio se destinar a combater ato normativo em tese. Contudo, o fato de tal 
iniciativa surgir através de um membro do Poder Legislativo estadual possibilita o 
surgimento de novas demandas, de igual sentido, numa das unidades da federação 
mais afetadas pela doença. 

Já no HC nº 572996/SP, que tramitou no tribunal da cidadania em 2020, tendo 
como relatora a Min. Laurita Vaz, requereu-se a interrupção do funcionamento do 
Sistema de Monitoramento Inteligente (SIMI)17, utilizado pelo governo do estado 
de São Paulo durante a pandemia da Covid-19. O sistema é oriundo da parceria 
público-privada celebrada entre o Governo estadual e as operadoras de telefonia 
móvel celular (Vivo, Claro, Oi e Tim). A implementação do Sistema busca medir a 
adesão da população à quarentena, bem como alertar, por meio de mensagens 
telefônicas, os moradores das regiões do estado com maior incidência da Covid-19. 
Na exordial, o impetrante questionou o fato de que o sistema estaria colocando em 
risco liberdades constitucionais de locomoção e de privacidade dos habitantes do 
estado de São Paulo. A Min. Laurita Vaz indeferiu o pedido liminar que buscava 
impugnar os atos governamentais referentes à parceria SIMI-SP. O entendimento, 
no mesmo sentido do HC nº 572269/RJ, foi o de que não seria o habeas corpus o 
remédio constitucional adequado para impugnar os atos governamentais referentes ao 
sistema. Mesmo sem adentrar no mérito da demanda, ao analisar as funcionalidades 
do sistema, a corte assinalou o fato de que as medidas implementadas pela tecnologia 
realizam uma anonimização dos dados dos titulares e, dessa forma, num primeiro 
momento, não estariam violando a tutela dos direitos referentes à proteção de dados 
pessoais da população, além do fato de que os dados obtidos para as atividades 

17  SÃO PAULO. Sistema de monitoramento inteligente do governo de São Paulo. Disponível em: https://www.
saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/isolamento. Acesso em: 22 abr. 2020.

https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/isolamento
https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/isolamento
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de georreferenciamento seriam utilizados com a finalidade de aperfeiçoar as ações 
adotadas no enfrentamento ao coronavírus.

No mesmo sentido, tem-se a Ação Popular nº 1019257-34.2020.8.26.0053, 
ajuizada na 4ª Vara de Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em face do Governo do 
estado. A ação também questionou o Sistema de Monitoramento Inteligente de São 
Paulo (SIMI-SP). Os principais pontos da ação cingiram-se ao fato de o contrato público 
não ter sido publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e, consequentemente, 
não ter sido dada publicidade às cláusulas contratuais da parceria. Dessa forma, são 
suscitadas questões acerca da forma como os dados pessoais de milhões de usuários 
de telefonia móvel do estado serão tratados e compartilhados, podendo restar 
configuradas graves violações a direitos ligados à autodeterminação informativa, a 
garantias fundamentais ligadas à intimidade e à privacidade, bem como aos princípios 
constitucionais regentes da atuação administrativa preceituados no caput do art. 37 
da Carta Magna. A decisão, proferida em sede liminar, determinou que o estado de 
São Paulo deveria apresentar, no prazo de 10 dias, os termos da parceria. No que tange 
ao sistema de monitoramento, restou ponderado que mesmo sendo possível verificar 
sua finalidade de preservar a saúde da população, as atividades de tratamento e 
compartilhamento de dados dos usuários dos serviços de telefonia móvel devem estar 
lastreadas por parâmetros constitucionais e legais, como os previstos na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais.

No mesmo cenário de incertezas e diante de uma questão que remonta ao 
debate jurídico existente na Alemanha a respeito da Lei do Censo (Volkszählungsurteil 
- BVerfGE 65, 1)18, passa-se a analisar o julgamento acerca da constitucionalidade da 
Medida Provisória nº 954/2020 (MP 954). A MP 954 dispôs sobre o compartilhamento 
de dados (sensíveis) por empresas de telecomunicações prestadoras de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado e de Serviço Móvel Pessoal com a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para fins de suporte à produção estatística 
oficial durante a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia 
do coronavírus. A MP 954 teve a sua constitucionalidade questionada pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 6387), pelo Partido da Social 
Democracia Brasileira (ADI 6388), pelo Partido Socialista Brasileiro (ADI 6389), pelo 
Partido Socialismo e Liberdade (ADI 6390) e pelo Partido Comunista do Brasil (ADI 
6393), no que tange a sua relevância e urgência, bem como pelo fato de que, em 
seu artigo 2º, caput, §§ 1º e 3º, existiriam violações a direitos fundamentais de 
ordem constitucional. 

18  Em 1983, o Tribunal Constitucional Alemão declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei do 
Censo (Volkszählungsgesetz) que violavam o direito à autodeterminação informativa (des informationellen 
Selbstbestimmungsrechts) dos cidadãos. A Lei possuía como objetivo permitir ao Estado realizar o cruzamento de 
dados pessoais dos cidadãos para o desenvolvimento de estudos estatísticos com fins geográficos. Nesse trilhar, 
o Tribunal assentou existir um direito constitucional à proteção dos dados pessoais, de modo a tutelar o controle 
do indivíduo sobre a divulgação e uso de seus dados pessoais (selbst über die Preisgabe und Verwendung seiner 
persönlichen Daten zu bestimmen), o seu poder decisório sobre quando e quais fatos da vida pessoal serão revelados 
(zu entscheiden, wann und innerhalb welcher Grenzen persönliche Lebenssachverhalte offenbart werden) e o seu 
conhecimento acerca de quem detém informações a seu respeito, bem como quando e de que forma tais informações 
foram obtidas (wissen können, wer was wann und bei welcher Gelegenheit über sie weiß) (ALEMANHA. Tribunal 
Constitucional Alemão. BVerfGE 65, 1 – Volkszählung. Disponível em: https://www.servat.unibe.ch/dfr/bv065001.
html. Acesso em: 4 ago. 2020).

https://www.servat.unibe.ch/dfr/bv065001.html
https://www.servat.unibe.ch/dfr/bv065001.html
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Na mesma toada e com base na previsão normativa contida no art. 24, do 
Decreto n° 4.740, o IBGE editou a Instrução Normativa nº 2. O ato normativo, ao 
tentar regulamentar a aplicação da MP 954, acabou valendo-se da mesma técnica 
legislativa da medida provisória e perpetuando a inconstitucionalidade existente na 
norma. Mesmo que seja possível verificar que parte dos objetivos da MP 954 e da 
Instrução Normativa fosse a produção de uma estatística oficial do IBGE, no intuito de 
auxiliar a situação de emergência de saúde pública decorrente da Covid-19, ambas 
violaram os princípios norteadores19 das atividades de tratamento e proteção de dados 
pessoais, bem como as regras constitucionais atinentes aos princípios da dignidade 
da pessoa humana, da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, do sigilo dos 
dados pessoais e da autodeterminação informativa. 

Nesse sentido, sob os argumentos de prevenção a danos irreparáveis a direitos 
e garantias fundamentais dos usuários dos serviços de telefonia fixa e móvel, a 
relatora da ação, Min. Rosa Weber, deferiu a medida cautelar proposta pelo CFOAB 
e determinou a suspensão da eficácia da Medida Provisória nº 954/2020. O voto da 
ministra, de valor paradigmático, reconheceu a proteção de dados pessoais como um 
direito fundamental20. Posteriormente, o Plenário da corte seguiu o entendimento 
exarado pela Relatora e, em definitivo, suspendeu a eficácia da Medida Provisória. 

Diante de um cenário de calamidade pública aliado a uma crise dos poderes da 
federação, os obstáculos para se estabelecer parâmetros efetivos para a concretização 
de políticas públicas de enfrentamento à pandemia tornam-se evidentes. A situação 
acaba se agravando quando tais políticas buscam utilizar um elemento tão valioso na 
atual sociedade da informação, os dados pessoais. 

Dessa forma, neste momento de crise, as ações governamentais pautam-
se na implementação de políticas de vigilância tecnológica que podem vir a ser 
obstaculizadas por demandas judiciais. Todavia, a proposição existente nesse estudo 
surge no sentido de enfatizar que a forma mais eficaz e célere para a solução 
dos problemas que se apresentam é uma cooperação voluntária dos cidadãos no 
fornecimento e compartilhamento de dados e informações que visem fortalecer as 
medidas de combate à pandemia21, pois essa é a principal vantagem que os seres 

19  LGPD. Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 
I – finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; II – adequação: compatibilidade 
do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento; III – necessidade: 
limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados 
pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; IV – livre acesso: 
garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre 
a integralidade de seus dados pessoais; VI – transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial; e VII – segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou difusão.
20  “Enfatizo: ao não prever exigência alguma quanto a mecanismos e procedimentos para assegurar o sigilo, a higidez 
e, quando o caso, o anonimato dos dados compartilhados, a MP nº 954/2020 não satisfaz as exigências que exsurgem 
do texto constitucional no tocante à efetiva proteção de direitos fundamentais dos brasileiros. [...] Não se subestima a 
gravidade do cenário de urgência decorrente da crise sanitária nem a necessidade de formulação de políticas públicas 
que demandam dados específicos para o desenho dos diversos quadros de enfrentamento. O seu combate, todavia, 
não pode legitimar o atropelo de garantias fundamentais consagradas na Constituição” (STF – MC em ADI 6388/
DF – Rel. Min. Rosa Weber, j. em 6 e 7/5/2020). 
21  Nesse sentido, tem-se a defesa do historiador Yuval Noah Harari acerca da necessidade de fortalecimento de um 
movimento, em âmbito global, de caráter solidário no combate à Covid-19 (FINANCIAL TIMES. Yuval Noah Harari: 
the world after coronavírus. Disponível em: https://www.ft.com/content/19d90308-6858-11ea-a3c9-1fe6fedcca75. 
Acesso em: 15 jun. 2020). 

https://www.ft.com/content/19d90308-6858-11ea-a3c9-1fe6fedcca75
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humanos possuem em relação ao vírus. Dessa maneira, o que esse estudo passa a 
analisar e propor consiste numa releitura do princípio constitucional da solidariedade, 
aqui compreendido como o princípio da solidariedade digital.

4. A SOLIDARIEDADE DIGITAL A PARTIR DE UMA RELEITURA DO  
TEXTO CONSTITUCIONAL

A solidariedade digital surge como uma resposta colaborativa aos problemas 
sociais e sanitários que a sociedade brasileira vem enfrentando, em sintonia com um 
movimento global, denominado de sociedade 5.022. 

Pois, tomando por base que, numa sociedade 1.0, as atividades sociais eram 
protagonizadas por indivíduos caçadores-coletores, enquanto nas sociedades 2.0 
e 3.0, respectivamente, o protagonismo se dava por meio de atividades agrárias e 
industriais, verifica-se que, no atual estágio social, a humanidade está suplantando a 
sociedade 4.0, também conhecida como a era da informação. Assim, na sociedade 
da informação, verifica-se uma elevada dificuldade em se conseguir uma plena 
convergência entre o ciberespaço (espaço virtual) e o espaço físico (espaço real), pois 
tal conexão está, primordialmente, a cargo de atividades e ações humanas, bem como 
pelo fato de que a sociedade 4.0 ainda não está plenamente conscientizada acerca 
dos benefícios existentes nas práticas de compartilhamento informacional.

Ao passo que numa sociedade 5.0, pautada no compartilhamento transversal 
de conhecimento e informação, buscar-se-á efetivar um modelo social baseado na 
incorporação de inovações tecnológicas, como técnicas de inteligência artificial, big 
data, Internet das Coisas (IoT), Internet dos corpos (IoB), Biotecnologia, computação 
em nuvem e quântica e modelos de colaboração voluntária em espaços digitais, 
visando ao benefício e ao melhoramento da qualidade de vida dos cidadãos. 

Nesse modelo social, os dados pessoais dos indivíduos são estudados e 
transformados em informações por meio de constantes processos digitais que se 
destinam a finalidades que vão desde objetivos publicitários até questões de saúde 
pública. Nesse sentido, tem-se a lição de Zygmunt Bauman de que os “[...] dados do 
corpo (dados biométricos, DNA) [...] são sugados para bases de dados a fim de serem 
processados, analisados, concatenados com outros dados [...]”23 e, a partir dela, é 
possível afirmar o surgimento de uma espécie humana fortemente influenciada pelo 
cibridismo, em que matéria orgânica e cibernética cada vez mais se intercalam. 

Tal processo tem efeitos diretos na noção de conhecimento e no protagonismo 
que as práticas colaborativas passam a ganhar na atual sociedade. Assim, quanto mais 
conectados estamos ao mundo (digital), mais percebemos a importância das conexões, 
mais percebemos que realmente sabemos menos do que pensávamos que sabíamos. 

22  JAPÃO. Realizing Society 5.0. Disponível em: https://www.japan.go.jp/abenomics/_userdata/abe nomics/pdf/
society_5.0.pdf. Acesso em: 26 jul. 2020. O conceito de sociedade 5.0 (super smart society) foi desenvolvido pelo 
governo japonês na apresentação de seu 5º Plano Básico de Ciência e Tecnologia.
23  BAUMAN, Zygmunt. Vigilância líquida: diálogos com David Lyon. Tradução Carlos Alberto Medeiros. Rio de 
Janeiro: Zahar, 2013. p. 15.

https://www.japan.go.jp/abenomics/_userdata/abenomics/pdf/society_5.0.pdf
https://www.japan.go.jp/abenomics/_userdata/abenomics/pdf/society_5.0.pdf
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No entanto, essa experiência de não saber é temperada pela capacidade de encontrar 
alguém (ou algo) que tenha essas informações, habilidades ou conhecimentos24. 

Nesse contexto social, em que matéria humana e digital estão a cada dia 
que passa mais imiscuídas, tem-se o princípio da solidariedade digital, princípio 
centrado no ser humano, entendido como um ser de caráter solidário em suas 
trocas informacionais, que possui como telos fomentar um padrão de sociedade que 
consiga integrar o progresso tecnológico com as trocas informacionais colaborativas 
no ciberespaço em busca de soluções para os problemas manifestados na vida em 
sociedade,25 como a Covid-19. 

Dessa forma, na busca por soluções que melhorem a vida em sociedade, a 
solidariedade digital buscará incentivar um modelo de compartilhamento voluntário 
de informações, por toda a sociedade, que, nesse primeiro momento, buscará efetuar 
o combate à Covid-19. O princípio, num contexto de pandemia, toma por base o fato 
de o Brasil ser detentor de um sistema universal de saúde (CF. art. 196), sistema esse 
atualizado, frente à atual ordem digital, e voltado para o desenvolvimento científico, 
tecnológico e da inovação (CF. art. 200, V), no intuito de mitigar os efeitos causados, 
no âmbito individual e coletivo, pela Covid-19. Nesse sentido, é possível afirmar que tal 
sistema, com trabalhos de excelência nas mais diversas áreas, possui um vasto banco 
de dados médicos e de saúde que se utilizados e compatibilizados com as informações 
fornecidas pela sociedade encontrará uma melhor resposta à atual crise sanitária.

Num primeiro momento, cumpre destacar que a Carta Magna de 1988, 
perfeitamente inserida numa ordem jurídica neoconstitucional, surge consubstanciada 
como uma norma jurídica fundamental. Tal conclusão deflui em razão da relevante 
distinção, preceituada pelo legislador originário, acerca do valor jurídico existente nos 
princípios e garantias fundamentais dentro da ordem social26.

Nesse mesmo sentir, tem-se, na teoria do Direito, a partir do desenvolvimento 
da escola pós-positivista, a estruturação do gênero norma tomando por base a sua 
divisão em duas espécies, denominadas como princípios e regras27. 

Os princípios, diferentemente da lógica da subsunção existente nas regras 
por meio da estrutura lógica do “tudo ou nada” (all-or-nothing fashion)28, possuem 

24  STALDER, Felix. Digital Solidarity. Universidade Leuphana de Lüneburg: Post-Media Lab & Mute Books. 2013. 
p. 16-17.
25  “In relation to the ever expanding issues we are facing, one might say that each of us is becoming less intelligent 
individually, because individually we can understand their complexity less and less. Yet we are becoming more 
intelligent collectively because we are developing ways to connect partial understandings productively on a new scale.” 
Tradução livre: “No que diz respeito aos problemas crescentes que enfrentamos, pode-se dizer que cada um de nós 
se torna menos inteligente individualmente, porque somos cada vez menos capazes de entender nossa complexidade 
individualmente. No entanto, estamos ficando mais inteligentes quando agimos coletivamente porque estamos 
desenvolvendo maneiras de combinar nossos conhecimentos de forma produtiva numa nova escala” (STALDER, Felix. 
Digital Solidarity. Universidade Leuphana de Lüneburg: Post-Media Lab & Mute Books. 2013. p. 18).
26  “Ao reconhecer a força normativa de princípios revestidos de elevada carga axiológica, como dignidade da pessoa 
humana, igualdade, Estado Democrático de Direito e solidariedade social, o neoconstitucionalismo abre as portas do 
Direito para o debate moral” (SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, 
história e métodos de trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 204-205).
27  ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 2. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2008. p. 87.
28  DWORKIN, Ronald. Taking rights seriously. 19. ed. Cambridge, Massachusetts: Harvard University Press, 2002. 
p. 24. “Rules are applicable in an ‘all-or-nothing’ fashion. If the facts a rule stipulates are given, then either the rule 
is valid, in which case the answer it supplies must be accepted, or it is not, in which case it contributes nothing to 
the decision.” Tradução livre: “As regras se aplicam à lógica do ‘tudo ou nada’. Se os fatos especificados em uma 
regra ocorrerem, a regra será válida, nesse caso, a resposta que você fornece deve ser aceita ou não, nesse caso, não 
contribuindo para a decisão”
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um elevado grau de abstração e generalidade, demonstrando-se detentores de 
uma moldabilidade apta a propiciar o desenvolvimento e a integralização da ordem 
constitucional. Em razão de possuírem menor carga jurídica, sendo detentores de 
maior abstração, faz-se necessário que o intérprete defina suas limitações e alcance.

Nesse sentido, a partir dos trabalhos doutrinários realizados por Ronald Dworkin 
(Levando os direitos a sério, 1977) e Robert Alexy (Teoria dos direitos fundamentais, 
1985), é possível verificar que os princípios, eivados de um sentido moral, bem como 
de uma necessidade de justiça e equidade, possuem uma vertente que visa tutelar 
a dignidade humana, demonstrando-se de vital importância para a consolidação 
do Estado Democrático de Direito. Pois, para Dworkin, os princípios possuem “uma 
dimensão que as normas não possuem – a dimensão de peso ou importância”29, 
de modo que, em sentido complementar, preceitua Alexy serem eles detentores de 
“mandados de otimização”.30

Nesse passo, cumpre destacar que um princípio possui certa generalidade, dito 
isso, a sua incidência possui amplitude no ordenamento jurídico, devendo ser observada 
por todos os jurisdicionados que se encontram sob a égide da Carta Magna. Destarte, 
os princípios possuem uma atuação dentro da ordem constitucional que visa orientar 
as atividades desenvolvidas pelo poder legislativo, bem como as do intérprete em sua 
aplicação da norma. Desse modo, o princípio da solidariedade digital, pautado em 
alicerces centrais da Constituição, busca harmonizar o texto constitucional com as 
demandas e evoluções tecnológicas existentes numa sociedade contemporânea que 
está pautada no intenso fluxo de informações em meios virtuais. 

Nesse sentido, passados mais de 30 anos da promulgação da Constituição 
Federal de 1988 que “diferentemente das sete constituições anteriores, começa com 
o homem; graficamente testemunha a primazia do homem, que foi escrita para o 
homem, que o homem é seu fim e sua esperança”31, não por outra razão denominada 
de Constituição Cidadã, a ordem social vigente passou a ser demandada por questões 
ligadas a uma evolução da concepção dos direitos fundamentais, numa sociedade 
fortemente influenciada por transformações tecnológicas e marcada por um elevado 
nível de trocas informacionais por meios digitais. Nesse passo, o que este estudo se 
propugna a realizar é uma releitura do princípio constitucional da solidariedade à luz 
de uma sociedade digital.

Sendo assim, a partir da análise das disposições preambulares da carta política, 
verifica-se a instituição de um Estado Democrático de Direito inserido numa sociedade 
fraterna que busca efetivar a harmonia social. Não por outra razão, o princípio da 

29  DWORKIN, Ronald. Taking rights seriously. 19. ed. Cambridge, Massachusetts: Harvard University Press, 2002. p. 
26-27. “The logical distinction between rules and principles appears more clearly when we consider principles that do 
not even look like rules. […] Principles have a dimension that rules do not – the dimension of weight or importance”. 
Tradução livre: A distinção lógica entre regras e princípios se torna mais clara quando consideramos que princípios não 
são como as regras. […] Os princípios têm uma dimensão que as regras não têm: a dimensão de peso ou importância.
30  ALEXY, Robert. El concepto y la validez del derecho. 2. ed. Barcelona: Gedisa, 1997. p. 173. “El punto decisivo 
para a distinción entre reglas e princípios es que los principios son mandados de optimización mientras que las reglas 
tienen el carácter de mandados definitivos”. Tradução livre: O ponto decisivo para a distinção entre regras e princípios 
é que os princípios são mandados de otimização, enquanto as regras têm o caráter de mandados definitivos.
31  Parte do texto elaborado por Ulysses Guimarães, à época Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, que 
estava preceituado no prefácio da primeira versão do texto constitucional de 1988. SENADO FEDERAL. A gênese do 
texto da Constituição de 1988. Disponível em: http://www. senado.leg.br/publicacoes/GeneseConstituicao/pdf/
genese-cf-1988-2.pdf. Acesso em: 29 jul. 2020.

http://www.senado.leg.br/publicacoes/GeneseConstituicao/pdf/genese-cf-1988-2.pdf
http://www.senado.leg.br/publicacoes/GeneseConstituicao/pdf/genese-cf-1988-2.pdf
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solidariedade (art. 3º, I), inserido no título constitucional destinado aos princípios 
fundamentais da República, surge na Carta Magna como uma categoria de direito 
subjetivo permeado pelo primado da dignidade da pessoa humana, direito de 
fundamental importância na validação da ordem constitucional. De fato, é possível 
afirmar que, visando à garantia da dignidade da pessoa humana, o texto constitucional 
elenca direitos e garantias fundamentais no intuito de efetuá-la, como ocorre por 
meio do princípio da solidariedade.

Nesse cenário, a noção de fraternidade deve ser compreendida por meio da 
solidariedade existente no ato de compartilhamento de dados e informações no 
intuito de beneficiar as relações humanas. Diante desse paradigma, nos fundamentos 
do Estado brasileiro, encontra-se a valorização da dignidade da pessoa humana (CF. 
art. 1º, III), que, no âmbito do direito digital, manifesta-se em sintonia com os direitos 
fundamentais ligados à privacidade, à intimidade e à inviolabilidade das comunicações 
(CF. art. 5º, X e XII), bem como à autodeterminação informativa. Como decorrência 
lógica de uma constituição aberta às transformações tecnológicas, que superou 
uma visão puramente subjetiva da atividade científica (CF. art. 5º, IX), inserida numa 
ordem social32 destinada à promoção de políticas públicas de incentivo a práticas de 
fomento à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação (CF. art. 23, V; art. 24, V e 
art. 218), tem-se uma carta política que direciona esforços para uma articulação entre 
entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo, pela busca 
do desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação (CF. art. 218, § 6º; art. 219, 
parágrafo único e art. 219-A), bem como para a consolidação de um Sistema Nacional 
de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) organizado em regime de colaboração entre 
entes, tanto públicos quanto privados (CF. art. 219-B). Sendo assim, ao se harmonizar 
os princípios fundamentais da carta política com o capítulo referente à ciência, 
tecnologia e inovação (EC nº 85/2015) e tendo em vista que ambos estão inseridos 
num modelo normativo-constitucional que objetiva a construção de uma sociedade 
solidária (CF. art. 3º, I), pode-se concluir que, na contemporaneidade, constata-se a 
existência de uma sociedade digitalmente solidária. 

No atual modelo constitucional existente no ordenamento pátrio, surge como 
um dever do Estado conferir tratamento prioritário às pesquisas que envolvam 
ciência básica e tecnologia, de modo a proporcionar o desenvolvimento de pesquisas 
tecnológicas voltadas para a solução de questões sociais e o fomento à inovação. 
Desse modo, tal modelo está inserido numa sociedade em que o progresso da ciência 
e da tecnologia assume um papel determinante na consecução dos objetivos do país, 
dentre os quais se encontra a construção de uma sociedade solidária.

Dentro da visão de que o princípio da solidariedade digital volta-se para a 
coletividade social, presente e futura, é de se destacar que, da mesma forma 
que os princípios do desenvolvimento sustentável e do direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado (CF. art. 225), que se destinam a realizar um pacto 
intergeracional, o princípio da solidariedade digital propõe-se a desenvolver práticas 

32  A Emenda Constitucional 85, de 2015, de maneira inovadora, realizou uma atualização no tratamento estatal 
conferido às atividades tecnológicas, de modo a proporcionar um maior fomento a políticas públicas de incentivo ao 
desenvolvimento científico do país. O capítulo IV do texto constitucional, inserido pela emenda no título referente à 
ordem social, destina-se exclusivamente ao tratamento de assuntos afetos à ciência, tecnologia e à inovação.
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colaborativas sustentáveis, aptas a beneficiar o bem-estar social, não somente num 
período de crise sanitária, mas durante os anos subsequentes a esse momento33. 

Destaca-se que o princípio da solidariedade digital, num contexto de 
pandemia, soma esforços ao direito fundamental à saúde (CF. art. 6º e art. 196), 
como consequência imediata de um texto constitucional que visa a preservação da 
vida (CF. art. 5º, caput).

Nessa ótica, é de se destacar que em seu título II, ao tratar dos direitos e garantias 
fundamentais, a Carta Magna preceitua que eles “não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte” (CF. art. 5º, § 2º) e, isto posto, preceitua como 
sendo de caráter exemplificativo a natureza desses direitos na ordem constitucional. 

Dessa forma, a partir da releitura do texto constitucional, tomando por base 
as transformações históricas e culturais resultantes desse momento social e as 
precisas palavras de Peter Häberle, no sentido de que “a Constituição não é apenas 
um conjunto de textos jurídicos ou um mero compêndio de regras normativas, mas 
também a expressão de um certo grau de desenvolvimento cultural, um veículo 
de autorrepresentação própria de todo um povo, espelho de seu legado cultural e 
fundamento de suas esperanças e desejos”34, deve-se destacar que a força normativa35 
existente na Constituição possibilita a ressignificação de conceitos para a efetivação 
de direitos fundamentais dentro de uma democracia constitucional. 

Tal conclusão está compatibilizada com o fato de que, a partir de uma análise 
histórica dos direitos fundamentais, é possível constatar que a bandeira das Revoluções 
burguesas do século XVIII, igualdade, liberdade e fraternidade, buscava a superação 
de um estado absolutista que não mais existe na sociedade contemporânea. Nesse 
sentido, num mundo marcado por uma acentuada globalização econômica e social, a 
proposta de Erhard Denninger36 concernente ao estabelecimento de novos paradigmas 
para o modelo constitucional pós-positivista, pautados em valores como Segurança, 
Diversidade e Solidariedade, parecem-nos mais condizentes com as necessidades 
sociais de uma era tecnológica inserida num modelo constitucional centrado na 
dignidade da pessoa humana. Contudo, a solidariedade por nós defendida está 
inserida no âmago de uma sociedade digital. 

Registre-se, também, que o princípio da solidariedade merece ser lido tomando-
se por base a existência de direitos geracionais de quinta dimensão37, que buscam 
solidificar as relações sociais e econômicas concretizadas por meio da Internet e de 

33  Sobre a importância de o princípio da solidariedade digital estar em harmonia com a preservação de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, tem-se que: “Somente neste ano, a energia utilizada para armazenar dados 
inúteis em data centers lançará na atmosfera, desnecessariamente, 6,4 milhões de toneladas de carbono. Para absorver 
esse volume de emissões, é preciso contar com uma área florestal superior a 3 milhões de hectares, o equivalente 
a 500 vezes o tamanho da Ilha de Manhattan, onde está localizado o centro financeiro de Nova York. Segundo a 
Veritas, a chamada ‘dark data’ produz mais dióxido de carbono do que 80 países individualmente” (EXAME. Big data: 
armazenamento de dados inúteis tem custo e afeta o meio ambiente. Disponível em: https://exame.com/tecnologia/ 
armazenamento-de-dados-inuteis-gera-custos-e-prejudica-o-meio-ambiente/. Acesso em: 4 ago. 2020).
34  HÄBERLE, Peter. Teoría de la Constitución como ciencia de la cultura. Madrid: Tecnos, 2000. p. 34.
35  HESSE, Konrad. A força normativa da Constituição. Tradução Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: Fabris, 
1991. p. 14.
36  DENNINGER, Erhard. Segurança, Diversidade e Solidariedade ao invés de Liberdade, Igualdade e Fraternidade. 
Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, n. 88, 2003.
37  BONAVIDES, Paulo. A quinta geração dos Direitos Fundamentais. Revista Brasileira de Direitos Fundamentais 
& Justiça, n. 3. abr./jun. 2008. p. 82-93.

https://exame.com/tecnologia/armazenamento-de-dados-inuteis-gera-custos-e-prejudica-o-meio-ambiente/
https://exame.com/tecnologia/armazenamento-de-dados-inuteis-gera-custos-e-prejudica-o-meio-ambiente/


121

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

outros meios digitais. Desse modo, a evolução das tecnologias, no atual estágio da 
sociedade da informação, influi diretamente na releitura da concepção do princípio 
da solidariedade no texto constitucional, a partir de uma hermenêutica que possibilita 
a compreensão de situações e acontecimentos sociais que não poderiam ser previstos 
pelo legislador constitucional, originário e derivado, sem que seja necessária uma 
alteração formal na Carta Magna. 

Podemos dizer que os direitos fundamentais não devem ser compreendidos 
como herméticos, principalmente pelo fato de que, numa sociedade tecnológica, 
as transformações científicas, por meio de suas multifacetadas funcionalidades, 
possibilitam o surgimento de novas formas de solidariedade, como a solidariedade 
digital. Por estar inserido na lógica constitucional, que visa à consagração da dignidade 
do ser humano no seio das relações sociais, a efetivação do princípio da solidariedade 
digital tem como objetivo consagrar um desenvolvimento tecnológico que esteja em 
harmonia com o compartilhamento, o tratamento e a proteção de dados pessoais 
pautados na defesa da vida.

5. O COMPARTILHAMENTO DO CONHECIMENTO NO MUNDO DIGITAL

A compreensão de que a internet e as tecnologias digitais são vetores de 
concretização de valores como a solidariedade, a cidadania e o direito à informação 
são de vital importância para o desenvolvimento do princípio da solidariedade digital. 
Nesse sentido, a partir dos anos 1960, é de se destacar o surgimento de movimentos 
pautados numa produção de conhecimento colaborativa no campo da tecnologia da 
informação. Todavia, somente a partir dos anos 1990 verifica-se uma popularização 
do fenômeno da internet, catapultado pela criação da World Wide Web, de modo 
a possibilitar o pleno desenvolvimento da rede e de tais práticas colaborativas em 
âmbito global. Dessa forma, reduzem-se consideravelmente as barreiras para o 
compartilhamento e a transmissão de informações, a distância e o tempo, de modo a 
possibilitar o surgimento de uma sociedade tecnológica muito mais integrada.

Nada mais natural, numa contemporaneidade fortemente influenciada 
por dispositivos tecnológicos, com grande parte das informações e estudos sendo 
disponibilizados por meios digitais, que a vida em sociedade, junto com o consequente 
acesso às informações, perpassem diretamente o controle e manuseio de ferramentas 
como smartphones e notebooks. Nesse contexto, o surgimento de novas formas de 
compartilhamento colaborativo de dados, informações e conhecimentos acaba sendo 
um processo natural num mundo globalizado, fortemente marcado pela expansão de 
suas ligações econômicas e sociais, com forte ampliação e inserção de mercados, bem 
como de políticas transnacionais.

Como fruto desse processo e expoente da solidariedade digital no âmbito 
cognitivo-informacional, em 15 de janeiro de 2001, tem-se o surgimento da 
Wikipedia38. A enciclopédia virtual originou-se de um projeto colaborativo, 
baseado na troca voluntária de informações pela internet. A Fundação Wikipedia é 

38  STALDER, Felix. Digital Solidarity. Universidade Leuphana de Lüneburg: Post-Media Lab & Mute Books. 2013. 
p. 16. Como outro exemplo de plataforma digital gratuita, inserida na concepção de solidariedade digital, tem-se 
o Etherpad, que é um software de código aberto destinado à edição de textos de forma colaborativa. Para maiores 
informações: https://en.wikipedia.org/wiki/Etherpad.

https://en.wikipedia.org/wiki/Etherpad
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responsável pela administração do projeto e o seu trabalho se desenvolve por meio 
do compartilhamento de informações de pessoas de todo o planeta. O seu corpo 
profissional é constituído por editores voluntários que desenvolvem as funcionalidades 
do site por meio de linguagem wiki, ponto marcante da era da informação.  
Tendo como principal proposta o desenvolvimento de uma comunidade colaborativa, 
a enciclopédia virtual tem conseguido exercer uma relevante função social no acesso 
ao conhecimento de parcela da população alijada do direito à educação pelos  
meios convencionais.

5.1 Reforma constitucional islandesa39

O marco conceptualizador do princípio da solidariedade digital, no âmbito 
político-constitucional, ocorreu na Islândia no início do século XXI. A origem desse 
movimento está diretamente ligada com a nova figura social que a participação 
popular passa a exercer nos processos democráticos, por meio da percepção de que 
a internet, muito mais que um meio de comunicação, é um espaço social e político.40

A experiência islandesa41 de reforma do texto constitucional, em 2012, ocorreu, 
majoritariamente, por meio de um processo democrático colaborativo existente em 
meios digitais. No ano de 2008, um colapso no sistema financeiro global desencadeou 
uma crise econômica que reverberou na estabilidade política e social da nação nórdica. 
As repercussões desses acontecimentos afetaram fortemente o modelo capitalista 
islandês, além de desencadear uma crise de identidade nacional. 

Nesse cenário de insatisfação popular, ocorreu o surgimento do movimento 
popular denominado de “Revolução das panelas e frigideiras”, que passou a 

39  No mesmo sentido dos estudos desenvolvidos por Felix Stalder, entendemos que o movimento constitucional islandês 
surge como um importante marco social apto a gerar uma nova percepção de solidariedade nos meios políticos e sociais 
através da utilização de tecnologias digitais pelo povo. Nas palavras do professor de cultura digital da Universidade 
das Artes de Zurique: “the content of the constitution, which combines a recognition of diversity with a demand 
for equality, a reaffirmation of government as the collective agent of the people, and common responsibility for 
shared natural and cultural resources, reflects a new subjectivity, and is made possible by it, a new sense of solidarity 
that is not limited to Iceland or Europe, but can be seen to be struggling to emerge, in a wide variety of ways and 
forms, in many places around the world.” Tradução livre: “O conteúdo da constituição (islandesa), que combina o 
reconhecimento da diversidade com a demanda por igualdade, a afirmação do governo como um agente coletivo do 
povo e a responsabilidade compartilhada dos recursos naturais e culturais comuns, reflete uma nova subjetividade, 
permitindo emergir um novo senso de solidariedade que não se limita à Islândia ou à Europa, mas que pode ser 
visto de várias formas em muitas partes do mundo” (STALDER, Felix. Digital Solidarity. Universidade Leuphana de 
Lüneburg: Post-Media Lab & Mute Books. 2013. p. 9).
40  Sobre a nova perspectiva acerca do papel social da internet, veja-se Mark Poster: “Put differently, the Internet is 
more like a social space than a thing, so that its effects are more like those of Germany than those of hammers: 
the effect of Germany upon the people within it is to make them Germans (at least for the most part); the effect 
of hammers is not to make people hammers, though Heideggeriane and some others might disagree, but to force 
metal spikes into wood. As long as we understand the Internet as a hammer, we will fail to discern the way it is like 
Germany. The problem is that modern perspectives tend to reduce the Internet to a hammer. In this grand narrative 
of modernity, the Internet is an efficient tool of communication, advancing the goals of its users, who are understood 
as preconstituted instrumental identities”. Tradução livre: “Em outras palavras, a Internet é mais um espaço social do 
que uma coisa, de modo que seus efeitos são mais parecidos com os da Alemanha do que com os martelos: o efeito 
da Alemanha sobre as pessoas dentro dela é torná-los alemães (pelo menos para a maioria); o efeito dos martelos 
não é fazer as pessoas martelarem, embora Martin Heidegger e alguns outros possam discordar, mas forçar pontas 
de metal na madeira. Enquanto entendermos a Internet como um martelo, não podemos compreender como é a 
Alemanha. O problema é que as perspectivas modernas tendem a reduzir a Internet a um martelo. Nesta grande 
narrativa da modernidade, a Internet é uma ferramenta eficiente de comunicação, promovendo os objetivos de seus 
usuários, que são entendidos como identidades instrumentais pré-constituídas” (POSTER, Mark. What’s the matter 
with the internet? Minneapolis: University of Minnesota Press, 2001. p. 176-177).
41  ÓLAFSSON, Jón. An experiment in iceland: crowdsourcing a constitution. 2011. Disponível em: https://www.
academia.edu/1517443/Experiment_in_Iceland_Crowdsourcing_a_Constitution. Acesso em: 11 jun. 2020.

https://www.academia.edu/1517443/Experiment_in_Iceland_Crowdsourcing_a_Constitution
https://www.academia.edu/1517443/Experiment_in_Iceland_Crowdsourcing_a_Constitution
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reivindicar mudanças políticas, como a realização de novas eleições, e uma reforma 
no texto constitucional. Como consequência da instabilidade política e econômica, no 
início de 2011 foi criado um Conselho Constitucional42 pautado por princípios como 
separação dos poderes, transparência e responsabilidade, composto por cidadãos 
islandeses, que objetivou receber informações e opiniões da população sobre as 
principais demandas acerca de uma reforma no texto constitucional. 

O Conselho, valendo-se do fato de que mais de 95% da população islandesa 
possuía acesso à internet,43 utilizou o Facebook e o Twitter como principais meios para 
a troca e o recebimento de informações. Parte do sucesso desse movimento político 
está materializado no fato de que o Conselho recebeu cerca de 3.600 sugestões on-
line, além de 379 propostas enviadas via correspondência postal. Após quatro meses 
de deliberações, os membros do Conselho conseguiram chegar a um consenso sobre 
o texto da nova constituição. 

Por fim, o Parlamento decidiu realizar um referendo consultivo em 2012, 
conforme sugerido pelo Conselho. Assim, em 20 de outubro de 2012, mediante 
a aprovação de mais de 65% da população, estava referendado o novo texto 
constitucional da Islândia, tendo como principal marca a intensa adesão popular 
através dos meios digitais.

5.2 O voto à distância na Estônia

Em 2005, em suas eleições locais, a Estônia se tornou a primeira nação do 
mundo a possibilitar a realização de um processo eleitoral de votação através da 
internet e à distância. O inovador sistema de participação popular pela rede, num 
primeiro momento, abrangeu mais de 9.000 eleitores, o que representou cerca de 
2% de todo o eleitorado do país. 

A votação on-line ou i-vote, como costuma ser chamada na Estônia44, ocorre 
durante o período de pré-votação, que acontece entre 10 e 4 dias antes da eleição.  
O processo de votação é pautado pela simplicidade e objetividade. Seu sistema 
de i-vote permite que seus cidadãos consigam votar de qualquer lugar do mundo, 
bastando estarem conectados à internet. Nesse sentido, verifica-se que grande parte 
do sucesso na implementação desse sistema consiste no fato de que a população 
estoniana possui amplo acesso a assinaturas e autenticações digitais. Afinal, para 
exercer sua cidadania, em meios digitais, o eleitor precisa ser detentor de um dispositivo 
tecnológico conectado à internet, além de um documento pessoal de identificação 
com certificados e códigos PIN válidos (ID-CARD). Após o download do aplicativo de 
votação, o software verifica automaticamente se o eleitor está habilitado para votar e 

42  Veja detalhes em: The constitutional council – general information. (Conselho Constitucional – Informação 
geral). Disponível em: http://stjornlagarad.is/english/. Acesso em: 11 jun. 2020.
43  IBGE. PNAD Contínua TIC 2017: Internet chega a três em cada quatro domicílios do país. Disponível em: https://
agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/release s/23445-pnad-continua-tic-
2017-internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-domicilios-do-pais. Acesso em: 11 jun. 2020. Ao se fazer uma análise 
acerca das possibilidades da existência de um fenômeno social dessa magnitude no Brasil, cumpre destacar que dados 
do IBGE, obtidos por meio da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD Contínua TIC 2017, demonstraram 
que, no ano de 2017, o percentual de utilização da Internet nos domicílios era de 74,9%. Outro importante dado 
revelado pela pesquisa consiste no fato de que o percentual de domicílios com celular era de 93,2%.
44  ESTÔNIA. i-voting. Disponível em: https://e-estonia.com/solutions/e-governance/i-voting/. Acesso em: 6 ago. 2020.

http://stjornlagarad.is/english/
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/23445-pnad-continua-tic-2017-internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-domicilios-do-pais
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/23445-pnad-continua-tic-2017-internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-domicilios-do-pais
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/23445-pnad-continua-tic-2017-internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-domicilios-do-pais
https://e-estonia.com/solutions/e-governance/i-voting/
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exibe a lista de candidatos de acordo com a sua zona eleitoral. Terminada a votação, 
o aplicativo criptografa o voto, fazendo com que ele seja enviado com segurança ao 
servidor que realiza a coleta de votos. 

Ponto que merece destaque consiste no fato de que, em razão da votação 
não ocorrer em um ambiente que receba fiscalização do governo, como numa zona 
eleitoral, o eleitor pode votar sucessivas vezes durante o período denominado como 
pré-eleitoral, sendo somente computado o seu último voto.

Além de ter sido utilizado nas eleições locais (2005, 2009 e 2013), o sistema 
também foi empregado nas eleições parlamentares (2007, 2011 e 2015), bem como 
nas eleições para o Parlamento Europeu (2009 e 2014).

A existência de um sistema eleitoral que possibilita o exercício da cidadania 
independentemente de quão distante se esteja da sua zona eleitoral parece-nos 
uma importante contribuição para o aumento da participação popular nos processos 
decisórios da sociedade em meios digitais, podendo servir de importante vetor para o 
fortalecimento de práticas colaborativas em rede, que envolvam a democracia.

5.3 O programa de solidariedade digital da Organização Mundial da Saúde

Partindo das premissas de que o coronavírus não respeita fronteiras e que 
as medidas para seu enfrentamento devem estar pautadas na solidariedade e no 
estudo científico em nível global, o G20, a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Grupo Banco Mundial, a Organização das 
Nações Unidas (ONU) e outras instituições vêm se mobilizando por meio de ações 
internacionais que exemplificam muito bem a aplicação do princípio da solidariedade 
digital em tempos de pandemia. 

A primeira delas, o Acelerador de Acesso às Ferramentas Covid-19 (Access to 
Covid-19 tools (ACT) accelerator)45, consiste numa coalizão internacional que objetiva 
acelerar o desenvolvimento, a produção e o acesso a novas vacinas e tratamentos 
médicos para a Covid-19. Essa colaboração global consiste numa aliança que conta 
com a participação do G20, da Fundação Bill e Melinda Gates (BMGF), da Coalizão 
para inovações em preparação para epidemias (CEPI), da Aliança Mundial para Vacinas 
e Imunização (Gavi), do Fundo Global, da fundação Wellcome Trust, da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) e de outras entidades privadas. O intuito principal desse 
movimento consiste em ampliar o aporte financeiro em pesquisa e desenvolvimento 
para vacinas e medicamentos, estimular o desenvolvimento de tecnologias digitais 
e fomentar a cooperação científica internacional. Pautada num espírito solidário e 
visando combater a existência de desigualdades no acesso ao tratamento da doença, 
a missão da coalizão, muito mais do que fomentar o desenvolvimento de estudos 
científicos, consiste na disponibilização de informações e tratamentos a pessoas 
afetadas pelo coronavírus. Dessa forma, por saber do grande desafio que consiste 
o combate à pandemia, esse movimento busca desenvolver uma forma de trabalho 
pautada em soluções coletivas. Não por outro motivo, na busca por um efetivo 

45  WHO. COVID-19 Tools (ACT) Accelerator. Disponível em: https://www.who.int/publications/m/item/ access-to-
covid-19-tools-(act)-accelerator. Acesso em: 24 jul. 2020.

https://www.who.int/publications/m/item/access-to-covid-19-tools-(act)-accelerator
https://www.who.int/publications/m/item/access-to-covid-19-tools-(act)-accelerator
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compartilhamento de esforços e um melhor desenvolvimento do trabalho, suas ações 
buscam uma integração com líderes políticos, setores públicos e privados, sociedade 
civil, grupos científicos e demais organizações sociais.

Outro exemplo que muito bem exemplifica o princípio consiste na iniciativa 
da Organização Mundial da Saúde de criação do Grupo de Acesso à Tecnologia da 
Covid-19 (Covid-19 Technology Access Pool – C-TAP).46 O grupo, formado por 36 
países, dentre os quais se encontra o Brasil, parte da premissa de que a prioridade da 
comunidade global é conter o avanço da pandemia da Covid-19 e interromper sua 
transmissão por todo o globo. Dessa forma, destina-se ao desenvolvimento de um 
banco de dados global com informações sobre estudos, tratamentos, medicamentos 
e tecnologias científicas no campo da saúde como forma de proporcionar o avanço 
científico no combate à Covid-19. Esse banco de dados será alimentado por meio do 
compartilhamento voluntário de informações em âmbito global, estando diretamente 
ligado com o que se propõe o princípio da solidariedade digital. Dessa forma, a busca 
por ações que estimulem a cooperação e a solidariedade, nesse momento e pensando 
nas próximas gerações, surge como sendo de vital importância para restaurar a 
segurança global da saúde.

5.4 A solidariedade digital no âmbito transnacional

Seguindo esse mesmo trilhar, em 6 de abril de 2020, o Comitê Europeu de 
Proteção de Dados, em discurso proferido por Wojciech Wiewiórowski, realizou 
uma chamada pública global47 no intuito de fortalecer o compartilhamento de 
dados informativos com os países membros do comitê, bem como de intensificar os 
trabalhos, no campo da ciência e tecnologia, entre o Comitê e os países da América 
do Norte, América Latina e Oceania, no contexto de enfrentamento da pandemia. 

Tomando por base que a disseminação global do coronavírus demonstrou 
altos níveis de integração e conexão existentes no planeta Terra, o Comitê concluiu 
acerca da necessidade de um enfrentamento conjunto da pandemia, para além dos 
limites territoriais de cada nação. Dessa forma, o Comitê enfatizou que uma resposta 
conjunta aos problemas sanitários enfrentados por toda a União Europeia estaria em 
harmonia com o que preza o Regulamento 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), primordialmente, pelo 
fato de o diploma preceituar que as atividades e operações que envolvam dados 
pessoais devam ter como objetivo precípuo servir à humanidade48. 

46  WHO. COVID-19 technology access pool. Disponível em: https://www.who.int/emergencies/disea ses/novel-
coronavirus-2019/global-research-on-novel-coronavirus-2019-ncov/covid-19-technology-ac cess-pool. Acesso em: 
24 jul. 2020.
47  COMITÊ EUROPEU DE PROTEÇÃO DE DADOS. EU Digital Solidarity: a call for a pan-European approach against 
the pandemic. Disponível em: https://edps.europa.eu/sites/edp/files/publication/2020-04-06_eu_digital_solidarity_
covid19_en.pdf. Acesso em: 26 jul. 2020.
48  UNIÃO EUROPEIA. General Data Protection Regulation (GDPR). Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-
content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679&from=PT. Acesso em: 8 fev. 2020. Recital (4) The processing of personal 
data should be designed to serve mankind. [...]. Tradução livre: A atividade de tratamento de dados pessoais deve existir 
para servir a humanidade. Em igual sentido, tem-se o inciso VII, do artigo 2º da LGPD que versa no seguinte sentido: 
“A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: os direitos humanos, o livre desenvolvimento 
da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais”. 

https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/global-research-on-novel-coronavirus-2019-ncov/covid-19-technology-access-pool
https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/global-research-on-novel-coronavirus-2019-ncov/covid-19-technology-access-pool
https://edps.europa.eu/sites/edp/files/publication/2020-04-06_eu_digital_solidarity_covid19_en.pdf
https://edps.europa.eu/sites/edp/files/publication/2020-04-06_eu_digital_solidarity_covid19_en.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679&from=PT
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Em síntese, a proposta consiste numa ação integrada, pautada por 
princípios como a legalidade, a transparência e a proporcionalidade, que buscará 
o desenvolvimento de tecnologias e estudos de combate à pandemia, com base no 
princípio da solidariedade digital.

Da mesma forma, e tomando por base que a utilização de tecnologias que 
visam monitorar o comportamento populacional surge como sendo a ferramenta 
mais imediata na redução dos efeitos ocasionados pelo surto da Covid-19, e que tais 
ações não estão, nem devem estar, restritas a iniciativas estatais, empresas privadas 
já vêm depositando esforços no desenvolvimento dessas tecnologias. Nesse sentido, 
destaca-se a iniciativa das empresas Apple e Google na criação de um aplicativo de 
rastreamento de contatos que visa possibilitar a interoperabilidade de aparelhos iPhone 
e Android com dispositivos tecnológicos de saúde pública49. O Facebook, por sua vez, 
busca implementar sinais de alerta quando for verificada a existência de postagens 
que contenham desinformação ou notícias falsas relacionadas ao coronavírus, de 
modo a permitir a comunicação entre autoridades governamentais, órgãos de saúde 
e de segurança com os cidadãos na rede virtual50. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a pandemia da Covid-19, a sociedade está percebendo que a sobrevivência 
do indivíduo está imiscuída com o bem-estar e o interesse da coletividade. Dessa 
forma, numa sociedade tecnológica com altos níveis de interações informacionais, 
a discussão acerca de uma ressignificação do sentido de propriedade individual da 
informação torna-se um assunto de urgência e importância sem precedentes. No que 
tange ao acesso, tratamento e ao compartilhamento de dados pessoais em prol de um 
desenvolvimento social voltado para a vida humana, a evolução acerca da concepção 
de propriedade, privada ou pública, deve caminhar no intuito de constituição de 
um modelo social pautado no bem da coletividade. Primordialmente, com o fito de 
promover a dignidade da pessoa humana e a defesa da vida, o que esse estudo 
busca propor é um modelo de sociedade que consiga aliar práticas colaborativas 
de compartilhamento informacional às benesses oriundas dos avanços tecnológicos 
experimentados pela atual sociedade.

A partir dos instrumentos disponíveis para o combate da pandemia da Covid-19, 
surgem mecanismos tecnológicos, inseridos em uma atuação de políticas sanitárias 
estatais, os quais, para conseguirem sua máxima eficácia e eficiência, necessitam fazer 
uso de dados pessoais. Contudo, para que ocorra uma plena implementação desses 
instrumentos, as divergências entre a sociedade civil e os poderes estatais, bem como 
entre os entes federativos, devem ser pacificadas durante esse período emergencial.

49  APPLE. Apple e Google formam parceria para tecnologia de rastreamento de contato com COVID-19. 
Disponível em: https://www.apple.com/br/newsroom/2020/04/apple-and-google-partner-on-covid-19-contact-tracing-
technology/. Acesso em: 13 jul. 2020.
50  CANALTECH. Facebook vai alertar usuários que interagiram com fake news sobre COVID-19. Disponível 
em: https://canaltech.com.br/redes-sociais/facebook-vai-alertar-usuarios-que-interagiram-com-fake-news-sobre-
covid-19-163470/. Acesso em: 28 jul. 2020.

https://www.apple.com/br/newsroom/2020/04/apple-and-google-partner-on-covid-19-contact-tracing-technology/
https://www.apple.com/br/newsroom/2020/04/apple-and-google-partner-on-covid-19-contact-tracing-technology/
https://canaltech.com.br/redes-sociais/facebook-vai-alertar-usuarios-que-interagiram-com-fake-news-sobre-covid-19-163470/
https://canaltech.com.br/redes-sociais/facebook-vai-alertar-usuarios-que-interagiram-com-fake-news-sobre-covid-19-163470/


127

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

No que tange ao princípio da solidariedade digital, vale gizar que o 
desenvolvimento da hermenêutica jurídica pós-positivista redimensionou a função do 
intérprete na contemporaneidade, fazendo-o adquirir uma função de protagonista 
na atual ordem constitucional que, constantemente, precisa se harmonizar com as 
efervescentes e constantes transformações tecnológicas do século XXI. Sendo assim, 
a força normativa existente nos princípios constitucionais expressa questões de 
extrema valia que demarcam os componentes integrantes do que se entende como 
neoconstitucionalismo, de modo a possibilitar a sua concretização através do que 
preza a ordem constitucional. 

Desse modo, a partir da leitura do texto da constituição na sociedade 
contemporânea, o reconhecimento da solidariedade digital como elemento 
concretizador da ordem social possibilita alçá-la à condição de princípio constitucional, 
por meio de exegese interpretativa apta a configurar a existência de princípios 
implícitos como consequentes do sistema constitucional de direito vigente. Assenta-
se, portanto, que, em razão de o texto constitucional surgir como decorrente lógico 
de uma sociedade que busca efetivar a fraternidade e a solidariedade, é de se 
destacar que, no seio dessa sociedade, fortemente marcada por transformações 
tecnológicas, faz-se necessária uma evolução da compreensão do conceito de 
solidariedade, de modo a reconceituá-lo como um princípio pós-moderno, que, 
inserido de forma harmônica na ordem jurídica, nesse estudo é compreendido como 
solidariedade digital.

Com efeito, a noção de um direito pautado na solidariedade digital encontra 
nas relações sociais, em tempos da Covid-19, a tradução de um corpo social que está 
direcionando esforços para ações que visem a efetivação de medidas de combate a 
uma pandemia que diariamente causa mortes em todo o país. 

Dito isto, pode-se concluir que o princípio da solidariedade digital deve ser 
concebido de modo a abranger todas as esferas da coletividade, não se restringindo 
ao campo do indivíduo, num movimento que, especialmente nesse momento de 
emergência sanitária, vise combater a proliferação da Covid-19 e que, por parte 
dos cidadãos, empresas e instituições da sociedade civil, se materialize por meio da 
disponibilização voluntária de dados pessoais úteis ao desenvolvimento de políticas 
públicas de combate à pandemia, ao passo que, para o Estado, surge como um poder-
dever de realizar a proteção, o tratamento e o fluxo desses dados nos parâmetros 
constitucionais e legais.

Assim, tal entendimento surge a partir da compreensão de que não somente o 
Estado deve ser concretizador da formulação e efetivação de políticas públicas aptas 
a conduzir à justiça, à igualdade, à segurança jurídica e à fraternidade entre seus 
membros, mas que também todo o corpo social deve estar engajado nesse intuito. 
Por fim, o momento de emergência em saúde pública experimentado pela sociedade 
brasileira faz com que a relevância do princípio da solidariedade digital convirja para 
uma alternativa que busque estabelecer um pacto social pautado no sentimento de 
que o compartilhamento de dados pode ser um ato extremamente benéfico para a 
sociedade e para a preservação de milhares de vidas. 
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Resumo: O presente artigo usa os estudos de Stanley Milgram como moldura para a 
abordagem dos efeitos psicossociais da realização de audiências por videoconferência. 
Após analisar os resultados do estudo sobre obediência conduzido por Milgram nos 
anos 1960, em especial no que tange ao impacto da presença física dos interlocutores 
sobre os processos psicológicos que medeiam as interações humanas, as teorias 
são transportadas para a realidade forense. Nesse processo, argumenta-se que a 
realização de audiências por videoconferência ou, pior, a realização de interrogatórios 
por videoconferência afeta profundamente a criação de vínculos de empatia entre os 
agentes do sistema de justiça e o acusado. A partir do momento em que os vínculos 
de empatia, que já são quase inexistentes, são fragilizados ainda mais, a reificação do 
acusado se torna mais fácil, permitindo sua desumanização e consequente violação 
de direitos e abandono de garantias processuais.

Palavras-chave: Videoconferência. Descolamento emocional. Desumanização. 
Presença Física. Vínculos de empatia. 

Abstract: This paper uses Stanley Milgram’s studies as a framework for addressing the 
psychosocial effects of hosting hearings through videoconference. After analyzing the 
results of the study on obedience to authority conducted by Milgram in the 1960s, 
especially with regard to the impact of the physical presence of the parties on the 
psychological processes that mediate human interactions, the theories are transported 
to the forensic reality. In this process, it is argued that holding videoconference hearings, 
or worse, holding videoconference interrogations, profoundly affects the creation of 
empathic bonds between the justice system agents and the accused. From the moment 
when the bonds of empathy, which are already close to nonexistent, are further 
weakened, the reification of the accused becomes easier, allowing his dehumanization 
and consequent violation of rights and abandonment of procedural guarantees.

Keywords: Videoconference. Emotional detachment. Dehumanization. Fisical 
Presence. Empathy bonds.
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1. INTRODUÇÃO

Sabe-se que a pandemia de Covid-19 obrigou o mundo todo a se adaptar.  
O “teletrabalho” se tornou a regra em todos os ambientes em que isso se mostrava 
possível e o tête-à-tête se tornou a exceção. Até os happy hours de sexta-feira viraram 
reuniões pelo Microsoft Teams, em que cada um se embebeda em casa enquanto 
olha para a tela de um computador. É o novo normal.

Antecipando-se à pandemia, o sistema de justiça criminal, vanguardista na 
prática da exclusão social, há muito manifestou o desejo de realizar audiências por 
videoconferência ou ao menos evitar que o réu preso fosse trazido aos fóruns para 
seu interrogatório. Por enquanto, a resistência de instituições comprometidas com 
um sistema de justiça democrático conseguiu, até certo ponto, desacelerar o avanço. 
No entanto, albergados pela necessidade de se dar andamento aos processos que 
se encontravam “suspensos” há meses, Tribunais de Justiça do Brasil inteiro deram 
início à realização de audiências por videoconferência e recentemente o Conselho 
Nacional de Justiça expediu o Ato Normativo nº 0004117-63.2020.2.00.0000, 
“regulamentando”1 o tema.

Ocorre que, conforme se argumentará, nem todos os ofícios se adaptam à 
substituição da presença física pela virtual. Em alguns casos, os elementos psicossociais 
inerentes à interação presencial são essenciais à natureza do ato e seu abandono 
esvazia ou, no mínimo, ressignifica o resultado2.

No caso da audiência por videoconferência, para além do atual momento, desde 
as primeiras tentativas de implementação3 os mesmos argumentos pró e contra o 
distanciamento físico do acusado preso vêm sendo lembrados e esquecidos conforme o 
clima político do momento. A favor, argumenta-se que se trata de medida de contenção 
de custos, segurança e celeridade. Contra, sustenta-se que se trata de medida de 
assepsia, violação do devido processo legal e do direito de presença do acusado.

Traz-se aqui uma outra abordagem, pela ótica das ciências psicossociais. 

2. STANLEY MILGRAM E OS ESTUDOS SOBRE OBEDIÊNCIA À AUTORIDADE 

Como alguns saberão, Stanley Milgram era professor de Psicologia Social na 
Universidade de Yale e conduziu uma série de experimentos nos anos 1960, visando 
testar os limites da submissão humana à autoridade. 

1  Diz-se regulamentando entre aspas, pois, apesar dos esforços em garantir o contraditório e a ampla defesa, o ato 
normativo permite o tratamento da exceção como regra, desrespeitando as previsões do Código de Processo Penal e 
desconsidera os efeitos psicossociais da realização das audiências por videoconferência 
2  Ao regulamentar o tema, o CNJ ao menos teve o bom senso de vedar a realização de audiências de custódia por 
videoconferência (art. 19, Ato Normativo 0004117-63.2020.2.00.0000) e fixar obrigações acessórias para o caso 
dos tribunais que optarem por não realizar o ato de forma presencial durante a pandemia (Art. 8º-A, Recomendação 
62/2020, incluído pela Recomendação 68/2020). Reconhece-se o esforço, mas não é suficiente.
3  Até onde se tem notícia, a primeira tentativa de se realizar o interrogatório sem a incômoda presença do réu preso 
na sala de audiências ocorreu em 1996 na comarca de Campinas, conduzida pelo então Juiz de direito Luiz Flavio 
Gomes. À época, a tecnologia necessária à videoconferência sequer existia. De acordo com a descrição dada pelo 
próprio Luiz Flavio Gomes, no “interrogatório on-line”, o Juiz ficava na sala de audiências, enviando as perguntas pela 
internet – já que à época o procedimento exigia a forma escrita –, enquanto o acusado era mantido no estabelecimento 
penitenciário. Lá, um funcionário do poder judiciário lê as perguntas do magistrado e transcreve as respostas. Para 
dar ares de legalidade, garante-se a presença do advogado junto do acusado, desde que não interfira nas perguntas 
e respostas.
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Em seu estudo mais famoso4, inspirado na avaliação feita por Hannah Arendt 
no livro Eichmann em Jerusalém: um relato sobre a banalidade do mal, o experimento 
foi anunciado no campus da Universidade de Yale, convidando voluntários a participar 
de um estudo sobre memória5. Ao chegar no local onde seria realizado o experimento, 
o voluntário era recebido por um “pesquisador” e conhecia ali, naquele momento, 
outro suposto voluntário (na realidade tratava-se de um ator contratado por Milgram 
para fingir ser participante do teste)6.

Assim, o estudo contava com 3 participantes: a) um “pesquisador” que 
conduzia o experimento e tomava notas (na realidade tratava-se de um assistente 
de Milgram); b) um “aluno” (o ator contratado por Milgram); c) um participante 
voluntário, o “professor”. Apenas o comportamento deste último era efetivamente 
objeto de estudo.

A partir do momento em que todos estavam presentes, “professor” e 
“aluno” eram colocados lado a lado e os papeis eram “sorteados” (evidentemente 
ao participante sempre era sorteado o papel de “professor”). Feitas as introduções, 
o “pesquisador” explicava que ao “professor” seria dada uma lista de palavras 
associadas (céu azul, caixa grande, carro verde etc.) para ler em voz alta. Em seguida, o 
“professor” leria apenas uma das palavras e o “aluno” deveria se lembrar do adjetivo 
associado a ela na lista. Se o “aluno” não acertasse, o “professor” deveria pressionar 
um botão que causaria um choque no “aluno”. Os choques iniciavam em 15V e iam 
aumentando de intensidade conforme o “aluno” continuasse errando as respostas. 
O choque mais forte era de 450V e havia um aviso “Perigo: choque severo” (em 
realidade o “aluno” não recebia qualquer choque)7. 

Na versão original do experimento, a sala era dividida em dois compartimentos 
por uma parede. De um lado ficavam “professor” e “pesquisador”; do outro, o “aluno”. 
Assim, o “professor” não enxergava o “aluno”, mas podia ouvir seus gritos de dor e 
súplicas para que o experimento não prosseguisse ao receber os supostos choques. 
Quando o “professor” mostrava hesitação ou preocupação, o “pesquisador” possuía 
uma série escalonada de respostas padrão, começando com “Por favor, continue” e, 
nos casos de maior renitência, “Você não tem escolha, você deve continuar”. Apesar 
das respostas, o pesquisador deixava claro que o participante continuaria sendo pago 
mesmo se abandonasse o experimento e não havia qualquer coação física8.

4  De tão famoso, o experimento virou até filmes e séries hollywoodianas. Para quem interessar, um deles está disponível 
na plataforma Netflix com o nome, em português, de O Experimento de Milgram (2015).
5  MILGRAM, Stanley. Obedience to authority. London: Tavistock Publications, 1974, p. 15-16.
6  Ibid. p. 17 
7  Ibid. p. 17-23
8  Ibid.
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Figura 1 – Formatação original do experimento

Fonte: MILGRAM, Stanley. Obedience to Authority. London: Tavistock Publications, 1974, p. 94.

Os resultados do experimento contrariaram qualquer expectativa9. Mesmo 
diante do imperativo moral de não causar mal injustamente a terceiros, 65% dos 
participantes (“professores”) continuaram a aplicar os choques até o nível máximo de 
450 volts. Todos os participantes chegaram ao menos a 300 volts. Em outras palavras, 
apenas 1/3 dos participantes se recusou a colocar a vida de uma pessoa em risco em 
nome da obediência à autoridade e todos concordaram em, no mínimo, submetê-la 
a sofrimento físico.

A partir desses resultados e outras observações realizadas durante o experimento, 
Milgram conclui que nas circunstâncias adequadas, qualquer pessoa pode praticar 
atos de crueldade, independentemente de seus princípios morais ou personalidade10. 
Milgram, aliás, fez questão de destacar que diversos participantes manifestaram 
oposição moral, descontentamento e até mesmo desconforto físico extremo em 
continuar com a aplicação dos choques (situação que, por sinal, levou muitos a 
questionarem a ética do experimento em razão do stress ao qual foram submetidos 
os participantes). No entanto, ainda assim, quando instados a continuar e diante da 
confirmação de que toda a responsabilidade seria do pesquisador, continuaram a 
eletrocutar o “aluno”. Segundo Milgram, reconhecida a legitimidade da autoridade,  
as pessoas tendem a enxergar a realidade através da visão dessa autoridade, colocando-
se como mero instrumento dela e transferindo a ela a responsabilidade por toda e 
qualquer consequência dos seus atos, entrando, assim, em um “estado agentivo”.

Pois bem.
Não bastassem os resultados estarrecedores que ainda hoje inspiram pesquisadores 

a buscar explicação, em uma variante do experimento algo extremamente relevante 
aconteceu: ao invés de manter “professor” e “aluno” separados por uma parede,  
o nível de proximidade física, entre eles, foi sendo diminuído da seguinte forma11:

9  Milgram explica em seu livro que, de 39 psiquiatras, 31 estudantes universitários e 40 adultos de classe média que 
foram perguntados sobre os possíveis resultados do estudo, nenhum antecipou que eles mesmos chegariam ao nível 
máximo de choque. Eles também previram que “apenas uma minoria patológica, não excedente a um ou dois por 
cento, procederia até o fim da mesa de choques” (Ibid., p. 31).
10  Ibid. p. 42.
11  Ibid. p. 35.
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•	 Nível 01 – “aluno” e “professor” eram separados por uma parede e, ao progredir 
na escala de choques, o “aluno” protestava com socos na mesa ou na parede; 

•	 Nível 02 – “aluno” e “professor” continuavam separados por uma parede e, ao 
progredir na escala de choques, o “aluno” protestava com gritos de dor e súplicas;

•	 Nível 03 – “aluno” e “professor” passavam a dividir a mesma sala, mas, sem 
contato físico; 

•	 Nível 04 – “aluno” e “professor” dividiam a mesma sala, e, após a marca dos 150V, 
o “professor” precisava segurar o braço do “aluno” para administrar o choque, 
sendo-lhe garantido, no entanto, que ele não seria eletrocutado pessoalmente.

Nessa formatação do experimento, o percentual de participantes dispostos a 
chegar ao nível máximo de choque foi diminuindo gradualmente até chegar em 30% 
no Nível 04. No Nível 01, 65% dos participantes seguiram até o final. No Nível 02, 
62,5% e no Nível 03, 40%.

Figura 2 – Média de choques nos Experimentos 1, 2, 3 e 4

Fonte: MILGRAM, Stanley. Obedience to Authority. London: Tavistock Publications, 1974, p. 37.

Diante desses resultados, Milgram conclui que “o fato de estarmos fisicamente 
próximos ou afastados pode ter um poderoso efeito sobre os processos psicológicos 
que medeiam nosso comportamento em relação a terceiros”12 e, ao tentar explicar 
esses processos, teorizou sobre a existência dos seguintes fatores: 

a) Gatilhos de empatia (empathic cues) – quando “aluno” e “professor” não 
compartilham o mesmo espaço físico, o “professor” está ciente que suas ações 
causam sofrimento a outra pessoa, mas apenas no plano conceitual. Ao trazer o 
“aluno” para o mesmo espaço físico, a visualização da dor por meio de expressões 
faciais e corporais permite uma compreensão mais adequada da experiência do 
“aluno”, auxiliando na criação de um vínculo de empatia. “A diminuição da 

12  MILGRAM, Stanley. Obedience to Authority. London: Tavistock Publications, 1974. p. 41.
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obediência”, conclui Milgram, “poderia ser explicada pelo enriquecimento dos 
gatinhos de empatia nessas condições experimentais”13;

b) Negação e estreitamento do campo cognitivo (denial and narrowing of the 
cognitive field) – a manutenção do “aluno” em outra sala permite que o 
“professor” exclua sua existência da mente (put out of mind). Por outro lado, 
o compartilhamento do mesmo espaço físico impede que essa exclusão ocorra. 
Enquanto as reações audíveis são esporádicas, a inclusão do “aluno” no campo 
imediato de visão impede que o mecanismo de negação entre em ação. Em outras 
palavras, não há como negar a existência concreta e o sofrimento daquele que 
está ao seu lado. Como forma de demonstrar esse efeito, Milgram faz questão de 
apontar que um dos participantes da formatação original efetivamente afirmou 
que “é engraçado como você realmente começa a esquecer que tem uma pessoa 
ali, mesmo podendo ouvi-la. Por um bom tempo eu me concentrava apenas em 
apertar os botões e ler as palavras”14;

c) Campos recíprocos (reciprocal fields) – ao ser colocado lado a lado com o “aluno”, 
as ações do “professor” passam a ser objeto de escrutínio do próprio “aluno”, 
o que afeta a disposição em causar sofrimento a ele. Como aponta Milgram, 
“nas condições de proximidade, o ‘professor’ pode sentir que ele ficou mais 
saliente no campo de percepção da vítima e, consequentemente, se torna mais 
autoconsciente, envergonhado e inibido em sua punição do ‘aluno’”15; 

d) Experiência unificada do ato (experienced unity of act) – enquanto o “aluno” 
está em um lugar remoto é mais difícil para o “professor” perceber uma conexão 
entre suas ações e as consequências para o “aluno”. Ao dividir a mesma sala, a 
experiência do ato passa a ser unificada;

e) Formação de identidade de grupo (incipient group-formation) – a retirada do 
“aluno” da sala não apenas exclui a sua presença física como naturalmente 
aproxima as pessoas do “pesquisador” e do “professor”. Na forma remota, 
a parede entre o “aluno” e os outros participantes o priva de qualquer 
intimidade com os demais, “tornando-o um verdadeiro outsider, sozinho física e 
psicologicamente”16.

Por anos, os experimentos de Milgram foram repetidos, apesar de 
questionamento sobre a ética de seus métodos. Os estudos subsequentes 
apresentaram resultados semelhantes e, até a presente data, Milgram não foi 
completamente refutado.

13  Ibid. p. 39.
14  Ibid. p. 39.
15  Ibid. p. 40.
16  Ibid. p. 40.
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3. APLICAÇÃO DO LEGADO DE MILGRAM ÀS AUDIÊNCIAS POR 
VIDEOCONFERÊNCIA

Como dito, as audiências por videoconferência são um anseio da classe política 
que deseja “cortar gastos” com o transporte de presos17 e de alguns atores do sistema 
de justiça que desejam retirar dos halls dos Palácios de Justiça a presença desagradável 
de pessoas cuja liberdade está restringida por determinação do próprio sistema de justiça. 

A Pandemia de Covid-19 deu a esses agentes o pretexto ideal para avançar a 
pauta da audiência por videoconferência, agindo em nome da proteção de direitos dos 
acusados, ao mesmo tempo em que tolhe dos acusados seu direito de estar presente. 
A ironia é palpável.

Ocorre que, como demonstrado claramente pelos experimentos de Milgram, 
a separação física entre as pessoas diminui sobremaneira a formação de vínculos de 
empatia, facilitando que ações danosas ou injustas sejam praticadas.

Isso porque, como ensina Simon Baron-Cohen, quando nossa capacidade de 
empatia é desligada, passamos a agir no modo “eu” e, em tal estado, “nos relacionamos 
apenas a coisas ou a pessoas como se fossem coisas” 18. “É nesse ponto”, conclui o 
professor de Cambridge, “que você se torna capaz de desumanizar outras pessoas, 
de tornar outras pessoas em objetos, e esse caminho tem consequências trágicas”19.

No âmbito do sistema de justiça criminal, essas consequências trágicas podem 
ser reconhecidas, entre outras formas, no abandono das garantias processuais e 
redução do standard probatório contra o réu, ignorando-se suas contribuições para 
a reconstrução da narrativa. Quando se fala em audiência de custódia, além dessa 
perda de qualidade epistemológica, a adoção do formato virtual implicará o completo 
esvaziamento do ato, acarretando o retorno a um modelo superado, em clara violação 
à vedação do retrocesso, com abuso de medidas cautelares e leniência com a tortura.

Assim, a existência de mecanismos de fomentação de empatia é de suma 
importância. Nesse sentido, traduzindo as proposições de Milgram sobre distanciamento 
e descolamento emocional, pode-se teorizar que a presença física do acusado durante 
a audiência e no momento da decisão pode ter os seguintes fatores benéficos para o 
alcance dessa finalidade:

a) Gatilhos de empatia – ao ouvir o acusado pessoalmente e em sua presença física, o 
Juiz pode visualizar as suas reações ao ato, tais como desespero, choro, resignação, 
frustração etc. e, por meio da antecipação ou visualização dessas reações, criar 
um vínculo de empatia. Uma vez criado o vínculo, o acusado pode efetivamente 
ser visto como sujeito de direitos e não apenas como objeto de investigação. 
Assim, ao proferir a decisão ao final da audiência – de custódia ou de instrução 
– na presença física do acusado, o magistrado se empenharia mais na análise 

17  O fato de o grande custo do transporte dos presos decorrer diretamente de uma política de superencarceramento 
e do uso excessivo das prisões cautelares parece passar batido para esses agentes.
18  Entre as possíveis causas, Baron-Cohen aponta que a erosão da empatia pode ocorrer como resultado de crenças 
pessoais (tal como a crença de que uma pessoa não é digna de direitos humanos), como resultado de metas (como 
a defesa da pátria), como resultado do medo ou mesmo como resultado de obediência à autoridade (op. cit. p.12).
19  Ibid. p. 15.
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do caso posto, levando em consideração a narrativa fática trazida pelo acusado.  
Em suma, a criação do vínculo de empatia enfraquece a chance de categorização 
do acusado como inimigo da sociedade;

b) Negação e estreitamento do campo cognitivo – com a presença física do acusado 
na sala de audiência, sua existência e sofrimento saem do plano conceitual e 
entram no mundo concreto, impedindo ou ao menos diminuindo o descolamento 
emocional por parte do magistrado. Assim, a busca por elementos que efetivamente 
justifiquem a imposição de medidas cautelares e a deferência a um standard 
probatório elevado pode se tornar mais intensa e atenta a detalhes;

c) Campos recíprocos – a presença física do acusado durante a audiência e durante 
a prolação da sentença permite que a decisão e o juiz passem a ser objeto de 
escrutínio do próprio acusado, podendo afetar a disposição do juiz em aplicar 
medidas restritivas de liberdade potencialmente desnecessárias ou inadequadas 
e, novamente, constrangendo o juiz a demonstrar deferência a um standard 
probatório elevado;

d) Experiência unificada do ato – da mesma forma que a presença do acusado impede 
um descolamento emocional com base na distância física, ela também influenciará 
o magistrado por não haver distanciamento temporal entre a decisão e suas 
consequências. Como estão todos no mesmo ambiente, assim que proferida a 
decisão (e suas consequências) será vivenciada por todos os presentes e a própria 
antecipação das reações pode influenciar positivamente o juiz.

e) Formação de identidade de grupo20 – este último fator parece não ser aplicável 
quando a audiência como um todo for realizada por videoconferência, já que todos 
os atores do sistema estarão fisicamente distantes. No entanto, quando a audiência 
voltar a ser realizada nas salas de audiências dos fóruns e apenas o acusado não 
for trazido, realizando seu interrogatório por videoconferência, a formação de 
identidade de grupo entre os presentes terá forte impacto sobre a condução dos 
trabalhos. Além de o acusado não pertencer ao grupo por não compartilhar das 
mesmas características socioeconômicas21, a própria razão de sua participação no 

20  Simon Baron-Cohen ensina que a identidade social e as relações intergrupos são muito importantes na formação de 
vínculos de empatia. Segundo o autor, “como primatas sociais nós mostramos lealdade ao grupo como uma estratégia 
de sobrevivência, já que somos mais fracos sozinhos do que dentro da proteção do grupo. Isso pode ter o efeito de nos 
fazer priorizar os interesses do nosso grupo sobre os interesses de membros externos” (BARON-COHEN, Simon. Zero 
Degrees of empathy: a new theory of human cruelty and kindness. Reino Unido: Penguin Books, 2012. p. 118).
21  De acordo com os dados do INFOPEN, 90% dos presos não terminaram o ensino. Em realidade, 75% deles são anal-
fabetos ou não terminaram o ensino básico. Apenas 1% dos presos brasileiros possui estudo de nível superior (Infopen, 
2017). Todas as carreiras do sistema de justiça, exigem, por óbvio, ensino superior, muito estudo e dedicação para apro-
vação em concurso. Se, ao invés dos dados sobre educação – a partir dos quais também é possível inferir, ainda que por 
cima, posicionamento socioeconômico – analisarmos a dinâmica de identidade social com base em elementos raciais, 
a disparidade segue. Hoje, os afro-brasileiros têm uma taxa de encarceramento 1,6% maior que os brancos (Infopen, 
2017) e têm 20% mais chances de ficarem presos em prisão preventiva (IDDD, 2015). Infelizmente, números de parada 
e busca pessoal (o bom e velho “baculejo”) não estão disponíveis, mas não é desarrazoado supor que a polícia tenha 
um filtro de abordagem baseado em uma paleta de cores. Além disso, jovens negros também são as principais vítimas de 
assassinatos policiais, pois representaram 76,2% das mortes resultantes de intervenções policiais durante 2015 e 2016 
(FSP, 2017). Por outro lado, quando se trata de ocupar posições de poder dentro do Sistema de Justiça Criminal, negros 
e pardos estão muito atrás da elite branca. Segundo o Conselho Nacional de Justiça, 85,5% dos juízes brasileiros são 
brancos, 15,4% são negros ou pardos e apenas 0,1% são autodeclarados de origem indígena (CNJ, 2014).
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ato (suposto cometimento de um crime) o coloca como inimigo e ameaça a ser 
neutralizada. Assim, os laços de empatia entre julgador e acusador são reforçados 
pela ausência física do acusado, enquanto os laços de empatia entre os atores do 
sistema e o acusado são neutralizados22. Ademais, vale destacar que essa identidade 
de grupo, em especial entre Juízes e membros do Ministério Público, é claramente 
reforçada pela disposição cênica dos assentos das salas de audiência23 bem como 
pela infeliz percepção de que cabe ao Poder Judiciário promover políticas de 
segurança pública.

 
Por uma questão lógica, a aceitação da normalização da audiência por 

videoconferência ou, pior ainda, do interrogatório por videoconferência, implica a 
negação de todos esses fatores e aceitação das suas consequências como algo natural. 
O acusado passa a ser mais objeto de investigação do que sujeito de direitos.

Mais além, cabe lembrar que o giro punitivo e a crescente onda de populismo 
penal, que assolam o Brasil desde os anos 1990, possuem em seu cerne a percepção 
de que a opinião pública deve necessariamente ser traduzida em políticas públicas 
punitivas ou, no caso do judiciário, em prisões e decisões condenatórias. Essa percepção 
exerce uma pressão tremenda sobre magistrados e membros do Ministério Público 
que, infelizmente, muitas vezes enxergam nessa opinião pública a figura de uma 
autoridade legítima24. 

Assim, o compartilhamento do mesmo espaço físico, ainda que apenas pelo 
breve período de realização da audiência parece ser uma das últimas formas de se 
criar um mínimo de empatia entre atores do sistema de justiça e a pessoa acusada. 
Abrir mão dessa possibilidade não nos parece uma boa ideia.

22  Em belíssimo artigo publicado recentemente, Simone Schreiber destacou a importância da criação desse vínculo de 
empatia entre juízes e acusados, apontando exatamente que as dinâmicas de identidade de grupo efetivamente dificultam 
esse processo: “não basta examinar os documentos anexados aos processos e aplicar a lei. O juiz não pode perder de 
vista que está decidindo a vida de pessoas. Um bom exercício que todos os juízes deveriam fazer é se colocar no lugar 
do outro. A empatia, capacidade de sentir o que sentiria uma outra pessoa, caso estivesse na mesma situação que ela, é 
talvez a mais importante qualidade de um juiz. Contudo, pode parecer muito difícil ter empatia por uma pessoa totalmente 
diferente de você. Nós, juízes, somos brancos, integramos castas privilegiadas, frequentamos ótimas escolas, viemos de 
famílias estruturadas, não precisamos trabalhar quando éramos crianças, não experimentamos carências de toda ordem. 
Nossos réus são negros de periferia, de baixa escolaridade, vêm de camadas sociais mais baixas e vivenciaram realidades 
muito diferentes. Por isso existe a dificuldade, quase a impossibilidade, para boa parte da magistratura, de se estabelecer 
essa necessária conexão entre o juiz e aquele que está sendo julgado. O resultado são julgamentos morais que muitas 
vezes permeiam as decisões judiciais. Sentenças coalhadas de reprovações morais que deixam evidente a forma como o 
juiz se vê, um ser completamente distinto e superior àquele que está julgando” (SCHREIBER, Simone. Quem não gosta 
de gente não serve para ser juiz. Covid nas prisões, 21 jun. 2020. Disponível em: https://www.covidnasprisoes.com/
blog/quem-nao-gosta-de-gente-nao-serve-para-ser-juiz. Acesso em: 23. jun. 2020).
23  Cabe lembrar que a OAB ajuizou uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4768), visando imprimir interpretação 
conforme a Constituição ao art. 18, I, “a” da LC 75/93 (LOMPU) e ao art. 41, XI, da Lei n° 8.625/93 (LOMP). Em 
suma, sustenta-se que, à exceção dos casos em que o Ministério Público atua como custos legis, a designação de um 
assento especial simbolicamente localizado à direita do julgador viola os princípios da isonomia, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa. Assim, como no processo penal o Ministério Público atua como parte, 
deverá ter o mesmo tratamento das outras partes. A respeito, recomenda-se a leitura do recente artigo de Rubens 
Casara e André Nicolitti, O Supremo Tribunal Federal e a ADI 4768: onde deve sentar o promotor? Disponível em: 
https://www.conjur.com.br/2020-jun-25/nicolitt-casara-stf-adi-4768-onde-sentar-promotor. Acesso em: 30 jun. 2020.
24  Lembre-se que, em 02 de abril de 2019, ao comentar sobre a constitucionalidade da prisão após julgamento em 
segunda instância, o Ministro Luís Roberto Barroso, que outrora defendia arduamente que o Judiciário é um poder 
contramajoritário, afirmou com todas as letras que “se repetidamente o Supremo não consegue corresponder aos 
sentimentos da sociedade, vai viver problema de deslegitimação e uma crise institucional” (Consultor Jurídico. Barroso 
afirma que STF deve corresponder aos sentimentos da sociedade, 2 abr. 2019. Disponível em: https://www.
conjur.com.br/2019-abr-02/barroso-stf-responder-aos-sentimentos-sociedade.

https://www.covidnasprisoes.com/blog/quem-nao-gosta-de-gente-nao-serve-para-ser-juiz
https://www.covidnasprisoes.com/blog/quem-nao-gosta-de-gente-nao-serve-para-ser-juiz
https://www.conjur.com.br/2020-jun-25/nicolitt-casara-stf-adi-4768-onde-sentar-promotor
https://www.conjur.com.br/2019-abr-02/barroso-stf-responder-aos-sentimentos-sociedade
https://www.conjur.com.br/2019-abr-02/barroso-stf-responder-aos-sentimentos-sociedade


141

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

4. CONCLUSÃO

O presente ensaio parte, com Stanley Milgram, do pressuposto de que não é 
necessária uma pessoa mal-intencionada para que injustiças e arbitrariedades sejam 
praticadas. Ao contrário, reconhece-se que fatores situacionais e o impulso latente de 
obedecer ao que é percebido como autoridade legítima podem levar pessoas comuns 
à prática de atos de moralidade questionável. 

A exposição dos resultados e teorias de Milgram, em especial na formatação 
em que a distância física entre os participantes é gradualmente reduzida, demonstra, 
claramente, que o compartilhamento do mesmo espaço físico é um elemento de 
destaque na formação de vínculos de empatia e, consequentemente, um agente de 
diminuição de arbitrariedades.

Isso não significa, como destaca Thomas Mathiesen, que relações que contem 
com a proximidade das pessoas ou mesmo a coabitação não contenham repressão e 
violência25. Os altos níveis de violência doméstica demonstram claramente o contrário. 
Na esfera pública, contudo, em especial nas relações Estado-Cidadão, em que o ponto 
de partida são relações impessoais e burocratizadas, a proximidade física parece ser 
indispensável ao desenvolvimento de um mínimo de empatia.

Assim, o distanciamento físico e temporal dos efeitos da decisão e o descolamento 
ético-emocional proporcionado ou, no mínimo, agravado pela realização de audiências 
pelo meio virtual certamente facilitarão que os atores do sistema penal – e nisso eu 
incluo a própria Defesa – tratem de forma ainda mais abstrata a pessoa do acusado.

Como consequência, um juiz que não cultiva o mínimo de empatia em relação 
ao acusado terá dificuldades em dar credibilidade à sua versão dos fatos, não verá 
prejuízos em ignorar “formalidades” (alguns chegam ao ponto de reconhecer 
verdadeiros empecilhos nas formas processuais) e privilegiará, de forma acrítica, 
um direito genérico e abstrato à segurança pública daqueles que entende como 
“cidadãos de bem” sobre os direitos individuais de um acusado em concreto.  
Em suma, o acusado é “coisificado” e volta a ser objeto de investigação ao invés de 
sujeito de direitos.

Infelizmente, é difícil acreditar que a transposição dos atos processuais para 
uma realidade digital seja evitável. E não creio que a prática se limitará aos tempos de 
pandemia. Cabe a nós buscar meios de criar ou reforçar vínculos de empatia entre o 
Julgador e o Acusado para, no mínimo, afastar a percepção de que este é um objeto, 
ou pior, um inimigo que precisa ser aniquilado.
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Resumo: Com o surgimento da Covid-19 tornou-se necessário, para reduzir o risco 
de contágio da doença entre os agentes do sistema de justiça e dos jurisdicionados 
em geral, promover a suspensão dos atos judiciais presenciais, dentre os quais, as 
Sessões Plenárias de julgamento pelo Júri. Com a indefinição quanto à solução da 
gravíssima crise sanitária, o Conselho Nacional de Justiça passou a discutir uma minuta 
de Resolução que tem por escopo autorizar os Tribunais de Justiça e os Tribunais 
Regionais Federais a realizar júris remotos com o auxílio da informática. Enquanto uma 
entidade de magistrados se pronunciou favoravelmente à proposta, todas as demais 
instituições que atuam na administração da justiça se opuseram de forma veemente, 
na medida em que, segundo elas, a inovação provocaria uma série de violações a 
direitos fundamentais. Neste cenário, o artigo se dedica a investigar alguns elementos 
que tornam impossível a sua realização sem prejudicar o sigilo dos julgamentos,  
a legitimidade da prova testemunhal e o exercício da plena defesa. 

Palavras-chave: Júri virtual. Proposta. Direitos fundamentais. 

Abstract: With the emergence of Covid-19, it became necessary, to reduce the risk 
of contagion of the disease among the agents of the justice system and those in 
jurisdiction in general, to promote the suspension of face-to-face judicial acts, among 
which, Plenary Trial Sessions by the Jury. With the uncertainty as to the solution of 
the very serious health crisis, the National Council of Justice started to discuss a draft 
Resolution that aims to authorize the Courts of Justice and the Federal Regional Courts 
to hold remote juries with the help of information technology. While a magistrate 
entity favorably pronounced the proposal, all the other institutions that operate in the 
administration of justice vehemently opposed it, as, according to them, innovation 
would cause a series of violations of fundamental rights. In this scenario, the article is 
dedicated to investigating some elements that make it impossible to carry out without 
jeopardizing the confidentiality of trials, the legitimacy of testimonial evidence and 
the exercise of full defense.

Keywords: Virtual jury. Proposal. Fundamental rights.
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1. A JUSTIFICATIVA DO TEMA QUE SERÁ ENFRENTADO

O ano de 2020, certamente, ficará marcado na história da humanidade pela 
pandemia da Covid-19. O novo coronavírus despertou em cada um de nós os piores 
temores. Inicialmente, surgiu a preocupação com a saúde, especialmente daqueles 
que foram incluídos nos grupos de especial vulnerabilidade aos efeitos do vírus 
no organismo. Depois, o receio com os efeitos econômicos das medidas a serem 
adotadas, indispensáveis para poupar o maior número possível de vidas. 

O “novo normal”, termo incessantemente reproduzido pelos meios de 
comunicação, atingiu em cheio as instituições do sistema de justiça, isso porque, todas 
– sem exceção – dependem, diretamente, do contato próximo com um volumoso 
número de pessoas. Operadores do Direito e jurisdicionados convivem em corredores 
superlotados dos diversos fóruns e das instalações da Defensoria Pública e, até a 
chegada do novo coronavírus, ninguém cogitava que fosse possível ver a jurisdição 
prestada adequadamente sem um contato interpessoal bem estreito. 

Ocorre que a essencialidade das funções das instituições do sistema de justiça 
obrigou uma reconfiguração de tudo aquilo que sempre se fez, na medida em que 
as audiências e as sessões de julgamento, além do acesso do público às instalações 
judiciárias, foram suspensas para reduzir o iminente risco de contágio em massa. 
Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº 313, de 19 
de março de 2020, determinou a suspensão dos prazos processuais e de todos os atos 
jurisdicionais presenciais. 

Por conta disso, desde então, não se registra a realização de audiências, inclusive 
as sessões de julgamento pelo Tribunal do Júri, um ato que, por sua simbologia, reúne 
um grande número de atores (ao menos um defensor, um acusado, um juiz, um 
promotor, um oficial de justiça, um secretário, um policial militar e sete jurados, logo, 
14 pessoas).

Em 28 de maio de 2020, o Conselho Nacional de Justiça, ao acolher um Pedido 
de Providências1 de autoria da Federação das Entidades Sindicais dos Oficiais de Justiça 
do Brasil, decidiu pela suspensão das sessões do Tribunal do Júri, sob o argumento 
da necessidade de preservação da saúde de todos os envolvidos no julgamento em 
relação ao contágio pelo novo coronavírus.

Pouco menos de um mês após essa manifestação do Conselho Nacional de 
Justiça, o Conselheiro Mário Guerreiro apresentou uma proposta de Resolução 
que pretendia permitir que os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais 
adotassem o sistema de videoconferência na realização das sessões de julgamento do 
Tribunal do Júri. 

1  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. REALIZAÇÃO DE SESSÕES 
PRESENCIAIS DO TRIBUNAL DO JÚRI DURANTE O PERÍODO DE PANDEMIA. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES CNJ 
313/2020, 314/2020 e 318/2020. PROCEDÊNCIA. 1. A realização de sessão presencial do Tribunal do Júri envolve 
considerável número de profissionais, tais como magistrados, promotores, defensores públicos, advogados, servidores, 
policiais penais, profissionais ligados à segurança do fórum e das penitenciárias/local de custódia e, principalmente, de 
cidadãos (25 jurados para a formação do Conselho de Sentença, nos termos do art. 447 e ss do Código de Processo 
Penal). 2. As Resoluções CNJ 313/2020, 314/2020 e 318/2020 não permitem a realização de quaisquer sessões 
presenciais, incluindo-se aí as do Tribunal do Júri. Da leitura conjunta dessas normas, denota-se que não há espaço 
para que os tribunais realizem, ainda que excepcionalmente, sessões públicas em modo presencial. 3. Pedido julgado 
procedente (CNJ – Processo nº 0003407-43.2020.2.00.0000 – Pedido de Providências – Relator Conselheiro André 
Godinho – Julgado em 28 de maio de 2020).
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Tão logo anunciada, a proposta de “júri virtual” gerou um movimento 
harmônico de críticas vindas dos mais diversos setores da comunidade jurídica, mas, 
com especial foco, na academia e nos operadores da defesa criminal. 

Em 7 de julho de 2020, uma nota subscrita pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros (AMB), que manifestou apoio à proposta de realização de júris virtuais, 
converteu-se no “sopro criativo” para a elaboração deste artigo, pois é inegável que, 
no âmbito do Poder Judiciário, tornou-se simpática a ideia de que as sessões plenárias 
de julgamento fossem realizadas com o auxílio de recursos remotos. 

O presente artigo, nas próximas linhas, busca demonstrar que, diante de 
obstáculos de naturezas diversas, impõe-se reconhecer, mesmo cônscio da situação 
excepcional enfrentada pela humanidade, em virtude da pandemia da Covid-19, que 
a realização de um “júri virtual” se presta a atender os “anseios estatísticos”, à custa 
do sacrifício de direitos constitucionalmente assegurados aos acusados. 

2. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROPOSTA AO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA

O passo inicial para que se possa refletir quanto à possibilidade de realização 
de sessões plenárias do Tribunal do Júri de forma virtual é a abordagem da proposta 
do Conselho Nacional de Justiça, que, na realidade, foi o que desencadeou o debate 
a respeito do tema, bem como o teor do voto do Conselheiro Mário Guerreiro, relator 
do procedimento. 

Embora a realização do júri virtual tenha criado uma nítida e inconveniente 
polarização entre alguns dos atores da comunidade jurídica – em que se colocaram 
explicitamente contrários à medida o Colégio Nacional dos Defensores Públicos 
Gerais (CONDEGE), o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e a 
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (CONAMP), enquanto, por seu 
turno, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) posicionou-se favoravelmente 
à realização de um júri por meio eletrônico –, o presente artigo pretende, de forma 
científica e despido de quaisquer pré-concepções, abordar a proposta do Conselho 
Nacional de Justiça.

Para que se compreenda o espírito da proposta, é valioso analisar o voto do 
Conselheiro relator e os consideranda inseridos na minuta, isso porque, como nos 
ensina Vicente Ráo, no trabalho hermenêutico “é da mais alta valia a investigação 
histórica para esclarecer, com o conteúdo da norma, os seus fins práticos e sociais e, 
consequentemente, o seu sentido jurídico; [...] excelentes subsídios proporcionam, 
por sua vez, as declarações de motivos”2.

Em seu voto, o Conselheiro inicia a exposição com a afirmação de que, diante 
das vicissitudes da pandemia da Covid-19, incumbe ao Conselho Nacional de Justiça 
harmonizar a continuidade da regular prestação jurisdicional e a preservação da saúde 
de todos os agentes do sistema de justiça, bem como dos próprios jurisdicionados. 

Segue, ingressando na questão afeta ao Tribunal do Júri, e pontua que:

2  RÁO, Vicente. O direito e a vida dos direitos. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 523. 
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o prolongado contexto da pandemia e o considerável quantitativo de réus presos 
que aguardam o julgamento de crimes dolosos contra a vida tem revelado que 
a mera espera pelo fim do isolamento social para a realização dessas sessões de 
julgamento não se mostra consentânea com os comandos constitucionais.

Não se observa, na manifestação em que opina pela aprovação da minuta, quais 
seriam esses valores constitucionais que o júri virtual resguarda, contudo, ao longo 
dos consideranda consta, de forma clara, quais seriam os vetores mais prestigiados 
com a adoção desta providência: o direito à prestação jurisdicional tempestiva, com 
assento no artigo 5º, inciso LXXVII, da Constituição Federal de 1988. Nenhum outro!

A proposta, na realidade, deixa transparecer que ela não externa qualquer 
preocupação com os variegados direitos fundamentais assegurados a todos aqueles 
que se veem processados criminalmente em nosso país. O único compromisso da 
minuta é com as questões estatísticas e com a tentativa de evitar que um grande 
número de plenários acabe acumulado por conta das necessidades de distanciamento 
social, típicas do combate à pandemia da Covid-19. 

É de se lamentar que – mais uma vez – a comunidade jurídica tenha perdido 
uma preciosa oportunidade de enfrentar, com a seriedade que merece, a questão da 
banalização da prisão cautelar e a sua imposição, como regra, durante o processo 
que tem como pano de fundo um crime doloso contra a vida. Se isso acontecesse, 
naturalmente, a realização de um júri virtual teria ficado em segundo plano. 

Alguns pontos da minuta merecem um olhar mais atento, quais sejam: 
O artigo 4º, parágrafo 1º, da minuta de Resolução inaugura um rito diferenciado 

para a realização do sorteio dos jurados que integrarão o Conselho de Sentença:

Art. 4º. Na data designada, a sessão de julgamento do Tribunal do Júri poderá se 
iniciar virtualmente, pelo sistema de videoconferência, com o acompanhamento 
virtual do Juiz, do representante do Ministério Público, da Defesa técnica e do réu, 
momento em que será realizado o sorteio dos 7 jurados que comporão o conselho 
de sentença. 
§1º. Caso o Juiz Presidente opte pelo procedimento previsto no caput, após o 
sorteio, o ato deve ser suspenso, para que o magistrado, os jurados sorteados, o 
secretário de audiência e os oficiais de justiça, no mesmo dia, se façam presentes à 
sala de sessões plenárias do Tribunal do Júri.

De acordo com o que pretende a minuta, o sorteio dos jurados será fracionado 
em dois momentos: no primeiro, em ambiente virtual, o corpo de jurados se reunirá 
com o Juiz-Presidente, com o Promotor de Justiça e com o Defensor do acusado, para 
que sejam sorteados os sete que comporão, naquela sessão, o Conselho de Sentença; 
no segundo, uma vez formado o corpo de julgadores, o Juiz-Presidente suspenderá o 
ato para que eles possam se reunir presencialmente na instalação do fórum.

Também chama a atenção o artigo 12 da minuta de Resolução, cujo objeto 
é a forma como os depoimentos das testemunhas serão colhidos no júri virtual.  
Assim dispõe:

Art. 12. As vítimas e as testemunhas poderão ser ouvidas por sistema de 
videoconferência, no momento próprio da sessão plenária de julgamento. 
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§1º. No mandado de intimação para a sessão de julgamento, deverá constar a 
possibilidade de realização da sua oitiva por videoconferência. 
§2º. No momento da intimação, o oficial de justiça deverá certificar o número 
do telefone celular do intimando, bem como sobre se ele possui conexão de 
internet e smartphone, ou outro aparelho eletrônico que permita a sua oitiva por 
videoconferência. 
§3º. Se presentes as condições para o intimando ser ouvido por videoconferência, 
o Oficial de Justiça deverá intimá-lo a estar disponível no dia e horário da sessão 
de julgamento, sob pena de condução coercitiva presencial para o próprio ato da 
audiência. 
§4º. Caso o Oficial de Justiça verifique que não há condições de o intimando ser 
ouvido por videoconferência, deverá intimá-lo para comparecer presencialmente à 
sessão de julgamento. 
§5º. Antes da oitiva, as vítimas e as testemunhas deverão ser identificadas por meio 
da exibição de documento de identificação pessoal com foto.

As testemunhas serão ouvidas, remotamente, a partir do seu dispositivo de 
telefonia móvel que permita o uso do aplicativo de reuniões virtuais, com certidão 
lavrada dando conta do número do aparelho utilizado para prestar o depoimento 
e identificando-se o depoente a partir da exibição do documento de identidade à 
câmera do aparelho. 

Por fim, também causa uma sensação de mal-estar o artigo 11, parágrafos  
1º e 2º da minuta de Resolução, dessa vez quando confere tratamento ao interrogatório 
do acusado, que, como se sabe, tem a natureza de um ato de defesa e, por tal razão, 
em um ordenamento jurídico marcado pela plenitude de defesa, assume inegável 
destaque. 

Reza a minuta:

Art. 11. Durante a sessão de julgamento, a Defesa técnica terá livre acesso ao réu 
solto, podendo, a qualquer momento, entrar em contato com ele. 
§1º. No caso de réu preso, ele deverá acompanhar o seu julgamento pelo sistema de 
videoconferência, em sala própria no estabelecimento prisional onde se encontrar. 
§2º. Na hipótese do § 1º, a Defesa deverá ter acesso ao réu preso por telefone ou 
outro meio de comunicação durante todo o julgamento, podendo comunicar-se 
com ele sempre que entender necessário.

Na sessão virtual, o acusado que esteja sob a custódia do Estado permanecerá, 
durante todo o julgamento, em uma sala própria na unidade prisional em que esteja 
acautelado e, a partir dali, acompanhará os atos da instrução, a sustentação oral da 
acusação e da defesa e, o principal, prestará ao juiz da causa o seu interrogatório, 
dando a sua versão dos fatos. O contato com o responsável pela sua defesa, neste 
caso, se dará a partir de um telefone próprio.

Estes serão os objetos centrais do presente artigo, ou seja, refletir sobre como 
tais previsões têm o condão de violar alguns direitos fundamentais do acusado e a 
própria conformação constitucional do Tribunal do Júri, supostamente para que se 
equalizem as pautas de julgamento das Varas Criminais que possuem competência 
para processar e julgar originariamente os crimes dolosos contra a vida. 

O certo é que, como se disse, toda essa celeuma que se instalou na comunidade 
jurídica poderia ter sido solucionada a partir de outros meios, sem qualquer debate 
acerca do sacrifício de direitos fundamentais de índole processual daqueles que 
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se encontram na delicada condição de acusados da prática de um crime capital, 
bastando, para tanto, aplicar o artigo 316, parágrafo único, do Código de Processo 
Penal, trazido com a recente Lei nº 13.964/2019, apelidada de “Pacote Anticrime”. 

Sempre que forem transcorridos 90 dias, de ofício ou mediante a provocação 
das partes, o Juiz de Direito que preside o processo deve avaliar a prisão preventiva 
imposta ao acusado para aferir se ainda há pertinência na supressão absoluta do 
direito ambulatorial do acusado, que, até que ocorra o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória, é considerado como inocente para todos os fins, inclusive sob a 
perspectiva do seu prolongamento por um prazo razoável. 

A solução, infelizmente, não foi essa e, por tal razão, pretende o presente artigo 
trazer alguns pontos de reflexão para que se possa ao final, de forma pragmática, 
dizer se a realização de um júri virtual é viável ou não. 

3. PRIMEIRA REFLEXÃO: COMO PRESERVAR A INCOMUNICABILIDADE DOS 
JURADOS?

A primeira questão digna de reflexão quanto à possibilidade de realização de 
sessões plenárias do júri a partir de um método virtual é aquela referente à necessidade 
de se preservar, desde o sorteio até a conclusão da votação, a incomunicabilidade dos 
jurados que integram o Conselho de Sentença, tal qual determina, de forma expressa, 
o artigo 466, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal. 

É impossível tratar a incomunicabilidade dos jurados sem falar, ainda que de 
forma breve, de um dos princípios estruturantes do Tribunal do Júri mencionado pelo 
Legislador Constituinte, a saber, o sigilo das votações, com sede no artigo 5º, inciso 
XXXVIII, alínea b, da Constituição Federal de 1988. 

Diferentemente do que se colhe, por exemplo, na experiência norte-americana, 
em que os jurados, reunidos em uma sala secreta e sem a participação de qualquer 
outra pessoa, deliberam com liberdade sobre a decisão que será por eles tomada, 
no Brasil é expressamente vedado aos jurados que emitam, até que seja cessada 
a incomunicabilidade, qualquer juízo valorativo acerca do processo em julgamento, 
inclusive sob pena de dissolução do Conselho de Sentença. 

Em artigo que aborda as distinções entre o procedimento do júri no Brasil e  
nos Estados Unidos, Rodrigo Faucz Pereira e Silva menciona, justamente, a questão 
da incomunicabilidade, que, naquele país, não foi adotada como em nosso 
ordenamento jurídico:

Ao passo que nos EUA os doze jurados devem, via de regra, decidir de maneira 
unânime, no Brasil a decisão é tomada por maioria simples.
Isto é, nos EUA, um acusado por homicídio somente pode ser condenado se os doze 
jurados decidirem pela sua condenação. Claro que aqui temos que fazer a ressalva 
de que os jurados se reúnem para deliberação, discutindo as provas e argumentos 
apresentados, devendo chegar a um consenso.
No Brasil, não há reunião entre os jurados, sendo que a decisão se dá por intermédio 
de uma votação. Assim, o juiz presidente formula quesitos que abordam a 
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materialidade, a autoria, bem como as teses acusatórias e defensivas, e os jurados 
respondem a estas perguntas de forma individual e sigilosa3.

O modelo adotado no Brasil, por escolha da Constituição Federal de 1988, 
estabelece que os jurados votem de forma sigilosa. A partir de um juízo restrito 
à sua esfera íntima, cada um dos jurados vota, sopesando os argumentos que 
foram levantados pela defesa e pela acusação durante as suas falas, em cotejo 
com as provas que eventualmente tenham sido produzidas na etapa instrutória 
em plenário, razão pela qual a decisão de cada um dos jurados, que irá formar a 
maioria, não é conhecida pelos demais, tampouco os motivos que o levaram ao 
convencimento em determinado sentido.

A questão da incomunicabilidade dos jurados é um valor caro ao procedimento 
típico dos crimes dolosos contra a vida, justamente para evitar que a participação 
direta da sociedade na prestação da atividade jurisdicional se consubstancie em um 
lócus de decisões injustas, absolutamente despidas de conexão com as provas e o 
fato em análise. Evitam-se decisões desconectadas da realidade, pela garantia de 
que o voto do jurado não será compulsoriamente revelado a quem quer que seja. 

Encontra-se, na academia, a explicação de que o sigilo das votações tem 
como escopo resguardar a liberdade dos jurados para que possam votar de acordo 
com as suas consciências. Seria um instrumento para garantir a independência dos 
jurados na difícil tarefa de julgar.

É bom que se diga: o sigilo das votações resguarda o jurado não apenas 
em relação ao receio de represálias pela solução absolutória ou condenatória por 
parte do acusado, da vítima ou dos familiares de ambos, mas, também, da censura 
que poderia partir de algum dos agentes públicos envolvidos no julgamento – 
especialmente, o Juiz-Presidente – em virtude da sua decisão. A proteção que o 
sigilo das votações garante ao jurado se destina tanto a um “temor de fato”, assim 
considerado o receio de sofrer algum mal injusto por conta do exercício de sua 
função, quanto a um “temor reverencial”, consubstanciado no respeito e no desejo 
de aprovação por parte dos agentes envolvidos no processo com a solução que foi 
por ele adotada. 

Sobre a justificativa para a opção constitucional por um sistema secreto de 
votações, assim se pronuncia Adriano Marrey4:

O sigilo das votações é imperativo, e constitui requisito essencial do Júri previsto na 
CF/88, art. 5º, XXXVIII, b.
A forma sigilosa, ou secreta, da votação decorre da necessidade de resguardar-se 
a independência dos Jurados – juízes leigos, destituídos de garantias, ao contrário 
dos juízes togados – no ato crucial do julgamento, que é a deposição dos votos, em 
sentido positivo ou negativo, dela resultando a sorte do veredicto e o destino dos 
acusados. [...]
Devem, em consequência, os Jurados ver-se cercados das mais sérias precauções, 
a fim de que decidam com independência e imparcialidade, livres de quaisquer 

3  SILVA, Rodrigo Faucz Pereira e. Tribunal do Júri brasileiro não é aquele que vemos nos filmes. Migalhas, 2014. 
Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/200862/tribunal-do-juri-brasileiro-nao-e-aquele-que-vemos-
nos-filmes. Acesso em: 20 jul. 2020. 
4  FRANCO, Alberto Silva; MARREY, Adriano; STOCCO, Rui. Teoria e Prática do Júri. 7. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2000. p. 409-410.

https://www.migalhas.com.br/depeso/200862/tribunal-do-juri-brasileiro-nao-e-aquele-que-vemos-nos-filmes
https://www.migalhas.com.br/depeso/200862/tribunal-do-juri-brasileiro-nao-e-aquele-que-vemos-nos-filmes
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pressões, da ameaça de violência física, resultante de coação, ou violência moral, 
que se traduz, muitas vezes – numa e noutra hipótese –, pela presença ostensiva e 
ameaçadora dos parentes da vítima ou amigos do réu. 
Daí ser-lhes garantida a possibilidade de votar em recinto especial, na sala secreta, 
sem a presença do público, somente sob a direção do Juiz-Presidente e a fiscalização 
indireta do representante do Ministério Público e da defesa.

O cuidado com o sigilo das votações é tamanho que se pode encontrar, sem 
muita dificuldade, uma série de reflexos desta opção ao longo do nosso Código de 
Processo Penal, como por exemplo:

a) O artigo 485 do Código de Processo Penal estabelece que, uma vez encerrados 
os debates em plenário e não restando qualquer dúvida a ser esclarecida aos 
jurados, passa-se à votação dos quesitos em séries em uma sala especial, 
conhecida como “sala secreta”;

b) O mesmo dispositivo acima mencionado ainda restringe aqueles que 
participarão do ato solene de votação pelos jurados na “sala secreta”, 
justamente para evitar que sejam alvo de qualquer postura que os possa 
intimidar, razão pela qual apenas o Juiz-Presidente, a defesa técnica, a 
acusação, o escrivão e o oficial de justiça poderão presenciar o depósito dos 
votos. É de se notar, neste ponto, que o acusado não permanece durante a 
votação, em que pese, como é cediço, ele tenha o direito de exercer a sua 
autodefesa em todos os atos processuais; 

c) O artigo 487 do Código de Processo Penal exige, de forma expressa, que o 
oficial de justiça recolha os votos dos jurados em duas urnas diferentes, de 
maneira a que não se tenha conhecimento do teor do voto que foi depositado 
por cada jurado naquela destinada à apuração do resultado do julgamento; 

d) O artigo 485, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal veda qualquer 
manifestação das partes durante o escrutínio para evitar que possam 
influenciar o ânimo dos jurados no momento em que decidem os quesitos 
apresentados.

É neste cenário – para atender a um mandamento constitucional com natureza 
de direito fundamental, diga-se – que surge a questão da incomunicabilidade dos 
jurados, de maneira que a eles é vedado, durante todo o transcurso do julgamento, 
manifestar-se acerca do conteúdo do processo. 

A partir do momento em que o jurado tem o seu nome sorteado pelo Juiz-
Presidente e tanto a acusação quanto a defesa não apresentam qualquer oposição 
a que ele integre o Conselho de Sentença, por conta do sigilo das votações,  
é indispensável que ele permaneça incomunicável com quem quer que seja.  
É muito comum, logo após o sorteio e acolhimento do jurado, que a ele seja dada 
a possibilidade de telefonar para seus familiares e alertar que, nas próximas horas, 
ficará fora de alcance para contato por conta do julgamento, e, então, entregue 
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o seu dispositivo de telefonia móvel para o oficial de justiça, que o acondicionará, 
desligado, em um invólucro seguro até que esteja cessada a incomunicabilidade. 

É a incomunicabilidade que irá garantir que o jurado vote, tão somente, 
pautado pelo que diz a sua consciência, sem qualquer influência de um agente 
externo, seja para afligi-lo com a promessa de algum mal a depender do conteúdo 
do seu voto, seja para contaminá-lo com uma avaliação sobre a prova dos autos ou 
como seria a acusação melhor decidida. O voto do jurado é um caminho que ele 
deve percorrer sozinho. 

É justamente em virtude da incomunicabilidade que se dá um dos maiores 
inconvenientes no ofício de um jurado: a impossibilidade de que a sessão seja 
concluída no mesmo dia em que se iniciou, durando, em alguns casos, a semana 
útil inteira. Trata-se de fato corriqueiro, naqueles julgamentos mais complexos, tais 
como os que possuem um grande número de acusados, que demandam a oitiva 
de testemunhas cujas narrativas são de tal forma detalhadas que se arrastem por 
horas a fio ou que rendam ensejo à leitura de um número expressivo de peças 
dos autos. Em tais casos, a incomunicabilidade impede que o jurado regresse a 
sua casa, sequer para o repouso, ficando em recinto próprio no fórum onde possa 
descansar e realizar o seu asseio pessoal. 

É o que relatam Rogério Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinho:

É por isso mesmo que, em nosso sistema, não se admite que, uma vez suspenso o 
julgamento (dado ao adiantado da hora, por exemplo), possa o jurado tornar à sua 
casa. Ao contrário, em homenagem à incomunicabilidade, deve permanecer no prédio 
do Fórum, dormindo em local apropriado, fazendo suas refeições e atendendo suas 
necessidades ali mesmo, em situações que, não raras vezes, acarretam transtorno 
e desconforto. Mas, de qualquer sorte, são contratempos decorrentes do sistema 
de Júri adotado em nosso país e que impõe a incomunicabilidade entre os jurados5.

Convém ressaltar, todavia, que a incomunicabilidade imposta ao jurado é 
restrita ao processo em questão e como ele irá votar. Em tese, nada impede que ele 
trave um diálogo sobre qualquer outro assunto com outro julgador que compõe 
o Conselho de Sentença, contudo, para espantar qualquer dúvida é que se opta – 
acertadamente, no meu ponto de vista – que a eles não seja dado dialogar durante 
a sessão, de forma que não seja suscitado um vício que, por violar disposição 
constitucional, teria natureza absoluta. 

Em outras palavras, como bem destacou o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, 
em precedente que trata sobre a matéria, a incomunicabilidade dos jurados não 
pode ser confundida com isolamento, de maneira que, desde que ele não se 
pronuncie ou receba qualquer influência de terceiros a respeito do processo a ser 
julgado, não haverá qualquer vício na sessão. É importante transcrever a ementa 
do julgado:

Recurso Especial - Jurado - Incomunicabilidade - A incomunicabilidade não é 
isolamento do jurado. Vedado comentar o fato em julgamento. Simples telefonema, 

5  CUNHA, Rogério Sanches; PINTO, Ronaldo Batista. Tribunal do Júri: Procedimento especial comentado por 
artigos. 4. ed. Salvador: JusPodivm, 2018. p. 221. 
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por si só, não é vedado, notadamente quando dado antes dos debates. Além disso, 
só acarreta nulidade demonstrado o prejuízo6.

Dúvidas não há, diante de tudo o que foi dito, quanto à importância de se 
assegurar a incomunicabilidade dos jurados, de maneira a permitir o julgamento 
dos quesitos de maneira sigilosa. É aqui que se coloca a indagação: como assegurar 
a regra da incomunicabilidade e, por conseguinte, a própria base constitucional do 
Tribunal do Júri, à vista do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º, do texto da minuta 
de Resolução que será votada pelo Conselho Nacional de Justiça?

De acordo com a minuta de Resolução, caberá ao Juiz-Presidente abrir a 
sessão virtual do Júri, acompanhado do representante do Ministério Público, da 
defesa técnica e do réu, ocasião em que, dentre os integrantes do corpo de jurados, 
serão escolhidos os sete que irão compor o Conselho de Sentença no julgamento 
do processo. 

Os jurados permanecerão remotamente, provavelmente em suas casas, 
durante o processo de escolha do Conselho de Sentença. 

Uma vez formado o Conselho de Sentença, cabe ao Juiz-Presidente determinar 
a suspensão da sessão, com o objetivo de que os jurados sorteados e aceitos pelas 
partes compareçam às instalações do Fórum para ser dado início à instrução. 

De forma resumida: o jurado é escolhido de maneira remota – em sua casa, 
ambiente de trabalho ou qualquer outro lugar onde ele consiga acessar a internet 
– e, após, dirige-se ao Fórum, onde deverá ocupar a sua cadeira para o julgamento 
do processo. 

A questão que parece ter sido olvidada pela minuta de Resolução é que 
o dever de incomunicabilidade dos jurados se inicia logo após o seu sorteio e 
aceitação pelas partes e perdurará enquanto não for votado o último quesito da 
última série que lhe será apresentada na sala secreta. É o que estabelece o artigo 
466, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal:

Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sentença, o juiz presidente 
esclarecerá sobre os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades constantes 
dos arts. 448 e 449 deste Código. 
§ 1o O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, não 
poderão comunicar-se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o 
processo, sob pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do § 2o do art. 436 
deste Código.

A lei dos ritos é muito clara quando estabelece que, a partir do momento em que 
o jurado é escolhido, deverá permanecer incomunicável. É muito natural, diga-se, que 
a lei tenha estabelecido este momento inicial para o dever de incomunicabilidade, haja 
vista que é justamente quando se sabe que aquele determinado jurado que compõe 
o corpo, naquele processo, terá a incumbência de julgar o destino do acusado. Antes 
é pouco provável que o jurado sofra qualquer influência externa, afinal ainda não se 
sabe quem serão os sorteados para compor o Conselho de Sentença, mas, a partir 

6  STJ - REsp 1.052/RS, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 16/04/1991, DJ 
06/05/1991, p. 5673.
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do instante em que o seu nome é conhecido, naturalmente fica sujeito às influências 
externas para julgar no sentido da absolvição ou da condenação. 

Na forma como a questão foi tratada pela minuta, é absolutamente impossível 
dizer que o jurado tenha permanecido incomunicável desde o momento em que foi 
sorteado até a sua chegada ao edifício do Fórum para a realização do julgamento. 
Isso porque nada impede que ele tenha recebido um telefonema, ou que ele mesmo 
tenha contatado alguém para falar sobre o processo, ou, ainda, que tenha sido 
abordado, ao menos, em sua chegada ao prédio da Justiça. 

Não seria demasiado dizer, inclusive, que a regra do artigo 466, parágrafo 2º, 
do Código de Processo Penal teria se tornado letra morta no júri virtual, já que não 
é crível que um oficial de justiça certifique a incomunicabilidade de cada um dos 
jurados se a ele não foi dado saber o que aconteceu desde o sorteio até o momento 
de ingresso nas instalações do Júri. Seria, no mínimo, uma irresponsabilidade. 

Dessa maneira, refletindo sobre o sigilo das votações e a incomunicabilidade 
dos jurados, diante da absoluta impossibilidade de se assegurar que, após o sorteio 
e enquanto estejam se deslocando para a sede do Fórum, eles não tenham sofrido 
qualquer interferência externa para julgar ou que não tenham espontaneamente 
buscado o contato de terceiros, revela-se inviável a realização do júri virtual.

4. SEGUNDA REFLEXÃO: COMO PRESERVAR AS FORMALIDADES DO 
DEPOIMENTO TESTEMUNHAL?

Além do intransponível óbice à realização do júri virtual por conta da 
impossibilidade de assegurar a incomunicabilidade, há, ainda, uma outra questão 
que precisa ser objeto de serena reflexão, dessa vez com relação ao depoimento das 
testemunhas em plenário, suas formalidades e características essenciais. 

Como é cediço, a instrução jurisdicionalizada nos processos dos crimes dolosos 
contra a vida é bifásica: em um primeiro momento, durante o juditium accusationis, 
são ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes no momento do oferecimento 
da denúncia e da resposta preliminar, com o objetivo de averiguar se há elementos 
mínimos de prova quanto à materialidade e à autoria, para que se remeta a acusação 
ao conhecimento do juiz natural, o Conselho de Sentença do Tribunal do Júri; no 
segundo momento, no juditium causae, caso pretendam as partes litigantes, no 
ato inaugural da preparação do plenário, poderão requerer, na forma do artigo 422 
do Código de Processo Penal, a oitiva de testemunhas por ocasião da sessão de 
julgamento, dessa vez com a participação direta dos jurados. 

Por este motivo, naturalmente, integra a ideia de plenitude de defesa, com 
assento no artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea a, da Constituição Federal de 1988, o 
direito do acusado e do seu defensor, durante a sessão de julgamento, requererem 
a produção do depoimento testemunhal, o que será feito diretamente com a 
participação dos jurados. Vale ressaltar a máxima relevância desse contato direto do 
jurado – o juiz natural da causa – com a testemunha e o seu relato, não apenas para 
que ele possa aferir, a partir da sua postura, a firmeza com que presta as informações, 
mas, inclusive, para que se for o caso, por meio do Juiz-Presidente, possa fazer as 
indagações que entenda pertinentes para melhor aclarar sua cognição dos fatos. 
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É essencial, nesse sentido, que todas as características da prova testemunhal 
sejam preservadas e as formalidades estabelecidas em lei, para assegurar a sua 
confiabilidade, sejam observadas no momento da sua produção, sob pena de, assim 
não ocorrendo, fazer surgir no processo um vício de nulidade insanável por força da 
violação ao princípio do devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da Constituição 
Federal de 1988). 

A doutrina mais moderna, em que se destaca Renato Brasileiro de Lima, situa 
dentre as características da prova testemunhal, no sistema processual brasileiro, a sua 
individualidade, descrevendo-a nos seguintes termos:

As testemunhas são inquiridas separadamente, devendo o magistrado evitar que 
aquelas que ainda não foram ouvidas possam ter contato com o depoimento 
prestado pelas outras. Nessa linha prevê o art. 210, caput, do CPP, que as testemunhas 
serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não saibam nem ouçam os 
depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das penas cominadas ao falso 
testemunho7.

A individualidade do depoimento da testemunha, por sua vez, se justifica na 
exata medida em que o seu relato deverá ser original, isto é, a pessoa relata no processo 
exatamente aquilo que conseguiu apreender pelos seus sentidos, sendo certo que, se 
fosse dado a uma das testemunhas tomar conhecimento do depoimento da outra, 
restaria aberta a possibilidade de uma “contaminação sensorial”. É o que dizem 
Ada Pellegrini Grinover, Antonio Scarance Fernandes e Antonio Magalhães Gomes 
Filho: “As testemunhas não devem se comunicar antes de prestarem depoimento, 
procurando-se com isso evitar influência de uma sobre a outra”8. 

A preocupação com este “isolamento” de cada uma das testemunhas se faz 
presente de forma clara em nossa lei dos ritos penais, notadamente quando estabelece 
uma obrigação ao Juízo de dispor de salas suficientes para alojar aqueles que irão 
prestar depoimento, no artigo 210, do Código de Processo Penal, com a redação que 
lhe deu a Lei nº 11.690/2008, uma das últimas grandes reformas processuais:

Art. 210. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas 
não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das 
penas cominadas ao falso testemunho.
Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua realização, serão 
reservados espaços separados para a garantia da incomunicabilidade das 
testemunhas.

O que se percebe é que o legislador dispensa à testemunha um tratamento 
muito semelhante àquele emprestado ao jurado que irá compor o Conselho de 
Sentença, tal qual demonstrado no tópico anterior.

Assim, por imposição legal e como decorrência da própria essência da prova 
testemunhal, não se concebe a possibilidade de uma testemunha tomar conhecimento 

7  LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. 8.ed. Salvador: JusPodivm, 2020. p. 765. 
8  GRINOVER, Ada Pellegrini; FERNANDES, Antonio Scarance; FILHO, Antonio Magalhães Gomes. As nulidades no 
Processo Penal. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 180-181.
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do depoimento de outra, muito menos que uma acompanhe “em tempo real” as 
declarações da outra. 

Outro ponto a ser deduzido em relação à prova testemunhal, neste momento 
de reflexão, é a interpretação teleológica do artigo 217 do Código de Processo 
Penal, relevantíssimo instrumento para que a pessoa capaz de contribuir com o 
esclarecimento do fato tenha liberdade para dirigir-se ao Juiz e relatar aquilo que 
efetivamente tomou conhecimento. 

O mencionado dispositivo estabelece uma exceção à regra de que ao acusado, 
que no processo-crime exerce a sua autodefesa, é dado o direito de confrontar as 
testemunhas e presenciar todos os atos de colheita de prova produzidos em seu 
desfavor. De acordo com a lei, se a presença do acusado puder causar humilhação, 
temor, ou sério constrangimento à testemunha, de modo a prejudicar a verdade  
do depoimento, o juiz poderá determinar a sua retirada do recinto até que se conclua 
a declaração. 

O dispositivo legal pretende estabelecer que a testemunha preste as suas 
declarações em um ambiente no qual ela se sinta segura o suficiente para, na medida 
do possível, relatar tudo aquilo que sabe e que pode acrescentar para o esclarecimento 
do fato. Essa é, nitidamente, a sua ratio legis. 

O ato de prestar depoimento, especialmente para pessoas mais humildes,  
é algo desgastante sob o ponto de vista emocional, haja vista que, além de serem 
obrigadas a recordar e narrar um fato que, quase sempre, trouxe profundos traumas – 
não apenas quem sofre a violência experimenta o trauma, mas, também, aqueles que 
presenciam o evento, mesmo em menor escala –, ainda se veem em uma solenidade 
formal, submetidas a uma elevada autoridade do Estado, um magistrado, o que 
impõe um certo temor, e ainda são obrigadas a responder as indagações diretas 
feitas pela acusação e pela defesa, às vezes de forma incisiva. É necessário criar, para 
que a contribuição com a Justiça não se torne uma pena, um ambiente acolhedor ou 
menos hostil. 

É essencial que o juiz, a defesa e a acusação tenham a certeza de que a 
testemunha, no momento em que presta o seu depoimento, não esteja submetida a 
qualquer constrangimento para falar ou deixar de falar o que quer que seja. Apenas 
neste cenário é que se pode conferir credibilidade à versão por ela apresentada. 

Pontuam-se, assim, duas premissas essenciais para a legitimidade do depoimento 
de uma testemunha e, por consequência, para autorizar a sua utilização no momento 
em que se forma o convencimento do juiz da causa: 1º) que uma testemunha não 
tenha conhecimento do depoimento prestado pela outra no processo; 2º) que a 
testemunha preste o seu depoimento em um ambiente livre de quaisquer pressões 
para falar ou deixar de falar sobre qualquer circunstância que se afigure relevante 
para a apuração dos fatos. 

Retomemos a minuta de Resolução no tocante ao tratamento dado por ela, 
em seu artigo 12, à colheita do depoimento das testemunhas na sessão virtual do 
Tribunal do Júri.

Com o intuito de evitar as aglomerações que potencializam, sobremaneira, o 
risco de contágio pela Covid-19, a minuta estabelece que a oitiva das testemunhas se 
dará, se possível, por meio remoto, veiculando, em tom excepcional, a possibilidade 
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de fazê-lo presencialmente naqueles casos em que o oficial de justiça, no momento 
da intimação da testemunha, se certificar quanto a esta impossibilidade. 

Aqui, vale um parêntese, haja vista que a minuta não deixa clara a 
circunstância que será averiguada pelo oficial de justiça para interpretar que a 
oitiva de forma remota da testemunha não seja possível. Esta impossibilidade se 
daria pela insuficiência da qualidade do sinal da rede de internet que serve ao local 
em que a testemunha permanecerá para depor? Pela precariedade do aparelho 
que a testemunha possui? Ou seria em razão da impossibilidade de a testemunha 
permanecer inatingível às demais pela inadequação do ambiente, por suas 
características e dimensões? Afigura-se, dessa forma, uma redação que desperta 
inegável sentimento de insegurança jurídica. 

Segundo a minuta, tendo os jurados prestado compromisso, passa-se à oitiva 
das testemunhas. 

A testemunha é identificada a partir do seu número de telefonia móvel e, antes 
de prestar depoimento, exibirá o documento pessoal com foto para comprovar que 
se trata, realmente, daquela pessoa. 

Aparentemente, duas questões relevantíssimas foram desprezadas na 
proposta e estão diretamente relacionadas com os parâmetros de legitimidade da 
colheita da prova testemunhal no Processo Penal: a necessidade de evitar que as 
testemunhas ouçam seus depoimentos reciprocamente e, ainda, o caráter impositivo 
de assegurar que as testemunhas prestem as suas declarações livres de qualquer tipo 
de constrangimento. 

Vejamos duas situações que tornam absolutamente impossível a colheita de 
qualquer depoimento no júri virtual, sob pena de uma gravíssima violação ao devido 
processo legal. 

Como é possível garantir que a testemunha tenha permanecido incomunicável 
com as outras, tal qual determina, taxativamente, o artigo 210 do Código de 
Processo Penal? Imaginemos a situação em que, em uma mesma família, duas ou três 
pessoas sejam testemunhas do fato, todas residindo no mesmo imóvel, em geral com 
dimensões reduzidas. Neste caso, tão comum nos processos que tratam de crime de 
homicídio, é impossível dizer se uma testemunha teve ou não acesso aos termos das 
declarações de outra. 

A própria realidade financeira da maior parte das famílias brasileiras não permite 
que se tenha, em uma mesma casa, mais de um aparelho de telefonia móvel com os 
recursos necessários para o depoimento virtual, obrigando o seu compartilhamento 
ou, até mesmo, que se recorra ao dispositivo emprestado de algum vizinho. 

É impossível dizer que a testemunha esteja sozinha no recinto prestando o 
seu depoimento e sem que nenhuma outra esteja ouvindo o seu teor para, logo em 
seguida, reproduzi-lo. Não é um cenário cinematográfico imaginar que, ao mesmo 
tempo em que a testemunha presta o seu depoimento, uma pessoa, para satisfazer 
algum interesse ilegítimo e falsear o que de fato aconteceu no evento sob julgamento, 
esteja naquele mesmo recinto, por trás da câmera, impondo algum tipo de ameaça 
ou coação. 
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Pela mesma razão, não se pode afirmar que a testemunha esteja prestando 
o seu depoimento livre de qualquer pressão, isso porque, é impossível monitorar o 
ambiente e o seu entorno, tornando despida de força a sua palavra. 

Essa realidade, salvo melhor juízo, é absolutamente insuperável, razão pela 
qual se torna impossível submeter o acusado a um júri virtual sem que isto importe 
prejuízo ao seu direito à plena defesa. 

5. TERCEIRA REFLEXÃO: COMO GARANTIR QUE A AUTODEFESA SEJA 
EXERCIDA DE FORMA LIVRE E EFETIVA?

Se todas as ponderações feitas até aqui já servem para rejeitar a ideia de uma 
sessão virtual de julgamento pelo Tribunal do Júri, quando se lança o olhar para os 
efeitos causados pela adoção deste procedimento tecnológico no direito à autodefesa, 
fica indene de quaisquer dúvidas que a inovação “não vale o quanto custa”. 

Para que se possa trazer uma provocação para a reflexão quanto à possibilidade 
de um júri virtual, impõe-se, como uma espécie de antecedente, delinear a importância 
do direito de defesa na área criminal para a nossa ordem jurídica. 

É impossível analisar a Constituição Federal de 1988, em seus múltiplos 
dispositivos, sem que seja levada em conta a realidade que ela se propôs a superar. 
Talvez o capítulo mais sombrio da História do Brasil, os anos que sucederam ao Golpe 
Militar de 1964 representam uma incômoda memória que, por conta do modelo 
adotado para a sua superação, ainda faz sentir suas marcas em nossa sociedade 
e, principalmente, no comportamento de algumas instituições de Estado, as quais, 
infelizmente, ainda têm uma íntima relação com o autoritarismo. 

Nossa atual Constituição, criticada de forma tão dura e corriqueira, foi 
fruto de um modelo que ficou conhecido como “transição com transação” e a 
Assembleia Constituinte de 1987/1988 acabou marcada pela presença majoritária 
de forças moderadas, e não por partidos tradicionalmente reconhecidos como “de 
esquerda”. O processo constituinte contou com a participação de agentes políticos 
com estreitíssimas relações com as Forças Armadas e, por conta disso, certamente, a 
Constituição promulgada não significou uma ruptura brusca com o poder que estava 
em amplo declínio. 

É o diagnóstico apresentado por Daniel Sarmento:

Do ponto de vista ideológico, os estudos sobre a Assembleia Constituinte apontam 
para o seu caráter altamente plural, com predominância do Centro. É curioso que, 
embora a Constituição de 1988 seja normalmente tachada de “progressista”, os 
partidos então identificados com a esquerda – PDT, PT, PCB, PC do B e PSB – tinham 
bancadas que, somadas, totalizavam não mais que 50 constituintes, ou seja, cerca 
de 9% da Assembleia9.

Eis uma constatação assustadora, quando se percebe que, passados 32 anos da 
fundação da nossa atual democracia, ainda se diz que a Constituição Federal de 1988 
é “excessivamente evoluída” ou “preocupada em demasia com direitos humanos”, 

9  SARMENTO, Daniel. Por um constitucionalismo inclusivo: história constitucional, teoria da constituição e direitos 
fundamentais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 86. 
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o que significa que, atualmente, o que se tem é uma mentalidade absurdamente 
retrógrada e que não se satisfaz, sequer, com as posições que eram defendidas pelo 
centro da política brasileira. 

Com a realidade que precisava, de maneira urgente, ser superada através da 
refundação do Estado brasileiro, e diante das inúmeras atrocidades praticadas pelo 
governo militar – as quais têm no Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 
o seu clímax –, violando, de forma reiterada, uma enorme gama de direitos individuais, 
nem mesmo a coalisão entre a “ditadura envergonhada”, sua base de apoio civil e as 
forças moderadas de oposição foi suficiente para impedir que importantes direitos e 
garantias fossem assegurados pela Constituição vindoura. 

Mais ainda, tais direitos passaram a figurar como cláusulas pétreas, assumindo 
a sociedade o pré-compromisso de que, mesmo em situações de instabilidade 
político-social, seu núcleo permaneceria intangível, até mesmo, em relação a uma 
manifestação do Poder Constituinte Reformador, tal qual estabelece o artigo 60, 
parágrafo 4º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988. 

É neste cenário que surge a afirmação da ampla defesa como instrumento que 
legitima o exercício da função jurisdicional, notadamente quando o que está em jogo 
é o direito ambulatorial do indivíduo. 

Por força de previsão constitucional expressa, é indispensável que se assegure 
ao acusado no processo-crime o direito de defender-se dos termos da acusação, de 
forma a buscar convencer o juiz de que não deverá ser condenado. É preciso assegurar 
a ele o direito de ter um defensor, de sua livre escolha e confiança, para fazer a sua 
defesa, conhecer os termos precisos da acusação, as provas havidas contra ele e, 
ainda, a possibilidade de submeter aos autos provas em sentido oposto, além de teses 
em forma de manifestações que antecedam cada uma das decisões judiciais. 

A ampla defesa ou, como estamos tratando do Tribunal do Júri, o direito a 
ter uma defesa plena engloba, naturalmente, o direito de se ver representado por 
um advogado de sua livre escolha ou por um Defensor Público que deverá sustentar 
as teses de natureza técnica que possam beneficiar o acusado, mas, também, a 
possibilidade de, querendo, ser interrogado e apresentar ao juiz da causa a sua versão 
dos fatos. 

Sobre o interrogatório, atualmente, não paira qualquer dúvida quanto a sua 
natureza de ato de defesa. É através dele que a autodefesa se materializa e a pessoa 
que é acusada tem a possibilidade de dizer ao julgador se a denúncia assacada em 
seu desfavor é verdadeira ou não, avaliar criticamente todas as provas que foram 
reunidas no processo, as que foram produzidas em plenário e, dessa forma, obter um 
provimento jurisdicional que, de qualquer forma, possa beneficiá-lo. 

É evidente, neste cenário, a relevância de que o interrogatório seja realizado 
de forma adequada, para a legitimidade da decisão judicial, e somente poderá 
ser assim considerado quando forem observadas todas as garantias processuais/
constitucionais, como, por exemplo, ser dirigido ao juiz natural da causa, mediante o 
prévio conhecimento da acusação e da entrevista com o defensor técnico público ou 
privado que por ele foi escolhido. 

É igualmente essencial que o acusado não esteja submetido a qualquer pressão, 
além daquela inerente ao ato de defender-se de uma acusação que poderá culminar 
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com a supressão do seu direito ambulatorial por longos anos, pela submissão ao 
corroído sistema carcerário do nosso Estado. Deve-se garantir que o acusado tenha 
liberdade e, sobretudo, tranquilidade, para dirigir-se ao seu juiz natural e postular 
aquilo que seja do seu melhor interesse. 

Nesse ponto, é bom que se diga ser corriqueiro, infelizmente, que o acusador 
busque, até mesmo com a sua entonação de voz, oprimir – até mesmo humilhar –  
o acusado durante as suas indagações. É importante que o Juiz-Presidente esteja 
atento e, com base no artigo 497, inciso III, do Código de Processo Penal, contenha um 
eventual “excesso acusatório” por parte do Promotor de Justiça ou do assistente de 
acusação, de forma que o acusado possa desempenhar o seu papel satisfatoriamente.

Aury Lopes Jr. aborda em sua obra a necessidade de que o acusado não seja 
submetido a constrangimentos de qualquer natureza durante o seu interrogatório:

Concluindo e sempre buscando um modelo ideal melhor que o atual, entendemos 
que o interrogatório deve ser encaminhado de modo a permitir a defesa do sujeito 
passivo e, por isso, submetido a toda uma série de regras de lealdade processual, 
que pode ser assim resumida: [...]; b) presença de defensor, sendo-lhe permitido 
entrevistar-se prévia e reservadamente com o sujeito passivo; c) comunicação verbal 
não só das imputações, mas também dos argumentos e resultados da investigação 
e que se oponham aos argumentos defensivos; d) proibição de qualquer promessa 
ou pressão direta ou indireta sobre o imputado para induzi-lo ao arrependimento ou 
a colaborar com a investigação; e) respeito ao direito de silêncio, livre de pressões 
ou coações; f) tolerância com as interrupções que o sujeito passivo solicite fazer 
no curso do interrogatório, especialmente para instruir-se com o defensor; [...]; h) 
negação de valor decisivo à confissão10.

Não é tarefa nem um pouco difícil perceber que a realização de um júri virtual 
esbarra na necessidade de se garantir o exercício efetivo da autodefesa. Pode-se dizer 
que o júri virtual encontra, neste tocante, obstáculos de duas ordens. 

O primeiro deles diz respeito à impossibilidade de se assegurar que o acusado 
esteja, no momento em que irá prestar o seu interrogatório, livre de quaisquer 
constrangimentos que possam influir na tranquilidade almejada pelo nosso 
ordenamento jurídico, para que ele apresente, diretamente, a sua versão para a 
acusação que pesa em seu desfavor. Mesmo com uma câmera dirigida ao acusado, 
não é possível averiguar o que se passa ao seu redor. 

Esta prática poderia colocar em xeque todo o trabalho realizado no júri virtual, 
haja vista que não seria hipótese incrível aquela em que, após o julgamento, o acusado 
traga ao conhecimento do Estado-Juiz ter sofrido alguma espécie de ameaça, por 
parte de um agente do Estado ou de um terceiro qualquer, que acabou contaminando 
o conteúdo da sua defesa pessoal. Não podemos fechar os olhos para a realidade 
de que, infelizmente, ainda há práticas ilegais de tortura perpetradas por agentes 
do Estado contra aqueles que estão sob a sua custódia pelas mais diversas razões, 
inclusive para conduzir a uma confissão. 

Apenas a presença – física – do Juiz de Direito torna seguro dizer que as garantias 
processuais necessárias para um interrogatório “legal” tenham sido respeitadas e 
aquele ato não teve qualquer mácula em seu conteúdo. 

10  LOPES JR, Aury. Direito Processual Penal. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 103.



160

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

Este, sem dúvida, é o principal empecilho que remete ao interrogatório. 
O segundo óbice se refere à impossibilidade de o defensor estar ao lado do 

acusado no momento do interrogatório, o que é essencial, como já se disse, não 
apenas para esclarecê-lo em relação a alguma dúvida pertinente ao fato, mas, 
inclusive, por uma questão humanitária, para transmitir a confiança necessária para 
passar por todo o rito do júri. 

Tolo é o defensor que imagina ser possível exercer a sua função de maneira 
solitária. A atividade defensiva é algo que se constrói de forma coletiva, com a 
participação direta e essencial do acusado e, quando preso, principalmente, dos seus 
familiares e amigos mais próximos, veículos indispensáveis para fazer chegar aos autos 
a versão que se contrapõe à denúncia, além de documentos e nomes de testemunhas 
úteis ao aclaramento dos fatos. 

Na audiência, quando as testemunhas são inquiridas, a participação ativa do 
acusado é um importantíssimo instrumento de auxílio à defesa técnica, inclusive 
propondo perguntas que devem ser feitas às testemunhas de acusação e, se for o 
caso, desestruturar alguma tese divorciada da realidade dos fatos. 

É impossível compatibilizar o júri virtual com a autodefesa efetiva na sessão 
plenária de julgamento. 

6. QUARTA REFLEXÃO: COMO HUMANIZAR UM PROCEDIMENTO VIRTUAL?

Por fim, há ainda um outro ponto que deve ser objeto de madura reflexão e que 
também está relacionado à plenitude de defesa de que dispõe o acusado no plenário 
do Tribunal do Júri, dessa vez pelo distanciamento imposto pela sessão virtual ao 
Conselho de Sentença, defensor, acusador e, principalmente, o acusado, dificultando, 
sobremaneira, a apreensão do julgador no tocante a algumas teses metajurídicas que 
podem ser sustentadas e acolhidas no quesito obrigatório. 

Ao contrário do que se dá no processo criminal comum, no Tribunal do Júri 
a atuação da defesa é pautada pelo comando constitucional da plenitude, como 
estabelece o artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea a, da Constituição Federal de 1988. Hoje 
é um tema absolutamente ultrapassado discutir se há uma diferença substancial entre 
a ampla defesa e a plena defesa, tendo restado consolidado o entendimento de que 
a defesa plena traduz uma garantia maior do que a de uma defesa ampla. 

Esta previsão específica do Legislador Constituinte se justifica, pode-se dizer, 
pelos seguintes fatores. Em primeiro lugar, não se pode perder de vista que o processo 
de competência do Tribunal do Júri tem como objeto, sempre, uma lesão dolosa ao bem 
jurídico mais precioso dentre aqueles resguardados pelo fragmentário Direito Penal, a 
saber, a vida, e, por este motivo, a resposta que poderá ser imposta ao acusado, em 
qualquer dos tipos penais ali abrangidos, é das mais graves. Em segundo lugar, diante 
do fato de que os jurados são juízes leigos, não precisando possuir conhecimento 
jurídico para exercer tal função, a defesa deve atuar com um zelo ainda maior do que 
o faz no processo-crime ordinário, para que uma eventual questão técnica não passe 
em branco e a exposição dos fatos e das provas seja didática e satisfatória. 

Guilherme de Souza Nucci refere-se à defesa no júri como uma “defesa perfeita”:
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O que se busca aos acusados em geral é a mais aberta possibilidade de defesa, 
valendo-se dos instrumentos e recursos previstos em lei e evitando-se qualquer 
forma de cerceamento. Aos réus, no Tribunal do Júri, quer-se a defesa perfeita, 
dentro, obviamente, das limitações naturais dos seres humanos11.

Tanto isso é verdade que, durante o plenário, uma das atribuições do Juiz-
Presidente é observar como o defensor se comporta e, se perceber que a sustentação 
não é satisfatória, o declarará indefeso, e dissolverá o Conselho de Sentença, conforme 
estabelece o artigo 497, inciso V, do Código de Processo Penal. 

Quando se cogita a plenitude de defesa – ou a “defesa perfeita” – é impossível 
deixar de destacar dois traços característicos do procedimento dos crimes dolosos 
contra a vida, quais sejam, a adoção do sistema da íntima convicção para o julgamento 
dos quesitos e, ainda, a inclusão, após 2008, do quesito genérico absolutório “o 
jurado absolve o acusado”, logo após aqueles referentes à materialidade e à autoria.

A relevância disso é que, por não possuir a obrigação legal de explicitar os 
fundamentos pelos quais decide em determinada direção, o jurado vota “sim” ou 
“não” em cada um dos quesitos, de acordo com a sua íntima convicção pessoal, e, 
por este motivo, poderá entender por bem, no quesito genérico, absolver o acusado 
sob qualquer argumento que tenha sido levantado pela defesa, inclusive teses 
metajurídicas ou de simples clemência. Se o defensor entender por bem falar que os 
jurados devem ter compaixão pelo réu, por uma circunstância pessoal ou por algum 
elemento específico do fato, e assim os convencer, em que pese eventualmente exista 
um robusto acervo probatório em torno da autoria e da materialidade, pouco importa, 
ele estará livre da acusação. 

A possibilidade de serem aduzidas teses metajurídicas em prol do acusado para 
obter uma solução absolutória é da essência do Tribunal do Júri e, pode-se dizer,  
é algo a que o defensor deve estar sempre atento para se utilizar deste expediente 
quando o caso recomendar. 

Alguns julgamentos pelo júri se tornaram emblemáticos, justamente, pelo fato 
de que a tese central da defesa seria uma questão alheia à ciência jurídica.

O caso Doca Street, de 1976, referente ao feminicídio de Ângela Diniz, tornou-
se notório pelo fato de que o advogado, Evandro Lins e Silva, com a genialidade 
invulgar de um dos maiores nomes da tribuna de defesa da história do nosso país, 
argumentou aos jurados que o júri é diferenciado, pois o Conselho de Sentença não 
fica atrelado a questões meramente jurídicas, e partiu para sustentar a legítima defesa 
da honra – tese que para muitos, atualmente, está sepultada. 

É interessante relembrar uma pequena parte da sua defesa, disponível em 
transcrição na internet:

Senhores jurados, nestes processos, como o que hoje ides julgar, como em todos os 
casos submetido à competência do Tribunal do Júri, se deve principiar pelo exame 
da personalidade dos protagonistas do fato, o que permite verificar a participação 
que a vítima sempre tem, maior ou menor, na eclosão da deflagração da tragédia. 
O cidadão jurado percebe rapidamente quando o fato foi provocado pela vítima, 
e isso eu tive oportunidade de observar nestes 48 anos de profissão. [...] O Júri é 
uma justiça diferente da justiça togada, ele julga de consciência, não está adscrito 

11  NUCCI, Guilherme de Souza. Tribunal do Júri. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 25.
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a tarifas legais, a certos formalismos, não tem compromissos doutrinários. O Júri 
julga de acordo com aquilo que considera justo, dentro de princípios de uma justiça 
imanente, dentro daquilo que na sua alma e consciência representa uma solução 
de verdade e de bom senso. São bem diversos os critérios de julgamento da justiça 
profissional e da justiça dos jurados. O juiz togado está jungido a regras legais 
para ele intransponíveis, por motivos técnicos e razões formais. Há um limite que 
ele não pode ultrapassar, mesmo que a consciência lhe dite outra coisa. Veja-se o 
brocardo latino, que ele é obrigado a obedecer: “Dura lex, sed lex”. Aí está a algema 
que manieta a liberdade de julgamento do juiz profissional. Os jurados têm outra 
amplitude para decidir12.

Mesmo nos idos dos anos 1970, o argumento exposto por Evandro Lins e Silva 
jamais poderia ter sido acolhido por um Juiz de Direito, mas, em um júri, com voto 
sigiloso e pautado pela íntima convicção, nada impediria o seu acolhimento.

Com isso se quer dizer que a defesa no júri não fica adstrita a questões jurídicas, 
relacionadas à prova, mas pode enveredar por uma teia argumentativa emocional, 
com a busca da criação de um vínculo de proximidade entre os jurados e o acusado 
para, a partir de um sentimento de empatia, quiçá de piedade, obter a absolvição. 
Diversos são os argumentos aduzidos comumente pela defesa em plenário com base 
nesta mesma estratégia: a “responsabilização da vítima”, uma “legítima defesa 
antecipada”, o fato de se tratar o acusado de uma pessoa boa, honesta, trabalhadora 
e que tem naquele processo um evento isolado em sua vida etc. 

Para tanto, é indispensável desenvolver um árduo trabalho de desconstrução 
da imagem de “indiciado-denunciado-réu-pronunciado” para que a equação não 
se feche com o adjetivo “condenado”. É preciso romper com o paradigma de que 
o processo penal se consubstanciaria em um mero ritual de passagem, passando 
o sujeito da condição de indiciado para a de condenado, como se a verdade fosse 
aquela retratada desde a investigação policial e a ação penal um mero procedimento 
burocrático de aplicação de uma pena. 

Ocorre que isso somente é possível se for dado ao acusado e seu defensor o 
direito de se dirigirem aos jurados “de corpo presente”, sem o intermédio de qualquer 
parafernália tecnológica. É o que Luiz Eduardo de Vasconcellos Figueiredo, em sua 
tese de doutoramento em antropologia na Universidade Federal Fluminense, chama 
de “verdade cênica”:

A verdade cênica
 
necessita, para produzir os seus efeitos simbólicos, seus efeitos de 

poder, de uma competência propriamente cênica, ou seja, da capacidade de o ator 
representar a cena com veracidade; da habilidade de o ator olhar confiante nos olhos 
dos jurados e dizer – muitas vezes sem palavras, num discurso não-verbal: “eu trago 
a verdade nas minhas entranhas”. Mas não só a verdade dos fatos, mas, também, 
a verdade do sujeito – do acusado, da vítima, do advogado que fala –, a verdade 
que não quer calar; a verdade que não pode calar; a verdade que clama pela Justiça.  
E justiça que, no tribunal do júri, só pode ser feita pelas mãos dos jurados. 
O ator social precisa ter um olhar que seja a expressão da verdade. [...]
O ritual judiciário espera do acusado um comportamento de submissão e passividade. 
Desconhecendo as regras litúrgicas que colocam em funcionamento a máquina 
judiciária, o réu deve se submeter completamente ao que lhe é prescrito, sob pena 
de ser advertido pela autoridade judiciária ou, no limite, retirado do recinto. Com um 

12  OAB/SP. O caso Doca Street. Disponível em: http://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/grandes-causas /o-caso-doca-
street. Acesso em: 23 jul. 2020.

https://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/grandes-causas/o-caso-doca-street
https://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/grandes-causas/o-caso-doca-street
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mau comportamento pode obter a antipatia daqueles responsáveis pelas tomadas 
de decisões no processo penal. O réu deve responder educadamente às perguntas 
que lhe forem formuladas pelo juiz de direito; deve se exprimir com moderação; não 
deve demonstrar agressividade com palavras e/ou postura corporal; se confessar o 
crime, deve demonstrar arrependimento; se negar a prática do crime, deve produzir 
um discurso verossímil13.

Ora, talvez um dos mais cruéis efeitos da pandemia da Covid-19 tenha sido 
a necessidade de se impor, para a redução da curva de contágio entre as pessoas, 
um distanciamento social como jamais se imaginou que pudesse acontecer.  
O distanciamento e os seus efeitos, principalmente no plano da empatia, foram 
percebidos com clareza por todos nós, afinal, em que pese a busca de recursos 
tecnológicos para não deixar um aniversário passar em branco, a conclusão unânime 
era a de que “não é a mesma coisa”. 

Faz parte do ritual do Tribunal do Júri, para que se possa efetivar a plenitude de 
defesa, garantir que o defensor e o próprio acusado estejam presencialmente diante 
dos jurados para que o discurso, muitas vezes metajurídico, possa ser apreendido 
pelos julgadores. O encontro meramente remoto subtrai boa parte do espírito 
humano e dificulta – talvez até impeça – que a empatia seja exercida como de fato 
deve acontecer. 

O que se vê, com tudo o que foi exposto, é que o júri virtual, dado o distanciamento 
imposto a todos os atores do julgamento, reduz a plenitude de defesa, na medida em 
que esvazia as teses metajurídicas, dada a impossibilidade de desconstruir a imagem 
da pessoa julgada como a de um inimigo que merece o tratamento mais duro que a 
lei possa lhe entregar. 

7. CONCLUSÃO

É inegável que a proposta do Conselho Nacional de Justiça para a realização 
de sessões virtuais do Tribunal do Júri, a fim de enfrentar os problemas causados às 
pautas dos órgãos judiciários por conta do isolamento social necessário para reduzir 
os efeitos da pandemia da Covid-19 sobre a saúde dos agentes do sistema de justiça, 
tem a nobilíssima finalidade de permitir a celeridade da prestação jurisdicional, como 
preceitua o artigo 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal de 1988. 

Por outro lado, após a criteriosa análise, pautada em elementos objetivos, feita 
nas páginas anteriores, o que se vê, infelizmente, é que, ao invés de solucionar um 
problema, acaba criando um outro muito pior. Seria o mesmo que ministrar a um 
paciente um medicamento cujos efeitos colaterais são mais graves do que a própria 
enfermidade a se combater – argumento que, aliás, esteve em voga durante a 
pandemia pela propaganda de certas substâncias sem eficácia científica comprovada. 

Não é possível, sob o pretexto de evitar a demora na prestação jurisdicional, 
submeter o acusado a um julgamento sem a observância de direitos e garantias 
individuais das mais relevantes, como o direito a uma defesa plena e efetiva, ou ainda 

13  FIGUEIRA, Luiz Eduardo de Vasconcellos. O ritual judiciário do tribunal do júri. 2007. Tese (Doutorado em 
Antropologia) – Curso de Pós-graduação em Antropologia, Departamento de Antropologia, Universidade Federal 
Fluminense, Niterói, 2007. p. 64.
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afastar princípios estruturantes de índole constitucional que conformam o Tribunal do 
Júri em nossa ordem jurídica, como o sigilo das votações dos jurados. 

O que a proposta faz, como se possível fosse, é criar um novo procedimento 
do Júri. 

Tal qual pretendido pela minuta do ato normativo cogitado, o júri virtual 
representará um retrocesso, nítido, no que toca ao caráter democrático do processo 
penal, razão pela qual se impõe que a comunidade jurídica como um todo se manifeste, 
de forma veemente, contra essa proposição.
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Resumo: A chegada do coronavírus vem causando fortes impactos econômicos e 
sociais, no Brasil e no mundo. A necessidade de isolamento social como forma de frear 
a disseminação da Covid-19 veio de repente, sem data nem hora para acabar. Desde 
março de 2020 as famílias vêm sofrendo de forma bastante sensível o impacto da 
doença, não só pelas incertezas que esta traz, mas pela imposição de distanciamento 
social, que vem separando principalmente genitores e os filhos que não residem juntos. 
Ante a ausência de diálogo que envolve muitas famílias, a questão vem sendo cada vez 
mais submetida ao Judiciário. Serão analisados, no presente estudo, os argumentos 
favoráveis e contrários à suspensão do convívio paterno-filial durante o período da 
pandemia de Covid-19, observando-se diversas decisões do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. Objetiva-se verificar como a questão vem sendo abordada 
pela Corte carioca, perpassando por temas como a convivência virtual, alienação 
parental e os cuidados que se fazem necessários quando da análise do delicado tema. 
Abordam-se, ainda, os direitos fundamentais e princípios que envolvem a questão, tal 
como o direito constitucionalmente garantido à convivência familiar, assim como o 
direito à saúde, utilizando-se de juízo de ponderação para alcançar resultado razoável 
e proporcional à realidade das famílias envolvidas.

Palavras-chave: Direito à convivência familiar. Direito à saúde. Pandemia. Suspensão 
temporária da convivência familiar. Convivência virtual.

Abstract: The arrival of the coronavirus has been causing strong economic and social 
impacts in Brazil and worldwide. The need for social isolation as a way to stop the 
spread of Covid-19 came suddenly, with no date or time to end. Since March 2020, 
families have been suffering in a very sensitive way from the impact of the disease, 
not only due to the uncertainties it brings, but also because of the imposition of 
social distance, which has been separating mainly parents and children that live 
apart. Due to the absence of dialogue that involves many families, the issue has 
been increasingly submitted to the Judiciary. In this study, the arguments in favor and 
against the suspension of paternal-filial coexistence during the pandemic period of 
Covid-19 will be analyzed, considering various decisions of the Rio de Janeiro State 
Court of Justice. The objective is to verify how the issue has been approached by the 
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Court of Rio, going through themes such as virtual coexistence, parental alienation 
and the necessary care when analyzing this delicate topic. Finally, the fundamental 
rights and principles surrounding the issue, such as the constitutionally guaranteed 
right to family coexistence, as well as the right to health benefits, have been weighed 
to achieve a reasonable conclusion proportional to the reality of the families involved.

Keywords: Right to family coexistence. Right to health. Pandemic. Temporary 
suspension of family coexistence. Virtual coexisting.

1. INTRODUÇÃO

A convivência familiar, especialmente aquela entre genitores e seus filhos, já 
é tema bastante sensível na seara do direito das famílias. Quando a convivência é 
submetida ao Poder Judiciário, então, tem-se a certeza de que o diálogo que deveria 
existir entre os genitores definitivamente não encontra espaço para se desenvolver. 

Não raro, a questão da convivência acaba se interligando à alienação parental, 
trazendo consequências seríssimas às crianças e adolescentes, maiores vítimas dos 
problemas de relacionamento dos pais.

Com a pandemia do novo coronavírus, o mundo todo sofreu grandes 
impactos, sendo obrigado a modificar não só questões sanitárias, em nível individual 
e comunitário, mas principalmente questões comportamentais, nas quais se insere a 
convivência humana em seu mais amplo alcance.

Nesse aspecto, as famílias que vivem de alguma forma separadas, tal como 
os casais divorciados ou separados com filhos, foram diretamente impactadas pela 
Covid-19. De súbito, as relações foram fortemente afetadas, merecendo destaque a 
cruel – mas urgente – restrição da convivência familiar, iniciando um ciclo de ausência 
sem data nem hora marcada para acabar.

O principal aspecto a ser abordado é o difícil papel que o Poder Judiciário 
vem sendo obrigado a exercer na vida dessas famílias, separadas não só pela fixação 
de residência dos filhos com um dos genitores – o que já é rotina para muitos –, 
mas por um inimigo invisível que, de repente, passou a impedir o estreitamento e 
a manutenção de laços familiares tão essenciais ao desenvolvimento de crianças e 
adolescentes.

Nesse aspecto, ponto pacífico e que se mostra com clareza aos operadores do 
Direito é que não há um único caminho para solucionar o problema da convivência 
em tempos de isolamento social, sendo necessário partir de uma análise casuística 
dos processos sobre regulamentação de convivência.

Além disso, é de suma importância a observação dos argumentos que 
permeiam o tema, tanto os favoráveis à suspensão da convivência presencial com 
um dos núcleos familiares durante o período de pandemia, como também, aqueles 
em sentido contrário, considerando, ainda, as alternativas propostas pela doutrina e 
pela jurisprudência, tal como a comunicação através de meios virtuais, que vêm, ao 
menos, encurtando as distâncias entre as famílias em momento tão delicado.
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A partir da análise específica de alguns julgados do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro – respeitado o sigilo que os reveste –, é possível observar as múltiplas formas 
com que, tanto as famílias envolvidas, como as instituições atuantes nos processos 
vêm lidando com a questão da convivência familiar em tempos de pandemia.

Observam-se, ainda, os desafios impostos na análise de cada situação, exigindo 
de todas as partes envolvidas uma sensibilidade além do normal para conseguir 
respeitar o direito constitucionalmente garantido à convivência familiar e o princípio 
do melhor interesse das crianças e adolescentes, assim como o direito à saúde.

2. A CONVIVÊNCIA FAMILIAR COMO DIREITO FUNDAMENTAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DEVER DA FAMÍLIA, DA SOCIEDADE  
E DO ESTADO

Logo de início, nota-se que a convivência familiar ocupa espaço tão estrutural 
na vida e na formação de crianças e adolescentes que vem estampado no bojo da 
Constituição da República de 1988, em seu artigo 2271.

Trata-se, em verdade, de garantir a eles o convívio familiar, dever este 
direcionado não somente à sua família, mas também à sociedade e ao Estado, tendo 
como pano de fundo a doutrina da proteção integral, assim como os princípios da 
absoluta prioridade e do melhor interesse da criança e do adolescente, diretrizes da 
Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Inclusive, há entendimento da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que o princípio do melhor interesse decorre da dignidade da pessoa 
humana2, valor máximo que emana do art. 1º, III da CRFB/1988 e reflete-se sobre 
todo o ordenamento jurídico. 

Somem-se, ainda, as regras previstas no Código Civil acerca da proteção da 
pessoa dos filhos, em especial a do artigo 1.5893, que dispõe sobre o direito do pai 
ou da mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, de tê-los em sua companhia, seja 
através de consenso ou de decisão judicial. Direito esse que, desde 2011, passou a 
ser extensível também aos avós, com a nova redação dada ao parágrafo único do 
dispositivo legal, tornando mais evidente ainda a importância da família na formação 
de crianças e adolescentes. Importante destacar, sobre o tema, o enunciado nº 333 
das Jornadas de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, o qual determina que “o 
direito de visita pode ser estendido aos avós e pessoas com as quais a criança ou o 
adolescente mantenha vínculo afetivo, atendendo ao seu melhor interesse”.

1  Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010).
2  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. 3ª Turma. Recurso Especial nº 1.481.531/SP. Relator: Min. Moura Ribeiro, j. 
16.02.2017, DJe 07.03.2017. Disponível em: https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/ documento/mediado/?compo-
nente=ATC&sequencial=69913917&num_registro=201401869064&data=20170307&tipo=5&formato=PDF. Acesso 
em: 02 ago. 2020.
3  Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, 
segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação.
Parágrafo único. O direito de visita estende-se a qualquer dos avós, a critério do juiz, observados os interesses da 
criança ou do adolescente (Incluído pela Lei nº 12.398, de 2011).

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=69913917&num_registro=201401869064&data=20170307&tipo=5&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=69913917&num_registro=201401869064&data=20170307&tipo=5&formato=PDF
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De acordo com a doutrina de Flávio Tartuce, a partir de uma ótica 
constitucionalizada do Código Civil, o direito à convivência familiar com crianças e 
adolescentes fica estendido também a terceiros, sejam eles parentes ou não, o que se 
justifica pelos laços de afeto que revestem as relações humanas, os quais vão além da 
consanguinidade e visam, sem dúvidas, a atender ao princípio do melhor interesse da 
criança e do adolescente4. 

Na mesma toada, Euclides de Oliveira entende que a convivência familiar, direito 
dos filhos e dever dos pais, não raro acaba sendo objeto de litígio, cujo objetivo é 
definir, após a separação, com quem fica a prole e de que forma se dará a convivência 
do grupo familiar5.

Sobre o tema, discorre de forma bastante real o jurista: “É a triste hora de 
remexer nos restos do amor em frangalhos. Quando vira cinzas o fogo do amor, 
não havendo acordo dos pais quanto às condições de criação dos filhos, mostra-se 
necessária a intervenção estatal na disposição do regime assim chamado de ‘guarda 
e visitas’”6.

Fato é que todos os dispositivos – constitucionais e legais – apontam para a 
mesma direção: a essencialidade do convívio familiar na vida de crianças e adolescentes 
para a formação de vínculos de afeto – em especial com os genitores que não são 
guardiães ou não residem com os filhos.

Evidente que o tema do convívio familiar perpassa invariavelmente questões 
previsíveis, como, por exemplo, os problemas de relacionamento entre os genitores, 
a definição da guarda e a alienação parental, tema tão sofrido e tão real no âmbito 
do direito das famílias.

Contudo, como se pode extrair da realidade de pandemia a que todos estão 
submetidos atualmente, questões imprevisíveis também são capazes de atingir em 
cheio as famílias, em sua organização, necessidades, desafios e prioridades.

3. A CHEGADA DO CORONAVÍRUS E A MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL NA 
VIDA DE FILHOS DE PAIS SEPARADOS: A QUESTÃO DA CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR VERSUS O RISCO DE CONTAMINAÇÃO

Desde março de 2020, diversas foram as recomendações emitidas por inúmeras 
autoridades, órgãos e instituições, em nível nacional e internacional, das mais variadas 
áreas de atuação, com o objetivo único de frear a contaminação e evitar o contágio 
da nova e desconhecida doença. 

Dentre as principais medidas recomendadas, reina o distanciamento social 
como forma essencial de contenção do coronavírus, ante a ausência de vacina e de 
medicamentos comprovadamente eficazes.

 A par dos inúmeros impactos econômicos, sociais e psicológicos que vêm 
afetando todo o planeta, não se pode ignorar o surgimento, no âmbito do direito 

4  TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil: volume único. 10. ed. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2020. p. 1.925.
5  OLIVEIRA, Euclides de. Alienação parental e as nuances da parentalidade – guarda e convivência familiar. In: PEREIRA, 
Rodrigo da Cunha (Coord.). Tratado de direito das famílias. Belo Horizonte: IBDFAM, 2015. p. 326.
6  OLIVEIRA, Euclides de. Alienação parental e as nuances da parentalidade – guarda e convivência familiar. In: PEREIRA, 
Rodrigo da Cunha (Coord.). Tratado de direito das famílias. Belo Horizonte: IBDFAM, 2015. p. 327.
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das famílias, da delicada questão da convivência familiar, atingida frontalmente pela 
chegada da Covid-19, principalmente no que tange à comunicação de progenitores 
e filhos que não vivem juntos.

Com o distanciamento social, diversos questionamentos vieram à tona: qual 
o risco de manter a convivência de pais, mães e seus filhos e/ou filhas nos moldes 
fixados judicialmente? O deslocamento para o convívio semanal ou quinzenal traz 
o risco de contágio? A convivência deve ser suspensa e passar a ser feita por meios 
virtuais até o fim da pandemia? Quais as consequências dessa mudança e quais as 
possibilidades de haver, nesse contexto, alienação parental?

Poucas dessas perguntas possuem resposta precisa, tal como a doença que 
assombra a todos neste momento. O verdadeiro dilema trazido pela pandemia 
e enfrentado pelas famílias recai sobre a manutenção da convivência familiar, 
principalmente em razão do deslocamento necessário para que o convívio seja 
realizado, nos moldes definidos pelos pais e pelo Poder Judiciário.

O quão perigoso se tornou esse deslocamento, em que as crianças e os 
adolescentes passam um fim de semana ou determinado período de tempo com 
aquele genitor com quem não residem? A preocupação é justificável não só pelo fato 
de as próprias crianças e adolescentes poderem se contaminar, mas também de se 
tornarem vetores do coronavírus, aumentando o risco para seus núcleos familiares e 
para a sociedade, de forma ampla.

Não restam dúvidas sobre a importância do convívio dos filhos com seus 
pais, podendo-se afirmar que este se faz ainda mais essencial nos primeiros anos de 
vida de crianças e adolescentes (primeira infância), especialmente no que tange à 
formação, ao aprofundamento de laços de afeto e mesmo para a formação de sua 
personalidade7. 

Ademais, é comprovado que filhos de pais separados já sofrem, naturalmente, 
com o aumentado risco de desenvolverem problemas de ordem física e mental 
em razão da não rara instabilidade do relacionamento dos responsáveis, o que é 
amenizado pela parentalidade partilhada8 e, sem dúvidas, pela convivência frequente 
com ambos os núcleos familiares.

Com base nessas considerações, paira no ar a dúvida sobre se a suspensão 
da convivência familiar presencial neste momento de pandemia é medida razoável 
e que se faz necessária e urgente, frente aos iminentes e graves riscos trazidos pelo 
coronavírus, ou se o afastamento parental deve ser medida excepcionalíssima, tendo 
em vista o potencial de ferir o bem-estar de crianças e adolescentes ao privá-los do 
convívio com um dos núcleos familiares, podendo servir, inclusive, como instrumento 
para atos de alienação parental.

A questão da suspensão da convivência familiar em tempos de pandemia vem 
sendo enfrentada com bastante frequência pelo Judiciário, especialmente nos casos 

7  ULLMANN, Alexandra; CALÇADA, Andreia. Como realizar a convivência familiar em tempos de Covid-19. Consultor 
Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calcada-convivencia-familiar-covid-19. 
Acesso em: 15 jul. 2020.
8  ULLMANN, Alexandra; CALÇADA, Andreia. Como realizar a convivência familiar em tempos de Covid-19. Consultor 
Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calcada-convivencia-familiar-covid-19. 
Acesso em: 15 jul. 2020.

https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calcada-convivencia-familiar-covid-19
https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calcada-convivencia-familiar-covid-19
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em que o diálogo entre os genitores já não existia e qualquer decisão sobre a vida dos 
filhos acabava sendo objeto de apreciação judicial.

Portanto, para estudar o tema com mais profundidade, passa-se a analisar 
tanto os argumentos contrários como os favoráveis à suspensão temporária da 
convivência familiar durante a pandemia do coronavírus, perpassando, para tanto, 
por algumas decisões recentes proferidas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
a fim de verificar as linhas de solução que vêm sendo utilizadas no trato da questão. 

4. O RISCO DA PRESENÇA: MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A SUSPENSÃO DO 
CONVÍVIO FAMILIAR DURANTE A PANDEMIA

Neste momento, tal como entende Rolf Madaleno9, é crucial adotar, como 
linha principal de atenção, os superiores direitos das crianças e adolescentes, devendo 
os pais agirem de forma a proteger a vida dos filhos e resguardar-lhes a saúde, sendo 
certo que, em tempos de reclusão, restam afastados a convivência comunitária e 
tantos outros direitos não menos importantes dos filhos.

Conforme leciona Gustavo Cives Seabra, diante do artigo 100, parágrafo único, 
IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente10, o princípio do melhor interesse pode 
ser conceituado como sendo, basicamente, a análise do que é melhor para a vida da 
criança e do adolescente em face do caso concreto apresentado11.

Nesse mesmo sentido, é preciso atentar ao fato de que o isolamento doméstico 
dos filhos tem o objetivo não só de lhes proteger saúde, mas também de resguardar a 
vida das pessoas em seu entorno, sobretudo aquelas que fazem parte dos chamados 
grupos de risco, tais como idosos, pessoas com alguma doença pré-existente, crianças 
menores de dois anos de idade etc.

Rolf Madaleno entende, ainda, ser necessário que os pais encontrem um ponto 
de equilíbrio em relação ao exercício do direito de guarda e comunicação com seus 
filhos: ambos têm o dever constitucional de proteger os filhos, não cerceando a 
convivência e a comunicação do outro progenitor, devendo haver respeito aos termos 
de convivência fixados12. 

Mas como, em tempos de pandemia e isolamento social, respeitar essas regras 
sem colocar em risco a vida da prole, de seus familiares e de pessoas de convivência 
próxima? Prossegue o autor afirmando que “somente causas graves que afetem a 
saúde e o interesse dos filhos e que também afetem a saúde e o interesses dos maiores 

9  MADALENO, Rolf. Guarda compartilhada e regulação de visitas (pandemia ou pandemônio). Direito Civil Brasileiro. 
Disponível em: https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-
visitas-pandemia-ou-pandemonio. Acesso em: 25 jul. 2020.
10  Dispõe o parágrafo único do artigo 100 do Estatuto da Criança e do Adolescente sobre os princípios que regem 
a aplicação das medidas de proteção, trazendo em seu inciso IV a seguinte definição acerca do princípio do melhor 
interesse: IV – interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender prioritariamente aos interesses 
e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legítimos no 
âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009).
11  SEABRA, Gustavo Cives. Manual de direito da criança e do adolescente. Belo Horizonte: Editora CEI, 2020. p. 52.
12  MADALENO, Rolf. Guarda compartilhada e regulação de visitas (pandemia ou pandemônio). Direito Civil Brasileiro. 
Disponível em: https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-
visitas-pandemia-ou-pandemonio. Acesso em: 25 jul. 2020.

https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-visitas-pandemia-ou-pandemonio
https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-visitas-pandemia-ou-pandemonio
https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-visitas-pandemia-ou-pandemonio
https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-visitas-pandemia-ou-pandemonio
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e em especial dos mais idosos, é que justificaria a tomada de medidas de exceção”13, 
o que parece ser justamente a situação atual vivida em razão do coronavírus.

Nessa esteira, merece destaque o art. 1.583 do Código Civil brasileiro que, 
em seu parágrafo 2º, ao tratar da guarda compartilhada dos filhos, dispõe que o 
tempo de convivência entre os pais deverá ser dividido de forma equilibrada, sempre 
considerando as condições fáticas e os interesses dos filhos14.

Além disso, o diploma civil ainda prevê a possibilidade de intervenção do 
Judiciário no tocante a esse aspecto, tal como dispõe em seu art. 1.586 do Código 
Civil15, segundo o qual, havendo motivos graves, o juiz poderá, visando ao bem dos 
filhos, regular de forma diferente o que foi estabelecido em termos de guarda e 
convivência em relação aos pais.

Nota-se que a legislação expressa a orientação uníssona no sentido da prioridade 
à criança e ao adolescente, a qual perpassa pela Constituição da República, pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente e pelo Código Civil16, ainda que isso signifique 
privá-los temporariamente do convívio com um dos núcleos familiares em virtude do 
cenário atual de pandemia.

Deve-se considerar, ainda, o documento emitido pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), em 25 de março de 2020, 
trazendo recomendações para a proteção integral a crianças e adolescentes durante 
a pandemia da Covid-1917.

Em seu item 18, o documento trata da questão da convivência parental de 
crianças e adolescentes que vivem sob o regime de guarda compartilhada ou unilateral, 
residindo com um genitor e convivendo com o outro conforme estipulação judicial. 
Veja-se:

18. Que crianças e adolescentes filhos de casais com guarda compartilhada ou 
unilateral não tenham sua saúde e a saúde da coletividade submetidas à risco em 
decorrência do cumprimento de visitas ou período de convivência previstos no 
acordo estabelecido entre seus pais ou definido judicialmente. Para tanto, devem 
ser observadas as seguintes orientações: 
a. As visitas e os períodos de convivência devem, preferencialmente, ser substituídos 
por meios de comunicação telefônica ou on-line, permitindo que a convivência seja 
mantida;
b. O responsável que permanece com a criança deve manter o outro informado com 
regularidade e não impedir a comunicação entre a criança ou adolescente com o 
outro responsável; 

13  MADALENO, Rolf. Guarda compartilhada e regulação de visitas (pandemia ou pandemônio). Direito Civil Brasileiro. 
Disponível em: https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-
visitas-pandemia-ou-pandemonio. Acesso em: 25 jul. 2020.
14  Dispõe o art. 1.583, § 2º do Código Civil: § 2o Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve 
ser dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses 
dos filhos (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014).
15  Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos, regular de maneira diferente 
da estabelecida nos artigos antecedentes à situação deles para com os pais.
16  CALDERÓN, Ricardo. Pandemia do coronavírus pode levar à suspensão compulsória da convivência dos pais com 
os filhos. Migalhas. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/322284/ pandemia-do-coronavirus-pode-
levar-a-suspensao-compulsoria-da-convivencia-dos-pais-com-os-filhos. Acesso em: 25 jul. 2020.
17  CONANDA. Recomendações do CONANDA para a proteção integral a crianças e adolescentes durante a pandemia 
da Covid-19, de 25 de março de 2020. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. Disponível 
em: https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2020/04/ Recomendações-CONANDA_Covid-19.pdf. Acesso em: 27 
jul. 2020.

https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-visitas-pandemia-ou-pandemonio
https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-visitas-pandemia-ou-pandemonio
https://www.migalhas.com.br/depeso/322284/pandemia-do-coronavirus-pode-levar-a-suspensao-compulsoria-da-convivencia-dos-pais-com-os-filhos
https://www.migalhas.com.br/depeso/322284/pandemia-do-coronavirus-pode-levar-a-suspensao-compulsoria-da-convivencia-dos-pais-com-os-filhos
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2020/04/Recomenda%C3%A7%C3%B5es-CONANDA_Covid-19.pdf
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c. Em casos que se opte pela permissão de visitas ou períodos de convivência, 
responsáveis que tenham voltado de viagem ou sido expostos à situações de risco de 
contágio devem respeitar o período de isolamento de 15 dias antes que o contato 
com a criança ou o adolescente seja realizado; 
d. O deslocamento da criança ou do adolescente deve ser evitado; 
e. No caso de acordada a visita ou permissão para o período de convivência, todas 
as recomendações de órgãos oficiais devem ser seguidas;
f. O judiciário, a família e o responsáveis devem se atentar, ao tomarem decisões 
relativas à permissão de visitas ou períodos de convivência, ao melhor interesse 
da criança e do adolescente, incluindo seu direito à saúde e à vida, e à saúde da 
coletividade como um todo. 

A recomendação do Conselho, portanto, é a de que, durante o excepcional 
cenário de pandemia do coronavírus, o período de convivência presencial de 
crianças e adolescentes com o responsável com quem não residem deve ser 
preferencialmente realizado pelos meios de comunicação on-line, sendo este acesso 
facilitado pelo outro genitor, evitando-se, assim, o deslocamento dos filhos no 
período de isolamento social.

Nota-se que a principal preocupação refletida no documento é que a 
convivência familiar, ainda que ostente função primordial, não pode representar um 
risco, sobretudo neste momento, à saúde da criança e do adolescente. O objetivo, 
por óbvio, é resguardar o melhor interesse da criança e do adolescente, assim como 
seu direito à saúde e à própria vida.

Nesse sentido, é de se destacar, especificamente, duas decisões proferidas pelo 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro sobre a convivência familiar em meio à pandemia, 
respeitado o sigilo que reveste os processos sob análise. 

A primeira decisão foi proferida em sede de tutela de urgência antecipada em 
agravo de instrumento, o qual foi interposto em face de decisão que indeferiu pedido 
de suspensão temporária da convivência entre pai e filha enquanto dure a situação 
emergencial causada pela Covid-1918.

O juízo a quo acolheu a manifestação do Ministério Público no caso, entendendo 
que o deslocamento dos filhos para o exercício da convivência familiar não estaria 
desconectado da recomendação sanitária de isolamento social em razão da pandemia 
do coronavírus, tendo em vista que não haveria imposição legal de quarentena total 
e mandatória. Destacou, ainda, que a criança envolvida não teria qualquer problema 
de saúde que lhe impusesse restrições mais acentuadas de locomoção.

A 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, contudo, 
discordou do entendimento da instância inferior e deferiu a tutela de urgência 
pleiteada para suspender temporariamente a convivência entre pai e filha. 

Considerando as especificidades do caso concreto, foi verificado que havia, de 
fato, risco no deslocamento da filha, tendo em vista que o pai mora em cidade diversa 
daquela em que a criança reside com a mãe. 

Ademais, havia notícia nos autos de que o genitor dependeria do transporte 
público intermunicipal para realizar o deslocamento da filha até sua residência, o 

18  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 7ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento nº 0023375-
30.2020.8.19.0000. Relator: Desembargador Ricardo Couto de Castro. Publicação DJe: 29/04/2020. Disponível em: 
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000225132. Acesso em: 17 jul. 2020.

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000225132
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que aumenta substancialmente o risco de contaminação, tornando iminente o risco 
à vida. Foram mencionadas, ainda, as limitações impostas à circulação do transporte 
público entre os municípios do estado do Rio de Janeiro.

Contudo, restou consignado na decisão que a situação definida naquele 
momento estava sujeita à modificação tão logo fosse o juízo convencido de que o 
deslocamento da criança pudesse ser realizado de forma segura. 

Destaque-se, por fim, que a decisão não determinou tão somente a suspensão 
do convívio presencial com o genitor. Foi imposto à mãe, com quem a criança reside, 
o dever de efetivar as medidas alternativas de contato da filha com o pai, através 
dos inúmeros canais de comunicação existentes hoje, por voz e por vídeo – o que foi 
requerido pela própria genitora.

Um segundo caso concreto diz respeito à ação de regulamentação de 
convivência, em trâmite junto à 2ª Vara de Família de Jacarepaguá19, na qual foi 
proferida decisão concedendo, em parte, a tutela de urgência pleiteada pelo genitor, 
no sentido de deferir sua convivência com o filho, a ser realizada de forma livre 
através das redes e mídias sociais, entre as 10h e as 21h, contando com a colaboração 
materna, se necessário.

Ressaltou-se, ainda, que após a análise do contraditório, obtendo-se mais 
elementos sobre a situação familiar específica, é que a convivência paterna presencial 
seria apreciada, em razão da pandemia da Covid-19.

O genitor deixou de recorrer da decisão por entender que, no momento atual, 
deve prezar pela saúde e pelo bem-estar do filho, concordando que a convivência se 
dê temporariamente por meios virtuais, frisando, contudo, que o prolongamento da 
situação de pandemia não poderá ensejar o alijamento da família paterna, devendo 
haver ponderação e reexame da situação, a fim de resguardar os laços familiares, assim 
como reavaliação do quadro, conforme forem surgindo as medidas governamentais 
de afrouxamento do isolamento social e determinações das autoridades de saúde.

A partir da análise dos casos, notam-se alguns traços comuns às decisões, 
revelando a preocupação que o Poder Judiciário deve ter no julgamento de  
casos similares.

O primeiro deles é a preocupação com a saúde e o bem-estar das crianças 
e adolescentes sujeitos a regras de convivência familiar em meio à pandemia do 
coronavírus, visando atender ao seu melhor interesse e resguardar-lhes a vida – bem 
jurídico máximo a ser protegido e que não é passível de reposição.

Ademais, percebe-se a intenção dos julgadores de manter os vínculos de afeto 
entre os filhos e o pai ou a mãe que com eles não residem, determinando que, 
excepcionalmente, a convivência seja realizada de forma virtual, através dos meios de 
comunicação hoje existentes.

Evidentemente, a convivência virtual nem de perto se assemelha à presencial, 
tampouco a ela se equipara, mas, a partir da análise do caso concreto, pode ser a 

19  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 2ª Vara Cível de Jacarepaguá - Comarca da Capital. Ação 
de regulamentação de visitas nº 0057769-70.2019.8.19.0203. Juíza de Direito Titular: Gisele Silva Jardim. Decisão 
disponibilizada em: 03/04/2020. Disponível em: http://www4.Tjrj. jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=
2&numProcesso=2019.203.057594-9&acessoIP= internet&tipoUsuario=. Acesso em: 16 jul. 2020.

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2019.203.057594-9&acessoIP=%20internet&tipoUsuario=
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2019.203.057594-9&acessoIP=%20internet&tipoUsuario=
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medida mais recomendada, sobretudo diante do triste cenário de disseminação do 
coronavírus que vem causando a morte de milhares de pessoas no país.

Nota-se que os julgadores também deixaram claro, em suas decisões, o caráter 
não definitivo da suspensão do convívio paterno-filial, destacando que este pode ser 
revisto a qualquer tempo e conforme as especificidades do caso concreto, observando-
se, ainda, as determinações das autoridades de saúde e as medidas de afrouxamento 
do isolamento social.

Em outras palavras, o aspecto temporário da medida extrema e excepcional de 
suspensão do convívio familiar presencial se justifica não só pela também excepcional 
instabilidade da Covid-19, mas pela situação fática de cada uma das famílias.

Assim, deve ser analisado, tal como foi feito em relação ao primeiro caso 
mencionado, onde residem os progenitores e quais as condições existentes para a 
realização da convivência de forma segura, considerando principalmente o meio de 
transporte utilizado para o deslocamento dos filhos (se coletivo, individual etc.) e se 
as crianças ou adolescentes e seus genitores possuem algum problema de saúde que 
os coloca em posição de vulnerabilidade maior em relação ao coronavírus.

Outros aspectos dignos de especial atenção são, por exemplo, se os responsáveis 
são profissionais da área da saúde, atuando na linha de frente do combate ao 
coronavírus (e, portanto, mais sujeitos à contaminação pela doença), e se há outras 
pessoas no núcleo familiar da criança ou do adolescente que estejam nos chamados 
grupos de risco – a exemplo dos idosos20.

Adicione-se ao rol que desperta preocupação, ainda, as pessoas que dependem 
de transporte coletivo para trabalhar, seja ele terrestre ou aéreo, e não têm como 
laborar em regime de home office neste momento crítico da pandemia; principalmente 
aqueles que trabalham viajando diariamente ou mesmo semanalmente para outros 
municípios ou estados, sendo de suma importância verificar se tais localidades 
possuem altos níveis de contaminação e morte pela Covid-19.

Nesses casos, mostra-se razoável a suspensão temporária da convivência com 
o progenitor, a qual deve, contudo, ser plenamente justificável através da verificação, 
em cada caso concreto, das condições exemplificadas acima.

Rememore-se, no entanto, a excepcionalidade da medida, já que a convivência 
familiar é considerada direito fundamental, não podendo ser tolhida sem motivo 
considerável – o que a pandemia de Covid-19 e seu iminente e desconhecido risco à 
vida parecem justificar.

Em última análise, a compreensão de que o momento excepcional exige medidas 
extremas reflete o exercício responsável do poder familiar, o qual, em verdade, é uma 
via de mão dupla: tanto para o genitor privado temporariamente da convivência com 
os filhos, como para quem reside com a criança ou adolescente, que deve servir como 
instrumento facilitador do contato paterno-filial através dos meios de comunicação 
existentes, visando sempre ao princípio do melhor interesse.

20  TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado. Algumas reflexões sobre os impactos da COVID-19 nas relações familiares. GEN 
Jurídico. Disponível em: http://genjuridico.com.br/2020/04/29/impactos-covid-19-relacoes-familiares/. Acesso em: 
27 jul. 2020.

http://genjuridico.com.br/2020/04/29/impactos-covid-19-relacoes-familiares/
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5. O EXCESSO DA AUSÊNCIA: IMPACTOS NEGATIVOS,  
ALTERNATIVAS E DIFICULDADES ACERCA DA SUSPENSÃO  
TEMPORÁRIA DO CONVÍVIO FAMILIAR

 Não se pode deixar de destacar, pela seriedade da medida de suspensão da 
convivência da criança ou adolescente com um dos progenitores, que muitas são as 
opiniões sobre seu deferimento, assim como os riscos de a prática se tornar automática 
nos tribunais brasileiros.

 Ullmann e Calçada, por exemplo, abordam o perigo de tomar recomendações 
como regra, a exemplo do já mencionado documento emitido pelo CONANDA, 
no sentido de que a convivência familiar deve, preferencialmente, ser realizada 
na modalidade virtual durante a pandemia. Entendem as autoras que “uma mera 
recomendação não pode ser transformada em regra de afastamento parental e pilar 
de sustentação de atos de alienação parental, sob pena de correr na contramão dos 
direitos fundamentais de crianças e adolescentes”21. Trazem, ainda, trechos de duas 
decisões do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro nas quais a suspensão da convivência 
com um dos genitores foi indeferida.

Na primeira delas, a negativa da 24ª Câmara Cível se deu por considerar que, 
no caso, não havia qualquer dado concreto que contraindicasse o convívio do pai 
com o filho22.

Na segunda decisão apontada pelas autoras23, entendeu a 18ª Câmara Cível 
pelo desprovimento do recurso que objetivava modificar acordo de convivência 
estabelecido em divórcio sob o argumento de que a imposição de quarentena teria 
dificultado à genitora, com quem a criança residia, cumprir o estabelecido acerca da 
convivência. Entendeu-se pela ausência de provas da situação fática alegada, assim 
como pela inexistência de indícios de que o genitor não estaria tomando os devidos 
cuidados para realizar a convivência de forma segura com o filho, o que, tal como 
alegado pela genitora, estaria potencializando o perigo de contágio dele. A decisão, 
portanto, foi no sentido da manutenção da convivência presencial nos termos fixados 
anteriormente, objetivando manter a rotina da criança e também seus laços de afeto 
com o pai, considerando, ainda, que a restrição absoluta de circulação de pessoas 
seria destinada apenas às pessoas doentes ou suspeitas de contaminação, nos termos 
da Lei 13.979/202024.

A preocupação, no geral, parece ser a de que a ausência prolongada daquele 
genitor afastado da convivência presencial possa trazer graves consequências 
emocionais e psicológicas às crianças e adolescentes, e por isso não pode ser 

21  ULLMANN, Alexandra; CALÇADA, Andreia. Como realizar a convivência familiar em tempos de Covid-19. Consultor 
Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calcada-convivencia-familiar-covid-19. 
Acesso em: 15 jul. 2020.
22  BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 24ª Câmara Cível. Agravo de instrumento nº 0020842-
98.2020.8.19.0000. Relator: Des. Alcides da Fonseca Neto. Publicação: 24 abr. 2020. Disponível em: http://www4.
tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000223927. Acesso em: 15 jul. 2020.
23  BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 18ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento nº 0021037-
83.2020.8.19.0000. Relator: Des. Carlos Eduardo da Fonseca Passos. Publicação: 21 mai. 2020. Disponível em: http://
www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000223699. Acesso em: 15 jul. 2020.
24  A Lei 13.979, de 13 de fevereiro de 2020, dispôs sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional em decorrência do coronavírus.
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considerada como padrão, não se mostrando adequada sua aplicação compulsória 
ou automática pelos juízes.

Nessa mesma linha, outra questão digna de atenção é a da alienação parental 
nos casos em que se pleiteia a suspensão da convivência com o pai ou a mãe com 
quem a criança ou adolescente não reside, sobretudo nos casos em que já havia 
conflitos familiares, anteriores à pandemia, submetidos à análise judicial.

Sobre o tema, sabe-se que a alienação parental é a interferência na formação 
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos 
genitores, avós ou por quem tenha a criança sob autoridade, guarda ou vigilância, a 
fim de repudiar genitor ou causar prejuízo à manutenção dos vínculos com este.

É nesse sentido que dispõe o art. 2º, caput da Lei nº 12.318/201025, 
exemplificando em seu parágrafo único como formas de alienação a dificuldade de 
contato entre a criança e o genitor, assim como a obstaculização do exercício do 
direito regulamentado de convivência familiar por aquele que pratica a alienação.

Inserindo a alienação parental no cenário da pandemia do coronavírus, não 
é difícil imaginar o risco de contágio sendo utilizado como forma de manipulação e 
verdadeira tentativa de afastamento da criança e do adolescente com um dos núcleos 
familiares, gerando o enfraquecimento da relação entre genitores e filhos que vivem 
de forma separada. 

Por tal motivo, é preciso atenção ao caso concreto, a fim de verificar se o 
isolamento social está sendo usado apenas como forma de mascarar a verdadeira 
intenção de praticar atos de alienação parental ou se realmente tem como preocupação 
a preservação da saúde das crianças ou adolescentes envolvidos, considerando as 
especificidades apresentadas26.

Pode servir de alerta se, no caso concreto, for verificada a existência de conflitos 
anteriores entre os responsáveis sobre questões relacionadas aos filhos, submetidas à 
análise do Poder Judiciário. De igual forma, demonstra cautela verificar se a parte que 
pleiteia a suspensão do convívio presencial está se colocando à disposição para auxiliar 
na manutenção do contato virtual entre o genitor que pretende ver temporariamente 
afastado e a prole.

25  Art. 2o Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente 
promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua 
autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção 
de vínculos com este.
Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou 
constatados por perícia, praticados diretamente ou com auxílio de terceiros: 
I – realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade;
II – dificultar o exercício da autoridade parental;
III – dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;
IV – dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;
V – omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive 
escolares, médicas e alterações de endereço;
VI – apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a 
convivência deles com a criança ou adolescente;
VII – mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente 
com o outro genitor, com familiares deste ou com avós.
26  SOUSA, Bruna Alessandra Costa Rossi de. O direito à convivência e aos alimentos em tempos de pandemia da 
COVID-19. IBDFAM. Disponível em: https://www.ibdfam.org.br/artigos/1458/O+direito+ à+convivência+e+aos+ali-
mentos+em+tempos+de+pandemia+da+COVID-19. Acesso em: 29 jul. 2020.
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Sobre o tema da convivência virtual, há ponto digno de atenção. É preciso 
lançar um olhar mais cuidadoso no que tange às partes envolvidas, a fim de verificar 
se possuem condições materiais de realizar videochamadas. Por exemplo, se possuem 
celular e, principalmente, acesso à internet.

Em que pese o entendimento de que a sociedade e a tecnologia já não podem 
ser consideradas de forma dissociada uma da outra, fato é que esses meios ainda 
são extremamente inacessíveis a considerável parte da população. O problema da 
exclusão digital não pode ser ignorado, sobretudo ao se considerar que cerca de 25% 
da população brasileira ainda não tem acesso à internet, refletindo vulnerabilidade 
que traz inumeráveis repercussões27.

No tocante a esse ponto, nos casos em que as partes não têm o acesso facilitado 
às tecnologias, seja pela falta de aparelho capaz de realizar ligações por vídeo, seja 
pelo acesso ineficiente ou pela falta de acesso à rede de internet, o deferimento 
da convivência digital durante período da pandemia pode representar verdadeiro 
desafio e, até mesmo, medida ineficaz e extremamente gravosa às partes. Assim, 
é razoável considerar que, em casos como esses, mostra-se mais adequado adotar 
outras medidas em relação à convivência familiar durante a pandemia, antes de sua 
restrição temporária.

Nessa esteira, considerando os riscos e possíveis pontos negativos que a 
suspensão da convivência familiar representa, ainda que não tenha caráter definitivo, 
há quem aponte algumas medidas alternativas, antes da utilização da medida extrema, 
a fim, justamente, de dar a cada caso a solução mais justa e proporcional.

Ana Carolina Brochado Teixeira entende que uma boa alternativa é considerar 
o período de isolamento social como férias, aumentando os dias em que a criança 
ou adolescente fica com cada um dos pais. Dessa forma, evita-se grande número de 
deslocamentos e exposição, diminuindo-se, portanto, o risco de contaminação28.

Ressalte-se que, durante o período em que a criança ou o adolescente estiver 
convivendo com um dos genitores, este deve administrar o cumprimento das tarefas 
escolares que lhe forem atribuídas de forma remota, sendo, contudo, responsabilidade 
de ambos os responsáveis fiscalizar e garantir a realização das atividades.

A autora destaca, no entanto, que considerar o período de isolamento social 
como férias deve ser a segunda opção, entendendo como prioridade a manutenção 
da convivência presencial, nos moldes estabelecidos previamente. 

Se essa ordem sugerida também não for viável, considerando haver risco ao bem-
estar da criança ou adolescente, é que poderá ser analisada a suspensão temporária 
da convivência paterno-filial presencial, nos moldes anteriormente expostos.

27  MACHADO, José Alberto Oliveira de Paula. Seja bem-vinda a versão híbrida da Defensoria Pública pós-Covid-19. 
Consultor Jurídico, 21 jun. 2020. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jul-21/tribuna-defensoria-seja-
bem-vinda-versao-hibrida-defensoria-publica-pos-covid-19. Acesso em: 03 ago. 2020.
28  TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado. Algumas reflexões sobre os impactos da COVID-19 nas relações familiares. GEN 
Jurídico, 29 abr. 2020. Disponível em: http://genjuridico.com.br/2020/04/29/impactos-covid-19-relacoes-familiares/. 
Acesso em: 27 jul. 2020.

https://www.conjur.com.br/2020-jul-21/tribuna-defensoria-seja-bem-vinda-versao-hibrida-defensoria-publica-pos-covid-19
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Destaque-se, contudo, a necessidade de que a suspensão se dê por tempo 
determinado, mesmo havendo necessidade de prorrogação posterior, com o objetivo 
de se evitar a criação de ambiente fértil para a prática de alienação parental29.

Segundo Rolf Madaleno, nada impede que haja acordo entre os responsáveis 
acerca de futuras compensações no que tange à convivência com os filhos, se o 
respeito às limitações geográficas de circulação devido ao coronavírus impedirem o 
convívio familiar neste momento30. Por exemplo, pode ser acordado entre os genitores 
que aquele que foi privado do convívio presencial com os filhos poderá estender o 
tempo com eles nas próximas férias31.

Assim, observa-se que há, de fato, inúmeros riscos envolvendo a suspensão 
da convivência familiar presencial em decorrência da pandemia do coronavírus.  
A medida, por isso mesmo, não pode ser aplicada de forma automática ou compulsória, 
devendo-se considerar como contraponto as alternativas existentes à abrupta 
interrupção do convívio e, sobretudo, a necessidade de análise do caso concreto, a 
fim de verificar a solução mais adequada a cada realidade familiar. 

6. CONCLUSÕES: A NECESSÁRIA RAZOABILIDADE E A ESPECIAL ATENÇÃO 
ÀS ESPECIFICIDADES DE CADA CASO CONCRETO EM PROL DO MELHOR 
INTERESSE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Ninguém prevê cláusula em acordo regulamentando como se dará o convívio 
familiar em caso de pandemia. Pouquíssimo provável, também, que algum juiz o tenha 
feito em alguma sentença sobre a regulamentação de convivência entre familiares. 
O coronavírus paralisou o mundo com sua imprevisibilidade e com as inseguranças e 
riscos que carrega.

Em meio a um cenário caótico, em que a disseminação da Covid-19 vinha 
acelerando como um trem desgovernado desde março de 2020 no Brasil, somado 
à inexistência de vacina e à incerteza até sobre quais medicamentos deveriam ser 
usados em seu tratamento, não se viu outra forma plausível de frear a contaminação 
viral senão através do distanciamento e do isolamento social.

Nesse aspecto, o Direito das Famílias sofreu de forma mais brutal o impacto 
causado pela pandemia, gerando, nas palavras de Rolf Madaleno, verdadeiro 
pandemônio. Inevitavelmente, diante da ausência de diálogo e dificuldade de 
relacionamento que muitas pessoas com filhos em comum enfrentam, a questão 
vem batendo cada dia mais à porta do Poder Judiciário, dividindo opiniões entre os 
operadores do Direito.

Isso porque, como se demonstrou, a convivência familiar é direito fundamental 
da criança e do adolescente, garantido pelo art. 227 da Constituição, e seu respeito 

29  TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado. Algumas reflexões sobre os impactos da COVID-19 nas relações familiares. GEN 
Jurídico, 29 abr. 2020. Disponível em: http://genjuridico.com.br/2020/04/29/impactos-covid-19-relacoes-familiares/. 
Acesso em: 27 jul. 2020.
30  MADALENO, Rolf. Guarda compartilhada e regulação de visitas (pandemia ou pandemônio). Direito Civil Brasileiro. 
Disponível em: https://direitocivilbrasileiro.jusbrasil.com.br/artigos/823639053/guarda- compartilhada-e-regulacao-de-
-visitas-pandemia-ou-pandemonio. Acesso em: 25 jul. 2020.
31  SOUSA, Bruna Alessandra Costa Rossi de. O direito à convivência e aos alimentos em tempos de pan-
demia da COVID-19. IBDFAM, 27 maio 2020. Disponível em: https://www.ibdfam.org.br/artigos/1458/
O+direito+à+convivência+e+aos+alimentos+em+tempos+de+pandemia+da+COVID-19. Acesso em: 29 jul. 2020.
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visa ao atendimento do melhor interesse, diretriz traçada pela própria Carta Magna e 
seguida pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pelo Código Civil.

Sendo assim, é totalmente cabível considerar que a suspensão do convívio 
físico, ainda que temporária, seja medida excepcionalíssima, levando em conta os 
sérios impactos psicológicos que a privação da vivência com um dos núcleos familiares 
pode causar nos filhos, tal como o rompimento de vínculos de afeto, de extrema 
importância para a estruturação de suas personalidades em construção32.

Contudo, não parece plausível simplesmente ignorar a realidade fática do 
país no que tange à disseminação viral da Covid-19 e as consequências catastróficas 
que vem causando. Nesse ponto, é razoável considerar que tempos difíceis podem 
demandar a tomada de medidas igualmente difíceis – medidas essas que podem, 
contudo, salvar vidas.

Não se quer fazer parecer que a suspensão da convivência familiar presencial 
durante a pandemia é algo simples, tampouco medida que deva ser adotada de 
forma compulsória e automática pelo Poder Judiciário. Pelo contrário: a medida é – 
repise-se – extrema, devendo, justamente por isso, ser utilizada somente nos casos 
em que se verifique real necessidade. 

É essencial que o magistrado adentre nas especificidades de cada caso concreto 
antes de decidir, sendo imprescindível que as condições pessoais, profissionais e, 
principalmente, de saúde dos progenitores sejam analisadas casuisticamente, assim 
como as questões fáticas relacionadas aos filhos.

Como abordado, é preciso verificar se o deslocamento necessário para o 
exercício da convivência, nos moldes em que foi fixada, representa risco à criança 
ou ao adolescente, atentando-se o julgador a diversos aspectos, tais como se é feito 
através de transporte coletivo (ônibus, avião etc.)33, se os filhos possuem algum 
problema de saúde preexistente ou, ainda, se têm em seu núcleo familiar alguém que 
integra grupo de risco para a Covid-19.

A atenção a esses fatores – e a todos os outros que se fizerem necessários no 
caso concreto – tem o condão de verificar se há risco à saúde da criança ou adolescente 
decorrente da manutenção da convivência paterno-filial, assim como o potencial risco 
de contaminação de seus responsáveis e outras pessoas de seu núcleo familiar.

Acredita-se que, dessa forma, evita-se tanto a prolação de decisões impessoais, 
automáticas e inadequadas às realidades das famílias, como também os preocupantes 
casos de alienação parental, em que a pessoa com quem a criança ou adolescente 
reside pode, eivada em má-fé, se aproveitar da situação da pandemia para fomentar 
o desenraizamento dos laços de afeto dos filhos com o núcleo familiar afastado da 
convivência, em verdadeira forma de abuso infantil34.

A par da gravidade desses atos, não se pode presumir que todo pedido de 
suspensão temporária da convivência familiar presencial, durante o período de 

32  ULLMANN, Alexandra; CALÇADA, Andreia. Como realizar a convivência familiar em tempos de Covid-19. Consultor 
Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calca da-convivencia-familiar-covid-19. 
Acesso em: 15 jul. 2020.
33  ROSA, Conrado Paulino da. Coronavírus e direito de convivência. IBDFAM. Disponível em: https:// www.ibdfam.
org.br/artigos/1385/Coronav%C3%ADrus+e+direito+de+convivência. Acesso em: 30 jul. 2020.
34  ULLMANN, Alexandra; CALÇADA, Andreia. Como realizar a convivência familiar em tempos de Covid-19. Consultor 
Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-jun-04/ullmann-calcad a-convivencia-familiar-covid-19. 
Acesso em: 15 jul. 2020.
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pandemia, represente uma intenção oculta daquele que a pleiteia de praticar atos de 
alienação parental.

Em verdade, o pedido de suspensão do convívio com um dos núcleos familiares 
durante o isolamento social deve presumir, num primeiro momento, a real e justificável 
preocupação do genitor que reside com a criança ou adolescente acerca do pleno 
atendimento ao princípio do melhor interesse e à proteção integral, colocando como 
prioridade a saúde da prole, o que deverá, contudo, ser analisado e confirmado no 
caso concreto pelo julgador.

De igual modo, a fim de atender aos princípios mencionados e à manutenção 
dos laços de afeto entre o genitor afastado e seus filhos, é preciso que ambos os 
responsáveis estejam dispostos a realizar o chamado convívio virtual, utilizando, por 
exemplo, as videochamadas. Indubitável que uma chamada de vídeo não chega nem 
perto de substituir a presença física entre pais e filhos, mas inegavelmente auxilia 
muito nos casos em que a ausência se faz necessária e urgente.

Em verdade, pode-se enxergar a excepcional medida de suspensão do convívio 
familiar durante a pandemia como um grande peso, que é equilibrado, contudo, 
pelas alternativas que vêm surgindo, em especial aquelas que a tecnologia vem sendo 
capaz de prover, garantindo-se, de forma peculiar – mas eficiente – o direito da criança 
e do adolescente ao contato com seus núcleos familiares.

Nesse ponto, como elucidado, nos casos em que se entender ser melhor o 
afastamento da convivência familiar por conta do risco de contágio pelo coronavírus, 
é extremamente importante verificar se as partes envolvidas possuem acesso à internet 
ou mesmo aos dispositivos que permitem a comunicação virtual, sob pena de tornar 
a medida demasiadamente gravosa e, portanto, desproporcional diante da realidade 
dos envolvidos.

Parece intuitivo concluir também pela razoabilidade na suspensão do direito de 
convivência dos netos com seus avós durante o período de pandemia da Covid-19. Tal 
direito, que tem previsão expressa no Código Civil35, também pode sofrer modulação 
nesse momento, o que se justifica pela necessidade de preservar não só a saúde de 
crianças e adolescentes, mas principalmente das pessoas idosas, consideradas como 
grupo de risco para a doença.

Como entende Daniel Alt da Silva, na ausência de roteiro a ser seguido nesse 
momento de exceção causado pela pandemia, tudo indica que um juízo de ponderação 
seja o instrumento mais adequado para a solução das controvérsias que batem à 
porta do Judiciário36. Assim, torna-se possível, através de um juízo de razoabilidade e 
proporcionalidade, balancear os princípios envolvidos.

Do mesmo modo, também é possível equilibrar os direitos fundamentais que 
tangenciam a questão, já que não existe hierarquia entre eles37, a exemplo do direito 
à saúde pública e à convivência familiar, de forma que se consiga resguardar, também, 

35  Dispõe o parágrafo único do art. 1.589 do Código Civil: “Parágrafo único. O direito de visita estende-se a qualquer 
dos avós, a critério do juiz, observados os interesses da criança ou do adolescente” (Incluído pela Lei nº 12.398, de 2011).
36  SILVA, Daniel Alt da. Um convite à criatividade: coronavírus versus convivência familiar. IBDFAM. Disponível em: https://
www.ibdfam.org.br/artigos/1398/Um+convite+à+criatividade%3A+coronav%C3 %ADrus+versus+convivência+familiar. 
Acesso em: 30 jul. 2020.
37  SOUSA, Bruna Alessandra Costa Rossi de. O direito à convivência e aos alimentos em tempos de pandemia da 
COVID-19. IBDFAM. Disponível em: https://www.ibdfam.org.br/artigos/1458/O+direito+ à+convivência+e+aos+ali-
mentos+em+tempos+de+pandemia+da+COVID-19. Acesso em: 29 jul. 2020.
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o melhor interesse e a proteção integral de crianças e adolescentes, seja com ou sem 
a suspensão temporária da convivência com o genitor com quem não reside.

Sem dúvidas, a melhor forma de lidar com a situação é através da conversa, 
do equilíbrio e, sobretudo, do bom senso. Os genitores devem, sempre que possível, 
manter espaço para o diálogo, transparente e honesto, no que tange ao melhor 
interesse dos filhos38, focando no bem-estar destes e, principalmente, na proteção à 
vida – bem que não admite reposição.

Ainda que o acordo não seja possível entre os responsáveis, o princípio do 
melhor interesse das crianças e dos adolescentes deve sempre guiar o comportamento 
familiar, ainda que isso signifique aceitar abrir mão temporariamente da presença 
física em prol da saúde dos filhos, da família e da sociedade, o que se traduz como 
verdadeiro ato de amor e cuidado.

Dessa forma, o momento atual de pandemia, tão excepcional, ao invés de 
causar ruptura e afastamento, é capaz de servir justamente para fortalecer os vínculos 
familiares, na contramão de todas as expectativas, inaugurando uma nova época de 
comportamentos, valores e relacionamentos.
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Resumo: Este trabalho tem por escopo analisar o impacto da pandemia da Covid-19 
nas audiências criminais fluminenses. Inicialmente, discorrer-se-á, brevemente, sobre 
os atos normativos instituidores das audiências virtuais e por videoconferências durante 
o isolamento social. Ato contínuo, serão analisados alguns argumentos que atestam 
a incompatibilidade entre essas tecnologias, a Constituição Federal e um direito 
processual penal democrático. Sem a pretensão de esgotar o tema, serão sugeridas, 
ao final, algumas possibilidades aptas a permitir o cotejo entre o distanciamento 
social, as instruções criminais e o ordenamento jurídico brasileiro.

Palavras-chave: Pandemia. Covid-19. Audiências virtuais. Videoconferência.

Abstract: This essay aims to analyze the consequences of Covid-19 Pandemic in 
criminal hearings, specifically in the state of Rio de Janeiro. Initially, the article presents 
a general perspective on the legal acts that established virtual criminal proceedings 
during social isolation. Next, we present different arguments for the incompatibility 
between these technologies and the guarantee of due process of law. Finally, we 
suggest some possible ways to conciliate social distancing, criminal proceedings and 
Brazilian Law.

Keywords: Pandemic. Covid-19. Virtual Hearings. Videoconference.

1. INTRODUÇÃO

Em 11 de março de 2020, a declaração pública, feita pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS), acerca da existência de pandemia do novo coronavírus, acarretou 
múltiplos impactos no cenário global. No Brasil, a necessidade de distanciamento 
social, como medida imprescindível para – tentar – impedir o colapso do sistema de 
saúde, também repercutiu no sistema de justiça. Em âmbito criminal, os processos 
e trabalhos presenciais foram inicialmente suspensos (Resolução nº 313 do CNJ) e, 
pouco tempo depois, com base na incerteza sobre a data de normalização do quadro, 
foram adotadas soluções tecnológicas com esteio na celeridade processual.

mailto:helena.morgado%40defensoria.rj.def.br%20?subject=
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Em 17 de março, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou a Recomendação 
nº 62/2020, com a pretensão de aconselhar os tribunais e magistrados a adotarem 
“medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 
no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo”. Em 31 de março, o CNJ 
publicou a Portaria nº 61, instituindo plataforma emergencial de videoconferência 
para realização de audiências e sessões de julgamento durante o período de 
isolamento social.

A seu turno, a Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro editou, em 28 de abril, o Provimento nº 36/2020, com vistas a normatizar as 
audiências criminais virtuais e por videoconferência de réus presos1.

Na mesma esteira, a Resolução nº 314 do CNJ, editada em 1º de maio, 
determinou que os tribunais deveriam adotar providências “para realização de todos 
os atos processuais, virtualmente”, incluindo a realização de “audiências em primeiro 
grau de jurisdição”.

Em 10 de julho, o CNJ aprovou, nos autos do processo nº 0004117-
63.2020.2.00.00, ato normativo para dispor sobre “a regulamentação e balizamento de 
critérios para a realização de audiências e outros atos processuais por videoconferência, 
em processos penais e de execução penal, durante o estado de calamidade pública 
provocado pela pandemia da Covid-19”.

Em 28 de julho, a Presidência do TJRJ editou o Ato Executivo nº 102/2020, 
proibindo o ingresso e a circulação de réus presos nos prédios do Poder Judiciário do 
estado, “inclusive nas suas carceragens e salas de audiência, até ulterior determinação”.

Tais inovações normativas deram origem ao questionamento que incitou 
a elaboração deste trabalho: a realização de audiências criminais virtuais durante 
o excepcional período de pandemia é constitucional? De outro modo: a instrução 
criminal concretizada de forma remota é compatível com a efetividade do direito de 
defesa e com os direitos e garantias individuais dos acusados?

É partindo da premissa de que o processo penal não é mero instrumento de 
realização do direito material, mas sim um meio de garantia de liberdade do indivíduo 
em face do exercício do poder punitivo estatal, que este trabalho pretende responder 
a essas indagações. 

No próximo capítulo, será analisada a normativa que autoriza a realização 
de audiências virtuais e por videoconferência durante a pandemia no estado do 
Rio de Janeiro. Outrossim, será realizado o cotejo entre as inovações trazidas pela 
regulamentação de audiências virtuais e o ordenamento jurídico pátrio, com vistas a 
aferir se a referida disciplina é formalmente constitucional.

Ato contínuo, será efetuada a verificação da compatibilidade material entre 
normativa ensejadora das audiências criminais remotas e a Constituição Federal. 
Inicialmente, será abordado o direito ao confronto, à ampla defesa, à paridade de 
armas e ao contraditório efetivo nas audiências não presenciais. Em um segundo 
momento, serão analisados os princípios da humanidade, da pessoalidade e da 
oralidade no processo penal. Por derradeiro, discorrer-se-á sobre a fiabilidade dos 
elementos probatórios colhidos a distância. 

1  Similar providência foi adotada por outros tribunais. Por todos, cite-se o Provimento CG-TJSP nº 284/2020. Por 
questões metodológicas, porém, este trabalho restringir-se-á ao âmbito geográfico do estado do Rio de Janeiro.
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Pretende-se, com isso, demonstrar que, a par dos vícios formais relacionados à 
invasão da competência privativa da União para legislar sobre matéria processual, a 
ampliação da utilização da videoconferência e a implementação de audiência virtual 
tampouco seriam materialmente constitucionais, diante de cristalinas violações a 
direitos e garantias fundamentais dos acusados.

A parte final deste ensaio sugerirá algumas possibilidades aptas a permitir 
a convivência entre o distanciamento social necessário durante a pandemia, as 
instruções criminais e o ordenamento jurídico brasileiro.

2. AUDIÊNCIAS VIRTUAIS E BANALIZAÇÃO DA VIDEOCONFERÊNCIA 
NOS PROCESSOS CRIMINAIS DO RIO DE JANEIRO: ANÁLISE ACERCA DO 
PROVIMENTO CGJ Nº 36/2020 E DA RESOLUÇÃO Nº 329/2020 DO CNJ

O já mencionado Provimento nº 36/2020, editado pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 28 de abril de 2020, assim 
disciplinou a realização de audiências criminais não presenciais no estado durante  
a pandemia:

Art. 7º. Nos processos de réus presos, será permitida a realização de audiências por 
videoconferência, mediante decisão fundamentada do magistrado, que justificará a 
urgência da medida, considerando as seguintes hipóteses:
I – possibilidade iminente de prescrição;
II – risco de excesso de prazo da prisão preventiva;
III – necessidade de produção de provas urgentes, nos termos do artigo 225 do CPP.
[...]
Art. 9º. Será permitida, ainda, a critério do juiz de Direito, independente da 
competência, a realização de audiências virtuais, podendo ser utilizada a plataforma 
cisco webex ou outra ferramenta equivalente disponibilizada pelo TJRJ, na forma 
prevista no artigo 6º, §2º, da Resolução CNJ nº 314/2020.
§1º Para a prática do ato, as partes, advogados e testemunhas serão intimados 
por aplicativo de mensagens, e-mail ou qualquer meio de comunicação admissível, 
observada a parte final do artigo 6º, §3º, da Resolução CNJ nº 314/2020.
§2º Como primeiro ato da audiência, os integrantes deverão exibir documento 
de identificação pessoal com foto. No caso de testemunha/vítima protegida, a 
identificação pessoal com a exibição do documento original com foto, deverá ser 
feita em gravação separada.
§3º Para a oitiva de partes e das testemunhas separadamente, deverá ser usado o 
recurso de deixar os participantes aguardando no lobby.
§4º Ocorrendo problemas no sistema durante a realização da audiência, o juiz 
poderá suspender o ato, mediante decisão registrada em ata.
§5º Realizado o ato, a plataforma cisco webex fará automaticamente o registro 
em um arquivo extensão .mp4, que deverá ser juntado ao processo e, na sua 
impossibilidade, gravado em mídia que será acautelada na serventia e tal informação 
será registrada em ata.
§6º Na hipótese de ser proferida sentença em audiência, o termo deverá ser 
compartilhado para visualização pela própria ferramenta, exceto em caso de 
dispensa pelas partes, o que será registrado em ata.
§7º O Termo de Audiência deverá registrar que o ato foi realizado excepcionalmente 
por meio virtual, diante da Pandemia do COVID-19 e da impossibilidade de 
acesso de pessoas ao prédio do fórum, mencionado as partes que participaram 
da videoconferência e a forma de registro do Ato (inserido no processo ou mídia 
disponível na serventia).
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Digno de registro é o Procedimento de Controle Administrativo nº 0003445-
55.2020.2.00.0000, proposto pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
em 07 de maio de 2020, com o intuito de impugnar legal e constitucionalmente os 
artigos 7º e 9º do Provimento supramencionado. 

Por meio de ofício, a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Rio de Janeiro 
corroborou o pleito e explicitou que 

a realização de audiências por videoconferências, especialmente em se tratando de 
audiências de processos penais e socioeducativas, viola dispositivos constitucionais 
e legais, dentre eles as garantias constitucionais de ampla defesa e contraditório, 
assim como direito do réu adulto ou adolescente de entrevistar-se reservadamente 
com seu patrono antes da audiência ou mesmo de com ele se comunicar durante 
o ato, violando, destarte o sigilo de comunicação entre o advogado e seu cliente.

O Conselho Nacional de Justiça, porém, não conheceu do pedido de anulação 
em relação às alegações de inconstitucionalidade e, quanto à ilegalidade aventada, 
votou, por unanimidade, pela improcedência da pretensão.

Traslada-se excerto da decisão:

As aludidas hipóteses do CPP, secundadas pelo “caráter ininterrupto da atividade 
jurisdicional” (“considerando da Res. CNJ 313/2020”) e pelo quadro excepcional 
provocado pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), consubstanciam o 
fundamento que legitima a implementação das audiências de réus presos por 
videoconferência, como medida a evitar o caos que a paralisação de inúmeras 
atividades do Poder Judiciário provocaria – transtorno que a ninguém interessa [...]
O complexo momento vivido pelos/as brasileiros/as, no qual se enfrentam as 
consequências decorrentes de terrível cifra de 29.314 vítimas fatais da Covid-19 
(em 31/05/2020, segundo informações do Ministério da Saúde na internet), está a 
demandar ações integradas e consensuadas, ao contrário do acirramento indevido 
e desnecessário das relações institucionais.

Em 10 de julho de 2020, o CNJ aprovou a edição da Resolução nº 329/2020, 
permitindo “a realização de audiências e outros atos processuais por videoconferência” 
durante “o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Federal nº 06/2020, 
em razão da pandemia mundial por Covid-19”. No art. 3º do referido ato, consta que 
“a realização de audiências por meio de videoconferência em processos criminais 
e de execução penal é medida voltada à continuidade da prestação jurisdicional, 
condicionada a decisão fundamentada do magistrado”. 

Embora inicialmente o mencionado ato tenha proibido a solidificação de 
audiência de custódia por videoconferência2, em 24 de novembro foi aprovada 
alteração normativa fundada em “razões pragmáticas”3 para permitir “a realização 

2  Constou da exposição do voto do Presidente do CNJ, corretamente, que o “sistema de videoconferência vai de 
encontro à essência do instituto da audiência de custódia, que tem por objetivo não apenas aferir a legalidade da 
prisão e a necessidade de sua manutenção, mas também verificar a ocorrência de tortura e maus-tratos. [...] Em outras 
palavras, audiência de custódia por videoconferência não é audiência de custódia e não se equiparará ao padrão de 
apresentação imediata de um preso a um juiz, em momento consecutivo a sua prisão, estandarte, por sinal, bem 
definido por esse próprio Conselho Nacional de Justiça quando fez aplicar em todo o país as disposições do Pacto de 
São José da Costa Rica”. Assim restou redigido o art. 19: “É vedada a realização por videoconferência das audiências 
de custódia, previstas nos artigos 287 e 310, ambos do Código de Processo Penal, e na Resolução CNJ nº 213/2015”.
3  Extrai-se do voto do Min. Luiz Fux, na qualidade de presidente do CNJ, que, inobstante a redação originária do art. 19 
da Resolução CNJ nº 329/2020 vedasse expressamente a realização das audiências de custódia por videoconferência, 
“razões pragmáticas tornam imperiosa a alteração do dispositivo, inclusive a duração prolongada e indefinida da 
pandemia”.
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por videoconferência das audiências de custódia previstas nos artigos 287 e 310, 
ambos do Código de Processo Penal, e na Resolução CNJ nº 213/2015, quando não 
for possível a realização, em 24 horas, de forma presencial”.

Não se cometerá a ingenuidade de sustentar que a legitimação de restrições a 
direitos e garantias individuais na seara penal seja algo exclusivo da atual conjuntura 
pandêmica. Existem, contudo, certos elementos inéditos que podem ser associados 
a uma falaciosa sensação de inevitabilidade decorrente do imperioso distanciamento 
social. Não por outra razão, constou da bem-intencionada resolução do CNJ que 
foram contempladas 

disposições excepcionais aplicáveis ao contexto da pandemia, consistindo em mais 
um esforço deste Conselho em assegurar condições mínimas para a continuidade 
da atividade jurisdicional, considerando sua natureza de função essencial, 
compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, 
advogados e usuários em geral. 

Há, no entanto, uma preocupante possibilidade de consolidação da modalidade 
remota para além da pandemia4, indicando, a toda evidência, que o argumento da 
“excepcionalidade” é um verdadeiro engodo legitimador de práticas antidemocráticas 
em âmbito penal. Foi esse, inclusive, um dos motivos que ensejaram a opção inicial 
pela não realização das audiências de custódia, como se infere do voto divergente do 
Conselheiro Luiz Fernando Tomasi Keppen: “De fato, os defensores da proposta da 
impossibilidade de realização de tal audiência em período de pandemia, preocupam-
se com o futuro, pois teme-se que a autorização da realização da audiência de 
custódia por videoconferência durante a pandemia possa se estender ao período de 
normalidade”. 

Assim, é sobre as ilegalidades e inconstitucionalidades relacionadas às audiências 
virtuais e ao alargamento do cabimento de assentadas por videoconferência na seara 
criminal que se discorrerá nos próximos capítulos.

3. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL AUTORIZANDO A REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIAS CRIMINAIS VIRTUAIS. BANALIZAÇÃO DA 
VIDEOCONFERÊNCIA: QUANDO A EXCEÇÃO SE TORNA REGRA

Antes de versar acerca da (in)compatibilidade das instruções criminais 
remotas com a normativa pátria, é necessário distinguir as audiências realizadas por 
videoconferência (art. 7º do Provimento CJG 36/2020) das audiências virtuais (art. 9º 
do Provimento). 

A audiência por videoconferência foi introduzida no ordenamento jurídico 
brasileiro a partir da publicação da Lei nº 11.900/2009, que alterou a redação do 
artigo 185 do Código de Processo Penal para permitir a realização de interrogatório de 

4  Sobre o entusiasmo de setores da magistratura com as audiências virtuais, veja-se a matéria divulgada no sítio do 
TJRJ. Disponível em: http://www.tjrj.jus.br/web/cgj/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/1017893/7206355. Acesso 
em: 9 jul. 2020.

http://www.tjrj.jus.br/web/cgj/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/1017893/7206355
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réu preso de forma não presencial em hipóteses excepcionais e taxativas5. Enfatize-se 
esse aspecto: o artigo em testilha autoriza, de forma excepcional, apenas a audiência 
por videoconferência de acusado preso – inexiste autorização legal para oitiva virtual 
de réu solto – e, mesmo naquela hipótese, os demais participantes devem se fazer 
presentes em juízo.

É verdade que o parágrafo oitavo do mencionado artigo 185 do CPP permite 
a realização por videoconferência “de outros atos processuais que dependam da 
participação de pessoa que esteja presa, como acareação, reconhecimento de pessoas 
e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de declarações do ofendido”. Não 
obstante, a legislação é cristalina em permitir a presença remota apenas da pessoa em 
situação de privação de liberdade – os outros atores, repise-se, devem estar presentes 
na sala de audiências.

Entrementes, a mesma Lei nº 11.900/2009 acrescentou ao artigo 222 do CPP o 
parágrafo terceiro para autorizar a oitiva de testemunha que resida fora da jurisdição 
por videoconferência. Preocupou-se o legislador, porém, em permitir, expressamente, 
a presença do defensor ao ato. Por corolário lógico, tem-se que a testemunha deverá 
se dirigir ao Poder Judiciário de sua comarca para a realização da audiência, inexistindo 
a possibilidade de sua oitiva ocorrer no interior de sua residência, por exemplo. 

Por fim, há previsão de oitiva de vítima ou testemunha por videoconferência se, 
nos precisos termos do art. 217 do CPP, “o juiz verificar que a presença do réu poderá 
causar humilhação, temor, ou sério constrangimento”.

Merece registro o veto legislativo à proposta contida no vulgarmente 
denominado “projeto anticrime” que, em sua redação original (PL 882/2019), 
ampliava a possibilidade de realização de audiências por videoconferência ou outros 
meios tecnológicos. Veja-se, por oportuno, a justificativa apresentada pelo então 
Ministro Sérgio Moro: 

O art. 185 abre ampla possibilidade da realização de audiências ou outros atos 
processuais através de vídeoconferência ou outros meios tecnológicos. Não faz 
sentido que, no ano de 2019, acusados sejam transportados centenas de quilômetros, 
em situação de risco e gerando vultosos gastos públicos, para atos cuja participação 
pessoal é absolutamente irrelevante. Em 2015, só o estado de São Paulo gastou 
mais de R$ 29,3 milhões em 84.173 escoltas de presos.

Pretendia o ex-juiz, assim, tornar regra a realização por videoconferência 
de atos processuais que dependessem da participação do réu preso por razões de 
economia de custos com escolta. Não é necessário gastar muito tempo do leitor 
para dizer que alegações de conveniência administrativa não podem ter precedência 

5  Art. 185, § 2º “Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, poderá 
realizar o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão 
de sons e imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: 
I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso integre organização criminosa 
ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento; II - viabilizar a participação do réu no referido 
ato processual, quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra 
circunstância pessoal; III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não seja 
possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código; IV - responder à 
gravíssima questão de ordem pública”. Acrescente-se que o Ato Normativo Conjunto nº 05/2014 do TJRJ estabeleceu, 
no art. 1º, que “As audiências que envolverem presos de altíssima periculosidade, assim classificados pelos Órgãos 
de Segurança e pela SEAP – Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, serão realizadas através do sistema 
integrado de videoconferência”.
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sobre as inafastáveis garantias constitucionais. Reduzir direitos fundamentais de 
réus criminais com fulcro em falácias economicistas é questionar a existência de um 
processo acusatório embasado em um Estado Democrático de Direito. O problema é 
grave – e será abordado em minúcias nos próximos capítulos deste trabalho.

O importante, por ora, é perceber que o veto à mencionada alteração normativa 
permite constatar que, instado a se manifestar, o legislador optou, em 2019, por 
manter a excepcionalidade da videoconferência no direito processual penal – e, 
mesmo nessas restritas hipóteses, possibilitou a presença do defensor no ato, ao lado 
da pessoa ouvida à distância.

Corroborando a impossibilidade de realização de videoconferência fora das 
hipóteses legais, assim entendeu o Superior Tribunal de Justiça em dezembro de 
2019: “Portanto, também por não haver previsão legal de realização da audiência de 
custódia por meio de videoconferência, compete a sua realização ao Juízo [...]” (CC 
nº 168522).

Similar entendimento pode ser extraído do Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos da ONU (PIDCP), cujo art. 14.3 estabelece o direito de toda pessoa 
acusada de um delito “de estar presente no julgamento e de defender-se pessoalmente 
ou por intermédio de defensor de sua escolha” e “de interrogar ou fazer interrogar 
as testemunhas de acusação e de obter o comparecimento e o interrogatório das 
testemunhas de defesa”.

A Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH) também consigna, 
como “garantia mínima” do acusado, o “direito da defesa de inquirir as testemunhas 
presentes no tribunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos” (art. 8.2.“f”).

Assim, o art. 7º do Provimento CGJ nº 38/2020, ao expandir as possibilidades 
de realização de audiências por videoconferência em casos de “possibilidade iminente 
de prescrição”, “risco de excesso de prazo da prisão preventiva” e “necessidade de 
produção de provas urgentes”, vai de encontro não apenas ao CPP, como também 
aos tratados de direitos humanos internalizados no ordenamento jurídico brasileiro.

As audiências virtuais, por sua vez, ocorrem sem que nenhum dos envolvidos 
se faça presente na sede do Poder Judiciário. Todos os atores participam do ato de 
forma remota, a partir de plataformas digitais. 

Inexiste, na legislação atualmente em vigor, qualquer dispositivo que autorize 
que testemunhas, juízes, defensores, advogados e promotores participem da audiência 
criminal de forma remota6.

Na mesma direção, a CADH prevê “o direito da defesa de inquirir as testemunhas 
presentes no tribunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos” (art. 8.2.“g”).

A Declaração dos Direitos do Homem de 1789, a seu turno, dispõe que 
“ninguém pode ser acusado, preso ou detido senão nos casos determinados pela lei 
e de acordo com as formas por esta prescrita”.

6  Enfatize-se que o objeto do presente artigo é restrito às audiências criminais. Não se desconhece que a Lei 13.994/2020 
introduziu nos juizados especiais as audiências de conciliação na modalidade não presencial.
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Não bastasse a inovação trazida com a regulação de assentadas virtuais pelo 
TJRJ, a Resolução do CNJ vai além ao impor às partes o ônus do fornecimento de 
informações atinentes ao e-mail e telefone das partes e testemunhas (art. 8º, § 2º), 
obrigação despida de previsão legal, em nítida violação ao princípio da legalidade 
estampado no art. 5º, II, da CF.

Em tempos sombrios, é preciso rememorar o óbvio: no processo penal, forma 
é garantia, como há muito leciona Aury Lopes Jr. Na mesma direção, é a lição do 
Ministro Celso de Mello, proferida no julgamento do HC 98382: 

A exigência de fiel observância, por parte do Estado, das formas processuais 
estabelecidas em lei, notadamente quando instituídas em favor do acusado, 
representa, no âmbito das persecuções penais, inestimável garantia de liberdade, 
pois o processo penal configura expressivo instrumento constitucional de salvaguarda 
dos direitos e garantias assegurados ao réu.

Legitimar a ocorrência de audiências criminais virtuais significa, para além de 
violar o princípio da tipicidade processual, ignorar normas de tratados de direitos 
humanos livremente ratificados pelo Brasil no exercício de sua soberania.

Realizado este breve introito, é preciso destacar que a Constituição Federal 
estabelece que compete privativamente à União legislar sobre direito processual (art. 
22, I). Significa dizer que qualquer alteração em normas processuais só pode ocorrer 
mediante lei federal, sendo vedada a inovação por ato normativo infralegal, como já 
decidido pelo STF no HC 90.900.

Trata-se, precisamente, dos artigos 7º e 9º do Provimento CGJ nº 36/2020 e da 
Resolução nº 329/2020 do CNJ, que pretendem restringir direitos fundamentais ao 
não apenas ampliar as hipóteses de utilização de videoconferência, como também ao 
criar as audiências virtuais. 

Ainda que se entenda que a regulação não trata de matéria processual, e sim de 
procedimento em matéria processual, não se poderia prescindir de edição de norma 
editada pelo poder Legislativo, como determina o art. 24, XI, da Constituição Federal, 
ao disciplinar a competência concorrente para tal mister.

Sob qualquer ângulo, portanto, não há outra conclusão possível além da 
evidente inconstitucionalidade formal das referidas normas administrativas, como 
bem constou dos votos divergentes da Conselheira Maria Tereza Uille Gomes e do 
Conselheiro Marcos Vinicius Jardim Rodrigues em relação à hodierna resolução do 
CNJ: “Portanto, tenho que não cabe ao CNJ regulamentar a matéria por meio de 
Resolução, sob pena de incorrer em inconstitucionalidade formal”.

4. RESTRIÇÃO DO EXERCÍCIO DA AUTODEFESA: IMPOSSIBILIDADE DO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE PRESENÇA E DO DIREITO AO CONFRONTO

Com efeito, ainda que fosse editada lei federal nos exatos termos do Provimento 
da CGJ e da Resolução do CNJ, é certo que as normas tampouco sobreviveriam ao 
filtro de convencionalidade e constitucionalidade material.
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Há, na audiência remota, cristalina afronta ao exercício do direito à ampla defesa 
(CF, art. 5º, LV), especialmente no que concerne ao direito de presença, previsto de 
forma expressa nos já mencionados artigos 8.2.d da CADH e 14.3.d do PIDCP.

Nem se tente utilizar de artimanhas argumentativas para elastecer, pela 
via administrativa, o conceito de “estar presente no julgamento” para abarcar as 
videochamadas. A presença deve ser física, pessoal – e as raras exceções devem restar 
devidamente fundamentadas em um dos incisos do art. 185, § 2º do CPP.

É decorrência do direito de presença e do direito ao confronto que ao acusado 
seja facultado a interferência na produção probatória, realizando apontamentos ao 
patrono durante a oitiva de testemunhas para embasar a futura inquisição defensiva. 

Essa observação ganha ainda mais relevo em se tratando de acusado assistido 
pela Defensoria Pública, uma vez que, em razão do volume e das condições de 
trabalho, muitas vezes o defensor tem seu primeiro contato com o processo minutos 
antes da audiência. Precisamente por essa razão, é imprescindível que o réu possa 
fornecer informações cruciais durante a instrução probatória, auxiliando seu defensor. 
Essa possibilidade de participação ativa do acusado durante os depoimentos, porém, 
resta suprimida pela distância física decorrente da participação remota.

Merece registro o assento convencional do direito ao confronto (art. 8.2.f da 
CADH e art. 14.3.e do PIDCP). Como ensina Daniel Diamantaras, “o direito ao confronto, 
numa visão mais tradicional, tem dois propósitos: (i) assegurar ao oponente realizar o 
exame cruzado (cross-examination) e (ii) permitir ao julgador observar o comportamento 
da testemunha enquanto depõe, o que enseja um efeito moral ou uma certa pressão 
sobre a testemunha”7. Continua o autor explicitando que o direito em tela

se desmembra em alguns outros direitos, quais sejam: (i) produção da prova 
testemunhal em audiência pública; (ii) presenciar a produção da prova testemunhal 
(right to be present); (iii) produção da prova testemunhal na presença do julgador 
do mérito da causa; (iv) determinação às testemunhas do compromisso de dizer 
a verdade; (v) desvendar a verdadeira identidade das testemunhas; (vi) inquirição 
das fontes de prova testemunhal desfavoráveis, no momento de sua produção; (vii) 
comunicar-se, reservada, livre e ininterruptamente, com seu defensor durante a 
produção da prova oral.
Em nossa concepção, também decorre do direito ao confronto o direito de influência 
na produção da prova penal e na decisão judicial, não apenas pela oportunidade de 
a parte apresentar argumentos e se manifestar sobre as provas produzidas, mas 
também pela participação ativa na formação da prova que será objeto de valoração 
pelo julgador8.

Do excerto supratranscrito, nota-se que a realização de audiências virtuais vai 
de encontro à necessidade de produção dialética da prova e ao exercício do direito ao 
confronto. A questão relacionada à fiabilidade da prova testemunhal será analisada 
com maiores detalhes nos próximos capítulos, mas é certo que a participação a 
distância impede que o acusado não apenas presencie a produção da prova como 

7  FIGUEIREDO, Daniel Diamantaras de. O direito ao confronto na produção probatória penal no Brasil. Revista de 
Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, ano 28, n. 29, 2019. p. 33. Disponível 
em: http://www.defensoria.rj.def.br/uploads/imagens/f05bd330ae694ffc84 ab7c26b12991ce.pdf. Acesso em: 21 jul. 
2020.
8  Ibid.

http://www.defensoria.rj.def.br/uploads/imagens/f05bd330ae694ffc84ab7c26b12991ce.pdf
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também se comunique com seu defensor durante a oitiva de testemunhas, impedindo 
a concretização do direito de influência.

Oportuno registrar que, no julgamento do caso Castillo Petruzzi e Outros vs. 
Peru9, a Corte Interamericana de Direitos Humanos declarou que o Estado peruano 
violou o art. 8.2.f da CADH ao impedir o exercício do “direito de questionar as 
testemunhas que fundamentaram a acusação contra as supostas vítimas”.

Confrontar, portanto, pressupõe a presença física simultânea dos contendores 
em um mesmo ambiente, de forma a permitir o direito de influência e a interação 
concomitante e igualitária das partes em situação de antagonismo.

Nesse contexto, por mais bem intencionada que seja, tem-se que a audiência 
criminal remota infringe, ainda, o contraditório efetivo e a igualdade processual entre 
defesa e acusação. 

A disparidade de armas se torna cristalina quando se observa que o direito ao 
confronto é de titularidade exclusiva do acusado, como se infere da simples leitura 
do art. 8.2.f: “direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e 
de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que 
possam lançar luz sobre os fatos”. 

O direito em exame, portanto, pertence unicamente à defesa, sendo a única 
prejudicada com a sua supressão.

5. RÉU COMO MERO OBJETO DA PERSECUÇÃO PENAL: VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA HUMANIDADE E DA PESSOALIDADE

Nesse sentido, não há como se ignorar que, em nome da comodidade judicial, 
a audiência remota veda ao preso o exercício do direito de dizer, que não se confunde 
com o direito de ser ouvido. Nas sutis palavras de René Ariel Dotti, “é preciso ler nos 
lábios as palavras que estão sendo ditas; ver a alma do acusado através de seus olhos; 
descobrir a face humana que se escondera por trás da máscara do delinquente”10. 

É com razão que o promotor de justiça Mauricio Lopes há muito advertia: “Não 
há oportunidade para modismos informáticos na garantia da liberdade individual, e a 
primeira forma de proteção desta é o exercício pleno do direito de defesa, que implica 
o direito do acusado de ir a Juízo e dizer seu direito. Ética na cibernética”11..

Em última análise, a utilização de critérios amórficos de persecução penal 
termina por reduzir a zero a empatia entre os envolvidos, tornando ainda mais nítida 
a posição desproporcional ocupada pelo acusado no processo criminal, verdadeiro 
objeto alvo do poder punitivo estatal. 

A distância desumaniza o processo. O preso passa a ser apenas uma imagem 
na tela do computador, sem existência real, sem emoção e passível de inflição de toda 
sorte de sofrimento por um juízo esterilizado de afinidade.

9  Disponível em: https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_52_esp.pdf. Acesso em: 21 jul. 2020.
10  DOTTI, René Ariel. O interrogatório a distância: um novo tipo de cerimônia degradante. Disponível em: https://
www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/244/r134-23.PDF?sequence=4&isAllowed=y. Acesso em: 9 jul. 2020.
11  LOPES, Maurício Antonio Ribeiro. Modernidade inútil. Boletim do IBCCrim, São Paulo, n. 44, 1996.

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_52_esp.pdf
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/244/r134-23.PDF?sequence=4&isAllowed=y
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/244/r134-23.PDF?sequence=4&isAllowed=y
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Nada mais propício do que encerrar este capítulo com Kafka: “Onde estava o juiz 
que nunca tinha visto? Onde estava o alto tribunal ante o qual nunca comparecera?”12 

– indagara Josef K. em suas últimas palavras, antes de elevar as mãos e separar todos 
os dedos como derradeiro gesto de liberdade. 

6. PRINCÍPIO DA ORALIDADE COMO FAZ DE CONTA

Um processo penal adversarial é pautado no princípio da oralidade13 e aqui é 
importante compreender que oralidade não se resume à simples atuação cênica no 
espaço da sala de audiência e tampouco à mera expressão verbal14.

A reunião dos sujeitos no mesmo espaço físico é apenas o primeiro aspecto da 
oralidade, mas não é suficiente para o perfazimento desse princípio. É preciso que se 
tenha a real produção de informação de qualidade, a qual pressupõe plena atenção 
do magistrado e originalidade cognitiva da temática submetida ao julgamento.

Faz-se necessário, ainda, que seja possibilitado às partes o exercício da dialética 
e do enfrentamento adversarial. A oralidade deve garantir a imediação, de forma a 
permitir que o julgador disponha “de todo um campo de reações físicas imprescindíveis 
para o ato de valorar e julgar”15. 

Para que o princípio da oralidade reste observado, portanto, é preciso que 
se supere um modelo burocrático de justiça e se adote um modelo de litígio oral, 
de confrontação simultânea entre as partes, seguida de produção de sínteses, 
concretizando-se, assim, a ampla defesa e o contraditório.

As frequentes quedas de sinal, os travamentos e a transmissão atrasada de 
falas durante as assentadas virtuais são suficientes para tornar letra morta a oralidade, 
legitimando o caráter meramente figurativo da instrução probatória no processo 
criminal brasileiro. A perda qualitativa da mensagem, decorrente da captação de 
som e imagem transmitida por meio eletrônico, reduz, consideravelmente, o volume 
informacional. Enfatize-se: uma audiência meramente protocolar não atende à 
garantia em comento.

7. AUSÊNCIA DE FIABILIDADE DAS PROVAS: ALTO RISCO DE REALIZAÇÃO 
DE JULGAMENTOS FABRICADOS

Partindo dessa mesma premissa, não há como deixar de assinalar as diferenças 
entre as interações ocorridas de forma física e de modo virtual. É verdade que os 
movimentos corporais, por constituírem ações corriqueiras, podem passar de forma 
imperceptível ao observador desatento. Pesquisas empíricas, porém, comprovam que 

12  KAFKA, Franz. O processo. São Paulo: Companhia das Letras, 2015. p. 228.
13  CPP, art. 204: “O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito”.
14  Sobre o tema, é imperdível a entrevista dada por Michelle Cabrera a Rafael Borges e Caio Patrício no podcast 
Segurança dos Direitos, episódio n. 48: Virtualização de emergência e os prejuízos para o processo penal. Disponível 
em: https://www.youtube.com/watch?v=XBcZuijlUss. Acesso em: 20 jul. 2020.
15  LOPES JR., Aury. Direito processual penal. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2020. p. 283.

https://www.youtube.com/watch?v=XBcZuijlUss
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93% da comunicação é realizada por meio da linguagem não verbal16, a partir de 
expressões faciais, tom de voz e gestos.

Nota-se, portanto, que o contato visual com os depoentes é fundamental para 
que o magistrado possa captar informações apreensíveis somente pela linguagem 
corporal e não simbolizadas pela fala.

Outra questão crucial diz respeito à impossibilidade de comunicação entre 
as testemunhas, prevista no art. 210 do CPP, que textualmente dispõe que “as 
testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não saibam 
nem ouçam os depoimentos das outras”. O art. 204 do CPP, a seu turno, impede que 
as testemunhas tragam seus depoimentos por escrito. Já o art. 228 do CPP consigna 
que “se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de pessoa ou 
de objeto, cada uma fará a prova em separado, evitando-se qualquer comunicação 
entre elas”.

O objetivo de tais normas, evidentemente, é obter depoimentos isentos 
e espontâneos, sem a influência externa, garantindo-se a fiabilidade das provas 
produzidas.

Em uma audiência virtual, porém, não há como se afiançar o respeito a tais 
garantias. Não há como assegurar que as testemunhas não se encontrem no mesmo 
ambiente, não se comuniquem por aplicativos de mensagens instantâneas ou que os 
depoimentos não sejam lidos. Não é preciso muito esforço para concluir que o risco 
de realização de julgamentos fabricados será alto.

Tampouco será possível garantir que não haverá captura indevida da imagem 
dos depoentes, vazamento de informações e mácula ao princípio do estado de 
inocência enquanto regra de tratamento, acentuando o ciclo de exclusão do acusado 
em seu meio social. 

As audiências virtuais, em última análise, impossibilitam o exercício do poder de 
polícia do juiz (art. 360 do CPC) na presidência dos trabalhos realizados em audiência.

8. PROPOSTAS PARA A SUPERAÇÃO DE UM DIREITO PROCESSUAL PENAL 
DE EMERGÊNCIA VIOLADOR DE GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Conclui-se, portanto, que as regulamentações do CNJ e do TJRJ relativas à 
implementação de audiências virtuais e à banalização da instrução por videoconferências 
configuram afronta formal e material à Constituição Federal, aos tratados de direitos 
humanos ratificados pelo Brasil e ao próprio Código de Processo Penal. 

Deve-se enfatizar, ainda, que as anunciadas boas intenções fundadas na 
existência de um suposto estado de exceção não são suficientes para ilidir a referida 
constatação. Nada mais pertinente, nesse contexto, do que citar a advertência 
realizada por Eugenio Raul Zaffaroni17:

16  Disponível em: https://www.medplan.com.br/noticias/pesquisas-apontam-que-mais-de-90-da-comu nicacao-e-
feita-por-meio-da-linguagem-corporal,34506. Acesso em: 20 maio 2020.
17  Disponível em: http://www.conjur.com.br/2016-out-30/zaffaroni-ataca-decisao-trf-deu-carta-branca-lava-jato. 
Acesso em: 5 jul. 2020.

https://www.medplan.com.br/noticias/pesquisas-apontam-que-mais-de-90-da-comunicacao-e-feita-por-meio-da-linguagem-corporal,34506
https://www.medplan.com.br/noticias/pesquisas-apontam-que-mais-de-90-da-comunicacao-e-feita-por-meio-da-linguagem-corporal,34506
http://www.conjur.com.br/2016-out-30/zaffaroni-ataca-decisao-trf-deu-carta-branca-lava-jato
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Excepcionalidade foi o argumento legitimador de toda a inquisição da história, desde 
a caça às bruxas até hoje, através de todos os golpes e ditaduras subsequentes. 
Ninguém nunca exerceu um poder repressivo arbitrário no mundo sem invocar 
a “necessidade” e “exceção”, mas também é verdade que todos eles disseram 
hipocritamente estar agindo legitimados pela urgência de salvar valores mais 
elevados contra a ameaça dos males de extrema gravidade. 

A invocação de um “bem maior” apto a acarretar o afrouxamento de normas 
garantidoras é um caminho usual para a legitimação de práticas judiciais fascistoides. 
Não se pode, com fulcro no necessário distanciamento social imposto pela pandemia 
da Covid-19, conferir carta branca para violações a direitos e garantias fundamentais 
dos acusados. Do contrário, estar-se-ia apenas conferindo uma nova roupagem 
jurídica a uma prática fundamentalmente inquisitorial. 

Nilo Batista já alertara, há quase 20 anos, sobre os riscos da utilização da 
palavra “eficácia”, importada do léxico neoliberal, na gestão de conflitos criminais: 
“talvez isto esteja assinalando algo mais importante, que está no cerne da pretendida 
viragem em direção a um ‘direito penal eficaz’, e do papel que a este ‘direito penal 
eficaz’ se atribuirá na ‘plenitude do ordenamento jurídico’”18.

As engrenagens do sistema penal, verdadeiras máquinas de moer gente, 
estão sempre preparadas a produzir dor e sofrimento – como a engenhoca punitiva 
imaginada por Kafka na Colônia Penal. “Punir, excluir, eliminar. Os imperativos 
categóricos dos sistemas penais contemporâneos”19, bem percebeu o saudoso Thiago 
Fabres de Carvalho.

Veja-se, a título exemplificativo, recente liminar proferida pelo Min. Luiz Roberto 
Barroso em reclamação ajuizada pela Defensoria Pública de São Paulo: “Violação 
da súmula vinculante 56. A pandemia não pode servir de justificativa para agravar 
a situação do apenado. Excesso de execução”20. Em tempos de naturalização de 
violações de direitos fundamentais tendo a pandemia como pretexto, precisou o 
Supremo Tribunal Federal dizer o óbvio.

É verdade que os processos não podem ficar suspensos indefinidamente. 
A Defensoria Pública, porém, enquanto instituição que tem por incumbência 
constitucional a promoção de direitos humanos e a garantia da assistência jurídica 
integral aos necessitados, deve estar sempre atenta às micro e macrorrestrições de 
direitos do acusado em âmbito criminal – do contrário, terminará por chancelar 
ilegalidades.

É preciso que a defesa técnica, por irrenunciável no processo penal, atue, 
enquanto porta-voz dos anseios das pessoas em situação de vulnerabilidade, de 
forma corajosa, sem se curvar a ilegalidades. 

A solução é simples e perpassa, em primeiro lugar, pela peremptória recusa 
em participar de audiências remotas quando o réu estiver solto, já que a paralisação 
desses processos não acarreta qualquer prejuízo ao acusado. Rememore-se que o art. 

18  BATISTA, Nilo. Novas tendências do Direito Penal. Rio de Janeiro: Revan, 2004. p. 246.
19  CARVALHO, Thiago Fabres de. Pequenas misérias do processo penal. Disponível em: https://amitafamitaf.jus-
brasil.com.br/artigos/265846338/pequenas-miserias-do-processo-penal. Acesso em: 8 jul. 2020.
20  Reclamação 41.541, DJe 30/06/2020.

https://amitafamitaf.jusbrasil.com.br/artigos/265846338/pequenas-miserias-do-processo-penal
https://amitafamitaf.jusbrasil.com.br/artigos/265846338/pequenas-miserias-do-processo-penal
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185 do CPP apenas permite a excepcional realização de videoconferência para os réus 
presos. Some-se a isso o Aviso TJ nº 70/2020, publicado em 31 de julho de 2020, que 
expressamente permitiu as designações de audiências em processos criminais com 
réus soltos, “desde que observadas as determinações de proteção de biossegurança”. 

Aqui não há qualquer dificuldade: diante do necessário cumprimento das 
recomendações das autoridades sanitárias no sentido de evitar aglomerações 
desnecessárias, que se sacrifiquem as metas de produtividade do Judiciário, e não 
o exercício do direito de defesa. Os direitos e garantias individuais dos cidadãos 
precisam funcionar como limites intransponíveis aos poderes persecutórios do Estado. 
Até porque, em última análise, acelerar a realização da instrução significa abreviar o 
interregno temporal para a prolação da sentença condenatória. Com isso, o acusado 
pode ser enviado ao cárcere – inegável foco de disseminação do coronavírus – ainda 
durante a pandemia. 

Sob qualquer ótica, portanto, realizar audiências virtuais de réus soltos durante 
a pandemia é sobrepujar a violação de seus direitos. 

Em relação aos acusados em situação de privação de liberdade, urge, de 
plano, provocar o Judiciário para que cumpra seu mister constitucional e reavalie, de 
ofício, a necessidade de manutenção das prisões preventivas de 90 em 90 dias, como 
determina o parágrafo único do artigo 316 do CPP. O atuar proativo se faz necessário 
porque, curiosamente, nem todos os magistrados perfilham o entendimento do Min. 
Marco Aurélio, no sentido de que o descumprimento do prazo peremptório fixado no 
CPP torna a custódia ilegal por excesso de prazo (HC 187.80321). Com razão, Izabel 
Nuñes e Eduardo Newton asseveram que “por mais que alguns possam considerar 
como uma resposta ingênua, é esse o momento propício para que os agentes do 
Poder Judiciário e do Ministério Público compreendam o caráter excepcionalíssimo 
que deveria ser atribuído à prisão processual”22.

É preciso, também, que a Defensoria postule, de forma institucional, a célere 
virtualização dos processos criminais que ainda tramitam de forma física, priorizando-
se aqueles com réus presos, para que o órgão de atuação tenha subsídios concretos 
para postular o relaxamento ou a revogação da custódia cautelar. 

Oportuno registrar, nessa senda, que a permissão relativa ao peticionamento 
eletrônico em processos físicos durante o famigerado Regime Diferenciado de 
Atendimento de Urgência (RDAU) representou um verdadeiro simulacro de acesso à 
justiça. Na prática, o requerimento era analisado de forma superficial pelo juízo de 
plantão, que raramente buscava acesso aos autos físicos e terminava por indeferir os 
pleitos defensivos.

Nem se diga que o término do plantão extraordinário em 10 de julho, estabelecido 
pelo Aviso TJRJ nº 63/2020, seria capaz de suprir a ilegalidade ora aventada. Isso 
porque, o Ato Conjunto nº 25/2020 consigna que “ao receber a petição eletrônica 
no processo físico, a serventia terá a opção de transformar o processo em eletrônico, 

21  “Uma vez não constatado ato posterior alusivo à indispensabilidade da medida, formalizado nos últimos 90 dias, 
tem-se desrespeitada a previsão legal, surgindo o excesso de prazo”.
22  NUÑES, Izabel; NEWTON, Eduardo Januário. O que será do tribunal do júri após a pandemia da Covid-19? Consultor 
Jurídico, 12 maio 2020. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-mai-12 /newton-nunez-tribunal-juri-pandemia. 
Acesso em: 9 jul. 2020.

https://www.conjur.com.br/2020-mai-12/newton-nunez-tribunal-juri-pandemia
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momento no qual deverá digitalizar os autos ou solicitar que parte encaminhe pela 
via eletrônica a digitalização dos autos do processo”. A norma, portanto, estabelece 
a digitalização como mera faculdade do Juízo, permitindo que o cartório apenas 
imprima e junte a petição eletrônica nos autos físicos. 

Não é preciso tecer maiores digressões para concluir que o necessário 
distanciamento social resulta na impossibilidade de presença diária e massiva dos 
atores judiciais em seus órgãos de atuação, tendo por corolário lógico a lentidão da 
marcha processual dos processos não eletrônicos. A digitalização, por outro lado, 
permite que os atores judiciais impulsionem o processo de suas residências e, de 
forma simultânea, tornem mais célere a prestação jurisdicional no que toca aos 
pleitos defensivos. 

Indispensável, ainda, que se requeira a devolução dos processos físicos que 
se encontram nas dependências do Ministério Público desde o início da pandemia, 
independentemente do retorno dos prazos, postulando-se o relaxamento da prisão 
por excesso de prazo imputado exclusivamente ao órgão acusatório.

No mais, é preciso lutar pelo imediato retorno das audiências presenciais 
de forma segura, ainda que, para tanto, sejam realizadas obras emergenciais nas 
dependências do Judiciário, como conseguiu, após árdua luta, a Coordenação da 
Custódia da DPERJ em Benfica23.

A essencialidade da prestação jurisdicional impõe a sua priorização na retomada 
gradual de atividades, mormente no que concerne às pessoas em situação de privação 
de liberdade. Se, no Rio de Janeiro, já houve a reabertura de shoppings centers, 
comércios, salões de beleza e academias, como justificar a inviabilidade do retorno 
das audiências criminais de réus presos? 

Soluções criativas devem ser estimuladas, como a realização de audiências no 
plenário do tribunal do júri em razão da amplitude espacial, a abertura de janelas, 
a colocação de acrílicos e a excepcional restrição de presença do público externo, 
com base na ponderação entre o direito à publicidade e à integridade física dos 
envolvidos. A realização de assentadas poderia ocorrer até mesmo em locais abertos 
e não convencionais, como estacionamentos e terraços – por que não?

Na remota hipótese de não ser possível realizar as audiências criminais 
presenciais de acordo com os protocolos sanitários, com o distanciamento adequado, 
o limite máximo de pessoas no mesmo ambiente e o uso de máscaras por todos os 
participantes24, não restará alternativa além de se aguardar o fim da pandemia.

23  A realização das audiências de custódia no Rio de Janeiro restou suspensa entre os dias 19 de março e 2 de agosto 
de 2020. Dentre as medidas adotadas na Central de Custódia de Benfica para atender ao protocolo de biossegurança, 
destacam-se o redimensionamento das salas de audiência e a limpeza do ambiente a cada intervalo entre os atos. Para 
maiores informações, veja: https://anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=47072. Acesso em: 5 fev. 2021.
24  Sobre a possibilidade de recusa do Defensor Público em participar de audiências presenciais que estejam em 
dissonância com os padrões sanitários devidos, foi editada a Resolução Conjunta DPGERJ/CG nº 12/2020, merecendo 
relevo o art. 10: “As(os) defensoras(es) pública(os) somente participarão de audiências presenciais se observados o 
distanciamento adequado, o limite máximo de pessoas no mesmo ambiente de acordo com suas dimensões e o uso 
de máscaras por todos os participantes do ato. Parágrafo único. Constatada a inadequação da sala de audiências, o(a) 
defensor(ra) público(a) deverá informar ao juízo as razões da sua recusa à participação no ato judicial, comunicando-se 
o fato, em seguida, à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública”.

https://anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=47072
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De nada adianta realizar as ilegais audiências virtuais e depois suscitar nulidades 
ao Tribunal, que certamente invocará a famosa “inexistência de prejuízo” e referendará 
o ato. 

Merece elogios, neste contexto, o comunicado elaborado em conjunto pela 
Coordenação Criminal e pela Coordenação da Infância e Juventude da DPERJ que, 
em prestígio à independência funcional, resguardou o órgão de atuação ao consignar 
que, em relação às audiências criminais e infracionais realizadas de forma virtual, 
“caberá a Defensora Pública ou ao Defensor Público Natural analisar a viabilidade da 
realização ou não do ato processual da forma posta”25. 

9. CONCLUSÃO

A utilização de meios tecnológicos com vistas à realização de audiências por 
videoconferência não é novidade no ordenamento jurídico pátrio. Com a pandemia 
da Covid-19 e a necessidade de isolamento social, atos normativos foram editados 
pelo CNJ e pelo TJRJ com vistas à criação de uma nova modalidade de realização de 
audiências, ocorridas de forma totalmente remota, e à ampliação da utilização de 
videoconferência em hipóteses não previstas em lei.

É indubitável que a utilização de novas tecnologias pode representar melhorias 
no campo processual penal, desde que realizadas em consonância com a Constituição 
e com as leis vigentes.

Seria oportuno, por exemplo, com fulcro no art. 222, § 3º do CPP, que se 
incentivasse a ampla utilização de videoconferência para oitiva de testemunhas 
residentes em comarcas distintas do juiz natural, em detrimento da utilização das 
morosas e ultrapassadas cartas precatórias. Prestigiar-se-ia, assim, não apenas a 
razoável duração do processo, como a economicidade e a identidade física do juiz.

O que não se pode permitir é a relativização de garantias do réu a pretexto do 
distanciamento social imposto pela pandemia.

No que concerne às pessoas em situação de privação de liberdade, a situação 
é ainda mais cruel: para além da violação do direito à liberdade e à integridade física, 
que se agrava diante das insalubres condições do cárcere e do aumento de casos de 
detentos infectados, agora o Estado também viola o direito ao contraditório efetivo 
e à ampla defesa.

A emergência sanitária, repise-se, não pode ser justificativa para a corrosão de 
direitos e garantias fundamentais na seara criminal. Há maneiras fáceis e legais de 
evitar a interrupção da atividade jurisdicional sem prejuízo ao acusado, como a real 
reavaliação de ofício das prisões preventivas a que alude o parágrafo único do artigo 
316 do CPP. 

Em vias de conclusão, não há como não se recordar do questionamento feito 
por Agostinho Ramalho Marques Neto: em tempos em que discursos populistas 

25  O comunicado em tela foi divulgado a todos os Defensores Públicos do Estado do Rio de Janeiro após a publicação 
do Provimento nº 36/2020 pela Corregedoria Geral de Justiça do TJRJ, que permitiu a realização de audiências virtuais 
em todo o Judiciário fluminense, independentemente da competência.
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legitimam violações de direitos fundamentais no campo penal, quem poderá nos 
proteger da bondade dos bons?26
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Resumo: O presente estudo promove a análise de decisões judiciais proferidas 
em pedidos de liberdade formulados com base na Recomendação nº 62/2020 do 
Conselho Nacional de Justiça, que orientou Tribunais e magistrados sobre a adoção 
de medidas preventivas à propagação da Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça 
penal e socioeducativo, incluindo providências no sentido de promover a redução 
da população carcerária. Objetivou-se, na pesquisa, verificar as recorrências dos 
fundamentos utilizados pelos julgadores nos deferimentos e indeferimentos dos 
pleitos, indagando-se a influência da pandemia nos resultados, e perquirindo-se, 
ainda, a efetividade da Recomendação. Para tanto, foram examinadas decisões 
referentes a 45 acusados, proferidas em primeiro grau de jurisdição por cinco 
membros da Magistratura estadual fluminense, em requerimentos de revogação da 
prisão preventiva efetuados no período de 20 de março a 19 de junho de 2020, em 
favor de acusados representados pela Defensoria Pública, relativos a processos em 
trâmite em uma vara criminal de comarca do interior do estado do Rio de Janeiro. 
Como resultado, concluiu-se que a questão de saúde pública relacionada à pandemia 
da infecção pelo novo coronavírus, à exceção de um único veredito do substrato 
analisado, não foi considerada como fator determinante para o desencarceramento, 
tanto em decisões de indeferimento quando de deferimento do pleito libertário. 
Tampouco foi conferida força normativa à Recomendação do CNJ, não sendo a sua 
política criminal de desencarceramento vislumbrada pelos julgadores como meio 
adequado e necessário à contenção do surto da doença.

Palavras-chave: Covid-19. Recomendação CNJ nº 62/2020. Decisões judiciais. 
Sistema Penal.

Abstract: This study fosters an analysis of court decisions rendered in requests for 
release formulated on basis of the Recommendation nº 62/2020 of the Brazilian 
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National Counsel of Justice (CNJ), which oriented courts and judges regarding the 
adoption of preventive measures against the propagation of Covid-19 in the contexts 
of criminal justice and socio-educational systems, including actions to promote 
the reduction of the prison population. In the analysis, we aimed at verifying the 
recurrence of the grounds deployed by the judges when accepting or rejecting the 
requests, investigating the influence of the pandemic on the results, and asking about 
the effectiveness of the Recommendation. For these purposes, we examined decisions 
regarding 45 defendants, rendered in first-degree jurisdiction by five members of 
the State Judiciary of Rio de Janeiro, in requests for revocation of pre-trial detention 
carried out in the period from March 20th to June 19th 2020, in favor of defendants 
who were represented by the Public Defender’s Office, related to cases currently in a 
district criminal court in the interior of the state of Rio de Janeiro. The outcome of the 
analysis was that the public health concern related to the Covid-19 pandemic, with 
the exception of a single verdict within the sample, was not considered a determinant 
factor to the decarceration, in decisions of rejection or approval of pleas of release from 
imprisonment. In addition, it was not granted normative force to the Recommendation 
of the CNJ, whose criminal politics of decarceration was not envisioned by the judges 
as an adequate and necessary way to help contain the spread of the infection.

Keywords: Covid-19. Recommendation CNJ nº 62/2020. Judicial decisions. Criminal 
justice system.

1. INTRODUÇÃO

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) devido ao surto 
da doença causada pelo Sars-Cov-2, organismo da família coronavírus que fora 
detectado pela primeira vez na cidade chinesa de Wuhan, em dezembro de 2019. 
Posteriormente, em 11 de março de 2020, a enfermidade, denominada de Coronavirus 
disease (Covid-19), já espalhada por diversos locais do planeta, foi caracterizada pela 
OMS como uma pandemia1.

Segundo a OMS, a enfermidade pode gerar apenas sintomas leves, como 
cansaço, tosse seca, congestão nasal e erupção cutânea, sendo capaz, contudo, de 
evoluir rapidamente para quadros clínicos de maior gravidade, como a pneumonia, 
dependendo das condições individuais da pessoa enferma, podendo progredir até 
chegar ao óbito2.

Para evitar a disseminação do novo coronavírus, a OMS divulgou uma série de 
medidas essenciais, dentre elas a manutenção de distanciamento entre as pessoas, 
evitando-se aglomerações; a higienização frequente das mãos; a permanência em 

1  OPAS/OMS Brasil. COVID-19 (doença causada pelo novo coronavírus). Folha informativa. Disponível em: https://
www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid 19&Itemid=875. Acesso em: 10 
jul. 2020.
2  Ibid.

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid 19&Itemid=875
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid 19&Itemid=875
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ambientes limpos e ventilados; o isolamento total de indivíduos que apresentem 
sintomas ou diagnóstico da infecção3.

No Brasil, em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde expediu a Portaria nº 
188, através da qual declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da moléstia4. Foi, ainda, aprovada uma série de normas 
federais, estaduais e municipais dispondo sobre medidas de enfrentamento da crise 
sanitária, na tentativa de mitigar o já anunciado caos na saúde pública, merecendo 
destaque a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e, no estado do Rio de 
Janeiro, o Decreto nº 46.970, de 13 de março de 2020.

Na esfera judiciária brasileira, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão 
máximo do controle administrativo do Poder Judiciário no país, não permaneceu 
alheio à gravidade da pandemia e às suas prováveis implicações nas instituições 
penitenciárias e unidades socioeducativas.

Nesse sentido, o Conselho, que administra o Departamento de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas (DMF), editou, em 17 de março de 2020, a Recomendação nº 625, 
através da qual estabeleceu orientações direcionadas a tribunais e magistrados com 
relação à adoção de medidas preventivas à propagação do novo coronavírus nas 
populações privadas de liberdade.

Como justificativas à expedição da Recomendação, o CNJ apontou, dentre 
outros fatores, os seguintes:

CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas privadas de liberdade é 
essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário de contaminação em grande 
escala nos sistemas prisional e socioeducativo produz impactos significativos para a 
segurança e a saúde pública de toda a população, extrapolando os limites internos 
dos estabelecimentos;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins 
de prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus particularmente 
em espaços de confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de 
transmissão do vírus e preservar a saúde de agentes públicos, pessoas privadas de 
liberdade e visitantes, evitando-se contaminações de grande escala que possam 
sobrecarregar o sistema público de saúde;

CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo coronavírus e o 
agravamento significativo do risco de contágio em estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos, tendo em vista fatores como a aglomeração de pessoas, a 
insalubridade dessas unidades, as dificuldades para garantia da observância dos 
procedimentos mínimos de higiene e isolamento rápido dos indivíduos sintomáticos, 
insuficiência de equipes de saúde, entre outros, características inerentes ao “estado 
de coisas inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro reconhecido pelo 
Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
nº 347.

3  Ibid.
4  Disponível em: https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/02/2020&jornal=600&pagina=1. 
Acesso em: 10 jul. 2020. 
5  Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/62-Recomenda%C3%A7%C3%A 3o.pdf. 
Acesso em: 10 jul. 2020.

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/02/2020&jornal=600&pagina=1
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwi3m4_gvJLxAhXnH7kGHWGPAxEQFjAAegQIAxAD&url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2020%2F03%2F62-Recomenda%25C3%25A7%25C3%25A3o.pdf&usg=AOvVaw32Z_wWXSS800CfmzIvbrgb
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Ainda, dispôs o Conselho, no parágrafo único do artigo 1º, que as medidas 
preventivas recomendadas tinham como finalidades específicas:

I – a proteção da vida e da saúde das pessoas privadas de liberdade, dos magistrados, 
e de todos os servidores e agentes públicos que integram o sistema de justiça penal, 
prisional e socioeducativo, sobretudo daqueles que integram o grupo de risco, 
tais como idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, 
respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam conduzir a um 
agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção 
para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções;
II – redução dos fatores de propagação do vírus, pela adoção de medidas sanitárias, 
redução de aglomerações nas unidades judiciárias, prisionais e socioeducativas, e 
restrição às interações físicas na realização de atos processuais; e
III – garantia da continuidade da prestação jurisdicional, observando-se os direitos e 
garantias individuais e o devido processo legal.

Na Recomendação nº 62, orientou o CNJ, além de outras providências, que 
juízes com competência para a fase de conhecimento criminal, “com vistas à redução 
dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do 
vírus”, considerassem a reavaliação das prisões provisórias já decretadas, priorizando-
se, dentre outros:

a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por criança de até 
doze anos ou por pessoa com deficiência, assim como idosos, indígenas, pessoas 
com deficiência ou que se enquadrem no grupo de risco;
b) pessoas presas em estabelecimentos penais que estejam com ocupação superior 
à capacidade, que não disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, 
que estejam sob ordem de interdição, com medidas cautelares determinadas por 
órgão do sistema de jurisdição internacional, ou que disponham de instalações que 
favoreçam a propagação do novo coronavírus;
c) prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 (noventa) dias ou que 
estejam relacionadas a crimes praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa;

Assim, à luz da percepção de que as instituições penitenciárias brasileiras, que se 
encontram, declaradamente, em estado de coisas inconstitucional6, possuíam grande 
potencial de se tornarem polos de disseminação do novo coronavírus, o Conselho 
Nacional de Justiça divulgou, através da Recomendação, uma série de diretrizes, com 
viés desencarcerador, a partir de uma ótica redutora de danos.

Sobre tais orientações, assim afirmou a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 
instituição brasileira referência mundial no desenvolvimento de pesquisas em  
saúde pública:

6  Supremo Tribunal Federal. ADPF 347. Rel. Min. Marco Aurélio. Tribunal Pleno, medida cautelar concedida em 
09/09/2015. No precedente, reconheceu a Corte Suprema que os presídios brasileiros são locais de “violação massiva 
de direitos fundamentais dos presos, resultante de ações e omissões dos Poderes Públicos da União, dos Estados 
e do Distrito Federal, considerado o quadro de superlotação carcerária e das condições degradantes das prisões 
do país”. Em seu voto, o Relator, Ministro Marco Aurélio Mello, afirmou que o sistema penitenciário brasileiro se 
encontra em “situação vexaminosa”, ressaltando, ainda, que a maioria dos presos está sujeita às seguintes condições: 
“superlotação dos presídios, torturas, homicídios, violência sexual, celas imundas e insalubres, proliferação de doenças 
infectocontagiosas, comida imprestável, falta de água potável, de produtos higiênicos básicos, de acesso à assistência 
judiciária, à educação, à saúde e ao trabalho, bem como amplo domínio dos cárceres por organizações criminosas, 
insuficiência do controle quanto ao cumprimento das penas, discriminação social, racial, de gênero e de orientação 
sexual”.
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[...] é de grande importância a Recomendação do Conselho Nacional de Justiça 
publicada em 17/3/2020, que, se rapidamente cumprida pelos Tribunais de Justiça 
dos estados, será determinante para a reduzir a disseminação intramuros e a 
letalidade pelo COVID-19, na medida em que resultará na redução da superlotação 
das prisões e na proteção dos grupos de maior risco de evolução deletéria, através 
da libertação antecipada7.

Apresentado o cenário fático da pandemia de Covid-19, com todas as suas 
implicações na saúde pública, e considerando o atual quadro do sistema prisional, 
bem como exposta a política de redução da população carcerária proposta pelo CNJ, 
surge a questão acerca de se a circunstância do surto da doença é capaz de gerar 
reflexos no sistema de justiça penal, mais especificamente no que se refere à privação 
de liberdade imposta como medida cautelar, isto é, antes do trânsito em julgado de 
sentença condenatória, quando ainda vigente o princípio da presunção de inocência8.

A partir dessa indagação, a presente pesquisa se debruça sobre o teor de decisões 
judiciais de primeiro grau de jurisdição referentes a pedidos libertários efetuados 
durante a pandemia com fundamento nas diretrizes traçadas pela Recomendação 
nº 62 do Conselho Nacional de Justiça, a fim de verificar e categorizar as maneiras 
pelas quais os julgadores justificam a manutenção do encarceramento ou a concessão 
de liberdade em um contexto de emergência de saúde pública sem precedentes na 
história recente.

2. METODOLOGIA

Com os objetivos pretendidos, acima descritos, foi realizada uma pesquisa 
empírica qualitativa e quantitativa, com método de abordagem indutivo, baseada em 
análise de documentos e de discurso.

Foram examinadas decisões judiciais referentes a pedidos de liberdade 
protocolados pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, no período entre 
20 de março e 19 de junho de 2020, em processos em tramitação em uma das varas 
criminais de comarca do interior do estado do Rio de Janeiro, com fundamento na 
Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça, no contexto da pandemia de 
Covid-19.

Restringiu-se a amostra analisada a decisões relativas a procedimentos que 
tinham por objeto a apuração de um ou mais crimes supostamente cometidos sem o 
emprego de violência ou grave ameaça contra a pessoa, por serem os que melhor se 
subsumiam aos critérios da Recomendação. Foram selecionados, assim, vereditos que 
versavam sobre a liberdade de acusados por crimes de furto, porte ilegal de arma de 
fogo, tráfico de drogas e associação para o tráfico de drogas.

7  FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ. Enfrentamento do COVID-19 nas prisões do estado do Rio de Janeiro: proposta para 
proteção das pessoas privadas de liberdade com alto risco de evolução fatal. Nota técnica n. 1, 19 mar. 2021. Disponível 
em: https://www.researchgate.net/ publication/341030 147_Nota_tecnica_n_1_Enfrentamento_do_COVID-19_nas_
prisoes_do_Estado_do_Rio_de_Janeiro _Proposta_para_protecao_das_pessoas_privadas_de_liberdade_com_alto_
risco_de_evolucao_fatal. Acesso em: 14 jul. 2020.
8  Previsto no inciso LVII do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, o princípio da presunção de inocência, também 
chamado de estado de inocência ou presunção de não-culpabilidade, dispõe que “ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”.

https://www.researchgate.net/publication/341030147_Nota_tecnica_n_1_Enfrentamento_do_COVID-19_nas_prisoes_do_Estado_do_Rio_de_Janeiro_Proposta_para_protecao_das_pessoas_privadas_de_liberdade_com_alto_risco_de_evolucao_fatal
https://www.researchgate.net/publication/341030147_Nota_tecnica_n_1_Enfrentamento_do_COVID-19_nas_prisoes_do_Estado_do_Rio_de_Janeiro_Proposta_para_protecao_das_pessoas_privadas_de_liberdade_com_alto_risco_de_evolucao_fatal
https://www.researchgate.net/publication/341030147_Nota_tecnica_n_1_Enfrentamento_do_COVID-19_nas_prisoes_do_Estado_do_Rio_de_Janeiro_Proposta_para_protecao_das_pessoas_privadas_de_liberdade_com_alto_risco_de_evolucao_fatal
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Foi efetuado, ainda, recorte no que tange ao objetivo dos pleitos, considerando-
se somente pedidos de revogação da prisão preventiva, sendo descartados, por 
conseguinte, demais pedidos libertários, como relaxamento de prisão e progressão 
cautelar de regime prisional.

A amostragem foi selecionada a partir de processos em que a autora do presente 
estudo atuou profissionalmente, em favor de acusados representados pela Defensoria 
Pública, ao longo do período delimitado, efetuando os requerimentos que geraram as 
decisões examinadas, com as quais foi formado um banco de dados.

Foram estudadas, no total, decisões referentes a 45 acusados. Ressalte-se que, 
apesar de a análise ter recaído sobre 39 despachos, no sentido de textos proferidos 
e publicados pelos magistrados, o número de decisões materiais considerado no 
trabalho será de 45, tendo em vista que alguns julgados versaram sobre a situação 
jurídica de mais de um indivíduo. Nesse sentido, houve três despachos que julgaram, 
cada um, pedido de liberdade formulado em favor de dois acusados, bem como um 
outro que definiu o estado de liberdade de quatro pessoas. 

Os julgados analisados foram proferidos por cinco membros da Magistratura 
estadual fluminense. Importa ressaltar que não há uma divisão proporcional entre 
o número de magistrados e a quantidade de decisões, aqui já consideradas a partir 
do número de requerentes, como anunciado. Nesse sentido, tem-se que a maioria 
dos vereditos, no total de 34, foi proferida por um único julgador; quatro decisões 
foram prolatadas por outro; um terceiro juiz proferiu quatro distintas decisões; dois 
vereditos foram exarados por outro magistrado; e um último foi prolatado por um 
quinto julgador.

Neste ponto, sublinha-se que o estudo não possui qualquer intenção de 
generalização, pretendendo efetuar a análise casuística de recorrências em decisões 
proferidas em primeiro grau de jurisdição referentes a pedidos de liberdade durante a 
pandemia de Covid-19, a fim de verificar quais os critérios e fundamentos utilizados 
para conceder e negar tais pleitos, bem como perquirir a efetividade da Recomendação 
nº 62 do Conselho Nacional de Justiça.

Os julgados pesquisados foram prolatados tanto em processos criminais físicos 
quanto eletrônicos. Com relação aos processos de tramitação física, as decisões 
analisadas se deram em sede de Regime Diferenciado de Atendimento de Urgência 
(RDAU) e Plantão Extraordinário9. Já as decisões relativas a feitos em trâmite pelo 
meio eletrônico foram proferidas nos próprios autos processuais.

Todos os vereditos mencionados no presente trabalho foram extraídos do sítio 
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro10, lá se encontrando 
disponíveis para consulta. Inobstante a publicidade das decisões, será resguardado 
o sigilo necessário, não se referindo a nomes de julgadores ou de acusados nos 
processos criminais ou, ainda, a qualquer conteúdo que possa vir a identificá-los.

9  O Regime Diferenciado de Atendimento de Urgência (RDAU) e o Plantão Extraordinário foram instituídos no âm-
bito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, através de atos normativos, com a finalidade de viabilizar o 
peticionamento de urgência em processos físicos em tramitação no estado, tendo em vista que, devido à pandemia 
de Covid-19, por razões sanitárias, as serventias judiciais foram fechadas, sendo estabelecido regime diferenciado de 
trabalho. O RDAU permaneceu vigente no período entre 20 e 31 de março de 2020, sendo substituído pelo Plantão 
Extraordinário, que vigorou de 1º de abril até 30 de junho de 2020.
10  Disponível em: http://www.tjrj.jus.br. Acesso em: 11 jul. 2020.

http://www.tjrj.jus.br
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Não foi utilizado, neste estudo, nenhum software para a análise de dados, 
tendo sido a observação e categorização realizadas pela própria autora manualmente. 
A partir da análise casuística dos referidos vereditos, verificou-se, primeiramente, o 
quantitativo de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de liberdade formulados. 

Em seguida, em uma abordagem indutiva, procurou-se classificar os 
fundamentos utilizados pelos julgadores em diferentes categorias, identificadas por 
sua similaridade, também se contabilizando a quantidade de decisões em que cada 
argumento foi empregado.

Assim, categorizou-se os fundamentos utilizados para negar os pedidos de 
revogação da prisão preventiva em sete extratos de análise, quais sejam: adoção de 
medidas sanitárias nas unidades prisionais; não aceitação da pandemia de Covid-19 
como “carta branca” à liberação de presos; não inclusão do réu em grupo de risco 
para Covid-19; ausência de notícia de contaminação no estabelecimento prisional; 
ausência de alterações desde as decisões anteriores que decretaram ou mantiveram a 
prisão; existência de antecedentes criminais do réu; gravidade concreta do(s) crime(s).

Já os argumentos aplicados para basear as decisões de concessão da liberdade 
foram classificados em quatro grupos, sendo eles: ausência de periculum in libertatis; 
princípio da homogeneidade das medidas cautelares; falta de gravidade concreta 
do(s) crime(s); pandemia de Covid-19.

Identificados e categorizados os fundamentos que basearam os vereditos objeto 
da investigação, passou-se a uma análise crítica de tais argumentações, perquirindo-
se se o contexto fático de pandemia e as diretrizes da Recomendação nº 62 do CNJ 
foram, ou não, argumentos decisivos na tomada das decisões de deferimento e 
indeferimento da liberdade.

3. ANÁLISE DAS DECISÕES JUDICIAIS

Através da análise das decisões judiciais, objeto da presente pesquisa, realizada 
a partir da metodologia anteriormente apontada, foi possível, inicialmente quantificar 
o número de concessões e denegações de liberdade, conforme mostra a tabela abaixo.

Tabela 1 – Total de decisões de indeferimento e deferimento de liberdade

RESULTADO TOTAL

Indeferimento 37

Deferimento 8

45

Foi possível, ainda, através da análise das recorrências, categorizar os 
fundamentos nos quais os julgadores se basearam para indeferir ou deferir os pedidos 
libertários formulados, bem como contabilizar o emprego de tais fundamentos, da 
maneira como demonstrado pela tabela a seguir.
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Tabela 2 – Fundamentos das decisões judiciais de indeferimento da liberdade e  
total de decisões em que cada fundamento foi utilizado

FUNDAMENTOS TOTAL

Adoção de medidas sanitárias nas unidades prisionais 27

Não aceitação da pandemia de Covid-19 como “carta 
branca”  
à liberação de presos

26

Não inclusão do réu em grupo de risco para Covid-19 24

Ausência de notícia de contaminação no 
estabelecimento prisional

23

Ausência de alterações desde as decisões anteriores que 
decretaram  
ou mantiveram a prisão

21

Existência de antecedentes criminais do réu 17

Gravidade concreta do(s) crime(s) 5

Tabela 3 – Fundamentos das decisões judiciais de deferimento da liberdade e  
total de decisões em que cada fundamento foi utilizado

FUNDAMENTOS TOTAL

Princípio da homogeneidade das medidas cautelares 6

Falta de gravidade concreta do crime 1

Pandemia de Covid-19 1

Passa-se, a seguir, a explorar cada uma dessas classificações de argumentos, já 
incluindo observações provenientes de uma leitura crítica das decisões.

3.1 Fundamentos utilizados para o indeferimento da liberdade

Do substrato analisado, verificou-se que o fundamento mais recorrente para a 
negação dos requerimentos libertários foi referente à adoção de medidas sanitárias 
nos estabelecimentos penitenciários para a prevenção e contenção da disseminação 
do novo coronavírus, sendo abordado por 27 vereditos.
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Desse conjunto, apenas quatro das decisões, proferidas através de um mesmo 
despacho, efetivamente comentaram sobre o teor de uma das medidas adotadas, 
qual seja, a suspensão das visitações nas unidades prisionais, que fora determinada 
pelo Governo do estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto Estadual nº 46.970, 
de 13 de março de 202011, e prorrogada através de normas posteriores. Tal julgado 
chegou a afirmar que, diante da suspensão de visitas nos presídios, “o risco de 
contaminação fora é tão grande, ou maior” em comparação ao risco no interior do 
estabelecimento prisional.

Os demais precedentes que empregaram tal fundamento limitaram-se a afirmar, 
de maneira genérica, que a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
(SEAP) “já vem adotando medidas visando à prevenção ao contágio no ambiente 
carcerário”, sem, contudo, especificar quais seriam tais providências.

Sobre este tema, debruçou-se o Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (MEPCT-
ALERJ) na Nota Técnica Sobre os Impactos da Covid-19 no Sistema Prisional do Rio 
de Janeiro12, expedida em 17 de março de 2020. Afirmou o Mecanismo que as 
medidas previstas pela SEAP potencialmente poderiam agravar o colapso na seara 
da saúde no sistema prisional ou, ainda, seriam inexequíveis no cenário fático atual, 
pelos seguintes motivos:

1. Higienização das mãos: é notória a ausência de água em todo sistema prisional 
fluminense, no qual as unidades a liberam, comumente, apenas duas vezes por 
dia. Não há nenhuma previsão de aumento de fornecimento de água aos presos 
para que possam fazê-lo. Igualmente grande parte do material de higiene, se não a 
completude, é fornecido por familiares por custódia, o que foi reduzido nos últimos 
dois anos pela nova resolução sobre o tema. Soma-se a isso que há a previsão de 
redução de agentes nas unidades, o que potencialmente pode impactar a redução 
ou a interrupção de custódia no Estado, deixando os presos com insuficiente 
ou nulo acesso a itens de higiene. A resolução da SEAP sobre os trabalhadores, 
igualmente não lida de forma clara com os impactos da redução. O mesmo se aplica 
a disponibilidade de álcool gel nos espaços de grande circulação, tendo em vista que 
com a superlotação isso demanda que tal seja feita em todas as celas e espaços do 
presídio. Não há até o momento nenhuma notícia indicativa de licitação emergencial 
da SEAP de nenhum desses itens.
2. Etiqueta respiratória e ausência de contato: o MEPCT/RJ denuncia desde 2011 a 
situação de superlotação extrema nas unidades, onde presos não possuem sequer 
espaço suficiente para dormir, por vezes dividindo camas e com proximidade 
permanente um dos outros. É completamente inviável neste cenário a efetivação 
concreta da medida no que concerne aos presos, já que estes sequer possuem 
espaço suficiente para estarem de modo adequado nas celas. O contato é inevitável, 
o que pode ser corroborado pelos frequentes surtos de doenças de pele, a rápida 
transmissão de meningite, a epidemia de tuberculose e o recente surgimento de 
casos de sarampo, marcadamente na Penitenciária Ary Franco.
3. Manter espaços ventilados: é notório igualmente que diversos espaços e celas nas 
unidades prisionais possuem ventilação insuficiente para sequer amenizar o calor, 
quiçá impedir a propagação de uma epidemia de fácil transmissibilidade. Neste 

11  “Art. 4º – De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do 
contágio e no combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias, das seguintes atividades: [...] visitação às unidades prisionais, inclusive aquelas de natureza íntima”.
12  Disponível em: https://documentcloud.adobe.com/link/track?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3Ab 52a8b70-
4c99-40ce-b6e9-7b7c111b3b29&fbclid=IwAR207egh3q0N1-CXLXVCX1eIsnxhB2C4M8d6bd hJRtqRA9__
SYYCaMEAHZk#pageNum=3. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://documentcloud.adobe.com/link/track?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3Ab 52a8b70-4c99-40ce-b6e9-7b7c111b3b29&fbclid=IwAR207egh3q0N1-CXLXVCX1eIsnxhB2C4M8d6bd hJRtqRA9__SYYCaMEAHZk#pageNum=3
https://documentcloud.adobe.com/link/track?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3Ab 52a8b70-4c99-40ce-b6e9-7b7c111b3b29&fbclid=IwAR207egh3q0N1-CXLXVCX1eIsnxhB2C4M8d6bd hJRtqRA9__SYYCaMEAHZk#pageNum=3
https://documentcloud.adobe.com/link/track?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3Ab 52a8b70-4c99-40ce-b6e9-7b7c111b3b29&fbclid=IwAR207egh3q0N1-CXLXVCX1eIsnxhB2C4M8d6bd hJRtqRA9__SYYCaMEAHZk#pageNum=3
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exemplo citamos unidades como a Penitenciária Talavera Bruce, o Instituto Penal 
Santo Expedito e a Penitenciária Ary Franco como espaços que claramente serão 
incapazes de garantir a efetiva aplicação deste quesito preventivo.
4. Atendimento de casos que apresentem sintomas: é notória a absoluta ausência 
de equipes médicas nas unidades prisionais do estado, cuja maioria, quando muito, 
possui técnicos de enfermagem. Igualmente segundo a resolução da SEAP haverá 
redução no contingente de agentes que na prática são os que realizam a triagem 
para atendimento de saúde. Neste sentido, torna-se claro não haver nenhuma 
medida estabelecida de busca ativa e detecção de sintomas para que sequer seja 
garantido uma redução de danos mínima. Enfatizamos que grande parte do presente 
na Resolução da SES e SEAP é impossível de ser posta em prática, levando em conta 
a total ausência de médicos e profissionais de saúde nas unidades prisionais, o que 
pode ainda ser agravado pela previsão de afastamento de profissionais cedidos.
5. Isolamento no Pronto Socorro Hamilton Agostinho: apontamos também, caso 
ocorra uma epidemia dentro do sistema, a completa incapacidade do espaço para 
lidar com crises desta magnitude, não apenas por não possuir espaços adequados 
para tratamento de casos mais graves, como também pelos poucos leitos disponíveis 
no local, ainda menores se for levado em conta que este já está superlotado pelos 
outros agravos encontrados no sistema. Igualmente questiona-se o impacto que 
teria nas transferências e na detecção de casos a partir da redução de acesso dos 
agentes, somados à previsão de vedação de acesso a atendimento presencial 
a presos inclusive nos hospitais, que por ser excessivamente aberta implica uma 
potencial abertura para decisões pouco aconselháveis. Destaca-se ainda que existem 
presos no próprio local que são grupo de risco. Nota-se que não há infraestrutura 
possível de se garantir o efetivo isolamento ou atendimento adequado a casos graves 
dentro do sistema. No caso de grupos de risco a resolução prevê apenas que deve 
ser incluso no SisReg pois não haveria possibilidade de fazê-lo no Pronto Socorro 
Hamilton Agostinho, no entanto destaca-se que não há nenhuma referência sobre 
o local no qual irão aguardar a transferência ou a vaga, tornando mais uma vez clara 
a ineficácia prática do fluxo e alto risco de se manter pessoas em risco em privação 
de liberdade.

No mesmo sentido foi a Nota Técnica nº 3, denominada “Enfrentamento do 
Covid-19 nas prisões do Estado do Rio de Janeiro – Garantir o direito das pessoas 
presas ao acesso à assistência e medidas de prevenção preconizadas para a população 
geral do estado”13, expedida pela Fundação Oswaldo Cruz, que apontou, de forma 
assertiva, em suas razões, que não existia um plano de contingência para enfrentamento 
da pandemia de Covid-19 no Sistema Penitenciário do Rio de Janeiro.

Verifica-se, assim, que, nas decisões do substrato pesquisado que se basearam 
no fundamento ora em comento, o Poder Judiciário transferiu a responsabilidade 
pela adoção de medidas relacionadas à pandemia ao Poder Executivo, não efetuando 
análise crítica sobre tais medidas, e, na maioria das vezes, sequer as enumerando, mas 
apenas se referindo genericamente à sua existência. Ademais, sinalizou o Judiciário, 
em tais vereditos, não enxergar o próprio papel de agente desencarcerador como 
medida de adoção necessária à contenção da pandemia.

Foram encontradas nas decisões analisadas, ainda, afirmações acerca do fato de 
que a pandemia de Covid-19 não poderia ser utilizada para gerar, indiscriminadamente, 
a soltura de presidiários, fundamento no qual se basearam 26 julgados.

Nesse sentido, em 22 decisões de indeferimento do pedido de revogação da 
prisão preventiva, foi repetida uma mesma passagem que reconhecia a existência da 

13  Disponível em: http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/informe/site/arquivos/ckeditor/files/ Nota%20te 
%CC%81cnica%20n%C2%BA3%20COVID-19%20Fiocruz%202-4-2020%20corrigida.pdf. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://www.abrasco.org.br/site/wp-content/uploads/2020/04/Nota-t%C3%A9cnica-n%C2%BA3-COVID-19-Fiocruz-2-4-2020-corrigida.pdf
https://www.abrasco.org.br/site/wp-content/uploads/2020/04/Nota-t%C3%A9cnica-n%C2%BA3-COVID-19-Fiocruz-2-4-2020-corrigida.pdf


211

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

pandemia e da Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça, afirmando, 
contudo, que tal documento não impunha a pronta liberação de presos que se 
enquadrassem nas situações nela previstas, devendo a análise ser feita de forma 
individual, sob pena de agravamento, dizia o texto, do “já delicado contexto social”14.

Em quatro outras decisões, proferidas por membro da Magistratura distinto, 
nas quais foi identificado fundamento semelhante, reproduziu-se o seguinte excerto 
da decisão monocrática proferida pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
Rogério Schietti Cruz, no Habeas Corpus nº 567.408/RJ, em 20 de março de 2020, à 
afirmação de que este seria justamente o caso dos autos:

A crise do novo coronavírus deve ser sempre levada em conta na análise de pleitos 
de libertação de presos, mas, ineludivelmente, não é um passe livre para a liberação 
de todos, pois ainda persiste o direito da coletividade em ver preservada a paz social, 
a qual não se desvincula da ideia de que o sistema de justiça penal há de ser efetivo, 
de sorte a não desproteger a coletividade contra os ataques mais graves aos bens 
juridicamente tutelados na norma penal.

Anote-se que o paciente do habeas corpus em questão se tratava de ex-
governador do estado do Rio de Janeiro, o qual, segundo assinalou a própria decisão 
do Ministro Schietti Cruz, em passagem não transcrita nos vereditos analisados, não 
possuía “o perfil recomendado para ser favorecido com a Recomendação nº 62 do 
CNJ”. Pontuou o Ministro, ainda, que o paciente se encontrava acautelado em “local 
reformado recentemente, que abriga detentos de nível superior”, sendo que “sua 
condição é muito diferente daquela vivenciada por milhares de internos em situações 
desumanas”.

A terceira categoria de fundamentos, elaborada com relação às decisões de 
negação da liberdade, inclui os julgados nos quais se aventou a não inclusão do 
acusado em grupo de risco da Covid-19, estando tal argumento presente em 24 das 
37 decisões de indeferimento.

Em uma determinada hipótese, que versava sobre um acusado acometido 
por bronquite asmática, doença respiratória crônica, o pleito libertário, que incluía 
pedido subsidiário de substituição da prisão preventiva por domiciliar, foi indeferido 
pelo entendimento de que a asma estaria controlada pelo uso de medicamento no 
presídio, não tendo sido comprovada a piora da patologia15.

Tal fundamento foi incluído na categoria ora analisada, eis que, pelo que se 
observou, apesar de esta afirmativa não constar de maneira expressa na decisão, 
o entendimento do magistrado foi no sentido de que, como a moléstia estaria 

14  Dizem as decisões: “Para evitar a propagação do novo coronavírus, o Conselho Nacional de Justiça emitiu a 
Recomendação n. 62/2020, na qual estabelece medidas visando à redução dos riscos epidemiológicos, dentre elas 
a reavaliação das prisões provisórias, prioritamente [sic] as que tenham excedido o prazo de 90 dias ou que estejam 
relacionadas a crimes praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa (art. 4ª, I, ́ c´). Tal recomendação não impõe, 
por certa, a soltura automática e irrestrita de presos provisórios segregados há mais de 90 dias ou que estejam sendo 
acusados de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa. A análise deve ser feita de forma individual, 
sob pena de agravamento do caso social. [...] Sob outro aspecto, é certo que não se pode admitir a utilização da 
pandemia do novo coronavírus que atinge o país como subterfúgio [sic] ao cárcere. A soltura desmedida de presos 
somente agravará o já delicado contexto social”.
15  Eis a decisão: “Quanto ao pleito subsidiário de substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar do acusado 
X, verifica-se que o mesmo durante o tempo em que está preso faz a manutenção do tratamento de sua patologia 
na unidade que se encontra, sendo, portanto, patologia controlável com uso contínuo de medicamento, não tendo 
vindo aos autos documento que comprove o agravamento da alegada patologia”.
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devidamente tratada e não se comprovara seu agravamento, não haveria maior risco 
de piora do quadro de saúde em caso de contágio por Covid-19, de maneira que 
o requerente seria equiparado a indivíduo que não integrasse grupo de risco para  
a doença.

Em outro caso, em que restou comprovado que o acusado estava acometido 
por tuberculose, portanto igualmente incluído em grupo de risco, o requerimento de 
liberdade, que também abarcava pedido subsidiário de prisão domiciliar, foi indeferido, 
tendo a decisão aduzido que, “apesar da prova de que o réu é tuberculoso, não 
concorre qualquer outra circunstância que justifique o pleito formulado”.

Tal veredito prosseguiu apontando como razões para a negação da liberdade, 
além das medidas sanitárias adotadas nos presídios, argumento já exposto, a ausência 
de notícia de contaminação por Covid-19 na instituição penitenciária que acautelava 
o requerente, quarta categoria delineada. 

Com efeito, dentre as 37 decisões estudadas que indeferiram a liberdade, 
23 mencionaram a inexistência de informação de contaminação de servidores ou 
presidiários pelo Sars-Cov-2 no estabelecimento prisional naquele momento.

A partir de meados de abril de 2020, os meios de comunicação passaram a 
noticiar, de maneira ampla, a existência de casos confirmados de Covid-19, além de 
óbitos provenientes da doença, nos estabelecimentos penitenciários fluminenses16,  
o que veio a ser apontado na quase totalidade dos requerimentos efetuados a partir 
dali.

Foi possível observar que as decisões prolatadas a partir de tal ponto, em regra, 
à exceção de três, suprimiram o fundamento em questão, deixando de mencionar a 
inexistência de notícia de contaminação no presídio. Entretanto, a circunstância da 
presença do vírus, inclusive gerando mortes, nos institutos prisionais, não acarretou 
o deferimento de nenhum pleito libertário cuja decisão tenha sido prolatada dali 
em diante, sendo os pedidos negados de qualquer forma, mas com base em razões 
diversas.

Neste ponto, adiciona-se que o MEPCT-ALERJ divulgou, em 27 de março de 
2020, Informe sobre a Resolução nº 10 SEPOL/SEAP17, criticando a norma, publicada 
na data anterior, que relativizava a obrigatoriedade de realização de exame cadavérico 
em caso de morte não violenta de pessoas presas, no período de emergência na 
saúde pública. O Mecanismo assim afirmou:

A Resolução SEPOL/SEAP nº10 publicada em 26 de março do 2010 [sic], que dispõe 
sobre a competência da definição da causa mortis de pessoas presas, motiva 
preocupação, uma vez que tendem a aprofundar uma realidade já alarmante no 
sistema prisional fluminense, de subnotificação e mistificação das causas de óbitos. 
[...]
A orientação firmada entre SEPOL e SEAP nos preocupa diante desse cenário no 
qual a Secretaria Estadual de Administração Penitenciária se coloca na contramão 
das recomendações da OMS, do Ministério da Saúde e demais órgãos e autoridades 

16  Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/17/presidio-do-rj-tem-a-primeira -morte-
confirmada-por-coronavirus.ghtml e https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/ 2020/04/16/rj-quatro-
agentes-penitenciarios-contaminados-e-um-morto-por-coronavirus.htm. Acesso em: 1 ago. 2020.
17  Disponível em: https://carceraria.org.br/wp-content/uploads/2020/04/Informe-do-MEPCTRJ-Transp ar%C3%AAncia-
e-Fluxo-de-%C3%93bitos-final.pdf. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/17/presidio-do-rj-tem-a-primeira-morte-confirmada-por-coronavirus.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/17/presidio-do-rj-tem-a-primeira-morte-confirmada-por-coronavirus.ghtml
https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/04/16/rj-quatro-agentes-penitenciarios-contaminados-e-um-morto-por-coronavirus.htm
https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/04/16/rj-quatro-agentes-penitenciarios-contaminados-e-um-morto-por-coronavirus.htm
https://carceraria.org.br/wp-content/uploads/2020/04/Informe-do-MEPCTRJ-Transp ar%C3%AAncia-e-Fluxo-de-%C3%93bitos-final.pdf
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sanitárias. Nos parece, mediante alguns relatos absorvidos com os familiares e com 
outras instituições públicas que o órgão tem potencialmente identificando os casos 
como sintomas da síndrome gripal e não tratados como COVID-19, conforme 
recomendação da OMS tendo em vista a baixa quantidade de testes. Essa orientação, 
se de fato tem norteado a SEAP, tem implicações materiais que podem repercutir 
na ocultação de casos de COVID-19 no sistema prisional; casados a escassez de 
recursos de todas as ordens e a inexistência de fluxos efetivos de tratamentos e a 
falta de transparência no enfrentamento da questão, podendo reverberar com a 
rápida disseminação e proliferação da doença no contexto prisional, na produção 
exponencial de mortes, mistificadas pela suspensão da realização de necropsia 
normatizada por essa resolução. [...]
Mistificar os casos sintomáticos, descumprindo os protocolos de atenção e cuidado, 
pode vir a gerar ocultação e subnotificação de possíveis mortes decorrentes de 
COVID-19 no sistema, que se materializa na mudança de fluxo da definição causa 
mortis posta na Resolução de nº 10 [...]. Quando diante de um surto global com 
milhares de mortos nos deparamos com seres humanos sem nenhuma assistência 
material, sem a possibilidade de alcançar a rede de cuidados, se produz um 
sofrimento psíquico aos profissionais das unidades prisionais, aos internos e suas 
famílias, representando grave violação de direitos humanos.

Ainda neste aspecto, em 8 de maio de 2020, a Defensoria Pública do Estado 
do Rio de Janeiro ajuizou a ação civil pública em que buscava, principalmente, obter 
acesso a documentos e informações sobre o estado de saúde e a causa mortis de 
pessoas privadas de liberdade, que não estavam sendo devidamente fornecidos pelas 
direções dos presídios, bem como obter relatório geral que contivesse informações 
“acerca da progressão da transmissão do coronavírus em todas as unidades prisionais 
do Estado e dos respectivos cuidados adotados”18.

Em tal ação, a Defensoria apontou a “ausência de transparência quanto ao 
estágio da transmissão no ambiente prisional no estado do Rio de Janeiro”, nos 
seguintes termos:

Não bastassem as violações aos direitos individuais de pessoas privadas de liberdade, 
sem acesso a seus relatórios médicos, boletins de atendimento médico, laudos, 
dentre outros documentos necessários para sua tutela jurídica adequada, é também 
preocupante a falta de transparência da administração penitenciária quanto à 
saúde coletiva – o que afeta inclusive a população livre, haja vista que o coronavírus 
também pode circular do interior do cárcere para a sociedade livre.
Há diversas notícias de óbitos nas unidades prisionais em número desproporcional 
desde o início da disseminação da infecção comunitária no Estado do Rio de Janeiro, 
comparado ao mesmo período de outros anos. A título de exemplo, tomadas apenas 
as mortes cuja causa é reconhecidamente por doença respiratória, o número de 
casos registrados no ano de 2020 já atingiu o dobro do quantitativo observado no 
ano de 2019. Nos documentos anexos, constam as telas da base de dados SIPEN 
referentes às três mortes por causas respiratórias identificadas tão somente nos 
primeiros dias do mês de maio de 2020.
Não obstante o prenúncio de uma verdadeira catástrofe, até o momento a Defensoria 
Pública não obteve êxito em obter informações globais oficiais que permitam a 

18  A ação civil pública nº 0092341-42.2020.8.19.0001, em trâmite na 13ª Vara de Fazenda Pública da comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, foi ajuizada pela Defensoria Pública através da Coordenadoria de Saúde e Tutela 
Coletiva, da Coordenadoria de Defesa Criminal, dos Núcleos Especializados de Defesa dos Direitos Humanos (NUDEDH), 
de Audiência de Custódia (NUDAC) e do Sistema Penitenciário (NUSPEN), sendo subscrita pelos defensores públicos 
Caroline Xavier Tassara, Marlon de Souza Barcellos, Mariana Castro de Matos, Leonardo Rosa Melo da Cunha, João 
Gustavo Fernandes Dias, Patrícia F. C. Magno de Oliveira, Fábio Amado de Souza Barretto, Carla Vianna e Lívia M. 
M. D. Casseres.
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adoção de medidas de prevenção e controle epidemiológico destinadas a toda a 
população carcerária submetida a risco.
Por mais que se tenham envidado esforços, não foi possível, à míngua de informações 
divulgadas pelos canais oficiais ou fornecidas ante solicitação, aferir os impactos 
reais da pandemia no sistema penitenciário, pois, além das notícias de mortes de 
pessoas custodiadas e agentes penitenciários divulgadas pela imprensa, não há 
notícias oficiais minimamente coordenadas e precisas acerca do número de pessoas 
com suspeita de infecção, casos confirmados ou mesmo obituados por COVID-19.
Frise-se que o Relatório de Falecidos e demais dados disponíveis sobre óbitos na 
base de dados “SIPEN” são vagos, incompletos, o que obsta a adoção de medidas 
jurídicas concretas pela Defensoria Pública para a proteção da saúde da população 
prisional, haja vista a ausência de informações precisas que correlacionem as 
mortes à epidemia. Isso porque, na maior parte dos casos, o campo causa mortis 
é preenchido simplesmente como “causa indeterminada”, sem que haja qualquer 
justificativa para tanto, contrariando a Portaria nº 116/2009 do Ministério da Saúde 
(que regulamenta a coleta de dados, fluxo e periodicidade de envio das informações 
sobre óbitos para os Sistemas de Informações em Saúde) e ainda a Resolução CFM 
nº 1.779/2005 (que regulamenta a responsabilidade médica no fornecimento da 
Declaração de Óbito).
Este fato, somado à Resolução Conjunta SEPOL/SEAP nº 10/2020, que dispensa o 
exame médico legal do cadáver nas mortes por causa natural de pessoas privadas de 
liberdade, impede que se tenha conhecimento, por qualquer meio, do número real 
de infectados pelo coronavírus no sistema prisional.
Tais dados são de fundamental relevância para a análise, controle e administração 
das condições sanitárias das unidades prisionais geridas pelo Estado do Rio de 
Janeiro, bem como para o exercício da tutela jurisdicional, ante os inúmeros pleitos 
de atendimento médico ou de restituição da liberdade. Somente o conhecimento 
das condições reais de transmissão e dos seus impactos no estado de saúde da 
população privada de liberdade possibilitariam aos julgadores aferir com maior 
precisão o risco sobre os interesses em jogo, propiciando o julgamento melhor 
iluminado pelos valores da justiça.
A evidente subnotificação de casos e a carência de informações em geral acerca da 
incidência da infecção no interior dos presídios e casas de custódia, para além da 
proliferação da doença entre a população encarcerada, também há de produzir seus 
efeitos fatais sobre as pessoas livres, uma vez que a ausência de dados e números 
precisos, bem como levantamento de locais de maior incidência etc. impossibilita a 
contenção de vetores de contaminação. São potenciais transmissores aqueles que 
transitam no seu cotidiano entre o sistema prisional e o ambiente livre: agentes 
penitenciários, profissionais de saúde e outros cuja atividade é imprescindível ao 
cotidiano prisional.
Ademais, a dinâmica de prisões, alvarás de soltura e o reconhecimento de direitos 
durante o trâmite de ações penais e da execução penal promove diuturnamente 
a interação entre pessoas presas e a sociedade livre, o que da mesma forma é um 
canal de transmissão para o exterior do cárcere. Destaque-se que essa também é a 
conclusão do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura, em informe 
sobre Transparência e Fluxo de Óbitos, publicado aos 27 de março de 2020.
Por tais razões, é patente a existência de violação aos direitos difusos à informação 
e à saúde, dada a ausência de transparência dos dados oficiais sobre a infecção do 
coronavírus no ambiente prisional, seja a respeito de casos suspeitos e confirmados, 
seja a respeito de óbitos por coronavírus. Trata-se de informações imprescindíveis ao 
acesso à justiça e à tutela dos direitos humanos e fundamentais à saúde e à vida das 
pessoas privadas de liberdade, bem como indispensáveis à proteção mais ampla de 
toda a sociedade fluminense (grifos no original).

Desta forma, à época do proferimento das decisões que empregaram o 
argumento de ausência de notícia de contaminação no estabelecimento prisional, os 
dados publicados pela administração penitenciária já vinham sendo contestados, através 
de contundentes argumentos, no sentido de que haveria defasagem nas estatísticas 
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e informações apresentadas, inclusive diante da já abordada impossibilidade fática de 
se adotar medidas sanitárias adequadas nos presídios, bem como dos problemáticos 
fluxos de isolamento de presos sintomáticos, de diagnóstico e notificação de casos.

Como quinta categoria de fundamentos deduzida da análise das recorrências 
nas decisões de indeferimento dos pleitos libertários, tem-se a ausência de alterações 
desde a prolação de decisões anteriores que decretaram a prisão preventiva ou  
a mantiveram.

Os vereditos que empregaram tal argumento fizeram referência expressa a 
decisões anteriormente prolatadas nos mesmos autos processuais, afirmando não ter 
ocorrido, desde então, qualquer modificação nos quadros fático e jurídico, por vezes 
expondo novamente os argumentos do veredito anterior e, em outras oportunidades, 
apenas as referenciando19.

Nesse ponto, é interessante observar que a Recomendação nº 62 do Conselho 
Nacional de Justiça orientou os magistrados com competência para a fase de 
conhecimento criminal a promoverem a reavaliação das prisões preventivas que 
tivessem excedido o prazo de 90 dias.

Tal período de tempo não foi fixado à toa pelo CNJ, eis que a Lei Federal 
nº 13.964/19, que ficou conhecida como “Pacote Anticrime”, promoveu alteração 
no Código de Processo Penal de maneira que este passou a determinar a revisão 
obrigatória das prisões preventivas, de ofício, em tal prazo. Veja-se:

Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a prisão preventiva 
se, no correr da investigação ou do processo, verificar a falta de motivo para que ela 
subsista, bem como novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.
Parágrafo único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão emissor da decisão 
revisar a necessidade de sua manutenção a cada 90 (noventa) dias, mediante decisão 
fundamentada, de ofício, sob pena de tornar a prisão ilegal (grifos nossos).

O Pacote Anticrime também incluiu o parágrafo 2º no artigo 312 do Código de 
Processo Penal, que traz os fundamentos da prisão preventiva, nos seguintes termos:

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar 
a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício 
suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado [...].
Parágrafo 2º. A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada e 
fundamentada em receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou 
contemporâneos que justifiquem a aplicação da medida adotada (destaques nossos).

A partir da inovação legal, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se, em julgado 
veiculado no Informativo nº 968, no sentido de que, diante da reforma legislativa que 

19  São exemplos: “No caso dos autos, por exemplo, não houve qualquer alteração no substrato fático e jurídico 
tomado por base na alentada decisão do Juízo da Central de Custódia”; “no caso dos autos, por exemplo, embora 
trate-se de crime cometido sem violência ou grave ameaça, não houve qualquer alteração da situação fática que 
ensejou a decretação da custódia cautelar do réu, de sorte que permanecem hígidos os fundamentos lançados na 
judiciosa decisão do Juízo da Central de Custódia; “[...] não houve qualquer alteração no substrato fático e jurídico 
tomado por base na decisão proferida às fls. 102/104 pelo Juízo do Plantão Judiciário”; “Apesar dos argumentos 
contidos na inicial, verifica-se que persistem as razões que levaram a decretação da prisão preventiva dos requerentes 
[...]. A decisão questionada encontra-se fundamentada na lei processual penal constante dos autos físicos e, tais 
fundamentos permanecem hígidos”.
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“introduziu a revisão periódica dos fundamentos da prisão preventiva”, os decretos 
prisionais cautelares devem conter o “elemento da contemporaneidade”, de maneira 
que a prisão preventiva somente pode subsistir se demonstrados fatos concretos, 
novos ou contemporâneos, que a justifiquem20.

Verifica-se, desta forma, que a novel legislação processual penal impõe obrigação 
ao julgador no sentido de, a cada 90 dias, mesmo sem provocação, promover a 
reavaliação das prisões preventivas decretadas, sendo certo que tal revisão deve 
sempre ser realizada à luz do contexto fático contemporâneo.

Do extrato analisado no presente estudo, 21 julgados fizeram remissão a 
decisões anteriormente prolatadas nos respectivos processos como causa de decidir 
pelo indeferimento da liberdade.

Em 17 dos feitos, tais decisões haviam sido proferidas em data anterior à 
expedição da Recomendação nº 62 do CNJ, que se deu em 17 de março de 2020. 
Ademais, em 15 casos, as decisões prévias a que se fez referência haviam sido 
prolatadas ainda fora do contexto de pandemia, que somente fora decretada pela 
Organização Mundial da Saúde em 11 de março do mesmo ano.

Assim, é possível concluir que tais decisões não consideraram que as alterações 
ocorridas nos cenários fático e jurídico, referentes à questão de saúde pública trazida 
pela superveniência da pandemia de Covid-19 e à edição da Recomendação nº 62 
do Conselho Nacional de Justiça, eram suficientes para suplantar os argumentos 
sustentados pelos vereditos encarceradores anteriormente proferidos.

Nesse sentido, em 16 decisões de indeferimento, foram feitas considerações 
acerca de outras circunstâncias do caso concreto, seguidas de afirmação no sentido de 
que “a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus não altera essa situação”. Negou-
se, assim, de maneira expressa, a pandemia como fato concreto e contemporâneo 
apto a gerar a revisão das medidas cautelares prisionais em questão.

Os antecedentes criminais dos requerentes foram o argumento mais abordado 
para sustentar a permanência da necessidade da prisão cautelar, a prevalecer sobre a 
circunstância do quadro de pandemia, compondo a sexta categoria de fundamentos 
extraída, com o total de 17 decisões.

Nessa categoria, incluem-se as decisões em que a liberdade foi negada com 
base na circunstância de que o acusado era reincidente, possuía maus antecedentes 
ou mesmo outras anotações em sua Folha de Antecedentes Criminais, referentes a 
processos ainda sem sentença condenatória transitada em julgado.

Ainda, das 37 decisões de indeferimento, apenas cinco se debruçaram sobre a 
gravidade em concreto do(s) crime(s), segunda classificação por nós formulada, como 
fundamento para demonstrar a necessidade do encarceramento provisório, sendo 
visível a prevalência dos antecedentes criminais, presentes em 17 decisões, em face 
da gravidade da conduta.

Nesse sentido, por exemplo, em processo que apurava a suposta posse de 12 
gramas de cocaína e 18 gramas de crack para fins de tráfico de drogas, a gravidade 
concreta da conduta foi destacada pela decisão de indeferimento. Por outro lado, 

20  HC 179859 AgR/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento em 03/03/2020.
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em procedimentos cuja quantidade de entorpecentes era maior21, a liberdade foi 
concedida pela aplicação do princípio da homogeneidade, em que se ressaltou a 
presença de primariedade e bons antecedentes.

Por fim, pontue-se que, em uma das decisões analisadas, que versava sobre 
o crime de furto de uma bicicleta mediante desprendimento do cadeado que a 
guarnecia, nenhum dos fundamentos ora classificados foi empregado, uma vez que 
o veredito apreciou, tão somente, o pedido de relaxamento da prisão por excesso 
de prazo que havia sido formulado juntamente ao pleito de revogação, nada tendo 
exposto sobre os pontos levantados no segundo pedido, silenciando, inclusive, com 
relação à pandemia.

3.2 Fundamentos utilizados para a concessão da liberdade

Com relação aos argumentos empregados pelas decisões de deferimento dos 
pleitos libertários, destaca-se, como primeira categoria, a ausência de periculum 
in libertatis. Foram incluídas nesta classificação todas as decisões que, de maneira 
genérica, sem adentrar nas peculiaridades de cada caso concreto, fizeram alusão 
aos fundamentos da prisão preventiva, dispostos no acima transcrito artigo 312 do 
Código de Processo Penal, declarando a sua inexistência na hipótese.

Todos os julgados da amostragem analisada em que se verificou o emprego de 
tal fundamentação, no total de sete, utilizaram-se exatamente da mesma passagem22, 
que, devido à sua generalidade, poderia ser aplicada para fundamentar qualquer 
decisão de revogação de prisão preventiva.

A segunda categoria de fundamentos verificados nas decisões de concessão 
de liberdade estudadas diz respeito à aplicação do princípio da homogeneidade23, 
que determina que deve haver proporcionalidade entre a medida cautelar e a própria 
pena cominada, não podendo aquela ser mais gravosa do que esta. Assim, não se 
justifica a segregação cautelar se não se vislumbra a possibilidade de imposição de 
pena privativa de liberdade, mormente em regime fechado.

Observa-se que as seis decisões analisadas que empregaram tal fundamento 
mencionaram, também, os antecedentes penais dos acusados, circunstância esta 
que não foi categorizada em separado, uma vez que a menção ao passado criminal 
se deu sempre com a finalidade única de expor a aplicabilidade do princípio da 
homogeneidade. Isso porque todas as hipóteses versavam sobre o crime de tráfico de 
drogas, em que se entendeu aplicável a causa de redução prevista no parágrafo 4º 

21  Por exemplo, 296 gramas de skunk em um caso; 334 gramas de cocaína em outro; e, ainda, terceira hipótese que 
envolvia 186,5 gramas de maconha, 47,8 gramas de cocaína e 21,7 gramas de crack.
22  Diz o trecho: “No caso dos autos, ainda que presente o permissivo do inciso I do art. 313 do CPP, que exista prova 
da materialidade e suporte probatório mínimo de autoria, não há ‘periculum libertatis’. Nesse sentido, não há qualquer 
elemento de prova concreto e objetivo a demonstrar que a liberdade do réu constitui risco à ordem pública ou à 
ordem econômica. De igual modo, não há razão para acreditar que, solto, o custodiado se tornará um inconveniente 
à instrução criminal, ou mesmo que se furtará ao cumprimento de eventual sanção que, ao final porventura venha 
a lhe ser aplicada”.
23  O princípio da homogeneidade das medidas cautelares encontra seu fundamento direto no princípio da proporcio-
nalidade, extraído do artigo 5º, inciso LIV da Constituição Federal de 1988, e, a partir da Lei nº 12.403/2011, pode 
ser identificado especialmente nas previsões normativas do artigo 283, parágrafo 1º, e do artigo 313, I, do Código 
de Processo Penal.
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do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, a gerar a fixação de regime inicial aberto, além de 
substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos.

De toda a amostragem estudada, um único veredito levou em consideração, 
como razão de convencimento para a concessão da liberdade, a falta de gravidade 
concreta do delito, terceira categoria de fundamentos extraída das decisões de 
deferimento dos requerimentos libertários.

Com efeito, o caso concreto versava sobre o suposto cometimento de crime de 
furto simples de duas peças de picanha de supermercado de grande porte, não tendo 
tal circunstância passado desapercebida pelo julgador, que consignou expressamente 
que se utilizara do fato de que se tratava de delito sem violência para formar sua 
convicção pela revogação da prisão preventiva.

Esta mesma decisão chama a atenção por ser a única, em toda a amostra 
analisada, em que se fez menção à pandemia de Covid-19 como razão de 
convencimento.

Tal decisão, que se destaca por sua objetividade, foi proferida nos seguintes 
termos: “tratando-se de crime sem violência, furto a estabelecimento, e a pandemia, 
defiro a liberdade provisória com prisão domiciliar nos termos do arts. 317, c/c 321, 
do CPP. Expeça-se alvará de soltura”.

Apesar de a aludida decisão ter imposto prisão domiciliar, está aqui 
sendo considerada como deferimento de liberdade no sentido de promover o 
desencarceramento, já que, em termos de saúde pública, a prisão domiciliar, 
em princípio, não traz os riscos epidemiológicos presentes no estabelecimento 
penitenciário.

Interessante notar que, nesta hipótese específica, o acusado era multirreincidente 
específico, além de possuir, em sua Folha de Antecedentes Criminais, diversas outras 
anotações, inclusive recentes, todas por crimes de furto, tratando-se, em tese, de 
indivíduo usualmente denominado no meio jurídico de “furtador contumaz”.

Ocorre que o julgador, que somente proferiu esta decisão dentre as examinadas 
na presente pesquisa, ao analisar o caso entendeu que a pandemia de Covid-19, aliada 
ao fato de que se tratava de crime sem violência, era fator que, no caso concreto, 
deveria ter mais peso do que os antecedentes do réu, para recomendar o deferimento 
de liberdade provisória, ainda que acompanhada da imposição de prisão domiciliar.

Outras sete decisões de deferimento presentes na amostragem chegaram a 
mencionar a existência da pandemia e da Recomendação nº 62/2020 do Conselho 
Nacional de Justiça. Contudo, em tal passagem, esses vereditos fizeram-se 
absolutamente idênticos àqueles nos quais se indeferiu o pleito libertário, em trecho 
já anteriormente citado, que menciona que a Recomendação não impunha a “soltura 
automática e irrestrita” de presos, devendo a análise ser feita caso a caso, “sob pena 
de agravamento do caso social”. Assim, em tais casos de deferimento da liberdade, 
apesar da menção expressa à pandemia e à Recomendação, nenhuma destas foi 
efetivamente utilizada como razão de decidir.

Destarte, é possível concluir que, do extrato sob análise, o julgado acima 
transcrito, mesmo sem mencionar, de maneira expressa, a Recomendação nº 62 do 
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Conselho Nacional de Justiça, é o que melhor reflete a sua aplicabilidade. Isso porque, 
levando em consideração as razões de saúde pública e humanitárias referentes à 
pandemia de Covid-19 e, ainda, a pouca gravidade do crime, desprezando os 
antecedentes criminais do réu, concluiu pelo desencarceramento como melhor 
solução para a hipótese. Tratou-se, contudo, de decisão totalmente isolada dentre as 
45 estudadas.

Por fim, é necessário observar que a liberdade, nas decisões pesquisadas, não veio 
sozinha, sendo sempre acompanhada de outras medidas cautelares, em tendência já 
observável no âmbito da Magistratura estadual fluminense. Nesse sentido, enquanto 
o primeiro julgado analisado no presente tópico, como apontado, aplicou o instituto 
da prisão domiciliar, as demais decisões de revogação da prisão preventiva fixaram 
as obrigações de comparecimento quinzenal em juízo, a ser iniciado por ocasião do 
retorno do expediente forense, e de recolhimento domiciliar noturno.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao final da pesquisa, foi possível extrair, da análise dos discursos empregados 
nas decisões e posterior categorização de seus fundamentos, que, como regra, tanto 
as decisões de indeferimento dos pedidos de liberdade quanto as de deferimento 
utilizaram como base fatores alheios ao contexto da pandemia, em que, provavelmente, 
já se escorariam em circunstâncias usuais, como os antecedentes criminais do 
réu, a gravidade concreta da conduta e a ausência de modificações desde decisão 
anteriormente prolatada nos mesmos autos.

Com efeito, à exceção de um único julgado que expressamente apontou o surto 
mundial de Covid-19 como razão para a formação do convencimento do julgador 
em prol da liberdade, as menções à pandemia, nas decisões, foram acompanhadas 
de afirmativas no sentido de que tal fator não poderia servir de pretexto para o 
desencarceramento.

Ademais, rechaçou-se a pandemia como razão válida para a concessão da 
liberdade à afirmativa de que o requerente não integraria grupo de risco para a 
doença ou, ainda, de que não havia notícias de contaminação no presídio em que se 
encontrava acautelado, destacando-se, também, de maneira genérica, as medidas 
sanitárias que estariam sendo adotadas nas unidades prisionais.

Assim, é possível concluir que, no âmbito do substrato analisado, composto 
por decisões de concessão e negação da liberdade individual de 45 pessoas presas 
em caráter cautelar, ressalvando-se um único julgado, o surto mundial de Covid-19 
não foi considerado como fator determinante para o desencarceramento, não tendo 
exercido influência na tomada de decisões da maneira que orientavam as diretrizes da 
Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça.

Por outro lado, com relação à própria Recomendação, verificou-se que o 
documento expedido pelo órgão máximo do controle administrativo do Poder 
Judiciário no país, pouco após a declaração do estado de pandemia, foi mencionado 
nos vereditos com a ressalva de que não se prestaria à “soltura automática e 
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irrestrita de presos” que se encontrassem nas condições nela previstas. Conforme 
se verificou, a Recomendação foi considerada, nas decisões que a mencionaram, 
como mera sugestão ou proposta, não sendo vislumbrada como documento dotado 
de força normativa.

Sobre tal aspecto, Janaina Matida ressalta que, diante do papel fiscalizador 
do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do CNJ, não há como se ignorar 
o caráter normativo da Recomendação nº 62. Segundo a autora, verificada, no caso 
concreto, alguma das hipóteses abordadas no documento, cabe ao juiz a sua irrestrita 
observância. Afirma Matida, categoricamente, que “a Recomendação 62 do CNJ 
reduz a atuação discricionária judicial e, nesta medida, erra o juiz que não a observa”24

Corroborando tal pensamento, Rachel Herdy, evocando a doutrina do nobre 
Norberto Bobbio, pontifica que recomendações são prescrições que possuem a 
função de direcionar o comportamento humano, possuindo natureza de fonte do 
direito tanto quanto os comandos do Código Penal. E, apesar de constituírem fonte 
não-vinculante, diz a autora, as recomendações oferecem razões institucionais para 
o seu acolhimento25.

Lembrando, assim como Matida, que o CNJ conta com departamento que 
desenvolve pesquisas e estratégias de ação na seara dos sistemas penitenciário 
e socioeducativo, Herdy vislumbra razoabilidade na adoção das diretrizes da 
Recomendação nº 62 por juiz que entende que o Conselho se encontra em melhor 
posição do que ele mesmo para avaliar os riscos epidemiológicos de disseminação da 
Covid-19 nos estabelecimentos prisionais do país. Segundo a autora, “mesmo que um 
conselho não seja obrigatório, ele funcionará como tal quando os seus destinatários 
o levarem a sério”26.

O Conselho Nacional de Justiça previu, logo após declarado o estado de pandemia 
pela Organização Mundial da Saúde, que a redução da população carcerária seria 
essencial para a contenção da propagação do novo coronavírus. Contudo, verificou-
se, concretamente, que, na contramão de uma política humanitária de preservação 
da vida, nem mesmo um estado de pandemia parece ser capaz de alterar a lógica de 
aprisionamento arraigada e reproduzida no sistema penal.

Resta que a Magistratura brasileira, como agência do sistema de justiça criminal, 
reflita sobre a imperiosidade de uma política efetiva e racional de desencarceramento, 
não apenas para fins de controle da grave doença que assola o mundo, mas para 
a construção de um futuro em que sejam observados os direitos fundamentais e 
humanos das pessoas privadas de liberdade.

24  MATIDA, Janaina. É preciso se dar fim à seletividade probatória. Conjur, 17 jul. 2020. Disponível em: https://www.
conjur.com.br/2020-jul-17/limite-penal-preciso-dar-fim-seletividade-probatoria. Acesso em: 1 ago. 2020.
25  HERDY, Rachel. A recomendação de uma instituição normativa serve para quê? Conjur, 31 jul. 2020. Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2020-jul-31/limite-penal-recomendacao-instituicao-normativa-serve#_ftn1. Acesso 
em: 1 ago. 2020.
26  Ibid.

https://www.conjur.com.br/2020-jul-17/limite-penal-preciso-dar-fim-seletividade-probatoria
https://www.conjur.com.br/2020-jul-17/limite-penal-preciso-dar-fim-seletividade-probatoria
https://www.conjur.com.br/2020-jul-31/limite-penal-recomendacao-instituicao-normativa-serve#_ftn1
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Resumo: Este artigo tem como finalidade definir aquilo que a máxima da 
proporcionalidade é, bem como aquilo que ela não é, para, em seguida, apontar sua 
devida utilização no âmbito da argumentação jurídica por Defensoras e Defensores 
Públicos. A correta compreensão e emprego do conceito ganha especial relevância 
em tempos de pandemia, em que diversos direitos, valores ou interesses de estatura 
igualmente constitucional estão em rota de colisão.

Palavras-chave: Proporcionalidade. Ponderação. Colisões entre direitos fundamentais. 
Argumentação jurídica.

Abstract: This article aims to define what proportionality is, and what it is not, 
in order to specify its proper use in Public Defenders legal arguments. The correct 
understanding and use of the concept is specially relevant in times of pandemic, 
when different constitutional rights, values or cocerns are on a collision course.

Keywords: Proportionality. Weighting. Collisions between fundamental rights. Legal 
arguments.

1. INTRODUÇÃO

A máxima da proporcionalidade é um dos conceitos mais utilizados por 
estudantes e operadores do Direito. Apesar disso, está entre os institutos jurídicos 
menos compreendidos e, como consequência, mais banalizados. São raras as 
argumentações jurídicas, que se pretendem minimamente complexas, que não 
se utilizem do mantra “de acordo com os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade” ou algo semelhante. Tal utilização, contudo, pode atingir objetivo 

mailto:lucas.santanna%40defensoria.rj.def.br%0D?subject=
mailto:luis.zouein%40defensoria.rj.def.br%0D?subject=
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diametralmente oposto daquele que ensejou a idealização da proporcionalidade:  
o incremento da arbitrariedade.

Ronald Dworkin que nos perdoe, mas é preciso levar os conceitos a sério. 
Sobretudo em tempos de pandemia, quando direitos, valores e interesses de estatura 
igualmente constitucional entram em rota de colisão, é preciso deixar claro aquilo que 
a proporcionalidade é, bem como aquilo que ela não é.

A proporcionalidade não trará sempre uma única resposta adequada ou 
constitucionalmente legítima. Ela é, em verdade, um método de argumentação 
jurídica que, se adequadamente utilizado, fomenta a coparticipação dos envolvidos 
nos processos decisórios e fortalece a possibilidade de controle intersubjetivo dos atos 
estatais. Nada mais.

Para sua correta utilização é preciso entender os motivos fáticos e jurídicos pelos 
quais as colisões entre direitos ocorrem e se intensificam em tempos de pandemia. 
Para tanto, é necessário compreender as distinções entre regras e princípios (espécies 
de norma jurídica), bem como suas repercussões no desenvolvimento de teorias que 
buscam explicar o âmbito de proteção de direitos fundamentais e seu núcleo essencial.

O Direito é, inegavelmente, uma linguagem de poder. É dever da Defensoria 
Pública dominar esta linguagem e fazer dela uma utilização subversiva, gerando um 
verdadeiro constrangimento epistemológico nos demais integrantes do Sistema de 
Justiça, na busca pela promoção de seus fins institucionais de natureza convencional, 
constitucional e legal.

2. COLISÕES ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS: BREVES CONSIDERAÇÕES

As normas constitucionais, sobretudo aquelas envolvendo direitos fundamentais, 
podem colidir entre si. Embora polêmica na teoria jurídica contemporânea, essa é 
a posição amplamente majoritária no campo doutrinário e na jurisprudência, tanto 
no Brasil como no Direito Comparado1. O assunto se entrelaça com a busca pela 
compreensão do conteúdo e dos limites dos diferentes direitos fundamentais.

Fala-se em colisão entre direitos fundamentais quando se identifica conflito 
decorrente do exercício de direitos fundamentais, em regra, por diferentes titulares. 
De forma menos recorrente, é possível se falar mesmo entre colisão de direitos 
fundamentais do mesmo titular2, como no caso de testemunha de jeová que se recusa 
a receber transfusão de sangue em hipóteses de extrema necessidade (direito à vida 
vs. liberdade religiosa).

Para Cláudio Pereira de Souza Neto e Daniel Sarmento3:

O fenômeno da colisão entre normas constitucionais não é incomum, sobretudo 
no quadro de constituições extensas, de natureza compromissória, e compostas 
por muitos preceitos positivados em linguagem aberta. Com efeito, a extensão 

1  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de trabalho. 
Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 495.
2  Neste caso, quando envolvendo direitos do mesmo titular, há quem fale em “concorrência de direitos”: RAMOS, 
André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 124.
3  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de tra-
balho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 495.
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da Constituição amplia a possibilidade de conflitos, pois quanto mais normas 
existirem, maior é a possibilidade de que haja tensão entre elas. A natureza aberta 
da linguagem constitucional também caminha na mesma direção, por multiplicar os 
riscos de que uma mesma hipótese fática possa ser enquadrada, simultaneamente, 
no campo de incidência de normas diferentes, que apontem soluções distintas para 
o caso. O caráter compromissório da Constituição tem o mesmo efeito, já que a 
presença na ordem constitucional de normas inspiradas em ideologias e visões de 
mundo divergentes aumenta a chance de atritos entre elas.

A colisão pode decorrer de conflito entre (a) direitos individuais, (b) direitos 
individuais e bens jurídicos da comunidade (direitos ou interesses coletivos em sentido 
amplo) ou mesmo (c) entre bens jurídicos coletivos. Em decorrência disto, a doutrina 
cogita de colisão de direitos em sentido estrito ou em sentido amplo. As colisões 
em sentido estrito referem-se apenas àqueles conflitos entre direitos fundamentais 
individuais. As colisões em sentido amplo envolvem os direitos fundamentais individuais 
e outros princípios ou valores que tenham por escopo a proteção de interesses da 
comunidade4.

Como exemplo de colisão em sentido estrito (também denominada de “colisão 
autêntica”), mencione-se a decisão de atirar no sequestrador para proteger a vida 
do refém ou da vítima ou, de forma mais recorrente, as colisões entre a liberdade de 
expressão, de imprensa ou artística, de um lado, e o direito à honra, à privacidade e 
à intimidade, de outro.

Finalmente, mencionem-se as colisões em sentido amplo (ou “impróprias”), 
que envolvem direitos fundamentais individuais e direitos ou interesses coletivos em 
sentido amplo. Assim, é comum a colisão entre o direito de propriedade e interesses 
coletivos associados, por exemplo, à defesa de um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Da mesma forma, não raro surgem conflitos entre as liberdades individuais 
e a “segurança pública” como um (suposto) valor constitucional.

São pertinentes as lições de João Paulo Lordelo5:

Na doutrina de Robert Alexy, os princípios podem ser concebidos como mandamentos 
de otimização, é dizer, normas que ordenam algo que deve ser realizado na maior 
medida do possível, dentro das possibilidades jurídicas e fáticas existentes. São 
normas que podem ser cumpridas em diferentes graus, e que a medida devida de seu 
cumprimento depende não somente das possibilidades jurídicas, mas também das 
fáticas. Nessa linha, os direitos fundamentais são compreendidos como princípios, 
que podem entrar em rota de colisão, em determinado caso concreto, nunca se 
invalidando, mas sim atraindo a técnica da ponderação.

Os princípios em conflito coexistem, com a prevalência episódica de um ou 
outro num caso concreto. Em qualquer hipótese, como regra, deverá o intérprete 
fazer concessões recíprocas, com vistas a harmonizar os interesses em jogo, com 
o menor sacrifício possível dos princípios envolvidos. Em muitas situações, porém, 

4   MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 236-237.
5  LORDELO, João Paulo. Noções gerais de Direito e formação humanística. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. 
p. 314.
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será inevitável que ele realize escolhas fundamentadas, decidindo qual interesse 
prevalecerá integralmente, com sacrifício do outro6.

Por fim, quando se fala em colisão entre normas constitucionais, pensa-se logo 
no juiz como o responsável pela sua solução. Contudo, tal equacionamento não é 
monopólio jurisdicional. O legislador, ao editar normas jurídicas, também soluciona, 
em abstrato, certas colisões, ponderando interesses. Ora, no momento em que se 
criminalizou diversas manifestações do discurso de ódio no ordenamento jurídico 
pátrio (por exemplo, por meio do art. 20 da Lei nº 7.716/89), o próprio legislador 
ponderou “direitos” como a liberdade de expressão e a dignidade humana.

A Administração Pública também se vê corriqueiramente compelida a solucionar 
colisões constitucionais na sua atuação. Isto ficou muito claro com a edição dos decretos 
por prefeitos e governadores no período de isolamento e distanciamento sociais como 
combate à pandemia (Covid-19), oportunidade em que foram ponderados variados 
direitos e interesses constitucionais que estavam em jogo (tais quais as liberdades 
econômicas, a liberdade de locomoção, o direito à vida, o direito à saúde etc.).  
É evidente, porém, que em um ordenamento constitucional que consagra o princípio 
da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inciso XXXV, da CRFB), todas 
estas ponderações realizadas por outros órgãos podem ser submetidas ao crivo do 
Judiciário, que terá então de apreciá-las, em abstrato ou na análise de algum caso 
concreto7.

3. CONTEÚDO, RESTRIÇÕES E LIMITES DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: 
TEORIA INTERNA VS. TEORIA EXTERNA

Para os adeptos da teoria interna, o limite de um direito está interno a ele, 
ou seja, a posição acerca dos limites imanentes (ou inerentes) é aquela segundo a 
qual são limites existentes dentro do próprio direito, por um processo interno, não 
definido nem influenciado por aspectos externos (como colisões com outros direitos). 
Assim, sem a necessidade de ponderar o direito fundamental com outros igualmente 
tutelados, analisaríamos a priori a extensão do direito (seu âmbito de proteção, ou seja, 
sua incidência normativa), verificando qual seria sua amplitude e, por consequência, 
quais seriam seus limites.

Nesses termos, a definição do conteúdo e extensão de um direito não depende 
de fatores externos a ele e, por isso mesmo, não há que se falar na possibilidade 
de restrições. Assim sendo, não existiria a possibilidade de um direito não poder ser 
exercido por ter sido restringido. Isso porque a ideia de restrição (externa) é substituída 
pela de limite (interno). Tudo que estiver fora do âmbito de proteção daquele direito 
é, na realidade, uma conduta desprovida de amparo na ordem jurídica.

Nas lições de Marcelo Novelino8,

6  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito constitucional contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 511.
7  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de trabalho. 
Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 496-497.
8  NOVELINO, Marcelo. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p. 328.
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Nos termos da teoria interna, os limites aos direitos fundamentais são fixados por 
meio de um processo interno ao próprio direito, sem a influência de outras normas. 
O direito e os limites a ele imanentes formam uma só coisa. Por ser delimitado 
aprioristicamente através da interpretação, o direito tem sempre caráter definitivo, 
nunca provisório (prima facie), isto é, em termos de estrutura normativa, possuem 
sempre a estrutura de regras, aplicando-se segundo a lógica do “tudo ou nada”. 
Em outras palavras: por serem definidas aprioristicamente, as normas garantidoras 
dos direitos fundamentais necessariamente serão aplicáveis e produzirão todos 
os seus efeitos sempre que ocorrer a hipótese prevista em seu suporte fático. A 
teoria interna, por considerar possível a delimitação rigorosa de cada direito 
fundamental, refuta a possibilidade de conflito entre eles e, por conseguinte, não 
admite sopesamentos de princípios. Os direitos fundamentais cuja restrição não seja 
expressamente autorizada pela constituição não podem ser “objeto de autênticas 
limitações (restrições) legislativas, mas apenas de delimitações, as quais devem 
desvelar o conteúdo normativo constitucionalmente previsto”.

Vejamos exemplos. O discurso de ódio integraria o conteúdo (âmbito de 
proteção) da liberdade de expressão? É tolerada juridicamente a possibilidade de 
falsamente gritar “FOGO!” em um cinema lotado, causando pânico e colocando em 
risco a integridade física (ou mesmo a vida) de dezenas de pessoas em decorrência de 
potencial pisoteamento? Para os adeptos de uma teoria interna, não. Tais condutas 
não estariam abarcadas pelos limites em abstrato e aprioristicamente definidos da 
liberdade de expressão, ou seja, em seu âmbito de proteção.

A possibilidade de colisão, portanto, é afastada com a delimitação precisa do 
âmbito de proteção de cada direito fundamental, cujas normas são concebidas com a 
estrutura muito próxima das regras, ou seja, como mandamentos a serem cumpridos 
na medida exata de suas prescrições (nem mais, nem menos). Assim, o conflito teria 
sido meramente aparente: um dos direitos envolvidos não deve ser aplicado ao 
caso concreto, porque esse direito nunca realmente incidiu sobre a situação fática. 
A referida teoria, contudo, é criticada pela ausência de critérios consistentes para 
excluir, em abstrato e de maneira definitiva, determinadas condutas enquadráveis na 
hipótese prevista pela norma. A dimensão constitutiva, criadora, da decisão judicial 
não é eliminada, mas tão somente escamoteada sob a cortina de fumaça dos limites 
imanentes9. Sobretudo nos chamados casos difíceis (hard cases), ou seja, casos nos 
quais há conflitos de direitos redigidos de forma genérica e imprecisa, contendo 
valores morais contrastantes e sem consenso na comunidade sobre sua resolução,  
a insuficiência da teoria interna se apresenta de forma mais evidente10.

O reconhecimento de limitações externas é decorrência de uma teoria externa. 
Diferentemente da teoria interna (que trabalha com o pressuposto de apenas um 
objeto, ou seja, o direito e seus limites imanentes/internos), temos aqui dois objetos: 
o direito em si e destacado dele (do direito) suas restrições (sempre externas).  
A determinação do conteúdo definitivamente protegido, portanto, envolve duas etapas 
claramente distintas: a identificação do conteúdo inicialmente protegido (âmbito de 
proteção), o qual deve ser determinado da forma mais ampla possível e a definição 
de limites externos (restrições) decorrentes da necessidade de conciliação com outros 

9  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 
trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 501.
10  RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 128.
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direitos e bens constitucionalmente protegidos. Logo, no caso concreto em si é que 
se poderia verificar com segurança a extensão e os limites a serem impostos a um 
determinado direito fundamental11. Em favor desta tese, alega-se que o procedimento 
empregado na ponderação é mais racional e intersubjetivamente controlável do que 
aquele usado para definir o âmbito de proteção na teoria interna.

Se direito fundamental e restrição são duas categorias que se deixam distinguir 
lógica e juridicamente, então existe, a princípio, um direito não limitado, que, com a 
imposição de restrições, converte-se num direito limitado12.

Os direitos fundamentais enquanto direitos de hierarquia constitucional somente 
podem ser limitados por expressa disposição constitucional (restrição imediata ou 
diretamente constitucional) ou mediante ato normativo editado com fundamento 
imediato na própria Constituição (restrição mediata ou indiretamente constitucional). 
Com a devida cautela, não se pode descartar também limites estabelecidos pela via 
administrativa ou judicial. Um mecanismo típico de interferência da Administração 
Pública nos direitos fundamentais é o exercício do poder de polícia, pelo qual interesses 
individuais são conformados aos interesses da coletividade.

No primeiro caso (restrição imediata), um direito fundamental pode sofrer 
restrições por meio de outro direito fundamental, distinto do primeiro (como na 
célebre colisão entre a liberdade de imprensa e o direito à privacidade) ou mesmo 
entre direitos idênticos (como eventuais colisões entre liberdades, se exercidas 
simultaneamente, por exemplo, quando dois grupos contrários desejam realizar uma 
manifestação na mesma praça pública). 

As restrições diretamente constitucionais, portanto, são as impostas por 
outras normas de hierarquia constitucional e podem estar consagradas em cláusulas 
escritas ou não escritas. No primeiro caso (cláusulas escritas), as restrições podem 
estar expressamente no texto constitucional, que enuncia um direito e já prevê uma 
cláusula de redução ou exceção.

A resposta sobre a prevalência de uma ou de outra teoria dependerá, 
essencialmente, da compreensão sobre os direitos fundamentais. Se se considerar que 
os direitos fundamentais consagram posições definitivas (regras), então é inevitável 
a aplicação da teoria interna. Ao contrário, se se entender que eles definem apenas 
posições prima facie (princípios), então há de se considerar correta a teoria externa13. 
Entendemos que os direitos fundamentais hão de ser concebidos, primordialmente, 
como princípios. O critério da proporcionalidade, então, é chave mestra da teoria 
externa, pois garante racionalidade e controle da argumentação jurídica que será 
desenvolvida para estabelecer os limites externos de um direito e afastá-lo da regência 
de determinada situação fática.

11  FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Juspodivm, 2020. p. 392.
12  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 198.
13  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 198.
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Já as leis infraconstitucionais que restringem as normas constitucionais, para 
Flávio Martins14, devem obedecer a três critérios: a) não podem ferir o núcleo essencial 
dos direitos fundamentais; b) devem ser razoáveis; c) devem ser proporcionais.

As restrições indiretamente constitucionais são, portanto, as autorizadas, 
de forma implícita ou expressa, pela Constituição, como no caso das cláusulas 
de reserva legal. Há direitos previstos na Constituição sem qualquer menção à lei 
restritiva. Mesmo assim, tais direitos estão sujeitos ao que André de Carvalho Ramos15 
denomina de “reserva legal subsidiária” ou “reserva geral de ponderação”, podendo 
o legislador regular esse direito em face dos demais valores constitucionais (restrições 
indiretamente constitucionais autorizadas de forma implícita). Claro que a norma legal 
regulamentadora deverá sobreviver ao teste de proporcionalidade, demonstrando 
que a eventual limitação a direito previsto sem restrição expressa da Constituição 
atendeu, de modo proporcional, a realização de outros direitos constitucionais.

Para além das teorias interna e externa, Luís Roberto Barroso16, em obra 
doutrinária, parece sustentar interessante posição intermediária:

Os contornos dos direitos fundamentais são traçados pela Constituição e sua precisa 
definição nas situações concretas da vida exige que se examinem as possibilidades 
semânticas do enunciado normativo, a realidade fática subjacente e a necessária 
harmonização sistêmica com o conjunto da Constituição. Como intuitivo, a vagueza 
e polissemia de tais direitos, aliados ao caráter plural e dialético da Constituição, 
agregam dificuldades variadas na fixação do âmbito de proteção de cada um. Para 
demarcar o conteúdo e o alcance de um direito fundamental, o intérprete precisará 
levar em conta aspectos intrínsecos ao direito em questão – i.e., sua própria 
conformação, nos termos da Constituição – e aspectos externos a ele, relacionados 
com a multiplicidade de outros direitos e interesses que existem no mundo jurídico, 
também com proteção constitucional.

Parece razoavelmente claro que, para o autor, a determinação do sentido e do 
alcance de um direito fundamental, ou seja, seu conteúdo ou âmbito de proteção, 
é feita em duas etapas. A primeira, interna ao próprio direito, visa demarcar o 
seu contorno constitucional, a esfera de proteção que oferece, sujeita a limites 
imanentes. A segunda consiste em verificar a existência de limites externos a esse 
direito, representados pela necessidade de conciliá-lo com outros direitos e interesses 
constitucionais. As teorias interna e externa, portanto, não seriam excludentes, mas 
etapas de um processo de interpretação e aplicação da norma jusfundamental.  
A posição é sedutora.

4. NÚCLEO ESSENCIAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Núcleo essencial de um direito fundamental, em apertada síntese, consiste em 
um núcleo intangível, irredutível ou sensível desses direitos e que, por isso mesmo, 
não admite qualquer hipótese de restrição. Com efeito, dizer que a ação estatal deva 

14  MARTINS, Flávio. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 691.
15  RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 152-153.
16  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 508.
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caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível, por certo, não significa afirmar que seja terminantemente 
vedada qualquer forma de intervenção restritiva de ordem convencional, constitucional 
ou legal, desde que, é claro, não se desfigure o núcleo essencial do direito tutelado.

A Constituição brasileira não prevê expressamente a garantia da irredutibilidade 
do núcleo essencial dos direitos. De todo modo, embora o texto constitucional brasileiro 
não tenha estabelecido expressamente a ideia de um núcleo essencial, é certo que tal 
princípio decorre do modelo garantístico utilizado pelo constituinte. A não admissão 
de um limite à ação estatal tornaria inócua qualquer proteção fundamental.

Enquanto princípio expressamente consagrado na Constituição ou enquanto 
postulado constitucional imanente, o “princípio da proteção do núcleo essencial” 
destina-se a evitar o esvaziamento do conteúdo do direito fundamental decorrente 
de restrições descabidas, desmesuradas ou desproporcionais.

Por isso, indaga-se: como identificar este núcleo essencial ou intangível de cada 
direito? Há duas principais teorias sobre o tema: a) teoria absoluta; b) teoria relativa.

De acordo com a teoria absoluta, existe um núcleo no âmbito de proteção de 
cada direito fundamental (o “coração do direito”), cujos limites são intransponíveis. 
Sob tal perspectiva, o conteúdo essencial refere-se ao espaço de maior intensidade 
valorativa do direito, sua parte intocável, delimitada em abstrato por meio da 
interpretação.

Em outras palavras: segundo a teoria absoluta, o núcleo essencial do direito 
fundamental é encontrado através de uma análise meramente abstrata da norma, sem 
a utilização de um caso concreto. O intérprete se debruça sobre a norma constitucional 
e tenta identificar, de antemão, qual é seu núcleo irredutível ou intangível. Essa 
concepção adota uma posição segundo a qual existe um espaço interior do direito 
livre de qualquer intervenção estatal. Seria possível, prima facie, identificar um espaço 
que seria suscetível de limitação; outro, insuscetível de limitação, separando, assim, 
os seus elementos essenciais dos não essenciais.

Contudo, em muitos casos, os direitos fundamentais apresentam uma redação 
concisa e lacônica, o que dificulta (ou até mesmo inviabiliza) a identificação desse 
“núcleo duro” e intangível de determinado direito in abstracto, o que torna a teoria 
absoluta irrealizável17.

Ademais, para Luís Roberto Barroso18, em obra doutrinária,

As teorias que se agrupam sob a denominação de absolutas entendem ser possível 
definir a priori e in abstracto, qual é a esfera mínima de preservação em relação a 
cada direito. E, assim, caracterizar o desrespeito a ele em caso de qualquer ação 
estatal que ultrapasse os limites demarcados. Apesar de larga adesão, esse ponto 
de vista enfrenta dificuldades teóricas e práticas. É que existem diferentes situações 
na vida em que o direito é drasticamente afetado na sua essência e, ainda assim, a 
conduta estatal – ou mesmo privada, em certos casos – é considerada legítima. O 
direito à vida, por exemplo, sucumbe inteiramente diante da pena de morte, admitida 
pela Constituição em caso de guerra declarada (art. 5º, XLVII, a). A liberdade de ir 
e vir é eliminada na sua essência ante a condenação criminal definitiva à pena de 

17  RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 149.
18  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 514.
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reclusão (art. 5º, XLVI, a). O direito de propriedade se esvai diante da desapropriação 
(art. 5º, XXIV). Portanto, mesmo no plano normativo – embora sempre com lastro 
constitucional – um direito pode ser inteiramente suprimido. Por isso, parece 
inevitável aderir à teoria relativa.

Para a teoria relativa, a definição daquilo que deve ser definitivamente protegido 
depende das circunstâncias do caso concreto (possibilidade fática) e das demais normas 
envolvidas (possibilidade jurídica). O conteúdo essencial será, portanto, algo variável 
por depender do resultado da ponderação. Sob esse prisma, inexiste delimitação fixa 
e preestabelecida, por não se tratar de elemento estável nem de parte autônoma 
do direito fundamental. A garantia do conteúdo essencial estabelece, portanto, 
um “limite fraco”, consistente na necessidade de justificar as restrições mediante 
o recurso ao critério da proporcionalidade. Em última análise, a opção pela teoria 
relativa significa que a garantia do núcleo essencial termina sendo a exigência de 
justificação adequada para a restrição19.

Em síntese, para esta teoria (relativa), o núcleo essencial dos direitos 
fundamentais não é encontrado aprioristicamente, mas na solução de cada caso 
concreto, por meio da aplicação do princípio da proporcionalidade. Por isso mesmo, 
a interrupção de determinadas atividades econômicas ou restrições à liberdade de 
locomoção para fins de controle epidêmico, com amparo científico, e com a finalidade 
de promover os direitos à vida e à saúde, aprioristicamente, não devem ser tidos 
como desproporcionais.

5. PROPORCIONALIDADE E OS “LIMITES DOS LIMITES”

O entendimento contemporâneo majoritário (sobretudo no Brasil) dos direitos 
fundamentais, como já se viu, representa uma “leitura relativista”, isto é, os direitos 
fundamentais não podem ser tomados como elementos absolutos na ordem jurídica, 
mas sempre compreendidos e analisados caso a caso e de modo relativo (ou limitado). 
Nesses termos, temos a afirmação de inexistência de hierarquia entre direitos 
fundamentais, sendo a posição topográfica que ocupam no texto constitucional 
apenas um elemento circunstancial, mas nunca revelador de uma superioridade entre 
eles. Logo, no caso concreto é que se poderia verificar com alguma segurança a 
extensão e os limites a serem impostos a um determinado direito fundamental.

Com isso, passa-se a reconhecer a possibilidade de restrições a direitos 
fundamentais e a sua aferição por meio de determinados parâmetros. Isso porque 
a restrição, sobretudo estatal, aos direitos fundamentais revela um paradoxo: tais 
direitos, ao mesmo tempo em que são limitações ao poder do Estado, podem também 
ser limitados por ele. Por isso, a importância de que a atividade limitadora do Estado 
seja, também, uma atividade limitada. Criam-se, portanto, limites para as limitações 
aos direitos fundamentais. Ora, a doutrina dominante aponta a proporcionalidade 
como parâmetro mais adequado para esta aferição de “limites dos limites”.  

19  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 515.
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As limitações devem ser proporcionais e, para tanto, devem obedecer ao instrumental 
da proporcionalidade. 

No cenário brasileiro, o desenvolvimento da proporcionalidade vem ocorrendo 
após o advento da Constituição de 1988, sob forte influência da teoria constitucional 
germânica20. É verdade que, para parte da doutrina nacional21, assumir a figura da 
“ponderação” como solução para a aplicação de direitos fundamentais pode levar 
a consequências desastrosas para o Direito. Para os críticos da ponderação, uma 
decisão a partir desta técnica é sempre uma leitura individualista, solipsista e presa a 
uma visão de mundo apenas: a visão do magistrado decisor.

É claro que qualquer método de trabalho que permita ao aplicador do 
Direito realizar juízos particularistas (ou seja, que considerem as circunstâncias do 
caso concreto), como é o caso da ponderação, sujeita-se à crítica de incrementar a 
discricionariedade judicial. Mesmo os defensores da proporcionalidade reconhecem 
que, em especial no Brasil, a invocação da proporcionalidade é, não raramente, 
um mero recurso a um topos, com caráter meramente retórico, e não sistemático.  
Em inúmeras decisões, sempre que se queira afastar alguma conduta considerada 
abusiva, recorre-se à fórmula “à luz do princípio da proporcionalidade ou da 
razoabilidade, o ato deve ser considerado (in)constitucional”.

Nada obstante, ficamos com o Ministro Barroso22, para quem

A proporcionalidade, irmanada com a ideia de ponderação, não é capaz de oferecer, 
por si só, a solução material para o problema posto. Mas uma e outra ajudam a 
estruturar a argumentação de uma maneira racional, permitindo a compreensão 
do itinerário lógico percorrido e, consequentemente, o controle intersubjetivo  
das decisões.

Em outras palavras: trata-se, não de um critério material para a solução de 
problemas, mas de um itinerário lógico de raciocínio, destinado a dar racionalidade 
e transparência à construção argumentativa feita pelo intérprete23. Tratar a 
proporcionalidade como um método de argumentação jurídica tem a imensa vantagem 
de exigir dos julgadores uma exposição clara e consistente da fundamentação que 
levou à prevalência de um direito ou valor constitucional, não bastando, por óbvio, 
afirmar que é “(des)proporcional” e por isso “(in)constitucional” por si só. 

Na ponderação judicial, deve haver preocupação adicional com a motivação 
dos julgados, que tem de ser transparente, além de muito criteriosa na utilização da 
técnica. Devem ser evitadas as justificativas genéricas, que aludam à ponderação, sem 
esclarecer as razões que levaram a que se atribuísse peso superior a um determinado 

20  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 
trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 467-469.
21  Criticando proporcionalidade, ponderação, e conceitos afins: FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de Direito 
Constitucional. Salvador: Juspodivm, 2020. p. 406; OMMATI, José Emílio Medauar. Teoria da Constituição. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2019. p. 143; STRECK, Lenio Luiz. Dicionário de Hermenêutica. Belo Horizonte: Letramento; 
Casa do Direito, 2020. p. 257-261.
22  Trecho do voto do Ministro Barroso em: BRASIL. Supremo Tribunal Federal. HC nº 124.306/RJ. Relator: Ministro 
Marco Aurélio, 29 de novembro de 2016. Disponível em: https://www.stf.jus.br/arqui vo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/
HC124306LRB.pdf. Acesso em: 12 ago. 2020.
23  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 511.

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC124306LRB.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC124306LRB.pdf
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interesse sobre o outro. Além de possibilitar um maior controle jurídico e social sobre 
as decisões judiciais em questão, esta exigência fortalece a legitimidade democrática 
da ponderação, quando permite que as partes interessadas, bem como toda a 
sociedade, verifiquem a possibilidade de reconduzir a opção ponderativa adotada ao 
sistema constitucional vigente.

Ora, em uma grande quantidade de situações, a solução para os problemas 
jurídicos não se encontrará pré-pronta no ordenamento. Ela terá de ser construída 
argumentativamente pelo intérprete. Nas últimas décadas, foi ficando progressivamente 
desacreditada a crença na interpretação como uma atividade puramente técnica e 
mecânica. Desenvolveu-se a ideia dos casos difíceis (hard cases), como tal entendidos 
aqueles cuja solução não se encontra pré-pronta no ordenamento jurídico, exigindo 
uma atuação “criativa” do aplicador do direito24. Nestes casos, é preciso ir além 
da legalidade estrita, embora sem desprezar o direito posto. É preciso procurar 
empreender uma leitura moral da Constituição e das leis, mas sem, contudo, recorrer 
a categorias metafísicas25.

Para Luís Roberto Barroso26, em texto doutrinário, há três grandes situações 
geradoras de casos difíceis. A primeira seria a ambiguidade da linguagem (ou 
imprecisão semântica). O Direito se socorre de termos que têm múltiplos significados 
ou que, por serem indeterminados, somente podem ser definidos à luz do caso 
concreto (como “interesse social”). Outra situação relevante são os desacordos 
morais razoáveis. No mundo contemporâneo, nas sociedades plurais e complexas 
em que nós vivemos, pessoas esclarecidas e bem-intencionadas pensam de maneira 
diferente acerca de temas moralmente controvertidos (aborto, eutanásia etc.). Por 
fim, pode haver tensões de normas constitucionais, em especial envolvendo direitos 
fundamentais. Afinal, a Constituição, por ser um documento dialético, abriga valores 
contrapostos. Não é possível chegar-se a uma solução para estas situações pelos 
métodos tradicionais de interpretação. Há sim mais de uma solução possível e, em 
princípio, razoável disputando a escolha do intérprete.

A verdade, para o bem e para mal, é que o Direito não tem como se livrar, 
inteiramente, de algum grau de subjetividade e da dificuldade de se estabelecer, 
em casos difíceis, a existência de uma única resposta correta. A ponderação não é 
atividade mecânica, e com frequência envolve valorações complexas e polêmicas27. 
Ao contrário de Ronald Dworkin, para Robert Alexy não podemos defender a tese de 
que exista uma única decisão correta no Direito, já que o direito positivo é formado 
por textos jurídicos que, por natureza, admitem uma pluralidade de interpretações 
razoáveis e discursivamente aceitáveis. Alexy admite haver espaços do “possível 
discursivamente”, ainda que dentro desse terreno haja respostas antagônicas. Por 

24  BARROSO, Luís Roberto. Grandes transformações do direito contemporâneo e o pensamento de Robert Alexy. 
Fórum Administrativo, Belo Horizonte, ano 17, n. 200, p. 9-17, out. 2017. p. 10-12.
25  BARROSO, Luís Roberto. A razão sem voto: o Supremo Tribunal Federal e o governo da maioria. Revista Brasileira 
de Políticas Públicas, Brasília, v. 5, n. especial, p. 23-50, 2015. p. 34.
26  BARROSO, Luís Roberto. Grandes transformações do direito contemporâneo e o pensamento de Robert Alexy. 
Fórum Administrativo, Belo Horizonte, ano 17, n. 200, p. 9-17, out. 2017. p. 12-13; BARROSO, Luís Roberto. 
Contramajoritário, Representativo e Iluminista: Os papéis dos tribunais constitucionais nas democracias contemporâneas. 
Revista Interdisciplinar de Direito, Valença, v. 16, n. 1, p. 217-266, jan./jun. 2018. p. 238-239.
27  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 
trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 521.
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decisão do constituinte ou do legislador, muitas questões têm a sua decisão final 
transferida ao juízo valorativo do julgador. Como consequência inevitável, tornou-se 
menos definida a fronteira entre legislação e jurisdição, entre política e direito.28 Em 
última análise, portanto, cuida-se mesmo é de se permitir transparência e o controle 
intersubjetivo da discricionariedade judicial, quando inevitável.29

Como esse juiz se tornou coparticipante da criação do Direito, a legitimação da 
sua decisão passará para a argumentação jurídica, para sua capacidade de demonstrar 
a racionalidade, a justiça e a adequação constitucional da solução que construiu. 
Surge, nessa perspectiva, o conceito interessante de auditório. A legitimidade da 
decisão vai depender da capacidade de o intérprete convencer o auditório a que se 
dirige de que aquela é a solução correta e justa30.

Mas que fique claro antes de avançarmos: as decisões tomadas pelo próprio 
Poder Judiciário, mesmo que com base nas leis aprovadas pelo Parlamento, também 
se submetem ao controle da proporcionalidade. Significa dizer que qualquer 
medida concreta que afete os direitos fundamentais há de mostrar-se compatível 
com o “princípio” da proporcionalidade31. Ademais, na hipótese de controle sobre 
ponderações já realizadas por outros poderes do Estado, o Judiciário deve, em geral, 
adotar uma posição de autocontenção e deferência32.

6. A NATUREZA NORMATIVA DA PROPORCIONALIDADE: PRINCÍPIO, 
REGRA OU POSTULADO?

No Brasil, o termo mais difundido para designar o objeto do presente estudo é 
“princípio da proporcionalidade”, aceito sem grandes controvérsias terminológicas. 
A questão é mais controversa do que parece e a utilização do termo “princípio” 
pode ser errônea, sobretudo quando se adota o conceito de princípio jurídico em 
contraposição ao conceito de regra jurídica, com base na difundida teoria de Robert 
Alexy33.

Alexy divide as normas jurídicas em duas categorias: as regras e os princípios. 
Regras expressam deveres definitivos e são aplicadas por meio de subsunção 
(mandamentos definitivos). Princípios expressam deveres prima facie, cujo conteúdo 
definitivo somente é fixado após sopesamento com princípios colidentes. Princípios 

28  BARROSO, Luís Roberto. A razão sem voto: o Supremo Tribunal Federal e o governo da maioria. Revista Brasileira 
de Políticas Públicas, Brasília, v. 5, n. especial, p. 23-50, 2015. p. 35.
29  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 512.
30  BARROSO, Luís Roberto. A razão sem voto: o Supremo Tribunal Federal e o governo da maioria. Revista Brasileira 
de Políticas Públicas, Brasília, v. 5, n. especial, p. 23-50, 2015, p. 36; BARROSO, Luís Roberto. Contramajoritário, 
Representativo e Iluminista: Os papéis dos tribunais constitucionais nas democracias contemporâneas. Revista 
Interdisciplinar de Direito, Valença, v. 16, n. 1, p. 217-266, jan./jun. 2018. p. 239.
31  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 232.
32  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 
trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 524.
33  Neste sentido: SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 
23-50, abr. 2002. p. 24. Em sentido contrário, sustentando ser a proporcionalidade um “autêntico princípio”: SOUZA 
NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de trabalho. Belo 
Horizonte: Fórum, 2019. p. 471.
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são, portanto, “normas que obrigam que algo seja realizado na maior medida 
possível, de acordo com as possibilidades fáticas e jurídicas”. São, por conseguinte, 
mandamentos de otimização34.

O problema terminológico é evidente. O chamado “princípio” da 
proporcionalidade não pode ser considerado um princípio, pelo menos não com base 
na classificação de Alexy, pois não tem como produzir efeitos em variadas medidas, já 
que é aplicado de forma constante, sem variações. Não entra em conflito com outras 
normas-princípios. Não é concretizado em vários graus. Alexy enquadra-o, sim, em 
outra categoria, pois classifica-o explicitamente como regra. O termo mais apropriado, 
nas lições de Virgílio Afonso da Silva35, então, é regra da proporcionalidade.

Para além da classificação binária alexyana, que toma “norma” como um 
gênero do qual são espécies as regras e os princípios, há quem sustente a existência 
de uma terceira espécie normativa: os postulados. Para os adeptos desta corrente36, 
a proporcionalidade seria um postulado, pois se trataria de uma “metanorma que 
prescreve o modo de raciocínio e de argumentação relacionado às normas restritivas 
de direitos fundamentais”, prestando-se, tão somente, a regular a aplicação de 
outras normas.

7. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE: SINÔNIMOS?

Quando se fala, em um discurso jurídico, em princípio da razoabilidade ou em 
princípio (ou regra) da proporcionalidade, é evidente que os termos estão revestidos de 
uma conotação técnico-jurídica e não são mais sinônimos, pois expressam construções 
jurídicas diversas, embora seja possível encontrar diversas manifestações de Ministros 
do Supremo Tribunal Federal utilizando-os como conceitos fungíveis. Pode-se até 
admitir que tenham objetivos semelhantes, mas isso não autoriza o tratamento de 
ambos como sinônimos37.

É um equívoco, portanto, afirmações do tipo “O princípio da proporcionalidade, 
como uma construção dogmática dos alemães, corresponde a nada mais do que o 
princípio da razoabilidade dos norte-americanos”. Frequente é a associação entre a 
proporcionalidade e a razoabilidade da jurisprudência da Suprema Corte dos Estados 
Unidos, baseada no chamado substantive due process. A regra da proporcionalidade, 
contudo, diferencia-se da razoabilidade não só pela sua origem, mas também pela 
sua estrutura38.

O teste sobre a (ir)razoabilidade é muito menos intenso do que os testes 
que a regra da proporcionalidade exige, destinando-se meramente a afastar atos 

34  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 25.
35  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 25-26.
36  Neste sentido: NOVELINO, Marcelo. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p. 334.
37  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 26. No mesmo sentido: NOVELINO, Marcelo. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. 
p. 339. Em sentido contrário, sustentando serem proporcionalidade e razoabilidade conceitos fungíveis/sinônimos: 
CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p. 212-214.
38  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 27.
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absurdamente irrazoáveis39. A razoabilidade passou a expressar um conceito material 
de justiça, de não arbítrio ou capricho, de racionalidade e justificação dos atos do 
Poder Público. Em suma, a noção de razoabilidade guarda afinidade com a ideia de 
equilíbrio, moderação e harmonia. Busca aquilo que atende ao senso comum, aos 
valores vigentes em dado momento, em última análise, pretende alcançar a justiça 
material. Carrega, portanto, forte carga de subjetividade e indeterminabilidade. Sua 
invocação se dá de forma mais difusa, sem maior detalhamento quanto ao conteúdo 
e elementos40.

A regra da proporcionalidade no controle das leis restritivas de direitos 
fundamentais surgiu por desenvolvimento jurisprudencial do Tribunal Constitucional 
alemão e não é uma simples pauta que, vagamente, sugere que os atos estatais devem 
ser razoáveis, nem uma simples análise da relação meio-fim. Na forma desenvolvida 
pela jurisprudência constitucional alemã, tem ela uma estrutura racionalmente 
definida, com subelementos independentes – a análise da adequação, da necessidade 
e da proporcionalidade em sentido estrito – que são aplicados em uma ordem pré-
definida, e conferem à regra da proporcionalidade a individualidade que a diferencia, 
claramente, da mera exigência de razoabilidade. A regra da proporcionalidade, 
portanto, não só não tem a mesma origem que o chamado princípio da razoabilidade, 
como frequentemente se afirma, mas também deste se diferencia em sua estrutura e 
em sua forma de aplicação41.

O conceito de razoabilidade, na forma como exposto, corresponde, no máximo, 
à primeira das três sub-regras da proporcionalidade, isto é, apenas à exigência de 
adequação. A regra da proporcionalidade é, portanto, mais ampla do que a regra da 
razoabilidade, pois não se esgota no exame da compatibilidade entre meios e fins, 
conforme ficará claro mais adiante.

8. FUNDAMENTO NORMATIVO

A questão de se saber se a aplicação da regra da proporcionalidade encontra 
fundamento normativo no direito positivo brasileiro tem recebido respostas diversas. 
Prevalece que, embora a máxima da proporcionalidade não esteja expressa na 
Constituição, nela está implícita, deduzida de outras normas constitucionais. Para 
aqueles que entendem serem proporcionalidade e razoabilidade sinônimos, o 
fundamento para a proporcionalidade estaria no art. 5º, inciso LIV, da CRFB (devido 
processo legal substancial).

Outros afirmam que tal postulado configuraria expressão do Estado Democrático 
de Direito, tendo em vista também o seu desenvolvimento histórico a partir do Poder 

39  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 27-28.
40  BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 
p. 513.
41  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 29.
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de Polícia do Estado42. Afinal, é inerente a este tipo de Estado a vedação do excesso 
de poder na condução de seus atos.

Para Virgílio Afonso da Silva43, “A exigibilidade da regra da proporcionalidade 
para a solução de colisões entre direitos fundamentais não decorre deste ou daquele 
dispositivo constitucional, mas da própria estrutura dos direitos fundamentais.” Isso 
porque, continua o autor,

Se se admite que a grande maioria dos direitos fundamentais são princípios, no 
sentido defendido por Robert Alexy [...], admite-se que eles são mandamentos 
de otimização, isto é, normas que obrigam que algo seja realizado na maior 
medida possível, de acordo com as possibilidades fáticas e jurídicas. E a análise da 
proporcionalidade é justamente a maneira de se aplicar esse dever de otimização ao 
caso concreto. É por isso que se diz que a regra da proporcionalidade e o dever de 
otimização guardam uma relação de mútua implicação.

Apesar de haver um conflito aparente entre as correntes apresentadas, em 
verdade, a justificação da proporcionalidade com base em diversos e relevantes 
fundamentos constitucionais reforça sua normatividade e eficácia. As correntes e os 
fundamentos por elas apresentados devem ser considerados complementares.

9. ADEQUAÇÃO: UM JUÍZO ARGUMENTATIVO COM TRÊS ETAPAS

A subdivisão da regra da proporcionalidade em três sub-regras, adequação, 
necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, conquanto comumente ignorada 
pelos aplicadores do Direito, é bem salientada pela doutrina pátria minimamente 
comprometida com a redução da discricionariedade judicial.

Se simplesmente as enumeramos, independentemente de qualquer ordem, 
pode-se ter a impressão de que tanto faz, por exemplo, se a necessidade do ato 
estatal é, no caso concreto, questionada antes ou depois da análise da adequação 
ou da proporcionalidade em sentido estrito. Não é o caso. A análise da adequação 
precede a da necessidade, que, por sua vez, precede a da proporcionalidade em 
sentido estrito. A real importância dessa ordem fica patente quando se tem em mente 
que a aplicação da regra da proporcionalidade nem sempre implica a análise de todas 
as suas três sub-regras.

Pode-se dizer que tais sub-regras se relacionam de forma subsidiária entre 
si. Essa é uma importante característica, para a qual não se tem dado a devida 
atenção. A impressão que muitas vezes se tem, quando se mencionam as três sub-
regras da proporcionalidade, é a de que o juiz deve sempre proceder à análise de 
todas elas, quando do controle do ato considerado abusivo. Não é correto, contudo,  
este pensamento.

Em termos claros e concretos, com subsidiariedade quer-se dizer que a análise 
da necessidade só é exigível se, e somente se, o caso já não tiver sido resolvido com 
a análise da adequação; e a análise da proporcionalidade em sentido estrito só é 

42  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 218.
43  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 43-44.
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imprescindível, se o problema já não tiver sido solucionado com as análises da adequação 
e da necessidade. Se não houver o atendimento a um determinado elemento, nem 
se analisa o elemento seguinte, ou seja, não superado um primeiro elemento, o ato 
é considerado desproporcional44. Assim, a aplicação da regra da proporcionalidade 
pode esgotar-se, em alguns casos, com o simples exame da adequação do ato estatal 
para a promoção dos objetivos pretendidos. Em outros casos, pode ser indispensável 
a análise acerca de sua necessidade. Por fim, nos casos mais complexos, e somente 
nesses casos, deve-se proceder à análise da proporcionalidade em sentido estrito45.

Os subprincípios da adequação e da necessidade dizem respeito à otimização 
dentro dos limites das possibilidades fáticas presentes na situação específica.  
De outra parte, o subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito diz respeito às 
possibilidades jurídicas de otimização46.

Vejamos, portanto, em que significa o juízo de adequação (ou idoneidade ou 
conformidade). A adequação envolve a aferição do meio empregado e do objetivo/fim 
a ser alcançado, numa análise de “congruência”. Ademais, exige-se a legitimidade 
constitucional de ambos (meio e fim). No Brasil, um difundido conceito de adequação 
sugere que um meio deve ser considerado adequado se for “apto para alcançar 
o resultado pretendido”. Discute-se, contudo, em sede doutrinária, se o conceito 
de adequação deve ser forte ou fraco. Para um conceito forte de adequação, uma 
medida só será adequada se ensejar a efetiva consecução dos fins que lhe conferem 
sentido. Já para um conceito fraco, basta que a medida contribua de alguma maneira 
para a promoção daqueles fins47. Para Virgílio Afonso da Silva48,

A causa do problema está na tradução imprecisa da decisão. A sentença em alemão 
seria melhor compreendida se se traduzisse o verbo fördern, usado na decisão, por 
fomentar, e não por alcançar [...] porque, de fato, o verbo fördern não pode ser 
traduzido por alcançar. Fördern significa fomentar, promover. Adequado, então, não 
é somente o meio com cuja utilização um objetivo é alcançado, mas também o meio 
com cuja utilização a realização de um objetivo é fomentada, promovida, ainda que 
o objetivo não seja completamente realizado. Há uma grande diferença entre ambos 
os conceitos, que fica clara na definição de Martin Borowski, segundo a qual uma 
medida estatal é adequada quando o seu emprego faz com que “o objetivo legítimo 
pretendido seja alcançado ou pelo menos fomentado.” Dessa forma, uma medida 
somente pode ser considerada inadequada se sua utilização não contribuir em nada 
para fomentar a realização do objetivo pretendido.

Não se trata, pois, da verificação da realização efetiva do objetivo, mas da 
simples possibilidade de tê-lo realizado (o que André Ramos Tavares49 chama de 
“realizabilidade”) com o emprego do meio selecionado.

44  RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 133.
45  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 33.
46  BARROSO, Luís Roberto. Grandes transformações do direito contemporâneo e o pensamento de Robert Alexy. 
Fórum Administrativo, Belo Horizonte, ano 17, n. 200, p. 9-17, out. 2017. p. 14; TAVARES, André Ramos. Curso 
de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 661.
47  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 
trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 474.
48  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 36-37. No mesmo sentido: SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, 
história e métodos de trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 472-474.
49  TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 661.
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Isso porque, como regra, o estabelecimento de objetivos e a definição dos 
meios adequados pressupõem uma decisão de índole política, econômica, social 
ou político-jurídica. Esse juízo inerente à atividade política determina uma postura 
cautelosa por parte do Poder Judiciário no exame relativo à adequação, por exemplo, 
das medidas legislativas. A inconstitucionalidade de uma providência legal por objetiva 
desconformidade ou inadequação aos fins somente pode ser constatada em casos 
especiais50, mesmo porque a avaliação da conformidade de uma medida estatal com 
o subprincípio da adequação exige, muitas vezes, análises de caráter eminentemente 
técnico. Nestas hipóteses, é imperativa adoção de uma postura de autocontenção 
jurisdicional51.

Para uma utilização discursivamente correta da adequação, portanto, o 
aplicador do direito deve seguir as seguintes etapas argumentativas: primeiro, deve-
se analisar qual é o fim/objetivo perseguido pelo ato em análise para, em seguida, 
aferir a constitucionalidade daquela finalidade. Pergunta-se: o fim almejado é 
constitucionalmente legítimo?

Em seguida, deve-se analisar qual é o meio utilizado para se fomentar o fim 
anteriormente definido, bem como se este meio é igualmente constitucional. Pergunta-
se: o meio proposto para se promover o fim buscado é constitucionalmente legítimo?

Ainda, deve-se realizar uma análise entre meios e fins. É preciso se aferir, na 
prática, se o meio escolhido é apto a fomentar o fim perseguido. Pergunta-se: o 
meio escolhido e analisado é suficientemente apto a (ao menos) fomentar o objetivo 
almejado? Em outras palavras: há uma relação entre meios e fins? Se a resposta para 
todas as afirmativas for positiva, o ato em análise é considerado adequado.

10. NECESSIDADE: UMA ANÁLISE COMPARATIVA

Um ato estatal que limita um direito fundamental é somente necessário caso 
a realização do objetivo perseguido não possa ser promovida, com a mesma ou 
semelhante intensidade52, por meio de outro ato que limite, em menor medida, o 
direito fundamental atingido. O exame da necessidade (ou exigibilidade) é, por isso 
mesmo, um juízo preponderantemente comparativo53.

50  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 226.
51  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de tra-
balho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 474-475.
52  Deve ficar claro, portanto, que neste juízo comparativo, não é preciso que as medidas analisadas tenham idêntica 
adequação, ou seja, igual aptidão de fomentar o fim perseguido. Basta que tenham “eficácia semelhante” ou “similar 
adequação”. Neste sentido, com quem concordamos, por exemplo, Marcelo Novelino: “A necessidade (ou exigibilidade) 
impõe que, dentre os meios similarmente adequados para fomentar determinado fim, seja utilizado o menos invasivo 
possível. Uma medida deve ser considerada desproporcional quando for constatada, de forma inequívoca, a existência 
de outra menos onerosa e com semelhante eficácia” (NOVELINO, Marcelo. Curso de Direito Constitucional. Salvador: 
Editora Juspodivm, 2020. p. 335). Não parece ser esta, contudo, a posição adotada pela doutrina majoritária. Para 
André de Carvalho Ramos, por exemplo, “Esse elemento visa a identificação de uma medida menos restritiva, mas tão 
eficiente quanto a medida proposta” (RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. São Paulo: Saraiva 
Educação, 2020. p. 134). Também neste sentido: SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito 
Constitucional: teoria, história e métodos de trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 476-478.
53  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 35.
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Em outros termos, o meio não será necessário se o objetivo almejado puder 
ser alcançado com a adoção de medida que se revele a um só tempo similarmente 
adequada e menos onerosa. Assim, apenas o que é adequado pode ser necessário, 
mas o que é necessário não pode ser inadequado54.

Novamente, nesta etapa, o Poder Judiciário, como regra geral, deve se limitar à 
invalidação daquelas medidas que sejam patentemente excessivas, evitando imiscuir-
se em demasia na esfera das decisões políticas e técnicas dos demais poderes estatais, 
em homenagem aos princípios da separação dos poderes e da democracia55.

Aqui, a argumentação deve se dar em torno do seguinte questionamento: 
existem outros meios adequados (ou seja, suficientemente aptos a promover o fim 
perseguido) e menos restritivos do direito fundamental alvo da intervenção?

11. PROPORCIONALIDADE EM SENTIDO ESTRITO: UM JUÍZO DE  
“CUSTO-BENEFÍCIO”

Ainda que uma medida que limite um direito fundamental seja adequada e 
necessária para promover um outro direito fundamental, isso não significa, por si só, 
que ela deva ser considerada como proporcional. Necessário é, ainda, um terceiro 
exame, o exame da proporcionalidade em sentido estrito, que consiste em um 
sopesamento entre a intensidade da restrição ao direito fundamental atingido e a 
importância da realização do direito fundamental que com ele colide e fundamenta a 
adoção da medida restritiva. São “pesadas” e comparadas, numa perspectiva jurídica, 
as desvantagens do meio em relação às vantagens do fim56. Abandona-se, portanto, o 
âmbito de otimização em relação às possibilidades fáticas para se adentrar no âmbito 
das possibilidades jurídicas.

Se a proporcionalidade em sentido amplo é alvo de severas críticas, a 
proporcionalidade em sentido estrito é o elemento que provoca maiores polêmicas. 
Um segmento da doutrina chega a se opor à sua existência, admitindo somente 
os juízos de adequação e necessidade, aduzindo que o juízo de ponderação que 
ela enseja é intrinsicamente irracional, resvalando fatalmente no decisionismo e na 
arbitrariedade judiciais. As mencionadas preocupações, dentre outras tantas, não são 
absolutamente infundadas, pois sua aplicação envolve, de fato, alguma margem de 
apreciação subjetiva do intérprete. Nada obstante, as alternativas metodológicas não 
parecem resolver o dito problema. A solução, em última análise, continua sendo o 
dever de argumentação transparente que possibilite o controle intersubjetivo.

Para Gilmar Mendes57, em obra doutrinária, com base nas lições de Alexy, a 
ponderação realiza-se em três planos. No primeiro, há de se definir a intensidade da 
intervenção no direito fundamental. No segundo, trata-se de saber a importância 

54  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 227.
55  SOUZA NETO, Cláudio Pereira de; SARMENTO, Daniel. Direito Constitucional: teoria, história e métodos de 
trabalho. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 478.
56  TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 663.
57  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 
2020. p. 241.
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dos fundamentos justificadores da referida intervenção. No terceiro plano, então, se 
realiza a ponderação em sentido estrito. A regra da proporcionalidade em sentido 
estrito, portanto, pode ser formulada como uma “lei de ponderação”, segundo a 
qual “quanto mais intensa se revelar a intervenção em um dado direito fundamental, 
mais significativos ou relevantes hão de ser os fundamentos justificadores dessa 
intervenção”.

A proporcionalidade em sentido estrito, portanto, implica uma análise de custo-
benefício, ou seja, o ônus com a medida restritiva deve ser menor que o bônus. Nesse 
caso, a restrição irá desenvolver mais do que prejudicar.

Para que uma medida seja reprovada no teste da proporcionalidade em sentido 
estrito, não é necessário que ela implique a não realização de um direito fundamental. 
Também não é necessário que a medida atinja o chamado núcleo essencial de algum 
direito fundamental. Para que ela seja considerada desproporcional em sentido estrito, 
basta que os motivos que fundamentam a adoção da medida não tenham peso 
suficiente para justificar a restrição ao direito fundamental atingido. É possível, por 
exemplo, que essa restrição seja pequena, bem distante de implicar a não realização 
de algum direito ou de atingir o seu núcleo essencial. Se a importância da realização 
do direito fundamental, no qual a limitação se baseia, não for suficiente para justificá-
la, será ela desproporcional58.

Uma vez mais, variável importante na análise da proporcionalidade em sentido 
estrito é o respeito que deve ser devotado à margem de apreciação política ou técnica 
dos órgãos estatais competentes para a edição da medida em discussão. Como 
regra, o Poder Judiciário deve adotar uma postura de comedimento no uso deste 
subprincípio. Uma medida só deve ser invalidada quando for patente que a restrição 
aos direitos ou interesses por ela atingidos não for compensada pela promoção dos 
interesses favorecidos.

Em síntese, nesta etapa, o aplicador do Direito deve se perguntar e 
discursivamente responder: considerando, de um lado, a importância do fim que será 
promovido e, de outro, a intensidade da intervenção sobre o direito fundamental 
restringido, a medida se justifica? Em bom português: vale a pena?

12. UM EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO CONCRETA

Adentrando na análise da proporcionalidade como instrumento apto a balizar 
decisões judiciais, bem como considerando o instituto como ponto fulcral para a 
superação de decisionismos e análises subjetivas do direito, os núcleos de tutela 
coletiva da Defensoria Pública já vêm peticionando em ações civis públicas pleiteando 
a análise da proporcionalidade para a elaboração de decisões judiciais.

Merece destaque o processo nº 0011128-36.2020.8.19.0026, no qual a 
Defensoria Pública obteve a tutela de urgência para restabelecer os atendimentos aos 
pacientes do SUS no principal hospital da região noroeste, que havia suspendido tal 

58  SILVA, Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v. 798, ano 91, p. 23-50, abr. 2002. 
p. 37.
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atendimento em razão de suposto atraso no repasse das parcelas por parte do estado 
do Rio de Janeiro.

A análise da proporcionalidade se deu em conjunto com outros argumentos, 
como a impossibilidade de interrupção de prestação de serviço essencial de saúde em 
período de calamidade pública – artigo 78, inciso XV, da Lei nº 8.666/93. Entretanto, 
a análise da proporcionalidade ganhou especial relevância no deferimento da tutela 
de urgência, como ressaltou o juízo no caso concreto: 

Os autores foram cirúrgicos, quando dizem que havia e há meios menos onerosos de 
a unidade hospitalar receber os repasses devidos e já pactuados, como o sequestro 
judicial de verbas públicas. A opção pela recusa de atendimento não é aceitável 
e juridicamente é ilícita, pois, como dissemos, há a possibilidade de sequestro de 
verbas públicas, para viabilizar a continuidade dos serviços públicos de saúde.

Portanto, percebe-se que, para além do direito existente no artigo supracitado, 
o juízo realizou, mesmo que de forma implícita, a análise de dois dos três substratos 
da proporcionalidade elencados no presente texto – adequação e necessidade

O caso concreto analisava a suspensão do atendimento aos pacientes do SUS, 
em um município que é Polo Regional de Saúde no Noroeste, sendo certo que o 
hospital em questão era o principal da região, com milhares de atendimentos mensais 
para a população mais vulnerável. Para potencializar a magnitude da demanda, 
tal suspensão se deu em um período de pandemia, justamente no momento em 
que a doença se interiorizava e alcançava números mais significativos no noroeste 
fluminense.

Diante desse cenário, o primeiro questionamento feito em uma análise dos 
subprincípios da proporcionalidade é: em um período de pandemia, a suspensão dos 
atendimentos médicos como meio de alcançar o adimplemento por parte do Estado 
é o meio adequado para tal?

Seguindo a análise tripartite da adequação apresentam-se os questionamentos: 
o fim almejado é constitucionalmente legítimo? O meio proposto para se promover 
o fim buscado é constitucionalmente legítimo? O meio escolhido e analisado é 
suficientemente apto a (ao menos) fomentar o objetivo almejado?

Não há dúvidas de que o fim almejado (adimplemento) é legítimo. Quanto ao 
meio proposto (suspensão), também não há dúvidas quanto a sua constitucionalidade, 
sendo certo que o art. 78, inciso XV da Lei nº 8.666/93 prevê a hipótese de suspensão 
do contrato administrativo para o caso de inadimplemento superior a 90 dias.  
Em que pese a divergência doutrinária acerca do tema, prevalece a possibilidade de 
sua suspensão. Por último, o meio escolhido é apto a fomentar o objetivo, uma vez 
que há previsão legal acerca dessa possibilidade.

É necessária uma observação. No caso concreto, o inadimplemento de 90 dias 
não havia se concretizado e o estado de calamidade pública também demonstrava 
que os requisitos legais não estavam completos para que houvesse a suspensão do 
contrato, mas, para um exercício da análise da proporcionalidade, necessário se faz 
superar tais constatações. 
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Dito isso, e superada a primeira fase de análise do subprincípio da adequação, 
o qual, como exaustivamente demonstrado, é requisito para a análise da necessidade, 
é possível adentrar no segundo subprincípio.

A necessidade promove a resposta à pergunta: existem outros meios adequados 
(ou seja, suficientemente aptos a promover o fim perseguido) e menos restritivos do 
direito fundamental alvo da intervenção?

E foi justamente sobre o elemento da necessidade que a Defensoria Pública 
construiu sua argumentação. Diante de um cenário de milhares de mortes em razão 
da Covid-19, bem como diante de um cenário de total dependência regional aos 
atendimentos promovidos pelo hospital, a Defensoria Pública demonstrou que 
existiriam outros meios infinitamente menos onerosos para a concretização do direito 
alegado pela entidade ré. 

Tal argumentação foi acolhida in totum pelo juízo, que destacou a possibilidade 
de sequestro de verbas públicas como meio muito menos oneroso para a concretização 
do seu direito.

Dessa forma, com a análise do subprincípio da necessidade e a demonstração 
de que a decisão de suspender o contrato e os atendimentos aos pacientes SUS não se 
adequavam a tal subprincípio e consequentemente não se adequavam ao “princípio” 
constitucional implícito da proporcionalidade, a Defensoria Pública obteve a liminar 
obrigando o Hospital a restabelecer o atendimento aos pacientes do SUS para toda a 
população da região noroeste.

Há de se ressaltar, ainda, que o estado do Rio de Janeiro também foi réu na ação 
civil pública e, dentro de uma análise típica de um processo estruturante, foi possível 
uma decisão liminar que obrigasse tanto o hospital a restabelecer o atendimento, 
como o estado a realizar o pagamento das parcelas vindouras do contrato. E, diante 
da prevalência argumentativa de descompasso com o subprincípio da necessidade, 
sequer se faz necessária a análise da proporcionalidade em sentido estrito.

13. CONCLUSÃO

O presente texto teve como finalidade primordial apontar aquilo que a 
proporcionalidade é, bem como aquilo que ela não é, para, em seguida, apresentar 
como deve se dar sua correta incidência e utilização no âmbito da argumentação jurídica. 
A proporcionalidade, quando idealizada, teve como objetivo primordial a redução da 
discricionariedade judicial. Ocorre que sua utilização inapropriada pode não apenas 
deixar de promover o fim proposto, como, ainda, fomentar arbitrariedades estatais 
em desfavor dos direitos fundamentais de todos e das finalidades convencionais, 
constitucionais e legais da Defensoria Pública.

A dogmática importa. A boa técnica também. Não como um fim em si, mas um 
meio de promoção dos valores materiais mais caros ao convívio social democrático e à 
Instituição. O emprego adequado da proporcionalidade pela Defensora ou Defensor, no 
âmbito da tutela coletiva, em um pedido de revogação da prisão preventiva ou mesmo 
em peças no âmbito de relações preponderantemente privadas, não apenas legitima 
o seu atuar, mas também causa um verdadeiro constrangimento epistemológico nos 
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demais agentes do Sistema de Justiça, potencializando as chances de convencer o 
julgador e de êxito no atuar defensorial.

A proporcionalidade como técnica ganha especial relevância em tempos de 
pandemia, em que diversos direitos, valores ou interesses de estatura igualmente 
constitucional estão em rota de colisão. É preciso dominar esta linguagem e dar a ela 
uma utilização subversiva.
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UM OLHAR SOBRE OS EFEITOS DA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS FRENTE À ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL, 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO RIO DE JANEIRO

A POINT OF VIEW OVER THE CORONAVIRUS PANDEMIC EFFECTS 
REGARDING THE FUNCTIONAL ADMINISTRATIVE AND FINANCIAL 

ORGANIZATION OF RIO DE JANEIRO PUBLIC DEFENDERS
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo apresentar um ponto de vista de 
como a pandemia do coronavírus atingiu a Defensoria Pública do Rio de Janeiro, 
especialmente quanto aos seus aspectos funcionais, administrativos e financeiros, 
e como foi implementada a gestão de crise. Demonstrar os procedimentos para 
identificação dos protocolos de segurança e a aquisição dos materiais necessários 
à estruturação física dos órgãos e dos equipamentos de proteção individual, além 
da logística de execução das atuações. Pontuar como foi realizado o gerenciamento 
emergencial de recursos para o enfrentamento à pandemia, com controle dos gastos, 
renegociações contratuais, suspensão de requisições e licitações, interrupções de 
projetos, a partir de uma antevisão da conjuntura crítica econômica e posicionamento 
frente a ela. O enfrentamento à pandemia desafiou habilidades de gestão estratégica 
visando operacionalizar com êxito medidas administrativas incidentes sobre os gastos 
públicos, os recursos materiais e físicos, as pontuações políticas e de informação. 
O presente artigo tem o escopo de documentar a atuação da instituição em uma 
situação inédita, visando contribuir para orientar ações de outras instituições públicas 
no mesmo enfrentamento, sempre com vistas ao aprimoramento de ideias capazes 
de alcançar melhores resultados.

Palavras-chave: Efeitos. Pandemia. Organização. Defensoria Pública.

Abstract: This article objects presenting how the coronavirus pandemic has affected 
the Rio de Janeiro Public Defenders, especially regarding its functional, administrative 
and financial aspects, as well as how the management of the crisis was put into 
practice. The article also describes the procedures used to identify security protocols 
and acquisition of materials needed for the physical structure of the branches and 
individual protection equipment, aside from the logistics behind the execution of 
such measures. Another goal is to point out how the emergencial management of 
resources took place throughout the pandemic, which happened by using strategies 
such as: controlling expenses, renegotiating contracts, suspending auctionings and 
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requisitions, interrupting projects, due to the foresight of the critical economic 
conjuncture and positioning towards it. Coping the coronavirus pandemic has defied 
strategic management abilities objecting the successful execution of administrative 
measures that incide over public expenses, material resources, the political 
ponderations and information. The present article has the scope of documenting 
the actions of the institution in an unprecedented situation. Its goal is to contribute 
in the process of guiding and inspiring the actions of other public institutions in the 
same scenario, always vouching for the improvement of the ideas presented in order 
to reach better results.

Keywords: Pandemic. Effects. Organization. Public Defenders.

1. INTRODUÇÃO

Em 11 de março de 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) classificou a 
emergência em Saúde Pública por Covid-19 como uma pandemia, que então passou 
a apresentar seus reflexos no Brasil, onde começaram a ser contabilizados os primeiros 
casos. A partir daí inicia-se uma verdadeira batalha frente à doença sob o aspecto 
sanitário e humanitário.

O aparecimento da doença e sua evolução, acompanhada por autoridades e 
instituições públicas de todo o Brasil, introduziram protocolos de atuação, limitação 
de liberdades individuais básicas, como o direito de ir e vir, impuseram medidas não 
farmacológicas, de higienização e distanciamento à população, com a expectativa de 
evitar a propagação desastrosa da doença e a contaminação em massa de forma a 
saturar os sistemas públicos e privados de saúde. Passa-se a viver em meio a análises 
epidemiológicas lançadas em boletins médicos e sanitários e a ter que repensar o 
cotidiano também da Instituição, sua forma de prestação serviço e atendimento, bem 
como a execução da própria gestão.

Instala-se imediatamente um Comitê de Crise na Defensoria Pública do Rio de 
Janeiro, formado por vários membros da Administração, com o objetivo de pensar, 
analisar e decidir a governança em tempos de pandemia. Muito devia ser ponderado 
e estruturado diante do que chamavam de o “novo normal”.

Constatada a perturbação do funcionamento regular da sociedade em larga 
escala, a influência da pandemia sob o aspecto econômico, seus reflexos sanitários 
e o agravamento da vulnerabilidade, tornou-se mister organizar a Instituição diante 
desta tangibilidade, dos riscos biológicos da doença e da óbvia preocupação com 
a finalidade em si da Defensoria Pública, de prestar assistência aos vulneráveis e 
hipossuficientes.

A equação a ser solucionada, que conduz a atuação durante a gestão da crise, 
combina a necessidade de manter a continuidade na prestação do serviço público e 
a efetivação da atividade-fim da Instituição, com a promoção da redução dos riscos, 
que poderiam resultar em perdas e impactos humanos decorrentes da própria doença 
e dos óbitos. Outros aspectos também foram sopesados neste cenário pandêmico, 
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especialmente o cumprimento do princípio da eficiência na gestão e no emprego dos 
recursos públicos, de forma a possibilitar materialmente a reestruturação física das 
sedes institucionais, a compra de materiais e equipamentos de segurança para as 
equipes, a contratação de serviços e capacitações dos profissionais. 

Iniciou-se com a quarentena, quando o funcionalismo estava protegido pelo 
protocolo de distanciamento, a implementação de várias atuações para elaborar 
o novo caminhar da Instituição, com a reestruturação física dos órgãos, e a 
implementação de várias medidas para o retorno gradual em momento posterior. Além 
da reestruturação física e compra de materiais e equipamentos de segurança, havia 
a necessidade de mudança dos protocolos de atendimento até então consolidados 
na Defensoria, especialmente referente ao atendimento presencial. Antevê-se que 
não há possibilidade de voltar ao “normal”, à situação anterior, pois isto significaria 
retroceder às mesmas condições de riscos e de vulnerabilidade. 

Portanto, com a premência em consolidar novos protocolos de atendimento, 
há muito requisitados pela vida cotidiana dos órgãos da Defensoria Pública, cujas 
salas de espera não comportavam mais o número de comparecimentos de assistidos 
para atendimentos presenciais diários, acelera-se a mudança. Toda a implementação 
do novo protocolo de atendimento foi conduzida por resoluções editadas e alteradas 
sistematicamente, após avaliações semanais do Comitê de Crise, sempre analisando 
as fases e curvas de evolução epidemiológica. Assim, passou-se de um atendimento 
exclusivamente remoto e virtual, adotado no início da pandemia, com a criação de 
polos regionalizados, para uma segunda fase de retorno gradual presencial, com 
equipes reduzidas, ainda sob rígida submissão ao protocolo sanitário sugerido, e 
manutenção de home office especialmente para grupos de risco.

Contextualizado o factual panorama, a abordagem do presente artigo ficará 
adstrita ao impacto da pandemia na gestão administrativa e ao esclarecimento quanto 
aos protocolos adotados pela Defensoria Pública com o objetivo de estruturação física 
dos órgãos, controle dos gastos, gerenciamento dos recursos materiais, antevisão da 
conjuntura crítica econômica e posicionamento frente a tal situação.

2. ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DOS ÓRGÃOS DA DEFENSORIA PÚBLICA

Para a adoção das medidas, procedimentos e reorganização das unidades de 
serviço, especialmente com o fim de assegurar proteção e aderir ao distanciamento 
social, fez-se necessário reuniões com o corpo técnico de órgãos estatais estaduais 
(Secretaria de Saúde e de Vigilância Sanitária) para pautar quais as medidas indicadas 
para a estruturação da Defensoria Pública, levando em conta o tipo de serviço prestado. 

Os protocolos sugeridos pelas autoridades técnicas foram integralmente 
adotados, consistentes na compra de máscaras reutilizáveis de pano para a equipe, 
máscaras descartáveis para os assistidos desprovidos do equipamento de segurança, 
instalação de barreiras acrílicas de proteção nos postos de atendimento e recepções, 
instalação de dispenser de álcool gel nos recintos, uso de lixeiras com tampa e 
acionamento por pedal para impedir o contato com o lixo contaminado, almotolia, 
fitas de segurança demarcatórias para isolamento dos assentos nas salas de recepção 
(Anexo I). 
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Até mesmo a aquisição de equipamento de segurança complementar, máscara 
face shield, não recomendado de início pela vigilância sanitária, mas requisitado 
pela categoria após reunião provocada pela associação de classe, foi providenciada 
para que todos os integrantes da equipe fossem cercados da segurança e proteção 
necessárias ao retorno das atividades.

Para tanto, foram deflagrados procedimentos administrativos de compra dos 
materiais e equipamentos de segurança, aquisição de bens comuns por dispensa 
de licitação, com fulcro no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/1993, considerando 
a situação de emergência e tendo em vista o tempo médio de conclusão de um 
procedimento licitatório face à urgência na aquisição dos equipamentos necessários 
ao enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus.

A definição dos quantitativos de cada item demandou a análise de todas as 
138 (cento e trinta e oito) sedes da Defensoria Pública espalhadas pelo estado do 
Rio de Janeiro, município por município, não só quanto à estrutura física dos prédios 
em si, mas também quanto à composição da equipe de cada local, validando-os 
com coordenadores regionais e Defensores Públicos de cada localidade, por meio de 
reuniões virtuais, nas quais foram explicados os protocolos, inclusive de distanciamento, 
que pontuaram a compra, instalação e distribuição dos materiais (Anexo II). 

Para dar efetividade ao princípio da eficiência ou eficácia administrativa, 
objetivando a adequada e justa utilização dos recursos econômicos pela administração 
pública, foi imprescindível a avaliação pontual de cada órgão da Defensoria, sua 
estrutura física e de pessoal. É o que Marçal Justen Filho destaca como utilização 
eficiente dos recursos públicos: “Assim o impõe a concepção republicana de 
organização do poder político, que estabelece que todas as competências estatais têm 
de ser exercitadas do modo mais satisfatório possível. Portanto, o próprio princípio da 
República já impõe o dever de utilização eficiente dos recursos públicos”1. 

Importa consignar que a rapidez na efetivação dos processos de aquisição, 
a par de serem emergenciais, e não durarem em média mais que dois meses, foi 
crucial para a estruturação dos órgãos em tempo que possibilitasse o retorno gradual, 
acompanhando a sinalização das autoridades sanitárias estaduais e municipais do 
Rio de Janeiro e dos demais órgãos componentes do Sistema de Justiça. Isso porque, 
além da compra, haveria ainda a etapa de adequação.

A doutrina administrativista há muito reflete sobre a interação entre os setores, 
o que foi essencial no caso em tela, para evitar o defeito na prestação do serviço, cuja 
proibição decorre do próprio princípio da eficácia: “o princípio da eficácia impõe como 
primeiro dever à Administração evitar o desperdício e a falha”2. Para isto, atuaram 
em mútua colaboração setores administrativos da engenharia, logística, transporte, 
pessoal, informação e contratos, todos núcleos da Defensoria em sua atividade-
meio. Inclusive, todo o trabalho de mapeamento dos órgãos, foi traduzido em um 
guia indicativo dos quantitativos por localidade, favorecendo a atividade de logística 
das equipes na fixação das rotas, entrega dos materiais e adequação do ambiente, 

1  FILHO, Marçal Justen. Curso de Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2018. p. 108.
2  Ibid.
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e na prestação de contas posteriormente não só à categoria, mas aos respectivos 
responsáveis pelos departamentos.

Alcançar todas as unidades de prestação de serviço da Defensoria Pública 
espalhadas por todo o estado do Rio de Janeiro ensejou a comunhão entre os setores 
da Administração Pública, envolvendo, inclusive, as coordenações administrativas 
regionais e os postos avançados de manutenção predial sediados no interior. Para 
possibilitar a delegação de tarefas e execução simultânea, foi elaborado um guia 
de instalação das barreiras acrílicas, isolamento dos assentos nas salas de espera 
dos órgãos, e realizada reunião virtual com todos os Secretários de Coordenação 
e terceirizados dos postos avançados para que pudessem se qualificar quanto à 
instalação e adequação. Com isso, possibilitou-se que, em pouco mais de um mês, 
todos os órgãos da Defensoria Pública já estivessem prontos estruturalmente para a 
retomada gradual do atendimento presencial.

A preparação física dos órgãos e todos os protocolos de distanciamento e 
higiene foram exaustivamente explicitados a todos os membros da instituição, sendo 
realizadas reuniões virtuais para exposição em cada região. O empreendimento foi 
intitulado Gabinete Virtual, e tinha toda uma parte destinada a esse fim, além da 
exposição sobre a gestão orçamentária e ajustes impostos aos contratos em razão 
da pandemia. A iniciativa assegurou transparência quanto à tomada de decisões e 
atuações, com diálogo democrático e consolidação de ambiente de escuta a todos os 
membros da instituição, compromisso político e de governança da atual gestão. 

3. CONTROLE DE GASTOS, GERENCIAMENTO DOS RECURSOS MATERIAIS, 
ANTEVISÃO DA CONJUNTURA CRÍTICA ECONÔMICA E POSICIONAMENTO 
FRENTE A ELA

No tocante à gestão estratégica, a criação do Comitê de Crise, formado por 
integrantes de várias áreas da administração, preocupados com a execução da 
atividade-meio e da atividade-fim, foi essencial para proceder à análise do cenário 
trazido pela pandemia, possibilitando traçar metas para a prestação do serviço público 
de assistência em si, mas também para pontuar as atividades de gestão, que são o 
arcabouço de amparo à realização da atividade-fim propriamente dita.

Foram pontuadas as decisões na análise das evidências sanitárias, políticas e 
econômicas que, aos poucos, passaram a receber apoio de indicadores acadêmicos e 
de órgãos de pesquisa, como universidades estaduais e federais e da própria FIOCRUZ. 

Não houve tempo hábil para aguardar um estudo conclusivo com amparo nos 
referidos indicadores, até por causa do ineditismo da situação trazida pela pandemia 
e da urgência na tomada de decisões. Portanto, as tomadas de decisão foram 
pontuais, a partir de reavaliações periódicas (semanais) do cenário, concomitantes ao 
surgimento de referências e indicativos. Ainda assim, a experiência internacional, os 
relatórios das autoridades sanitárias e de saúde e o acompanhamento pelos órgãos 
acima pontuados possibilitaram a agilidade no mapeamento de fontes de evidência 
capazes de subsidiar tarefas gerenciais, com grande êxito e assertividade prática.

Apresentou-se um gerenciamento de risco, com o estabelecimento de 
estratégias e práticas de gestão aptas a proporcionarem equilíbrio entre as metas 
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a serem cumpridas e os diversos perigos que as rodeiam. Houve a necessidade de 
identificação das incertezas diante do cenário pandêmico, especialmente em âmbito 
econômico, e a mensuração das probabilidades de danos e seus possíveis impactos 
sobre a instituição, a curto e médio prazo.

Assim, o zelo e diligência na deflagração dos processos de compras emergenciais, 
restritivos aos equipamentos imprescindíveis e adstritos aos quantitativos rigorosamente 
apurados, com absoluto controle; a avaliação da permanência dos serviços e contratos 
administrativos firmados ou a decisão pela suspensão ou cancelamento; a execução 
de cortes de despesas – todas são medidas indicativas do exercício do conceito de 
compliance também no setor público, o que torna legítima a atuação pública que 
esteja em conformidade com mecanismos e procedimentos internos de integridade 
e governança, afastando desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos, além de 
propiciar a solidificação de um ambiente ético em toda a estrutura administrativa.

Portanto, destacadas as medidas administrativas para estruturação dos órgãos 
e fornecimento de equipamentos de segurança aos membros da Instituição, outras 
deliberações ensejaram a edição da Resolução nº 1.044, de 24 de março de 2020 
(Anexo V), aplicável aos procedimentos licitatórios e aos contratos públicos firmados 
pela Defensoria do Rio de Janeiro. A referida resolução teve como objetivo implantar 
uma diretriz administrativa temporária, em razão da pandemia do coronavírus 
(Covid-19), visando direcionar a gestão pública, diante da situação econômica e 
social, à necessária contenção de gastos, afastando a inclusão de novas despesas na 
programação orçamentária, bem como promovendo a redução dos gastos já existentes.

Assim, pela ocorrência de fato imprevisível superveniente, que afetou o 
interesse público na continuidade de determinados processos licitatórios em curso – 
requisições de bens de consumo não essenciais, programas de capacitação e outros 
atos de execução e de gestão –, tornou-se recomendável a adoção de medidas de 
implantação imediata, para suspensão e/ou revisão de contratos administrativos, com 
calendarização para posterior reavaliação e oportuna retomada, a partir da evolução 
contextual fática.

A partir da aplicação da referida Resolução, foi possível suspender a execução 
de alguns contratos, em razão do fechamento dos órgãos de atuação e não utilização, 
ainda que temporária, de certos serviços, tais como o de locação de computadores e 
impressoras, locação de automóveis e de vagas em estacionamento, possibilitando a 
redução brusca de gastos, com a efetivação de uma economia expressiva (Anexo III).

Com a impossibilidade de execução do planejamento de infraestrutura e 
engenharia, diante da proibição sanitária para a realização de obras, foram suspensas 
temporariamente várias requisições para aquisição de materiais de obra, refletindo 
diretamente no contingenciamento dos gastos imediatos. 

Requisições para aquisição de materiais de consumo, necessários ao abastecimento 
rotineiro dos órgãos, também foram suspensas, diante do seu fechamento.

Por último, houve a renegociação dos contratos de locação firmados pela 
Defensoria Pública (Anexo IV), através da Diretoria de Contratos e Licitações, que 
lidera o Núcleo de Imóveis, aplicando-se a redução dos alugueres em períodos e índices 
variados, conforme ajuste pontual firmado junto a cada proprietário de imóvel, por 
aplicação prática do princípio do pacta sunt servanda e da função social do contrato, 
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já que a Teoria da Imprevisão encontra respaldo na Constituição Federal, em seu art. 
37, e se estende aos contratos públicos, nestes termos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Da mesma forma dispõe a Lei 8.666/1993, ao regulamentar a aplicação do 
instituto em seu art. 65:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: [...]
II – por acordo das partes: [...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994).

 
O equilíbrio da execução orçamentária envolve exatamente a possibilidade de 

gerenciar os gastos, apesar da previsão inicial, especialmente diante da excepcionalidade 
ditada pela pandemia, que inviabiliza a aderência entre o orçamento previsto e o 
orçamento realizado.

Imprescindível, portanto, o ajuste orçamentário, considerando a ausência de 
aporte financeiro, mesmo que destinado à cobertura de gastos com a pandemia, 
que acontece em outras esferas públicas. Assim, de forma geral, a Defensoria Pública 
deve absorver o impacto gerado pelas despesas extraordinárias causadas pela 
pandemia, o que influencia, sem dúvida, a execução de seu orçamento, inclusive 
pós-retomada, impondo a reavaliação gradativa do cenário e de quais despesas 
podem ser novamente incorporadas.

Pensando nisto, após a edição da Resolução nº 1.044, foi editada a de nº 1.055, 
em 05 de junho de 2020 (Anexo V), após prazo de três meses, aproximadamente, 
de vigência da primeira, com o objetivo de estabelecer os critérios para a revisão 
e reavaliação das medidas administrativas temporariamente aplicadas aos 
procedimentos licitatórios, em razão da superveniência da pandemia. Isso porque 
a suspensão inicialmente determinada dos contratos tem como característica 
inafastável a temporariedade, já explicitada na própria Resolução que consagrou as 
medidas suspensivas.
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Uma vez concluídas as adequações estruturais e fornecidos os equipamentos 
de segurança pessoal, observada a sinalização das autoridades sanitárias, a retomada 
da atuação nos órgãos passa a ser uma realidade e, junto com o exercício da 
atividade-fim, também são resgatadas as execuções de alguns contratos de locação, 
especialmente de locação de computadores e impressoras, bem como a prestação 
integral dos serviços terceirizados, além do prosseguimento de requisições para 
materiais de consumo e de manutenção.

Para tanto, as secretarias que compõem os órgãos administrativos de gestão 
são convocadas a apresentar um estudo orçamentário, analisando as despesas 
suspensas relativas a cada setor e a imprescindibilidade de sua retomada na execução 
orçamentária, a fim de prosseguir na otimização das despesas, visando reduzir os 
impactos em âmbito global.

Deve-se dizer que a referida resolução consagra a aplicação de princípios da 
Administração Pública durante a situação de calamidade, quais sejam a transparência 
e a consciência dos gastos. 

Transparência e controle social são essenciais em estados de calamidade e 
exceção, visto que a hodierna execução do orçamento sofre alterações, afastando-se 
por exemplo do rigor no cumprimento de metas fiscais, mas jamais abandonando a 
modicidade dos gastos, a legalidade e a moralidade.

A transparência quanto aos critérios adotados na execução orçamentária, 
especialmente impostas em época de pandemia, garantem a observância ao 
princípio da moralidade ao gestor público. A excepcionalidade factual não afrouxa 
a observância deste princípio basilar da administração pública; muito ao contrário, 
impõe ainda mais rigor em seu esclarecimento e adoção. Portanto, todas as ações, 
suspensões contratuais, renegociações, compras devem estar plenamente justificadas 
e passíveis de serem comprovadas após o término da pandemia, o que se verifica pela 
transparência e publicidade dos critérios adotados.

Cabe à Administração Pública agir com celeridade para solucionar situações 
emergenciais, mas nunca se afastar da observância aos valores moralidade e eficiência, 
previstos na legislação. 

Nesta perspectiva, ainda que o período e as circunstâncias imponham uma 
governança para a gestão de riscos, envolvendo múltiplas tarefas, todos os esforços 
são envidados para que seja possível, econômica e efetivamente, a estruturação dos 
órgãos, de modo que haja a estabilidade necessária aos Defensores e suas equipes 
para atuarem na execução de suas atividades. 

A coordenação multissetorial da gestão da emergência, envolvendo diversos 
atores e departamentos da instituição, possibilitou inicialmente a estruturação e agora 
prossegue com o monitoramento e o planejamento das ações futuras necessárias, 
imprescindíveis diante da nova rotina e forma de trabalho.

Quanto ao público-alvo do serviço prestado, há que se ter a sensibilidade dos 
prestadores do serviço com relação a ele, no tocante à mudança e à insegurança 
causadas pelo novo. Com a implementação da rotina e adesão aos novos protocolos, 
conjugados aos canais de informação e comunicação das novas medidas e formas de 



254

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

atendimento, a confiança na eficiência do serviço prestado será consolidada com o 
seu exercício cotidiano e aprimoramento evidente.

Cada vez mais se impõe uma governança com gestão de riscos, afastando-
se da inicial gestão reativa imposta pela ocorrência do acontecimento imprevisto.  
A ideia é superar a gestão reativa e alcançar a gestão prospectiva, não só em termos 
estruturais, mas também em termos de elaboração nas formas de atendimento, redução  
de vulnerabilidades e fortalecimento das capacidades de respostas e prevenção de 
novos riscos relacionadas à reiteração pandêmica ou a outro fator que impeça a 
atuação institucional.

4. CONCLUSÃO

Diante da pandemia mundialmente declarada, são necessárias tomadas de 
decisão e adequações, estruturais e orçamentárias, do poder público e das instituições 
organizacionais autônomas, como a Defensoria Pública, que prestam serviços 
essenciais de assistência jurídica aos vulneráveis e hipossuficientes econômicos.

A partir disso, a eleição das medidas preventivas e repressivas, a classificação de 
sua excepcionalidade ou não, a forma de controle e a análise do provimento eficiente, 
para aplicação em tempos de pandemia, passam a ser temas discutidos pelos Comitês 
de Crise instalados para esse fim. 

Verifica-se, após análise empírica, que não basta o aporte institucional e 
político à situação de crise, mas a funcionalidade da instituição depende não só da 
organização de uma nova forma de prestação de serviço, como também de ajustes 
na gestão para oferecer subsídios à essa estruturação.

Analisa-se desde a estruturação física dos órgãos, baseada nos protótipos 
impostos pelos protocolos de higiene e sanitários, difundidos pelas autoridades 
técnicas, como também os meios necessários para sua implementação.

A gestão, imposta pelo cenário alarmante, difunde na instituição ainda mais 
conceitos, como o de execução orçamentária com análise de risco e implementação 
de conceitos de compliance, também ao setor público, que ultrapassam as medidas 
clássicas de controle e provimento administrativo.

Situações emergenciais, com a tomada inevitável de decisões de urgência, 
sobretudo diante de um estado de calamidade instalado, impulsionam e aceleram a 
instalação de uma nova atuação institucional e referendam conceitos estimulados de 
governança compartilhada e transparente.

O que se espera, ao final de tudo isso, é que as medidas necessárias tenham sido 
suficientes e eficazes para a superação do panorama atual de crise, demonstrando 
que, mesmo diante do caos e da escassez de recursos, é possível redirecionar 
os gastos públicos, medir despesas e renegociar contratos, estando adstrito à 
legalidade administrativa, mas, acima de tudo, em busca da moralidade e ética e 
na persecução ao fim maior, que é o interesse público representado pela realização 
da garantia do cidadão à justiça e à defesa de seus direitos, mesmo diante de 
vulnerabilidades latentes, como a econômica e a digital.
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ANEXO I

MATERIAIS ADQUIRIDOS EM RAZÃO DA PANDEMIA

OBJETO MODALIDADE

Aquisição de 10.200 (50 cx com 204 un.) máscaras descartáveis Dispensa Licitação

Aquisição de 559 un. álcool em gel 5L Dispensa Licitação

Aquisição de 20.512 máscaras reutilizáveis Dispensa Licitação

Aquisição de estruturas em acrílico (300 placas/ 1800 barreiras) Dispensa Licitação

Aquisição de 76 almotolias para álcool em gel Dispensa Licitação

Aquisição de 100 fitas adesivas dupla face 19mm x 20m Dispensa Licitação

Aquisição de 854 dispensers para álcool em gel Dispensa Licitação

Aquisição de 10 Lixeiras 120L, 01 lixeira tipo conteiner 500L, 360 
lixeiras 50L e 625 lixeiras 25L

Dispensa Licitação
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ANEXO II

QUANTITATIVOS DE MATERIAIS DIVIDIDOS POR REGIÃO

QUANTITATIVOS TOTAIS

Região
Barreiras  

em Acrílico
Dispenser  
álcool gel

Lixeiras 25 L Lixeiras 50 L

Capital 794 257 199 25

1 205 64 76 9

2 206 83 83 14

3 86 46 39 6

4 75 29 27 10

5 55 23 31 1

6 68 21 19 6

7 54 26 22 3

8 40 15 9 4

9 57 24 22 5

10 45 17 12 2

11 48 22 23 -

12 33 17 16 -

TOTAL: 1.766 644 578 85

Adquiridos por dispensa 1.800 854 625 360
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ANEXO III

GESTÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA APROPRIADA

OBJETO TIPO DE SUSPENSÃO
PRAZO DE 
SUSPENSÃO/ 
ECONOMIA

Vale transporte dos terceirizados Suspensão Total abril a junho

Correios Suspensão Parcial abril a junho

Serviço de acompanhamento de 
frequência (Biometria)

Suspensão Total abril a junho

Terminal Menezes Cortes
Suspensão Parcial das vagas 
fixas e Suspensão Total das 
vagas avulsas

abril a junho

Link de Dados – OI/SA Telemar 
Norte Leste

Suspensão Parcial do Link 2 e 
Suspensão Parcial do Link 3

abril a junho

Link de Dados – OI/SA Telemar 
Norte Leste

Suspensão Parcial Link 4 abril a junho

Locação de veículos de passeio Suspensão Parcial abril a junho

Locação de veículos de médio 
porte

Suspensão Total abril a junho

Locação Impressora Suspensão Parcial abril a junho

Locação de Computador Suspensão Total abril a junho

Serviço de Agência de Viagens 
(passagens aéreas)

Suspensão Total abril a dezembro
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ANEXO IV

CONTRATOS DE LOCAÇÃO RENEGOCIADOS

LOCAL PRAZO

Seropédica I – 20% 5 meses

Seropédica II – 20% 5 meses

Santa Maria Madalena – 25% sem prazo estabelecido

São Sebastião do Alto – 25% 4 meses

Laje do Muriaé – 25% 5 meses

São Fidélis – 20% sem prazo estabelecido

Paraty – 15% sem prazo estabelecido

Santa Cruz I – 30% sem prazo estabelecido

Santa Cruz II – 30% sem prazo estabelecido

Pilares – 30% sem prazo estabelecido

Colubandê – 30% 6 meses

Santa Cruz III – 30% sem prazo estabelecido

Valença – 20% sem prazo estabelecido

Armação de Búzios – 30% sem prazo estabelecido

Araruama – 30% sem prazo estabelecido

Araruama II – 30% sem prazo estabelecido

São João de Meriti – 20% sem prazo estabelecido

Itaboraí – 20% sem prazo estabelecido

Maricá II – 20% sem prazo estabelecido

Pendotiba – 20% 6 meses

Itaperuna – 30% 4 meses

Teresópolis – 25% 3 meses

Três Rios – 20% 6 meses

continua >
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Centro (Ouvidor 90) – 35% 6 meses

Barra do Piraí – 20% 1 mês

Taquara – 25% sem prazo estabelecido

Brasília – 35% 3 meses

Centro (Av. RB 147 - 20º andar) – 20% sem prazo estabelecido

Bangu – 25% sem prazo estabelecido

Centro (Carmo – 4º andar) – 30% sem prazo estabelecido

Porto Real – 25% sem prazo estabelecido

Pinheiral – 20% 6 meses

Itatiaia – 25% sem prazo estabelecido

Nova Friburgo – 30% 6 meses

Carmo – 25% sem prazo estabelecido

Sumidouro – 20% 3 meses

Porciúncula – 25% sem prazo estabelecido

Cantagalo II – 20% 3 meses

Resende – 20% 3 meses

São João da Barra – 20% sem prazo estabelecido

Macaé II – 30% 3 meses

Magé – 20% 3 meses

Centro (Av. RB 147 – 19º andar) – 30% 6 meses

Centro (Carmo – 2º e 5º andares) – 20% 3 meses

Bom Jardim – 20% sem prazo estabelecido

Cachoeira de Macacu – 20% 4 meses

continuação>
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ANEXO V

RESOLUÇÕES EDITADAS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE EXCEÇÃO APLICÁVEIS 
AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1.044, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO:

−	 a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), de 30/01/2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-19);

−	 a Portaria 188/GM/MS do Ministério da Saúde, de 04-02-2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus;

−	 que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11/03/2020, que a 
contaminação com o novo coronavírus caracteriza pandemia;

−	 a confirmação de casos dessa infecção no estado do Rio de Janeiro;
−	 todas as medidas preventivas adotadas pelo Poder Executivo do estado 

do Rio de Janeiro e medidas de contenção de despesas, reorganização e 
direcionamento dos gastos públicos;

−	 a autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública do Rio de 
Janeiro, bem como sua iniciativa de proposta orçamentária e gestão, dentro 
dos limites estabelecidos em lei;

−	 necessidade de organizar a atividade-meio da Defensoria Pública do Rio 
de Janeiro, diante do cenário atual, bem como direcionar os contratos 
administrativos e práticas de gestão;

−	 a necessidade de se compatibilizar os princípios enunciados na Constituição 
da República, especialmente o da promoção e desenvolvimento econômico-
social com a da eficiência da Administração (CRFB, artigos 5º, incisos XXXV e 
LXXVIII, e 37, caput), bem como o de assegurar o direito à saúde e à redução 
do risco de doença, e de outros agravos (CRFB, artigo 196);

−	 a crise econômica que certamente atingirá o país com a evolução da pandemia 
do coronavírus, bem como a saúde financeira do Estado, pela ausência de 
saldo em caixa (superávit) para mantença de todos os programas;

−	 que os governadores ainda não anunciaram planos efetivos para enfrentar 
os impactos do avanço da Covid-19 no país, diante da impossibilidade de 
verificação dos impactos reais na atividade econômica e na arrecadação;

−	 o constante dos autos do processo nº E-20/001.002561/2020,
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RESOLVE:

Art. 1º – Esta Resolução dispõe sobre medidas temporárias administrativas a serem 
adotadas diante da Classificação de Pandemia do Coronavírus (Covid-19), pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), bem como dispõe sobre outras diretrizes aos 
setores administrativos da gestão.

 
Art. 2º –  O objetivo da presente Resolução é o de implantar um protocolo de 
gestão  temporário, em razão das situações econômica e social surgidas com a 
pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), visando à necessária contenção de gastos, 
afastando a inclusão de novas despesas na programação orçamentária e minimizando 
as já existentes.

 
Art. 3º – O protocolo de gestão surge pela ocorrência de fato imprevisível superveniente, 
que afeta o interesse público na continuidade de determinados processos licitatórios 
em curso, requisições de bens de consumo não essenciais, programas de capacitação 
e outros atos de execução e de gestão.

 
Art. 4º – As medidas previstas na presente Resolução terão implantação imediata 
pelos setores administrativos e secretarias competentes da Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro, com duração em princípio por 03 (três) meses, sujeita a 
autorização para o prosseguimento normal das atividades à reavaliação pelo Comitê 
de Gestão de Crise instaurado na forma do art. 5º.

 
Art. 5º – Considerando que é dever da administração pública manter o equilíbrio 
na execução orçamentária, bem como planejar, acompanhar e avaliar as ações no 
tocante à gestão orçamentária, financeira e administrativa, fica instituído o Comitê de 
Gestão de Crise, composto pelas seguintes representatividades da gestão executiva:

I – Defensor Público Geral do Estado;
II – 1º Subdefensor Público Geral do Estado;
III – 2ª Subdefensora Pública Geral do Estado;
IV – Secretaria da Tecnologia da Informação e Comunicação;
V – Secretaria de Engenharia;
VI – Secretaria de Gestão de Pessoal;
VII – Secretaria de Finanças e Orçamento;
VIII – Secretaria de Logística;
IX – Diretoria de Orçamento e Finanças;
X – Diretoria de Contratos, Licitações e Convênios.
 

Art. 6º – Com o objetivo de contenção e otimização de despesas  no âmbito da 
Defensoria Pública, considerando  os recursos existentes e a qualificação do gasto 
público, as Secretarias e demais órgãos administrativos deverão adotar as seguintes 
medidas administrativas:
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I – Apresentação de um estudo orçamentário, com os tipos de despesas, identificação 
das origens e imprescindibilidade quanto a sua manutenção;

II – Levantamento de todos os processos administrativos licitatórios em curso com 
avaliação do impacto e prejuízo público imediato em hipótese de suspensão;

III – Levantamento de todas as requisições de bens em andamento, incluindo as que 
já possuem ou não nota de empenho;

IV – Suspensão das requisições de bens de consumo não essenciais decorrentes de 
atas de registros de preços;

V – Renegociação dos contratos em curso para redução ao máximo das despesas 
de custeio, especialmente os relativos à locação de impressora, de veículos e 
equipamentos de informática, bem como os de prestação de serviço que também 
contenham entrega de material, diante do impacto econômico causado nos cofres 
públicos;

VI – Suspensão de todas as obras públicas previstas no plano de investimentos de 
2020, com sua reavaliação a fim de determinar novas prioridades após a normalização 
das atividades públicas, devendo ser reajustado o calendário com a estrita observância 
dos materiais em estoque, visto que as requisições estarão suspensas;

VII – Manutenção dos contratos dos serviços terceirizados, sem prejuízo da remuneração 
daqueles colaboradores cuja presença esteja temporariamente dispensada, devendo 
ser excluída do vencimento a parcela correspondente ao vale-transporte relativo ao 
período de afastamento, a contar do mês de abril de 2020, bem como a parcela a ser 
paga à prestadora de serviço a título de material de limpeza.

VIII – Limitação temporária do uso da verba de adiantamento somente para a 
realização de despesas extraordinárias ou urgentes concernentes à aquisição de 
produtos de proteção e higienização do ambiente de trabalho, como álcool gel e 
outros  imprescindíveis ao restabelecimento do atendimento presencial, devendo a 
natureza da despesa ser comprovada no momento da prestação de contas;

IX – Suspensão da celebração de  novos contratos de  locações e da execução de 
investimentos estruturais;

X – Quanto às descentralizações orçamentárias, fica suspenso o repasse das verbas 
aos demais órgãos estaduais com exceção daquelas voltadas à aquisição de bens 
ou serviços de cunho essencial, tal como manutenção de veículos, publicação de 
licitações de divulgação obrigatória na imprensa (Casa Civil), inserção social da pessoa 
em cumprimento de pena no mercado de trabalho (Fundação Santa Cabrini);

XI –  Suspensão das viagens a serviço e qualquer participação de servidor em 
treinamentos presenciais, congressos, eventos;
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XII – Suspensão das atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos 
realizados pelo CEJUR ou por quaisquer outros órgãos da Defensoria, como plano de 
contenção de despesas e visando evitar aglomerações em espaço público, interno  
ou externo;

XIII – Suspensão de todas as despesas que não sejam extremamente necessárias.

Parágrafo único – Havendo necessidade premente da realização das despesas 
mencionadas nos incisos anteriores, deverá ser encaminhada justificativa fundamentada 
pelo Ordenador de Despesa, acompanhada do respectivo demonstrativo financeiro, 
ao Defensor Público Geral para apreciação e autorização.

 
Art. 7º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 
enquanto durar a situação de emergência no estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2020.

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público-Geral do Estado
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RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1.050, DE 05 DE JUNHO DE 2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 8º, I da Lei Complementar Estadual nº 06/77, e 
do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94,

CONSIDERANDO

−	 A temporariedade das medidas suspensivas previstas na Resolução 1044 de 
24 de março de 2020, com duração por 03 meses, a contar de sua publicação;

−	 o Decreto Estadual 47.102 de 01 de junho de 2020, que dispõe sobre medidas 
de enfrentamento à Covid-19 com escalonamento em fases para a retomada 
das atividades econômicas no estado do Rio de Janeiro;

−	 a deliberação do Gabinete de Crise, instaurado para tratar dos impactos do 
coronavírus na Defensoria Pública, no sentido de preparar o retorno gradual 
às atividades presenciais nos órgãos de atuação da Defensoria Pública em 
todo o estado do Rio de Janeiro;

−	 a autorização do Defensor Público-Geral no prosseguimento normal das 
atividades, tanto meio quanto fim, observando-se que seja antecedentemente 
concluída a adaptação física dos órgãos com instalação de barreiras de acrílico, 
além do fornecimento de equipamentos de segurança pessoal e local;

−	 a necessidade de retomada de alguns contratos, especialmente de aluguel 
de veículos e de impressoras, fornecimento de combustível e dados de 
internet, bem como fornecimento integral dos serviços terceirizados, além do 
prosseguimento de requisições para materiais de consumo e de manutenção;

−	 a alocação de riscos e a previsibilidade de retomada, ainda que inicialmente 
gradual, das atividades nos órgãos da Defensoria Pública;

−	 a necessidade de readequação de cronograma contratual, as medidas 
preventivas adotadas pelo Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro e 
as medidas de contenção de despesas, reorganização e direcionamento dos 
gastos públicos adotadas pela Defensoria Pública;

−	 a importância de autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública 
do Rio de Janeiro, bem como sua iniciativa de proposta orçamentária, e 
gestão, dentro dos limites estabelecidos em lei;

−	 o constante dos autos do processo nº E-20/001.003547/2020,

 
RESOLVE:

Art. 1º – Esta Resolução dispõe sobre a revisão e reavaliação das medidas administrativas 
temporárias aplicadas aos procedimentos licitatórios e contratos públicos firmados 
pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro, instituídas pela Resolução DPGE 1044, de 
24 de março de 2020.
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Art. 2º – O objetivo da presente Resolução é estabelecer a retomada gradual da 
execução de procedimentos licitatórios e contratos públicos firmados pela Defensoria 
Pública do Rio de Janeiro, especialmente diante do Decreto Estadual 47.102, de 01 
de junho de 2020.

 
Art. 3º – Considerando a avaliação do Comitê de Gestão de Crise para a retomada 
do prosseguimento normal de determinadas atividades-meio, na forma do artigo 
4º da Resolução DPGE 1044/2020, fica autorizada a continuidade dos seguintes 
procedimentos administrativos cujo objeto possua relação direta e necessária com a 
retomada gradual da atividade-meio e fim pela Defensoria Pública:

 
I – Processos administrativos licitatórios em curso;

II – Requisições de bens em andamento decorrentes de atas de registros de preços, 
uma vez verificada a ausência ou insuficiência de material em estoque próprio;

III – Contratos administrativos, especialmente os relativos à locação de impressora e 
de veículos, bem como os de prestação de serviços de dados de internet;

IV – Uso da verba de adiantamento pelas unidades administrativas da Defensoria 
Pública.

 
§1º.  Os demais procedimentos que não guardem relação direta com a retomada 
gradual da atividade-meio e fim pela Defensoria Pública permanecerão suspensos, na 
forma do artigo 6º da Resolução DPGE 1044/2020.

 
§2º. Havendo necessidade premente da realização de despesas não mencionadas nos 
incisos anteriores, deverá ser encaminhada justificativa fundamentada pelo Ordenador 
de Despesa, acompanhada do respectivo demonstrativo financeiro, ao Defensor 
Público-Geral para apreciação e autorização, na forma do artigo 6º, parágrafo único, 
Resolução DPGE 1044/2020.

 
Art. 4º – Com vistas ao retorno pleno das atividades pela Defensoria Pública, deverão 
ser adotadas as seguintes medidas administrativas:

 
I – Apresentação, pelas Secretarias e demais órgãos administrativos, de um estudo 
orçamentário, com os tipos de despesas ainda suspensas, identificação das origens 
e imprescindibilidade quanto a sua manutenção, a fim de otimizar as despesas no 
âmbito da Defensoria Pública, considerando os recursos existentes e a qualificação do 
gasto público; 
II – Levantamento, pela Secretaria de Engenharia, de todas as obras públicas previstas 
no plano de investimentos de 2020, com sua reavaliação a fim de determinar novas 
prioridades após a normalização das atividades públicas, devendo ser reajustado o 
calendário com a estrita observância dos materiais em estoque; 
III – Levantamento, pela Secretaria de Engenharia, da imprescindibilidade da execução 
de investimentos estruturais em imóveis locados pela Defensoria Pública.



267

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se as 
disposições da Resolução DPGE 1044/2020 que não se apresentarem incompatíveis 
com a presente.

 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2020.

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público-Geral do Estado
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O ACESSO À JUSTIÇA E A HIPOSSUFICIÊNCIA DIGITAL: 
REFLEXOS SOBRE A DEFENSORIA NO DECURSO E NO  

PÓS-PANDEMIA*1

THE ACCESS TO JUSTICE AND THE DIGITAL HYPO-SUFFICIENCY: 
REFLECTIONS ABOUT THE PUBLIC DEFENDER’S OFFICE IN THE 

PROCEEDING AND POST PANDEMIC

Luís Eduardo Carvalho Peres
Graduando em Direito pela Universidade Federal Fluminense, Polo de Volta Redonda.
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Resumo: O presente artigo tem por objetivo analisar a atuação da Defensoria Pública 
do Estado do Rio de Janeiro, como órgão garantidor da assistência jurídica integral 
e gratuita em meio à pandemia do Sars-Cov-2. Além disso, busca também trabalhar 
os conceitos de hipossuficiência na era digital e suas consequências para o acesso à 
justiça. Em busca do aprimoramento no atendimento e estruturação das Defensorias 
Públicas, o escrito em comento traçará conjecturas sobre o pós-pandemia e os reflexos 
desta para a entidade e a sociedade por ela defendida. A abordagem é feita através do 
estudo de casos de atuação da Defensoria do estado, análise doutrinária e processo 
de conhecimento empírico na atuação diária na instituição.

Palavras-chave: Defensoria Pública. Pandemia. Hipossuficiência.

Abstract: This article aims to analyze the acting of the State Public Defender’s Office of 
Rio de Janeiro, as a guarantor of full and free legal assistance in the midst of the Sars-
Cov-2 pandemic. In addition, it also seeks to work on the concepts of hyposufficiency 
in the digital age and its consequences for the acess to justice. In order to improve 
the care and structure of the State Public Defender’s Office, this article conjectures 
about the post-pandemic and its reflections to the public agency services and the 
society that it defends. The approach is made through the study of the cases of Public 
Defender’s Office action, doctrinal analysis and empirical knowledge processes in the 
daily work at DPGE.

Keywords: Public Defender’s Office. Pandemic. Hyposufficiency.

1. INTRODUÇÃO

O artigo em comento tem por objetivo analisar os diferentes aspectos da 
implementação de novas tecnologias – em contexto de pandemia – na Defensoria 

*  Trata-se do trabalho vencedor do IV Prêmio Jurídico Fabiano de Carvalho Oliveira para Estagiárias/os da Defensoria 
Pública (edição 2020).

mailto:luis_carvalho%40id.uff.br?subject=
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Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPERJ) e as consequentes mudanças no 
cotidiano de seu quadro de funcionários e assistidos. Por conta de o contágio do 
vírus ser, majoritariamente, por via aérea e possuir os seres humanos como vetores, 
foi decretado, em março de 2020, o fim do atendimento presencial da maior parte 
dos serviços públicos e privados, incluindo a Defensoria. Desta forma, o teletrabalho e 
as tecnologias nele empregadas foram importantes instrumentos para que não fosse 
negado o direito de tutela jurídica àqueles que mais necessitam, principalmente em 
tempos de crise.

O trabalho remoto, mesmo implementado com a necessária urgência, 
se mostrou eficaz no atendimento da maior parte dos assistidos da Defensoria.  
O legado do progresso científico e o barateamento das tecnologias nas últimas décadas 
permitiu que mesmo os setores mais carentes da população – público contemplado 
pelos critérios da DPERJ – fossem incluídos digitalmente, a ponto de tornar possível o 
atendimento não presencial. Através do e-mail ou de aplicativos de mensagens como 
o WhatsApp, foi possível viabilizar um atendimento, em qualidade, comparável ao 
presencial e, em alguns casos, mais célere e cômodo para os seus usuários.

Contudo, seria imprudente festejar o sucesso de uma mudança bem executada 
sem analisar plenamente se todos os usufruidores do serviço prestado pela Defensoria 
Pública foram contemplados pela alteração. O Brasil ainda se encontra em fase 
de desenvolvimento no que tange ao acesso à internet. No ranking da revista 
The Economist, The Inclusive Internet Index 2020, que mede a disponibilidade e 
acessibilidade de internet, o país se encontra na 34ª posição, atrás do vizinho Chile 
e de outros países emergentes como África do Sul, Rússia e Hong Kong. Dito isso,  
é imperativo conceber que a falta de acesso ao mundo digital ainda atinge milhões de 
brasileiros, principalmente os mais vulneráveis, dentre estes uma parcela importante 
dos assistidos pela Defensoria.

Dessa forma, ao considerar que a Defensoria do estado é a única opção de 
muitos brasileiros para obtenção de assistência jurídica integral e gratuita, além de 
uma defesa técnica de qualidade, não se pode ignorar a exclusão que o atendimento 
remoto pode representar para uma já combalida parcela do povo. 

Noutro prisma, mesmo com certo sucesso na implementação do trabalho 
remoto, este ainda traz consequências, não somente para os hipossuficientes, mas 
para o quadro de funcionários. Os debates sobre o home office, palavra estrangeira 
cada vez mais presente no cotidiano, já vinham sendo travados nos espaços públicos 
e privados, e a chegada do novo coronavírus apenas elevou a urgência do tema.  
A quantidade de horas trabalhadas; o mobiliário e o equipamento adequados; os turnos 
e pausas de trabalho; os valores referentes às contas de luz e internet e a manutenção 
dos benefícios são exemplos de questões relativas ao processo de transição para o 
teletrabalho que, não sendo observadas, podem levar a uma precarização das forças 
de trabalho e, consequentemente, da própria Defensoria Pública como entidade de 
promoção e defesa dos direitos humanos.
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2. A DEFENSORIA COMO DIREITO FUNDAMENTAL E SERVIÇO ESSENCIAL

Com o aumento do número de casos de Covid-19 em meados de março, 
diversos setores do estado e da sociedade civil paralisaram a plenitude de suas 
funções, deixando apenas os serviços ditos “essenciais” com funcionamento próximo 
da normalidade. Dessa forma, com a paralisação presencial do atendimento realizado 
pela Defensoria, surge o questionamento sobre sua essencialidade.

Posto isso, impende salientar que a Defensoria Pública é a única forma de 
assistência jurídica estatal admitida em território nacional. Sendo assim, é nela que 
se encontra o único meio de obter acesso à justiça para grande parte da população, 
sobretudo após a instauração da epidemia no país, que avariou substancialmente a 
renda das famílias. Em meio a esse cenário, seria inconcebível a ideia de interrupção 
dos cruciais serviços prestados pela instituição, tanto nos processos em andamento 
quanto nas demandas por vir, quer sejam em virtude do vírus e seus reflexos sociais, 
quer sejam simples demandas cotidianas.

Regulada pela Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a 
Defensoria Pública é uma instituição constitucional do Estado Democrático de Direito 
contemporâneo, podendo ser definida – à luz do primeiro artigo de sua lei orgânica 
e do artigo 134 da Constituição Federal – da seguinte maneira:

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais 
e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV 
do art. 5º desta Constituição Federal.

Em decorrência de sua atribuição constitucional de promover a assistência 
jurídica para os desvalidos, torna-se evidente a essencialidade de suas funções.  
O acesso à justiça não é somente um direito constitucional, mas sim um derivado do 
macroprincípio da dignidade da pessoa humana que fundamenta a república (art. 
1º, III, CF), e é objetivo da Defensoria, como instituição, salvaguardar o seu pleno 
exercício (art. 3º, I, Lei Complementar nº 80/1994). Por conseguinte, tal serviço entra 
no rol dos serviços tidos como essenciais, mesmo que com algumas diferenças em 
sua atuação.

A Defensoria Pública não encerrou suas atividades durante a pandemia, 
nem mesmo no que diz respeito ao atendimento ao público, embora esse tenha 
sido mitigado. Diferente do Ministério Público e dos tribunais, a Defensoria possui 
um grande fluxo de pessoas assistidas diretamente por ela em suas dependências. 
Sendo assim, pela própria natureza da atuação do defensor público e dos demais 
colaboradores, as unidades da DPERJ se tornariam grandes focos de contágio do 
Sars-Cov-2 no estado do Rio de Janeiro. Por essa razão, houve grande diminuição 
do número de funcionários nas dependências das unidades e a mudança para o 
atendimento remoto.
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2.1 A pandemia e o processo de reimaginação da Defensoria

Basta pesquisar “A Defensoria Pública...” nos principais buscadores para 
constatar que os complementos sugeridos são “está funcionando?” ou “voltou 
a funcionar?”, entre outras variantes, o que demonstra a incessante demanda da 
população pelos serviços prestados por esse órgão e uma constante busca por 
informações a respeito de seu funcionamento nesses tempos de excepcionalidades. 

No dia 12 de março de 2020, foi publicada a Resolução DPGERJ n° 1.042, 
que alterou o regime de atendimento por 30 dias, elaborou escalas para o trabalho 
presencial e o teletrabalho, além de manter em trabalho remoto aqueles colaboradores 
que pertenciam ao denominado grupo de risco. Isso pode ser interpretado como 
um movimento de antecipação da Defensoria Pública e, também, do estado do Rio 
de Janeiro, porque, mesmo com a Organização Mundial da Saúde reconhecendo 
a doença como pandêmica no dia anterior, a Covid-19 só contava com um óbito 
confirmado em território nacional na data de publicação.

Pouco depois, nos dias 17 e 19 de março do mesmo ano, foram publicadas 
as Resoluções Conjuntas Defensoria Pública-Geral do Estado do Rio de Janeiro/
Corregedoria-Geral (DPGE/CG) nos 04 e 05, respectivamente, estruturando de maneira 
mais minuciosa as alterações para o teletrabalho. Ficou resolvida na Resolução 
Conjunta nº 04, em seu artigo primeiro, a suspensão do atendimento presencial em 
todas as unidades, de 17 a 31 de março de 2020, salvo para os casos urgentes e com 
risco de perecimento de direito. Além disso, foram estabelecidas as excepcionalidades 
dos Núcleos Especializados e a modalidade de rodízio da capital e 12 demais regiões. 
A Resolução Conjunta nº 05 estabeleceu, por sua vez, a criação dos Polos de 
Atendimento Remoto (PAR), contabilizando 110 unidades no total, que se destinaram 
ao atendimento por telefone, e-mail e aplicativos de mensagens. 

Assim sendo, cada PAR passou a funcionar como uma Central de Relacionamento 
com o Cidadão (CRC), operando os atendimentos remotos e efetuando agendamentos 
presenciais para aqueles hipervulneráveis ou excluídos digitais. Tais polos foram 
criados de maneira a abranger todas as cidades do estado do Rio, para que nenhuma 
área fosse excluída, como sintetizado pelo Defensor Público-Geral do estado, Rodrigo 
Baptista Pacheco, no podcast Acesso à Justiça: “Nós passamos a desenhar que cada 
sede, cada município e que cada grande sede do estado deveria ter quase uma mini 
CRC, que se transformou no Polo de Atendimento Remoto”.

Com a Resolução Conjunta DPGERJ/CG nº 12, de 22 de junho de 2020, foram 
estabelecidas as formas preparatórias para a retomada das atividades presencias 
nas unidades do estado. Primeiramente, foram elencadas as medidas sanitárias e 
de segurança adequadas ao enfrentamento do momento, tais como: instalação de 
placas de acrílico; disponibilização de álcool em gel; fornecimento de máscaras para 
a equipe em trabalho presencial; fornecimento de papel toalha, sabonete líquido e 
lixeiras adequadas nos banheiros.

Além disso, também foram estabelecidas as três fases para a retomada das 
atividades. Como previsto, a primeira fase é a mais similar ao atendimento até então, 
tratando-se apenas da permissão de trabalho interno com a atuação de 25% das 
equipes nos órgãos e com atendimento prioritariamente remoto. A segunda fase, 
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além de aumentar a atuação para 50% do pessoal, ainda conta com a possibilidade 
de agendamento para atendimento presencial, em caso de excepcionalidade e 
impossibilidade de atendimento remoto, além da permissão para atendimento no 
interior das unidades prisionais e de socioeducação – suspensos até então –, desde 
que atendidas as medidas sanitárias previstas. Por fim, a terceira fase, com a retomada 
de todos ao trabalho normal, só será realizada com o fim da pandemia do novo 
coronavírus.

Inicialmente, cada fase estava atrelada a uma data de introdução, sendo os dias 
06 de julho de 2020 e 27 de julho de 2020 o começo da primeira e da segunda fase, 
respectivamente, com a terceira fase estando ligada a uma data incerta, uma vez que 
o reconhecimento do fim da pandemia ainda está no horizonte distante. Contudo, 
devido à complexidade do alastramento do vírus e à difícil missão de rastrear sua 
transmissão, houve uma mudança nessa concepção. Em vista da heterogeneidade 
dos níveis da doença em cada cidade, é manifesta a necessidade de tratamentos 
diferentes para cada região e, consequentemente, para cada unidade da Defensoria.

Destarte, foi realizada uma mudança no paradigma do Comitê de Gestão de 
Crise, retirando a rigidez das datas em que começariam as fases e passando a uma 
análise circunstancial de cada cidade ou região. Dessa forma, o avançar ou retroceder 
das fases passou a ser decidido através de minuciosas análises do nível de contágio 
em cada munícipio: quanto maior o risco, mais inicial a fase. 

Ademais, no mesmo Despacho Decisório nº 1174, que definiu a questão 
supramencionada, foi consolidada a “Fase 1 Mitigada”, intermediária entre a primeira 
e a segunda fases, na qual se permite somente 25% da equipe nas escalas de trabalho, 
mas podem ser feitos agendamentos para atendimento presencial, característica da 
Fase 2. Sendo assim, e tendo em vista as peculiaridades regionais do estado do Rio de 
Janeiro, poderão ser observadas, concomitantemente, cidades que permanecem na 
Fase 1, cidades que avançam para a Fase 1 mitigada e, por fim, cidades que alcançam 
a Fase 2.

É importante destacar que a direção de cada uma dessas fases foi adaptada à 
realidade de cada município. Com isso, de acordo com a evolução do contágio em 
cada região, pode-se planejar uma retomada gradual e adequada. Dessa forma, em 
alguns municípios, foi realizada uma organização em subfases para melhor atender 
àqueles que necessitavam da tutela jurídica de seus direitos constitucionalmente 
garantidos.

2.2 Além do atendimento: as ações da Defensoria na pandemia

A Defensoria Pública passou por diversas modificações institucionais que 
alteraram seu escopo de atuação. Inicialmente imaginada como órgão incumbido 
de prestar assistência jurídica integral e gratuita àqueles insuficientes de recursos, 
a Defensoria passou a ter suas funções ampliadas, prevalecendo o formato de 
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uma instituição com fortes traços de solidarismo. Corroboram esse pensamento os 
Defensores Públicos Diogo Esteves e Franklyn Roger Alves Silva1

2:

No campo legislativo, esse panorama restou particularmente evidenciado pela edição 
de dois diplomas legais de relevante conteúdo solidarista. Primeiramente, a Lei nº 
11.448/2007 reconheceu expressamente a ampla legitimidade da Defensoria Pública 
para a propositura de ações civis públicas. Posteriormente, a Lei Complementar nº 
132/2009 ocasionou a modificação de inúmeras disposições da Lei Complementar 
nº 80/1994, consolidando o perfil não individualista da Defensoria Pública.

A nova legislação resultou em um rearranjo da classificação das atribuições da 
Defensoria, devendo ser abandonada a anterior divisão entre funções típicas e atípicas, 
passando-se a adotar, como elucida o professor José Augusto Garcia2

3, a divisão entre 
tradicionais (tendencialmente individualistas) e não tradicionais (tendencialmente 
solidaristas). Dessa forma, o primeiro conjunto abarcaria as funções de assistência 
jurídica para aqueles que possuem carência econômica, enquanto o segundo conjunto 
pode englobar ações que auxiliam pessoas que não necessariamente possuam 
carência econômica, mas carências diversas ou, ainda, estejam junto a hipossuficientes 
econômicos em busca de um direito em comum, como nos exemplos que veremos 
adiante.

Como visto anteriormente, a Lei nº 11.448/2007 reconheceu a legitimidade 
da Defensoria Pública para propositura de ações civis públicas. Tal instrumento é um 
remédio constitucional que visa à defesa de direitos difusos e coletivos e está previsto 
no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988. Originalmente prevista como 
função do Ministério Público, a ação civil pública proposta pela Defensoria é um 
reflexo do distanciamento das tendências individualistas que dominavam a instituição. 
Focada em aspectos relativos ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao 
direito do consumidor, a bens e direitos de valor cultural, da ordem econômica e da 
economia popular, entre outros, a ação civil pública foi uma das ferramentas mais 
importantes na atuação não tradicional do órgão em tempos de pandemia.

Para além do atendimento ao público, a Defensoria atuou e atua em defesa 
dos interesses transindividuais durante o atual cenário sanitário do país. Ao pensar 
em Defensoria Pública, a primeira impressão que se tem é a de uma instituição que 
presta serviços de assistência judiciária, pagos pelos cofres públicos, para aqueles que 
mais necessitam. Sem prejuízo desta importante função, a Defensoria do estado atua 
em diversas outras frentes para benefício da sociedade fluminense. 

Cumprindo o artigo 4º, VII, da Lei Complementar nº 80/1994, – “promover 
ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada 
tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado 
da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes” – a Defensoria 

1  ROGER, Franklyn; ESTEVES, Diogo. Princípios Institucionais da Defensoria Pública. Rio de Janeiro: Forense, 
2014. p. 289.
2  SOUSA, José Augusto Garcia de. O destino de Gaia e as funções constitucionais da Defensoria Pública: ainda faz 
sentido – sobretudo após a edição da Lei Complementar 132/2009, a visão individualista a respeito da instituição? In: 
SOUSA, José Augusto Garcia de (coord.). Uma nova Defensoria Pública pede passagem. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2011. p. 189.
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Pública do estado garantiu diversos direitos na área da educação, saúde e segurança 
alimentar, como exposto a seguir.

No dia 24 de setembro de 2020, foi assinado um termo de ajustamento de 
conduta (TAC) entre a Defensoria Pública do estado e a Universidade Unigranrio.  
O termo é resultado do acordo realizado entre as partes em audiência de mediação, 
resultante de ação civil pública (ACP) proposta pela Defensoria contra a Unigranrio e 
outras universidades. Sua finalidade era a de obter o devido desconto na mensalidade 
das universidades durante a pandemia, uma vez que a modalidade de ensino foi 
alterada de presencial para remota, devido à situação de isolamento social. A busca 
pelo abatimento no valor da mensalidade obteve frutos, e os alunos da supracitada 
universidade poderão obter descontos entre 15% e 30%. Este é um dos exemplos 
da atuação da Defensoria que, além de utilizar um “novo” instrumento de tutela 
jurisdicional, ainda observou outra função institucional da Defensoria, prevista no artigo 
4º, II, da mesma lei orgânica: “promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos 
litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de 
mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração 
de conflitos” (destaques nossos).

Aliada ao Ministério Público do Estado (MPRJ), a Defensoria logrou êxito em 
outra ACP, nº 0099556-69.2020.8.19.0001, no dia 25 de maio de 2020. Desta vez, a 
ação, distribuída à 16ª Vara de Fazenda Pública da capital, tinha o objetivo de cobrar 
transparência frente à prefeitura, para que esta apresentasse dados sobre o estágio 
da epidemia do coronavírus em suas unidades de saúde e divulgasse as fases de seu 
plano de contingência.

Com resultados e intenções similares, outra ACP obteve sucesso, dessa vez 
em defesa dos habitantes de Arraial do Cabo, tendo sido parcialmente deferidos os 
pedidos, obrigando a prefeitura do município a disponibilizar informações sobre o 
número de casos confirmados, pacientes no aguardo de transferência, número de leitos, 
quantitativo de profissionais, equipamentos de proteção individual e insumos, entre 
outras relevantes informações. Os casos relacionados aos dados são especialmente 
importantes, não só para o rigoroso cumprimento da Lei de Acesso à Informação, 
mas pela pluralidade de notícias, versões e informações falsas encontradas nos mais 
diversos sítios. Nesse prisma, garantir a aproximação do povo aos fatos verdadeiros é 
também garantir sua maior proteção na luta contra o vírus.

Não bastassem as omissões, por vezes é necessário que a Defensoria defenda os 
interesses coletivos da população fluminense contra a ação direta do poder executivo, 
que deveria tutelá-la. Em 23 de setembro, em outra ação civil pública, a DPERJ obteve 
uma liminar suspendendo o decreto municipal niteroiense que autorizava o retorno das 
aulas do ensino médio da “cidade sorriso”. Não somente a volta contrariava o próprio 
plano municipal de retomada, como também expunha centenas de adolescentes e 
funcionários ao contágio do vírus, com o risco de transformar as unidades de ensino 
secundaristas em epicentros da doença, com possíveis reflexos em toda a cidade.

Finalizando os exemplos, mas não o rol de atuações, a Defensoria atua 
veementemente na defesa da segurança alimentar das crianças e adolescentes do 
estado. Mesmo com as aulas remotas, a DPERJ entende ser de vital importância a 
manutenção do fornecimento da merenda escolar, uma vez que essa representa, para 



275

DOUTRINA - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

significativa parcela dos jovens fluminenses, a refeição mais importante do dia. Dessa 
forma, através da ACP nº 0093472-52.2020.8.19.0001, intentada contra o estado 
do Rio de Janeiro, a Defensoria busca defender os direitos desses menores a uma 
alimentação mais digna. 

Nas esferas municipais, a DPRJ também coleciona desafios judiciais nesse tema. 
Como, por exemplo, o processo nº 0000887-62.2020.8.19.0071, impulsionado pelos 
Defensores João Helvécio de Carvalho e Rodrigo Azambuja Martins, em face do 
município de Quatis. Nesse caso, a Defensoria obteve decisão favorável em agravo de 
instrumento, garantindo o fornecimento de cestas básicas ou cartão alimentação a 
todos os matriculados na rede de ensino municipal.

Por fim, e de igual importância, a Defensoria Pública do estado vem sendo 
ainda mais atuante no exercício de uma de suas mais desconhecidas funções: difundir 
informação. A dicção do artigo 4º, III, da Lei Complementar nº 80, de 1994, é clara 
ao incumbir à Defensoria a tarefa de “promover a difusão e a conscientização dos 
direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico”. A situação pandêmica 
não iniciou os trabalhos de conscientização, mas os potencializou, principalmente 
nas redes sociais. Sendo um dos principais usos do povo para obter esclarecimentos 
e notícias, é imprescindível a presença da DPRJ nas redes, que, por vezes, podem 
constituir um perigoso mar de desinformação. Dessa maneira, os perfis e portais da 
Defensoria servem como verdadeiros faróis para guiar a população fluminense nesses 
tempos tempestuosos. 

3. O HIPOSSUFICIENTE DIGITAL E OS DESAFIOS DO ACESSO À JUSTIÇA

Uma sala de espera com algumas dezenas de pessoas sentadas, um balcão de 
atendimento dividido por estagiários e servidores em busca de esclarecer as dúvidas 
dos que chegavam, salas onde imperava a musicalidade do teclar dos computadores, 
resultando nas peças minutadas conforme a demanda. Eram cenas comuns – até 
meados de março de 2020 – na unidade da Defensoria Pública em Volta Redonda 
e em muitas outras por todo o estado do Rio de Janeiro. A pandemia de Covid-19 
impediu e impede, por tempo incerto, a reprise de tais momentos.

Mesmo assim, a Defensoria não parou. O estalido dos teclados ainda ocorre, nas 
casas dos colaboradores, distantes fisicamente, mas próximos em objetivo: garantir 
o acesso à justiça àqueles que mais necessitam dela e que, sem o auxílio prestado 
pela Defensoria, teriam seus direitos negados ou processos dificultados. Contudo, há 
um problema a ser considerado: com as unidades paralisadas, de que forma aqueles 
ainda mais hipossuficientes, que não possuem acesso aos meios remotos, poderão 
requerer seus direitos?

A hipossuficiência, no ordenamento jurídico brasileiro, pode possuir três 
aspectos conhecidos: a hipossuficiência jurídica, a técnica e a econômica. As duas 
primeiras possuem maior relevância para o Direito do Consumidor, regulado pela 
Lei nº 8.078/1990, e dizem respeito à inversão do ônus da prova, concedida ao polo 
consumidor. Já a terceira é mais comum ao cotidiano da Defensoria, por se tratar 
de pressuposto para o reconhecimento dos direitos à assistência jurídica provida 
pelo órgão, bem como para o deferimento da gratuidade de justiça em eventual 
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processo. Nas palavras dos Defensores Diogo Esteves e Franklyn Roger3
4, entende-se o 

hipossuficiente econômico como:

Diante da simples análise do texto normativo, verifica-se que o conceito de 
hipossuficiência econômica não guarda sinonímia com o conceito de miserabilidade; 
o reconhecimento do estado de necessidade, para efeito da outorga da gratuidade 
de justiça e da assistência jurídica gratuita, dispensa a demonstração do estado de 
extrema penúria ou pobreza franciscana.

Dito isso, entende-se que o hipossuficiente não é, necessariamente, aquele 
desprovido de qualquer meio de subsistência, tampouco alguém alheio ao ambiente 
digital. Contudo, infelizmente, por vezes, o hipossuficiente é também alguém que se 
encontra na miséria ou está efetivamente excluído do mundo digital.

Em atenção a isso, a já tratada Resolução Conjunta DPGERJ/CG nº 12 dita, 
em seu artigo 5º, II, o que segue: “somente será realizado atendimento presencial 
no caso de urgência que não possa aguardar a modalidade remota; ou de quem 
que não disponha de acesso a recursos tecnológicos; ou ainda nas hipóteses de 
extrema vulnerabilidade, aferida pelo defensor público” (destaques nossos). Desse 
modo, ficam estabelecidas as excepcionalidades para os excluídos digitais e os 
hipervulneráveis, garantindo-lhes o acesso, ainda que diminuto, aos serviços da 
Defensoria e, consequentemente, à justiça.

Contudo, há ainda um grupo, de expressão numérica incerta, mas que 
se manifesta com alguma frequência durante os atendimentos remotos. São 
aqueles que, embora possuam acesso aos recursos tecnológicos que viabilizam o 
teleatendimento, não possuem o saber técnico – ou ajuda de quem o tenha – para 
realizar as tarefas necessárias para que se dê andamento ao feito. Trata-se aqui dos 
que possuem dificuldades em manusear a câmera para capturar seus documentos; 
aqueles que encontram obstáculos no uso do e-mail e, por consequência, enfrentam 
maior demora em seus atendimentos; ou, ainda, os que não têm acesso constante 
aos recursos, como os que obtêm acesso à rede de telefone ou internet de maneira 
transitória ou que dependem de estabelecimentos como lan houses para conseguir 
contato remoto com a Defensoria.

Por se tratar, na maior parte dos casos, de uma deficiência técnica, não 
econômica, esse grupo não pode ser equiparado aos hipervulneráveis. Tampouco 
podem ser considerados como excluídos digitais, pois possuem presença na rede, 
apenas não possuindo conhecimento para exercer as tarefas solicitadas pela Defensoria 
de maneira satisfatória ou célere. Destarte, há uma categoria de hipossuficiência a ser 
identificada e trabalhada junto à Defensoria, o Hipossuficiente Digital. 

Por ter sido constituído como assistido da Defensoria, é presumida a sua 
hipossuficiência (econômica), mas, tendo em vista o esclarecimento de que o 
hipossuficiente não se confunde com o miserável, tal assistido pode também ser 
considerado um hipossuficiente digital. Considera-se hipossuficiente digital alguém 
que, seja pela idade, falta de instrução ou mera dificuldade de adaptação ao novo 

3  ROGER, Franklyn; ESTEVES, Diogo. Princípios Institucionais da Defensoria Pública. Rio de Janeiro: Forense, 2014. 
p. 117 
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modelo de atendimento, não logra êxito em dar início ou continuidade ao seu processo 
junto à DPERJ. 

Primeiramente, há de se falar que a decisão da Defensoria do estado em optar 
pelo telefone, mais precisamente pelo aplicativo de mensagens para atendimento 
preferencial, foi de grande acerto. Segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (PNAD), em 2018, 74,7% das pessoas tinham acesso à internet 
e, das que a utilizavam, 98,1% possuíam o telefone celular como equipamento único 
ou principal para fazê-lo. Somado a isso, das que tinham acesso, 95,7% o faziam 
para enviar ou receber mensagens de texto por aplicativos que não o e-mail, ou 
seja, aplicativos como o Whatsapp. Desse modo, ao optar por um meio com o qual 
a população já estava familiarizada, obtém-se maior comodidade para o usuário da 
Defensoria, respostas mais céleres e de melhor qualidade para os colaboradores da 
instituição. 

Sem prejuízo, ainda é pertinente voltar certa atenção para os hipossuficientes 
digitais. Algumas das mudanças ocorridas na Defensoria foram bem assimiladas, de 
maneira que, além de durarem até o fim da pandemia, podem permanecer após 
o fim desta. Isso será abordado de maneira mais cuidadosa a seguir, mas, por ora, 
é necessário salientar a importância de prestar a devida atenção a essa parcela 
expressiva dos assistidos, uma vez que a redução das desigualdades sociais e a difusão 
da cidadania são objetivos e funções da Defensoria, devendo cumpri-las onde e como 
for necessário.

4. AS CONSEQUÊNCIAS DO TRABALHO REMOTO PARA A DEFENSORIA

É notório o avanço da Defensoria Pública como instituição, tanto no uso de 
novas tecnologias como na velocidade com que se adaptou a elas. No entanto, pela 
urgência pungente por adaptação e modificação que o novo coronavírus causou 
em toda a sociedade, algumas mudanças podem ter sido realizadas sem as devidas 
precauções. 

A excepcionalidade da situação fática é justificativa mais do que suficiente para 
o plano e o redesenho apresentarem algumas arestas. Contudo, seis meses após o 
início da pandemia, as engrenagens que garantem o bom funcionamento da DPERJ 
podem ser mais bem encaixadas para condicionar uma melhor Defensoria no futuro.

Primeiramente, com a diminuição do número de infectados pelo Sars-Cov-2 e 
eventual distribuição de uma vacina para a população, não haverá mais necessidade 
de trabalho remoto. Todavia, tal recurso ainda poderá ser mantido, no pós-pandemia, 
como importante peça para garantir maior celeridade aos trâmites da Defensoria e 
maior comodidade ao colaborador. Em grande parte das cidades, o plano diretor 
mal- executado permitiu que significativa parte dos habitantes se submetesse a horas 
de deslocamento casa-trabalho. Dessa forma, a utilização dessa nova ferramenta, o 
teletrabalho, se bem dosada, pode ser importante aliada para proporcionar maior 
conforto, e até mesmo mais produtividade, para os colaboradores da Defensoria.

Contudo, é importante salientar que qualquer substância, a depender da dose, 
pode ser maléfica. Nos períodos em que governantes acreditam que a austeridade se 
atinge com a diminuição de direitos, a dosagem mal planejada no uso das ferramentas 
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do teletrabalho pode levar à precarização do trabalho e, consequentemente, do 
atendimento aos usuários da Defensoria. Nessa seara há duas importantes questões 
a serem levantadas sobre os trabalhadores remotos.

Primeiramente, após o período de necessidade estrutural do teletrabalho e em 
caso de a DPERJ desejar dar continuidade a esse modelo, mesmo que mitigado, será 
necessária norma reguladora para garantir aos colaboradores condições dignas de 
trabalho. A concessão de equipamentos de trabalho, auxílio com os gastos domésticos 
e até mesmo com os recursos para proporcionar uma melhor ergonomia enquanto 
se trabalha é de responsabilidade do órgão. Outra preocupação é a marginalização 
e o isolamento do trabalhador, que, ao exercer sua vida cotidiana e trabalhar em 
seu domicílio, acaba entrosando ambos – de maneira não saudável –, o que incorre 
em diversos problemas, desde o trabalho excessivo, em que a pessoa não se limita 
aos horários convencionados, até as complicações legais, sobre quando começaria o 
trabalho e quando este terminaria.

Em paralelo a isso, do ponto de vista do usuário da Defensoria, algumas 
mudanças foram muito bem-vindas. Primeiramente, a maior atenção ao atendimento 
por via remota possibilitou maior celeridade e conforto para o assistido. Agora não 
é mais necessário comparecer à unidade da DPERJ para obter mera informação 
processual, isso pode ser feito mediante aplicativo de seu uso diário. Dessa maneira, 
complicações como precisar pedir licença do trabalho ou necessitar levar dependentes 
para o atendimento serão cada vez mais raras.

Em atenção a isso, a Defensoria Pública do Estado do Rio planeja o lançamento 
de um aplicativo da DPERJ para celular. Em votação popular, e não poderia ser diferente, 
o nome escolhido foi Defensoria RJ e este contará com recursos como agendamento, 
atendimento remoto, informações sobre casos em trâmite, entre outros. Trata-se 
de um desdobramento do Sistema Verde, um dos passos da Defensoria rumo à era 
digital. Mesmo que a adesão não seja ideal, em torno de 40%, a existência do Verde 
é um sinal do compromisso da Defensoria com o progresso tecnológico em favor da 
justiça social.

5. CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto, resta evidente o grande empenho exercido pela 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e de seu corpo de trabalhadores 
para garantir a continuidade do atendimento. É através da entidade que milhares de 
pessoas alcançam a tutela de seus direitos e gozam de assistência jurídica gratuita e 
de qualidade.

Mesmo durante a pandemia, o papel da Defensoria não é outro senão o de 
auxiliar os mais vulneráveis, podendo exercer essa vocação de diversas formas, seja na 
esfera individual, seja na coletiva. Os desafios enfrentados pela DPERJ e seus assistidos, 
durante a pandemia, são reflexos da imensa desigualdade social brasileira, que já se 
apresentava no cotidiano de trabalho da entidade. Os vulneráveis e os hipossuficientes 
econômicos e digitais são parte da missão e da história da Defensoria, e sempre 
serão. A crise sanitária só deu origem a soluções inovadoras e formas de repensar a 
Instituição, fortalecendo os laços desta com a sociedade.
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Cuida-se que as Defensorias tenham papel fundamental para que a famosa 
frase atribuída ao poeta romano Ovídio – “cura pauperibus clausa est” (o tribunal 
está fechado para os pobres) – tenha cada vez menos sentido no ordenamento 
jurídico brasileiro.
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Resumo: A pandemia do novo coronavírus e seus desdobramentos em níveis sociais, 
econômicos e políticos evidenciou assimetrias sociais e situações de vulnerabilidade 
que foram potencializadas em meio à crise. Nesse sentido, o presente artigo parte da 
interseccionalidade para pensar a situação da população LGBTQIA+ no contexto de 
isolamento social e mapear iniciativas voltadas aos dilemas das minorias sexuais no 
cotidiano pandêmico da cidade do Rio de Janeiro. Observamos que a histórica postura 
de não reconhecimento dessa parcela da população pelo poder público brasileiro 
permaneceu uma constante apesar da iniciativa da Prefeitura do Rio de Janeiro de 
construir um abrigo voltado para a população. É evidente, também, que as redes de 
solidariedade são um fator de grande importância para resistência dessa população.

Palavras-chave: Covid-19. Direitos LGBTQIA+. Interseccionalidade.

Abstract: The pandemic of the new coronavirus and its developments at social, 
economic and political levels showed social asymmetries and situations of vulnerability 
that were enhanced in the midst of the crisis. In this perspective, this article starts 
from intersectionality to think about the situation of the LGBTQIA+ population in 
the context of social isolation and to map initiatives aimed at the dilemmas of sexual 
minorities in the daily pandemic of the city of Rio de Janeiro. We observed that the 
historical stance of non-recognition of this portion of the population by the Brazilian 
public power remained constant despite the initiative of the City of Rio de Janeiro in 
building a shelter aimed at the population. It is also evident that solidarity networks 
are a factor of great importance for the resistance of this population.

Keywords: Covid-19. LGBTQIA+ rights. Intersectionality.

1. INTRODUÇÃO

O fim da segunda década do século XXI é marcado por levantes populares 
globais contra as continuidades coloniais do racismo – tendo como um importante 

mailto:tpercides%40gmail.com%20?subject=
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marco a morte de George Floyd, afroamericano brutalmente assassinado por um 
policial branco nos EUA, em maio de 2020 – e pelo fenômeno mundial que tem 
exposto a precariedade da vida humana e os limites das tecnologias da ciência em 
controlar-dominar a natureza. A pandemia de Covid-19, dada sua enorme proporção 
e impactos também na economia e política mundiais, pode ser considerada o evento 
histórico que demarca o fim do século XX1 e a ascensão de novas dinâmicas da 
organização social da vida que podem dar o tom do atual século que se inicia.

Além disso, a gestão da saúde no contexto do coronavírus e seus efeitos 
concretos têm evidenciado, em sua dimensão mais cruel, situações de vulnerabilidade 
social e desigualdade que fazem parte do cotidiano das sociedades neoliberais 
e a tendência de elas serem potencializadas em meio à crise sanitária e aos seus 
desdobramentos sociais, políticos e econômicos. É nesse contexto que assistimos e 
vivenciamos as disparidades sociorraciais das mortes por Covid-19, a flexibilização de 
garantias trabalhistas e como os direitos não são experienciados de forma paritária: 
é evidente que fatores como classe, raça e territorialidade informam quem pode, ou 
não pode, resguardar-se em isolamento social, ter acesso às tecnologias da medicina 
e vivenciar o luto de maneira digna – entre outras necessidades-direitos humanos2.

Nessa conjuntura, ainda em sua continuidade caótica, o que propomos em nossa 
discussão é construir um diálogo sobre a pandemia do novo coronavírus partindo do 
“lugar de fala”3 da heterogênea e complexa população LGBTQIA+, através das lentes 
do acesso a direitos. Buscamos evidenciar quais são as peculiaridades da população 
não cis-heterossexual no atual contexto de pandemia e mapear iniciativas voltadas, 
especificamente, à promoção dos direitos do referido grupo na cidade do Rio de 
Janeiro, entendendo que elas fazem parte de um arcabouço de resistência e de 
construção de possibilidades alternativas à lógica hegemônica avessa à diversidade 
sexual e de gênero do poder público brasileiro.

2. DIREITO, PANDEMIA E INTERSECCIONALIDADES

Já são clássicas, nas discussões que apresentam perspectivas críticas à 
ordem jurídica vigente, as limitações dos princípios liberais do direito formal.  
As promessas normativas de igualdade e liberdade, longe da materialização, camuflam, 
ideologicamente, desigualdades estruturais que se refletem em episódios de violência, 
sistemática e cotidiana, e de discriminação. 

O contexto brasileiro, marcado pelo evento colonial, pelas dinâmicas do capital 
e pela cultura heteropatriarcal, faz com que a experiência de acesso aos direitos, 
pretensamente universais, seja diferente e desigual. Nesse sentido, categorias como 
raça, classe, gênero, sexualidade, capacidade física, território e faixa etária são essenciais 
para a compreensão das dinâmicas da nossa sociedade e têm potencial de informar 

1  SCHWARCZ, Lilian M. Quando acaba o século XX. São Paulo: Companhia das Letras, 2020.
2  PONTE. “População mais pobre infectada protege os ricos”, aponta biólogo. Disponível em: https://ponte.
org/populacao-mais-pobre-infectada-pelo-coronavirus-protege-os-ricos-aponta-biologo/ Acesso em: 2 ago. 2020.
3  Entendemos o conceito de lugar de fala conforme apresentado por Djamila Ribeiro (2019), que parte da standpoint 
theory estadunidense para pensar a experiência compartilhada historicamente e baseada em grupos sociais e sua 
localização em meio às relações de poder. O conceito é um mecanismo epistemológico importante para pensarmos 
as dinâmicas de opressão nas sociedades contemporâneas. 

https://ponte.org/populacao-mais-pobre-infectada-pelo-coronavirus-protege-os-ricos-aponta-biologo/
https://ponte.org/populacao-mais-pobre-infectada-pelo-coronavirus-protege-os-ricos-aponta-biologo/
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(não) lugares marcados por violações que coletividades vivenciam: mortes sistemáticas, 
falta de representatividade política, não acesso ou acesso precário a direitos sociais 
como saúde e educação, dentre outras agressões de uma listagem extensa. 

É nessa perspectiva que o conceito de interseccionalidade, desenvolvido por 
Kimberlé Crenshaw, jurista, feminista negra e intelectual estadunidense, essencial para 
as análises e práticas políticas de mulheres negras, surge como mecanismo de grande 
valia para pensarmos, de forma complexificada e coerente, a forma como as opressões 
se apresentam e o desenvolvimento de incidências políticas com maior possibilidade 
de sucesso, em sentido democrático. Segundo a autora, “nem sempre lidamos com 
grupos distintos de pessoas e sim com grupos sobrepostos”4 e é nessa toada que a 
ideia de interseccionalidade se insere nas ciências sociais: como ferramenta que nos 
permite pensar a forma como as violências estruturais operam, de forma conectada e 
não isolada, entre grupos distintos. 

No contexto de pandemia e isolamento social, tem-se observado o impacto 
da crise sanitária nas condições pré-existentes da vida nas sociedades capitalistas, 
racistas e heteropatriarcais ocidentais. A repercussão do coronavírus nos âmbitos 
socioeconômicos e políticos atinge, desproporcionalmente, grupos em situação de 
vulnerabilidade social que, se antes possuíam limitação no acesso e materialização 
de direitos, em um contexto de crise testemunham o agravamento de restrições 
e barreiras já conhecidas no contexto neoliberal e das estruturas do continente 
americano, como a pobreza e as discriminações, que expõem determinados grupos 
a maior insegurança e propensão ao contágio e morte. É o caso das populações 
periféricas, indígenas e quilombolas, dos trabalhadores e trabalhadoras informais, 
das trabalhadoras domésticas, das pessoas em situação de rua e de outros grupos 
social e racialmente marcados que vivenciam o isolamento social de forma limitada 
e têm acesso debilitado ao sistema de saúde brasileiro. No Brasil, o perfil de morte 
por Covid-19, homem, pobre e negro5, diz bastante sobre os projetos políticos e as 
continuidades coloniais que fundamentam nossa sociedade e se atualizam.

Na atual conjuntura, não poderíamos deixar de evidenciar o avanço de agendas 
políticas autoritárias populistas que já preocupavam os setores progressistas e de 
movimentos sociais no que tange às suspensões de direitos e às medidas de austeridade 
que ganharam proporção maior durante a crise. No contexto brasileiro, sobretudo na 
gestão do poder executivo federal de Jair Bolsonaro, assistimos à disseminação de 
discurso de ódio e ao desmantelamento de políticas públicas destinadas às minorias. 
Em meio à pandemia, além de toda a crise política do governo, o discurso oficial 
minimiza o problema e, ainda que o número de mortes e contaminação seja expressivo, 
constrói narrativas anticientíficas e desestimula as precauções médicas. 

Em relação aos grupos minoritários no que tange à sexualidade e identidade 
de gênero, desde a campanha eleitoral, a postura do governo Bolsonaro é a de não 
reconhecer as especificidades dessa população ou tratá-la como um “outro”, um 

4  CRENSHAW, Kimberle. A intersecionalidade na discriminação de raça e gênero. Cruzamento: raça e gênero. 
Brasília: Unifem, 2004.
5  ÉPOCA. Dados do SUS revelam vítima-padrão de COVID-19 no Brasil: homem, pobre e negro. Disponível 
em: https://epoca.globo.com/sociedade/dados-do-sus-revelam-vitima-padrao-de-covid-19-no-brasil-homem-pobre-
negro-24513414. Acesso em: 2 ago. 2020.

https://epoca.globo.com/sociedade/dados-do-sus-revelam-vitima-padrao-de-covid-19-no-brasil-homem-pobre-negro-24513414
https://epoca.globo.com/sociedade/dados-do-sus-revelam-vitima-padrao-de-covid-19-no-brasil-homem-pobre-negro-24513414
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inimigo da moral e dos bons costumes a ser combatido, em uma lógica típica de 
governos populistas. Se a forma como um governo lida com as questões relacionadas 
à sexualidade e ao gênero é um identificador fundamental do grau de liberdade, 
inclusão e democracia de determinado regime6, na atual conjuntura podemos afirmar 
que a homolesbotransfobia e posturas antidemocráticas têm, entre outras questões, 
dado o tom da gestão bolsonarista – o que não é uma novidade no comportamento 
do poder público brasileiro, mas ganhou novos contornos. Estamos face a um projeto 
político que assumidamente dá continuidade ao sistema de privilégios e opressão 
baseado em identidades.

A história da população LGBTQIA+ e a produção de direitos no Brasil ainda 
é uma história de tensionamento e falta de reconhecimento. A atividade política 
de minorias sexuais, da forma que conhecemos hoje, inicia-se durante o período 
da ditadura empresarial-militar no Brasil, mas, desde a promulgação do texto 
constitucional de 1988 até a contemporaneidade, o Congresso Nacional não 
aprovou nenhuma legislação voltada aos anseios das minorias sexuais7. A postura 
do poder legislativo federal, que no modelo federativo pátrio ganha destaque na 
inovação do ordenamento, é de omissão, fundamentada na baixa representatividade 
de parlamentares não cis-heterossexuais e no grande número de agendas políticas 
conservadoras fundamentalistas que pouco dialogam com a diversidade. 

O espaço de possibilidade de diálogo com o poder público tem sido, 
primordialmente, o poder judiciário. Foi através dessa esfera que os movimentos 
civis, organizados em torno da pauta de sexualidade e gênero, conseguiram 
fazer valer algumas de suas propostas, com destaque para o reconhecimento das 
uniões homoafetivas, a mudança de documentação de pessoas trans em processos 
administrativos e a recente equiparação da LGBTfobia ao crime de racismo. Outro 
espaço de disputa foi o poder executivo, nos três níveis da federação, e a produção 
de políticas públicas em governos que deram abertura para tanto, mas que tendem a 
acompanhar mudanças conjunturais, evidenciando o caráter político da abertura ou 
não aos debates em torno da diversidade sexual e de gênero. Nota-se que

há uma precariedade e uma fragilidade nas políticas de diversidade, pois a alteração 
de uma decisão do Judiciário ou de uma norma de Executivo é mais simples e fácil 
de ocorrer do que a mudança de uma lei em sentido formal, que demanda uma 
maioria parlamentar, além de estar sujeita a controle judicial8.

Como dito anteriormente, a pandemia não criou dinâmicas sociais de produção 
de violência e desigualdade. As dinâmicas do “novo normal” trazem, consigo, 
a intensificação de questões que são há tempos denunciadas por movimentos 
sociais e violências que perpassam a experiência de diversos sujeitos e coletividades.  
A experiência daqueles e daquelas que se encontram em espaços não aceitáveis no 

6  QUINALHA, Renan. Desafios para a comunidade e o movimento LGBT no governo Bolsonaro. In: Democracia em 
Risco?: 22 ensaios sobre o Brasil hoje. São Paulo: Companhia das Letras, 2019. p. 256-273.
7  CARVALHO, M. W. V. Cartografias dos processos de judicialização da transexualidade: disputas de narrativas 
na produção de verdades sobre o sujeito. Tese (Doutorado em Psicologia) – Programa de Pós-Graduação em Psicologia, 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019.
8  QUINALHA, Renan. Desafios para a comunidade e o movimento LGBT no governo Bolsonaro. In: Democracia em 
Risco?: 22 ensaios sobre o Brasil hoje. São Paulo: Companhia das Letras, p. 256-273, 2019.
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interior da matriz hegemônica cultural cis-heterossexual não é diferente. A vida de 
travestis, transexuais, lésbicas, gays, bissexuais, agêneros, panssexuais, intersexuais 
e outros grupos que compõem a sigla “LGBTQIA+” é perpassada por violências de 
diferentes escalas, mormente quando há o entendimento de “incongruência”9 entre 
identidade de gênero e aparato biológico. 

Necessário ressaltar a importância de coerência ao pensarmos a nossa realidade 
e não propor reflexões acerca de orientação sexual e gênero como se essas categorias, 
por si sós, pudessem servir de análise para a realidade concreta, evitando, dessa forma, 
cair no essencialismo10 que marca esse campo de produção teórica. A própria sigla 
LGBTQIA+ é politicamente pautada em uma pretensa unidade, mas carrega conflitos 
e contradições internas. Além disso, à luz da interseccionalidade, é impossível pensar 
as dinâmicas de discriminação, baseadas em identidades sexuais, sem levar em 
consideração suas imbricações com as categorias de raça e classe, por exemplo, que 
podem servir tanto como fator de agravamento de violências quanto para delegar 
privilégios. A vida de homens gays brancos cisgêneros moradores de um bairro de 
classe média alta situado em um grande centro urbano está longe de ser equiparável 
à vida de mulheres negras transexuais moradoras de uma periferia rural, em termos 
de violência, ainda que ambos componham a sigla “LGBTQIA+”. Nessa perspectiva, 
seria inconcebível pensar o acesso a direitos desse grupo, durante a pandemia, de 
forma isolada. Uma sociedade heteropatriarcal capitalista de supremacia branca 
precisa ser pensada em sua integridade e assimetrias articuladas. 

Nesse sentido, também não desconsideramos a possibilidade de minorias 
sexuais serem beneficiadas por iniciativas propostas a partir de outros critérios, como 
classe, a exemplo do auxílio emergencial. É bem certo que pessoas LGBTQIA+ que 
atendam aos critérios socioeconômicos da política pública, sobretudo negras, já que 
o racismo é um fator estruturante da nossa sociedade, tenham sido beneficiadas. 
Mas entendemos que os sujeitos situados fora do espectro cis-heteronormativo 
experimentam discriminações estruturais e específicas11, que também foram agravadas 
em meio aos desdobramentos da crise sanitária e do cotidiano pandêmico. 

2.1 O direito à quarentena, distanciamento e estratificação social

O isolamento social não é uma expressão nova na experiência e imaginário 
LGBTQIA+. Essa população, apesar das conquistas, vivencia de forma incessante o 
distanciamento social. Tal isolamento, diferentemente do que tem se experienciado 
no contexto de pandemia, não é posto de forma voluntária e desobrigatória, pois, 
por não serem convenientes aos anseios cis-heterossexuais, travestis e transexuais 

9  O termo incongruência foi inserido na última versão da Classificação Internacional de Doenças, CID-11, organizada 
pela OMS, que retirou a transexualidade do rol de transtornos mentais, mas a inseriu em um capítulo sobre saúde 
sexual, adotando a descrição de “incongruência de gênero”. Assim, mesmo não sendo mais considerada um transtorno, 
ainda permanece a ideia de patologia. Disponível em: https://icd.who.int/browse11/l-m/en#/http%3a%2f%2fid.who.
int%2ficd%2fenti ty%2f411470068.
10  VALDEZ, Francisco. AFTERWORD Beyond Sexual Orientation in Queer Legal Theory: Majoriatarianism, Multidimensionality, 
and Responsability in Social Justice Scholarship or Legal Scholars as Cultural Warriors. Denver University Law Review, 
Denver, v. 75, p. 1409-1464, 1998.
11  CRENSHAW, Kimberle. A intersecionalidade na discriminação de raça e gênero. Cruzamento: raça e gênero. 
Brasília: Unifem, 2004.

https://icd.who.int/browse11/l-m/en#/http%3a%2f%2fid.who.int%2ficd%2fenti ty%2f411470068
https://icd.who.int/browse11/l-m/en#/http%3a%2f%2fid.who.int%2ficd%2fenti ty%2f411470068
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enfrentam em seu dia a dia o isolamento da sociedade de forma compulsória. 
Para a intelectual Mariah Rafaela Silva, “a cisgeneridade, com todo seu arcabouço 
tecnológico de poder, tem experimentado (na pele, no bolso e no psicológico) aquilo 
que as experiências trans compulsória e estruturalmente foram submetidas a vida 
toda [...] o isolamento social”12.

Historicamente, corpos classificados como estranhos à cisgeneridade e à 
heterossexualidade edificam suas vidas com suas formas de resistências para se 
manterem vivos. Para esses corpos, o contexto de rejeição e abjeção não é favorável 
às determinações oficiais de autoisolamento, lavagem regular das mãos com sabão e 
utilização de álcool em gel para a contenção do vírus13, visto que parte razoável dessa 
população não desfruta do privilégio da moradia e dos insumos necessários para a 
proteção contra a Covid-19.

Na contemporaneidade neoliberal, a violência, o baixo nível de escolaridade, 
o desemprego e a pobreza são exemplos expressivos de como se desenvolvem as 
questões sociais. Tais exemplos não são exceção à regra e afetam grande parte da 
população brasileira. Por não fazer assepsia, a população LGBTQIA+ não foge da 
linearidade desigual de vida no Brasil. Segundo o relatório publicado pela Associação 
Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil (ANTRA) “a maior parte da população 
Trans no país vive em condições de miséria e exclusão social, sem acesso à educação, 
saúde, qualificação profissional”14. Essa condição de subalternidade e marginalidade 
da comunidade fundamenta a desigualdade, impedindo-a de desfrutar de condições 
dignas de sobrevivência, as quais, por serem negadas, transformam-se em privilégios.

Apesar de a pandemia não ter sido originária das relações de desigualdade, 
a população LGBTQIA+ entende que existem fatores específicos que surgem 
neste período e a somatória destes serviria de acréscimo para a vulnerabilidade da 
comunidade. A respeito disso, 100 organizações norte-americanas redigiram uma 
carta, junto à organização estadunidense National LGBT Cancer Center15, em que 
são postas análises dos fatores que aumentariam essa vulnerabilidade. Fatores como 
o alto consumo de tabaco, o alto índice de HIV e câncer, a ampla discriminação,  
o abandono e a solidão de LGBTs+ em tenra idade poderiam possibilitar um aumento 
da vulnerabilidade da comunidade. 

Apesar de o conteúdo da carta se referir à realidade estadunidense, a realidade 
brasileira não se demonstra muito diferente. O acesso à saúde no país é gratuito, 
entretanto, por conta do estigma e da discriminação, lésbicas, gays, bissexuais, 

12  SILVA, Mariah Rafaela. Código da ameaça: trans classe de risco: preta. São Paulo: n-1 edições, 2020. Disponível 
em: https://n-1edicoes.org/123. Acesso em: 28 jul. 2020.
13  OPAS Brasil. Folha informativa – COVID-19 (doença causada pelo novo coronavírus). Disponível em: https://www.
paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid 19&Itemid= 875. Acesso em: 28 jul. 2020.
14  ANTRA. Dossiê dos assassinatos e da violência contra travestis e transexuais no Brasil em 2018. Disponível 
em: https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-assassinatos-e-violen cia-contra-pessoas-trans-em-2018.
pdf. Acesso em: 30 jul. 2020.
15  NATIONAL LGBT CANCER CENTER. Open letter about coronavirus and the LGBTQ+ communities. Disponível 
em: https://cancer-network.org/wp-content/uploads/2020/03/Press-Release-Open-Letter-LGBTQ-Covid19-2.pdf. Acesso 
em: 30 jul. 2020.

https://n-1edicoes.org/123
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid%2019&Itemid=%20875
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid%2019&Itemid=%20875
https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-assassinatos-e-violencia-contra-pessoas-trans-em-2018.pdf
https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-assassinatos-e-violencia-contra-pessoas-trans-em-2018.pdf
https://cancer-network.org/wp-content/uploads/2020/03/Press-Release-Open-Letter-LGBTQ-Covid19-2.pdf
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transexuais e travestis defrontam o cerceamento desse direito por uma discriminação 
institucional16.

Além disso, a ideia de quarentena na pandemia por vezes se demonstra 
desigual devido às experiências e condições em que se encontra cada indivíduo. 
Logo, faz-se necessário trazer à luz o debate: quais são os corpos que desfrutam 
do direito à quarentena? Diferentemente da cis-heterossexualidade privilegiada,  
os destoantes, por não satisfazerem a norma, enfrentam, em suas vidas, dinâmicas 
de violações e violências que impactam suas relações com a aderência ao isolamento 
social voluntário.

Nesse sentido, a Organização das Nações Unidas, em seu relatório especial 
de comemoração ao Dia Mundial da Juventude, publicado em 2019, sintetizou que 
jovens LGBTQIA+, por conta da discriminação, estão mais suscetíveis a serem expulsos 
de seu seio familiar: “a reprovação familiar e os castigos podem forçá-los a sair de 
casa – o que os torna mais vulneráveis a ainda mais violência e discriminação [...] isso 
explica por que os jovens LGBT estão sobre-representados em populações que sofrem 
com situação de rua”17. Ao notar a dificuldade de manterem relações saudáveis, que 
fogem do padrão violento, com seus familiares, transexuais e demais membros da 
comunidade recebem a sarjeta como única possibilidade de vínculo habitacional.

Ainda que exista a formalidade constitucional do direito à moradia e do princípio 
da igualdade, o ciclo da discriminação, representado pela rejeição familiar; fuga da 
violência; falta de lar e encontro da via pública, consagra-se como praxe para esse 
grupo que, impositivamente, endossa o crescimento da população de rua no Brasil. 
Ainda que se ressignifique a situação de rua com a reivindicação de suas existências 
nas vias públicas e que exista a luta por esse espaço material e subjetivo, por terem 
a rua como única forma de cessar a violência doméstica, LGBTQIA+ não conseguem 
quebrar o ciclo da discriminação e seus sustentáculos por estarem propensos a 
situações de miserabilidade e perigo, que vão da mendicância à morte.

Por não representarem preferência na agenda governamental, tanto na esfera 
nacional quanto nas estaduais e municipais, são raros os dados oficiais produzidos 
acerca desta população, dificultando então a amplitude do entendimento do cerne 
de seus problemas. 

Segundo estimativa da Defensoria Pública do Rio de Janeiro, na capital existem 
pelo menos 15 mil pessoas em situação de rua18 e até o momento não existe censo 
ou levantamento realizado pela prefeitura que confirme o número. Na prática, o perfil 
dessas pessoas é bem explícito e tem por marca as condições de raça e classe. 

De acordo com pesquisa realizada, em 2015, pela Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social da cidade de São Paulo, estima-se que entre 5,3% e 8,9% 

16  NAÇÕES UNIDAS BRASIL. Discriminação impede que pessoas LGBT tenham acesso à saúde, alerta OPAS. 
Disponível em: https://nacoesunidas.org/discriminacao-impede-que-pessoas-lgbt-tenh am-acesso-a-saude-alerta-opas/. 
Acesso em: 30 jul. 2020.
17  NAÇÕES UNIDAS BRASIL. Discriminação aumenta risco de jovens LGBTI irem morar na rua, dizem relatores. 
Disponível em: https://nacoesunidas.org/discriminacao-aumenta-risco-de-jovens-lgb ti-irem-morar-na-rua-dizem-
relatores/. Acesso em: 30 jul. 2020.
18  G1, Carolina Oliveira Castro e Diego Sarza. Rio tem abrigos para só 15% da população em situação de rua, 
mostra levantamento. Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/ 2019/07/30/rio-tem-abrigos-
para-15percent-da-populacao-em-situacao-de-rua-mostra-levantamento.ghtml. Acesso em: 30 jul. 2020.

https://nacoesunidas.org/discriminacao-impede-que-pessoas-lgbt-tenh%20am-acesso-a-saude-alerta-opas
https://nacoesunidas.org/discriminacao-aumenta-risco-de-jovens-lgb%20ti-irem-morar-na-rua-dizem-relatores/
https://nacoesunidas.org/discriminacao-aumenta-risco-de-jovens-lgb%20ti-irem-morar-na-rua-dizem-relatores/
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/07/30/rio-tem-abrigos-para-15percent-da-populacao-em-situacao-de-rua-mostra-levantamento.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/07/30/rio-tem-abrigos-para-15percent-da-populacao-em-situacao-de-rua-mostra-levantamento.ghtml
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da população de rua da cidade se identifica como pertencente à comunidade LGBT. 
Acerca disso, as pesquisadoras Lis Medeiros, Ana Karenina Amorim e Maria Nobre 
dissertam sobre os dados oferecidos pela Secretaria e as situações em que vivem essas 
pessoas.

Segundo a primeira pesquisa censitária sobre a população em situação de rua 
que incluiu variáveis sobre a população LGBT (São Paulo, 2015), as pessoas que 
se identificam como LGBT em situação de rua tendem a ser mais jovens e exercer 
atividades marginalizadas (como mendicância, venda de drogas e roubos): são 
27% da população LGBT e 5% da heterossexual (os dois grupos analisados são 
LGBTs e heterossexuais, porém não foi feita nenhuma referência a identidades 
de gênero trans e cis, apesar de o grupo trans estar incluso na população LGBT). 
A prostituição é a atividade que guarda a maior diferença: enquanto é exercida 
por 20% da população LGBT, esse percentual é de 1% no grupo heterossexual, 
que encontra outras possibilidades de trabalho e renda nas ruas. Há também um 
percentual assustador de abuso/violência sexual, que chega a 25% na população 
LGBT, contra 3% no grupo autodeclarado heterossexual. No caso da prostituição de 
pessoas LGBT, essa atividade tem início muito cedo e aparece na grande maioria das 
vezes como única possibilidade de trabalho, mesmo para as que não se encontram 
em situação de rua, como discutido por Siqueira e Nobre (2009, p. 227): “Você já 
viu travesti empregada? Trabalho a gente não encontra, não. Trabalho de travesti é: 
prostituição, salão de beleza e casa de família”19.

Por serem datados de 2015, os dados referentes à orientação sexual da 
população em situação de rua da cidade de São Paulo encontram-se desatualizados. 
Estima-se que, nos últimos 5 anos, esses dados tenham aumentado em 53%20, logo, 
tendo em vista as condições de discriminação a que estão propensos os integrantes 
da comunidade LGBTQIA+, além do risco iminente de desabrigo, podemos inferir que 
este aumento da população de rua e da proporção de pessoas LGBT em situação de 
rua ocorra não só na cidade de São Paulo, como também na cidade do Rio de Janeiro.

Além disso, em pesquisa realizada pela ANTRA, se verificou um aumento de 
19% dos assassinatos de transexuais e travestis entre janeiro e abril de 2020, em 
comparação ao mesmo período do ano passado. A expectativa era de que, durante 
a pandemia, o número de assassinatos de pessoas trans fosse diminuir, assim como 
ocorreu com o decréscimo de homicídios e roubos na cidade do Rio de Janeiro21. 
Entretanto, no país em que mais se mata transexuais e travestis22, mesmo em meio 
a uma pandemia, a violação desses corpos destituídos pela cisgeneridade não cessa. 
Para a Associação, 

19  MEDEIROS, L. P.; AMORIM, A. K. M. A.; NOBRE, M. T. Narrativas LGBT de pessoas em situação de rua: 
repensando identidades, normas e abjeções. 2020. Disponível em: http://pepsic. Bvsalud.org/ scielo.php?script=sci_
arttext&pid=S1809-89082020000100007. Acesso em: 1 ago. 2020.
20  G1, G1 SP e TV GLOBO. População de rua na cidade de SP aumenta 53% em 4 anos e chega a 24 mil 
pessoas. Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/01/30/populacao-de-rua-na-cidade-de-sp-
chega-a-mais-de-24-mil-pessoas-maior-numero-desde-2009.ghtml. Acesso em: 2 ago. 2020.
21  EPOCA, Carolina Heringer e Pedro Zuazo. Rio registra queda de homicídios e roubos durante quarentena. 
Disponível em: https://epoca.globo.com/rio/rio-registra-queda-de-homicidios-roubos-durante-quarentena-24328153. 
Acesso em: 2 ago. 2020.
22  ANTRA. Dossiê dos assassinatos e da violência contra travestis e transexuais no Brasil em 2018. Disponível 
em: https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-assassinatos-e-violencia-contra-pessoas-trans-em-2018.
pdf. Acesso em: 30 jul. 2020.
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Os dados não refletem exatamente a realidade devido a política de subnotificação do 
estado e o aumento da mesma, assim como a ausência de dados governamentais, 
mas demonstram, a partir deste panorama, que o Brasil vem passando por um 
processo de recrudescimento em relação à forma com que trata travestis, mulheres 
transexuais, homens trans, pessoas transmasculinas e demais pessoas trans23.

Ao observar os dados e informações supracitados, o questionamento de 
quais corpos desfrutam do direito ao isolamento social voluntário se faz de extrema 
importância. Decerto, não faz parte da realidade de LGBTQIA+ em situação de rua, 
ou até mesmo das travestis que arriscam suas vidas, pois não tiveram a oportunidade 
de abrir mão da prostituição – sendo esta a sua única forma de renda. O direito 
ao isolamento também não fez parte da vida de transexuais e demais membros da 
comunidade que tiveram suas vidas ceifadas neste período, quando os esforços 
deveriam estar focados no controle da proliferação do vírus.

2.2 Iniciativas e possibilidades em meio ao caos 

O aumento da vulnerabilidade da comunidade LGBTQIA+ no período da 
pandemia expôs a lacuna existente quando o assunto é assistência e políticas públicas 
voltadas ao grupo. No Brasil, são poucas as assistências que dialogam com o fim – ou 
pelo menos a diminuição – do preconceito e da discriminação por conta da identidade 
de gênero ou da orientação sexual. O empoderamento do discurso conservador, que 
tem se intensificado com o passar dos anos, impede que o diálogo, sob a perspectiva 
das políticas públicas e assistências, saia da esfera intimista e seja efetivado com o 
apoio dos poderes executivo e legislativo. Com isso, a perspectiva para o futuro dessa 
comunidade, no campo dos direitos, se finda de forma negativa. Um recente exemplo 
é o da campanha, lançada em fevereiro, pelo Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, que visa ao combate à gravidez precoce e à disseminação 
de doenças sexualmente transmissíveis por meio do incentivo à abstinência sexual. 
Essa mesma campanha foi abertamente criticada por instituições como a Defensoria 
Pública da União24 e o Conselho Nacional de Saúde25.

Ademais, por mais que se entenda a importância do sistema jurídico para a 
conquista de direitos que visem à diversidade sexual no Brasil, esse mesmo setor, por 
vezes, age contra os interesses da comunidade. Nesse sentido, no dia 27 de julho de 
2020, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por meio de uma decisão desumana, 
determinou a reintegração de posse do prédio em que se abriga a Casa Nem – uma 
já tradicional iniciativa popular do Rio de Janeiro que serve como lar para dezenas de 
travestis e transexuais em situação de vulnerabilidade. 

23  ANTRA. Boletim nº 02/2020 – assassinatos contra travestis e transexuais em 2020. Disponível em: https://antrabrasil.
files.wordpress.com/2020/05/boletim-2-2020-assassinatos-antra.pdf. Acesso em: 2 ago. 2020.
24  ZYLBERKAN, Mariana. Defensoria pede para ministério cancelar campanha sobre abstinência sexual. Revista Veja. 
Disponível em: https://veja.abril.com.br/brasil/defensoria-pede-para-ministerio-cancelar-campanha-sobre-abstinencia-
sexual/. Acesso em: 3 ago. 2020. 
25  CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. CNS recomenda que governo cancele campanha de abstinência sexual. 
Disponível em: http://www.conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1005-cns-recomenda-que-governo-cancele-
campanha-de-abstinencia-sexual. Acesso em: 3 ago. 2020.
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Em sua sentença, a juíza Daniela Bandeira de Freitas, da 15ª Vara Cível do Rio, 
afirma que “O imóvel, por certo, não possui condições suficientes e adequadas de 
habitabilidade, evidenciando local insalubre e que apresenta riscos para os próprios 
ocupantes”26. A sentença não fez questão de mencionar quais seriam as soluções 
após o despejo ou onde essas pessoas seriam abrigadas até encontrarem um novo lar, 
reforçando uma postura formalista dos tribunais, que ignora as condições concretas 
de violação aos direitos humanos. Contudo, após grande campanha de sensibilização 
e mobilização nas redes, a decisão teve seu prazo de reintegração adiado.

 Em contraponto, a assistência por parte de organizações não governamentais 
e a articulação da luta pelas demandas do movimento LGBTQIA+ são exemplos de 
pontos fora da curva na realidade lamentável da comunidade que perpassa os tempos 
de pandemia. A respeito disso, vale destacar a iniciativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos da Prefeitura do Rio de Janeiro em inaugurar, 
durante a pandemia, o primeiro Centro Provisório de Acolhimento para pessoas em 
situação de rua, sendo este dedicado exclusivamente à comunidade LGBT+27. O CPA 
surge como resposta à incessante luta do movimento pela conquista desse espaço. 
Além da finalidade de acolher temporariamente 60 pessoas que estejam em situação 
de rua, ele oferece a prestação de assistência social e psicológica para essa parcela 
excluída da sociedade.

 Além disso, por observar as dificuldades para se obter o auxílio emergencial 
do governo federal, e como a não obtenção desse benefício impactaria as condições 
de sustento da comunidade, principalmente a de transexuais e travestis, o Núcleo 
de Defesa da Diversidade Sexual e dos Direitos Homoafetivos (NUDIVERSIS), em 
parceria com a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), o Instituto de 
Estudos da Religião (ISER) e o Instituto Unibanco (IU), viabilizou o auxílio financeiro a 
travestis e mulheres transexuais em situação de vulnerabilidade durante a pandemia 
da Covid-1928. O Projeto Comunidade, Presente! (TransAção), que garante 150 bolsas 
de R$ 210,00 pelo prazo de três meses, é descrito por Bruna Benevides, secretária 
de articulação política da ANTRA, como uma forma de resgate e ajuda para reparar 
a dificuldade do Estado em dar conta das existências de determinadas parcelas da 
população que são invisíveis.

3. CONCLUSÃO

O conceito de distopia é o estado ou lugar imaginário em que se vive diante 
de extrema opressão. O cenário trazido pelos desdobramentos da pandemia do 
coronavírus poderia ser considerado como tal para a maioria da população que teve 

26  G1, Fernanda Rouvenat, Bom Dia Rio e G1 Rio. Justiça determina reintegração de posse em prédio que 
abriga a Casa Nem; decisão deve ser cumprida nesta segunda-feira. Disponível em: https://g1.globo.com/rj/
rio-de-janeiro/noticia/2020/07/27/justica-determina-reintegracao-de-posse-em-p redio-que-abriga-a-casa-nem.ghtml. 
Acesso em: 3 ago. 2020.
27  RIO PREFEITURA. Prefeitura do Rio inaugura Centro Provisório de Acolhimento dedicado à população 
LGBT+. Disponível em: https://prefeitura.rio/assistencia-social-direitos-humanos/prefeitura-do-rio-inaugura-centro-
provisorio-de-acolhimento-dedicado-a-populacao-lgbt/ Acesso em: 3 ago. 2020.
28  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Convênio permitirá auxílio a travestis e mulheres 
transexuais. Disponível em: http://www.defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/10 366-Convenio-permitira-auxilio-a-
travestis-e-mulheres-transexuais Acesso em: 3 ago. 2020.
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seu cotidiano radicalmente alterado pelas novas regras de saúde. No entanto, no 
que talvez seja sua face mais cruel, a distopia ocasionada pelas instabilidades da 
pandemia vem acompanhada de outras distopias que já fazem parte do cotidiano 
de populações vulnerabilizadas, situações em que excepcionalidade e normalidade 
se confundem. Em verdade, o “novo normal” do cotidiano pandêmico atualiza 
violências e desigualdades.

Se antes a postura do poder público era de falta de reconhecimento das 
especificidades e necessidades das populações que compõem a sigla LGBTQIA+, 
durante a pandemia o cenário não se alterou. A iniciativa da Prefeitura do Rio de 
Janeiro surge como uma exceção que talvez não ganhe continuidade no cenário 
pós-pandemia e é fruto de demandas históricas de organizações da sociedade civil,  
as quais dificilmente conseguiam espaço no debate político tradicional. 

No entanto, enquanto essas lógicas se atualizam, as estratégias de sobrevivência 
de grupos que não são amparados pelo poder público também se adaptam. É o 
caso dos movimentos territoriais de favela29 e, também, dos grupos LGBTQIA+, que,  
em meio ao agravamento das dificuldades que enfrentam, desenvolvem estratégias 
de solidariedade.
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Resumo: Este artigo elucida a problemática de pessoas sem documentação civil no 
estado do Rio de Janeiro e o não acesso, por elas, aos direitos sociais, benefícios e 
programas do governo, tendo como recorte, a conjuntura da pandemia da Covid-19 
e as dificuldades enfrentadas no preenchimento de cadastro para a obtenção do 
Auxílio Emergencial, pela ausência da documentação, irregularidades e incongruência 
do sistema de bases de dados do governo federal, que relevam a fragilidade do 
sistema de identificação civil brasileiro. Pretende demonstrar que o sub-registro 
de nascimento de adultos ainda é presente na sociedade brasileira e como essa 
mazela se desdobra em grave reprodução de violação de direitos para o público em 
maior situação de vulnerabilidade socioeconômica. Abordamos, paralelamente, as 
possíveis consequências de fechamentos de órgãos emissores de documentação para 
a população fluminense em situação de maior precariedade, assim como para os 
diversos grupos populacionais em situação de acolhimento. O estudo se utilizou de 
reportagens, matérias jornalísticas como ferramenta para retratar os casos vivenciados 
durante o contexto proposto. Em diálogo com Foucault, apontamos o paradoxo do 
controle versus direito proporcionado pelo documento civil. Diante do elencado, 
podemos concluir que ainda não há uma política pública nacional estruturada de 
documentação civil no Brasil.

Palavras-chave: Sub-registro civil de nascimento. Carteira de identidade. Pandemia. 
Auxílio Emergencial. Cidadania.

Abstract: This paper ilustrate the problem of people without civil documentation 
in the state of Rio de Janeiro and their lack of access to social rights, benefits 
and government programs, having as a cutout, the conjuncture of the Covid-19 
pandemic and the difficulties faced in filling out a cadastre for obtaining Emergency 
Income Relief due to the absence of documentation, irregularities and incongruence 
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of the federal government’s database system, which highlights the fragility of the 
Brazilian civil identification system. It aims to demonstrate that under-registration of 
birth among adults is still present in Brazilian society and how it unfolds in serious 
violation of rights for people in greater socioeconomic vulnerability. At the same time, 
we approach the possible consequences of the closure of documentation issuing 
agencies for the more poorest population, as well as for the population groups living 
in public shelters. The study used reports, journalistic articles as a tool to portray the 
cases experienced during the pandemic. In dialogue with Foucault, we pointed out 
the paradox of control versus rights provided by the civil registration. In view of the 
above, we can conclude that there is still no national public policy, structured of civil 
documentation in Brazil.

Keywords: Under-registration of birth. Identity card. Pandemic. Covid-19 Income 
Relief. Citizenship.

1. INTRODUÇÃO

O presente artigo busca elucidar as conexões entre os temas pandemia da 
Covid-191 e acesso à documentação no estado do Rio de Janeiro, no primeiro semestre 
do ano de 2020. Quais as inter-relações entre esses dois temas e como um impacta o 
outro é o foco desta reflexão.

2. A PROBLEMÁTICA DO ACESSO À DOCUMENTAÇÃO CIVIL NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E SEU AGRAVAMENTO NO CONTEXTO DA PANDEMIA 
DA COVID-19

A pandemia ocasionada pelo novo coronavírus revelou as fragilidades do modelo 
de organização e acesso à documentação no Brasil, que demonstra as consequências 
da vulnerabilidade de não poder contar com uma Política Pública de Documentação 
estruturada, apesar do marco institucional do Compromisso Nacional pela Erradicação 
do Sub-registro Civil e Ampliação do Acesso à Documentação Básica2. Ao mesmo 
tempo, trouxe à tona sua essencialidade para a vida e dignidade dos cidadãos.

As inúmeras dificuldades com documentos enfrentadas pelas pessoas para se 
cadastrar e receber o Auxílio Emergencial3 do Governo Federal, voltado para proteção 
do cidadão no período da pandemia da Covid-19, ganharam espaço nos canais de 
televisão e redes sociais. Com o fechamento ou funcionamento precário dos órgãos 

1  A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo 
coronavírus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional. Em 11 de março 
de 2020 a Covid-19 foi caracterizada como uma pandemia.
2  Decreto nº 10.063 de 2019. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/
D10063.htm#:~:text=2%C2%BA%20O%20Compromisso%20Nacional%20pela,%C3%A0%20documenta%-
C3%A7%C3%A3o%20civil%20b%C3%A1sica%20a. Acesso em: 2 ago. 2020.
3  O Auxílio Emergencial é um benefício financeiro concedido pelo Governo Federal destinado aos trabalhadores infor-
mais, microempreendedores individuais, autônomos e desempregados. Tem por objetivo fornecer proteção emergencial 
no período de enfrentamento à crise causada pela pandemia do Coronavírus (Covd-19).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10063.htm#:~:text=2%C2%BA%20O%20Compromisso%20Nacional%20pela,%C3%A0%20documenta%C3%A7%C3%A3o%20civil%20b%C3%A1sica%20a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10063.htm#:~:text=2%C2%BA%20O%20Compromisso%20Nacional%20pela,%C3%A0%20documenta%C3%A7%C3%A3o%20civil%20b%C3%A1sica%20a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10063.htm#:~:text=2%C2%BA%20O%20Compromisso%20Nacional%20pela,%C3%A0%20documenta%C3%A7%C3%A3o%20civil%20b%C3%A1sica%20a
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de emissão de documentos, nesse momento, agudizou-se a demora e ineficiência do 
governo federal em responder a essas demandas. 

As brechas para fraudes nos órgãos e sistemas de acesso à documentação 
civil permitiram que ocorressem ilicitudes comprovadas e publicizadas. Muitas 
delas aconteceram pela debilidade das bases de dados que foram cruzadas para o 
processamento e aprovação do benefício.

Uma das mais tristes fragilidades expostas na identificação civil dos brasileiros 
foi a indecente e persistente existência de pessoas que nunca tiveram seu registro civil 
de nascimento – crianças, adultos e idosos. Chaga da sociedade brasileira, que ainda 
não consegue registrar todos seus integrantes, apesar da queda nos índices ao longo 
das duas últimas décadas. O estado do Rio de Janeiro não está isento dessa mazela, 
conforme pesquisado por Brasileiro4, Escóssia5, Neto6 e Chahaira7. Esses estudos são 
uníssonos em indicar que o sub-registro de nascimento é fenômeno histórico, produto 
da desigualdade social e da forma como se constituiu o serviço de registro civil no país, 
quando se leva em conta que este era um ato pago, passível de multa, até o ano de 
1997, fazendo com que esse fenômeno tenha assumido contornos intergeracionais.

Matéria jornalística revelou a exorbitante mazela vivenciada por aproximadamente 
3 milhões de brasileiros8, de acordo com dados do IBGE de 2015, os quais, por não 
possuírem nenhum documento civil, não conseguem acessar serviços públicos de 
educação e saúde, ficando de fora, por exemplo, dos benefícios e programas sociais 
do governo, pela impossibilidade de comprovar sua existência formal, através da 
ligação institucional, contratual com o Estado.

A problemática veio à tona nessa conjuntura de pandemia, por não conseguirem 
preencher o cadastro necessário para receber o Auxílio Emergencial pela falta de 
documentação, e desvelou a invisibilidade marginal de casos como o de uma sub-
registrada que, segundo a notícia citada, “tenta um registro de nascimento tardio 
desde 2015. Ela nunca foi à escola e não consegue se consultar no SUS. Também 
não pode receber o auxílio emergencial de R$ 600 do governo federal”, revelando, 
inclusive, a complexa burocracia enfrentada por quem tenta sair desse subgrupo, 
diante das dificuldades encontradas, como: órgãos inacessíveis, fisicamente distantes 
e informações por vezes não compreensíveis.

O fato de as pessoas perderem seus documentos em incêndios, enchentes ou 
brigas conjugais foi mais uma vez anotado. Os assaltos que subtraem os documentos dos 

4  BRASILEIRO, Tula Vieira. Filho de: um estudo sobre o sub-registro de nascimento na cidade do Rio de Janeiro. Tese 
(Doutorado) – Departamento de Educação da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2008.
5  ESCÓSSIA, Fernanda Melo da. Invisíveis: uma etnografia sobre identidade, direitos e cidadania nas trajetórias de 
brasileiros sem documentos. Tese (Doutorado em História, Política e Bens Culturais) – Fundação Getúlio Vargas, Rio 
de Janeiro, 2019.
6  NETTO, Loanna M. Bousquet. Indigentes na vida: um olhar crítico das relações sociais construídas por adultos 
sem certidão de nascimento no Rio de Janeiro. Dissertação (Mestrado) – Departamento de Serviço Social da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019.
7  CHAHAIRA, Letícia. “E se eu não existo, por que cobras de mim?”: a dupla marginalidade das pessoas privadas de 
liberdade sem documentação civil no estado do Rio de Janeiro. Dissertação (Mestrado) – Programa de Pós-Graduação 
em Políticas Públicas e Formação Humana, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020.
8  Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2020/05/16/milhoes-de-brasileiros-nao-tem-nenhum-
-documento-de-identificacao.ghtml. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2020/05/16/milhoes-de-brasileiros-nao-tem-nenhum-documento-de-identificacao.ghtml
https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2020/05/16/milhoes-de-brasileiros-nao-tem-nenhum-documento-de-identificacao.ghtml
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cidadãos ou, pelo contrário, muitas vezes os poupam, como já assinalado por DaMatta9, 
também repercutiram. O ato, de praxe, cometido por policiais, de rasgar a documentação 
civil de pessoas apreendidas, é outra realidade vivenciada, relatada e desvelada.

Mostrou-se, ainda, que parcela da população do estado do Rio de Janeiro 
sofre para obter a segunda via da certidão de nascimento, casamento ou óbito, 
principalmente quando os registros foram lavrados há várias décadas ou em outros 
estados e não se possuem os dados completos para sua localização.

Em meio a tantas mortes, que só no Rio de Janeiro já ultrapassam a casa de 13 
mil10 e que demandaram a abertura de novas covas e o uso de caminhões frigoríficos, 
a problemática dos corpos não identificados e seu sepultamento ganhou a cena.  
O que fazer para que corpos não se acumulem nos necrotérios? Como enterrar corpos 
não identificados?

Nascer e morrer em tempos de pandemia é diferente, traz novas nuances aos 
costumes. Os rituais de nascimento e morte, etapas da vida do ser humano, estão 
sofrendo com a pandemia da Covid-19 e ficaram prejudicados. Bebês nasceram e não 
receberam visitas nas maternidades e em suas casas. Muitos sequer tiveram seu ritual 
de nascimento completo e seus registros não foram feitos no cartório. Portanto, não 
têm certidão de nascimento.

Adultos e idosos morreram e não tiveram velório e sepultamento com a presença de 
familiares e amigos, deixando várias pessoas privadas da despedida de seus mortos. Cultos 
e missas ocorreram de forma virtual. Alguns mortos não tiveram seus corpos identificados 
e foram enterrados como indigentes. O próprio ato de lavrar os óbitos oficialmente, 
contabilizá-los, produzir estatísticas e análises e torná-los públicos foi prejudicado.

3. DOCUMENTAÇÃO E CIDADANIA

Para o exercício da cidadania no Brasil, é necessária a obtenção de sete 
documentos de identificação, a saber: (1) Registro Civil – Certidão de Nascimento; (2) 
Registro Geral (RG) – Carteira de Identidade; (3) Certificado de Alistamento Militar; 
(4) Inscrição na Justiça Eleitoral – Título de Eleitor; (5) Inscrição na Receita Federal – 
Cadastro de Pessoa Física (CPF); (6) Inscrição no Ministério do Trabalho e Emprego 
– Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); (7) Registro de Óbito – Certidão 
de Óbito. Esta sequência será aqui denominada de “cadeia documental”11, já que, 
para se emitir um documento, exigem-se os anteriores. Esse percurso é marcado 
por uma intensa peregrinação burocrática, que deu origem ao conceito que Santos12 

9  DAMATTA, Roberto. A mão invisível do Estado: notas sobre o significado cultural dos documentos na sociedade 
brasileira. Anuário Antropológico, Rio de Janeiro, n. 99, 2002. p. 54.
10  Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/08/04/rj-registra-13715-mortes-por -covid-19-e-
-168911-casos-confirmados.ghtml. Acesso em: 4 ago. 2020.
11  Cadeia documental é um termo criado pelos participantes do Grupo de Trabalho Documentação do Comitê Gestor 
Estadual de Políticas de Erradicação do Sub-registro de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica 
do Rio de Janeiro (Decreto Estadual nº 43.067, de 2011. Instituído conforme Decreto Nacional nº 6.289, de 2007) 
para designar a ideia de sequência exigida para a obtenção dos documentos.
12  SANTOS, Érika Glória Rocha dos Santos. O poder público municipal e a promoção do registro civil de nascimento. In: 
MPRJ. Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Acesso à Documentação. Comissão Permanente Multidisciplinar 
de Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica. Rio de Janeiro: 
MPRJ, 2017. p. 81.

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/08/04/rj-registra-13715-mortes-por-covid-19-e-168911-casos-confirmados.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/08/04/rj-registra-13715-mortes-por-covid-19-e-168911-casos-confirmados.ghtml
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denominou de “síndrome do balcão”. O termo é utilizado e amplificado sob o olhar 
de Escóssia13, como se percebe adiante:

Naquela conversa a coordenadora do comitê usou a expressão que dá nome 
a esse capítulo – “síndrome do balcão”. Disse perceber, nos relatos das pessoas 
que buscavam o registro, como elas tinham percorrido vários lugares em busca do 
documento. Em suas palavras: “Cada vez que alguém se dirige a um balcão do 
serviço público para tirar o registro de nascimento, ouve que não é ali. Então a busca 
recomeça. É a “síndrome do balcão”.

O primeiro documento de identificação do brasileiro é a certidão de nascimento, 
emitida nos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais. Atualmente, no estado 
do Rio de Janeiro há cerca de 170 cartórios e 59 Unidades Interligadas14, sendo uma 
instalada na sede do Instituto Médico Legal (IML) e outra na Primeira Vara da Infância 
e Juventude da Capital. Em sua grande maioria, essas unidades permaneceram 
fechadas15 durante a pandemia da Covid-19. O que sobrecarregou as sedes dos 
cartórios, que, por sua vez, tiveram o horário de atendimento reduzido. Logo a 
seguir, a vigência da quarentena trouxe inúmeros impedimentos e dificuldades no 
deslocamento das famílias para a realização do registro de nascimento. 

As informações sobre o fechamento e abertura gradual das Unidades 
Interligadas estão desatualizadas no site da Corregedoria Geral de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro16.

O sub-registro de nascimento é um fenômeno considerado erradicado17 no 
Brasil. Lamentavelmente, é possível saber desde já e sem dúvidas que o número de 
crianças sem registro civil de nascimento voltará a crescer em função das restrições 
adotadas nos serviços de registro civil nessa conjuntura. O que acarretará queda 
também na obtenção do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)18, pois, desde 2017,  
a inclusão do CPF nas certidões de nascimento é obrigatória19. 

Entretanto, ainda não podemos medir as proporções e o impacto gerado por 
esse fato, posto que, até hoje, inexiste no Brasil um sistema eletrônico, exclusivo e 
qualificado, que integre as áreas da saúde e registro civil. É nítida a urgência de o Estado 
brasileiro implementar essa modalidade. Tal sistema permitirá que o Documento de 

13  ESCÓSSIA, Fernanda Melo da. Invisíveis: uma etnografia sobre identidade, direitos e cidadania nas trajetórias de 
brasileiros sem documentos. Tese (Doutorado em História, Política e Bens Culturais) – Fundação Getúlio Vargas, Rio 
de Janeiro, 2019. p. 21.
14  Conforme o Provimento n° 13/2010 do CNJ – A Unidade Interligada, consiste na emissão da certidão de nascimento 
nos estabelecimentos de saúde que realizam partos, por meio de sistema informatizado on-line, interligado às serventias 
de registro civil.
15  O Provimento 20/2020 da CGJ, do Rio de Janeiro, autorizou a redução no horário de atendimento dos serviços 
extrajudiciais; juntamente, o provimento 22/2020 da CGJ, do Rio de Janeiro, de 20 de março de 2020, autorizou, 
temporariamente, a suspensão das atividades dos serviços extrajudiciais, desde que mantido plantão diário. 
16  Disponível em: http://cgj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/1017893/7116281. Acesso em: 4 ago. 2020.
17  De acordo com classificação da Organização das Nações Unidas (ONU), países que apresentam taxas inferiores a 
5% de crianças sem registro de nascimento podem ser considerados com erradicação do sub-registro.
18  O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é o documento que identifica o contribuinte perante a Receita Federal, instituído 
em 1968.
19  O Provimento nº 63/2017 do CNJ, no artigo 6°, preconiza que o CPF será obrigatoriamente incluído nas certidões 
de nascimento, casamento e óbito.

http://cgj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/1017893/7116281
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Nascido Vivo (DN)20 e a Declaração de Óbito (DO)21 sejam gerados de forma conectada 
ao registro civil. O que auxiliará na inibição de fraudes, na medição dos índices de 
cobertura do registro civil de nascimento e óbito e no conhecimento das dificuldades 
encontradas no cotidiano das instituições de saúde, Unidades Interligadas e cartórios, 
com vista a alcançar a cobertura integral.

É fundamental que tais índices possam ser medidos em sua exatidão, de modo 
a subsidiar providências de distintos órgãos, dentre elas a interrupção da perpetuação 
dessa mazela social que é o sub-registro de nascimento passar de uma geração para 
outra. Os Racionais MC´s, que conseguem reproduzir o cotidiano periférico em suas 
letras, perpassado pela complexidade desse lugar de marginalidade, dizem, em um 
rap intitulado O homem na estrada: “Quero um futuro melhor, não quero morrer 
assim, num necrotério qualquer, como indigente, sem nome e sem nada”.

Assim, desde o nascimento de uma criança, que não tem realizado o seu registro 
civil de nascimento, por consequência, talvez, da ausência de documentação de uma 
mãe que passou sua vida sem que nunca tenha sido registrada, será possível adotar 
procedimentos que façam com que essa criança não se torne um adulto sem registro 
e essa mãe possa efetivar seu direito ao registro, mesmo que tardio, viabilizando um 
mínimo de cidadania. Auxiliará também na diminuição de corpos sepultados como 
não identificados, ou seja, sepultados e classificados como indigentes.

Cumpre destacar que essa necessidade foi apontada no Relatório do Diagnóstico 
das Unidades Interligadas22, realizado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, no qual 
foi comprovado que as instituições de saúde e as Unidades Interligadas apresentam 
formas de atuação distintas, com níveis de cobertura diferenciados em relação aos 
nascimentos ocorridos nos hospitais, sendo a taxa média de cobertura de 68%.

A pandemia também trouxe prejuízos para a identificação civil dos fluminenses. 
O funcionamento do órgão de identificação civil, que no Rio de Janeiro é o DETRAN23, 
está bastante comprometido. Quem precisou pegar sua carteira de identidade, feita 
antes da pandemia, não conseguiu fazê-lo nas primeiras semanas. As pessoas que 
precisaram emitir a carteira de identidade, no intuito de receber o auxílio emergencial, 
medicação controlada, fazer transplante e tratamento crônico, bem como inscrição 
no Exame Nacional do Ensino Médio, foram atingidas.

Como todos os 205 postos de atendimento ativos fecharam24, as pessoas 
tiveram que disputar uma vaga, dentre as poucas disponibilizadas. Do dia 25 de 

20  O documento de nascido vivo (DN) é pré-requisito para a realização do registro da criança. O DN é o instrumento 
de coleta de dados que estrutura o Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SINASC). Instrumento numerado, 
padronizado e distribuído pelo Ministério da Saúde aos estados que, por sua vez, distribuem aos municípios (BRASIL, 
Ministério da Saúde, 2011).
21  O Ministério da Saúde implantou, desde 1976, um modelo único de Declaração de Óbito (DO) para ser utilizado 
em todo o território nacional, como documento base do Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM). A DO tem 
dois objetivos principais: o primeiro é o de ser o documento padrão para a coleta das informações sobre mortalidade, 
e o segundo, de ser o documento hábil, para lavratura, pelos cartórios de registro civil, da certidão de óbito (BRASIL, 
Ministério da Saúde, 2009).
22  MPRJ. Diagnóstico das Unidades Interligadas. Rio de Janeiro: Centro de Pesquisas, 2018. p. 6.
23  O Departamento de Trânsito do Poder Executivo Estadual (DETRAN) é o órgão responsável pelas fiscalizações e 
determina as normas para formação de novos condutores. No Rio de Janeiro, também é o responsável pela identificação 
civil, desde o ano de 1999.
24  Informação retirada do Anuário Estatístico do DETRAN, de 2018. Disponível em: www.detran.rj.gov.br/_include/
geral/anuario_estatistico_detran_rj_2018.pdf. Acesso em: 2 ago. 2020.

http://www.detran.rj.gov.br/_include/geral/anuario_estatistico_detran_rj_2018.pdf
http://www.detran.rj.gov.br/_include/geral/anuario_estatistico_detran_rj_2018.pdf
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março de 2020 até meados de junho, o DETRAN disponibilizou 400 vagas diárias, em 
apenas um local de atendimento, na sede do órgão, na capital do estado, para casos 
considerados emergenciais. Daí para frente foram abertos somente mais três locais 
para emissão do documento (Bangu, na capital, Duque de Caxias e São João de Meriti, 
na Baixada Fluminense), o que gerou um total de 1.300 vagas diárias. Entramos em 
agosto e a capacidade de atendimento e a capilaridade não aumentaram. Todas as 
demais regiões do estado seguem totalmente desassistidas.

Para se ter dimensão da redução no quantitativo, levamos em consideração o 
número total de atendimentos realizados pelos serviços de identificação civil no ano 
de 2018, que foi de 1.513.477, segundo o último Anuário Estatístico do DETRAN. 
No intuito de construir uma comparação, calculamos a média de atendimentos 
mensais (cerca de 126 mil), para então dividirmos por 20, considerando os dias úteis. 
Chegamos ao número de aproximadamente 6 mil atendimentos por dia.

Quer dizer, houve uma diminuição na oferta de serviços de aproximadamente 
93% até meados de junho. Mesmo após a disponibilização de mais vagas, conforme 
explicitado acima, até o fechamento deste artigo, a redução foi da ordem de 78%, 
comparado à média mensal de atendimentos do ano de 2018, último dado estatístico 
disponibilizado pelo órgão em questão.

O funcionamento reduzido do DETRAN afeta também vários grupos populacionais 
institucionalizados, como as crianças em situação de acolhimento, os adolescentes 
que cumprem medida socioeducativa, os internos do sistema prisional, os idosos em 
instituições de longa permanência, as pessoas com transtorno mental internadas. Estes 
grupos não circulam ou pouco circulam nas cidades. Com a pandemia da Covid-19 
viram suas escassas saídas suspensas e a visita de familiares e amigos proibida.

Projetos que viabilizam documentação de pessoas institucionalizadas foram 
significativamente afetados. O Projeto Criança Cidadã do Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro25 não está podendo fazer a carteira de identidade das crianças e 
adolescentes em situação de acolhimento. Juntamente, os projetos de identificação 
de estudantes das redes de ensino, desenvolvidos no estado do Rio de Janeiro, 
foram paralisados. O Projeto Identificando Cidadão26, da Secretaria de Administração 
Penitenciária (SEAP), interrompeu suas ações, porque os profissionais tiveram que ser 
deslocados para outras ações na pandemia. A Justiça Itinerante27 e a Justiça Itinerante 
Especializada em Sub-registro de Nascimento28 também paralisaram suas atividades 
presenciais.

O controle social, através de monitoramento, vistorias técnicas, ficou prejudicado. 
A população em situação de rua, como um dos grupos historicamente mais atingidos, 
vem sofrendo sobremaneira, até porque o Posto de Atendimento Especializado para 

25  O Criança Cidadã é um projeto, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que busca documentar crianças 
e adolescentes em situação de acolhimento. Utilizando-se da ferramenta do Módulo Criança e Adolescente (MCA), 
promove ações e alimenta o MCA com as informações dos documentos obtidos.
26  O Projeto Identificando Cidadão foi criado no ano de 2008 e tem como objetivo garantir o acesso aos direitos 
sociais dos presos, especificamente no que se refere à documentação civil (MPRJ, p.170, 2017).
27  A Justiça Itinerante, do Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro, tem por objetivos precípuos dar concreção 
ao postulado do amplo acesso à Justiça e fomentar a cidadania por meio de atendimentos regulares previamente 
estabelecidos, mediante calendários amplamente divulgados.
28  A Justiça Itinerante Especializada em Sub-registro de Nascimento, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
criada em 2014, busca atender os casos de pessoas sem registro civil de nascimento.
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Identificação Civil da População em Situação de Rua e Vulnerável Social 29, situado no 
Méier, na capital, foi fechado.

Destacamos que a realização de Pedido de Identificação Datiloscópica (PID) foi 
suspensa, retornando apenas em julho, após solicitação do Comitê Gestor Estadual 
de Políticas de Erradicação do Sub-registro de Nascimento e Ampliação do Acesso 
à Documentação Básica do Rio de Janeiro, o que prejudicou fortemente as pessoas 
internadas em hospitais e aquelas institucionalizadas, que não sabem ou não podem 
informar seus dados de identificação.

Em decorrência de ações e providências construídas no âmbito do Grupo de 
Trabalho do Sistema Prisional do Comitê Estadual do Sub-registro já referido, o estado 
do Rio de Janeiro é um dos mais avançados no modelo de biometrização de presos, 
com um número reduzido de pessoas privadas de liberdade que não tiveram suas 
impressões digitais coletadas (não certificado), em comparação com os outros estados. 
No entanto, é essencial apontar o retrocesso durante a pandemia da Covid-19, com 
um aumento expressivo de ingressos no sistema prisional, visíveis no Sistema de 
Identificação Penitenciária (SIPEN), que não tiveram a Guia de Recolhimento do Preso 
(GRP) certificada. Relatos de membros do Grupo de Trabalho supracitado indicam 
como possíveis causas uma diminuição de funcionários nas Delegacias, em função 
de licença por causa da Covid-19, e também a suspensão do próprio serviço de 
identificação realizado pelo DETRAN no interior do sistema prisional.

Para se ter uma noção da dimensão, de acordo com dados fornecidos pelo 
GT, no dia 03 de março de 2020 o número de pessoas privadas de liberdade no 
estado do Rio de Janeiro que não tiveram suas impressões digitais coletadas (não 
certificados) era de 299. No dia 26 de junho de 2020, o quantitativo aumentou para 
1.923 detentos, sem qualquer tipo de informação biométrica sobre sua identidade.

Sabe-se também que foi vetado o recebimento do auxílio emergencial para 
parcela de pessoas que possuem familiares presos, mesmo sem estar preconizado na 
lei que instituiu o benefício, atingindo aproximadamente 40 mil famílias, conforme 
explicitado em matéria jornalística30.

Os números e imagens dos mortos pela Covid-19 mundo afora são difíceis 
de esquecer. Os corpos sendo colocados nas ruas do Equador31 nos lembram que, 
também em algumas favelas do Rio de Janeiro, houve pessoas que faleceram em 
casa, pela Covid-19, e tiveram seus corpos carregados até uma rua de asfalto e lá 
deixados para que algum serviço público pudesse retirá-los, já que em área de risco 
a entrada é complicada. O rapper Criolo, em sua música Lion man, induz a reflexão: 
“Pátria amada, o que oferece aos teus filhos sofridos? Dignidade ou jazigos?”

Nesse doloroso cenário, havia uma preocupação grande dos participantes 
do Grupo de Trabalho Óbitos e Desaparecidos do Comitê Estadual de Sub-registro, 

29  Criado em 2014, o Posto de Identificação Civil Especializado para População Vulnerável é uma parceria entre o 
DETRAN e a Defensoria Geral do Estado do Rio de Janeiro que busca atender a população vulnerável, com destaque 
para a população em situação de rua, com o acesso à certidão de nascimento e carteira de identidade, sem necessidade 
de agendamento.
30  Disponível em: https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/05/14/governo-nega-auxilio-emer-
gencial-para-parentes-de-presos.htm. Acesso em: 1 ago. 2020.
31  Disponível em: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/04/05/com-corpos-de-mort os-por-
coronavirus-nas-ruas-cidade-do-equador-recebe-doacao-de-mil-caixoes-de-papelao.ghtml. Acesso em: 4 ago. 2020.

https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/05/14/governo-nega-auxilio-emergencial-para-parentes-de-presos.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/05/14/governo-nega-auxilio-emergencial-para-parentes-de-presos.htm
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/04/05/com-corpos-de-mortos-por-coronavirus-nas-ruas-cidade-do-equador-recebe-doacao-de-mil-caixoes-de-papelao.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/04/05/com-corpos-de-mortos-por-coronavirus-nas-ruas-cidade-do-equador-recebe-doacao-de-mil-caixoes-de-papelao.ghtml
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já referido, de ajustarem os fluxos interinstitucionais para o fluxo de remoção de 
corpos, emissão da DO, registro de óbito e sepultamento. Havia também o temor 
de que houvesse corpos enterrados sem identificação ou que fossem cremados e 
nunca mais identificados. Até porque muitos desses corpos poderiam ser de pessoas 
desaparecidas, como as que têm no seu registro civil de óbito, no lugar do nome, 
expressões como, indigente, homem pardo, mulher negra, criança. Muitas podem ter 
uma família a sua procura.

Essa realidade já se coloca há anos, como é demonstrado pelos dados do 
Portal de Transparência do Registro Civil. Do dia 15 de maio de 2015 até o dia 01 de 
agosto de 2020, o portal informa a existência de 31.929.820 óbitos cadastrados no 
Brasil. Dentre eles, 98.241 óbitos foram de pessoas desconhecidas. É pontuado que,  
da parcela de corpos não identificados, somente 2.891 deles foram reconhecidos. 
Que sistema de identificação civil é esse que deixa de fora tantos brasileiros até na 
hora da sua morte? Nem na morte se consegue dar alguma dignidade.

O CPF é outro documento que também vem sendo muito comentado nos últimos 
meses. Algumas unidades de atendimento da Receita Federal ficaram fechadas, de 
acordo com a necessidade de seu corpo funcional (grupos de risco, casos suspeitos 
ou confirmados de Covid-19), mas foi possível solicitar serviços ligados ao CPF através 
de correio eletrônico.

A pandemia explicitou que milhares de pessoas não possuem inscrição no 
CPF, até porque é um documento de natureza contributiva que teve sua utilização 
expandida para outras áreas por ser uma base nacional, apesar de não conter 
nenhuma biometria. Apontamos que o mesmo documento, que serve para garantir 
acesso aos direitos, possui em seu nascedouro um caráter tributário, indicando uma 
predisposição para denunciar inadimplências do cidadão-consumidor, fato este que 
pode afastar o “cidadão” do desfrute de sua cidadania. 

Atualmente, podemos observar na prática esta contradição enunciada, com 
diversas reportagens denunciando um quantitativo significativo de pessoas que 
tiveram dificuldades ou ficaram sem receber o benefício do Auxílio Emergencial 
por “irregularidades” no CPF, conforme matéria segundo a qual “leitores relatam 
problemas para fazer o cadastro para receber o auxílio emergencial por causa de 
pendências encontradas na Receita Federal” 32. Revelou-se também que muitas 
pessoas possuem o CPF, mas desconhecem sua numeração, já que nunca precisaram 
usá-lo, mas para receber o auxílio emergencial foi necessário. 

A inscrição no CPF, sem ônus para o cidadão, só pode ser feita em uma das 28 
unidades da Receita Federal no estado do Rio de Janeiro. Nas agências dos Correios 
e do Banco do Brasil, essa inscrição é paga. Nos últimos anos, para aumentar sua 
capilaridade própria, a Receita Federal adotou a estratégia de prestar esse serviço 
através da internet. Ocorre que esta via só atende a quem possui seus documentos 
regularizados, já que há campos obrigatórios no sistema, como o número do título de 
eleitor, seguindo a lógica de precedência da “cadeia documental”.

32  Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/04/08/nao-consigo-me-cadastrar-no-auxilio-emergencial-
porque-meu-cpf-esta-irregular-o-que-eu-faco.ghtml. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/04/08/nao-consigo-me-cadastrar-no-auxilio-emergencial-porque-meu-cpf-esta-irregular-o-que-eu-faco.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/04/08/nao-consigo-me-cadastrar-no-auxilio-emergencial-porque-meu-cpf-esta-irregular-o-que-eu-faco.ghtml
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Em um caso, que discorreu sobre problemas enfrentados no preenchimento do 
cadastro por uma ambulante carioca, foi narrada a impossibilidade de concluí-lo pela 
ausência do nome da mãe em seus documentos, conforme descreve a reportagem33, 
da qual recortamos a seguinte fala da trabalhadora informal: “Não ter mãe não é 
critério para o governo não pagar os R$ 600. Tem muita gente que não vai receber 
por causa disso”.

Outra estratégia recentemente adotada foi a terceirização desse serviço para 
os cartórios, entretanto será um serviço pago pelo cidadão, atualmente, com o valor 
estabelecido em 7 reais.

É sabido que as mulheres, mães, chefes de família, que criam seus filhos 
sozinhas, têm direito a receber uma cota dupla do valor do auxílio emergencial, porém 
muitas delas relataram problemas na inclusão do CPF dos filhos, dado obrigatório 
para o preenchimento do cadastro, pela não existência, até então, do documento, e 
ausência de informação, dificuldades para sua obtenção, ocasionando o recebimento 
de respostas negativas pelo aplicativo, com a mensagem de “dados inconclusivos”. 
Ou também por erros no sistema de cruzamento de dados, quando parte delas foi 
informada que o número de CPF já estava vinculado a uma outra família.

O resultado é constatado no depoimento de uma mãe, que criou um grupo no 
WhatsApp com outras matriarcas que passavam pela mesma situação. De acordo com 
a matéria34, ela expõe que, “no desespero, muitas mães acabaram se cadastrando sem 
os filhos, perdendo o direito que a lei dá. Se temos direito, tem que ser o valor total”.

Por conta de equívocos no espelhamento de bases de informações, 
sobretudo pelo desconhecimento do contexto real da população em vulnerabilidade 
socioeconômica, da dificuldade ou não acesso desse grupo à “cadeia documental” 
em sua totalidade, o Governo Federal estabelece critérios de elegibilidade, que 
resultam no distanciamento e inviabilidade do benefício, especialmente daquele que, 
teoricamente, deveria ser o público-alvo.

Os sistemas de identificação civil e os cadastros administrativos devem ser 
garantidores de direitos e operar em ambientes de segurança. A questão das fraudes 
no sistema de identificação civil e nos cadastros administrativos não é de hoje.  
Já haviam sido comprovadas e publicizadas, como mostrou, por exemplo, matéria35 
que denunciou, em 2018, um esquema, numa cidade maranhense, que se utilizava de 
dados de pessoas reais para serem usados clandestinamente, na intenção de desviar 
recurso público da educação. Questões semelhantes também foram elucidadas no 
contexto da pandemia. Como apontaram inúmeras matérias36, fraudadores estão 
utilizando o CPF de terceiros para fazer o cadastramento no aplicativo da Caixa e 
obter o Auxílio Emergencial indevidamente.

33  Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/2020/04/08/sem-registro-da-mae-trabalhadora-fica-de-fora-do-ca-
dastro-para-renda-emergencial. Acesso em: 1 ago. 2020.
34  Disponível em: https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/04/30/auxilio-emergencial-maes-problemas-ca-
dastro-r-1200.htm. Acesso em: 1 ago. 2020.
35  Disponível em: https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/11/03/no-maranhao-esquema-para-desviar-dinheiro-
-da-educacao-usava-nomes-de-alunos-fantasmas.ghtml. Acesso em: 1 ago. 2020.
36  Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/06/05/auxilio-emergencial-como-saber-se-seu-cpf-foi-
-usado-e-como-denunciar-a-fraude.ghtml. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://www.brasildefato.com.br/2020/04/08/sem-registro-da-mae-trabalhadora-fica-de-fora-do-cadastro-para-renda-emergencial
https://www.brasildefato.com.br/2020/04/08/sem-registro-da-mae-trabalhadora-fica-de-fora-do-cadastro-para-renda-emergencial
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/04/30/auxilio-emergencial-maes-problemas-cadastro-r-1200.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/04/30/auxilio-emergencial-maes-problemas-cadastro-r-1200.htm
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/11/03/no-maranhao-esquema-para-desviar-dinheiro-da-educacao-usava-nomes-de-alunos-fantasmas.ghtml
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/11/03/no-maranhao-esquema-para-desviar-dinheiro-da-educacao-usava-nomes-de-alunos-fantasmas.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/06/05/auxilio-emergencial-como-saber-se-seu-cpf-foi-usado-e-como-denunciar-a-fraude.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/06/05/auxilio-emergencial-como-saber-se-seu-cpf-foi-usado-e-como-denunciar-a-fraude.ghtml
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4. AS FALHAS DO SISTEMA

Um dos tantos problemas elencados, por diversos atores sociais, que 
necessitavam e vislumbravam o recebimento do Auxílio Emergencial, foi a notória 
inconsistência de dados no aplicativo da Caixa Econômica Federal, empregado 
como instrumento exclusivo, até então, para a realização do cadastro e obtenção 
do benefício. Fraudes têm acontecido pela fragilidade do sistema de tecnologia de 
cadastros, de acordo com fontes do próprio governo37.

O que isso revela do sistema de identificação civil brasileiro? O não alinhamento 
entre órgãos emissores de documentação, a inexistência de uma base única de 
identificação civil e uma comunicação/interoperabilidade falha entre sistemas de 
distintas instituições responsáveis e estados brasileiros, que resultam nas dificuldades 
e incongruência de dados encontrados, pois elas certamente não ocorreriam se o 
Brasil dispusesse, de fato, de uma política pública de documentação.

Revela ainda que, só recentemente, em 2015, foi implantada, uma base 
nacional com as informações do registro civil. O Sistema de Informações de Registro 
Civil (SIRC) (Decreto nº 7.166, de 2010) é uma base do governo que tem por finalidade 
captar, processar, arquivar e disponibilizar dados relativos a registros de nascimento, 
casamento, óbito e natimorto produzidos pelos cartórios de registro civil das pessoas 
naturais. Já conta com a adesão de todos os estados brasileiros.

Também, somente em 2017 foi criada a Central de Registro Civil (CRC) da 
Associação Nacional de Registradores de Pessoas Naturais (ARPEN). A CRC é o 
Portal Nacional dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais, instituída pelo 
Provimento nº 46/2015 do CNJ, permitindo a localização de assentos em tempo real 
e a solicitação de certidões eletrônicas e digitais entre cartórios e o poder Judiciário, 
dentre outras funcionalidades.

Ressaltamos que nem o SIRC e nem a CRC Nacional têm, em suas bases, todos 
os registros já lavrados no país. Possuem somente aqueles emitidos a partir de sua 
criação. O passivo vem sendo inserido paulatinamente.

Em relação à base biométrica nacional, a existente é a do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), iniciada em 2014, mas que só abrange eleitores e, mesmo assim, 
ainda não alcança a totalidade. Há também a do Departamento Nacional de Trânsito,  
o Registro Nacional de Condutores Habilitados (RENACH), que só abarca motoristas. 
Há, ainda, as das certificadoras digitais, via Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação (ITI).

É preciso refletir sobre o fato de um órgão eleitoral concentrar as biometrias 
dos cidadãos. No Brasil, o voto sempre foi utilizado como moeda de troca. Chahaira38 
nos aponta um caso emblemático com a notícia do município maranhense de Santa 
Quitéria, primeira cidade brasileira a erradicar o sub-registro, com os esforços do juiz 
Jorge Moreno, que compreendeu como políticos se utilizavam da falta de registro civil 

37  Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/05/22/ internas_ economia,857280/
fraudadores-aproveitam-brecha-no-sistema-para-conseguir-auxilio-emerge.shtml. Acesso em: 4 ago. 2020.
38  CHAHAIRA, Letícia. “E se eu não existo, por que cobras de mim?”: a dupla marginalidade das pessoas privadas 
de liberdade sem documentação civil no estado do Rio de Janeiro. Dissertação (Mestrado) – Programa de Pós-Graduação 
em Políticas Públicas e Formação Humana, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. p. 51.

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/05/22/%20internas_%20economia,857280/fraudadores-aproveitam-brecha-no-sistema-para-conseguir-auxilio-emerge.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/05/22/%20internas_%20economia,857280/fraudadores-aproveitam-brecha-no-sistema-para-conseguir-auxilio-emerge.shtml
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das pessoas como moeda de troca, levando em consideração, como já mencionado, 
que era um ato pago até 1997. Observa-se que o Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), 
no artigo 47, abre tal possibilidade, quando é preconizado que, para fins eleitorais, o 
delegado do partido poderia providenciar uma certidão de nascimento ou casamento, 
sem custo, para o eleitor.

Sobre a base do DENATRAN39, é curioso destacar que, no estado do Rio de 
Janeiro, onde a identificação civil é feita pelo DETRAN, não há uma integração com 
a base da identificação civil. 

É primordial explicitar que o documento civil ainda é o “passaporte” para o 
acesso aos benefícios, projetos, programas e políticas públicas brasileiras, quer dizer, 
somente apresentando “algo” que comprove a relação formal com o estado, podemos 
efetivar nossa cidadania, ou o que ainda resta de direitos, diante da progressiva 
precarização da “coisa pública”, desmonte das políticas de seguridade social e atual 
(des)governo.

O direito à documentação é um direito subjetivo, assim sendo, é um dever do 
Estado proporcionar condições para documentar cada sujeito, dada a “obrigatoriedade” 
de comprovação da relação formal/institucional com o poder público. Inclusive, na 
legislação vigente, os direitos sociais são preconizados como universais, o que torna 
o “pseudo” cidadão (para o estado), o sujeitado não documentado, privado, por tal 
razão, de usufruir dos direitos humanos fundamentais, que deveriam se sobrepor a 
qualquer tipo de elegibilidade/comprovação.

O próprio ministro da Economia, Paulo Guedes, durante reunião ministerial que 
ocorreu no dia 9 de junho de 2020, admitiu a existência desse subgrupo, levando em 
consideração a repercussão do problema dos desassistidos na ocasião da problemática 
dos cadastros necessários para a obtenção do auxílio emergencial. O ministro do 
governo Bolsonaro disse que aprendeu “durante toda essa crise que havia 38 milhões 
de brasileiros invisíveis”.

Cabe explicar que os não inscritos compõem parte da população sobre a qual o 
governo não tem informações suficientes para verificar a elegibilidade para o auxílio. 
São sujeitos que, certamente, não estão inclusos em nenhum sistema de proteção 
social e não são visíveis para o poder público, tendo como um dos motivos essa 
ausência de documentação civil.

Mesmo que a Câmara tenha aprovado uma alteração no texto-base, 
vislumbrando uma ampliação40 do Auxílio Emergencial, a partir de um pedido da 
Defensoria Pública da União (DPU), no intuito de permitir que o beneficiário busque 
o pagamento, mesmo na ausência ou irregularidade de CPF e título de eleitor, ainda 
assim é exigida alguma documentação civil, como carteira de identidade ou a certidão 
de nascimento, para a realização do cadastro.

Nesse período da pandemia da Covid-19, as pessoas ficaram mais vulneráveis, 
até à ação da própria polícia, que tem por prática recorrente prender quem não 

39  O Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) é o gestor da base do Registro Nacional de Condutores 
Habilitados (RENACH).
40  Disponível em: https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/04/16/camara-aprova-destaque-para-
permitir-o-pagamento-sem-cpf-regular.htm. Acesso em: 1 ago. 2020.

https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/04/16/camara-aprova-destaque-para-permitir-o-pagamento-sem-cpf-regular.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/04/16/camara-aprova-destaque-para-permitir-o-pagamento-sem-cpf-regular.htm
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apresenta documentos no Rio de Janeiro. Vive-se um ir e vir marcado pelo medo. 
Medo de se contaminar e medo de ser preso por falta de documentos.

5. CARTEIRA DE IDENTIDADE E MÁSCARA

A máscara e a carteira de identidade funcionam como passaportes. A máscara 
esconde aquilo que a carteira de identidade revela. A carteira de identidade revela 
aquilo que a máscara não pode esconder. Ambas podem ser compreendidas como 
estratégias da biopolítica, falam dos cuidados de si, controle do outro e controle  
dos corpos.

Não se pode fazer uma carteira de identidade usando máscara, porque o rosto 
da pessoa não fica à mostra. É necessário ter um rosto “limpo” para que esse dado 
biométrico seja válido. Anteriormente, no Rio de Janeiro, não se podia fazer carteira 
de identidade sorrindo, agora já é possível. Sorrir tornou-se permitido. Mas a máscara 
chegou e escondeu os sorrisos.

Muitas vezes, os documentos mostram aquilo que se quer esconder: nome, 
idade, parentesco, origem ou profissão. Em algumas situações, estas informações, 
como a revelação de uma profissão, através de uma carteira profissional, podem levar 
a uma “queima de arquivo”, fazendo com que pessoas sejam executadas. A idade 
de um menino, na sua certidão de nascimento, pode definir se ele vai cumprir uma 
medida socioeducativa ou uma pena. Ocorre de a naturalidade da pessoa ser alvo 
de chacotas, preconceitos. Os nomes e sobrenomes podem avexar, fechar portas  
ou abri-las.

Outras tantas vezes, documentos mostram aquilo que se quer ostentar, nome 
de família e profissão. Aqui, o documento funciona como uma carteirada. DaMatta41 
construiu um estudo clássico em que buscava entender a nossa sociedade, a partir 
de diferentes rituais, dentre eles o uso difundido do rito autoritário do “Você sabe 
com quem está falando?”. Uma forma relacional estabelecida entre os brasileiros e 
que implica uma separação radical de duas posições sociais, real ou teoricamente 
diferenciadas, e que revela, por parte de quem a utiliza, uma enorme preocupação 
com a posição social e a consciência da manutenção dessa posição. Nos tempos da 
pandemia de Covid-19, esse rito autoritário tem sido utilizado por aqueles que não 
querem usar máscara em espaços públicos.

Foucault42, em seu livro Em defesa da sociedade, inicia sua exposição mostrando 
as principais distinções e articulações entre a teoria do direito, que reconhece o 
indivíduo (contratante) e a sociedade como corpo social, constituído pelo contrato; 
a técnica disciplinar, que exerce seu poder no indivíduo e em seu corpo; e chega até 
o biopoder – a biopolítica como nova tecnologia de poder, num novo corpo, agora 
corpo múltiplo, a “população”.

É cabível uma comparação com a segurança pública do estado brasileiro, tal 
como está posta, e a atuação de seus agentes (polícia, que, como o autor expõe, 
é simultaneamente aparelho de disciplina – de instituição – e de regulamentação 

41  DAMATTA, Roberto. Carnavais, Malandros e Heróis. Rio de Janeiro: Editora Rocco, 1997.
42  FOUCAULT, Michel. Em defesa da sociedade. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 285-315.
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do estado), que, em nome do “bem comum”, tem certa legitimidade da sociedade 
e do governo para atirar de maneira inescrupulosa (também chamado de auto de 
resistência), quem dirá prender – isolar aquele subgrupo específico, historicamente 
alvo de punição, os sujeitados.

Quando no biopoder há um novo direito, agora de “fazer viver” e “deixar 
morrer” do estado, que trata de proteger a vida de uma população através do 
controle da massa, através da segurança do conjunto, em relação aos seus perigos, 
é determinada uma estratégia como argumento para usufruírem do choque de dois 
sistemas de poder (da soberania sobre a morte e da regulamentação sobre a vida). É 
utilizado um corte entre o que (quem) deve viver e o que deve morrer, chamado por 
Foucault de “racismo”, que serve para exercer poder de morte num sistema político e 
econômico centrado no biopoder, para que, mesmo de maneira paradoxal, seja uma 
justificativa (ao menos na narrativa) que não iria de encontro e sim ao encontro do 
tal “fazer viver”.

Esse contrato com o estado, a documentação civil, é um passaporte para a 
cidadania. Até quando esbarra nas formas de controle, pois, sabe-se, faz parte das 
tecnologias da regulamentação da população, instrumento de controle de suspeito, o 
cidadão (que não deixa de ser sujeitado, refém do poder soberano pela normalização 
de atos, quando se pensa, por exemplo, nas novas tecnologias de informação de 
dados, com sua regulamentação ainda não integralmente estabelecida e nos diversos 
casos de usos indiscriminados de dados pessoais aos quais estamos sujeitos, com 
nossos números de controle de documentações).

Quer dizer, o acesso às políticas públicas só acontece mediante comprovação 
de toda a burocracia documental da pessoa-cidadã usuária e através dela se realiza 
a normalização da sociedade, como forma de controle estatístico dos programas 
sociais, de indicadores de público-alvo etc. Instrumento essencial para o biopoder em 
sua forma de dominação, que nos é praticamente imposto desde o nascimento, com 
o registro civil e toda “cadeia documental” para atingirmos o status de reconhecidos 
“cidadãos” perante o Estado.

No intuito de concluir tal apontamento, explicitamos a identificação civil 
como uma forma de agravamento dentro da problemática discutida por Foucault, 
compreendendo que pessoas que possuem documentação civil também fazem parte, 
substancialmente, de um outro grupo, o refém desse poder soberano do Estado.

Com o uso da máscara fica mais difícil reconhecer as pessoas. Tem gente que 
não tem máscara e nem documento. Outros têm máscara e não têm documento. Há 
aqueles que têm documento e não querem usar máscara. Enxergam nela uma fonte 
de controle do Estado ou consideram a pandemia da Covid-19 uma “gripezinha”, 
ou mesmo por falta de empatia, egocentrismo, como a elite brasileira, atrasada, 
medíocre e sem projeto de nação.

Algumas mães temem que seus filhos fiquem mais vulneráveis com o uso das 
máscaras, como se isto indicasse que eles poderiam ter algo a esconder e, portanto, 
mais propícios à ação policial truculenta e genocida. Tem gente que não anda sem 
documento. Mães de filhos negros e pobres temem pela vida de seus filhos e pedem 
que carreguem seus documentos consigo, como é de praxe, para aquele mesmo 
perfil da população historicamente tratada como suspeita e não como sujeito de 
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direito, assim como os escravos, e neste caso, referindo-nos à parcela que poderia 
desfrutar de um tipo de movimentação, no ano de 1830, na então Província da Bahia, 
um decreto43 instituía que o documento era utilizado como instrumento de máximo 
controle, pois era a anotação de seus proprietários/donos, que estabelecia os limites 
territoriais das “mercadorias” (“escravos e pretos forros africanos”). 

Para exemplificar um caso44 explícito e divulgado pela mídia, basta recordar a 
intervenção militar45 que aconteceu no estado do Rio de Janeiro, no ano de 2018, 
quando moradores de favela foram proibidos de sair de seus territórios, de usufruir 
do seu direito de ir e vir, quando não portavam sua documentação civil. A respeito do 
tema, Peirano46 analisa:

O documento, assim, legaliza e oficializa o cidadão e o torna visível, passível de controle 
e legítimo para o Estado; o documento faz o cidadão em termos performativos e 
obrigatórios. Essa obrigatoriedade legal de possuir documentos naturalmente tem 
seu lado inverso: o de remover, despossuir, negar e esvaziar o reconhecimento social 
do indivíduo que não possui o documento exigido em determinados contextos. 

Ao refletirmos sobre a função dos documentos na sociedade, esbarramos em 
aspectos paradoxais. Documentos são a porta para cessão de direitos e cobrança de 
deveres; servem aos fins de controle estatal e constituição de identidades subjetivas; 
promovem a inclusão e exclusão.

6. RETROCESSO EM CURSO

Podemos afirmar que está em curso um retrocesso na prestação de serviço 
pelos órgãos emissores de documentação civil no estado do Rio de Janeiro. A maioria 
desses órgãos fechou ou teve seu funcionamento reduzido, disponibilizando vagas 
insuficientes, durante a conjuntura de pandemia da Covid-19, e ainda não teve seu 
retorno plenamente. Trâmites estabelecidos deixaram de ser seguidos, projetos foram 
paralisados, a coleta e o arquivamento da biometria das pessoas e a emissão da 
carteira de identidade foram reduzidos significativamente, a certidão de nascimento e 
a inscrição no CPF dos bebês também poderá diminuir, podendo ocasionar um aumento 
do sub-registro de nascimento e da subidentificação biométrica da população.

A população já sente “na carne” as consequências da precarização dos serviços 
de documentação, com o acirramento de sua vulnerabilidade. Há pessoas passando 
fome, porque perderam seu trabalho e não conseguem se cadastrar para receber o 
Auxílio Emergencial, por falta de documentos.

 É imprescindível destacar a ponderação de que, se há pessoas que não 
possuem, minimamente, uma documentação civil, como supor que esse público-

43  Decreto-lei de 14 de dezembro de 1830 – Leis e decisões do Governo – 1830, Arquivo Público do Estado do Rio 
de Janeiro, apud CAVALCANTI BRANDÃO, Berenice et al. A polícia e a força policial no Rio de Janeiro. Rio de 
Janeiro: PUC, 1981.
44  Disponível em: https://vejario.abril.com.br/cidade/exercito-exige-documentos-de-moradores-que-que riam-sair-de-
favela/. Acesso em: 1 ago. 2020.
45  Que ocorreu paralelamente a uma Operação de Garantia da Lei e da Ordem, decretada pelo então presidente Temer, 
em julho de 2017, que deu poder de polícia às Forças Armadas no estado do Rio de Janeiro.
46  PEIRANO, Mariza. A teoria vivida e outros ensaios de antropologia. Rio de Janeiro: Editora Zahar, 2006. p. 26.

https://vejario.abril.com.br/cidade/exercito-exige-documentos-de-moradores-que-queriam-sair-de-favela/
https://vejario.abril.com.br/cidade/exercito-exige-documentos-de-moradores-que-queriam-sair-de-favela/
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alvo do benefício tenha condições de acessar internet de boa qualidade, um celular 
com memória suficiente para baixar o aplicativo da Caixa, já que são requisitos 
para obter o Auxílio Emergencial? Somado ao fato do já mencionado indicativo de 
desconhecimento das reais condições de precariedade enfrentadas e da tão debatida 
exclusão digital, que impede a participação de um grupo de pessoas que desconhece 
ou possui pouco contato com o meio tecnológico. 

Em tal conjuntura, assinalamos que mais pessoas poderão ficar expostas ao tráfico 
de pessoas, tráfico de órgãos, venda de bebês, trabalho escravo e desaparecimento, 
já que haverá menos rastros delas.

É plausível a justificativa de que esses órgãos não tenham se planejado para 
os eventos inesperados da pandemia, justamente por essa imprevisibilidade. Todavia, 
dada a compreensão do acesso à documentação como um serviço essencial, novos 
trâmites e rotinas burocráticas deveriam ter sido postos em prática nesse período, 
tendo em vista garantir o direito de todos. Como pode o registro civil de nascimento e 
a coleta de biometria não serem entendidas como atividades essenciais? É necessário 
que haja um plano de reabertura programada, seguindo as diretrizes de saúde.

O DETRAN aponta como razão para a demora no retorno dos serviços, para além 
das restrições impostas pela pandemia da Covid-19, as questões com a contratação 
de pessoal. Grande parte dos funcionários é terceirizada e enfrentam-se problemas 
contratuais entre a empresa prestadora de serviço e o DETRAN. No início da pandemia, 
vários funcionários estavam cumprindo aviso prévio e até agora a situação dos 
trabalhadores ainda não se normalizou. Aqui não se trata da pandemia exatamente. 
É uma questão estrutural do DETRAN, que diz respeito ao modelo de contratação 
de pessoal. No Anuário Estatístico47, no site do DETRAN, há um comparativo entre 
o número de carteiras emitidas nos anos de 2016 e 2017 e a observação de que o 
quantitativo foi menor em 2017 por conta da greve dos funcionários.

7. CONCLUSÕES

A pandemia da Covid-19 revela que não há uma política pública nacional 
de identificação civil no Brasil estruturada, que goze de legislação, ordenamento 
administrativo e financiamento próprio. A complexidade da documentação no Brasil, 
com a exigência de o cidadão possuir diferentes documentos que atendem a diferentes 
fins, feitos por distintos órgãos de abrangência diferente, como demonstrado pela 
“cadeia documental”, é quase surreal.

Ainda assim, na esfera estadual, assistimos, nos últimos anos, a tratativas e 
convênios entre alguns desses órgãos que caminham na direção de uma integração de 
serviços, batimento de bases e redução de fraudes. Por exemplo, no ato de lavratura 
do registro de nascimento é também gerada a inscrição no CPF e a reserva de um 
número de RG no sistema, vinculado à biometria da mãe.

47  PEPE, Pedro (org.). Anuário estatístico: 2018. 4. ed. Rio de Janeiro: Departamento de Trânsito (DETRAN). Edição 
independente, 2018. Coordenadoria de estatística e acidentologia.
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Entretanto, a construção de um banco nacional único ou a comunicação online entre 
os institutos estaduais de identificação civil é uma batalha que o Brasil não travou. 
As ações de localização e identificação de pessoas desaparecidas, pessoas internas 
no sistema prisional e acolhidas em instituições, ficam prejudicadas. Por conter 
biometria, a carteira de identidade responderia com mais precisão a pergunta: como 
saber se a pessoa é quem diz ser? Todos perdem nesse cenário: o Estado, enquanto 
garantidor dos direitos humanos e da segurança. A sociedade em geral, mas as 
pessoas em situação de vulnerabilidade social são as mais atingidas48. 

Quando estado e sociedade abrem mão de documentar parte de seus habitantes, 
ainda que em um contexto de emergência de saúde pública, está-se dizendo que 
essa população não tem importância. Sabemos que o fechamento ou funcionamento 
reduzido dos órgãos de emissão de documentos atingiu a todos, todas as classes 
sociais, só que de forma diferenciada. O vírus da Covid-19 não é democrático. As 
orientações para fechamento e reabertura dos órgãos deveriam priorizar o público 
em maior situação de vulnerabilidade.
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Resumo: Trata-se de petição inicial de Habeas Corpus Coletivo impetrado em 
favor de todos os adolescentes representados ou sentenciados pela prática de ato 
infracional no estado do Rio de Janeiro. A causa de pedir é a pandemia da Covid-19 
e a incompatibilidade das medidas que evitam a propagação da doença com a 
estrutura do sistema socioeducativo fluminense, composto de unidades superlotadas, 
em condições desumanas e onde inexiste acesso ininterrupto à água. Traçando um 
paralelo com o artigo 236 do Código Eleitoral e com fundamento nos Princípios da 
Proporcionalidade, da Intervenção Precoce e da Atualidade, postula-se a concessão da 
ordem para determinar a suspensão da validade dos mandados de busca e apreensão 
e a proibição de expedição de novas ordens de busca e apreensão de adolescentes e 
jovens em conflito com a lei, ressalvadas as hipóteses de flagrante de ato infracional, 
enquanto perdurar o estado de emergência sanitária.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador do Plantão Noturno do Dia 23 
de Março de 2020

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, vem, com 
fulcro no artigo 5.º, LXVIII, da CRFB/88, artigo 648, IV, do Código de Processo Penal, 
artigo 4.º, VII, IX, XI, XVII, da Lei Complementar nº 80/1994 e artigo 22, XII, da Lei 
Complementar Estadual nº 6/1977, impetrar a presente ordem de

HABEAS CORPUS COLETIVO
COM REQUERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR

indicando como pacientes: TODAS(OS) AS(OS) ADOLESCENTES 
REPRESENTADAS(OS) OU SENTENCIADAS(OS) PELA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, apontando como autoridades coatoras: TODOS 
OS JUÍZOS COM COMPETÊNCIA EM INFÂNCIA E JUVENTUDE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO (FASE DE CONHECIMENTO E EXECUÇÃO), pelos fatos e fundamentos a 
seguir expostos: 

1. DA PANDEMIA DE COVID-19 E DA ATUAL CONJUNTURA DE EMERGÊNCIA 
SANITÁRIA. DA NOTÓRIA SUPERLOTAÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
FLUMINENSE. DA FLAGRANTE INCOMPATIBILIDADE COM AS MEDIDAS 
SANITÁRIAS IMPOSTAS PELAS AUTORIDADES

Trata-se de fato notório que o Ministério da Saúde anunciou a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) no bojo da Portaria nº 188, de 
03 de fevereiro de 2020.

Em vista dessa emergência sanitária, também foi aprovada a Lei Federal nº 
13.979, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019”, permitindo, para o enfrentamento da crise, medidas de isolamento, 
quarentena, realização compulsória de exames etc. (art. 3º).

Sobre a situação no estado do Rio de Janeiro, em vista das características 
epidemiológicas locais, foi editado o Decreto nº 46.970, de 13 de março de 2020, 
que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio e enfrentamento da 
enfermidade. Dentre elas, tem-se, por exemplo, (i) a adoção obrigatória de protocolo 
de atendimento em casos suspeitos de servidores públicos (art. 2º); e (ii) o exercício 
das funções laborais preferencialmente em trabalho remoto (art. 3º).

Na mesma linha, em âmbito local, foram editados uma série de decretos por 
cada um dos municípios do estado do Rio de Janeiro. Por exemplo, o Município do 
Rio de Janeiro editou o Decreto nº 47.246/2020, que “Regulamenta a Lei nº 13.979, 
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de 6 de fevereiro de 2020 e estabelece medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus no 
âmbito do Município do Rio de Janeiro”.

Nesse ato normativo, ficou estabelecido em âmbito municipal carioca que seria 
elaborado um plano de contingência com medidas a serem seguidas pelos cidadãos, 
dentre as quais se encontram: o isolamento; a quarentena; a determinação de realização 
compulsória de procedimentos médicos e laboratoriais; e restrição excepcional e 
temporária de entrada e saída da cidade, sob pena de responsabilização (art. 2º).

Com efeito, certo é que a legislação e os planos de contingência elaborados 
nas esferas federal, estadual e municipal são uníssonos no sentido de que se deve 
evitar a circulação e, principalmente, a aglomeração de pessoas com o objetivo de 
mitigar a propagação da doença.

Por outro lado, os centros socioeducativos fluminenses seguem extremamente 
superlotados. A título de exemplo, no dia 02 de março de 2020, o Centro de 
Socioeducação Dom Bosco estava com 330 (trezentos e trinta) internos para uma 
capacidade de 190 (cento e noventa).

Trata-se de fato que – além de notório – já foi reconhecido pelo Ministro Fachin 
em 27 de maio de 2019, ao determinar, no habeas corpus coletivo nº 143.988, a 
“transferência dos adolescentes sobressalentes para outras unidades que não estejam 
com capacidade de ocupação superior à taxa média de 119%”, nos Estados do 
Ceará, Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro” – o que, até a presente data, ainda não 
foi cumprido.

O cenário de superlotação no sistema socioeducativo foi reconhecido, ainda, 
pelo Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura1. Na ocasião, constatou-se 
que há aglomeração de muitos adolescentes em pequenos alojamentos, pouquíssima 
ventilação em cada um deles e que inexiste acesso ininterrupto à água potável.

Mais recentemente, a Defensoria Pública realizou inspeção no Centro de 
Atendimento Intensivo Belford Roxo (CAI Baixada), localizado em Belford Roxo, e 
constatou que “os alojamentos localizados no Anexo também possuíam péssima 
salubridade, pouca ventilação e quase nenhuma iluminação”2. Além disso, “havia 
muitos alojamentos com mais adolescentes do que camas, obrigando-os a terem de 
dormir no chão e dividir o espaço que deveria ser individual3”:

1  MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA. Presídios com Nome de Escola. Inspeções e 
Análises sobre o Sistema Socioeducativo no Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 2017. Disponível em: https://drive.google.
com/file/d/1g9zmH9HXgN1NGrcxeLAd9u0dMsCvLN9L/view. Acesso em: 15 mar. 2020.
2  Vide item “VI.2.” do Relatório de inspeção realizado no Centro de Atendimento Intensivo de Belford Roxo em 28 
de janeiro de 2020. p. 10.
3  Vide item “VI.1.” do Relatório de inspeção realizado no Centro de Atendimento Intensivo de Belford Roxo em 28 
de janeiro de 2020. p. 9.

https://drive.google.com/file/d/1g9zmH9HXgN1NGrcxeLAd9u0dMsCvLN9L/view
https://drive.google.com/file/d/1g9zmH9HXgN1NGrcxeLAd9u0dMsCvLN9L/view
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Figura 1 – Muitos adolescentes internados em um mesmo alojamento no CAI Baixada em  
inspeção realizada pela Defensoria Pública em janeiro de 2020

Fonte: Relatório de inspeção realizado no CAI Baixada, em 28 de janeiro de 2020. p. 11.

Figura 2 – Muitos adolescentes internados em um mesmo alojamento no CAI Baixada em 
inspeção realizada pela Defensoria Pública em janeiro de 2020

Fonte: Relatório de inspeção realizado no CAI Baixada em 28 de janeiro de 2020. p. 15.

Para além da evidente caracterização de aglomeração de pessoas, fato é que 
muitos alojamentos não dispõem de água ininterruptamente. Nesse mesmo relatório 
de inspeção no CAI Baixada, consignou-se que muitos alojamentos estavam sem 
água no vaso sanitário, chuveiros e torneiras4. Do mesmo modo, em relatório do 

4  Cf. item “VI.2.” do Relatório de inspeção realizado no CAI Baixada em 28 de janeiro de 2020. p. 11.
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Mecanismo contra Tortura, de outubro de 2019, constatou-se que houve reclamações 
“quanto à escassez de água, que abriria apenas duas vezes por dia”5.

Com efeito, os adolescentes não só não ingerem água potável com frequência, 
o que afeta a sua imunidade, mas também não dispõem de água para realizar sua 
higiene pessoal.

Ademais, são frequentes alojamentos com muitos vazamentos, evidenciando 
problemas hidráulicos que abalam não só a estrutura da unidade socioeducativa, mas 
geram favorecimento de doenças respiratórias – tornando-os, potencialmente, parte 
do grupo de risco:

Figura 1 – Adolescentes internados no CAI Baixada em alojamento com vazamento de água

Fonte: Relatório de inspeção realizado no CAI Baixada em 28 de janeiro de 2020. p.12.

Figura 2 – Adolescentes internados no CAI Baixada em alojamento com vazamento de água

Fonte: Relatório de inspeção realizado no CAI Baixada em 28 de janeiro de 2020. p. 12

5  Vide Informe de visita ao Centro de Socioeducação Dom Bosco, elaborado pelo Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura, de 03 a 29 de outubro de 2019. p. 10. Disponível em: https://www.dropbox.com/s/v835dgxtxrxqlfn/
relatorio%20mecanismo%202019.pdf?dl=0. Acesso em: 4 ago. 2020.

http://dropbox.com/s/v835dgxtxrxqlfn/relatorio%20mecanismo%202019.pdf?dl=0
http://dropbox.com/s/v835dgxtxrxqlfn/relatorio%20mecanismo%202019.pdf?dl=0
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Como se não bastasse, é comum o compartilhamento, entre os adolescentes 
privados de liberdade, de objetos pessoais e de higiene, como escovas de dentes, 
sabonetes, roupas de cama, colchonetes e, inclusive, copos para ingerir água, uma vez 
que as unidades não dispõem de – ou, no mínimo, não fornecem aos adolescentes – 
objetos suficientes para que cada adolescente possua o seu próprio material de higiene. 

Recentemente, inclusive, verificou-se que o plano de contingência do DEGASE 
para mitigar os danos advindos da pandemia e a contaminação dos adolescentes 
privados de liberdade, pela Covid-19, não está sendo implementado na prática, uma 
vez que estes não estão sendo orientados sobre os efeitos e sintomas do vírus, nem 
sobre as práticas para evitar sua disseminação, tampouco vêm sendo adotadas as 
técnicas de higienização e limpeza adequadas dos alojamentos e demais espaços das 
unidades de internação, tal como se infere dos termos de declaração que instruem o 
presente writ. 

Assim, medidas simples requeridas pelas autoridades sanitárias, como o ato 
de lavar as mãos e manter-se a uma distância de um metro de outras pessoas, não 
podem ser efetivadas nas unidades socioeducativas fluminenses.

Desse modo, salta aos olhos que as unidades do DEGASE são ambientes nos 
quais há possibilidade ainda maior de disseminação do coronavírus, haja vista que 
não é possível adotar as medidas sanitárias recomendadas. 

Ocorre que, segundo o Ministério da Saúde, “Sem a adoção das recomendações 
[lavar as mãos e evitar aglomerações], número de casos do coronavírus podem dobrar 
a cada três dias”6, razão pela qual este Poder Judiciário tem o dever de evitar, ao 
máximo, enviar adolescentes para esses espaços, sob pena de ensejar a propagação 
ainda maior do vírus.

Destaque-se, nesse ponto, que a aplicação irrestrita da excepcionalidade das 
medidas socioeducativas, no contexto contemporâneo de disseminação do coronavírus, 
auxiliará não só na proteção dos direitos dos adolescentes que estão em cumprimento 
de medida, mas, sobretudo, do direito social à saúde de toda a coletividade. 

Isso porque não só adolescentes privados de liberdade estão nesses espaços, 
mas também agentes socioeducativos, equipe técnica e terceirizados, os quais 
permanecem circulando e frequentando diversos outros espaços públicos e privados, 
a ensejar o risco ainda maior de transmissão comunitária.

Uma das formas colocadas à disposição do Poder Judiciário para frear o ingresso 
desnecessário de novos adolescentes nessas unidades socioeducativas – favorecendo 
ainda mais a aglomeração de pessoas tão evitada pelas autoridades sanitárias – é o 
sobrestamento dos mandados de busca e apreensão já expedidos e que se encontram 
pendentes de cumprimento. Isso porque, diariamente, uma série de adolescentes 
adentram nas unidades socioeducativas em razão, muitas vezes, de mandados de 
busca e apreensão expedidos em decorrência de fatos extremamente antigos, em 
evidente descompasso com os Princípios da Intervenção Precoce e da Atualidade, ou 
por estarem pendentes medidas socioeducativas diversas da internação, em violação 
ao Princípio da Proporcionalidade.

6  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Saúde anuncia orientações para evitar disseminação do coronavírus. Disponível em: 
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46540-saude-anuncia-orientacoes-para-evitar-a-disseminacao-do-
coronavirus. Acesso em: 23 mar. 2020.

https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46540-saude-anuncia-orientacoes-para-evitar-a-disseminacao-do-coronavirus
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46540-saude-anuncia-orientacoes-para-evitar-a-disseminacao-do-coronavirus
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Diante disso, a Defensoria Pública, atenta à sua função institucional de 
dar prioridade à solução extrajudicial dos litígios, buscou solucionar a questão 
pela via consensual. Encaminhou, assim, o ofício anexo, solicitando à Presidência 
e à Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro a edição de 
ato normativo determinando a suspensão da validade dos mandados de busca e 
apreensão, bem como a proibição da expedição de novas ordens de busca e apreensão, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante por novo ato infracional.

Até a presente data, todavia, não foi recebida resposta, tampouco foi editado 
qualquer ato nesse sentido pelo Tribunal de Justiça.

Paralelamente a isso, permanecem ingressando no sistema socioeducativo uma 
série de adolescentes, em razão do cumprimento de mandados de busca e apreensão 
– alguns deles apreendidos, inclusive, nesta noite. Por exemplo, só nos últimos dias, 
após a decretação da situação de emergência, foram apreendidos:

•	 B. S. – apreendido no dia 19/03/2020 – pendência de medida de liberdade 
assistida – processo nº 0071272-85.2019.8.19.0001;

•	 L. B. M. – apreendido no dia 23/03/2020 – pendência de liberdade assistida – 
processo nº 0327633-41.2019.8.19.0001;

•	 R. L. F. – apreendido no dia 23/03/2020 – pendência de medida de semiliberdade 
– processo nº 0249932-38.2018.8.19.0001; e

•	 V. A. R. – apreendido no dia 23/03/2020 – pendência de semiliberdade – 
processo nº 0114096-93.2018.8.19.0001;

Com efeito, mesmo em um cenário de emergência sanitária, esses adolescentes 
foram apreendidos sem que tivessem cometido qualquer novo ato infracional e sem 
que houvesse situação de flagrante apta a justificar, na atual conjuntura excepcional, 
o ingresso deles no sistema socioeducativo.

Desse modo, eles permanecem dias nas unidades socioeducativas até que haja, 
pelo Poder Judiciário, apreciação dessa apreensão e proferimento de nova decisão, 
potencializando o risco de transmissão de coronavírus no interior da unidade e 
acentuando o cenário de superlotação.

Logo, é justamente em razão da imperiosa salvaguarda dos direitos fundamentais 
dos adolescentes e de toda a coletividade que se impõe que este Poder Judiciário 
conceda a ordem do presente habeas corpus para sobrestar todos os mandados de 
busca e apreensão expedidos pelos órgãos com competência para infância e juventude 
no estado do Rio de Janeiro, permitindo-se o ingresso apenas daqueles apreendidos 
em flagrante por novos atos infracionais.

2. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA IMPETRANTE

À luz dos fatos acima narrados e do instrumento empregado, certo é que existe 
legitimidade ativa da Defensoria Pública para impetrar este habeas corpus coletivo, 
nos termos do art. 134, caput, da Constituição da República, do art. 5º, II, da Lei nº 
7.347/1985, dos arts. 1º, caput, 4º, VII, IX, XI, XVII, da Lei Complementar nº 80/1994 
e dos arts. 139, X, e 185 do Código de Processo Civil.
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Trata-se de tema que foi analisado pelo Supremo Tribunal Federal no bojo 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3943, ocasião em que se concluiu pela 
compatibilidade constitucional do art. 5º, II, da Lei nº 7.347/1985, já que busca 
efetivar o acesso à justiça, enquanto componente do núcleo essencial da dignidade 
humana, e promover políticas públicas diante das omissões estatais, como reação à 
insuficiência dos modelos judiciários convencionais.

Naquela oportunidade, prosseguiu a ministra Cármen Lúcia frisando que a 
pertinência entre o ajuizamento de ações coletivas e a legitimidade da Defensoria 
Pública limita-se à verificação do enquadramento do caso às funções institucionais, 
sendo impertinente eventual restrição quanto ao aspecto econômico dos interessados 
coletivos, in verbis:

Estaria, pois, limitada a atuação da Defensoria Pública às demandas individuais 
dos necessitados, únicas em que se poderia demonstrar a insuficiência de recursos 
exigida no art. 5º inc. LXXIV, da Constituição da República? 
O art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição estabelece: 
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos”. [...]
A interpretação sugerida pela Autora desta ação tolhe, sem razões de ordem 
jurídica, a possibilidade de utilização de importante instrumento processual (a ação 
civil pública) capaz de garantir a efetividade de direitos fundamentais de pobres e 
ricos a partir de iniciativa processual da Defensoria Pública.
No caso em pauta, há de assentar este Supremo Tribunal interpretação que, a um 
só tempo, “potencialize a defesa dos necessitados e […] minimize as hipóteses de 
restrição dessa mesma atuação” (fl. 549, manifestação da Advocacia-Geral da União), 
em nome da denominada eficácia ótima da Constituição (SARLET, Ingo Wolfgang. 
Os direitos sociais como direitos fundamentais: seu conteúdo, eficácia e efetividade 
no atual marco jurídico-constitucional brasileiro. In: LEITE, George Salomão, SARLET, 
Ingo Wolfgang (Coords.) Direitos fundamentais e Estado Constitucional: 
estudos em homenagem a J. J. Gomes Canotilho. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009. p. 213-253). [...]
Não se está a afirmar a desnecessidade de observar a Defensoria Pública o preceito 
do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição, reiterado no art. 134 (antes e depois da 
Emenda Constitucional n. 80/2014). No exercício de sua atribuição constitucional, 
deve-se sempre averiguar a compatibilidade dos interesses e direitos que a instituição 
protege com os possíveis beneficiários de quaisquer das ações ajuizadas, mesmo em 
ação civil pública. 
À luz dos princípios orientadores da interpretação dos direitos fundamentais, 
acentuados nas manifestações do Congresso Nacional, da Advocacia-Geral da 
União e da Presidência da República, a presunção de que, no rol dos afetados pelos 
resultados da ação coletiva, constem pessoas necessitadas é suficiente a justificar a 
legitimidade da Defensoria Pública, para não “esvaziar, totalmente, as finalidades 
que originaram a Defensoria Pública como função essencial à Justiça” (fl. 550, 
manifestação da Advocacia-Geral da União). 
Condicionar a atuação da Defensoria Pública à comprovação prévia da pobreza do 
público-alvo diante de situação justificadora do ajuizamento de ação civil pública 
(conforme determina a Lei n. 7.347/1985) parece-me incondizente com princípios 
e regras norteadores dessa instituição permanente e essencial à função jurisdicional 
do Estado, menos ainda com a norma do art. 3º da Constituição da República: [...]
Para consecução desses objetivos, “a melhor interpretação que se pode dar a 
qualquer direito ligado ao acesso à justiça é aquela que não cria obstáculo à sua 
efetivação. Que o torne elástico a ponto de alcançar o maior número de pessoas 
possíveis; que solucione os conflitos de massa da sociedade moderna” (NOGUEIRA, 
Vânia Márcia Damasceno. A nova Defensoria Pública e o Direito Fundamental de 
acesso à Justiça em uma neo-hermenêutica da hipossuficiência. Repertório de 
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Jurisprudência da IOB. V. III. Civil, Processual Civil, Penal e Comercial. Jan. 2011. 
p. 29)7. 

Com efeito, a Defensoria Pública possui ampla legitimação para defesa dos 
interesses coletivos lato sensu, tratando-se de verdadeira função classicamente 
denominada de atípica, por ser o fator econômico irrelevante quando diante de 
hipótese de defesa de pessoas e/ou valores8 abrangidos pela atuação institucional.

Cuida-se de hermenêutica que vem há muito sendo defendida pela doutrina 
institucional de Franklyn Roger e Diogo Esteves:

A tutela coletiva não pode ser restrita à hipossuficiência econômica dos indivíduos 
como pressuposto para a atuação da Defensoria Pública. Sabe-se que as funções 
institucionais da Defensoria Pública podem ou não estar relacionadas às condições 
econômicas dos assistidos, conforme já analisado ao longo da obra.
Nesse passo, a defesa dos interesses difusos e coletivos enquadra-se como verdadeira 
função atípica da Defensoria Pública, em razão da desvinculação da situação 
econômica dos beneficiários. [...]
Não se pode admitir uma interpretação fechada do texto constitucional, 
principalmente no que versam as normas que estabelecem princípios, a exemplo dos 
arts. 5º, LXXIV, e 134. A hipossuficiência não é encarada apenas do ponto de vista 
econômico, mas reflete a ausência de compreensão técnica e educacional somada 
a fatores de ordem econômica e social, gerando uma desvantagem – desequilíbrio 
nas relações sociais.
É neste contexto que emerge a Defensoria Pública, como Instituição capaz de conferir 
assistência jurídica integral aos necessitados nas mais diferentes acepções, refletidos 
do ponto de vista difuso, coletivo ou individual homogêneo, independentemente da 
matéria versada (tutela do meio ambiente, patrimônio etc.).9 

Fixada essa premissa, é evidente que o caso em tela possui forte pertinência com 
as funções institucionais da Defensoria Pública. Isso porque, como visto, este habeas 
corpus coletivo almeja a concessão da ordem em favor de todos os adolescentes 
representados ou sentenciados pela prática de ato infracional no estado do Rio de 
Janeiro, no sentido de que seja proibida a expedição de novos mandados de busca 
e apreensão e que sejam sobrestados aqueles já expedidos, em razão da situação de 
emergência sanitária decorrente da pandemia da Covid-19.

Trata-se, pois, de matéria visceralmente relacionada ao perfil constitucional da 
Defensoria Pública, instituição que é incumbida da “promoção dos direitos humanos” 
e da “defesa [...] dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 
necessitados” (art. 134 da CRFB; art. 1º da LC nº 80/1994).

Em sendo a instituição responsável pela defesa dos vulneráveis, não é à toa 
que a Lei Complementar nº 80/1994 estabelece que é incumbida da defesa de 
crianças e adolescentes, individual e coletivamente, competindo, ainda, atuar nos 

7  Voto da Min. Cármen Lúcia na ADI nº 3943 / DF, Julgamento: 07/05/2015, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-154 
DIVULG 05-08-2015 PUBLIC 06-08-2015. p. 35-43.
8  SOUSA, José Augusto Garcia de. O destino de Gaia e as funções constitucionais da Defensoria Pública: ainda faz 
sentido – sobretudo após a edição da Lei Complementar 132/2009 – a visão individualista a respeito da instituição? In: 
SOUSA, José Augusto Garcia de (Coord.). Uma nova Defensoria Pública pede passagem. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2011. p. 40.
9  ROGER, Franklyn; ESTEVES, Diogo. Princípios institucionais da Defensoria Pública. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2017. p. 398-399.
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estabelecimentos de internação de adolescentes, visando a assegurar-lhes o pleno 
exercício de seus direitos fundamentais (art. 4º, XI e XVII, da LC nº 80/1994).

Ademais, a pertinência também salta aos olhos ao se observar que a presente 
demanda diz respeito à tutela de adolescentes a quem se atribui a prática de ato 
infracional, os quais, em sua maioria, são pessoas em situação de pobreza, em 
decorrência da notória seletividade do sistema infracional. Assim, cuida-se de grupo 
que abarca pessoas hipossuficientes econômicas e, portanto, vulneráveis.

Verifica-se, pois, que a pertinência da atuação da instituição também decorre 
do fator pobreza enquanto causa de vulnerabilidade, sendo, frise-se, despiciendo 
que todos os interessados coletivos sejam hipossuficientes econômicos, sob pena de 
esvaziamento da função institucional da Defensoria Pública e, por consequência, do 
próprio direito de acesso à ordem jurídica justa (art. 5º, XXXV, da CRFB).

Logo, é a Defensoria Pública legitimada para impetrar este habeas corpus 
coletivo, por se tratar de instituição essencial à justiça legitimada para propositura de 
todas as espécies de ações coletivas, que se destina a defender os direitos humanos 
e os direitos individuais e coletivos de adolescentes e, ainda, por haver interessados 
coletivos hipossuficientes econômicos.

3. DO INTERESSE DE AGIR E DO CABIMENTO DO HABEAS CORPUS 
COLETIVO

Pela narrativa fática apresentada, bem como pelos documentos ora anexados, 
percebe-se que há uma situação de risco de os adolescentes acusados ou já sentenciados 
pela prática de ato infracional serem apreendidos por força de mandados antigos.

Sobre o tema, o artigo 5º, LXVIII, da Constituição da República dispõe que 
“conceder-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 
de poder” (grifo nosso).

No que concerne aos pacientes, diante da conjuntura atual de emergência 
sanitária, eles têm direito de permanecerem em liberdade e não serem apreendidos por 
mandados de busca e apreensão por fatos anteriores. Submetê-los à constrição de sua 
liberdade em período excepcional significa aglomerá-los nas unidades socioeducativas, 
em evidente descumprimento das medidas das autoridades sanitárias, sem que haja 
qualquer justa causa iminente para tanto.

No que toca aos adolescentes em favor dos quais ainda não há ordem judicial 
determinando a sua apreensão, certo é que também se impõe a concessão da ordem, 
haja vista que o ordenamento jurídico pátrio admite o habeas corpus preventivo. 
Nesses casos, em que pese inexista ainda ordem judicial para tanto, já existe uma 
ameaça iminente à sua liberdade ambulatorial.

Acerca do cabimento do habeas corpus preventivo quando alguém for 
ameaçado em sua liberdade ambulatorial, leciona Aury Lopes Júnior:

Como explica CALAMANDREI, na tutela jurisdicional preventiva, o interesse não surge 
do dano, senão dal pericolo di um danno giuridico. A tutela não atua a posteriori 
do dano, como produto da lesão ao direito, senão que se opera a priori, para evitar 
o dano que possa derivar da lesão a um direito, quando existe uma ameaça ainda 
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não realizada. Existe, portanto, interesse juridicamente tutelável antes da lesão ao 
direito, pelo simples fato de que a lesão seja previsível, próxima e provável. Para isso 
está o habeas corpus preventivo10.

Assim, havendo demonstração, ainda que indiciária, de que alguém se encontra 
na iminência ou em risco de sofrer coação em sua liberdade de locomoção, é dever 
do Poder Judiciário antecipar-se à lesão, cumprindo o mandamento constitucional 
que dispõe explicitamente que, pela relevância do direito atingido, não é facultado ao 
julgador esperar que a lesão ocorra para que, apenas então, faça cumprir a lei.

Quanto ao grau de cognição exigido para a concessão de habeas corpus 
preventivo, é certo que, por haver ameaça de lesão, o juiz deverá avaliar a situação 
por sua verossimilhança, não exigindo certeza da ocorrência do evento futuro.

Nesse sentido: “a iminência do constrangimento ilegal deve ser valorada em 
grau de probabilidade, um juízo de verossimilhança, não se podendo exigir ‘certeza’, 
pois esta somente será possível com a consumação do ato que se pretende evitar” 
(idem, ibidem, grifo nosso).

A iminência de lesão é flagrante, já que há milhares de mandados de busca 
e apreensão pendentes de cumprimento, que foram expedidos pelos órgãos com 
competência para infância, no estado do Rio de Janeiro. Todos os dias uma série de 
adolescentes ingressa no sistema socioeducativo em razão do cumprimento desses 
mandados, sem que tenham cometido qualquer fato novo que justifique (i) o ingresso 
no sistema; (ii) o contato com os socioeducandos que lá se encontravam; e (iii) o risco 
potencial de transmissão do coronavírus para o interior da unidade.

Agregue-se que, ao tratar de habeas corpus preventivo, o Excelso Supremo 
Tribunal Federal já decidiu que, quando a ameaça à liberdade de locomoção for 
notória, veiculada pela mídia (imprensa oficial, sítio eletrônico do Tribunal impetrado), 
dispensa-se qualquer comprovação processual de que o indivíduo sofre acesso à sua 
liberdade de ir, vir e ficar.

Em precedente célebre, o Supremo Tribunal Federal concedeu habeas corpus 
para garantir o direito de prostitutas de ficarem na via pública, conquanto não 
houvesse nenhuma norma ou ordem judicial que as impedisse de ali estar e exercer 
seu ofício: “Habeas Corpus preventivo. ‘Trottoir’. Prostitutas ameaçadas de prisão 
pela polícia paulista. Fato notório. Recurso provido” (STF – HC 58.974 – São Paulo – 
Rel. Soares Muñoz – j. 29.09.1981, g.n.).

No caso de que trata a presente impetração, não poderia ser mais notório 
o fato de que os adolescentes, em vista do ato normativo expedido, estão sendo 
ameaçados no seu direito de ir, vir e ficar, correndo o risco de serem privados de 
liberdade sem que haja fato novo que justifique.

Por fim, atente-se que, desenhado inicialmente como garantia individual, 
nada impede que este instrumento tome feições coletivas, desde que observado seu 
pressuposto básico: a existência de perigo à liberdade ambulatorial de uma pessoa.

10  LOPES JR., Aury. Direito processual penal e sua conformidade constitucional. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen, 
2011. v. 2. p. 645.
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No caso, os pacientes, pelo único fato de serem acusados ou sentenciados 
pela prática de antigos atos infracionais, estão suscetíveis de serem apreendidos a 
qualquer momento.

Assim, há uma pluralidade de titulares do direito à liberdade passíveis de serem 
iminentemente violados, correspondendo a coletivização ora pretendida a um ideal de 
tutela eficaz desse direito. Logo, é útil e necessário que sejam seus interesses tutelados 
coletivamente, evitando-se julgamentos díspares e abarrotamento desnecessário da 
máquina jurisdicional. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela concessão da ordem de 
habeas corpus (HC nº 207720), considerando ilegal o “toque de recolher” estipulado 
por municípios paulistas, reconhecendo que crianças e adolescentes tinham o direito 
de permanecer nas ruas em qualquer horário do dia ou da noite. Julgou-se, ainda, 
que, por ser o fato notório, a constatação da ameaça de lesão ao direito de locomoção 
não necessitava de qualquer aprofundamento probatório.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HABEAS CORPUS. TOQUE DE 
RECOLHER. SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DO MÉRITO. SUPERAÇÃO DA 
SÚMULA 691/STF. NORMA DE CARÁTER GENÉRICO E ABSTRATO. ILEGALIDADE. 
ORDEM CONCEDIDA.
1. Trata-se de Habeas Corpus Coletivo “em favor das crianças e adolescentes 
domiciliados ou que se encontrem em caráter transitório dentro dos limites da 
Comarca de Cajuru-SP” contra decisão liminar em idêntico remédio proferida pela 
Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
2. Narra-se que a Juíza da Vara de Infância e Juventude de Cajuru editou a Portaria 
01/2011, que criaria um “toque de recolher”, correspondente à determinação de 
recolhimento, nas ruas, de crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou 
responsáveis: a) após as 23 horas, b) em locais próximos a prostíbulos e pontos 
de vendas de drogas e c) na companhia de adultos que estejam consumindo 
bebidas alcoólicas. A mencionada portaria também determina o recolhimento dos 
menores que, mesmo acompanhados de seus pais ou responsáveis, sejam flagrados 
consumindo álcool ou estejam na presença de adultos que estejam usando 
entorpecentes.
3. O primeiro HC, impetrado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, teve sua 
liminar indeferida e, posteriormente, foi rejeitado pelo mérito.
4. Preliminarmente, “o óbice da Súmula 691 do STF resta superado se comprovada 
a superveniência de julgamento do mérito do habeas corpus originário e o acórdão 
proferido contiver fundamentação que, em contraposição ao exposto na impetração, 
faz suficientemente as vezes de ato coator [...]” (HC 144.104/SP, Rel. Min. Jorge 
Mussi, DJe 2.8.2010; cfr. Ainda HC 68.706/MS, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, DJe 17.8.2009 e HC 103.742/SP, Quinta Turma, Rel. Min. 
Jorge Mussi, DJe 7.12.2009).
5. No mérito, o exame dos consideranda da Portaria 01/2011 revela preocupação 
genérica, expressa a partir do “número de denúncias formais e informais sobre 
situações de risco de crianças e adolescentes pela cidade, especificamente daqueles 
que permanecem nas ruas durante a noite e madrugada, expostos, entre outros, 
ao oferecimento de drogas ilícitas, prostituição, vandalismos e à própria influência 
deletéria de pessoas voltadas à prática de crimes”.
6. A despeito das legítimas preocupações da autoridade coatora com as contribuições 
necessárias do Poder Judiciário para a garantia de dignidade, de proteção integral 
e de direitos fundamentais da criança e do adolescente, é preciso delimitar o poder 
normativo da autoridade judiciária estabelecido pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, em cotejo com a competência do Poder Legislativo sobre a matéria.
7. A portaria em questão ultrapassou os limites dos poderes normativos previstos 
no art. 149 do ECA. “Ela contém normas de caráter geral e abstrato, a vigorar por 
prazo indeterminado, a respeito de condutas a serem observadas por pais, pelos 
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menores, acompanhados ou não, e por terceiros, sob cominação de penalidades 
nela estabelecidas” (REsp 1046350/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, DJe 24.9.2009). 
8. Habeas Corpus concedido para declarar a ilegalidade da Portaria 01/2011 da Vara 
da Infância e Juventude da Comarca de Cajuru (STJ, HC 207720 / SP, Min. Herman 
Benjamin, j. Julgamento: 01/12/2011).

Do mesmo modo, o Supremo Tribunal Federal, em diversas oportunidades, já 
reconheceu a adequação da via do habeas corpus coletivo para tutela da liberdade 
ambulatorial de um grupo de pessoas, a exemplo do decidido no RE 855810 – AgR, 
em aresto assim ementado:

Agravo regimental no recurso extraordinário. Matéria criminal. Imputação aos 
pacientes da prática do delito de exercício ilegal de profissão. “Flanelinhas”. 
Constrangimento ilegal evidenciado pelas instâncias de origem. Habeas corpus 
coletivo. Admissibilidade. Máxima efetividade e interpretação extensiva dos 
remédios constitucionais. Acesso à justiça por grupos mais vulneráveis. Tratamento 
mais isonômico na entrega da prestação jurisdicional. Regimental ao qual se nega 
provimento. 1. A Segunda Turma do STF, no julgamento do HC nº 143.641/SP, 
(julgado em 20/2/18), admitiu o primeiro habeas corpus coletivo e determinou 
a conversão, em todo o território nacional, da prisão preventiva de gestantes ou 
mães de crianças de até 12 (doze) anos ou de pessoas com deficiência em prisão 
domiciliar, sem prejuízo da aplicação das medidas alternativas previstas no art. 
319 do Código de Processo Penal. 2. A Constituição da República prevê que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (CF, 
art. 5º, inciso XXXV), sobretudo dos mais vulneráveis, cujo tratamento coletivo 
desempenhará a relevantíssima função de promoção efetiva de acesso à justiça, 
sem a necessidade do ajuizamento de inúmeras ações individuais, nem sempre 
acessíveis a uma gama de cidadãos mais necessitados. 3. O cabimento de habeas 
corpus coletivo, inquestionavelmente, desborda em tratamento mais isonômico na 
entrega da prestação jurisdicional. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE 855810 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, julgado em 28/08/2018.)

Diante do exposto, vê-se que a demanda ora postulada é plenamente cabível 
pela via do habeas corpus preventivo, requerendo-se a Vossa Excelência que conheça 
do mérito da impetração, deferindo a ordem a fim de conceder salvo-conduto para 
que os pacientes não sejam apreendidos por mandados de busca e apreensão.

4. DO DIREITO: DO IMPOSITIVO SOBRESTAMENTO DOS MANDADOS 
DE BUSCA E APREENSÃO DE ADOLESCENTES REPRESENTADOS OU 
SENTENCIADOS POR ATOS INFRACIONAIS

Como visto, em que pese tenha sido declarada situação de emergência sanitária 
em razão do novo coronavírus e da imperiosa necessidade de adoção das medidas de 
evitar aglomeração de pessoas, todos os dias ingressam uma série de adolescentes nas 
unidades socioeducativas do estado do Rio de Janeiro em cumprimento a mandados 
de busca e apreensão, sem que tenham sido encontrados em estado de flagrância 
nem tenham cometido qualquer fato novo.

Tal fato, a toda evidência, acarreta risco ainda maior de disseminação do 
coronavírus nas unidades socioeducativas. É que, a partir do momento em que há o 
ingresso de novas pessoas no seu interior, perde-se completamente o controle sobre 
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a possibilidade de elas estarem contaminadas e de, em consequência, transmitirem o 
vírus naquele estabelecimento.

Lembre-se, nesse ponto, que, diante do novo coronavírus, eventual tentativa 
do DEGASE em realizar o monitoramento e isolamento de pessoas sintomáticas é 
totalmente inidônea ao fim a que se destina. Isso porque, segundo estudo recentemente 
divulgado pela Universidade de Columbia, de Nova Iorque, “os portadores sem 
sintomas são responsáveis por dois terços das infecções”11. 

Com efeito, sobretudo diante da perspectiva de crescimento vertiginoso dos 
casos de infecção nos próximos 14 (quatorze) dias e da possibilidade de transmissão 
do vírus por pessoas assintomáticas, a única medida idônea a evitar a propagação do 
vírus no interior das unidades socioeducativas é controlar a porta de entrada. 

Tanto é assim, que, recentemente, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada 
pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro (processo nº 00575-25.2020.8.19.0001), 
a Vara de Execução de Medidas Socioeducativas da Comarca da Capital determinou, 
liminarmente, que não seja admitida a entrada de qualquer adolescente ou jovem 
adulto, para execução da medida de semiliberdade, nas unidades de semiliberdade 
situadas nos municípios do estado do Rio de Janeiro, pelo prazo inicial de 15 (quinze) 
dias, a contar do dia 17 de março de 2020.

Nesse sentido, almeja-se, com a presente demanda, que o Poder Judiciário 
faça esse controle, deixando as portas do sistema socioeducativo entreabertas, a fim 
de que somente ingresse quem, efetivamente, precisa de uma resposta imediata – 
como nos casos de adolescentes apreendidos em flagrante pela prática de novo ato 
infracional.

Veja-se que o sobrestamento de mandados de privação da liberdade de um 
indivíduo não é medida inovadora no ordenamento jurídico. Ao contrário: o artigo 
236 do Código Eleitoral estabelece que, diante do cenário excepcional do período 
eleitoral, é vedada a realização de prisões, salvo em caso de flagrante delito ou em 
virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por 
desrespeito a salvo-conduto:

Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 (quarenta 
e oito) horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter qualquer eleitor, 
salvo em flagrante delito ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime 
inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.
§ 1º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, durante o exercício 
de suas funções, não poderão ser detidos ou presos, salvo o caso de flagrante delito; 
da mesma garantia gozarão os candidatos desde 15 (quinze) dias antes da eleição.
§ 2º Ocorrendo qualquer prisão o preso será imediatamente conduzido à presença do 
juiz competente que, se verificar a ilegalidade da detenção, a relaxará e promoverá 
a responsabilidade do coator.

Trata-se de uma ponderação de interesses, realizada pelo legislador ordinário, 
entre o direito político ao voto direto e secreto (art. 14 da CRFB) e o interesse do 
Estado à persecução penal, cujo escopo maior é assegurar o direito social à segurança 

11  O GLOBO. Pacientes sem sintomas são responsáveis por dois terços das infecções de coronavírus. Disponível 
em: https://oglobo.globo.com/sociedade/pessoas-sem-sintomas-sao-responsaveis-por-dois-tercos-das-infeccoes-de-
coronavirus-24307692. Acesso em: 24 mar. 2020.

https://oglobo.globo.com/sociedade/pessoas-sem-sintomas-sao-responsaveis-por-dois-tercos-das-infeccoes-de-coronavirus-24307692
https://oglobo.globo.com/sociedade/pessoas-sem-sintomas-sao-responsaveis-por-dois-tercos-das-infeccoes-de-coronavirus-24307692
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pública (art. 144 da CRFB). Sopesando-se os interesses em jogo e sem aniquilar 
qualquer um deles, o legislador ordinário entendeu por bem restringir as hipóteses 
de cumprimento de mandados de prisão, a fim de evitar encarceramentos arbitrários 
fundados em interesses político-partidários.

No caso em tela, faz-se necessário o emprego da mesma técnica da ponderação. 
De um lado, o simples fato de se ingressar no sistema socioeducativo, nos moldes 

como ele se encontra, já proporciona acentuado risco de contaminação por coronavírus. 
É que, no seu interior, é absolutamente impossível adotar as medidas sanitárias 
recomendadas pelas autoridades: atos simples, como lavar as mãos e manter uma 
distância de um metro de um indivíduo, não têm como ser realizados em alojamentos 
superlotados, sem fornecimento de água ininterrupto e sem qualquer ventilação. 

O fato, ainda, de haver constante ingresso de adolescentes nesse mesmo 
sistema faz com que haja a possibilidade ainda maior de que também haja o ingresso 
do coronavírus, bem como provoca agravamento do cenário de superlotação, 
ocasionando a tão indesejada aglomeração de pessoas.

A toda evidência, a cada novo ingresso, há potencialidade de dano ao direito 
social à saúde (arts. 6º e 196 e ss. da CRFB; art. 49, VII, da Lei nº 12.594/2012) 
não só dos socioeducandos, mas de todos os agentes, equipe técnica e terceirizados 
que frequentam, diariamente, as unidades socioeducativas. Gera-se, por via de 
consequência, potencialidade de dano ao direito à saúde de toda a coletividade, haja 
vista que essas mesmas pessoas – que não estão com a sua liberdade de locomoção 
tolhida – circulam em espaços públicos e privados, havendo risco de transmissão 
comunitária para terceiros.

Atente-se, nesse sentido, que o princípio da proporcionalidade – em sentido 
amplo – (também chamado princípio da proibição do excesso12), se desdobra em três 
subprincípios:

 i. princípio da adequação (também designado por princípio da idoneidade): 
significa que as medidas restritivas legalmente previstas devem mostrar-se como 
meio adequado para os fins a que se destina a lei, isto é, para promoverem 
qualquer outro princípio, interesse ou fim; 

 ii. princípio da necessidade (também conhecido como princípio da exigibilidade 
ou da indispensabilidade): impõe que as medidas restritivas previstas em lei 
devam revelar-se necessárias (tornarem-se exigíveis) para a salvaguarda de 
outro direito ou interesses (de descoberta da verdade e eficácia da perseguição 
criminal), porque os fins buscados (pela lei) não podiam ser obtidos por outros 
meios menos adequados e onerosos para os direitos, liberdades e garantias 
que se quer restringir; 

 iii. princípio da proporcionalidade em sentido estrito (considerados os ganhos 
probatórios que se espera obter): significa que os meios legais restritivos e 
os fins obtidos devem situar-se numa “justa medida”, proibindo-se a adoção 

12  Para um estudo da cláusula da “proibição do excesso” na doutrina portuguesa veja, NOVAIS, Jorge Reis. As 
restrições aos direitos fundamentais não expressamente autorizadas pela Constituição. Coimbra: Coimbra 
Editora, 2003. p 729 et seq.
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de medidas legais restritivas desarrazoáveis, desproporcionais, excessivas, em 
relação aos fins obtidos13. 

Com efeito, não há dúvidas de que há uma estrita ligação entre os princípios e a 
proporcionalidade (Verhältnismäβigkeitsgrundsatz), o que decorre da própria definição 
dos princípios como mandado de otimização. Assim, enquanto os subprincípios 
da adequação e da necessidade referem-se à otimização quanto às possibilidades 
factuais existentes; o subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito refere-se à 
otimização quanto às possibilidades jurídicas existentes14.

Partindo-se dessa premissa, verifica-se que, em princípio, não é possível fechar 
por completo as portas do sistema socioeducativo. Isso porque, apesar de ser uma 
medida adequada aos fins almejados (evitar o ingresso e a propagação do vírus 
no interior das unidades socioeducativas) e necessária (pois permitiria, ao máximo, 
alcançar o objetivo final), fato é que ela não é proporcional em sentido estrito. 

Vale dizer: fechar por completo as portas do sistema socioeducativo implicaria 
restrição demasiada ao interesse do Estado na persecução penal, revelando-se medida 
desproporcional.

Nesse diapasão, fazendo-se, uma ponderação entre os interesses em jogo, não 
há outra solução senão permitir que só haja o ingresso de novos adolescentes em 
caso de apreensão por flagrante de ato infracional.

Além de ser uma medida que encontra amparo no ordenamento jurídico, nos 
termos do referido dispositivo do Código Eleitoral, fato é que ela atende a dois dos 
alicerces do sistema socioeducativo, quais sejam, os Princípios da Intervenção Precoce 
e da Atualidade (art. 100, par. único, VI e VIII, da Lei nº 8.069/1990).

O primeiro exige que “a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida”. Com efeito, é injustificável 
a execução de uma medida em tempo muito posterior à prática do ato infracional, 
ante a rapidez com que ocorrem modificações na situação de vida de uma pessoa 
em desenvolvimento.

Sobre o tema, tem-se os ensinamentos de João Batista Costa Saraiva:

Nada justifica que a execução de uma medida socioeducativa seja um tempo muito 
posterior à prática do ato infracional. O adolescente, pessoa em desenvolvimento, 
tem sua situação de vida modificado em tempo razoavelmente rápido. Se no 
momento da prática do ato infracional havia necessidade de intervenção mais 
drástica, pode ser que, em razão de um novo contexto de vida e acompanhamento 
familiar, não seja mais necessária a intervenção por medida socioeducativa15.

13  Esse terceiro subprincípio corresponde a uma máxima que é designada por ROBERT ALEXY, Direitos Fundamentais 
e princípio da proporcionalidade. Tradução Paulo Pereira Gouveia. O Direito, Lisboa, ano 146, n. 4, 2014, p. 821, 
como a “Lei da Ponderação”, que diz que “Quanto maior for o grau de não realização ou de afetação de um princípio, 
maior deve ser a importância da realização do princípio colidente”, devendo, portanto, excluir, entre outras, uma 
interferência intensa em determinado princípio (P1) que seja justificada apenas pela pequena importância atribuída à 
satisfação do princípio colidente (P2). O resultado é a “Fórmula do Peso”. Ibid., p. 823.
14 ROBERT ALEXY, Direitos Fundamentais e princípio da proporcionalidade. Tradução Paulo Pereira Gouveia.  
O Direito, Lisboa, ano 146, n. 4, 2014, p. 819.
15  SARAIVA, João Batista da Costa. Compêndio de Direito Penal Juvenil: adolescente e ato infracional. 4. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010. p. 77.
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Logo, o princípio da intervenção precoce parte da premissa de que o “tempo” do 
adolescente é um “tempo” diferente daquele dos adultos, exigindo que a intervenção 
estatal, para ser pedagógica, seja célere. Trata-se de mais uma razão para subsidiar, 
de forma excepcional, à luz da emergência sanitária, o impositivo sobrestamento dos 
mandados de busca e apreensão pendentes em relação a adolescentes. Não há por 
que, no cenário atual, dar cumprimento a ordens de privação de liberdade por fatos 
anteriores, sendo a suspensão da validade dos mandados a medida que se coaduna 
com o SINASE. 

Já o princípio da atualidade preconiza que a intervenção seja “necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no 
momento em que a decisão é tomada” (art. 100, par. único, VIII, do ECA). 

Assim, segundo a doutrina, “na aplicação da medida deve ser verificado o 
contexto existente quando de sua execução, e não de quando ocorreu a prática do 
ato infracional. Tal contexto justifica a adaptação da medida socioeducativa àquela 
que for mais conveniente segundo o contexto em que se encontra o adolescente”16.

Em atenção ao princípio da atualidade, portanto, faz-se inevitável considerar o 
contexto atual para reconhecer a impossibilidade de que haja o ingresso desnecessário 
de adolescentes nas unidades socioeducativas fluminenses, favorecendo a entrada do 
coronavírus no estabelecimento e ainda agravando o cenário de superlotação que só 
facilita a disseminação do vírus.

Por essa razão, é plenamente viável que, neste contexto excepcional diante do 
novo coronavírus, só haja apreensões em caso de flagrantes de novo ato infracional, 
sobrestando o cumprimento dos mandados de busca e apreensão por fatos anteriores. 
Cumpri-los, neste momento, não só acarretará potencialidade de danos à saúde 
de toda a coletividade, como demonstrado, mas também não guardará qualquer 
efetividade pedagógica, à luz do SINASE.

Não foi à toa, portanto, que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atento 
a esse cenário e ao dinamismo das medidas socioeducativas, suspendeu a emissão e 
o cumprimento de mandados de busca e apreensão, por meio do Provimento CSM 
nº 2.546/2020: “Art. 3º. Suspendem-se a emissão e o cumprimento de mandados de 
busca e apreensão expedidos anteriormente, seja pelo juízo do conhecimento ou pelo 
juízo da execução de medidas, cabendo aos responsáveis a comunicação às Polícias 
Civil e Militar”.

Em sendo editado ato semelhante no estado do Rio de Janeiro, estar-se-á, 
por consequência, dando cumprimento à recentíssima Recomendação nº 62/2020 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que recomenda aos magistrados a adoção de 
medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus no âmbito de 
estabelecimentos do sistema socioeducativo:

Art. 1º Recomendar aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas 
à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos 
estabelecimentos do sistema prisional e do sistema socioeducativo.
Parágrafo único. As recomendações têm como finalidades específicas:

16  SARAIVA, João Batista da Costa. Compêndio de Direito Penal Juvenil: adolescente e ato infracional. 4. ed. rev. 
atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010. p. 77. 
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I – a proteção da vida e da saúde das pessoas privadas de liberdade, dos magistrados, 
e de todos os servidores e agentes públicos que integram o sistema de justiça penal, 
prisional e socioeducativo, sobretudo daqueles que integram o grupo de risco, 
tais como idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, 
respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam conduzir a um 
agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção 
para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções;
II – redução dos fatores de propagação do vírus, pela adoção de medidas sanitárias, 
redução de aglomerações nas unidades judiciárias, prisionais e socioeducativas, e 
restrição às interações físicas na realização de atos processuais; e
III – garantia da continuidade da prestação jurisdicional, observando-se os direitos e 
garantias individuais e o devido processo legal.

Foi justamente por essa razão que, recentemente, o ministro Rogério Schietti, 
do Superior Tribunal de Justiça, asseverou que a crise mundial provocada pela Covid-19 
impõe que o Poder Judiciário adote “intervenções e atitudes mais ousadas”, tendo 
determinado que o paciente de um habeas corpus fosse colocado em liberdade 
assistida. Confira-se o fundamento empregado pelo ministro, in verbis:

É de considerar-se, ainda, que, a par de a medida socioeducativa de internação ser 
a providência última a adotar-se – como providência excepcional e gravosa – a crise 
mundial do Covid-19 e, especialmente, a iminente gravidade do quadro nacional 
exige intervenções e atitudes mais ousadas são demandadas das autoridades, 
inclusive do Poder Judiciário.
Assim, na atual situação, salvo necessidade inarredável da aplicação de medida de 
internação ou de semiliberdade – mormente casos de atos infracionais análogos a 
crimes cometidos com particular violência –, a envolver adolescente de especial e 
evidente periculosidade ou que a situação de risco social do menor demande uma 
atenção redobrada quanto ao projeto de ressocialização, o exame da necessidade 
da manutenção da medida mais gravosa deve ser feito com outro olhar. 
Esse pensamento, aliás, está em conformidade com a recente Recomendação n. 
62/2020 do CNJ [...]
Dessa forma, sob as premissas acima explicitadas, e em conformidade com o art. 
3º, I, da Recomendação n. 62/2020 do CNJ, entendo ser cabível o deferimento 
do pedido de urgência (STJ, HC n.º 567.118-RJ, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j. 
18/03/2020).

Diante do exposto, no caso em tela, faz-se imprescindível esse outro olhar 
determinado pelo Conselho Nacional de Justiça para salvaguardar os direitos 
fundamentais de adolescentes e, reflexamente, de toda a coletividade, concedendo-
se a ordem para determinar a suspensão da validade dos mandados de busca e 
apreensão e a proibição de expedição de novas ordens de busca e apreensão de 
adolescentes e jovens em conflito com a lei, ressalvadas as hipóteses de flagrante de 
ato infracional, enquanto perdurar o estado de emergência sanitária.

5. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR

A plausibilidade do direito (fumus boni iuris), que é um dos requisitos para 
a concessão da tutela de urgência, encontra-se demonstrada no decorrer da 
fundamentação trazida no presente writ.

Por outro lado, demonstrou-se que permanecem ingressando no sistema 
socioeducativo uma série de adolescentes em razão do cumprimento de mandados 
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de busca e apreensão – alguns deles apreendidos, inclusive, nesta noite. Por 
exemplo, só nos últimos dias, após a decretação da situação de emergência, foram 
apreendidos:

•	 B. S. – apreendido no dia 19/03/2020 – pendência de medida de liberdade 
assistida – processo nº 0071272-85.2019.8.19.0001;

•	 L. B. M. – apreendido no dia 23/03/2020 – pendência de liberdade assistida – 
processo nº 0327633-41.2019.8.19.0001;

•	 R. L. F. – apreendido no dia 23/03/2020 – pendência de medida de semiliberdade 
– processo nº 0249932-38.2018.8.19.0001;

•	 V. A. R. – apreendido no dia 23/03/2020 – pendência de semiliberdade – 
processo nº 0114096-93.2018.8.19.0001.

Com efeito, mesmo em um cenário de emergência sanitária, esses adolescentes 
foram apreendidos sem que tenham cometido qualquer novo ato infracional e sem 
que houvesse situação de flagrante apta a justificar, na atual conjuntura excepcional, 
o ingresso deles no sistema socioeducativo.

Desse modo, eles permanecem dias nas unidades socioeducativas até que haja, 
pelo Poder Judiciário, apreciação dessa apreensão e proferimento de nova decisão, 
potencializando o risco de transmissão de coronavírus no interior da unidade e 
acentuando o cenário de superlotação.

Nessa senda, o aguardo do julgamento, em definitivo, do presente habeas 
corpus, traduz risco de demora (periculum in mora), uma vez que poderá tornar a 
decisão concessiva da ordem sem qualquer efeito, caso continue com a ilegalidade 
perpetrada pelas autoridades coatoras apontadas acima.

Dessa forma, atendendo-se aos princípios que norteiam a natureza do habeas 
corpus, quais sejam o fornecimento de maneira célere, imediata, da proteção aos 
direitos e garantias fundamentais do cidadão, estabelecidas pela CRFB/88 e pela lei, 
requer a concessão in limine da ordem, a fim de corrigir-se o estado de coação que 
paira sobre os pacientes.

Impõe-se, portanto, que seja deferida a medida liminar, em caráter de urgência, 
para que (i) seja determinada a suspensão da validade dos mandados de busca e 
apreensão e a proibição de expedição de novas ordens de busca e apreensão de 
adolescentes e jovens em conflito com a lei, ressalvadas as hipóteses de flagrante 
de ato infracional, enquanto perdurar o estado de emergência sanitária; e (ii) seja 
expedido ofício às autoridades coatoras, enviando-lhes cópia da decisão concessiva. 

6. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a V. Ex.ª:
a) preliminarmente, seja conhecido o presente habeas corpus coletivo, por 

estarem presentes todas as condições para o regular exercício do direito de 
ação, mormente o interesse de agir;

b) seja concedida a ordem liminar, nos termos acima;
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c) seja determinada a intimação pessoal do(a) Defensor(a) Público(a) com 
atribuição acerca da data da realização do julgamento, bem como de todos os 
atos processuais;

d) seja, ao final, concedida a presente ordem de habeas corpus coletivo, 
confirmando-se a ordem liminar, para, nos termos do art. 5º, LXV, da 
Constituição da República de 1988, determinar a suspensão da validade dos 
mandados de busca e apreensão e a proibição de expedição de novas ordens de 
busca e apreensão de adolescentes e jovens em conflito com a lei, ressalvadas 
as hipóteses de flagrante de ato infracional, enquanto perdurar o estado de 
emergência sanitária;

e) seja determinada a expedição de ofício às autoridades coatoras, enviando-lhes 
cópia da decisão concessiva.

Nesses termos,
p. deferimento.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020.
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FAVOR DE TODOS OS ADOLESCENTES 

REPRESENTADOS OU SENTENCIADOS PELA 

PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL, BUSCANDO A 

SUSPENSÃO DA VALIDADE DOS MANDADOS DE 

BUSCA E APREENSÃO JÁ EXPEDIDOS E A 

PROIBIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE NOVAS ORDENS 

DE BUSCA E APREENSÃO DE ADOLESCENTES E 

JOVENS EM CONFLITO COM A LEI, 

RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE FLAGRANTE 

DE ATO INFRACIONAL, ENQUANTO PERDURAR O 
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ESTADO DE EMERGÊNCIA SANITÁRIA 

DECORRENTE DA COVID-19. COMO VISTO, NÃO 

SE TRATA DE PEDIDO PARA REAVALIAR 

PRISÕES OU MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, NEM 

SE PRETENDE A SOLTURA DE ADOLESCENTES 

INTERNADOS, MAS SIM, SUSPENDER OS 

MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO CONTRA 

ADOLESCENTES REPRESENTADOS OU 

SENTENCIADOS POR ATOS INFRACIONAIS NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, RESSALVADAS AS 

APREENSÕES EM FLAGRANTE. SE É VERDADE 

QUE VIVEMOS UM MOMENTO MUITO DIFÍCIL DE 

PANDEMIA MUNDIAL A QUAL IMPÔS MEDIDAS 

SANITÁRIAS DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS E 

ISOLAMENTO SOCIAL COMO MEIO DE 

CONTENÇÃO DO VÍRUS, RESSALVADA A 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS, 

MENOS VERDADE NÃO É QUE AQUELES QUE 

COMETERAM FALTA CUJA GRAVIDADE 

NECESSITE DE UMA PRONTA E EFICIENTE 

RESPOSTA SE VEJAM BLINDADOS POR UMA 

SITUAÇÃO QUE, EM TESE, NÃO OS EXPÕE A 

RISCO IMINENTE, MAS SIM HIPOTÉTICO. NESSE 

CONTEXTO, O CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA EDITOU, EM 17 DE MARÇO DE 2020, A 

RECOMENDAÇÃO Nº 62, ORIENTANDO AOS 

TRIBUNAIS ESTADUAIS A ADOÇÃO DE MEDIDAS 

PREVENTIVAS À PROPAGAÇÃO DA INFECÇÃO 

PELO NOVO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO 

SISTEMA DE JUSTIÇA, OU SEJA, QUE A 

PRUDÊNCIA NORTEIE AS DECISÕES A FIM DE 
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EVITÁ-LA. NÃO SE DEVE OLVIDAR QUE O 

CUMPRIMENTO INDISCRIMINADO DOS 

MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO DE 

ADOLESCENTES, ESPECIALMENTE EM RELAÇÃO 

ÀQUELES QUE TENHAM COMETIDO ATOS 

INFRACIONAIS QUE NÃO SE REVISTAM DE 

GRAVIDADE, NÃO SERIA RECOMENDÁVEL NO 

MOMENTO. DE OUTRO LADO, MOSTRA-SE 

PLENAMENTE VIÁVEL QUE HAJA O 

CUMPRIMENTO DOS MANDADOS DE BUSCA E 

APREENSÃO DE ADOLESCENTES AUTORES DE 

ATOS INFRACIONAIS GRAVES, OCASIÃO EM QUE 

DEVERÁ SER ANALISADO, NO CASO CONCRETO, 

A NECESSIDADE DO CUMPRIMENTO PELO JUÍZO 

DE ORIGEM. ASSIM, DE MODO EXCEPCIONAL E 

ENQUANTO DURAR O REGIME EMERGENCIAL, É 

DE TODO CONVENIENTE ACOLHER, EM PARTE, A 

PRETENSÃO ORA APRESENTADA, PARA QUE 

SEJA SUSPENSO O CUMPRIMENTO DOS 

MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO DE 

ADOLESCENTES E JOVENS EM CONFLITO COM A 

LEI, RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE 

FLAGRANTE DE ATO INFRACIONAL E DOS ATOS 

INFRACIONAIS EQUIPARADOS A CRIME 

PRATICADO COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA 

À PESSOA, FICANDO, NESTES CASOS, A 

CRITÉRIO DO MAGISTRADO EMITENTE, A 

AVALIAÇÃO DA URGÊNCIA E NECESSIDADE DO 

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO MANDADO DE 

BUSCA E APREENSÃO, ENQUANTO PERDURAR O 
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ESTADO DE EMERGÊNCIA SANITÁRIA. 

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus 

Coletivo nº. 0018546-06.2020.8.19.0000 em que são Pacientes TODOS OS 

ADOLESCENTES REPRESENTADOS OU SENTENCIADOS PELA PRÁTICA 

DE ATO INFRACIONAL e Autoridades Coatoras TODOS OS JUIZOS COM 

COMPETÊNCIA EM INFÂNCIA E JUVENTUDE DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO.  

 

A  C  O  R  D  A  M  os Desembargadores que integram a 

Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, por unanimidade de votos, em conceder parcialmente a ordem, 

para suspender o cumprimento dos mandados de busca e apreensão já 

expedidos e os que vierem a ser expedidos pelo juízo de conhecimento ou 

pelo juízo da execução de medidas, com exceção aos atos infracionais 

equiparados a crimes praticados com violência ou grave ameaça à pessoa, 

ficando a critério do magistrado emitente, nesses casos, a avaliação da 

urgência e do cumprimento imediato do mandado de busca e apreensão, 

ressalvadas também as hipóteses de flagrante de ato infracional, enquanto 

perdurar o estado de emergência sanitária. 

 

 

 

R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de Habeas Corpus Coletivo impetrado pela Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro em favor de todos os adolescentes 

representados ou sentenciados pela prática de ato infracional, almejando a 

suspensão da validade dos mandados de busca e apreensão já expedidos e 
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a proibição de expedição de novas ordens de busca e apreensão de 

adolescentes e jovens em conflito com a lei, ressalvadas as hipóteses de 

flagrante de ato infracional, enquanto perdurar o estado de emergência 

sanitária decorrente da COVID-19. 

 

São apontadas como autoridades coatoras todos os Juízos 

com competência em Infância e Juventude do Estado do Rio de Janeiro, 

seja em processo de conhecimento ou de execução. 

 

Aduz na inicial, em síntese, que em razão do estado de 

emergência de saúde pública em decorrência do novo coronavírus e das 

péssimas condições sanitárias dos centros de acolhimento, tornando inviável 

o isolamento social necessário para contenção da pandemia, faz-se 

necessário, ao menos, não aumentar o efetivo de adolescentes internados, 

ressalvadas as hipóteses de apreensão em flagrante. 

 

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para 

que seja determinada a suspensão da validade dos mandados de busca e 

apreensão e a proibição de expedição de novas ordem de busca e 

apreensão de adolescentes e jovens em conflito com a lei, ressalvadas as 

hipóteses de flagrante de ato infracional, enquanto perdurar o estado de 

emergência sanitária. 

 

A impetração veio instruída com os documentos constantes 

das pastas nº. 00002, 000154/000202, 000404/000788. 

 

O pedido de liminar foi deferido em sede de plantão judiciário, 

à pasta nº. 000002. 

 

Parecer da Procuradoria Geral de Justiça, na pasta de nº. 

000086/000134, opinando no sentido da denegação da ordem. 
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Manifestação da Defensoria Pública, à pasta nº. 

000141/000145, requerendo a restauração dos autos. 

 

Manifestação da Procuradoria Geral de Justiça, na pasta de nº. 

000342, buscando a imediata revogação da liminar. 

 

Parecer da Procuradoria Geral de Justiça, na pasta de nº. 

000360, opinando no sentido da denegação da ordem. 

 

Manifestação da Defensoria Pública, na pasta de nº. 000404, 

requerendo a restauração dos autos com a inserção dos documentos que 

instruíram o Habeas Corpus Coletivo no início do procedimento. 

 

Parecer final da Procuradoria Geral de Justiça, na pasta de nº. 

001069, opinando no sentido da denegação da ordem e reiterando todos os 

termos do parecer de pasta nº 000360. 

 

É o relatório.  

 

 

V O T O 

 

O presente writ, apontando “como autoridade coatora TODOS 

OS JUIZOS COM COMPETÊNCIA EM INFÂNCIA E JUVENTUDE DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PROCESSO DE CONHECIMENTO E 

EXECUÇÃO)”, visa “seja determinada a suspensão da validade dos 

mandados de busca e apreensão e a proibição de expedição de novas 

ordem de busca e apreensão de adolescentes e jovens em conflito com a lei, 

ressalvadas as hipóteses de flagrante de ato infracional, enquanto perdurar 

o estado de emergência sanitária”.  
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Como se verifica, não se trata de pedido para reavaliar prisões 

ou medidas socioeducativas, nem se pretende a soltura de adolescentes 

internados, mas sim, suspender os mandados de busca e apreensão contra 

adolescentes representados ou sentenciados por atos infracionais no Estado 

do Rio de Janeiro, ressalvadas as apreensões em flagrante.  

 

Entretanto, da forma genérica como postulada, subtrai-se do 

Magistrado que os expediu e daqueles que estejam examinando tais 

pedidos, a análise de cada caso concreto em face da gravidade das 

situações que se apresentem. 

 

Se é verdade que vivemos um momento muito difícil de 

pandemia mundial a qual impôs medidas sanitárias de paralisação de 

serviços e isolamento social como meio de contenção do vírus, ressalvada a 

continuidade dos serviços essenciais, menos verdade não é que aqueles 

que cometeram falta cuja gravidade necessite de uma pronta e eficiente 

resposta se vejam blindados por uma situação que, em tese, não os expõe a 

risco iminente, mas sim hipotético.  

 

Neste contexto, o Conselho Nacional de Justiça editou, em 17 

de março de 2020, a Recomendação nº 62, orientando aos Tribunais 

Estaduais a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo 

novo coronavírus no âmbito do sistema de justiça, ou seja, que a prudência 

norteie as decisões a fim de evitá-la, o que exige que o exame seja feito em 

cada caso concreto. 

 

Se existe risco quanto a uma possível disseminação do 

coronavírus nas unidades socioeducativas, compete as autoridades por elas 

responsáveis implementar todas as medidas sanitárias e preventivas 

necessárias a preservação da saúde dos menores. 
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Entretanto, não se deve olvidar de que o cumprimento 

indiscriminado dos mandados de busca e apreensão de adolescentes, 

especialmente em relação àqueles que tenham cometido atos infracionais 

que não se revistam de gravidade, neste momento deve ter avaliada sua 

necessidade, o que, no entender deste Relator, não seria recomendável. 

  

De outro lado, mostra-se plenamente viável que haja o 

cumprimento dos mandados de busca e apreensão de adolescentes autores 

de atos infracionais graves, ocasião em que deverá ser analisado, no caso 

concreto, a necessidade do cumprimento do pelo juízo de origem. 

 

Diante do exposto, de modo excepcional e enquanto durar o 

regime emergencial, é de todo conveniente acolher em parte a pretensão ora 

apresentada, para que seja suspenso o cumprimento dos mandados de 

busca e apreensão de adolescentes e jovens em conflito com a lei, 

ressalvadas as hipóteses de flagrante de ato infracional e dos atos 

infracionais equiparados a crime praticado com violência ou grave ameaça à 

pessoa, ficando, nestes casos, a critério do magistrado emitente, a avaliação 

da urgência e necessidade do cumprimento imediato do mandado de busca 

e apreensão, enquanto perdurar o estado de emergência sanitária.  

 

Expeça-se ofício às autoridades coatoras, enviando-lhes cópia 

da decisão de concessão parcial. 

 

À conta de tais considerações, concessão parcial da ordem, 

para suspender o cumprimento dos mandados de busca e apreensão já 

expedidos e os que vierem a ser expedidos pelo juízo de conhecimento 

ou pelo juízo da execução de medidas, com exceção daqueles relativos 

aos atos infracionais equiparados a crimes praticados com violência ou 

grave ameaça à pessoa, ficando a critério do magistrado emitente, 

nesses casos, a avaliação da urgência e necessidade do cumprimento 

imediato do mandado de busca e apreensão, ressalvadas também as 
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hipóteses de flagrante de ato infracional, enquanto perdurar o estado 

de emergência sanitária. 

 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2020. 

 

Desembargador Luiz Zveiter 

R e l a t o r 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO COM ELEMENTOS DE 
VISUAL LAW INTERPOSTO CONTRA LIMINAR QUE 
DETERMINOU A DESOCUPAÇÃO DE LOTEAMENTO 

PÚBLICO OCUPADO POR COLETIVIDADE DE PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE  

EM PLENA PANDEMIA

Diogo Esteves
Defensor Público do estado do Rio de Janeiro.

Doutorando e Mestre em Direito e Sociologia pela Universidade Federal Fluminense (PPGSD/UFF).
Professor da Fundação Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

(FESUDEPERJ).
Co-Coordenador Geral do Global Access to Justice Project.

E-mail: diogo.esteves@defensoria.rj.def.br

Resumo: Em junho de 2020, em plena pandemia de Covid-19, o Município de 
Cachoeiras de Macacu ajuizou Ação de Reintegração de Posse c/c Demolitória, 
objetivando a desocupação do Loteamento do Taboado, utilizado como moradia 
por cerca de 26 famílias em situação de vulnerabilidade, incluindo crianças, idosos e 
gestantes. Por intermédio de decisão interlocutória proferida inaudita altera pars, o juízo 
competente reintegrou a municipalidade na posse da área e determinou a intimação 
para desocupação no prazo de 20 dias. Contra a decisão, a Defensoria Pública interpôs 
agravo de instrumento, sustentando: (i) a inobservância do procedimento previsto 
nos arts. 554, § 1º, e 565 do CPC/2015; (ii) o exercício pelos moradores de posse 
com força velha; (iii) a ausência de demonstração de urgência na desocupação; (iii) o 
periculum in mora inverso (art. 300, § 3º, CPC/2015), caracterizado pela destruição 
das construções e plantações; (iv) a violação do princípio da razoabilidade, por não 
ser justificável a colocação de diversas famílias ao desabrigo em plena pandemia de 
Covid-19; e (v) a violação dos Direitos Humanos da comunidade economicamente 
vulnerável. Para facilitar a exposição do caso ao tribunal, a Defensoria Pública utilizou 
elementos de Visual Law, anexando ao recurso fotos da comunidade, além de um 
breve vídeo contendo depoimentos e imagens que haviam sido enviados pelos 
próprios moradores para o Whatsapp do atendimento remoto da DP. O material foi 
publicado no YouTube em modo privado e o acesso dos desembargadores se tornou 
possível por intermédio de link e de QR Code inseridos no corpo da peça processual.

Palavras-chave: Agravo de Instrumento. Ação possessória multitudinária. Visual 
Law. Direito de moradia. Covid-19. 

mailto:diogo.esteves%40defensoria.rj.def.br%20?subject=
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À Primeira Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Processo nº 0001830-62.2020.8.19.0012

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com fulcro 
no art. 4º, V e VII, da LC nº 80/1994 c/c art. 554, § 1º, do CPC/2015, nos autos da 
Ação de Reintegração de Posse c/c Demolitória movida pelo MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU, vem, respeitosamente, perante essa Colenda Câmara, 
tempestivamente interpor o presente recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COM PEDIDO LIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO

Na forma do art. 1.015, II, do CPC/2015, contra a r. decisão interlocutória 
proferida pelo d. Juízo a quo às fls. 54-59, aduzindo para tanto as razões de fato e 
de Direito a seguir expostas.

Em atendimento ao disposto no art. 1.016, IV, do CPC, seguem consignados o 
nome e endereço dos patronos da Agravante e do Agravado:

•	 Agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, órgão 
de atuação localizado na Rua Dalmo Coelho Gomes, nº 01 – Cachoeiras de  
Macacu (RJ).

•	 Patronos do Agravado: M.S.M., inscrito na OAB/RJ sob o nº (omissis) e M.J.C.M., 
inscrito na OAB/RJ sob o nº (omissis), Procuradores Municipais, com o endereço 
para recebimento de intimações na sede da Prefeitura do Município de Cachoeiras 
de Macacu, localizada na Rua Oswaldo Aranha nº 06, Centro, Cachoeiras de 
Macacu (RJ).

Por força do art. 1.017, § 5º, do CPC/2015, a Agravante resta objetivamente 
dispensada da juntada das peças obrigatórias exigidas nos incisos I e II do caput do 
art. 1.017 do CPC/2015, por se tratar de processo eletrônico.

Em sede de juízo de retratação, requer seja reconsiderada a r. decisão agravada, 
nos termos do art. 1.018, § 1º, do CPC/2015.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do presente recurso, pelos 
fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Cachoeiras de Macacu, 19 de julho de 2020.
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Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  
Rio de Janeiro

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Vara de Origem: 2ª VARA DA COMARCA DE CACHOEIRAS DE MACACU (RJ)
Processo nº: 0001830-62.2020.8.19.0012
Agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Agravado: MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU

 

Aproxime a câmera do seu celular do QR-Code para visualizar vídeo privado,
demonstrando a área objeto de litígio e a comunidade economicamente vulnerável

que será atingida pela decisão agravada. Se preferir, acesse o link privado do YouTube:
https://www.youtube.com/watch?v=jjJ7d7-Te94&t=11s

Colenda Câmara,

Merece a r. decisão agravada ser anulada, tendo em vista a inobservância do 
procedimento expressamente previsto nos arts. 554, § 1º, e 565 do CPC/2015. Outrossim, 
no mérito, merece a r. decisão ser reformada tendo em vista: (i) a longeva e duradoura 
ocupação do Loteamento do Taboado, caracterizando o exercício de posse com força 
velha (mais de ano e dia); (ii) a ausência de demonstração de urgência na desocupação 
da área pela municipalidade; (iii) o periculum in mora inverso (art. 300, § 3º, CPC/2015), 
caracterizado pela demolição das construções e destruição das plantações realizadas 
na área a ser reintegrada ao domínio da municipalidade; (iv) a violação do princípio da 
razoabilidade, por não ser justificável a colocação de diversas famílias ao desabrigo em 
plena pandemia de Covid-19; e (v) a violação dos Direitos Humanos da comunidade 
economicamente vulnerável atingida pela r. decisão agravada.

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Considerando que os membros da Defensoria Pública gozam da prerrogativa 
funcional da intimação pessoal e da contagem em dobro de todos os prazos 
processuais, conforme o art. 128, I, da LC nº 80/94 c/c art. 186 do NCPC, o presente 
recurso de agravo revela-se rigorosamente tempestivo.

https://www.youtube.com/watch?v=jjJ7d7-Te94&t=11s
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2. DA PREVENÇÃO DA COLENDA 24ª CÂMARA CÍVEL

Seguindo a determinação do art. 55 do CPC/2015, foi pelo d. juízo a quo 
determinado o apensamento do presente processo aos autos da Ação Civil Pública 
nº 000866-96.2020.8.19.0012, em virtude da identidade da causa de pedir. 
Por essa razão, a anterior protocolização do Agravo de Instrumento nº 0031425-
45.2020.8.19.0000 tornou preventa a 24ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro.

3. DO CABIMENTO DO AGRAVO NA MODALIDADE DE INSTRUMENTO

Conforme se verifica pela análise dos autos, a r. decisão agravada deferiu 
medida liminar determinando a desocupação do Loteamento do Taboado, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de expedição de mandado de reintegração de posse 
em favor da municipalidade. Desse modo, resta configurada a hipótese de agravo 
de instrumento prevista no art. 1.015, I, do CPC/2015, uma vez que a r. decisão 
interlocutória agravada versa sobre tutela provisória de urgência, deferida em desfavor 
de uma ampla coletividade de pessoas em situação de vulnerabilidade.

4. DA PRELIMINAR DE MÉRITO

4.1 Da nulidade da r. decisão agravada pela ausência da obrigatória 
intimação prévia da Defensoria Pública. Da completa inobservância dos 
art. 554, § 1º, e 565 do CPC/2015. Precedentes

Segundo prevê expressamente o art. 554, § 1º, do CPC/2015, nas hipóteses 
de ações possessórias em que figurem no polo passivo grande número de pessoas 
(ações possessórias multitudinárias), o magistrado deve obrigatoriamente realizar a 
intimação da Defensoria Pública quando a ação envolver pessoas em situação de 
hipossuficiência econômica. In verbis:

Art. 554. A propositura de uma ação possessória em vez de outra não obstará a que 
o juiz conheça do pedido e outorgue a proteção legal correspondente àquela cujos 
pressupostos estejam provados.
§ 1º No caso de ação possessória em que figure no polo passivo grande número 
de pessoas, serão feitas a citação pessoal dos ocupantes que forem encontrados 
no local e a citação por edital dos demais, determinando-se, ainda, a intimação do 
Ministério Público e, se envolver pessoas em situação de hipossuficiência econômica, 
da Defensoria Pública.

Além disso, o art. 565 do CPC/2015 determina expressamente que, sendo 
o esbulho de força velha (mais de ano e dia), deve o magistrado obrigatoriamente, 
antes de apreciar o pedido de concessão da medida liminar, realizar a designação 
de audiência de mediação, com a indispensável participação do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, sempre que o litígio envolver pessoas economicamente 
vulneráveis:
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Art. 565. No litígio coletivo pela posse de imóvel, quando o esbulho ou a turbação 
afirmado na petição inicial houver ocorrido há mais de ano e dia, o juiz, antes de 
apreciar o pedido de concessão da medida liminar, deverá designar audiência de 
mediação, a realizar-se em até 30 (trinta) dias, que observará o disposto nos §§ 2º 
e 4º [...].
§ 2º O Ministério Público será intimado para comparecer à audiência, e a Defensoria 
Pública será intimada sempre que houver parte beneficiária de gratuidade da justiça.

No presente feito, entretanto, o juízo a quo determinou unicamente a oitiva 
do Ministério Público antes de proferir a r. decisão liminar (fls. 14 e 36), deixando de 
cumprir a segunda parte do art. 554, § 1º, do CPC/2015, que determina a obrigatória 
intimação da Defensoria Pública. Outrossim, o juízo a quo deixou de designar audiência 
de mediação, violando a regra expressa do art. 565, caput e § 2º, do CPC/2015.

Importante observar que os arts. 554, § 1º, e 565, § 2º, do CPC/2015 não 
preveem mera formalidade protocolar a ser observada nas ações possessórias 
multitudinárias. Na verdade, trata-se de previsão normativa especialmente projetada 
para potencializar a ampla defesa e o contraditório do polo passivo desorganizado 
que integra esse tipo de demanda. 

A intervenção obrigatória da Defensoria Pública possui o objetivo precípuo 
de assegurar a adequada tutela da coletividade vulnerável envolvida no litígio. 
A vulnerabilidade que fragiliza a coletividade passiva das ações possessórias 
multitudinárias se verifica não apenas sob o aspecto financeiro (vulnerabilidade 
econômica), mas também sob o ponto de vista organizacional, frente à dificuldade 
do grupo de pessoas em se organizar para obter assistência jurídica e exercer a defesa 
de sua posse. 

Justamente por conta da necessidade de se garantir o contraditório efetivo 
e a igualdade no acesso à justiça, os tribunais vêm reiteradamente reconhecendo a 
nulidade das decisões tomadas sem a observância do art. 554, § 1º, e art. 565 do 
CPC/2015, in verbis:

Agravo de instrumento. Ação civil pública ajuizada pelo Município de Macaé. 
Tutela provisória para determinar a desocupação de unidades invadidas, em 
empreendimento do Programa Minha Casa Minha Vida. Natureza possessória da 
demanda. Requisitos próprios. Necessária observância. Posse aparentemente velha. 
Presença de pluralidade de réus hipossuficientes. Incidência dos arts. 554, § 1º, e 
565 do CPC. Ausência de prévia oitiva da Defensoria Pública, tampouco da devida 
audiência de mediação [...].
3. No caso dos autos, o juízo concedeu tutela provisória, inaudita altera parte, para 
imediata desocupação dos imóveis, ao passo que, havendo no polo passivo uma 
pluralidade de réus notoriamente hipossuficientes, e sendo no mínimo duvidoso que 
o esbulho tenha ocorrido há menos de ano e dia, uma decisão desse jaez não poderia 
deixar de fazer-se preceder da audiência de mediação prevista no art. 565, caput, 
do Código de Processo Civil, com a necessária participação da Defensoria Pública, 
na qualidade de custos vulnerabilis, tal como dispõem os arts. 554, § 2º, e 554, § 
1º, do mesmo Código. 4. Provimento do recurso para anular a decisão, determinar 
a designação de audiência de mediação. (TJ-RJ – Vigésima Sétima Câmara Cível 
– Agravo de Instrumento nº 00686348220198190000 – Relator Des(a). MARCOS 
ALCINO DE AZEVEDO TORRES, Julgamento: 13/04/2020)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TUTELA DE URGÊNCIA 
(ARTS. 300 E 558 DO CPC). IMÓVEL OBJETO DA DEMANDA OCUPADO POR VÁRIAS 
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FAMÍLIAS QUE NELE REALIZARAM EDIFICAÇÕES E FIXARAM MORADIA. CONTEXTO 
DE LIDE MULTITUDINÁRIA (ART. 554, § 1º, CPC). ORDEM DE REINTEGRAÇÃO 
EM SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA E SUPERFICIAL. IMPOSSIBILIDADE NO CASO 
CONCRETO. BUSCA LEGÍTIMA DE REAVER O BEM QUE NÃO PODE DESPREZAR 
DIREITOS CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADOS. NECESSIDADE DE PRÉVIA 
MANIFESTAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA NA CONDIÇÃO DE CUSTOS VULNERABILIS. 
PERICULUM IN MORA INVERSO (ART. 300, § 3º, CPC). PRECEDENTES DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DE OUTRAS CORTES ESTADUAIS. RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. O Município de Fortaleza aforou na origem 
ação de reintegração de posse com pedido liminar em face de “invasores do imóvel 
localizado na Rua Imperatriz, n.º 1204, Conjunto Sítio Estrela, Fortaleza CE”, objeto 
do Termo de Cessão de Uso nº 011/COHAB, firmado com o Estado do Ceará em 12 
de abril de 2016. Diante disso, busca a tutela jurisdicional para ser reintegrado na 
posse do imóvel em referência, a fim de cumprir o contrato de cessão entabulado. O 
Juízo de 1º Grau indeferiu o pleito liminar, por entender ausente perigo de dano apto 
a ensejar o deferimento da medida, considerando que a demanda foi ajuizada após 
ano e dia do eventual esbulho (art. 558, CPC). 2. Nesta sede, aduz o Ente agravante 
que diante da urgência, a decisão de base deve ser reformada, pois se encontra 
impossibilitado de cumprir suas obrigações em decorrência da invasão; e que o 
transcurso temporal tem o condão de ocasionar inúmeros prejuízos à edilidade, 
dado o risco de que a estrutura do imóvel seja totalmente modificada. Em que pese 
o esmero da sublevação, o desprovimento da pretensão recursal é medida que se 
impõe. Explico. 3. Embora o prolongamento da ocupação de imóvel público, por 
particular, não gere direito de propriedade (ou mesmo de manutenção na posse), 
não é recomendável que se exare ordem de desocupação sem ter conhecimento 
pleno a respeito dos fatos, a fim preservar os direitos das pessoas afetadas com a 
medida, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade e a razoabilidade (art. 8º, CPC). Vale dizer: na busca por reaver 
a sua legítima posse sobre o imóvel, o Estado (lato sensu) deve fazê-lo de modo 
a atentar para que o ato não ocasione prejuízos a direitos constitucionalmente 
assegurados aos ocupantes instalados no local. 4. Na hipótese vertente, não entrevejo 
a presença de risco imediato de dano irreparável ou de difícil reparação ao Município 
agravante, porquanto o suposto esbulho praticado se arrasta por período maior que 
ano e dia e, sendo público o bem objeto do litígio, não há perigo de ser usucapido 
(art. 102, Lei Federal nº. 10.406/2002). Precedentes. 5. A documentação carreada à 
exordial, malgrado identifique alguns dos particulares que se encontram no imóvel, 
também evidencia que existem outros ocupantes que não foram qualificados. 
Nesse sentido, a Agência de Fiscalização de Fortaleza (AGEFIS) sinalizou que há, 
no mínimo, 38 (trinta e oito) pessoas instaladas no imóvel, que nele realizaram 
edificações e fixaram moradia (págs. 21-22). 6. Nesse panorama, exige-se, nesta 
fase preliminar do processo, solução que observe, também, os direitos das famílias 
em condições de vulnerabilidade, com oportunidade de manifestação prévia da 
Defensoria Pública do Estado do Ceará na qualidade de custus vulnerabillis, nos 
termos do art. 554, § 1º do CPC, até porque o acolhimento initio litis da medida 
tem o potencial risco de ocasionar dano reverso (§ 3º, art. 300, CPC), considerando 
a conjuntura fática noticiada. 7. Há aparente conflito de dois direitos legítimos: 
o direito de moradia e de tratamento digno dos ocupantes; e o direito da parte 
agravante de se imitir na posse do imóvel, em cumprimento ao seu dever de zelar 
pelo interesse público. Diversos danos potenciais devem ser equacionados pelo Juízo 
de base, com cuidado e estratégias de realocação em abrigamento provisório dos 
envolvidos, até que inseridos em programa habitacional de moradia. 8. Não se pode 
descurar, em todo o procedimento, que a tutela da dignidade humana, como objetivo 
da República e, portanto, compromisso dos agentes do Estado, deve iluminar suas 
decisões, sob pena de potencialização da vulnerabilidade daqueles alvos da medida 
extrema. 9. De mais a mais, em casos como o dos autos, que envolve um número 
minimamente considerável de pessoas, revela-se recomendável a realização de 
audiência de justificação prévia, como bem ponderou o Órgão Ministerial no parecer 
de págs. 55-59, da lavra da Eminente Procuradora de Justiça, Dra. Isabel Maria 
Salustiano Arruda Porto. 10. Recurso conhecido e desprovido. Decisão mantida. 



354

PEÇAS PROCESSUAIS - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
0632901-66.2019.8.06.0000, em que são partes as acima relacionadas, Acordam 
os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora, parte integrante 
deste. Fortaleza/CE, 08 de junho de 2020 (TJ-CE – 1ª Câmara Direito Público – Agravo 
de Instrumento nº 06329016620198060000 CE 0632901-66.2019.8.06.0000 – 
Relatora Des. LISETE DE SOUSA GADELHA, Julgamento: 08/06/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – COLETIVIDADE – 
RELEVÂNCIA SOCIAL – LIMINAR – REQUISITOS - INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E DEFENSORIA – INOBSERVÂNCIA. A concessão de liminar em ações 
possessórias depende da verossimilhança das alegações do autor, e do convencimento 
do juiz à vista das provas produzidas. O art. 565, NCPC é categórico ao determinar 
que o Ministério Público e a Defensoria Pública serão intimados antes do pedido de 
concessão de medida liminar ser examinado pelo magistrado singular [...].
Tratam os autos de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos da ação 
de reintegração de posse ajuizada pela Agravada em face dos Interessados, aqui 
denominados Agravantes Diversos, deferiu a liminar requerida.
A Agravada alega que é proprietária de uma área de 202.115,00 m², denominada 
expansão do loteamento Rio Doce, integrante do Residencial Parques do Rio Doce, 
destinada à construção de residências e lotes para venda, afirmando que, em 14 de 
janeiro de 2017, ocorreu sua invasão.
A Agravante pretende a anulação da decisão recorrida, ao argumento de que não 
houve intimação da Defensoria Pública e do Ministério Público, nos termos do art. 
554, § 1º, NCPC.
Ressalta que a intimação da Defensoria Pública para manifestação em ações 
possessórias multitudinárias deve se dar no início do processamento, ainda quando 
do despacho inicial do juízo responsável que determina a citação dos réus, justamente 
para zelar pelo devido processo legal e viabilizar o contraditório das inúmeras 
pessoas alcançadas pela demanda, reconhecendo-se a verdadeira problemática 
social e política dos litígios que envolvem grande número de pessoas.
Discorre sobre a falta de proporcionalidade e irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Afirma que não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar de 
reintegração de posse, porquanto inexiste prova da posse do imóvel pela Agravada.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e o seu provimento, para que 
seja revogada a liminar de reintegração de posse.
Os requisitos para conhecimento do recurso foram examinados às f. 160, quando 
foi deferido o efeito suspensivo.
Não há contraminuta.
O Ministério Público apresentou parecer, doc. 163, pela cassação da decisão 
recorrida.
De conformidade com o disposto no art. 561, NCPC, o autor, em ações possessórias, 
deve provar sua posse, a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, a data em que 
se deu, bem como a perda efetiva da posse.
Apenas a posse do réu, há menos de ano e dia enseja a reintegração de posse 
liminar.
A concessão de liminar em ações possessórias depende, assim, da verossimilhança 
das alegações do autor, e do convencimento do juiz à vista das provas produzidas, 
bem como da aparência de direito e do risco de dano para aquele que a pleiteia.
Todavia, o caso em exame traz algumas especificidades, por se tratar de reintegração 
de posse ajuizada em desfavor de um grande número de pessoas, com grande 
relevância social.
Conforme dispõe o art. 554, § 1º, NCPC, é indispensável a intimação do Ministério 
Público e da Defensoria Pública em casos tais.
Ademais, o art. 565, NCPC é categórico ao determinar que o Ministério Público e a 
Defensoria Pública serão intimados antes do pedido de concessão de medida liminar 
ser examinado pelo magistrado singular.
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Constatando-se que a presente ação possui grande relevância social, visto que a 
ocupação foi efetuada por coletividade, é imprescindível a intimação do Parquet, 
para ciência e acompanhamento de todos os atos do processo, bem como à 
Defensoria Pública, em razão da hipossuficiência econômica dos interessados.
Ora, diante da inobservância dos dispositivos legais acima mencionados, é imperiosa 
a cassação da decisão recorrida, para que sejam intimados o Ministério Público e 
Defensoria Pública para a participação de todos os atos processuais, antes de ser 
apreciada a medida liminar pleiteada.
DIANTE DO EXPOSTO, dou provimento ao agravo de instrumento apresentado por 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e DIVERSOS, para cassar 
a r. decisão recorrida, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para 
regular processamento do pedido, nos termos acima explicitados” (TJ/MG – 14ª 
Câmara Cível – Agravo de Instrumento nº 1.0000.17.106550-1/002 – Des. Relatora 
EVANGELINA CASTILHO DUARTE, Julgamento: 06/07/2018).

Em sentido semelhante: TJ/AM – Primeira Câmara Cível – Agravo de Instrumento 
nº 4002335-09.2018.8.04.0000 – Relator Des. Desembargador PAULO CESAR 
CAMINHA E LIMA, Julgamento: 04/06/2018. TJ/MG – Agravo de Instrumento nº 
10188180025747002 MG – Relatora Des. BAETA NEVES, Julgamento: 19/05/2020.

Diante do exposto, requer seja a r. decisão agravada anulada, por inobservância 
dos arts. 554, § 1º, e 565 do CPC/2015, sendo os autos remetidos ao juízo de origem 
para que seja realizada a oitiva da Defensoria Pública (art. 554, § 1º, do CPC/2015), 
bem como para que seja designada audiência de mediação, na forma do art. 565 do 
CPC/2015.

5. DOS FATOS

5.1 Breve histórico da comunidade. Ocupação iniciada no final da  
década de 1990. Da atual existência de cerca de 26 famílias no local 
(incluindo 14 crianças)

O Loteamento denominado Taboado, localizado próximo à entrada do bairro Faraó, 
integra a Zona de expansão urbana do Município de Cachoeiras de Macacu.

Aproxime a câmera do seu celular do QR-Code para visualizar vídeo privado,
demonstrando a área objeto de litígio e a comunidade economicamente vulnerável

que será atingida pela decisão agravada. Se preferir, acesse o link privado do YouTube:
https://www.youtube.com/watch?v=jjJ7d7-Te94&t=11s

A ocupação da área teve início no final da década de 1990, quando políticos locais 
anunciaram a construção de um assentamento de famílias carentes na localidade, por 
intermédio da construção de casas populares. 

https://www.youtube.com/watch?v=jjJ7d7-Te94&t=11s
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No final da década de 2010, com o lançamento do Programa Minha Casa 
Minha Vida, pelo Governo Federal, novamente restou reafirmada a promessa  
de disponibilização de moradias populares e de facilitação do acesso ao sonho da 
casa própria.

Em virtude da completa ausência de alternativas habitacionais no município, 
diversas famílias acabaram firmando residência na localidade (seja por não terem 
para onde ir, seja para aguardar a construção das moradias populares). Atualmente, 
cerca de 26 (vinte e seis) famílias, incluindo 14 (quatorze) crianças, residem no 
loteamento, sendo certo que a maioria delas já ocupa a área há mais de ano e dia 
(posse de força velha).

Por não ser a localidade servida por energia elétrica, água encanada, telefonia, 
coleta regular de lixo ou iluminação pública, as condições de habitabilidade se afiguram 
extremamente precárias. Além disso, diante da reduzida condição econômica da 
comunidade, as moradias erigidas no loteamento são comoventemente humildes. 
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Durante todo o longo período de ocupação da área, não foram adotadas, pela 
municipalidade, quaisquer medidas para garantir a regularização fundiária do local 
ou para implementar condições mínimas de habitabilidade para a comunidade, o que 
implicaria a eliminação dos fatores de risco e de degradação da qualidade de vida 
(drenagem, saneamento básico, melhoria da qualidade ambiental etc.).

5.2 Da ilegal tentativa de remoção compulsória promovida pela Secretaria 
de Agricultura do município de Cachoeiras de Macacu em fevereiro/2020. 
Do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0000866-69.2020.8.19.0012 pela 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

No dia 28 de fevereiro de 2020 (sexta-feira após o carnaval), o Secretário de 
Agricultura do Município de Cachoeiras de Macacu (Ilmo. Sr. F.G.F.), utilizando-se do 
aparato da Guarda Municipal, compareceu à localidade e, sem qualquer autorização 
judicial, começou a proceder à desocupação forçada da área. 

Alegando que as construções não passavam de “barracos” e que a localidade 
estaria se tornando uma “favela”, o representante do governo municipal procedeu à 
derrubada de algumas moradias e ameaçou os moradores da localidade. 
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Após a tentativa de remoção compulsória, promovida pela municipalidade, 
alguns moradores se refugiaram na casa de parentes e outros, por não terem outras 
opções de moradia, acabaram permanecendo no local.

Na busca por uma solução pacífica (ou menos autoritária) para o litígio, no dia 
02 de março de 2020, algumas famílias compareceram à sede do governo municipal 
e realizaram uma reunião com o Secretário de Agricultura. No entanto, em virtude 
da postura inflexível das autoridades públicas municipais, qualquer possibilidade de 
resolução extrajudicial restou irremediavelmente prejudicada.

 

Diante da ameaça de nova investida da Guarda Municipal no local, a Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro ajuizou a Ação Civil Pública nº 0000866-
69.2020.8.19.0012 (processo em apenso), com o objetivo de garantir a proteção do 
direito à moradia das diversas famílias pobres que atualmente residem no Loteamento 
do Taboado.

No entanto, em decisão liminar proferida no dia 19/03/2020, foi pelo d. juízo 
a quo indeferido o pedido de tutela antecipada formulado pela Defensoria Pública 
e reconhecido incidentalmente à municipalidade o direito ao desforço possessório, 
previsto no art. 1.210, § 1º, do CC/2002, in verbis:

Lamentavelmente, existe mais de uma ocupação precária na localidade do Taboado, 
fato este público e notório. Os documentos anexados não são capazes de elucidar 
onde seria localizada a Comunidade defendida pela DEFENSORIA PÚBLICA nesse 
processo. Num primeiro exame, as fotos anexadas indicam a presença de “barracos” 
bem simples, feitos com madeira e lona plástica, fato este que não condiz com uma 
ocupação existente há mais de 20 anos, como narrado na inicial. A simplicidade 
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das habitações não justificaria uma desocupação forçada, caso existisse prova 
de posse anterior. Ocorre que não está claro se a área em questão cuida-se de 
uma nova expansão, anexa a uma área já ocupada ou livre, ou de uma área já 
ocupada há vários anos. Em que pese a argumentação deduzida pela DEFENSORIA, 
num primeiro exame do processo, me parece que o MUNICÍPIO poderia exercer 
seu direito ao desforço possessório, previsto no §1º, do art. 1210, do CC, caso a 
área efetivamente lhe pertença. [...] Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 
DE URGÊNCIA (Juízo da 2ª Vara da Comarca de Cachoeiras de Macacu – Proc. nº 
0000866-69.2020.8.19.0012, decisão: 19/03/2020).

Contra a referida decisão interlocutória foi interposto o Agravo de Instrumento 
nº 0031425-45.2020.8.19.0000, pendente de julgamento pela Colenda 24ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

5.3 Do ajuizamento da Ação de Reintegração de Posse pelo Município 
de Cachoeiras de Macacu. Do deferimento de liminar possessória 
determinando a imediata desocupação coletiva da área

Diante do indeferimento da liminar que garantiria a proteção possessória 
às famílias que atualmente residem no Loteamento do Taboado e diante do 
reconhecimento incidental do direito ao desforço possessório pelo d. juízo a quo 
(Processo nº 0000866-69.2020.8.19.0012), a municipalidade aproveitou o ambiente 
favorável e propôs a presente Ação de Reintegração de Posse c/c Demolitória, 
objetivando a completa e imediata retomada da área.

Sem realizar a intimação prévia da Defensoria Pública (art. 564, § 1º, 
do CPC/2015) e sem designar a audiência de mediação exigida pelo art. 565 do 
CPC/2015, foi, pelo d. juízo a quo, proferida decisão liminar determinando a imediata 
desocupação da área por todas as famílias que atualmente ocupam o Loteamento do 
Taboado, in verbis:

A posse é uma situação de fato, protegida pelo direito, que tem por escopo a 
manutenção da paz social, em respeito ao Princípio da Segurança das Relações 
Jurídicas.
Numa primeira análise, deferir a liminar pretendida pelo Município significa prestigiar 
a segurança das relações jurídicas e sociais.
Com efeito, no processo em apenso, ao indeferir o pedido de proteção possessória 
formulado pela Defensoria Pública em favor dos réus e outros, verifiquei que a posse 
dos mesmos é recente e aparentemente viciada, pois obtida clandestinamente, de 
maneira sorrateiras, às escondidas. Uma vez instados a desocuparem o local, os réus 
se negaram a restituir a posse ao Município.
O Município comprovou, pela escritura pública de fls. 51/52, que exerce a posse e a 
propriedade do local desde fevereiro de 2003.
Por outro lado, as provas existentes no processo indicam que a posse dos réus 
não possui mais de um ano, conforme revelam as fotos de fls. 23/26, as quais 
demonstram existência de barracas de lona no local e não casas de alvenaria.
Logo, a ocupação dos réus, iniciada há poucos meses, mostra-se aparentemente, 
ilegal.
Verifica-se que na demanda possessória em apreço tem-se, de um lado, a invocação 
de um direito de propriedade que foi esbulhado; de outro, a afirmação de um direito 
à moradia a legitimar a ocupação.
Todavia, é preciso lembrar que a garantia à moradia, assim como aos demais 
direitos fundamentais, não se constitui em direito absoluto. A natureza de norma 
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programática do art. 6º, da CRFB/88, que consagra direito à moradia, indica que 
haverá sempre a necessidade de se ponderar a eventual existência de um direito 
público subjetivo a uma moradia digna com os limites orçamentários e o princípio 
da separação dos poderes.
Ora, o Município de Cachoeiras de Macacu está com seu orçamento bastante 
reduzido, seja em função da crise econômica iniciada em 2015, seja em função 
da queda de receita com os royalties do petróleo, seja em função da epidemia 
do novo coronavírus, que impôs o isolamento social e, com isso, a redução da 
atividade econômica. A maior prova da insuficiência de recursos do Município para 
atender a reivindicação de moradia feita pelos réus é o atraso no pagamento dos 
servidores públicos, fato que perdura pelo menos desde 2018 e que é objeto da 
Ação Civil Pública proposta pela Defensoria Pública em face do Município (processo 
nº 0003012-54.8.19.0012).
Presentes os requisitos previstos no art. 562, do CPC, para a concessão da medida 
liminar.
O fumus boni iuris encontra-se presente nos documentos juntados às fls. 51/52, bem 
como no Relatório de fls. 18/22, o qual revela que há, dentre os réus, indivíduos que 
possuem residência própria ou cedida por um familiar ou amigo. Outros informaram 
terem chegado ao local em razão da promessa de conseguir um lote para construir 
sua casa própria.
O periculum in mora é evidente, pois a inércia favorece a ocupação desordenada 
de área pública pelos réus, que, aparentemente, praticaram o esbulho mencionado 
na inicial. É certo que, se nada for feito, o Município continuará privado do legítimo 
exercício do direito de posse do imóvel descrito na inicial e ainda terá outros 
problemas de ocupação fundiária, saneamento básico e violência no local. [...]
Isso posto, com fundamento no art. 562, do CPC, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR 
requerida e determino a intimação dos réus e demais eventuais ocupantes do imóvel 
público descrito na inicial para que deixem o local, no prazo de 20 dias, contados 
da data da intimação, sob pena de expedição de mandado de reintegração de posse 
em favor do Município (Juízo da 2ª Vara da Comarca de Cachoeiras de Macacu – 
Proc. nº 0001830-62.2020.8.19.0012, decisão: 13/07/2020).

Data máxima vênia, não obstante o notório e reconhecido brilhantismo da 
autoridade prolatora da r. decisão agravada, culto profissional e que em muito 
engrandece a magistratura estadual, não deve ser este o entendimento prevalecente, 
conforme restará amplamente demonstrado.

6. DO MÉRITO

6.1 Da longeva e duradoura ocupação do Loteamento do Taboado. Do 
exercício de posse com força velha (mais de ano e dia). Da ausência de 
demonstração de urgência na desocupação da área pela municipalidade. 
Da imperativa reforma da r. decisão agravada

Conforme narrado ao longo da exposição fática, a ocupação do Loteamento 
Taboado, localizado próximo à entrada do bairro Faraó, teve início no final da década 
de 1990. Outrossim, pela análise da narrativa dos moradores, a maioria já reside na 
área há mais de ano e dia (posse de força velha).

Embora a comunidade possua famílias com variadas datas de ingresso no local, 
todas as relações possessórias individuais se revelam longevas, sem qualquer oposição 
por parte da municipalidade ou de terceiros.
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Importante observar que, ao contrário do que afirma a r. decisão agravada, 
o fato de muitas moradias serem erguidas de forma precária, com o uso de lonas e 
madeiras, não constitui demonstração de curta ocupação temporal. Na realidade, isso 
apenas demonstra que os moradores do Loteamento do Taboado são extremamente 
pobres e que não possuem recursos suficientes para arcar com estrutura de moradia 
mais adequada.

Com efeito, mesmo que a heterogeneidade da ocupação conduza à constatação 
da existência de múltiplas datas de início do exercício da posse, não resta dúvida de 
que a posse exercida pelos moradores apresenta força velha (mais de ano e dia).

Esse fato seria facilmente demonstrado judicialmente se o procedimento tivesse 
observado o art. 565 do CPC/2015 e tivesse sido realizada a audiência prévia de 
mediação para colher o relato dos moradores. 

Além disso, é importante observar que a municipalidade não explicou por que 
deseja com tanta urgência ser reintegrada na posse do referido loteamento, que se 
encontra abandonado desde sempre. 

Na verdade, a municipalidade se limita a realizar a juntada de documento de 
desapropriação datado de 2003, sem fazer qualquer prova do exercício da posse do 
local pelo poder público (fls. 28/32 e fls. 51/52).

Por que colocar 26 famílias (incluindo 14 crianças) na rua com tanta pressa? 
Por que não realizar o contraditório prévio e não realizar a oitiva prévia das famílias 
pobres que residem no loteamento antes de retirá-las de suas casas? 

Independentemente do mérito da causa, fato inegável é que retirar uma 
coletividade de famílias de suas casas sem sequer ouvi-las constitui flagrante 
temeridade. 

Não obstante sejam as construções erigidas na localidade extremamente 
humildes, o mais singelo casebre possui a mesma proteção constitucional que a mais 
suntuosa mansão. 

E, se em relação aos moradores dos bairros mais nobres do Rio de Janeiro, 
todas as cautelas jurídicas e processuais são observadas antes de serem despojados 
de seus apartamentos, as famílias pobres do Loteamento do Taboado merecem o 
mesmo respeito processual antes de serem expulsas de seus casebres.

Nenhum ser humano pode ser privado de seus bens sem o devido processo 
legal, seja ele rico ou pobre, seja ele possuidor de luxuoso apartamento ou de humilde 
barraco (art. 5º, inc. LIV, da CRFB).

Por essa basilar razão de ordem constitucional, deve a r. decisão agravada ser 
imperativamente cassada, garantindo-se aos moradores do Loteamento do Taboado 
ao menos o direito de serem ouvidos antes de serem expulsos de suas casas, em 
conformidade com o art. 565 do CPC/2015.
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6.2 Do periculum in mora inverso (art. 300, § 3º, CPC). Da autorização 
judicial para que a municipalidade promova a demolição das construções 
erigidas no Loteamento do Taboado. Da destruição das moradias e 
plantações sem a prévia oitiva dos moradores. Da imperiosa necessidade 
de reforma da r. decisão agravada

Com o deferimento da liminar de reintegração de posse, encontra-se a 
municipalidade judicialmente autorizada a proceder à desocupação imediata da área, 
bem como proceder à demolição de todas as construções erguidas no loteamento 
pelos moradores. 

Embora a demolição não tenha sido expressamente indicada na r. decisão 
agravada, constitui derivação natural do processo de reintegração possessória, haja 
vista não ter a liminar ressalvado o direito à preservação das construções durante o 
curso do processo.

Dessa forma, a r. decisão agravada viola gravemente o disposto no art. 300, § 
3º, do CPC/2015, uma vez que, no momento em que a municipalidade restar imitida 
na posse e realizar as demolições pretendidas, o objeto da Ação Civil Pública proposta 
pela Defensoria Pública restará nitidamente comprometido (senão absolutamente 
perdido), sendo atingidos, por consequência, os direitos possessórios, as benfeitorias 
e as acessões erigidas pelos moradores na localidade.

Além disso, todo o processo de demolição será efetuado sem que se tenha 
realizado nenhuma vistoria judicial no local; sem que se tenha realizado nenhuma 
verificação mínima da narrativa realizada pela municipalidade; sem que se saiba quem 
possui casa, casebre ou barraca no loteamento etc.

Seguindo essa linha de raciocínio, os tribunais vêm reiteradamente reconhecendo 
a nulidade das decisões tomadas em violação ao art. 300, § 3º, do CPC/2015:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – INVASÃO DE 
FAIXA DE SEGURANÇA DE LINHA DE TRANSMISSÃO DA CEMIG – PEDIDO LIMINAR 
DE DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO – IRREVERSIBILIDADE - ART. 300, § 3º, DO CPC – 
IMPOSSIBILIDADE – A demolição de obra aparentemente irregular configura medida 
drástica diante da sua irreversibilidade, não estando expressamente prevista em 
qualquer dispositivo legal específico concernente à proteção da posse, tratando-se 
tal pleito de verdadeira tutela provisória de urgência, cuja concessão encontra óbice 
no art. 300, § 3º, do CPC (TJ/MG – Agravo de Instrumento nº 10000200022788001 
MG – Relator Des. Maurício Soares, Julgamento: 23/06/0020).

Diante do flagrante periculum in mora inverso (art. 300, § 3º, CPC/2015), deve 
a r. decisão agravada ser imperiosamente cassada, garantindo-se aos moradores do 
Loteamento do Taboado ao menos o direito de serem ouvidos antes que tratores 
destruam tudo o que possuem.
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6.3 Da falta de razoabilidade na colocação de diversas famílias ao 
desabrigo em plena pandemia. Da política judicial global de preservação 
da moradia durante o surto de Covid-19. Do caminho absolutamente 
inverso seguido pela r. decisão agravada. Da premente necessidade de 
preservação da vida e da saúde da coletividade pobre que será atingida 
pela desocupação do loteamento. Da imperativa reforma da r. decisão 
agravada 

Segundo pesquisa recentemente conduzida pelo Global Access to Justice 
Project, 43% (quarenta e três por cento) dos países adotaram medidas de política 
judicial para evitar despejos e/ou execuções hipotecárias durante a pandemia de 
Covid-19, como forma de garantir maior proteção às pessoas e às famílias.

De acordo com dados levantados pelo estudo, Austrália, Bélgica, Brasil, Bulgária, 
Cuba, Equador, Espanha, Estados Unidos, Etiópia, Geórgia, Holanda, Honduras, Índia, 
Irlanda, Itália, Lituânia, Macedônia Namíbia, Nova Zelândia, Paquistão, Portugal e Quênia 
passaram a adotar medidas para impedir a prolação de decisões judiciais tendentes a 
colocar pessoas ao desabrigo durante a pandemia, seja para mitigar o impacto negativo 
da Covid-19 ou para atenuar o efeito devastador da crise econômica global:

No Brasil, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Recomendação nº 
63/2020, no sentido de que os juízos avaliem com especial cautela o deferimento de 
medidas que importem em despejo, in verbis: 

art. 6º da Recomendação nº 63/2020 do CNJ: Recomendar, como medida de 
prevenção à crise econômica decorrente das medidas de distanciamento social 
implementadas em todo o território nacional, que os Juízos avaliem com especial 
cautela o deferimento de medidas de urgência, decretação de despejo por falta de 
pagamento e a realização de atos executivos de natureza patrimonial em desfavor 
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de empresas e demais agentes econômicos em ações judiciais que demandem 
obrigações inadimplidas durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6 
de 20 de março de 2020, que declara a existência de estado de calamidade pública 
no Brasil em razão da pandemia do novo coronavírus Covid-19.

Seguindo direção diametralmente oposta, entretanto, a r. decisão agravada 
está prestes a colocar uma coletividade de pessoas economicamente vulneráveis ao 
desabrigo do tempo, em plena pandemia de Covid-19.

Desse modo, além de colocar em risco a saúde e a vida de inúmeras pessoas, 
a decisão agravada rema em sentido contrário à política judicial nacional e global de 
proteção às famílias durante o surto de coronavírus. 

Diante disso, deve a r. decisão agravada ser imperiosamente cassada, garantindo-
se aos moradores do Loteamento do Taboado ao menos o direito à proteção de seus 
lares durante a pandemia de Covid-19.

6.4 Da violação aos Direitos Humanos dos moradores da comunidade do 
Loteamento do Taboado. Da moradia como asilo inviolável do ser humano. 
Da necessária proteção ao mínimo necessário à sobrevivência humana 
digna

Além da violação do devido processo legal (art. 5º, inc. LIV, da CRFB), a decisão 
agravada viola tratados internacionais dos quais o país é signatário, todos incorporados 
ao ordenamento jurídico nacional.

Primeiramente, a decisão agravada viola o Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais e seus Comentários Gerais nº 4 e nº 7 que tratam do 
Direito à Moradia, segurança jurídica da posse e proteção contra despejos forçados. 

O Comentário Geral nº 7 trata do despejo forçado, associando-o geralmente 
a graves violações de direitos humanos, por frequentemente violar direitos civis e 
políticos, como o direito à vida, à seguridade social, à não ingerência na vida privada, 
à família e ao lar, e o direito de desfrutar em paz de seus bens. 

Para que haja remoção de pessoas, o Comentário Geral nº 7 expõe a necessidade 
de observância das normas legais e a consecução do objetivo fundamental de promover 
o bem-estar geral numa sociedade democrática. Além disso, o Comentário ressalta a 
existência do direito a não ser despejado forçadamente sem uma proteção adequada. 
Sendo assim, o despejo forçado não pode colocar uma coletividade de pessoas ao 
desabrigo do tempo, devendo o Poder Público adotar todas as medidas possíveis para 
garantir a efetiva proteção do direito à moradia adequada. 

O Comentário Geral nº 4 evidencia o conteúdo da expressão “moradia 
adequada”, devendo ser garantida: 

a) Segurança da posse: a moradia não é adequada se os seus ocupantes não têm um 
grau de segurança de posse que garanta a proteção legal contra despejos forçados, 
perseguição e outras ameaças; 
b) Disponibilidade de serviços, materiais, instalações e infraestrutura: a moradia 
não é adequada, se os seus ocupantes não têm água potável, saneamento básico, 
energia para cozinhar, aquecimento, iluminação, armazenamento de alimentos ou 
coleta de lixo. 
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c) Economicidade: a moradia não é adequada, se o seu custo ameaça ou compromete 
o exercício de outros direitos humanos dos ocupantes.
d) Habitabilidade: a moradia não é adequada se não garantir a segurança física e 
estrutural proporcionando um espaço adequado, bem como proteção contra o frio, 
umidade, calor, chuva, vento, outras ameaças à saúde. 
e) Acessibilidade: a moradia não é adequada se as necessidades específicas dos 
grupos desfavorecidos e marginalizados não são levadas em conta.
f) Localização: a moradia não é adequada se for isolada de oportunidades de 
emprego, serviços de saúde, escolas, creches e outras instalações sociais ou, se 
localizados em áreas poluídas ou perigosas. 
g) Adequação cultural: a moradia não é adequada se não respeitar e levar em conta 
a expressão da identidade cultural de determinado grupo humano. 

Portanto, além de não ser admissível a desocupação forçada sem a observância 
do devido processo legal, também deve ser observado o direito à regularização 
fundiária da população, garantindo o mínimo necessário para a sobrevivência digna 
da comunidade.

O dever de proteção aos recursos naturais, para garantir a sadia qualidade de 
vida e direitos sociais, vem disposto no art. 26 do Pacto de San José da Costa Rica,  
in verbis: 

Art. 26. Desenvolvimento progressivo
Os Estados Partes comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito interno 
como mediante cooperação internacional, especialmente econômica e técnica, a 
fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem 
das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes 
da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de 
Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou outros meios 
apropriados.

No sistema interamericano, o direito ao meio ambiente sadio vem disciplinado 
no artigo 11 do Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, in verbis: “Artigo 11. Direito 
a um meio ambiente sadio. 1. Toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente 
sadio e a contar com os serviços públicos básicos.2. Os Estados Partes promoverão a 
proteção preservação e melhoramento do meio ambiente”.

Diversos documentos e resoluções também demonstram a importância dada 
ao tema no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos e da Organização 
dos Estados Americanos (OEA). Entre esses documentos, está o relatório CP/doc. 
3842/04, expedido pela Secretaria-Geral da OEA, intitulado Relatório da Secretaria-
Geral sobre os Direitos Humanos e o Meio Ambiente. Outro relatório importante é o 
CP/CAJP – 1898/02, expedido pela Secretaria Executiva da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos e que foi apresentado à Comissão de Assuntos Jurídicos e 
Políticos do Conselho Permanente. Vale citar também o Relatório da OEA 2000 sobre 
a Guatemala, em seus Capítulos III e XI; o Relatório da OEA 2000 sobre o Paraguai, 
nos Capítulos V e IX, o Relatório da OEA 1999 sobre o Peru, no Capítulo VI; o Relatório 
Anual de 1997, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em sua página 46, 
dentre outros. 



366

PEÇAS PROCESSUAIS - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

Quanto às resoluções, merecem destaque a AG/RES 1819 (XXXI-O/01), intitulada 
Direitos Humanos e Meio Ambiente, aprovada na terceira sessão plenária, em 2001, 
e a AG/RES 1896 (XXXII-O/02), intitulada Direitos Humanos e Meio Ambiente nas 
Américas, aprovada na quarta sessão plenária, em 2002. 

Em relação à proteção do direito à moradia adequada, a Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres dos Homens protege o direito de residência em território 
nacional (artigo VIII), a inviolabilidade de domicílio (artigo IX), a habitação saudável 
(artigo XI) e a propriedade privada, porém, esse último com um conceito mais amplo, 
que atende melhor às implicações do direito à moradia: “Artigo XXIII. Toda pessoa 
tem direito à propriedade particular correspondente às necessidades essenciais de 
uma vida decente, e que contribua a manter a dignidade da pessoa e do lar”.

Esse dispositivo claramente faz menção ao uso da propriedade como 
domicílio, por isso a preocupação com as condições capazes de proporcionar uma 
moradia adequada, essencial para a vida decente e à dignidade da pessoa humana.  
O artigo XXIII, portanto, requer medidas positivas do Estado para garantir o direito à 
propriedade. Já a CADH, estabelece que: 

Artigo 21. 1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei pode 
subordinar esse uso e gozo ao interesse social. 2. Nenhuma pessoa pode ser privada 
de seus bens, salvo mediante o pagamento de indenização justa, por motivo de 
utilidade pública ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos pela lei. 
3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem 
devem ser reprimidas pela lei.

Nos incisos 1 e 2, a CADH protege o uso e gozo dos bens e veda a sua privação, 
mas faz a ressalva de que podem ser submetidos ao interesse social. Por ser um 
documento de defesa dos direitos civis e políticos, tal artigo impõe aos Estados-
parte a obrigação de respeitar o direito à propriedade, o que implica uma atitude 
negativa por parte do Estado, no sentido de não interferência no uso e gozo da 
propriedade privada. Por outro lado, tal interferência é permitida somente por razões 
de utilidade pública ou de interesse social estabelecidos em lei e mediante pagamento 
de indenização. Assim, a CADH reafirma o caráter individual do direito à propriedade 
privada, porém o subordina aos interesses sociais, inclusive ao direito à moradia, 
interpretação perfeitamente cabível pelo que estabelece o inciso.

Parece claro, portanto, que o problema da falta de moradia, como fenômeno 
multidimensional e multicausal, não deve ser analisado pela estreita via da cognição 
possessória sumária. A construção de soluções negociadas, com a participação do 
poder público e todas as famílias afetadas, deve sempre constituir a saída prioritária.

Portanto, seja por incidência da normativa nacional ou internacional, não 
poderia a r. decisão agravada colocar os moradores do Loteamento do Taboado na rua 
e ao completo desabrigo do tempo, desconsiderando as implicações da problemática 
social da falta de moradia.
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7. DO EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO

Como se depreende da análise dos autos, a r. decisão agravada irá promover 
a desocupação forçada da coletividade pobre que atualmente reside no Loteamento 
do Taboado, permitindo a destruição de todas as moradias e plantações existentes 
no local. Conforme expressamente previsto na r. decisão de fls. 54/59, a reintegração 
de posse deverá ser obrigatoriamente efetivada no prazo de 20 (vinte) dias, tendo a 
intimação da coletividade hipossuficiente sido realizada no dia 16 de julho de 2020.

Aproxime a câmera do seu celular do QR-Code para visualizar vídeo privado,
demonstrando a área objeto de litígio e a comunidade economicamente vulnerável

que será atingida pela decisão agravada. Se preferir, acesse o link privado do YouTube:
https://www.youtube.com/watch?v=jjJ7d7-Te94&t=11s

Com efeito, o periculum in mora resta inegavelmente demonstrado, pois, caso 
não seja conferido imediato efeito suspensivo ao presente recurso, a desocupação e a 
consequente destruição das moradias e plantações será levada a efeito nos próximos 
dias. Logo, sem a concessão do efeito suspensivo o estrago estará irremediavelmente 
consolidado, perdendo todo o sentido o mérito do recurso e o próprio mérito das 
ações de conhecimento que tramitam em primeiro grau (periculum in mora inverso).

Por sua vez, o fumus boni iuris resta evidenciado pelas fotos e vídeos anexados 
ao presente agravo, que demonstram (ao menos a título de cognição sumária), 
não ser razoável a colocação de diversas famílias ao desabrigo do tempo, em plena 
pandemia de Covid-19. Além disso, embora as construções erigidas na localidade 
sejam extremamente humildes, o mais singelo casebre deve receber a mesma proteção 
constitucional que a mais suntuosa mansão, razão pela qual as diversas pessoas 
atingidas pela decisão judicial devem ter a chance de exercerem o contraditório e 
de apresentarem suas razões antes de verem suas casas serem demolidas e suas 
plantações serem destruídas (arts. 554, § 1º, e 565 do CPC/2015).

Por fim, deve ser observado que o município não demonstrou qualquer urgência 
na desocupação da área, não havendo fundamento de ordem lógica ou jurídica 
para se adotar medida tão drástica sem a observância do direito constitucional ao 
contraditório e ao devido processo legal (art. 5º, incisos LIV e LV, da CRFB).

Diante do exposto, requer a imediata concessão de efeito suspensivo inaudita 
altera pars, nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015, determinando a imediata 
suspensão da desocupação do Loteamento do Taboado, sob pena de irreversibilidade 
dos efeitos da decisão agravada e nítido prejuízo ao resultado útil do processo.

https://www.youtube.com/watch?v=jjJ7d7-Te94&t=11s
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8. DO PREQUESTIONAMENTO

Considerando o posicionamento do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, de que a admissão dos recursos extraordinário e especial dependem 
de manifestação explícita do colegiado sobre os dispositivos legais e constitucionais 
violados, a defesa técnica requer a manifestação expressa da Superior Instância, 
quanto à violação dos dispositivos acima mencionados, em especial:
•	 Artigo 300, caput e § 3º, do CPC/2015:
•	 Artigo 554, caput e § 1º, do CPC/2015;
•	 Artigo 562 e 565 do CPC/2015;
•	 Artigo 5º, incisos LIV e LV, da CRFB;
•	 Artigo 6º da CRFB.

9. DA CONCLUSÃO

Ex positis, requer a essa Colenda Câmara:
a) a imediata concessão de EFEITO SUSPENSIVO inaudita altera pars, nos termos do 
art. 995, parágrafo único, c/c art. 1.019, I, do CPC/2015, determinando a imediata 
suspensão da desocupação do Loteamento do Taboado, sob pena de irreversibilidade 
dos efeitos da decisão agravada e nítido prejuízo ao resultado útil do processo;
b) seja determinada a intimação do agravado, nos termos do art. 1.019, II, do 
CPC/2015, para que apresente contrarrazões de agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
facultando-lhe a juntada da documentação que entender necessária ao julgamento 
do recurso;
c) seja determinada a intimação do Ministério Público, na forma do art. 1.019, III, do 
CPC/2015, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias;
d) PRELIMINARMENTE, requer seja declarada nula a r. decisão recorrida, em razão 
da inobservância dos arts. 554, § 1º, e 565 do CPC/2015, sendo os autos remetidos 
ao juízo de origem para que seja realizada a oitiva da Defensoria Pública (art. 554, § 
1º, do CPC/2015), bem como para que seja realizada a designação de audiência de 
mediação, na forma do art. 565 do CPC/2015;
c) NO MÉRITO, requer seja a r. decisão agravada reformada, sendo determinada 
a imediata suspensão da desocupação do Loteamento do Taboado, sob pena de 
irreversibilidade dos efeitos da decisão agravada e nítido prejuízo ao resultado útil do 
processo. 
d) a condenação da parte agravada ao pagamento dos honorários advocatícios, a 
serem revertidos em favor do CEJUR/DPGE.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Cachoeiras de Macacu, 19 de julho de 2020.
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO contra a decisão proferida pelo Ilustre Juiz da 2ª Vara de Cachoeiras de 

Macacu, nos autos da ação de reintegração de posse c/c demolitória ajuizada pelo MUNICÍPIO 

DE CACHOEIRAS DE MACACU, nos seguintes termos: 

 
“Trata-se de Ação de Reintegração de Posse, com pedido de medida liminar, 
ajuizada pelo MUNICÍPIO MACACU em face de C. N. e outros que teriam 
ocupado irregularmente imóvel que lhe pertence, situado na localidade 
denominada Porto do Taboado, 2º Distrito dessa Cidade, desde maio/20. Disse 
que em diligências conjuntas das Secretarias Municipais de Promoção Social 
e de Ordem Pública constatou que várias famílias que ocupam o local descrito 
na inicial possuem residência em outra localidade. Afirma que os réus 
ergueram "tendas" no local e que estão vivendo em condições de higiene 
precárias, o que agrava o risco de contaminação pelo Novo Coronavírus. Por 
tais razões, requer "seja deferida a Liminar de Manutenção de Posse da área 
invadida com o desfazimento das construções existente no local". Feito o 
breve relatório, DECIDO. A posse é uma situação de fato, protegida pelo 
direito, que tem por escopo a manutenção da paz social, em respeito ao 
Princípio da Segurança das Relações Jurídicas. Numa primeira análise, deferir 
a liminar pretendida pelo Município significa prestigiar a segurança das 
relações jurídicas e sociais. Com efeito, no processo em apenso, ao indeferir 
o pedido de proteção possessória formulado pela Defensoria Pública em favor 
dos réus e outros, verifiquei que a posse dos mesmos é recente e 
aparentemente viciada, pois obtida cladestinamente, de maneira sorrateiras, às 
escondidas. Uma vez instados a desocuparem o local, os réus se negaram a 
restituir a posse ao Município. O Município comprovou pela escritura pública 
de fls. 51/52 que exerce a posse e a propriedade do local desde fevereiro de 
2003. Por outro lado, as provas existentes no processo indicam que a posse 
dos réus não possui mais de um ano, conforme revelam as fotos de fls. 23/26, 
as quais demonstram existência de barracas de lona no local e não casas de 
alvenaria. Logo, a ocupação dos réus, iniciada há poucos meses, mostra-se 
aparentemente, ilegal. Verifica-se que na demanda possessória em apreço 
tem-se, de um lado, a invocação de um direito de propriedade que foi 
esbulhado; de outro, a afirmação de um direito à moradia a legitimara 



 

ocupação. Todavia, é preciso lembrar que a garantia à moradia, assim como 
aos demais direitos fundamentais, não se constitui em direito absoluto. A 
natureza de norma programática do art. 6º, da CRFB/88, que consagra direito 
à moradia, indica que haverá sempre a necessidade de se ponderar a eventual 
existência de um direito público subjetivo a uma moradia digna com os limites 
orçamentários e o princípio da separação dos poderes. Ora, o Município de 
Cachoeiras de Macacu está com seu orçamento bastante reduzido, seja em 
função da crise econômica iniciada em 2015, seja em função da queda de 
receita com os royalties do petróleo, seja em função da epidemia do Novo 
Coronavírus, que impôs o isolamento social e, com isso, a redução da 
atividade econômica. A maior prova da insuficiência de recursos do 
Município para atender a reivindicação de moradia feita pelos réus é o atraso 
no pagamento dos servidores público, fato que perdura pelo menos desde 2018 
e que é objeto da Ação Civil Pública proposta pela Defensoria Pública em face 
do Município (processo nº 0003012-54.8.19.0012). Presentes os requisitos 
previstos no art. 562, do CPC, para a concessão da medida liminar. O fumus 
boni iuris encontra-se presente nos documentos juntados as fls. 51/52, bem 
como no Relatório de fls. 18/22, o qual revela que há dentre os réus indivíduos 
que possuem residência própria ou cedida por um familiar ou amigo. Outros 
informaram terem chegado ao local em razão da promessa de conseguir um 
lote para construir sua casa própria. O periculum in mora é evidente, pois a 
inércia favorece a ocupação desordenada de área pública pelos réus, que, 
aparentemente, praticaram o esbulho mencionado na inicial. É certo que, se 
nada for feito, o Município continuará privado do legítimo exercício do direito 
de posse do imóvel descrito na inicial e ainda terá outros problemas de 
ocupação fundiária, saneamento básico e violência no local. (...) Isso posto, 
com fundamento no art. 562, do CPC, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR 
requerida e determino a intimação dos réus e demais eventuais ocupantes do 
imóvel público descrito na inicial para que deixem o local, no prazo de 20 
dias, contados da data da intimação, sob pena de expedição de mandado de 
reintegração de posse em favor do Município. Caso seja necessário expedir o 
Mandado de Reintegração de Posse, o Município ficará como depositário dos 
bens móveis que estiverem no local, bens estes que deverão ser listados por 
dois Oficiais de Justiça, que cumprirão a diligência. Fica, desde já, autorizado 
o uso de Força Policial para fazer cumprir a presente decisão. Na hipótese de 
descumprimento da presente decisão, cada um dos réus/ocupantes pagará ao 
Município multa de R$ 20.000,00, por cada ato atentatório à posse da 
Municipalidade. Expeça-se o mandado de reintegração de posse. No prazo de 
30 dias acima fixado o Município, através da Secretaria Municipal de 
Promoção Social, deverá incluir aquelas famílias que efetivamente não 
possuem residência e renda, cadastradas e ainda não cadastradas, nos 
Programas de Assistência Social do Município, do Estado do Rio de Janeiro 
ou da União Federal, os quais serão executados de acordo com a 
disponibilidade orçamentária de cada um dos entes políticos. Citem-se e 
intimem-se pelo OJA de Plantão, com URGÊNCIA. Considerando a 
informação constante do Relatório da Secretaria de Promoção Social 
(fls.18/22) no sentido de que algumas famílias teriam sido estimuladas por 
terceiros a ocuparem irregularmente a área e tendo em vista que no final desse 
ano ocorrerão eleições municipais, ocasião em que, anos atrás, alguns 
candidatos prometeram ceder lotes para a construção de casas, ocasionando, 
por exemplo, a ocupação desordenada do bairro Boqueirão, localidade hoje 
dominada pelo tráfico de drogas, inclusive com indivíduos armados, 
diuturnamente, OFICIE-SE À POLÍCIA FEDERAL (Delegacia de Niterói), a 
fim de apurar a eventual ocorrência de crime eleitoral e seus autores. Instrua-
se o ofício com cópia do relatório e da presente decisão. Após, dê-se vista ao 



 

Ministério Público.” 
 

A agravante interpõe o presente recurso, pretendendo, de início, a anulação da decisão 

recorrida, ao argumento de que não houve intimação da Defensoria Pública nos termos do art. 

554, §1º do CPC, devendo o processo ser remetido ao juízo de origem para que seja realizada 

a oitiva da instituição, bem como para que seja designada audiência de mediação, na forma do 

art. 565 do CPC/2015.  

No mérito, sustenta que a decisão merece ser reformada considerando a longeva e 

duradoura ocupação do Loteamento do Taboado, caracterizando o exercício de posse com força 

velha (mais de ano e dia); a ausência de demonstração de urgência na desocupação da área pela 

municipalidade; o periculum in mora inverso (art. 300, § 3º, CPC/2015), caracterizado pela 

demolição das construções e destruição das plantações realizadas na área a ser reintegrada ao 

domínio da municipalidade; a violação do princípio da razoabilidade, por não ser justificável a 

colocação de diversas famílias ao desabrigo em plena pandemia de COVID-19; e a violação 

dos Direitos Humanos da comunidade economicamente vulnerável atingida pela decisão 

agravada.  

Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a 

imediata suspensão da desocupação do Loteamento do Taboado, sob pena de irreversibilidade 

dos efeitos da decisão agravada e nítido prejuízo ao resultado útil do processo, bem como seja 

declarada nula a decisão recorrida para que seja realizada a oitiva da Defensoria Pública.  

Sabe-se que, em regra, o agravo de instrumento não possui efeito suspensivo. Assim, 

para sua concessão é necessária a observância da verossimilhança das alegações do agravante, 

somada ao perigo da decisão agravada resultar lesão de grave de difícil reparação, nos termos 

dos artigos 995, § único e 1.019, I do CPC.  

A tutela de urgência deve ser concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme 

dispõe o art. 300 do CPC.  

Na hipótese, conquanto em cognição sumária não seja seguro identificar se o esbulho 

se deu ou não há mais de ano e dia, sendo circunstância relevante para a aplicação ou não das 

regras especificadas no art. 565 do CPC, certo é que a posse dos ocupantes da área do Município 

também não é recentíssima, não parecendo ser a melhor solução a adotada no pronunciamento 

judicial recorrido, notadamente por se tratar de demanda multitudinária, estando relacionados 

dentre os ocupantes pessoas duplamente hipossuficientes, como crianças e idosos vivendo em 

condição de miserabilidade, exigindo-se, assim, menor ortodoxia diante da realidade social 



 

agravada pela pandemia, apurando-se melhor a situação fático-jurídica, de modo que o 

provimento judicial advenha de maior aprofundamento por elementos persuasivos e 

argumentativos.  

Com efeito, presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, defiro 

o efeito suspensivo pleiteado, nos termos do artigo 995 p. único combinado com o artigo 1.019, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil, apenas para determinar a imediata suspensão da 

desocupação do Loteamento Taboado.  

Dê-se ciência desta decisão ao juízo a quo, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

Intime-se a parte agravada, na forma do art. 1019, II, do CPC. Após, ao Ministério 

Público e, com o parecer, voltem-me conclusos. 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

 

DES. ANDRÉ LUIZ CIDRA 

RELATOR 
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Resumo: Este esboço de paper foi escrito para servir de base ao debate1, a fim de 
identificar as questões-chave para potenciais reflexões no ensejo da palestra proferida 
na abertura do II Seminário de Tecnologia e Defensorias Públicas, promovido pela 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro em outubro de 2020. Não foi pensado 
como uma “palavra final” sobre o assunto, correspondendo apenas a “ideias iniciais” 
a serem consideradas. É uma tentativa de trazer uma visão geral sobre o uso de 
tecnologias no acesso à justiça, num contexto internacional e como uma forma de 
compartilhar aprendizagem e conhecimento entre profissionais e organizações, com 
o intuito de aprimorar as práticas e incrementar o acesso à justiça. Este texto, sem 
dúvida, precisa ser mais bem trabalhado e aprimorado, particularmente para abranger 
outros modos inovadores de usar a tecnologia.

1  O presente texto corresponde a esboço preliminar de paper, que foi elaborado pelo autor para fomentar o debate 
ao ensejo da palestra por ele proferida, na abertura do II Seminário de Tecnologia e Defensorias Públicas, realizado 
de 14 a 16 de outubro de 2020, por via remota.
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I. O IMPACTO DA COVID-19

1.  A Covid-19 causou transformações em todos os aspectos de nossa economia e 
da sociedade em geral. Isso não foi diferente no que se refere aos serviços jurídicos. As 
equipes de profissionais da área estão trabalhando de maneira diferente; os serviços 
estão sendo reconfigurados; as organizações estão se adaptando numa velocidade 
sem precedente. Esses efeitos se manifestam por todo o mundo, em todos os tipos 
de organizações que prestam serviços de assistência jurídica e de acesso à justiça.

2.  A resposta aos desafios trazidos pela Covid 19 pode ser dividida em duas fases. 
A primeira fase foi a implantação de sistemas internos para permitir que as equipes 
e os profissionais da área pudessem atuar remotamente. As agências gestoras dos 
sistemas de Legal Aid, os escritórios de advocacia e demais entidades prestadoras de 
serviços de assistência jurídica, em todo o mundo, tiveram que estabelecer arranjos 
para dar conta disso muito rapidamente, em março e abril, quando a pandemia 
avançava. Essas organizações/entidades se encontravam em diferentes estágios – 
algumas mais bem preparadas, outras não tanto – para dar conta desse desafio, o que 
variava de acordo com o grau de implementação de recursos tecnológicos adequados 
já existentes em cada caso. Portanto, este é um processo que começa “mapeando-
se” o passado. Como as diversas entidades lidaram com esse desafio? Mas também 
inclui especulações sobre o futuro. Como esse processo de trabalho remoto poderá 
se desdobrar daqui em diante?

3.  A segunda fase é mais especulativa. Isso envolve enfrentar uma questão que é 
se tais organizações mudarão, ou não, de modo definitivo, suas formas de atuar, para 
se adaptarem à pandemia. Isso depende, em parte, de quanto tempo se vislumbra 
que a Covid-19 continuará impactando a sociedade. A visão emergente parece ser 
de que vai durar ainda algum tempo. O Dr. Matthias Schmidt, um especialista que 
atuou no tratamento de alguns dos primeiros casos do Reino Unido, pensa que “[não] 
seremos capazes de erradicar esta doença no próximo ano ou mesmo dentro de dois 
anos. Temos que conviver com isso. Portanto, nosso hospital está fazendo planos para 
conviver com isso nos próximos um a dois anos e, do mesmo modo, todo mundo terá 
que fazer isso”.

4.  Se o coronavírus permanecerá conosco por tanto tempo, as agências terão, 
como todo mundo, que se adaptar. Em toda parte, parece provável que haja picos 
de infecção; a reimposição de restrições, como, atualmente, no norte da Inglaterra 
ou em Melbourne na Austrália; medo contínuo, entre funcionários e usuários, de 
contatos face a face em espaços fechados; e uma mudança generalizada para o uso 
da internet, como já se manifestou no que se refere às compras/comércio em geral (a 
Revista Forbes relatou, em maio, que, prefigurando um futuro global, mais da metade 
de todos os sul-coreanos, cientes da Covid-19 e do legado da MERS – síndrome 
respiratória do Oriente Médio – usaram seus smartphones para pedir comida e bebida 
em março deste ano) e, como parece já ser notório, no que se refere à educação. 
O desemprego – e a consequente pobreza, agravando problemas com questões 
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relativas a benefícios sociais/assistenciais, endividamento e moradia – provavelmente 
será dramático no mesmo período. No caso do Reino Unido, o Banco da Inglaterra 
declarou que, conforme o “cenário econômico ilustrativo plausível” para o crescimento 
e empregos no Reino Unido, o desemprego mais do que dobraria para cerca de 9%, 
e a Grã-Bretanha provavelmente terá que conviver com um legado de altos índices 
de desemprego por alguns anos. O Banco fez algumas suposições políticas: a última 
avaliação das perspectivas econômicas também incluiu uma transição ordenada 
para um acordo de livre comércio abrangente com a UE no próximo ano. Que se 
tenha sorte/êxito com isso! Maior quantidade de pessoas vai querer ajuda devido 
aos problemas que o desemprego traz em seu rastro – judicialização relativa a pleitos 
de benefícios assistenciais, hipotecas e aluguéis atrasados, aumento de despejos, 
escalada de endividamento e assim por diante.

5.  Então, se desejamos listar as prováveis consequências da Covid-19, elas 
incluiriam:

−	 grande crescimento dos índices de desemprego e o consequente aumento 
da demanda por parte daqueles que anteriormente estariam empregados (e 
teriam as habilidades correspondentes, por exemplo, com tecnologia) para 
receber assistência em questões de endividamento, de benefícios assistenciais, 
de garantias/proteção quanto ao direito à moradia;

−	 medo contínuo, entre o staff dos que atuam nos serviços de assistência jurídica 
e os usuários, de contato face a face em espaços fechados;

−	 enorme pressão sobre os gastos governamentais, o que pode resultar numa 
restrição potencial ainda maior quanto à disponibilidade de recursos para 
permitir o custeio (dessas despesas sociais);

−	 continuidade da “exclusão digital”, mas com aumento da experiência de uso 
da internet por um número cada vez maior de pessoas.

6.  A tecnologia impacta as organizações que atuam no acesso à justiça – e tem 
potencial relevância para tanto – de várias maneiras. 

7.  A tecnologia, é claro, só é relevante na medida em que é realmente usada e, 
na prática, é muito distinto separar-se a tecnologia de sua (efetiva) implementação.

II. A IMPLEMENTAÇÃO DE TRABALHO REMOTO: FASE 1

8.  As medidas de lockdown imediato, adotadas em março e abril, exigiram que 
agências/entidades que prestam serviços jurídicos em todo o mundo estabelecessem 
alguma forma de “presença digital” – ainda que, apenas, no nível mais básico, 
usando telefones celulares e laptops. Mas depois, para que pudessem operar de modo 
minimamente adequado, uma infraestrutura mais complexa se revelou necessária: 
utilização de algum sistema para permitir comunicação com os funcionários que 
trabalham remotamente; garantia de que os números de telefone já conhecidos do 
público pudessem continuar a ser atendidos (geralmente por meio de VoIP, ou seja, 
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voz sobre o protocolo da Internet); usando sistemas de gerenciamento de casos on-
line e assim por diante.

9.  A crise atingiu todo o setor jurídico. Previsivelmente, as grandes empresas 
comerciais, conhecidas como Biglaw2, acharam a transição imediata a mais fácil. 
Muitas vezes elas já tinham sistemas (tecnológicos sofisticados) em funcionamento. 
Uma empresa [grande corporação dos Estados Unidos] testou seus arranjos para 
trabalho em casa (regime home office) numa sexta-feira e teve a capacidade de 
anunciar que a partir da segunda-feira estaria simplesmente fechando seu escritório. 
Outra decidiu trabalhar remotamente numa quarta-feira e estava pronta para operar 
em modo totalmente remoto na sexta-feira. No setor de assistência jurídica gratuita 
(legal aid), a organização Victoria Legal Aid, uma entidade prestadora de serviços 
de grande proporção e muito bem organizada, estava mais ou menos igualmente 
pronta (para migrar para o regime remoto). Nos últimos anos, a VLA atualizou sua 
estrutura tecnológica; mudou para o Microsoft Office 365, incluindo a telefonia 
Skype for Business, disponibilizando, para todo seu staff, um tablet; e em grande 
parte migrou (seu banco de dados) para a nuvem. Portanto, (a organização) estava 
bem posicionada para mudar para o regime de trabalho remoto.

10.  Muitos provedores/prestadores de serviços (de assistência jurídica gratuita) 
de menor porte também estavam prontos – particularmente nos casos em que sua 
infraestrutura técnica era provida de maneira centralizada. O diretor da Hamilton 
Community Legal Clinic, em Ontário, declarou logo no início da pandemia: ‘‘Todos 
estão preparados para trabalhar em casa. A maioria das pessoas faz isso.” Os sistemas 
apresentam certas “rugas”, frequentemente relacionadas à necessidade mundana de 
se recolher a correspondência (por exemplo). Os sistemas e concessões se alteraram/
evoluíram e as medidas de lockdown foram de intensidade variável pelo mundo: 
“Meu codiretor e eu vamos, alternadamente, uma vez por dia. Ainda recebemos 
correspondência. Recebemos entregas. Precisamos solucionar o problema. Os 
assistentes sociais só vêm ao escritório excepcionalmente, quando alguma situação 
exige que o façam. Os tribunais ainda usam fax com tanta frequência que a equipe 
precisa vir às vezes para usar o aparelho de fax”.

11.  Alguns centros de orientação e de consulta jurídica de menor porte, 
dependentes de recursos próprios (ou seja, sem fonte de financiamento externa), 
encontraram mais dificuldade. A Law Centers Network (Rede de Centros de Apoio 
Jurídico) da Inglaterra e do País de Gales relatou no início o seguinte: “Nossos centros 
de apoio jurídico estão lutando com suas necessidades de TI.” Poucos (desses) centros 
possuem equipamentos disponíveis para trabalho que possam ser usados em casa 
(laptops, celulares funcionais) e outros têm se esforçado para dispor do mobiliário 
de escritório adequado (usando às vezes a tábua de passar roupa como mesa ou 

2   BigLaw é a denominação que tem sido usada para designar os maiores e mais bem-sucedidos escritórios de advocacia 
do mundo. Muitos deles são empresas com mais de 1.000 sócios. Eles geralmente têm sedes em grandes cidades 
– Nova York, Los Angeles, Dallas, Chicago, Boston, Londres, Hong Kong etc. Costumam ter escritórios também na 
Europa, Ásia e outros continentes.
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atendendo ligações particulares de clientes apoiando-se em armários domésticos). 
Isso representa um grande problema que estamos tentando resolver por meio de 
disponibilização de recursos financeiros extra para custeio, em caráter emergencial. 
Isso se traduz num problema contínuo para funcionários mal pagos – o que muitos 
funcionários desse setor de centros de apoio, orientação e consultoria jurídica serão 
– que vivem em acomodações bem modestas.

12.  No entanto, a transição para o trabalho remoto pelas equipes parece ter sido 
amplamente concluída no patamar tecnológico. Soluções alternativas evoluíram 
para superar deficiências – como o uso por clientes para fotografar documentos em 
vez de copiá-los, nos casos em que eles tenham um telefone celular, mas não um 
laptop ou PC. Tudo isso dependeu criticamente da tecnologia, mas não envolveu 
nenhum grande nível de inovação. Na maioria das vezes, as organizações tinham 
pelo menos algum trabalho de base estabelecido e apenas o aceleraram. Mesmo 
aqueles que tinham muito pouca infraestrutura tecnológica originalmente instalada 
em março, já conseguiram se adaptar atualmente, porque seus usuários não puderam 
ou não quiseram comparecer aos locais de atendimento presencial. Cortes de Justiça 
e tribunais administrativos acabaram cessando totalmente a atividade presencial ou 
mudando a maior parte para o regime de trabalho remoto. O custo da atualização 
tecnológica pode, entretanto, aumentar significativamente as pressões financeiras 
que recairão sobre as menores operações, de base comunitária.

13.  As Biglaw relataram, logo no início, que a mudança foi muito mais para sistemas 
de vídeo do que para áudio: “O padrão agora é entrar em uma chamada de vídeo”. 
E a experiência parece sugerir que a comunicação utilizando vídeo funciona melhor 
do que o áudio, no caso de realização de audiências judiciais remotas. Voltaremos 
à questão do vídeo e ao fenômeno do zoomboom mais tarde. Mas pode ser que o 
custo e a falta de equipamento signifiquem que o telefone ainda seja preferido por 
muitos clientes de baixa renda. Poder-se-ia prever que as agências que conseguem 
obter financiamento para tais despesas seguiriam o exemplo das entidades – Pro 
Bono Ontario ou Legal Aid BC são apenas dois exemplos disso – que foram capazes 
de fornecer números gratuitos para chamadas. Você poderia prever muito mais uso 
da comunicação por e-mail – com a exclusão digital exagerada pelo fechamento 
de tantas bibliotecas e pontos de wi-fi gratuitos, como o Starbucks. A flexibilização 
das restrições legais pode, no entanto, abrir o wi-fi para um grupo mais amplo de 
usuários.

14.  A maioria dos comentaristas pensa que a mudança para o trabalho remoto por 
equipes de funcionários em amplas áreas da economia provavelmente continuará e 
será incorporada ao “novo normal” – sendo certo que todos os ministros do Reino 
Unido estão preocupados com o retorno dos trabalhadores aos escritórios. A empresa 
Gartner (especializada em consultoria na área de TI) relatou, no início deste mês, que 
dentre as tendências de futuro na área do trabalho a de número um é o “incremento 
do regime de trabalho remoto”. Uma pesquisa recente dessa mesma empresa mostrou 
que 48% dos funcionários provavelmente passarão a trabalhar remotamente, pelo 
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menos em parte de sua jornada de trabalho, após a Covid-19, contra 30% antes  
da pandemia.

15.  Muitos escritórios dentre os Biglaw estão reconsiderando seus gastos com 
locações de suas sedes de amplos espaços e ostentatórias dimensões, situadas nos 
centros da cidade. À medida que os prestadores de serviços de assistência jurídica e 
aconselhamento (legal aid) também se propõem a esse mesmo tipo de considerações 
(no que se refere aos gastos de locação de suas sedes), uma nova gama de questões 
surgirá além das estratégias iniciais traçadas para o enfrentamento (desse novo 
cenário). O sucesso de longo prazo do trabalho remoto dependerá de sistemas bem-
sucedidos para manter mentoria e supervisão remotas, bem como estruturas para 
manter integrados os membros da equipe que se encontram fisicamente – embora 
o padrão final provável seja uma mistura de funcionários trabalhando de casa e 
outros no escritório. No entanto, é provável que os escritórios mudem, tanto para 
funcionários quanto para clientes, devido às demandas do distanciamento social.

16.  As entidades de pequeno porte que atuam prestando serviços jurídicos de 
consultoria e orientação jurídica terão que desenvolver sistemas de gestão semelhantes 
ao das de maior porte, e isso pode se mostrar um desafio maior.

17.  O trabalho remoto vai gerar uma pressão na espinha dorsal dos “sistemas de 
gerenciamento de casos”, nas entidades que atuam prestando serviços jurídicos. 
Há organizações que conseguiram superar bem a fase de emergência, mas que, 
a longo prazo, terão necessidade de atualizar seus sistemas de gerenciamento de 
casos para um padrão de nível comercial (empresarial). Os gestores precisarão ter 
acesso a painéis de controle que detalhem o estágio de andamento dos casos; os 
assistentes sociais precisarão de comandos para controle de prazos; documentação 
e procedimentos padronizados configurarão uma vantagem óbvia; acesso a 
informações elementares do caso, mantidas digitalmente, será essencial. Algumas 
organizações disporão disso. Outras podem perceber a vantagem em desenvolvê-
lo. Sistemas desenvolvidos internamente, como o AdvicePro, amplamente usado 
no Reino Unido, podem precisar se atualizar ou ceder o caminho para alternativas 
comerciais personalizadas. O mesmo pode ser o caso do Legal Server, sistema mais 
ou menos equivalente, existente nos EUA.

18.  Empresas comerciais, como a canadense Clio3, podem ver uma oportunidade 
de se estender a esse mercado, com sistemas mais inteligentes; recebendo mais 
investimentos; e que possam ser individualizados mais facilmente.

19.  A gestão compartilhada de casos pode assumir um papel positivo na 
harmonização de abordagens, dentro do sistema de acesso à justiça. O probono.

3  A Clio é uma empresa de tecnologia jurídica com sede em Burnaby, British Columbia. Ela oferece um software 
baseado em nuvem, para escritórios de advocacia, que lida com várias tarefas de gerenciamento de advocacia, 
incluindo registro de clientes, gerenciamento de contatos, calendário, gerenciamento de documentos, controle de 
prazos, faturamento e contabilidade confiável.

http://probono.net


II SEMINÁRIO DE TECNOLOGIA E DEFENSORIAS PÚBLICAS - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

380

net relatou um projeto de imigração, nos Estados Unidos, onde uma ferramenta 
usada muito comumente por projetos de imigração é o site Citizenshipworks, que 
permite que os usuários elaborem seu próprio requerimento de cidadania, usando 
ferramentas que eles podem acessar diretamente na internet ou que podem ser 
adaptados para livre uso num sistema de white labelled, isto é, liberado para ser 
associado às “marcas” de quaisquer outras organizações. O aplicativo pode então 
ser usado como base para orientação e aconselhamento (ao longo do processo de 
obtenção de cidadania) por aqueles que precisarem. É possível identificar modos 
potencialmente muito interessantes em que esse tipo de plataforma personalizada 
– mas basicamente compartilhada, que incentiva o gerenciamento ativo de casos – 
poderia ser desenvolvida dentro de uma comunidade de diferentes prestadores de 
serviços (de assistência jurídica) que seja suficientemente cooperativa.

20.  O tema da comunicação por meio de vídeo merece consideração em si.  
As videoconferências são atualmente identificadas com o Zoom, do mesmo modo 
como, por exemplo, aspiradores de pó (na Inglaterra) estão associados à marca Hoover 
(NT: ou, no caso do Brasil, como “palha de aço” para limpeza doméstica é associada 
à marca Bombril). O uso do Zoom, aparentemente, multiplicou-se 30 vezes só no 
mês abril. Tem havido, é verdade, preocupações generalizadas sobre sua privacidade, 
embora – para ser justo – a empresa tenha procurado solucionar isso. Existem 
alternativas – Microsoft Teams ou Facebook, por exemplo. De qualquer forma, o boom 
(verificado na disseminação) da plataforma Zoom precisa ser objeto de considerações. 
As organizações (que prestam serviços jurídicos) estão usando vídeo para se manter 
em contato internamente. A videoconferência pode compensar, claramente, a falta de 
contato pessoal. Afinal, existe até uma cena de namoro com Zoom com reportagens 
da Cosmopolitan relatando que muitas pessoas acham que é melhor.

21.  O Zoom, claramente, tem potencial para fins de treinamento/capacitação. 
Afinal, a Harvard Law School passará a operar em regime on-line no próximo semestre. 
No Reino Unido e para profissionais que atuam prestando aconselhamento, a National 
Association of Welfare Rights Advisers (NAWRA, na sigla em inglês) passou a fazer on-
line suas sessões de treinamento/capacitação e o Sr. Terry Stokes, da Rightsnet4 relata 
que: uma conferência recente deles atraiu quase 500 participantes no Zoom (o que 
foi surpreendente), visto que eles normalmente teriam menos de 100 (num evento 
similar presencial). A NAWRA permitiu a participação gratuita (dos interessados), mas 
encorajou as pessoas (participantes) a se tornarem membros e a pagarem a taxa anual 
de afiliação. A associação também usa conferências de Zoom, através do sempre 
presente mecanismo de reserva (organizador de eventos) Eventbrite, para discutir 
política – realizando uma apresentação NAWRA on-line sobre o tema: “Como será o 
futuro da prestação de serviços de aconselhamento jurídico?”, o que ocorreu no dia 
30 de julho. O potencial das conferências de Zoom, com sua facilidade de viabilizar 
participação internacional (nos eventos), está aumentando rapidamente. A Legal 

4  Uma ONG inglesa, criada em 1984, e que, desde 1998, usa a tecnologia para apoiar entidades comunitárias e até 
mesmo departamentos governamentais, na prestação de aconselhamento e informações jurídicas sobre benefícios 
sociais públicos (social welfarelaw) para comunidades carentes em todo o Reino Unido.

http://probono.net
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Geek, no Reino Unido, e a Legal Services Corporation, nos EUA, são apenas dois 
exemplos de organizações que realizarão seus congressos de forma remota, em data 
próxima.

22.  A tecnologia está sendo usada para aumentar o suporte às redes no trabalho de 
campo (das diversas organizações e entidades). Rightsnet, entidade que desempenha 
um papel central no apoio digital relativamente a questões relacionadas aos welfare 
rights, no Reino Unido, tem uma página em seu site que detalha os recursos 
disponíveis em tempos de Covid-19. Nos Estados Unidos, a Self-Represented Litigants 
Network tem usado videochamadas regulares para manter os membros de sua rede 
em contato. A facilidade de gravação permite que os webinars sejam colocados na 
rede para uma distribuição mais ampla – como a People’s Law School, da Província 
de British Columbia (Canada), que fez o upload de um vídeo de uma discussão sobre 
estratégias de informação jurídica pública em seu website. Empresas comerciais estão 
se voltando para o vídeo como uma ferramenta de marketing com uma apreciação 
que identificou nada menos que 35 “maneiras criativas e divertidas” de se usar 
reuniões de Zoom para marketing. Seria um exercício interessante ver se poderíamos 
enfrentar o mesmo desafio para o acesso à justiça.

23.  Portanto, a tecnologia desempenhou um papel importante em ajudar as 
agências a se adaptarem internamente às pressões da Covid-19. Parece que há muitas 
lições a serem aprendidas com a experiência compartilhada em todo o mundo. Na 
próxima parte, veremos – um pouco mais especulativamente – o impacto potencial 
da tecnologia na prestação real/efetiva de serviços jurídicos aos usuários.

III. MUDANÇAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO PÚBLICO EXTERNO: 
FASE 2

24.  Grande parte da prestação de serviço de orientação/aconselhamento jurídico 
para pessoas de baixa renda – tanto no setor privado como público – tem sido 
tradicionalmente baseada em serviços presenciais e redes comunitárias de pessoas 
físicas atuando pessoalmente. A primeira resposta das organizações/entidades de 
assistência jurídica gratuita e escritórios de advocacia foi transferir a comunicação 
o máximo possível para o telefone e videoconferências. A maioria das entidades 
continua simplesmente (atendendo) por telefone. Para aqueles que ainda usam 
ou estão começando a retornar aos escritórios, será necessário pensar em medidas 
de proteção como grades transparentes; o uso de máscaras e a descontaminação 
de documentos; a eliminação ou diminuição do uso de salas de espera internas.  
A possibilidade de atendimentos presenciais, sem prévio agendamento, provavelmente 
será restringida. Até para devolver livros presencialmente à biblioteca, em Londres, 
está sendo exigida prévia marcação de horário.

25.  Tudo o que foi dito acima vai acelerar uma mudança na direção dos serviços de 
informação e de assistência (jurídica) prestadas via internet, para os quais as pessoas 
podem ser direcionadas ou podem encontrá-los por si mesmas. Apesar de todos os 
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problemas de exclusão digital, esse movimento já começou. Por exemplo, o Citizens 
Advice Service no Reino Unido está em processo de transferência dos seus serviços 
e informações para o modelo on-line, a fim de aliviar a pressão sobre seus advice 
bureaux (ou seja, os pontos de atendimento presencial tradicionais). Outros países 
estão igualmente migrando para atendimentos digitais similares. Por exemplo, existe 
o programa Steps for Justice do Community Legal Education Ontario (CLEO), no 
Canadá, ou Illinois Legal Aid Online, nos EUA. Este último tem uma página inicial 
de perguntas e respostas que permite certo grau de diálogo na identificação de seu 
problema.

26.  Um site como o MyLawBC leva o fornecimento de informações/orientação 
jurídica on-line um passo adiante, em termos de uso de caminhos guiados para conduzir 
o usuário através das informações, com uma abordagem de perguntas e respostas. 
Isso faz uma comparação interessante com uma abordagem bidimensional “plana”. 
Parece provável que essa abordagem “tutorial” para prestação de informações 
será cada vez mais ampliada, porque começa apenas com o usuário e, em seguida, 
ajusta as informações relevantes às suas necessidades individuais. É provável que as 
entidades prestadoras de assistência jurídica explorem a melhor forma de adaptar as 
informações aos usuários de uma forma mais interativa.

27.  É provável que aqui haja oportunidades para entidades que desejam 
redirecionar a demanda (originariamente presencial) de consultas de usuários (que 
sejam) suficientemente hábeis para acessar um website que possa esclarecer suas 
dúvidas. Um relatório final da recente pesquisa Legal Access Challenge, no Reino 
Unido, registrou que metade das propostas que receberam “envolviam um elemento 
de orientação personalizada, por exemplo, apoiar os usuários a compreender seus 
direitos e as opções disponíveis para eles”.

28.  Essa metodologia dos “caminhos guiados”, no âmbito de serviços digitais, 
leva à questão um tanto mais complicada dos chatbots5. É evidente que precisamos 
explorar seu papel potencial na expansão dos serviços. Vale a pena olhar para a 
Rentervention de Chicago como um exemplo de como um chatbot pode ser retratado 
como “o melhor amigo de um locatário/inquilino de Chicago”. Se o seu gosto for 
mais comercial, você pode verificar o fenômeno que é Joshua Browder e seu pacote 
de aplicativos DoNotPay, cada vez maior. Ele faz uma série de questões resumidas 
na página do aplicativo. Como funciona? “ENFRENTE (LUTE CONTRA) GRANDES 
EMPRESAS: informe-nos seu problema e entraremos em contato com a corporação/
empresa para você. Nunca mais perca horas ao telefone! DERROTE A BUROCRACIA: 
recorra de suas multas de estacionamento e trânsito e tenha a papelada do governo 
(DMV, SSA, TSA etc.) preenchida automaticamente. ENCONTRE DINHEIRO OCULTO: 
mesmo se você não tiver um problema, DoNotPay pode analisar suas contas para 

5  Chatbot é um programa de computador que utiliza inteligência artificial cada vez mais aperfeiçoada para imitar 
conversas com usuários de várias plataformas e aplicativos, como acontece no Facebook e em sites de e-commerce. 
Em outras palavras, ele funciona como uma espécie de assistente que se comunica e interage com as pessoas através 
de mensagens de texto automatizadas. 
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encontrar dinheiro escondido. Por exemplo, reembolsos de taxas bancárias. PROCESSE 
QUALQUER PESSOA: devia mais de US$ 500? DoNotPay permite que você gere cartas 
de demanda, processos judiciais e até mesmo um roteiro para ser lido/apresentado 
em juízo, para receber seu dinheiro de volta”.

29.  Algumas das reivindicações DoNotPay podem estar sujeitas a um certo grau 
de críticas. Mas Joshua Browder apresenta uma questão real para o acesso à justiça.  
Seu desenvolvimento de um caminho guiado em uma abordagem de chatbot interativo 
se tornará atraente para os usuários? Ele certamente está recebendo um financiamento 
expressivo e, no mês passado, anunciou a captação de mais um financiamento de 12 
milhões de dólares, de investidores experientes do Vale do Silício. Eles acham que 
ele tem algo. E sua start-up agora vale cerca de US$ 80 milhões (£ 63,6 milhões).  
É verdade que o chatbot mais sofisticado do mundo, Nadia, com toda a sua aparente 
interatividade emocional e a voz suave de Cate Blanchett, não foi bem-sucedido.  
O National Disability Insurance Scheme, da Austrália deu um tempo em seu projeto. 
Ela foi saudada como uma mudança sem volta: não era. Mas os bots ousados e 
menos ambiciosos do Sr. Browder acabarão por mostrar um caminho a seguir para 
a automação e transformação das informações (jurídicas) fornecidas digitalmente. 
Alguém, em algum lugar, certamente deveria estar explorando as possibilidades.  
O chatbot de Mencap6 foi, afinal, um dos vencedores do desafio Nesta7.

30.  Menos ambicioso – mas ainda no campo da provisão interativa – é um aumento 
no desenvolvimento de programas para facilitar o self-assembly documentation 
(procedimento autônomo de seleção/organização/juntada de documentos). Neste 
ponto, os EUA estão muito à frente – especialmente do Reino Unido. No entanto, 
há sinais de interesse mesmo no Reino Unido. O segundo maior agrupamento de 
propostas (um quarto) no desafio Nesta (acima mencionado) foi relacionado com a 
automatização documental. Alguém no Reino Unido precisa fazer um acordo com a 
Access to Justice Author – A2J Author8, que domina o mercado de serviços jurídicos 
públicos dos Estados Unidos para self-assembly documentation. Esta é uma ferramenta 
de software, baseada em nuvem, que oferece maior acesso à justiça para litigantes 
autorrepresentados, permitindo que pessoas leigas, atuantes em tribunais, secretarias, 
organizações de serviços jurídicos e faculdades de direito possam criar e implementar 
rapidamente projetos de montagem/organização de documentos necessários para 
postular ou defender seus direitos, usando recursos tecnológicos da web de fácil 
utilização. É produzido pelo Centro de Instrução Legal Assistida por Computador 
(CALI) – há vários vídeos do YouTube mostrando como isso funciona. Basicamente, 

6  Mencap é uma instituição inglesa, fundada em 1946, que se dedica à inclusão de pessoas com deficiência intelectual.
7  Nesta é uma entidade britânica sem fins lucrativos, voltada para promover inovações sociais em vários setores, que, 
juntamente com a entidade Solicitors Regulations Authority, instituiu um concurso chamado Legal Access Challenge 
com o intuito de premiar iniciativas que configurem soluções técnicas destinadas a suprir lacunas e necessidades de 
pessoas vulneráveis e pequenas empresas tentando resolver problemas jurídicos sem o apoio necessário.
8  A2J Author é uma ferramenta de software baseada em nuvem que oferece maior acesso à justiça para litigantes 
autorrepresentados, permitindo que pessoas leigas, atuantes em tribunais, secretarias, organizações de serviços jurídicos 
e faculdades de direito, possam criar e implementar rapidamente projetos de montagem/organização de documentos 
necessários para postular ou defender seus direitos, usando recursos tecnológicos da web de fácil utilização.
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o usuário responde a cerca de meia dúzia de perguntas em uma sequência visual,  
à medida que se dirige a um juízo/tribunal. O programa então produz um documento 
no formato apropriado. A ideia é infinitamente personalizável/customizável.

31.  No Reino Unido, tivemos experiências limitadas com a automontagem de 
documentos. Não temos nada tão impressionante, mas agora existem várias versões 
britânicas de recurso de automontagem, cartas de reclamação ou revisão de um 
benefício importante e mais complexo, conhecido como Personal Independence 
Payment. Estes são publicados pela Children Poverty Action Group (CPAG), uma 
pequena organização do sul da Inglaterra conhecida como SeApe and AdviceNow. 
Além disso, a gigante da publicação jurídica Lexis Nexis anunciou, em 13 de julho, 
a disponibilidade de um formulário simplificado de Personal Independence Payment 
(PIP, na sigla em inglês), uma versão digitalizada do altamente complexo formulário 
de PIP para requerimentos de benefícios por invalidez do Departamento de Trabalho 
e Pensões (DWP), em formato impresso, para ser preenchido a mão.

32.  Haverá outros desdobramentos que valem a pena ser explorados nos próximos 
meses, à medida que as organizações são inspiradas a usar sua criatividade para superar 
as restrições impostas pelo vírus. Um passo além da self-assembly documentation é o 
desenvolvimento de plataformas e programas que auxiliem os litigantes no processo 
de resolução de sua reclamação. Essa é a abordagem da Citizenship Works em relação 
aos casos de imigração nos Estados Unidos.

33.  Integralmente ligada a qualquer um dos experimentos específicos com 
inovação é uma filosofia que merece mais exploração em países que até agora 
deram pouca atenção a ela. Tradicionalmente, você poderia ver o provimento de 
serviços jurídicos para aqueles com baixa renda como prestado dentro de duas 
estruturas filosóficas ou políticas diferentes. O modelo dominante, seguido nas 
quatro jurisdições que integram o Reino Unido (Inglaterra, Escócia, Irlanda do Norte 
e País de Gales), é o de que essa assistência seja vista como um serviço público, 
em que o pagamento público substitui o privado (ou seja, o modelo conhecido 
como judicare). Essa era explicitamente a ideia por trás dos serviços denominados 
de legal aid. É exatamente por isso que foi fomentado pela Law Society, após a 
Segunda Guerra Mundial. Mas há uma abordagem contrastante – ou, pelo menos, 
complementar – que pode ser necessária para atender às necessidades crescentes 
com recursos reduzidos (pelo menos relativamente). É centrado em torno da noção 
de empoderamento legal e frequentemente associado a países em desenvolvimento 
e à provisão prestada por paralegais – como representado por órgãos como Namati, 
a Open Society Justice Initiative ou HiiL. Os países que nunca tiveram assistência 
jurídica em níveis adequados, como os EUA, estão muito mais familiarizados com 
as percepções positivas que valorizam o “faça você mesmo” e abriram o processo 
para o desenvolvimento de formas híbridas de abordagem, como o “unbundling”, 
ou “separação/fatiamento”, pelas quais serviços jurídicos caros (como é o caso do 
pagamento de serviços profissionais de advogado para representar o cliente numa 



II SEMINÁRIO DE TECNOLOGIA E DEFENSORIAS PÚBLICAS - Revista de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro nº 30 - 2020

385

causa) podem ser complementados e supridos com um certo grau de empoderamento 
da própria parte, para que ela mesma seja capaz de atuar de modo autônomo.

34.  Os conceitos de empoderamento jurídico são um elemento poderoso das 
ideias de educação para o exercício dos direitos, que estão muito mais avançadas nos 
Estados Unidos e no Canadá do que no Reino Unido. Um exemplo, no Reino Unido, 
de uma organização com a mesma filosofia seria a Law for Life e, sejam produzidas 
por eles ou outros, pode-se prever uma série de iniciativas usando a capacitação 
legal/empoderamento jurídico como um conceito geral.

35.  Haverá um incentivo sem precedentes para as entidades/organizações (que 
prestam assistência jurídica gratuita) colaborarem, criarem redes e desenvolverem 
estratégias e aprendizados comuns. Quais são as formas bem-sucedidas de aumentar 
a presença digital e, ao mesmo tempo, preservar o atendimento presencial para 
quem dele precisa? Se alguém desenvolve um bom programa de self-assembly 
documentation, como os outros podem aprender sobre tal programa? Antes da 
Covid-19, a transmissão dessas informações era um tanto imprevisível. Dependia, 
principalmente, de redes nacionais, como as da Self-Represented Litigants Network 
ou Legal Services Corporation, nos Estados Unidos, ou das Litigants in Person ou Law 
Centers Networks, no Reino Unido.

36.  A Covid-19 realmente deu um impulso às conexões nacionais e internacionais 
por meio do Zoom ou outros produtos semelhantes. Conforme relatado acima, o 
Congresso anual da Legal Geek, em outubro, tradicionalmente realizado em Londres, 
ocorrerá em modo remoto/on-line. A American Bar Association (ABA) acaba de 
anunciar que seu popular Techshow anual, geralmente realizado em Chicago, em 
março, será “reiniciado” como um congresso virtual. O International Legal Aid Group, 
que geralmente se reúne a cada dois anos e cujo próximo encontro estava programado 
para ocorrer na Austrália, em junho de 2021, está prestes a anunciar que também 
se tornará virtual. As organizações/entidades (que atuam na prestação de legal aid) 
que operam no sudoeste da Inglaterra se reuniram virtualmente com outras de todo 
o país. Nos Estados Unidos, a Self Represented Litigants Network tem realizado 
reuniões regulares por videoconferência. Temos uma forma comprovadamente 
eficaz de as pessoas se unirem nacional e internacionalmente (a tecnologia acaba 
com a diferença). Essa pode ser apenas a maneira pela qual as entidades/instituições 
nacionais e internacionais podem sentir sua maneira de trocar experiências e de 
construir um entendimento compartilhado do que funciona e do que deve ser mais 
bem explorado. Isso pode significar que podemos começar a explorar, no mínimo, 
uma análise compartilhada; um conjunto de prioridades; e prováveis candidatos para 
exploração (da mesma forma que está acontecendo nas áreas mais cooperativas de 
pesquisa em uma vacina da Covid).

37.  É evidente, a partir de muitos dos usos inovadores da tecnologia no campo do 
acesso à justiça, que o crucial é a maneira como ela é usada e, em particular, como 
a inovação tecnológica é combinada com formas tradicionais e individualizadas de 
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ajudar as pessoas. Assim, o Her Majesty’s Courts and Tribunals Service, ou seja, o 
Judiciário do Reino Unido, está usando funcionários/assistentes sociais de tribunais 
administrativos que julgam recursos em casos de imigração para auxiliar os usuários 
(para que sejam capazes de postular e se defender, sem assistência de advogado) 
em processos digitais. O vencedor do Nesta Legal Access Challenge, Finding Legal 
Options for Women Survivors (FLOWS)9, oferece uma mistura de serviços digitais e 
individualizados. Não devemos considerar a tecnologia em um contexto binário – 
desejável ou não – mas de uma forma mista – como podemos usá-la da melhor 
maneira. Devemos explorar conscientemente projetos que combinem tecnologia com 
serviços individualizados para ver o que funciona.

38.  Portanto, no geral, o que podemos dizer? Para ser honesto, o futuro é muito 
desolador. A pandemia continua revelando a falta de competência prática de governos 
antes respeitados, em países como Reino Unido, Estados Unidos e Brasil. Está se 
aproximando um inverno que se prevê será intenso – não se preocupe em tentar salvar 
o Natal. As economias de todos os países serão prejudicadas. Os orçamentos dos 
serviços de assistência jurídica e de acesso à justiça provavelmente serão prejudicados. 
O mundo será um lugar menos atraente e mais assustador para todos nós. As pessoas 
terão dificuldade em obter ajuda para resolver seus crescentes problemas jurídicos.

39.  Mas existem pontos positivos. Você pode ver maneiras pelas quais a tecnologia 
pode maximizar o poder das pessoas para lidar com seus problemas jurídicos. Nossa 
tarefa nos próximos meses será – tanto em nível nacional quanto internacional – 
explorar, documentar e compartilhar o que pode ser feito. Em particular, este paper 
argumenta sobre que particular atenção pode ser dada para:

•	 a probabilidade de não retorno ao “velho normal”. Os prestadores de serviços 
terão que se adaptar a um trabalho mais remoto da equipe e a responder 
consultas dos usuários por via remota;

•	 rastrear o provável tsunami de novas necessidades e buscar maneiras inovadoras 
de lidar com isso;

•	 a melhoria dos sistemas de gestão de casos (case manegement);
•	 modelos padronizados, desenvolvidos coletivamente, para lidar com casos 

usados por uma variedade de prestadores de serviços diferentes;
•	 o desenvolvimento de mais interatividade nos sites para ajudar as pessoas a 

resolverem os seus próprios problemas e a disponibilização de ferramentas que 
lhes permitam (mais facilmente) fazê-lo;

•	 a aceitação do empoderamento jurídico como uma filosofia subjacente e, assim, 
incentivo à “separação/fatiamento” – unbundling – e autorrepresentação 
limitada, para complementar a abordagem tradicional de serviços pensados sob 
a ótica da representação necessariamente prestada por advogado profissional;

9  O FLOWS é um serviço de apoio jurídico independente, projetado para ajudar a proteger as mulheres contra a 
violência doméstica, em qualquer lugar da Inglaterra e do País de Gales.
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•	 os modos e formatos pelos quais as entidades/instituições de acesso à justiça 
podem colaborar e se organizar, nacional e internacionalmente – por meio de 
órgãos governamentais e não-governamentais – e se desenvolverem como um 
todo integrado, fornecendo serviços, desde informações básicas até serviço de 
plena representação e patrocínio técnico-jurídico por profissional habilitado;

•	 mais uso de self-assembly documentation (procedimento autônomo de seleção/
organização/juntada de documentos) e ferramentas automatizadas para 
auxiliar aqueles que lidam com seus próprios casos (nos casos de capacidade 
postulatória para autorrepresentação em juízo);

•	 explorar as diferentes formas em que a tecnologia automatizada e os serviços 
individualizados podem ser combinados.
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Em “Continuidades democráticas: da escravidão ao 
encarceramento”, Fernando Henrique Cardoso Neves 
sustenta, a partir da nefanda realidade das prisões 
brasileiras, que esse quadro, à luz de uma 
perspectiva histórica, apresenta-se “não só como 
continuidade de todo um regime altamente violento e 
autoritário, mas também como ruptura de uma 
narrativa que dava conta de uma superação 
humanística no decorrer da história.”

Gustavo Torquato de Sousa estuda diversos aspectos 
da Lei nº 12.711/2012, que trata do sistema de 
cotas nas instituições federais de ensino superior, 
�ndando seu artigo por remarcar a compatibilidade 
formal e material da Lei com a Constituição brasileira.

O ensaio de Johny Fernandes Giffoni ilumina tema 
pouco versado: o direito ao nome e à identidade 
indígenas. Como bem a�rma o autor, “Muito se 
discute sobre o direito à propriedade dos povos 
tradicionais, porém ainda é modesta a produção 
jurídica a respeito da garantia ao direito à 
diferenciação social na seara dos direitos indígenas e 
no âmbito do Poder Judiciário em matérias como o 
direito ao nome e o direito ao registro civil, de acordo 
com as convenções sociais de cada etnia.”

Juliana Achilles Guedes dedica-se, no seu texto, ao 
trabalho da Defensoria Pública voltado para as 
pessoas em situação de rua, na criação de “brechas 
do possível”. Ela conclui que, dentre as instituições do 
sistema de Justiça, a Defensoria, em virtude do 
contato diário que mantém com a população que está 
nas ruas, é a que se mostra mais capacitada à tarefa 
de “traduzir” a dura realidade concreta dessas 
pessoas para as instâncias decisórias. 

Fechando a seção da Revista atinente aos direitos 
humanos/fundamentais, Tatiana Pessôa da Silveira 
Santos Lardosa cuida do emblemático Caso Alyne 
Pimentel, que envolveu a morte materna – evitável – 
de mulher pobre e afrodescendente. O ensaio 
demonstra como pode ser proveitosa uma 
abordagem de direitos humanos para a área de 
saúde, levando-se em conta sobretudo a questão da 
discriminação interseccional.

Pela primeira vez em sua história, dedica-se a Revista de Direito 
da Defensoria do Estado do Rio de Janeiro a um tema pre�xado. 
Todos os artigos doutrinários e peças processuais da Revista 
nº 30, ora apresentada, relacionam-se com a pandemia do 
coronavírus, seguramente o evento planetário mais dramático 
desde a Segunda Guerra Mundial. Essa inédita opção editorial 
justi�ca-se plenamente, tamanho tem sido o impacto da 
pandemia sobre as experiências jurídicas brasileira e universal.

[...]

Como se vê, a Revista nº 30 proporciona amplo panorama das 
repercussões, no mundo jurídico, da pandemia do coronavírus, 
sempre com o olhar voltado para quem mais sofre com a 
tragédia: as pessoas e grupos vulneráveis. Seja qual for o 
contexto, essa é uma perspectiva irrenunciável para defensoras 
e defensores.

[...]

Parafraseando o poeta Milton Nascimento, na belíssima 
“Coração de estudante”, há que se cuidar – mais do que nunca 
– da vida e do mundo.

(Extraído da Apresentação)
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